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A C Ó R D Ã O N . ° 4.435 

Recurso n . ° 3.266 — Classe I V — Pernambuco 
(Tori tama) 

Tendo a decisão recorrida ofendido o dis­
posto no art. 4? da Lei nç 5.453, é de se dar 
provimento ao recurso para o efeito de deferir 
o registro dos candidatos a Prefeito e Vice-
Prefeito do Município de Toritama, Estado de 
Pernambuco, pela ARENA-2. 

Vistos , e tc . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
tora l , por m a i o r i a de votos, vencidos os. M i n i s t r o s 
A r m a n d o R o l e m b e r g e D j a c i F a l c ã o , conhecer, e 
por u n a n i m i d a d e de votos, da r p rov imento ao re­
curso, p a r a defer i r o registro dos candidatos a P r e ­
fei to e V i c e - P r e f e i t o do M u n i c í p i o de T o r i t a m a , 
Es tado de Pernambuco , pe l a A R E N A - 2 , n a confor ­
midade das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso, que f i c a m 
fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 18 de novembro de 1969. — 
P r e s i d i u o j u lgamen to o S r . M i n i s t r o Eloy da Rocha. 
— Antônio Neder, R e l a t o r . 

Esteve presente ao ju lgamento o D r . Oscar Cor­
rêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i t u to . 

(Pub l i cado n o D. J. de 2-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Relator) — 
O Pres idente do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d a A R E N A de 
T o r i t a m a , M u n i c í p i o este que c o m p õ e a 46* Z o n a 
E l e i t o r a l de P e r n a m b u c o (Ver ten tes ) , requereu o re­
gis t ro dos candida tos do seu pa r t i do as p r ó x i m a s 
e l e i ções mun ic ipa i s , fo rmulando , p a r a tanto, dois 
requerimentos, o p r i m e i r o p a r a o registro dos c a n ­
d ida tos de u m a sublegenda, o segundo p a r a o r e ­
gistro dos candida tos de o u t r a sublegenda. 

F o r m a d o s os dois processos, o ju i z de p r ime i ro 
g rau indefer iu , e m c a d a u m deles, o respectivo re­
quer imen to , profer indo s e n t e n i ç a do mesmo teor 
n u m e noutro , ass im red ig ida : . . . ( l ê ) . . 

Interposto o recurso o r d i n á r i o , o E g . T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l de P e r n a m b u c o r e u n i u o p r i m e i r o 
processo (n? 363) ao segundo (n? 364) e ju lgou-os 
c o m o seguinte a c ó r d ã o : 

"Vis tos , e tc . 

O Delegado do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l da 
A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l , S e ç ã o de T o r i ­
t ama , recorre d a d e c i s ã o do E x m o . S r . J u i z 
E l e i t o r a l da 46? Z o n a — Vertentes —, que i n ­
defer iu o registro dos candida tos a Prefe i to 
e V ice -P re f e i t o e a i n d a a Vereadores do M u ­
n i c í p i o de T o r i t a m a . 

A d e c i s ã o do D r . J u i z E l e i t o r a l f unda ­
mentou-se , entre outras i r regular idades, que a 
r e u n i ã o do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d a A R E N A , do 
M u n i c í p i o de T o r i t a m a , r ea l i zada no d i a 10 
de outubro do corrente ano, n ã o foi p res id ida 
pelo J u i z E l e i t o r a l competente, n e m por seu 
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representante legal, n ã o constando, a inda , d a 
c ó p i a d a ata , os nomes dos ins t i tu idores da 
sub legenda . 

O E x m o . S r . D r . P r o c u r a d o r R e g i o n a l 
E l e i t o r a l , no seu parecer de f l s . 79-81, opinou 
pelo p r o v i m e n t o do recurso . 

A c o r d a m , 

O s Ju izes do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
de P e r n a m b u c o , p r e l i m i n a r e unan imemente , 
a n e x a r ao Processo n? 363-69, o de n? 364-69. 

N o m é r i t o , unan imemente , t omar conhec i ­
m e n t o de ambos os recursos, p a r a negar p ro­
v i m e n t o " i n t o t u m " ao de n ú m e r o 363-69 e dar 
p rov imen to , e m parte, ao de n? 364-69, p a r a 
m a n d a r proceder ao regis t ro dos candida tos 
que o b t i v e r a m m a i o r n ú m e r o de s u f r á g i o s na 
c o n v e n ç ã o do d i a 15 de ou tubro de 1969, ou 
s e j a m : C a n d i d a t o a Prefe i to , L u i z A m a r o do 
N a s c i m e n t o ; V ice -P re fe i t o , G e r s o n F e r r e i r a das 
Neves ; Vereador , L u i z G a l d i n o d a S i l v a , M a ­
noe l M a t i a s Sobr inho , J o s é B a t i s t a San t i ago , 
S e v e r i n o Cae tano d a S i l v a , F r a n c i s c o Soares 
d a S i l v a , A d e i l d o Coe lho de L i m a , J o s é A m a r o 
do Nasc imen to , I van i l do P a l m e i r a G u i m a r ã e s , 
A n t ô n i o J o s é da S i l v a , C reudo Rodr igues da 
S i l v a , M á r i o d a S i l v a Neves, Seve r ino I s íd io 

• P e r e i r a , M a u r í c i o J o s é de A r a ú j o e J o s é M a ­
n o e l C h a g a s " . 

A esse r e s p e i t á v e l a c ó r d ã o , o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l 
d a A R E N A ( T o r i t a m a ) i n t e r p ô s o presente recurso 
c o m estas r a z õ e s ( l ê ) . 

A i l . P r o c u r a d o r i a - G e r a l o p i n o u pe lo conhec i ­
m e n t o e p rov imen to do recurso, e o fez pe l a funda ­
m e n t a ç ã o do parecer que e l a e m i t i u n o Recurso 
n? 3.265, t a m b é m de Pe rnambuco , cu j a c ó p i a j u n t o u 
nestes autos e v a i t r a n s c r i t a e m segu ida (folhas 
92 a 93 ) : 

" 1 . A p r i n c i p a l m i s s ã o d a J u s t i ç a E l e i ­
t o r a l é a r e a l i z a ç ã o de e le ições , consideradas 
estas como a d i spu ta entre, pelo menos, dois 
cand ida tos , de par t idos o u sublegendas . 

2 . Isso, como é evidente, n ã o quer dizer 
que a J u s t i ç a E l e i t o r a l deva defer i r registros 
de cand ida tos que n ã o es te jam e m c o n d i ç õ e s 
de ser defe r idas . M a s , por out ro lado, n ã o deve, 
data venta, por excesso de f o r m a l i s m o e apego 
à l e t r a d a l e i , concorrer p a r a a e x i s t ê n c i a de 
c a n d i d a t o ú n i c o . 

3 . N o caso dos autos ver i f ica-se que os 
c a n d i d a t o s das duas f a c ç õ e s p a r t i d á r i a s ob t i ­
v e r a m v o t a ç ã o suf ic iente p a r a que as respect i ­
vas c a n d i d a t u r a s fossem regis t radas pelas res­
pec t ivas sublegendas . 

4 . O recorr ido inc lus ive j á h a v i a s ido es­
c o l h i d o pe lo p r ó p r i o pa r t ido , e havia até sido 
registrado antes que as e l e i ções t ivessem sido 
suspensas pe lo A t o In s t i t uc iona l n? 7. 

5. O E . T r i b u n a l R e g i o n a l , contudo, ne­
gou p r o v i m e n t o ao recurso porque n ã o cons i ­
derou v á l i d a a d e l i b e r a ç ã o d a C o m i s s ã o E x e ­
c u t i v a , t o m a d a e m 10 de ou tubro . E m conse­
q ü ê n c i a , en tendeu que e m 13 de ou tubro a 
d e l i b e r a ç ã o do D i r e t ó r i o R e g i o n a l n ã o m a i s po­
d e r i a o r i g i n a r a i n s t i t u i ç ã o de sublegendas, 
face ao A C - 6 1 , s e g u n d o . o qua l as sublegendas 
p o d i a m ser i n s t r u í d a s a t é o d i a 10 de outubro 
e os c a n d i d a t o s escolhidos a t é o d i a 15. 

6 . Parece-nos que a i n t e r p r e t a ç ã o do 
E . T r i b u n a l , como sus ten tam os recorrentes, 
o fendeu o disposto n o a r t . 4? d a L e i n? 5.453, 
segundo o q u a l s e r ã o considerados candida tos 
do P a r t i d o , e m sublegendas, os t r ê s m a i s vo­
tados, desde que h a j a obt ido, c a d a qua l deles, 
o m í n i m o de 20% dos votos dos convenc iona i s . 

7. Rea lmen te , se a sublegenda é i n s t i t u í ­
d a a t r a v é s do resul tado d a v o t a ç ã o o b t i d a na 
C o n v e n ç ã o , e n ã o h á o u t r a f o r m a p a r a que 
sur ja , é n e c e s s á r i o que se jam conc i l i ados os 

a r t s . 6? e 2? do A C - 6 1 , reproduzidos nos ar ­
t igos 2? e 3 ' das I n s t r u ç õ e s p a r a o Regis t ro 
de Cand ida to s . 

8. E a i n t e r p r e t a ç ã o d a d a pelos recorren­
tes, segundo a qua l no p r i m e i r o p razo bas tar ia 
a m a n i f e s t a ç ã o , n o â m b i t o p a r t i d á r i o , d a i n ­
t e n ç ã o de obter sublegenda, c o m a i n d i c a ç ã o 
de cand ida to n a c o n v e n ç ã o , parece r a z o á v e l . 

E n t r e t a l i n t e r p r e t a ç ã o , que permi te o re­
gis t ro de m a i s de u m candida to , a f i m de que 
o e le i torado possa optar , e ou t ra , r í g i d a , que 
leve ao cand ida to ú n i c o , parece-nos, data venta, 
que a J u s t i ç a E l e i t o r a l n ã o deve hes i ta r . 

9. D i a n t e do exposto, e cons iderando v i o ­
l a d o o a r t . 4? d a L e i n? 5.453, pe l a d e c i s ã o 
recorr ida , op inamos pelo conhec imento e p ro ­
v i m e n t o do presente recurso, p a r a considerar 
i n s t i t u í d a s duas sublegendas no M u n i c í p i o de 
S a l o á e, e m c o n s e q ü ê n c i a , os recorr idos como 
candida tos d a sublegenda n? 2 " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Rela tor) — 
A despeito de o recurso haver s ido in terpos to por 
D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , c o n h e ç o do mesmo, embora 
alguns dos eminentes S r s . M i n i s t r o s desta Corte 
sus tentem que t a l recorrente n ã o t e n h a leg i t imidade 
p a r a recorrer ao T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l ; e dela 
c o n h e ç o pelos fundamentos que tenho sustentado 
noutros votos aqui proferidos e m casos semelhantes 
e bem lembrados d a Casa , r a z ã o es ta que me dis ­
pensa repet i - los neste ensejo. 

Q u a n t o ao mais , subscrevo os fundamentos do 
parecer, a c i m a t ranscr i tos , d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l , e 
voto no sent ido de o T r i b u n a l dar p rov imen to ao 
recurso p a r a o efeito de deferir o regis t ro de José 
J. Araújo e José Manoel Isidio como candidatos , res 
pect ivamente , a Prefe i to e V i c e - P r e f e i t o do M u n i ­
c íp io de T o r i t a m a , Pernambuco , pe la A R E N A - 2 . 

É o que voto, S r . P res iden te . 

VOTO (PRELIMINAR) 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg — Senhor 
Pres idente , p r e l i m i n a r m e n t e n ã o c o n h e ç o do recurso 
in terposto pelo D i r e t ó r i o M u n i c i p a l . 

« 9 » 

(Os . S r s . M i n i s t r o s Cé l io S i l v a e A n t ô n i o 
Car los O s ó r i o v o t a r a m de acordo c o m o Senhor 
M i n i s t r o - R e l a t o r ) . 

* * * 

O Senhor Ministro Djaci Falcão — S e n h o r P r e ­
sidente, j á votei aqui e m caso semelhante , no sen­
t ido de n ã o conhecer, e p e ç o v ê n i a ao eminente 
M i n i s t r o - R e l a t o r p a r a acompanha r o M i n i s t r o A r ­
m a n d o Ro lemberg , coerente c o m voto que j á profer i 
an te r io rmen te . 

* s o 

(O Senhor M i n i s t r o B a r r o s M o n t e i r o de 
acordo c o m o R e l a t o r ) . 

* * a 

(No m é r i t o , todos os M i n i s t r o s acompa­
n h a r a m o voto do S e n h o r M i n i s t r o - R e l a t o r ) . 

E X T R A T O D A A T A 

Recu r so n? 3.266 — P E — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M i n i s t r o A n t ô n i o Neder — Recor ren te : D i r e t ó r i o 
M u n i c i p a l d a A R E N A e m T o r i t a m a — R e c o r r i d o : 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

D e c i s ã o : Conhec ido do recurso, con t r a os votos 
dos S r s . M i n i s t r o s A r m a n d o R o l e m b e r g e D j a c i F a l ­
c ã o , de r am- lhe provimento , e m parte, por v o t a ç ã o 
u n â n i m e . 
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P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s D j a c i P a l c ã o , B a r r o s 
M o n t e i r o , A r m a n d o Rolemberg , A n t ô n i o Neder , Cél io 
S i l v a , A n t ô n i o Car los O s ó r i o e o D r . Osca r C o r r ê a 
P i n a , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i t u to . 

( S e s s ã o de 18-11-1969). 

A C Ó R D Ã O N . ° 4.957 

Recurso de D i p l o m a ç ã o n . ° 297 — Classe V 
— Amazonas (Manaus) 

Não se configurando a inelegibilidade pre­
vista no art. V>, I, "l", da Lei Complementar 
n? 5-70, nega-se provimento a recurso contra 
aiplomação nela fundado. 

Vistos, e tc . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
toral , po r u n a n i m i d a d e de votos, negar p rov imen to 
ao í e c u r s o , n a conformidade das notas t a q u i g r á í i c a s 
e m apenso, que f i c a m fazendo par te in tegran te d a 
d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 15 de dezembro de 1971. — 
Ljaci ralcao, P res iden te . — C. E. de Barros Bar­
reto, R e l a t o r . 

Esteve presente ao j u lgamen to o D r . Oscar Cor­
rêa Pina, i - r c c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i t u to . 

(Publ icado no D. J. de 9-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e ­
l a to r ; — rienhor Pres idente , por s o l i c i t a ç ã o d a douta 
P rocu rado r i a , de fe r ida po r m e u i lus t re antecessor, 
í o r a m apensados, aos autos do Recur so de D i p l o ­
m a ç ã o n " 297, os de n? 298. 

E m ambos é r ecor r ido o S r . J o s é Esteves, sendo 
iden t icamente fundamentadas as r a z õ e s de i n su r ­
r e i ç ã o dos recorrentes . 

P roponho , po r isto, a V . E x ? que os dois apelos 
se j am julgados e m con jun to . 

(O S e n h o r Pres idente consu l t a o T r i b u n a l e 
decide que se jam ju lgados c o n j u n t a m e n t e ) . 

S e n h o r Pres idente , a c o m p a n h a m t a m b é m os autos 
dos recursos o r a e m ju lgamento , os autos antece­
dentes do Recu r so n? á.oaá, de que fo i re la to r o 
eminente M i n i s t r o Cé l io S i l v a . Deie se v e r i i i c a que 
a . f rocuraaor ia i t e g i o n a l , e m 2a de j ane i ro desse 
ano, o u seja, a p ó s a p r o c l a m a ç â o dos eieitos e n a 
v é s p e r a d a a a t a m a r c a d a p a r a a en t rega dos d ip lo ­
mas, ofereceu R e p r e s e n t a ç ã o ao E . T r i D u n a l i t e ­
g iona l , requerenao iosse sus t aaa a d i p i o m a ç a o do 
tor. j o se Esieves, cand ida to e ie i to da AHÜJINA ao 
Senado, dec iarando-se-o ine l eg íve l e nulos, e m c o n ­
s e q ü ê n c i a , os votos que lhe í o r a m a t r i b u í d o s . 

A ine leg ib i l idade apon tada — estabelecida no 
a r t . 1', inc i so i , a l í n e a i, da L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, 
de 2y-4-vu, — decor re r ia de fatos apurados p e i a 
tíubcomissao-Geral de i n v e s t i g a ç õ e s ao Amazonas , 
e m v i ru ide dos quais v i e r a a u e i e g a c i a R e g i o n a l aa 
P o u c i a t e d e r a l n o A m a z o n a s a i n s t au ra r i n q u é r i t o 
p o l i c i a l . 

A R e p r e s e n t a ç ã o , i n s t r u i d a c o m c ó p i a de e l emen­
tos colhidos nas s i n d i c â n c i a s , i o i , n a m e s m a da ta 
de sua m a n i i e s t a ç a o , a c o i h i d a pelo E . T r i b u n a l 
a quo. 

T a l d e c i s ã o veio a ser cassada por este T r i b u n a l , 
e m s e s s ã o de 16 de m a r ç o , quando, aprec iando o 
c i t ado Recu r so n? 3.583, in te rpos to peio pre judicado, 
ga ran t iu - lhe a d i p l o m a ç ã o . 

E f e t u a d a essa, f o r a m manifes tados os dois re ­
cursos o r a t ra tados : o de n? 297, pe ia d i g n a P r o ­

c u r a d o r i a R e g i o n a l , e o de n<? 298, pelo M o v i m e n t o 
D e m o c r á t i c o b r a s i l e i r o . 

Ambos os recursos se r epor t am às r a z õ e s ex­
postas n a R e p r e s e n t a ç ã o a m e s comentada e as p e ç a s 
que a a c o m p a n h a r a m . 

L e i o , por isso, das menc ionadas r a z õ e s : 

" O s fatos que d e r a m or igem a presente 
R e p r e s e n t a ç ã o , e somente t ivemos connec imen-
to agora, s ã o de na tu reza g r a v í s s i m a , que i n -
c o m p a t i b i l i z a m o cand ida to elei to c o m a d i g ­
n idade do ca rgo de representante do povo n a 
C â m a r a A l t a do P a í s . 

D e acordo c o m o i n q u é r i t o anexo, cons ta ­
ta-se, s e m a menor d i f icu ldade , a t iv idades c r i ­
minosas executadas por prefeitos m u n i c i p a i s 
deste Es tado que, servinao-se do assessora-
m e n t o de dois " e s c r i t ó r i o s " de contaDil idade, 
ins ta lados nes ta cap i t a l , pertencentes a A d r a -
h i m Sales C h a m y , si to n a R u a dos Bares , 109, 
e A l d e n o r J a n u á r i o dos Santos , c o m e s c r i t ó r i o 
m o n t a d o n a R u a Comendador A lexandre , 543, 
os quais se encar regavam, n ã o só de o r i en ta r 
os chefes comunais , que os p rocuravam, como, 
p r inc ipa lmen te , f o r j avam documentos de in te ­
resses daqueles m u n i c í p i o s , c o m o i n t u i t o de 
b u r l a r e m a f i s c a l i z a ç ã o das R e p a r t i ç õ e s c o m ­
petentes, p a r a a a p r o v a ç ã o de suas p r e s t a ç õ e s 
de contas . 

T a i s " e s c r i t ó r i o s " , t i n h a m , • conforme se 
c o m p r o v a c o m a c ó p i a do i n q u é r i t o p o l i c i a i , 
e m anexo, a s u p e r v i s ã o do S e n n o f Jose R a i ­
m u n d o Esteves, que, d i re tamente , o u por i n ­
t e r m é d i o de seu assessor pa r lamenta r , Jose 
E d u a r d o G a r c i a de Vasconcelos, ( D i c k ) , i n s -
t r u i a como o n e g ó c i o dever ia funcionar , bem 
como, os documentos a se rem elaborados p a r a 
conseguir a l i b e r a ç ã o das verbas federais des­
t i nadas aos m u n i c í p i o s amazonenses v i n c u l a ­
dos aos do i s " e s c r i t ó r i o s " . 

Ev idenc ia - se , pois, a t r a v é s do i n q u é r i t o p o ­
l i c i a l que o c i d a d ã o J o s é R a i m u n d o Esteves 
usou e abusou d o pres t ig io do cargo de D e p u ­
tado Federa l , que ocupava a t é e n t ã o , p a r a l i oe -
r a r verbas, usuf ru indo desta l i b e r a ç ã o a taxa 
módica de 5%, e m p r e j u í z o dos a que se des­
t i n a v a m . T r a n s f o r m o u o seu manda to e m 
b a l c ã o mercadante d a c o r r u p ç ã o , degradando 
os verdadeiros objetivos d a a t iv idade p a r l a ­
menta r , a l é m de po lu i r os altos d e s í g n i o s d a 
democrac i a . 

D a s r e l a ç õ e s " e s c r i t ó r i o s " ( C h a m y e A l e -
n o r ) , Prefei tos , Depu tado J o s é R a i m u n d o E s ­
teves e J o s é E d u a r d o G a r c i a de Vasconcelos, 
su rg iu os interesses especit icos: para o d e p u ­
tado, o desejo de man te r presos e m suas m ã o s 
o m a i o r n ú m e r o possível- de cheies comuna i s , 
como me io rea l izador de s u a p r e t e n ç a o de 
eleger-se Senador ; a l é m de pa r t i c ipa r n a d i ­
v i s ã o das rendas dos dois pardie i ros ; p a r a os 
demais, n ã o s ó o desejo de servi l i smo, u m a 
vez que segu iam as d e t e r m i n a ç õ e s daquele p a r ­
lamenta r , como t a m b é m , o recebimento das 
c o m i s s õ e s que c o b r a v a m dos M u n i c í p i o s , as 
quais e r a m p a r t i l h a d a s entre eles; p a r a os 
preie i tos , a l a c i l i dade apresentada p a r a a d i ­
l a p i d a ç ã o dos a inhe i ros púo l i cos , ae vez que 
aqueies " e s c r i t ó r i o s " se i n c u m D i a m dos "acer­
tos de contas" , p a r a a p r e s t a ç ã o jun to as e n t i ­
dades competentes . 

C o m o se n ã o bastasse, verif ica-se, a inda , 
que o c i d a d ã o J o s é R a i m u n d o Esieves, ex ig ia , 
constantemente , brindes dos seus apaniguados 
prefeitos, por i n t e r m é d i o de C h a m y e A l d e n o r , 
p a r a presentear aos f u n c i o n á r i o s do M i n i s t é r i o 
d a E d u c a ç ã o , B a n c o do B r a s i l , e t c . . . , que c o n ­
s i s t i a m de m á q u i n a s fo tog rá f i c a s , r e lóg ios 
S E I K O , canetas C R O S S , cortes de T I R I L E N E , 
isqueiros, o r i en tando os " e s c r i t ó r i o s " como de­
v e r i a m m a n d a r tais objetos p a r a bur la r a f i s -

' c a l i z a ç ã o d a R e c e i t a F e d e r a l . 
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Ofe rec ia , a i n d a , o e n t ã o deputado, o r a S e ­
n a d o r e le i to J o s é R a i m u n d o Esteves banquetes 
a f u n c i o n á r i o s de diversos M i n i s t é r i o s , onde 
a g i a c o m o P r o c u r a d o r (doe. de f l s . ) , p a r a que 
m a n d a v a buscar aqui e m M a n a u s , ta r ta rugas 
pesca p r o i b i d a p o r l e i ) ' e os respectivos t e m ­
peros . 

D o quadro das a t iv idades e x p ú r e a s do S e ­
n a d o r e le i to , o c o m é r c i o i g n ó b i l no exerc ic io 
d a f u n ç ã o pa r l amen ta r , a avidez de g a n h a r 
as e l e i ç õ e s , c a r a c t e r i z a m e m toda a sua p l e n i ­
tude a f i g u r a d a c o r r u p ç ã o , de i n f l u ê n c i a n o 
e x e r c í c i o do cargo, to rnando-o ine l eg íve l , nos 
te rmos do a r t . 1?,- letra l, d a L e i C o m p l e m e n ­
t a r n? 5, de 29 de a b r i l de 1970' *, 

A o s recursos v i e r a m c o n t r a - r a z õ e s , nas quais, 
a l é m de se repor tar , o recorr ido, à anal ise que f i ze ra 
das p e ç a s do i n q u é r i t o t razidas como i n c r i m i n a t ó -
r ias , s u s t e n t a : 

" A ine leg ib i l idade a que se refere a l e t r a l 
m e n c i o n a d a , n ã o é m a t é r i a cons t i t uc iona l a r -
g ü i v e l a qua lquer m o m e n t o . N ã o . E l a e s t á 
s u j e i t a a p r e c i u s ã o . N ã o é, absolutamente, a 
i ne l eg ib i l i dade cons t i t uc iona l p rev i s ta no p a ­
r á g r a f o ú n i c o d o a r t . 151, da vigente C o n s ­
t i t u i ç ã o , p a r a cu jo elenco n ã o h á a p r e c i u s ã o . 
A s out ras , as que e s t ã o previs tas no inc i so I, 
a r t . 1?, da L e i C o m p l e m e n t a r n ' 5, como, v.g., 
a d a l e t r a l, p r e c l u e m . 

5. C o m o se disse, a ine leg ib i l idade a r g ü i -
d a n ã o é daquelas c h a m a d a s m a t é r i a c o n s t i ­
t u c i o n a l . Res t a , e n t ã o , saber se houve m o t i v o 
superven ien te . E a resposta é r á p i d a : N ã o . 
O processo que i n s t a u r a r a m c o n t r a o o r a re­
c o r r i d o teve o seu in í c io e m setembro do ano 
passado, antes, por tan to , do regis t ro . N a opo r ­
tun idade , n ã o houve i m p u g n a ç ã o ; veio o u t r a 
opo r tun idade — a da da t a e m que se conheceu 
o resu l tado d a a p u r a ç ã o — e, novamente , ne­
n h u m recurso . Como, e n t ã o , agora, fa lar-se 
e m m o t i v o superveniente? 

M a s , é o p r ó p r i o T r i b u n a l a p r o c l a m a r que 
a m a t é r i a j á es tava prec lusa : "Inelegibilidade 
— mesmo que não tenha havido impugnação 
tempestiva, o valor das provas apresentadas 
possibilita o seu reconhecimento "ex officio" 
pelo Tribunal ( E m e n t a do A c ó r d ã o ) . 

6. D i z - s e que o recorrente se a c h a enqua ­
d r a d o n o disposi t ivo c i t ado da L . C . n? 5, por ­
que todos os fatos a r g ü i d o s c o n t r a ele " e s t ã o 
comprovados a t r a v é s dos documentos anexados 
ao processo ( A c ó r d ã o ) . Onde , p o r é m , essa 
p rova? N o processo, objeto do Recu r so n ú m e ­
r o 3.583? N u n c a ! 

Q u e p r o v a se apurou c o n t r a o recorr ido? 
S e é a p r ó p r i a P o l i c i a F e d e r a l quem a f i r m a , 
no r e l a t ó r i o do i n q u é r i t o p o l i c i a l , que i n s t a u ­
r o u p a r a "apurar ilícitos penais capitulados na 
Legislação Brasileira, f igurando como i n d i c a ­
dos o D e p u t a d o F e d e r a l J o s é R a i m u n d o Es te ­
ves e ou t ros" , que "dada a complexidade da 
matéria e tendo o crime ocorrido nessa Ca­
pital Federal, data venia, as diligências que 
ainda restam ultimar, para completa elucida­
ção dos Jatos, devem ser realizadas através da 
subãelegacia da sede, salvo menor juízo". 

O r a , a R e p r e s e n t a ç ã o e, agora, o Recurso , 
t ê m o seu esteio no i n q u é r i t o a que procedeu 
a P o l i c i a F e d e r a l . M a s , se esse i n q u é r i t o p ro ­
c l a m a que ainda faltam diligências para a com­
pleta elucidação dos fatos, como pode ele pres­
t a r p a r a c o n s t i t u i r p r o v a n o molde a i n c r i m i ­
n a r a q u e m quer que seja, m u i t o m a i s quando 
se sabe que tudo fo i fei to à reve l i a do re­
cor r ido , que n u n c a fo i ouv ido e n u n c a teve 
opor tun idade de defesa? 

E , dando-se de bara ta , " a d a rgumen tan -
d u m " , mesmo que tudo quanto se c o n t é m n a 
R e p r e s e n t a ç ã o estivesse provado, que c r ime 

t e r i a p ra t i cado o recorr ido o u de que m a n e i r a 
procedeu no molde a comprometer a lisura ou 
a normalidade da eleição de 15 de novembro 
do ano passado o u que comprometimento trouxe 
a essas mesmas eleições, ( l e t ra l) do inc i so L 
a r t . 1? d a L . C . n» 5? 

Cr imes , se c r imes houvera , n o que re la ta 
a R e p r e s e n t a ç ã o , eles e s t a r i am enquadrados no 
C ó d i g o P e n a l , s e m n e n h u m a c o n e x ã o ou v i n -
c u l a ç â o c o m e l e i ç ã o o u c o m o C ó d i g o E l e i t o r a l . 

S e j a c o m o fo r . O i n d i s c u t í v e j , p o r é m , é que 
e m qualquer h i p ó t e s e i m p õ e - s e o processo re­
gular , respeitado o p r i n c í p i o do c o n t r a d i t ó r i o " . 
R e c u r s o de D i p l o m a ç ã o n ' 297, f l s . 6-8; R e ­
curso de D i p l o m a ç ã o tí> 298, f l s . 23-25) . 

Nes t a i n s t â n c i a , , o f i c iou a d i g n a P r o c u r a d o r i a -
G e r a l , e m parecer uno d a l a v r a do i lus t re Dou to r 
Oscar C o r r ê a P i n a , a f l s . 18-32 dos autos do Recur so 
n? 297, que le io ( l ê ) . 

T e m , ass im, o T r i b u n a l , desse parecer, o teor 
da i n f o r m a ç ã o do S e r v i ç o N a c i o n a l de I n f o r m a ç õ e s 
ao S e n h o r M i n i s t r o da E d u c a ç ã o apontando i r r e ­
gular idades nas c o n c e s s õ e s e l i b e r a ç õ e s de verbas 
do M i n i s t é r i o p a r a M u n i c í p i o s do A m a z o n a s , do re­
l a t ó r i o do S r . Delegado R e g i o n a l d a P o l í c i a F e d e r a l 
no i n q u é r i t o aber to por s o l i c i t a ç ã o daquele M i n i s t r o , 
e a m e n ç ã o a duas car tas escr i tas pelo recorr ido, 
constantes do i n q u é r i t o ( f ls . 98 e 99-100), nas quais 
ele so l ic i t ava , expressamente, br indes p a r a atender. 
verbis, "os nossos amigos do T r i b u n a l de Contas , 
M i n i s t é r i o d a E d u c a ç ã o , B a n c o do B r a s i l , essa gente 
boa que quebra o galho n a l i b e r a ç ã o de verbas, r a ­
teio, e t c . " , o que ca rac t e r i za r i a o c r ime de c o r r u p ­
ç ã o a t iva , como n o t a o M i n i s t é r i o P ú b l i c o , que conc lu i 
pelo p rov imen to dos recursos. 

E m seguida, requereu a m e s m a d i g n a P r o c u r a ­
d o r i a j u n t a d a de m a n i f e s t a ç ã o nos termos que le io : 

" O P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to , 
nos autos dos Recursos con t r a e x p e d i ç ã o da 
D i p l o m a s ns . 297 e 298, do Amazonas , esc la ­
rece, e m adi tamento , que, como se infere do 
parecer, os fatos descritos pelos recorrentes, aos 
quais se refere o r e l a t ó r i o do S e r v i ç o N a c i o n a l 
de I n f o r m a ç õ e s , de 5 de novembro de 1970, 
fatos que d e r a m causa a i n v e s t i g a ç ã o p o l i c i a l , 
somente se t o r n a r a m conhecidos posteriormente 
ao registro do recor r ido como cand ida to ao 
S e n a d o Fede ra l , r a z ã o pe l a q u a l n ã o f o r a m ar­
g ü i d o s , e m i m p u g n a ç ã o , pelo M i n i s t é r i o P ú ­
b l i c o . 

2 . H á , ass im, m o t i v o superveniente, qus 
au to r i za o conhecimento dos recursos, bem co­
mo , no mérito, o seu provimento, ao en t end i ­
m e n t o do p a r e c e r . " (Recurso de D i p l o m a ç ã o 
n? 297, f l s . 3 4 ) . 

E o r e l a t ó r i o . 

VOTO -

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barrteo ( R e ­
la tor) — C o m o fo i v is to no r e l a t ó r i o , o recorr ido 
t raz a p r e l i m i n a r de p r e c i u s ã o da m a t é r i a . 

R e a l m e n t e , a ine leg ib i l idade t e m seu momento 
p r ó p r i o a ser a r g ü i d a , que se d á n a fase de regis t ro 
de c a n d i d a t o . 

Pa rece -me que s ó e m duas h i p ó t e s e s pode operar 
o recurso c o n t r a d i p l o m a ç ã o fundado e m ine l eg ib i ­
l i dade : se es ta for de c u n h o cons t i tuc iona l , o u de­
cor rer de r a z ã o superveniente ao regis t re . 

A ine leg ib i l idade apon t ada in casu, qua l a do 
a r t . 1', I, l, d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-70, n ã o de­
corre o r ig ina r i amen te d a C o n s t i t u i ç ã o , mas e s t á entre 
aquelas remet idas à c r i a ç ã o do legis lador . 

H a v e r á , e n t ã o , que se ve r i f i ca r d a e x i s t ê n c i a de 
m o t i v o superveniente . 

O s fatos que os processados i n d i c a m n ã o se de r am 
a p ó s o registro d a c a n d i d a t u r a d o recorr ido, mas 
v i n h a m acontecedendo desde antes . 
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A d i g n a P r o c u r a d o r i a - G e r a l , contudo, alega que 
s ó se t o r n a r a m eles conhecidos a p ó s aquele momento , 
r a z ã o porque n ã o se i m p u g n o u o registro do c a n a i -
da to . P o r isso, entende haver-se conf igurado mo t ivo 
superveniente a ensejar a a t u a l recurso . 

N ã o p o n h o d ú v i d a e m que o M i n i s t é r i o P ú b l i c o 
s ó ha j a t ido c i ê n c i a dos fatos a p ó s o regis t ro . M a s 
a d o c u m e n t a ç ã o que i n s t r u i os procedimentos, c o m o 
se vê do r e l a t ó r i o p r e l i m i n a r d a S u b c o m i s s ã o - G e r a l 
de I n v e s t i g a ç õ e s (f ls . 175-179, autos e m apenso) , 
faz certo que, face a d e n ú n c i a , j á e m setembro de 
1970 h a v i a d i l i g ê n c i a s e m torno dos fatos que, e m 
tese, g e r a r i a m ine leg ib i l idade . Esses, as ism, j á e r a m 
conhecidos pelos ó r g ã o s competentes do Es tado e, 
c o n s e q ü e n t e m e n t e , apontaveis , à q u e l a é p o c a . 

Parece-me, desta fo rma , proceder a p r e l i m i n a r 
de p r e c i u s ã o , n ã o se podendo, nes ta v i a processual , 
e x a m i n a r o m é r i t o da i m p u g n a ç ã o ao d i p l o m a do 
recor r ido . 

C o m o n o t í c i a , contudo, o parecer d a i l u s t r a d a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l , t em e l a e m m ã o s , perante o 
S u p r e m o T r i b u n a l , os autos de i n q u é r i t o p o l i c i a l , 
p a r a o p roced imen to c r i m i n a l c a b í v e l . 

Que se f a ç a esse, e se pena lmente for o recor­
r ido condenado, t a l c o n d e n a ç ã o t r a r á na tu ra lmen te 
efeitos sobre seu m a n d a t o . 

PEDIDO DE VISTA 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro — S e n h o r 
Presidente , p e ç o v i s t a dos autos. 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so de D i p l o m a ç ã o — A M — R e l a t o r : M i ­
n i s t ro C . E . de B a r r o s B a r r e t o . 

D e c i s ã o : A p ó s o voto do relator, que n ã o co ­
nhec ia do recurso, foi ad iado o ju lgamen to e m v i r tude 
de pedido de v i s t a do S r . M i n i s t r o M á r c i o R i b e i r o . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
— A m a r a l San tos — A r m a n d o Ro lemberg — M á r c i o 
R i b e i r o — H é l i o P r o e n ç a Doy le — C . E . de B a r r o s 
B a r r e t o e o D r . Osca r C o r r ê a P i n a , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l , S u b s t i t u t o . 

( S e s s ã o de 13-12-71). 

VOTO (MÉRITO) 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e ­
la tor) — S e n h o r Presidente , n a S e s s ã o an ter ior 
aco lh i p r e l i m i n a r de p r e c i u s ã o , ped indo v i s t a dos 
dos recursos o eminen te M i n i s t r o M á r c i o R i b e i r o . 

En t r e t an to , t ive ensejo, de r eexamina r aquela 
c o n c l u s ã o , que es tendia ' à o s dois recursos. M a n t e -
nho-a , r e la t ivamente ao Recur so do M i n i s t é r i o P ú ­
b l i co . M a s a m o d i f i c o quanto ao recurso do M o v i ­
men to D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , por a le r t a r -me de que 
este recorrente n ã o t e r i a t ido ensejo de c i ê n c i a dos 
fatos, que à é p o c a do registro do e n t ã o cand ida to 
e r a objeto de v e r i f i c a ç õ e s s igi losas por ó r g ã o do E s ­
t ado . 

Passo a a n a l i s a r a q u e s t ã o e m seu m é r i t o . 

Apon ta - se c o n t r a o recor r ido que ele, como depu­
tado federa l n a l eg i s l a tu ra passada, e m con lu io d i ­
reto, — e a i n d a por v i a de u m seu s e c r e t á r i o — 
c o m dois e s c r i t ó r i o s de contabi l idade e m M a n a u s , 
encarregava-se de i n t e r m e d i a r a q u i s i ç ã o e l i b e r a ­
ç ã o de verbas federais — notadamente d o t a ç õ e s p a r -

. t idas do M i n i s t é r i o d a E d u c a ç ã o — p a r a diversas 
Pre fe i tu ras d o Es tado , das quais recebia p r o c u r a ç õ e s . 

O s referidos e s c r i t ó r i o s , tendo à frente os S e ­
nhores A b r a h i m Sa le s C h a m y e A l d e n o r J a n u á r i o 
dos Santos , f u n c i o n a r i a m sob a o r i e n t a ç ã o i n t e ­
lec tua l do e n t ã o deputado e, p a r a a o b t e n ç ã o d a ­
quelas verbas, assessoravam as munic ipa l idades , f o r ­
j a n d o planos p a r a s u a a p l i c a ç ã o e p reparando pres­
t a ç õ e s de contas fa lseadas . .... 

O recor r ido usar ia , e m B r a s í l i a , de t r á f i c o de i n ­
f l u ê n c i a e de c o r r u p ç ã o , oferecendo br indes a f u n ­
c i o n á r i o s encarregados do processamento das do ta ­
ç õ e s ; e, mais , u su f ru i r i a percentagens sobre as verbas 
l iberadas . 

Essas i m p u t a ç õ e s se p r o v a r i a m d a d o c u m e n t a ç ã o 
e x t r a í d a de s i n d i c â n c i a s p re l imina res fe i tas pe la 
S u b c o m i s s ã o - G e r a l de I n v e s t i g a ç õ e s do A m a z o n a s — 
t raz idas e m dez anexos — e de i n q u é r i t o p o l i c i a l 
i n s t au rado pe l a P o l í c i a F e d e r a l por s o l i c i t a ç ã o do 
S r . M i n i s t r o d a E d u c a ç ã o , a quem se dera conhe ­
c imen to daquelas s i n d i c â n c i a s . 

L i a tentamente todas essas p e ç a s , constantes dos 
autos e m apenso. 

A l g u n s dos elementos v indos a lume pelas s i n ­
d i c â n c i a s n ã o ca rac te r i zam, por s i mesmos, i l í c i t o . 
E x e m p l o disso o anexo 1 ( f ls . 8-10) — p r o c u r a ç ã o 
ou to rgada por P re f e i t u r a , hab i l i t ando o recor r ido i 
r e p r e s e n t á - l a perante r e p a r t i ç õ e s federais . 

Outros , ou a i n d a n ã o p rovam, por s i mesmos, 
o i l íc i to , o u n ã o deno tam p a r t i c i p a ç ã o efe t iva e c o n ­
c re t a do recor r ido . Neste ro l s e . encon t ram, po r 
exemplo : f o t o c ó p i a s de p a p é i s o f ic ia i s de comunas 
do in te r io r , ass inadas e m branco pelos respectivos 
Prefei tos , apreendidas nos e s c r i t ó r i o s referidos e m 
M a n a u s (anexo 2, f l s . 11-30); contratos de pres ­
t a ç ã o de s e r v i ç o de assessoria entre Pre fe i tu ras e o 
e s c r i t ó r i o C h a m y (anexo 9, f l s . 125-129); t í t u l o s de 
posse de terras outorgados pe l a P r e f e i t u r a de B a r ­
celos a diversas pessoas que n ã o o reocrr ido (anexo 
10, f l s . 130-148), 

J á outros elementos m o s t r a m que rea lmente o 
recor r ido m a n t i v e r a o u m a n t i n h a contatos c o m 
aqueles e s c r i t ó r i o s , mas n ã o se ev idenc ia deles o 
b e n e p l á c i t o do recor r ido a m a u uso que po rven tu ra 
fizessem ou levassem as Pre fe i tu ras a fazer, de 
verbas federais . 

Nota-se que se quer t e n h a o recorr ido p a r t i c i ­
pado de percentuais sobre as c i tadas verbas. E n t r e ­
tanto , sobre dis to n ã o haver p rova , a a r g ü i ç ã o é 
a t é negada e m c a r t a que o mesmo, e m 7 de j u l h o 
de 1969, escreveu ao j á menc ionado C h a m y , j u n t a d a 
a f l s . 254, a i n d a do Recu r so n? 3.583, apensado: 

"Respondendo à s consul tas dos Prefe i tos , 
a t r a v é s de s u a ca r t a , devo i n f o r m a r que ne ­
n h u m a c o m i s s ã o devem pagar a quem quer que 
seja, pois como o amigo bem sabe, n ã o f a ç o 
s e r v i ç o s remunerados e n ã o admi to que n i n ­
g u é m v e n h a cobra r c o m i s s õ e s de verbas por 
m i m conseguidas, especialmente , pessoas de 
m i n h a s r e l a ç õ e s . Por t an to , p e ç o ao amigo 
t r a n s m i t i r aos Prefe i tos que nada t e r ã o de 
paga r a t í t u l o de c o m i s s ã o , pois, repet indo, 
n ã o sou corre tor e por isso mesmo, c o m o voce 
é tes temunha, n u n c a t ive meus s e r v i ç o s r e ­
m u n e r a d o s " . 

Apon ta - se a i n d a c o n t r a o recor r ido haver a c o n ­
se lhado con t r abando de pequenas mercador ias d a 
Z o n a F r a n c a de M a n a u s (anexo 8, f l s . 123-124), bem 
a inda , o que m a i s impress ionou a d i g n a P r o c u r a d o r i a -
G e r a l , so l i c i t ado br indes p a r a se rem d i s t r i b u í d o s a 
f u n c i n á r i o s federais e m B r a s í l i a (anexo 6, f o t o c ó p i a s 
de f l s . 98-100). 

En t r e t an to , o que me parece cer to da d o c u m e n ­
t a ç ã o oferec ida nos autos, é que n ã o se pode, ab 
initio, p r o c l a m a r o comet imen to efetivo, pe lo recor­
r ido , das fal tas pena i s . 

E s t a c o n c l u s ã o , por s ina l , n ã o destoa dos p r ó ­
pr ios p ronunc iamentos dos ó r g ã o s s ind ican tes . 

C o m efeito, colhe-se d a i n f o r m a ç ã o do S e r v i ç o 
N a c i o n a l de I n f o r m a ç õ e s : 

" D a s verbas l iberadas, os e s c r i t ó r i o s r e ­
cebem 5%, dos quais a metade é remet ido ao 
S r . J o s é E d u a r d o de Vasconcelos G a r c i a 
( D I C K ) . 

A p a r t i c i p a ç ã o d õ Depu tado J o s é Esteves 
n o recebimento d a co t a env i ada , ao S r . J o s é 
E d u a r d o e s t á i m p l í c i t a e m v á r i o s textos -dé 
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car tas , e m b o r a n ã o esteja ca rac t e r i zada de 
f o r m a e x p l í c i t a e seja a t é desmen t ida e m u m ; 
das ca r t as ap rend idas . N o en tan to , a a ç ã o do 
D e p u t a d o J o s é Esteves e m todo o m e c a n i s m o 
de h a b i l i t a ç ã o e l i b e r a ç ã o das verbas r e f o r ç a 
a s u p o s i ç ã o de t a l p a r t i c i p a ç ã o " (f ls . 150). 

O u t r o t a n t o , e is d a c o n c l u s ã o do poster ior r e l a ­
t ó r i o d a P o l í c i a F e d e r a l n o i n q u é r i t o , p e ç a i n s t r u -
t ó r i a ú l t i m a oferec ida nos autos: 

" D a d a a complex idade d a m a t é r i a e tendo 
o c r i m e ocor r ido nessa C a p i t a l Fede ra l , as d i ­
l i g ê n c i a s que a i n d a r e s t am u l t i m a r , p a r a a 
c o m p l e t a e l u c i d a ç ã o dos fatos, devem ser r ea ­
l i zadas a t r a v é s d a Subde legac ia d a sede, sa lvo 
m e l h o r j u í z o " ( f ls . 211). 

A d m i t a - s e , contudo, que os fatos est ivessem 
comple t amen te e luc idados . 

O T r i b u n a l e s t á j u lgando m a t é r i a de ine l eg ib i ­
l i d a d e . 

H a v e r á e n t ã o que pe rqu i r i r d a a d e q u a ç ã o d a 
h i p ó t e s e à n o r m a do a r t . 1?, I, Z, d a L e i C o m p l e ­
m e n t a r n 9 5-70. 

O tex to lega l se dir ige aos que, por abuso do 
poder e c o n ô m i c o , o u por c o r r u p ç ã o o u i n f l u ê n c i a 
n o e x e r c í c i o de cargo ou f u n ç ã o d a a d m i n i s t r a ç ã o 
d i r e t a o u i n d i r e t a o u de en t idade s ind i ca l , t e n h a m 
c o m p r o m e t i d o a l i s u r a o u a n o r m a l i d a d e das e l e i ç õ e s . 

O recor r ido , deputado federa l que e r a ao tempo 
dos fatos, n ã o t i n h a o e x e r c í c i o dos cargos ou f u n ç õ e s 
re fe r idas . N ã o se f a l a , out ro tanto , nos autos, e m 
abuso do poder e c o n ô m i c o . 

E , de qua lquer fo rma , n ã o se ev idenc ia a re­
p e r c u s s ã o sobre o processo e le i to ra l , dos fatos a r -
g ü i d o s , a se poder a f i r m a r comprome t imen to d a l i su r a 
ou n o r m a l i d a d e do p l e i t o . 

Dessa f o r m a , nego p rov imen to aos recursos, c o n ­
s i g n a n d o que o M i n i s t é r i o P ú b l i c o leve avante o 
p r o c e d i m e n t o c r i m i n a l . 

VOTOS 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro — S e n h o r 
Pres iden te , p e d i v i s t a dos autos por causa d a p r e l i ­
m i n a r , en t re tan to , m i n h a s c o n c l u s õ e s s ã o exa tamente 
as do M i n i s t r o - R e l a t o r . T ra t a - s e de suspe i ta de 
c o r r u p ç ã o e m fase p r e l i m i n a r de i n q u é r i t o , a i n d a n ã o 
c o n c l u í d o e por tan to , n ã o pode r i a chegar a c o n c l u ­
s ã o di ferente do re la to r no sent ido de se negar 
p r o v i m e n t o ao recurso . 

A p r o c e d ê n c i a d a a c u s a ç ã o p o d e r á de t e rmina r a 
c a s s a ç ã o do m a n d a t o do recor r ido . M a s , é s ó . 

D e i n t e i r o acordo c o m o re la tor . 

Nego p r o v i m e n t o . 
o » * 

O Senhor Ministro Barros Mov^eiro — S e n h o i 
P res iden te , o minuc ioso voto do S r . Re la to r , co r ro ­
borado pelos fundamentos expostos pelo S r . M i n i s t r o 
M á r c i o R i b e i r o , convence ram-me de que, peio menos 
po r agora , os fatos apontados n ã o c o n f i g u r a m p r o v a . 
A s s i m , S e n h o r Pres idente , estou de acordo c o m S u a 
E x c e l ê n c i a . 

* * * 

O Senhor Ministro Amaral Santos — S e n h o r P r e • 
s idente , pe lo que o u v i , o recor r ido ter ia i n c i d i d o n a 
a l í n e a l, do a r t . 1?, n? I, d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5. 
que d i z : 

"Os que t e n h a m compromet ido , por s i ou 
po r o u t r e m , median te abuso do poder e c o n ô ­
mico , de a to de c o r r u p ç ã o o u de i n f l u ê n c i a no 
e x e r c í c i o de cargo ou f u n ç ã o d a a d m i n i s t r a ç ã o , 
d i r e t a o u i n d i r e t a , o u de ent idade s i n d i c a l a 
l i s u r a o u a no rma l idade da e l e i ção , ou v e n h a m 
a c o m p r o m e t ê - l a , pe la p r á t i c a . dos mesmos 
abusos, atos ou i n f l u ê n c i a s ; " 

; O s fa tos : "med ian te abuso de poder e c o n ô m i c a , 
,de a to .de c o r r u p ç ã o o u de i n f l u ê n c i a no..exercício de 

cargo o u f u n ç ã o d a a d m i n i s t r a ç ã o , d i r e t a o u i n d i ­
reta, ou de en t idade s i n d i c a l . . . " Esses s ã o os fatos 
que, possivelmente, t e n h a m s ido p ra t i cados . N ã o 
posso a f i r m a r n e m negar a e x i s t ê n c i a desses fatos. 
Possivelmente , dependem de p r o v a ma i s comple t a . 
M a s mesmo que esses fatos t e n h a m sido prat icados, 
eles s u r t i r a m os efeitos da l e t r a l, o u seja, esses fatos 
comprome te ram a l i su r a o u normal idade d a e l e i ç ã o 
o u v i e r a m a c o m p r o m e t ê - l a . Q u a n t o a esses efeitos, 
que s ã o os que devemos observar, n e n h u m a ponde­
r a ç ã o f i ze ram os min i s t ros que e x a m i n a r a m o p ro ­
cesso; ao c o n t r á r i o , fazem a t é a b s t r a ç ã o c o m p l e t a d a 
e x i s t ê n c i a de ta is efei tos. N ã o ouv i no r e l a t ó r i o , 
n e m no parecer d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l 
consta , que os fatos a t r i b u í d o s — e, possivelmente 
verdadeiros, — ao recorr ido, t e n h a m compromet ido 
a l i s u r a d a e l e i ç ã o . 

O r a , n ã o vejo c o m o inc ide o recorr ido n a l e t r a l 
ar t . 1', I , d a L e i C o m p l e m e n t a r h? 5. 

P o r essas r a z õ e s , e m a t e n ç ã o ao minuc ioso voto 
do M i n i s t r o - R e l a t o r e ao adendo precioso do M i ­
n is t ro M á r c i o R i b e i r o , acompanho o M i n i s t r o - R e l a t o r . 

4 0 4 

O Senhor Ministio Armando Rolemberg — Se­
n h o r Presidente , a r g ú i - s e c o n t r a o recor r ido a p r á ­
t i ca de c r ime con t r a a a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a e de 
improb idade . A L e i C o m p l e m e n t a r tí> 5, nas letras 
h e n, do a r t . 1», a l í n e a I, exige, p a r a ca rac t e r i za ­
ç ã o de ine legib i l idade , o u a c o n d e n a ç ã o , no caso de 
improbidade , o u o recebimento de d e n ú n c i a , quando 
se t ra ta r de c r i m e c o n t r a a A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a . 
Como n ã o houve c o n d e n a ç ã o n e m d e n ú n c i a , as 
a c u s a ç õ e s , mesmo se verdadeiras , n ã o ge r a r i am a 
ine legib i l idade do recor r ido . 

Alega-se , t a m b é m , que o recor r ido t e r i a p r a t i ­
cado atos de c o r r u p ç ã o dos quais r e s u l t a r á o c o m ­
promet imen to d a l i s u r a e normal idade da e l e i ç ã o . 
Conforme acentuou o M i n i s t r o A m a r a l Santos , a m a ­
t é r i a n ã o fo i ven t i l ada nos votos dados, e, d a l e i t u r a 
cu idadosa que f iz do parecer da P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l onde v ê m transcr i tos os trechos p r inc ipa i s 
das a c u s a ç õ e s feitas a o recorr ido, n ã o e s t á compro­
v a d a a p r á t i c a de atos de c o r r u p ç ã o pelo mesmo. 
H á , a t é , sob certo aspecto, u m a c o n t r a d i ç ã o na 
a c u s a ç ã o , pois se o recorrido, como se a f i r m a , l ibe­
r a v a verbas p a r a que, e m sociedade cora dois esc r i ­
t ó r i o s e m M a n a u s , recebesse pa rce la d a c o m i s s ã o 
de 5% que e r a cobrada, n ã o poder i a obter c o m isso 
resul tado e le i tora l , pois este dever ia a d v i r exa ta­
mente d a l i b e r a ç ã o das verbas sem ô n u s p a r a os 
interessados. 

Os fatos que s ã o a t r i b u í d o s ao recor r ido c o n f i ­
gu ram, s e m d ú v i d a , i l í c i to p e n a l — mas t e r ã o que 
ser apuradas e m processo regular , a p ó s o qual , se 
procedentes, a c a r r e t a r ã o a pe rda do seu m a n d a t o . 

» * » 

VOTO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle — S e n h o i 
Presidente , d ian te do voto exaus t ivo e minuc ioso do 
eminente R e l a t o r , n a d a h á m a i s a acrescentar . 
A o c m p a n h o S . E x ? . 

E X T R A T O D A A T A 

Recu r so de D i p l o m a ç ã o n? 297 — A M — R e l a t o r : 
M i n i s t r o C . E . de B a r r o s B a r r e t o — Reco r r en t e : 
P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l — Recor r idos : T R E 
e J o s é R a i m u n d o Esteves . 

D e c i s ã o : Negou-se p rov imen to ao recurso, nos 
termos do voto do rela tor , por d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s Ba r ro s M o n t e i r o — 
A m a r a l San tos — A r m a n d o Ro lemberg — M á r c i o 
R i b e i r o — H é l i o P r o e n ç a Doy le — C . E . de B a r r o s 
B a r r e t o e o D r . Oscar C o r r ê a P i n a , P r o c u r a d o r - G e r a i 
E l e i t o r a l , Subs t i t u to . 

( S e s s ã o de 15-12-71) . - . . : - -
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A C Ó R D Ã O N . ° 4.958 

(*) Recurso de D i p l o m a ç ã o n . ° 298 — Classe V 
— Amazonas (Manaus) 

Não se configurando a inelegibilidade pre­
vista no art. V>, I, "l", da Lei Complementar 
n"> 5-70, nega-se provimento a recurso contra 
diplomação nela fundado. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
tora l , por u n a n i m i d a d e de votos, negar p rov imen to 
ao recurso, n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s 
e m apenso, que f i c a m fazendo par te in tegrante da 
d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 15 de dezembro de 1971. — 
Djaci Falcão, P re s iden te . — C. E. de Barros Bar­
reto, R e l a t o r . 

Esteve presente ao ju lgamento o D r . Osca r Cor­
rêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i t u to . 

(Pub l i cado n o D. J. de 9-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.005 

"Habeas Corpus" n . ° 56 — Classe I — P a r a n á 

( I n a j á ) 

Denúncia — CPP. Arts. 383 e 384, pará­
grafo único — Se a denúncia já contém a des­
crição do fato mais grave torna-se des­
necessária a baixa do processo para seu adita­
mento e conseqüente complementação da de­
fesa do réu. — Denegação de "habeas corpus" 
em que se pedira nulidade das decisões conde-
natórias do paciente. 

Vistos , e tc . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
tora l , po r u n a n i m i d a d e de votos, indefe r i r o pedido, 
n a conformidade das notas í a q u i g r á f i c a s e m apenso, 
que f i c a m fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 10 de agosto de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — Márcio Ribeiro, R e l a t o r . 

Esteve presente o D r . Oscar Corrêa Pina, P r o ­
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i t u to . 

(Publ icado no D. J. de 2-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro — N i l s o n C a ­
margo M o n t e i r o fo i denunc iado incurso n o a r t . 295 
do C ó d i g o E l e i t o r a l por fa to ass im descrito pelo 
D r . P r o m o t o r de J u s t i ç a da C o m a r c a de P a r a n a c i t y : 

" P o r te r n o ú l t i m o p le i to e le i to ra l rea l izado 
a 30 de novembro de 1969, no M u n i c í p i o de 
I n a j á , desta C o m a r c a , re t ido e m seu poder, i n ú ­
meros t í t u l o s de eleitores votantes naque la co ­
m u n a , obstando, ass im, a no rma l idade d a e l e i ­
ç ã o " . 

A s e n t e n ç a , do J u i z E l e i t o r a l , p o r é m , condenou-p 
a 3 meses de d e t e n ç ã o e ao pagamento de 60 d ias -
m u l t a , como incu r so no a r t . 297 do mesmo d i p l o m a . 

O a r t . 295 do C ó d i g o E l e i t o r a l reza : 

" R e t e r t í t u l o e le i to ra l con t r a a vontade do 
e le i tor : P e n a — D e t e n ç ã o a t é 2 meses o u p a ­
gamento de 30 a 60 dias de m u l t a " . 

(*)' J u l g a d o jun tamen te c o m o Recurso de D i ­
p l o m a ç ã o n 9 297 — Classe V — Amazonas ( M a n a u s ) , 
pub l i cado neste B ; E . - • 

E o a r t . 297: 

" I m p e d i r ou e m b a r a ç a r o exe rc í c io do s u ­
f r á g i o : P e n a — D e t e n ç ã o a t é 2 meses e p a g a ­
m e n t o de 60 a 100 dias m u l t a " . 

O J u i z jus t i f i cou a s u a d i v e r g ê n c i a c o m a c l a s s i ­
f i c a ç ã o j u r í d i c a do fato d a d a pe l a d e n ú n c i a , d i zendo : 

"En tendo , a l i á s , que a n a r r a ç ã o do fa to 
i n c r i m i n a d o , constante d a d e n ú n c i a , n ã o se 
adequa à d e f i n i ç ã o legal í n s i t a no d i spos i t ivo 
pena l a l i invocado, mas s i m c o m a descr i ta 
no a r t . 297, do mesmo d i p l o m a legal , que p re -
ce i t ua : " i m p e d i r ou e m b a r a ç a r o e x e r c í c i o do 
s u f r á g i o " . Destarte,- comprovado que o acusa­
do r e t i n h a t í t u l o s e m seu poder; m e n t i u a f i r ­
m a n d o que n ã o os r e t i n h a e re lu tou no a to 
d a s u a a p r e e n s ã o , n e n h u m a d ú v i d a h á que a 
s u a c o n d u t a é t í p i c a quanto a esse de l i t o . 
O acusado, retendo indevidamente , c o m o r e -
teve, os t í t u l o s , e m b a r a ç o u o l ivre e x e r c í c i o do 
s u f r á g i o . Os eleitores, cujos t í t u l o s se encon­
t r a v a m e m poder do acusado, t e r i am d i f i c u l ­
dade de e n c o n t r á - l o e dele receber o respectivo 
t í t u l o , sendo, a inda , duvidoso se o receber iam 
o u n ã o . E se n ã o recebessem, duvidoso t a m ­
b é m nos parece se v o t a r i a m ou n ã o s e m o t i ­
tulo, pois que, e m regra, pouco esclarecidos 
que s ã o , n ã o sabe r i am que p o d i a m votar pe l a 
f o l h a i n d i v i d u a l , s e m o t í t u l o , conforme bem 
sa l i en t a o douto P r o m o t o r de J u s t i ç a . P o r 
out ro lado, se o acusado j á n ã o ma i s p o d i a 
servi r como preparador e le i tora l , a posse i n ­
devida dos t í t u l o s e m seu poder e as n e g a ç a s 
a esse respeito, por si só, cons t i tu iu e m b a r a ç o 
ao e x e r c í c i o do vo to . A n t e o exposto, desclassi­
f ico o fato i n c r i m i n a d o constante da d e n ú n c i a , 
e o cap i tu lo como sendo o del i to def in ido pelo 
a r t . 297, do C ó d i g o E l e i t o r a l . P o r ou t ro lado, 
todos os elementos cons t i tu t ivos desse de l i to 
c o n s t a m exp l ic i t amente d a d e n ú n c i a , pe lo que 
entendo d e s n e c e s s á r i a a p r o v i d ê n c i a cons tante 
do a r t . 384, p a r á g r a f o ú n i c o , do C . P . P . C o m 
efeito, cons ta d a d e n ú n c i a que o acusado re-
teve e m seu poder i n ú m e r o s t í t u l o s e lei torais , 
"obstando, ass im, a normal idade da e l e i ç ã o " . 
A s s i m , c o m base no a r t . 383, do estatuto pena l 
adjet ivo, passo desde logo à c o n c l u s ã o desta 
d e c i s ã o independentemente de quaisquer outras 
p r o v i d ê n c i a s " . 

Houve o p o r t u n a a p e l a ç ã o p a r a o T R E , que. e n ­
tretanto, manteve a s e n t e n ç a c o m os seguintes a r g u ­
mentos dados pelo Re la to r , D r . M u n h o z G o n ç a l v e s 
(lê, à s f l s . 18-19). 

C o n t r a essa d e c i s ã o é que se i m p e t r a o r d e m de 
"habeas co rpus" e m que o condenado a r g ú i o ce r ­
ceamento de sua defesa e a desconformidade do j u l ­
gado c o m a j u r i s p r u d ê n c i a do S u p r e m o T r i b u n a l F e ­
deral , no tadamente o Recurso de "Habeas C o r p u s " 
n? 46.922, e m que o M i n i s t r o Ada l í c io Nogue i r a 
observou: 

" M a s , é preciso notar-se o seguinte: Os ar ­
tigos n s . 383 e 384, p a r á g r a f o ún i co , referem-se 
a h i p ó t e s e , de que o J u i z adotar d e f i n i ç ã o 
j u r í d i c a d ive r sa do fato c r i m i n o s o . M a s n ã o 
p o d e r í a m o s ap l i ca r aqui , t ã o - s ó , isoladamente, 
o a r t . 383, do C . P . P e n a l , como fez o J u i z , 
porque o que o a r t . 383 d á é a faculdade de 
o j u i z ap l i ca r a p e n a m a i s grave, a desclassi­
f ica r o c r i m e . M a s esses disposi t ivos e s t ã o 
in te r l igados e o a r t . 384, com seu p a r á g r a f o 
ú n i c o do C . P . P e n a l é que desenvolve, r e a l ­
mente, o pensamento con t ido no ar t . 383. E o 
que d i z o p a r á g r a f o ú n i c o do ar t . 384? "Se 
houver possibi l idade de nova d e f i n i ç ã o j u r í d i c a 
que impor te e m a p l i c a ç ã o de p e n a mais grave, 
o j u i z b a i x a r á o processo, a f i m de que o ' 
M i n i s t é r i o P ú b l i c o adite a d e n ú n c i a o u a que ixa 
se, e m v i r tude desta, houver sido i n s t au rado 
piocesso e m c r ime de a ç ã o p ú b l i c a abr indo-se , 
e m seguida, o p razo de 3 dias a defesa que 
p o d e r á oferecer p r o v a a r ro lando a t é 3 teste­
m u n h a s " , A 4 m e u ver, t em a p l i c a ç ã o n í t i d a - a o 
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caso o p a r á g r a f o ú n i c o do a r t . 384 do C . P . 
P e n a l . O ju i z , desde que op tou por u m d i s ­
pos i t ivo d a le i pena l que ap l i ca p e n a mais 
grave ao paciente , t i n h a o dever i n e l u t á v e l 
de b a i x a r o processo, p a r a que se cumpr isse o 
a r t . 384, p a r á g r a f o ú n i c o , do C . P . P e n a l . 
N ã o o fazendo, cerceou a defesa do paciente, 

: e, o que é m a i s impor tan te , se a s e n t e n ç a 
d i sc repou d a d e n ú n c i a , se, " 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , en t re tanto , o p i n a 
pelo i n d e f e r i m e n t o do mandamus ( f ls . 30, l ê ) . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro — O ped ido 
de "habeas c o r p u s " e s t á baseado e m d e c i s õ e s do 
S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l . 

M e s m o , p o r é m , a d e c i s ã o t r a n s c r i t a n a i n i c i a l 
n ã o c o n t é m o r i e n t a ç ã o no sent ido de que a n o v a 
c l a s s i f i c a ç ã o j u r í d i c a do fato, que impor te e m a g ra -
v a ç ã o d a p e n a a ser impos t a — impor te sempre e m 
necessidade de ad i t amento d a d e n ú n c i a e conse­
q ü e n t e o u t o r g a de p razo de 3 d ias p a r a a defesa 
do r é u . 

A p a r d a r eg ra de que a s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a 
deve a c o m p a n h a r a c l a s s i f i c a ç ã o do fa to constante 
da d e n ú n c i a , v i g o r a a de que o J u i z pode cons idera r 
d iversamente o fa to descrito, p a r a c l a s s i f i c á - l o por 
o u t r a f o r m a . 

A su rp re sa p a r a o acusado s ó poder ia resul ta r 
de u m a c o n d e n a ç ã o por fato diverso, n ã o constante 
d a d e n ú n c i a ; n ã o de sua c l a s s i f i c a ç ã o j u r í d i c a . 

E s s a poss ib i l idade de n o v a c l a s s i f i c a ç ã o j u r í d i c a 
do m e s m o fato n ã o poder ia acar re tar p r e j u í z o a l g u m 
à defesa, sobre tudo quando, como n a e spéc i e , de la 
n ã o resulte o reconhec imento de de l i to "de na tu r eza 
d i v e r s a " do denunc i ado . 

N a e s p é c i e , tendo a d e n ú n c i a declarado que o 
d en u n c i ado obs ta ra a normal idade d a e l e i ç ã o de 30 
de n o v e m b r o de 1969 retendo os t í t u l o s , ev idente­
mente lhe ofereceu todos os elementos p a r a que se 
defendesse d o c r i m e cap i tu l ado no a r t . 297 do C ó d i g o 
E l e i t o r a l . 

A j u r i s p r u d ê n c i a n ã o diverge d a d o u t r i n a : j á 
descr i to o fa to que au to r i za i m p o s i ç ã o de pena m a i s 
grave, n ã o h á necessidade de ad i t amento d a d e n ú n ­
c i a , n e m c o n s e q ü e n t e m e n t e de ou to rga d o prazo de 
defesa a que se refere o p a r á g r a f o ú n i c o do a r t . 384 
do C . P . P . E s t á l iv re o ju lgador para , p u r a e s i m ­
plesmente , usar d a faculdade que lhe g a r a n t i u o 
a r t . 383 do mesmo d i p l o m a . ( " R e v i s t a Forense" , 
v o l . 139, p á g . 373; v o l . 144, p á g . 399; v o l . 148, 
p á g . 420; v o l . 149, p á g . 368). 

• Denego, pois, a o r d e m de habeas corpus. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

• "Habeas C o r p u s " n? 56 — P R — R e l a t o r : M i ­
n i s t r o M á r c i o R i b e i r o — Impe t ran te : N i l s o n C a ­
m a r g o M o n t e i r o — Impe t rado : T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l . 

D e c i s ã o : Indefer iu-se o pedido, po r d e c i s ã o u n â ­
n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n F lores , A r m a n d o Ro lemberg , M á r c i o R i ­
beiro, H é l i o P r o e n ç a Doyle , C . E . de B a r r o s E a r r e t o 
e o D r . O s c a r C o r r ê a P i n a , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o ra l , S u b s t i t u t o . 

' ( S e s s ã o de 10-8-72) . 

P A R E C E R . 

. ^ / l . S u s t e n t a o "paciente""que e s t a r i a sofrendo 
co ) t é£ rang ime 'n tq~ ilegal ' , , pois, t endo • § i d o ' d e n u p ç i a d o 

nas penas do a r t . 295 do C ó d i g o E l e i t o r a l , fora 
condenado, por d e s c l a s s i f i c a ç ã o , nas penas do ar t igo 
297 do menc ionado Código , sem o b s e r v â n c i a dos a r ­
tigos 383 e 384 do C ó d i g o de Processo P e n a l , com 
a p l i c a ç ã o de p e n a m a i s grave do que a p rev i s ta n a 
d e n ú n c i a . 

2. Parece-nos n ã o assis t i r r a z ã o ao paciente 
vis to que o ju lgado i m p u g n a d o n ã o padece da e iva 
que se lhe quer i m p u t a r . O d e c i s ó r i o recorr ido a p l i ­
cou, n o caso sub juãice, o disposto no a r t . 383 do 
C ó d i g o de Processo P e n a l porque os elementos cons­
t i tu t ivos do c r ime es t avam cont idos n a d e n ú n c i a . 
O D r . J u i z de D i r e i t o , ao desclassif icar o del i to para 
o a r t . 297 do C ó d i g o E l e i t o r a l , n ã o fez m e n ç ã o a 
fatos novos, m a s t ã o - s o m e n t e aos cont idos n a de­
n ú n c i a , n ã o cerceando a defesa. 

3. Se o fato que cons t i tu i o del i to descr i to no 
a r t . 297 es tava i m p l í c i t o n a d e n ú n c i a oferecida por 
c r ime de r e t e n ç ã o de t í t u l o s de eleitores votantes, a 
d e s c l a s s i f i c a ç ã o poder i a se operar independentemente 
da p r o v i d ê n c i a r comendada no a r t . 384 do C ó d i g o de 
Processo P e n a l . 

4. Op inamos , d iante do exposto, pelo indefe r i ­
mento do mandamus. 

B r a s í l i a , 8 de agosto de 1972. — A. G. Valim-
Teixeira, P rocu rado r da R e p ú b l i c a . . — A p r o v o : José 
Carlos Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.014 

Recurso n . ° 3.657 — Classe I V — S ã o Paulo 

(Mombuca) 

I — Diretório Municipal. Composição quan­
do para sua eleição concorreram duas chapas. 
Quociente eleitoral. Para sua obtenção não se 
inclui o lugar de líder. 

I I — Afronta a expressa disposição de lei 
repelida. 

Recurso especial não conhecido. 

Vis tos , e tc . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­

tora l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s e m 
apenso, que f i c a m fazendo par te in tegrante d a de­
c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 12 de setembro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — Thompson Flores, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado no D. J.). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Re la tor ) 
— A e l e i ç ã o do d i r e t ó r i o m u n i c i p a l , d a A R E N A de 
M o m b u c a , Es tado de S ã o Pau lo , concor re ram duas 
chapas , entre cujos in tegrantes se d i s t r i b u í r a m os 
votos. _._,_! 

A o ensejo do registro dos elei tos perante o T r i ­
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , o recor r ido ofereceu i m ­
p u g n a ç ã o , porque t e r i a h a v i d o erro n a d i s t r i b u i ç ã o 
dos lugares . 

2. Favorave lmen te manifestou-se a P r o c u r a d o ­
r i a R e g i o n a l , acentuando, f l s . 18: 

" A s s i m sendo, procede a i m p u g n a ç ã o , ao 
ver desta P rocu rador i a , que o p i n a no sent ido 
de que deve ser e x c l u í d o do d i r e t ó r i o o m e m ­
bro L u i z B e l t r a m e e i n c l u í d o o membro J o s é 
A n g a r t e n , sendo a i n d a e l i m i n a d o d a n o m i n a t a 

. o nome do l í d e r que n ã o foi elei to e m c o n ­
v e n ç ã o , apenas devendo pa r t i c ipa r do d i r e t ó r i o 
tóqüant»"se'mantiver como t a l " . . 
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C o m base nesse p ronunc iamen to , dec id iu o E g r é ­
gio T r i b u n a l a quo, acolhendo-a , f l s . 22. 

3. D a í o recurso especial mani fes tado a f l s . 23 
e seguintes, e m o qua l se i n v o c a expressa v i o l a ç ã o 
do a r t . 55 da L e i n? 5.682-71, combinado c o m o 
a r t . 64 d a R e s o l u ç ã o n ' 9.058. 

4. Pa rece r d a douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i ­
tora l , subscri to pelo P r o c u r a d o r A . G . V a l i m T e i ­
xe i ra , e aprovado pelo P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , 
P r o f . J . C . M o r e i r a Alves , c o m a seguinte f u n d a ­
m e n t a ç ã o , f l s . 50-52: 

" A q u e s t ã o a ser dec id ida é se p a r a a 
d i s t r i b u i ç ã o dos lugares, nos d i r e t ó r i o s m u n i ­
cipais , quando concor rem duas chapas, a s o m a 
dos votos dados à s chapas deve ser d i v i d i d a 
pelo n ú m e r o de membros do respectivo D i r e -

. t ó r i o , i n c l u í d o o l íde r , o u pelo n ú m e r o de 
membros eleitos, is to é, c o m e x c l u s ã o do l í d e r . 

E r a t ã o óbv io que a soma dos votos dever ia 
ser d i v i d i d a pelo n ú m e r o de vagas a preencher 
a t r a v é s d a e l e i ç ã o , por tan to c o m e x c l u s ã o do 
l íde r , que n ã o é eleito, que no a r t . 38, § 6', 
da R e s o l u ç ã o n? 9.058, o T r i b u n a l Supe r io r 
E l e i t o r a l j u lgou d e s n e c e s s á r i o cons ignar essa 
r eg ra . Apenas , p a r a f ac i l i t a r os c á l c u l o s , es ta­
beleceu que s e r i am desprezadas as f r ações , ao 
c o n t r á r i o do que estabelece o Cód igo E l e i t o r a l 
e m r e l a ç ã o à a p u r a ç ã o do quociente e le i to ra l 
(ar t . 106 do C ó d i g o E l e i t o r a l ) . 

3. A recente R e s o l u ç ã o n? 9.252, de 12 de' 
j u l h o de 1972, que deu n o v a r e d a ç ã o à Reso ­
l u ç ã o tí> 9.058, evi tou, p o r é m , que perdurassem 
d ú v i d a s sobre o assunto, adotando a seguinte 
r e d a ç ã o p a r a o inc iso I I I , do § 6?, do c i tado 
a r t . 38: 

" I I I — a d i v i s ã o p roporc iona l s e r á 
fe i t a d iv id indo-se a s o m a dos votos dados 
à s chapas que a l c a n ç a r a m o l im i t e m í ­
n i m o de v in te por cento pelo número 
de vagas a preencher através da eleição, 
desprezadas as f r a ç õ e s " (os gr ifos n ã o 
s ã o do o r i g i n a l ) . 

4 . T a m b é m n ã o é poss íve l , data venta, 
ace i ta r a tese sus ten tada pelo i lustre P r e s i ­
dente do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , que, ao 
a d m i t i r o recurso, sus tenta que dever ia v i r a 
ser p rov ido porque o D i r e t ó r i o passar ia a ser 
composto de nove membros e ma i s o l íde r , "o 
que é poss íve l e m face do i t e m V>, do a r t . 55, 
d a L e i tí> 5.682, que permi te aos D i r e t ó r i o s ' 
M u n i c i p a i s eleitos de 9 a 21 membros" (fo­
lhas 2 8 ) . O disposi t ivo c i tado, que corres­
ponde ao a r t . 64 da R e s o l u ç ã o n? 9.058, apenas 
estabelece os n ú m e r o s m í n i m o e m á x i m o dos 
membros dos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s . O § 4« 
do a r t . 64, p o r é m , estabelece que "os D i r e t ó ­
r ios R e g i o n a i s f i x a r ã o , a t é quaren ta e c i n c o 
dias antes das c o n v e n ç õ e s munic ipa i s ; o n ú m e ­
ro de membros dos d i r e t ó r i o s mun ic ipa i s , co--
m u n i c a n d o imed ia t amen te a estes e à J u s t i ç a 
E l e i t o r a l , a s u a d e l i b e r a ç ã o " . 

5. D a í porque a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i ­
to ra l , a f l s . 34, e, poster iormente, á f l s . 43, 
so l i c i tou que o T r i b u n a l " a quo" informasse 
o " n ú m e r o de membros do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l 
de M o m b u c a , d a A R E N A , de acordo c o m a 
c o m u n i c a ç ã o fe i t a pe lo . D i r e t ó r i o R e g i o n a l , nos 
termos do a r t . 64, § 1?, d a R e s o l u ç ã o n? 9.058, 
de 3 de se tembro de 1971". 

6. Como, a t r a v é s do telex de f l s . 47, se 
v e r i f i c a que o D i r e t ó r i o de M o m b u c a teve o 
seu n ú m e r o f ixado e m 9 membros, n ã o é pos­
s íve l , da*,a venia, que c o m base n o inc iso I I , 
do a r t . 64, d a R e s o l u ç ã o n? 9.058, se p re tenda 
que esse n ú m e r o seja e levado p a r a 10. 

7. N o que d iz respeito ao e r ro de c á l c u l o 
apontado pelo recorrente no parecer da dou ta 
P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l , é m e r a q u e s t ã o de fato 
e que n ã o i m p o r t a p a r a a d e c i s ã o do recurso, 
u m a vez que os c á l c u l o s " p á r a a. d i s t r i b u i ç ã o 

dos lugares fo i rea l izado pelo Pa r t i do , n a C o n ­
v e n ç ã o , e os que cons tam do parecer des t ina ­
vam-se apenas à i l u s t r a ç ã o do assunto. 

8. D i a n t e do exposto, e cons iderando que 
a d e c i s ã o do E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l n ã o fo i p ro fe r ida c o n t r a expressa d i spo­
s i ç ã o de l e i , tendo, ao c o n t r á r i o , in te rpre tado 
a le i e a R e s o l u ç ã o n ' 9.058 de m a n e i r a exa ta , 
t a l como veio a ser demonst rado pela R e s o l u ç ã o 
n? 9.252, o p i n a a P r o c u r a d o r i a - G e r a l pelo n ã o 
conhec imen to do recurso, ou pelo seu n ã o p ro ­
v imen to , se v ier a ser c o n h e c i d o " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Rela tor) — 
N ã o c o n h e ç o do recurso. 

2. E ass im o f a ç o adotando como r a z õ e s de 
dec id i r as constantes do parecer d a douta P r o c u r a ­
d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , antes t r ansc r i to . 

É o meu vo to . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so n? 3.657 — S P — R e l a t o r : M i n i s t r o 
T h o m p s o n F lo r e s — Recor ren te : J o s é de O l i v e i r a , 
Pres idente do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d a A R E N A de 
M o m b u c a — Reco r r i dos : T R E e A b ã o José , m e m b r o 
do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d a A R E N A de M o m b u c a . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, por d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s Bar ros M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F lo res — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o P r o f . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 12-9-72) . 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.015 

Recurso n . ° 3.665 — Classe I V — S ã o Paulo 

Nega-se provimento a agravo, quando da 
leitura das razões do recurso não se vislumbra 
qual o dispositivo legal violado, bem como pre­
tende o recorrente o reexame da matéria de 
prova. Ademais, não demonstrou o recorrente, 
que ocorresse, na espécie, dissidência jurispru-
dencial. 

Vistos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, negar p rov imen to 
ao agravo, n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s 
e m apenso, que f i c a m fazendo par te in tegrante d a 
d e c i s ã o . I 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 12 de setembro de 1972. — Djaci 
Falcão, P re s iden te . — C . E. de Barros Barreto, R e ­
l a t o r . — J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
to ra l . ] 

(Publ icado n o D. J. de 9-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e ­
la tor ) — A i l u s t r a d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l , e m pa^ 
recer de f l s . 108-110, a s s im e x p õ e a h i p ó t e s e e sobre 
e l a o p i n a : 

" 1 . O Depu tado F r a n c i s c o do A m a r a l i m ­
pugnou o pedido de registro do D i r e t ó r i o R e ­
g iona l do M D B , p le i teando a a n u l a ç ã o d a 

- c o n v e n ç ã o e m que fo ra eleito, sus tentando que 
ne s t a t e r i a m ocor r ido i n ú m e r a s i r regu la r idades . 
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2. Contes tando, o Pres idente do D i r e t ó r i o 
R e g i o n a l alegou, p re l imina rmen te , a p r e c i u s ã o 
de m a t é r i a objeto da i m p u g n a ç ã o e, no m é ­
r i to , re fu tou as v á r i a s a r g ü i ç õ e s do i m p u g -
n a n t e . 

3. O E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , 
à u n a n i m i d a d e , rejei tou a p r e l i m i n a r de p re ­
c i u s ã o susc i t ada e a i m p u g n a ç ã o , defer indo o 
registro, nos termos do parecer d a d o u t a P r o ­
c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l , que en tendeu n ã o 
t e r e m ocor r ido i r regular idades invocadas . 

4. Inconformado , o impugnan te man i fes ­
t o u recurso p a r a o E g r é g i o S u p e r i o r T r i b u n a l 
E l e i t o r a l , ob je t ivando a r e fo rma do aresto. 

5. Conclusos os autos a o E x m o . S r . D e -
sembargador -Pres iden te d a C o l e n d a Cor te R e ­
g i o n a l , de t e rminou aquela au to r idade que o re­
cor ren te indicasse "qua l o d i spos i t ivo lega l que 
a d e c i s ã o r e c o r r i d a t e r i a expressamente a t i n ­
gido, pois o seu recurso s ó p o d e r á ter apoio 
n a l e t r a " a " , i t e m I, do a r t . 276, do C ó d i g o 
E l e i t o r a l e n ã o h á nele i n d i c a ç ã o de qualquer 
d i spos i t ivo lega l expressamente c o n t r a r i a d o 
pe lo vene rando a c ó r d ã o de f l s . 47" . 

6. N ã o tendo o o r a recorrente oferecido 
m a n i f e s t a ç ã o no prazo que lhe fo ra consignado, 
o E x m o . S r . Pres idente do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l p r o l a t o u despacho i n a d m i t i n d o o re­
curso , p o r a u s ê n c i a de seus pressupostos legais . 

7. O impugnan te , a t r a v é s de s e r ô d i a m a ­
n i f e s t a ç ã o veio aos autos, sus tentando que o 
seu recurso t i n h a suporte n a l e t r a " a " , i t e m I, 
do a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l , pois o ju lgado 
r eco r r i do t e r i a v io lado disposi t ivos d a L e i n ú m e ­
ro 5.682-71. 

8. O E x m o . S r . Desembargador -P res iden ­
te do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , por despacho 
p ro fe r ido à s f l s . 99, recebeu o a r t i cu lado como 
ag ravo de ins t rumento , (ar t . 279, § 1?, do C ó ­
d igo E l e i t o r a l ^ , de te rminando que o mesmo 
fosse processado nos autos o r i g i n a i s . 

9. En tendemos , da ta v ê n i a , que ao pre­
sente agravo de i n s t rumen to n ã o se deva dar 
provimento . . 

10. O que pretende o o r a agravante é 
rever, no â m b i t o do recurso especial , que t e m 
os mesmos pressupostos do recurso e x t r a o r d i ­
n á r i o , a m a t é r i a de fato existente aos autos . 

11. Os disposi t ivos d a L e i ry? 5.682-71, 
hav idos como violados, n ã o f o r a m vent i lados 
n a d e c i s ã o recor r ida e n e m f o r a m an te r io r ­
mente abordados pelo recorrente . 

12. N ã o demonst rou o recorrente, por 
o u t r o lado , que ocorresse, n a e spéc i e , d i s s i ­
d ê n c i a j u r i s p r u d e n c i a l . 

13. A d e m a i s , o presente agravo de i n s ­
t rumen to , se provido, ense ja r ia o seguimento 
de recurso que, conforme acen tuado no des­
p a c h o de f l s . 94, n ã o c o n t i n h a suf ic iente f u n ­
d a m e n t a ç ã o . 

14. D i a n t e do exposto, somos pelo n ã o 
p r o v i m e n t o do agravo de i n s t r u m e n t o " . 

E o r e l a t ó r i o . 

VOTO . . 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e ­
la tor ) — R e a l m e n t e , o recurso, de f l s . 87-93, i n t e r ­
pos to c o n t r a a d e c i s ã o do E . T r i b u n a l a quo, que 
d e t e r m i n o u o regis t ro do D i r e t ó r i o R e g i o n a l , mos­
t rava-se i n e p t o . 

O d i g n o Pres iden te daquela E . Cor te a i n d a e n ­
tendeu p o r b e m de da r ensejo ao recorrente, n ã o 
só p a r a i n d i c a r o permiss ivo legal do apelo, que 
ou t ro n ã o pode r i a ser que o do a r t . 276, I , a, do 
C ó d i g o , c o m o p a r a c o m p l e m e n t á - l o , j á que — p a l a ­
vras do. despacho agravado, de fls.' 95: 

" d a l e i t u r a das r a z õ e s do recurso n ã o se 
v i s l u m b r a v a qua l o disposi t ivo legal violado, 
pois todas as a l e g a ç õ e s g i r a m e m torno de 
fatos, dependentes de prova , ass im q u e s t õ e s 
de fato n ã o compreendidas n a f ina l idade do 
c i t ado r ecur so" . 

O m i t i u - s e o recorrente e, indefer ido seu apelo, 
vem c o m a presente i n s u r r e i ç ã o . 

Pe las p r ó p r i a s r a z õ e s expressas no parecer da 
douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l , nego p rov imento ao 
agravo. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n 9 3.665 — S P — R e l a t o r : M i n i s t r o 
C . E . de B a r r o s B a r r e t o — Recor ren te : F ranc i sco 
A m a r a l , Depu tado F e d e r a l e M e m b r o da C h a p a R e ­
n o v a ç ã o à C o n v e n ç ã o R e g i o n a l do M D B — R e c o r r i ­
do : Desembargador-Pres idente do T R E e M D B , S e ç ã o 
de S ã o P a u l o . 

D e c i s ã o : Negou-se provimento , por d e c i s ã o u n â ­
n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F lores — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o Professor M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
to ra l . 

( S e s s ã o de 12-9-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.016 

Recurso de D i p l o m a ç ã o n . ° 312 — Classe V 
— Pernambuco (Recife) 

Não se configurando a inelegibilidade pre­
vista no art. 1?, I, "l", da Lei Complementar 
n? 5-70, nega-se pavimento a recurso contra di­
plomação nele fundado. 

Vistos, e tc . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i -
t o i a l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso e m r e l a ç ã o ao D e p u t a d o E s t a d u a l J a rbas de 
A n d r a d e Vasconcelos, por f a l t a de l eg i t imo interesse 
e, desprezadas as p re l iminares , negar p rov imento 
ao recurso c o n t r a a d i p l o m a ç ã o dos Deputados F e ­
derais M a r c o s de B a r r o s F re i r e , F e r n a n d o Soares 
L i r a e M a r c u s A n t ô n i o Soares d a C u n h a , n a confor ­
midade das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso, que f i c a m 
fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 14 de setembro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — C. E. de Barros Barreto, xte-
l a to r . — J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

(Publ icado no D. J. de 9-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e ­
la tor) — Tra t a - s e de recurso c o n t r a a d i p l o m a ç ã o 
dos Deputados Federa i s M a r c o s de Bar ros F r e i r e e 
F e r n a n d o Soares L i r a , do p r i m e i r o suplente de D e p u ­
tado F e d e r a l M a r c u s A n t ô n i o Soares d a C u n h a e 
do Depu tado E s t a d u a l Tarbas de A n d r a d e V a s c o n ­
celos, eleitos no ple i to de 15 de novembro de 1970, 
pelo M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o de P e r n a m ­
buco. 

Recor re W r n d u h y de S o u z a S a n t a n a , do mesmo 
P a r t i d o , que se colocou, naquelas e le ições , como se­
gundo suplente d a b a n c a d a à C â m a r a F e d e r a l . 

No to que este T r i b u n a l , pelo A c ó r d ã o n 9 4.879, 
de 13 de ma io de 1971, do q u a l foi re la tor o e m i -
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nente M i n i s t r o Cé l io S i l v a (f ls . 39-41), dec id i ra por 
devolver o processo ao E . T r i b u n a l R e g i o n a l , p a r a 
que esse deliberasse sobre c o m p e t ê n c i a que lhe a t r i ­
b u í a o recorrente e, se po rven tu ra viesse a ter a 
i m p u g n a ç ã o como recurso o r d i n á r i o c o n t r a a expe­
d i ç ã o de d i p l o m a — ú n i c o , a l i á s , c a b í v e l n a h i p ó t e s e 
— para , por d e l e g a ç ã o que desde logo se concedia , 
p r o c e s s á - l o nos moldes do a r t . 270 e p a r á g r a f o s do 
C ó d i g o E l e i t o r a l , eis que dependente o recurso de 
p r o v a . 

O E . T r i b u n a l R e g i o n a l , reconhecendo s u a i n ­
c o m p e t ê n c i a , de te rminou a i n s t r u ç ã o do apelo, c o n ­
forme a c ó r d ã o de f l s . 47-52. 

Ouv i r am-se e n t ã o testemunhas e f o r a m jun tados 
documentos e m torno dos fatos apontados pelo re­
corrente : favorecimento, n a p ropaganda p a r t i d á r i a 
p r é - e l e i t o r a l , de de te rminados candida tos — os re­
corr idos — e m de t r imento de outros, ent re os quais 
o recorrente . 

Esse t r a t amen to d i s c r i m i n a t ó r i o da d i r e ç ã o p a r ­
t i d á r i a , a lega o recorrente, se t e r i a t r aduz ido e m 
cercear-se a p r e s e n ç a do recorrente e de outros c a n ­
didatos nos p rogramas gratui tos pe la t e l e v i s ã o , quase 
monopol izados pelos recorridos, t an to que a lguns p re ­
teridos t i ve r a m mesmo que r ec l amar ao E . T r i b u n a l 
R e g i o n a l p a r a g a r a n t i r e m seu comparec imen to . 

E d i s c r i m i n a ç ã o t a m b é m te r i a h a v i d o quando 
a T V - R á d i o Clube de P e r n a m b u c o t r a n s m i t i r a de 
S ã o P a u l o e do R i o , respectivamente, v i a E m b r a t e l , 
e sob p a t r o c í n i o do M D B , as par t idas de futebol 
ent re o S a n t a C r u z Fu tebo l Clube e a Sociedade 
E s p o r t i v a P a l m e i r a s no d i a 28-10-70, e entre o p r i ­
me i ro e o Clube de Rega tas F l a m e n g o n o d i a 31 de 
outubro de 1970, e m quais t r a n s m i s s õ e s , d iz o re­
corrente, " f o r a m inser idos textos, o r a escritos, o r a 
falados, onde se l i a o u se o u v i a que os candida tos 
a D e p u t a d o F e d e r a l M a r c o s F r e i r e , F e r n a n d o L i r a 
e M a r c u s C u n h a , bem como o cand ida to a Depu tado 
E s t a d u a l J a rbas Vasconcelos e r a m os candida tos i n ­
dicados pelo P a r t i d o e pelo Senador J o s é E r m í r i o 
de M o r a i s , o m i t i n d o comple tamente os demais c a n ­
didatos que d i s p u t a v a m os cargos elet ivos federal 
e e s t a d u a l " . 

C o n t r a - a r r a z o a n d o o recurso, o D i r e t ó r i o R e ­
g iona l do M D B , antes de f a l a r de meritis, a r g ü i u 
duas p r e l i m i n a r e s . 

A p r i m e i r a , versar o recurso m a t é r i a preclusa , 
eis que os fatos apontados, sobre n ã o gerarem n u l i -
dade de o r d e m cons t i tuc iona l , deram-se an te r io r ­
mente ao ple i to , e à v o t a ç ã o , que por ele se t e r i a 
v ic iado , n ã o houvera i m p u g n a ç ã o . 

A segunda, f a l t a de l e g í t i m o interesse do recor­
rente, seja e m recorrer d a d i p l o m a ç ã o de Depu tado 
Es t adua l , seja, igua lmente , d a d i p l o m a ç ã o dos dois 
Deputados Fede ra i s e 1? Suplen te , porque, quanto 
aos ú l t i m o s , se p r o v i d o o recurso e anulados, e m 
c o n s e q ü ê n c i a , os votos recebidos por ta is recorridos; 
o M D B n ã o a t i n g i r i a o quociente e le i to ra l p a r a a 
e l e i ç ã o de qualquer Depu tado Fede ra l , perdendo o 
recorrente a p r ó p r i a segunda s u p l ê n c i a e m que f i cou . 

S u b i r a m os autos, e nes ta i n s t â n c i a o f ic iou a 
d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l , conc lu indo , e m parecer do 
i lus t re D r . Osca r C o r r ê a P i n a , a p ó s ana l i sa r a p r o v a : 

" T e n d o e m v i s t a a p rova p roduz ida e as 
a l e g a ç õ e s das partes, parece à P r o c u r a d o r i a -
G e r a l que n ã o se comprovou a a r g ü í d a ine le ­
g ib i l idade dos recorridos, nos termos do a r t . 1'. 
i n c i s o I, a l í n e a l, d a L e i C o m p l e m e n t a r n 9 5, 

' de 29 de a b r i l de 1970, pe la p r á t i c a de abuso 
do poder e c o n ô m i c o , e m p r e j u í z o d a l i s u r a o u 
no rma l idade do plei to , mediante atos e i n ­
f l u ê n c i a superveniente ao regis t ro . 

Ex positis, o p i n a o M i n i s t é r i o P ú b l i c o pelo 
i m p r o v i m e n t o do recurso" . 

É o r e l a t ó r i o . 

(Usou da p a l a v r a - o advogado - M a r c u s 
- • : H e u s i Netto),.. 

VOTO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re­
la tor) — O recorrente faz r e f e r ê n c i a ao permiss ivo 
do inciso I do a r t . 262 do C ó d i g o E le i t o r a l , que for ­
nece recurso c o n t r a e x p e d i ç ã o de d i p l o m a e m caso 
de ine legib i l idade , apon tando aquela previs ta n o a r ­
t igo 1?, I , 1, d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-70, que es ta-
bele i ne l eg íve i s , p a r a qualquer cargo e le t ivo: 

"os que tenham compromet ido , por s i o u 
po r ou t rem, mediante abuso do poder e c o n ô ­
mico , de ato de c o r r u p ç ã o ou de i n f l u ê n c i a 
no e x e r c í c i o de ca rgo o u f u n ç ã o d a a d m i n i s ­
t r a ç ã o , d i r e t a ou ind i r e t a , ou de ent idade s i n ­
d i ca l , a l i s u r a ou a normal idade de e l e i ção , ou 
v e n h a m a c o m p r o m e t ê - l a , pe l a p r á t i c a dos 
mesmos abusos, atos ou i n f l u ê n c i a s " . 

S e m embargo disso, acen ta o a r t . 222 do j á c i ­
tado C ó d i g o E l e i t o r a l , que d iz a n u l á v e l , por diversas 
causas, a v o t a ç ã o . Essas causas s ã o a fa ls idade, a 
fraude, a c o a ç ã o , o uso dos meios de que t r a t a o 
a r t . 237 (quais a i n t e r f e r ê n c i a do poder e c o n ô m i c o 
e o abuso do poder de autor idade e m desfavor d a 
l iberdade do voto) e, f ina lmente , o emprego de p ro­
cesso de p ropaganda vedado po r l e i . 

Esses víc ios , contudo, t ê m momen to p r ó p r i o de 
a r g ü i ç ã o . N ã o havendo recurso d a v o t a ç ã o , n ã o se 
pode adiante r e e x a m i n á - l a , p a r a efeito d a a n u l a ­
ç ã o p rev i s t a n o a r t . 222. 

Imagine-se , contudo, que, apesar de apon tada 
tempestivamente a e x i s t ê n c i a de causa de a n u l a ç ã o 
e p rovada e la , n ã o se tenha i n v a l i d a d o a v o t a ç ã o 
é , e m c o n s e q ü ê n c i a , se h a j a d ip lomado cand ida to 
favorec ido c o m o v í c io . 

C o n t r a a d i p l o m a ç ã o a s s i m h a v i d a h á r e m é d i o . 

E n t r e os casos de recurso con t r a a e x p e d i ç ã o 
de d i p l o m a , estabelecidos no ar t . 262 do Código , e s t á 
o previs to no seu inciso I V , p a r a quando o d i p l o m a 
se tenha fornecido, verbis, " em mani fes ta c o n t r a ­
d i ç ã o c o m a p rova dos autos, n a h i p ó t e s e do a r t i ­
go 222". 

M a s , j á e s t á di to, o recurso ass im fundado pres­
s u p õ e ter h a v i d o i m p u g n a ç ã o à v o t a ç ã o , pois e m 
torno d a mesma, caso oposto, opera-se a p r e c i u s ã o , 
n ã o podendo ser reaberto o seu exame ao ensejo 
da en t rega dos d ip lomas . 

A p r o v a dos autos, a que se refere o i n c i s o I V 
do a r t . 262 do C ó d i g o é aquela p rova que h a j a s ido 
f e i t a e m procedimento c o n t r a a v o t a ç ã o , e que h a j a 
s ido desprezada pe la i n s t â n c i a apuradora . 

F i z essas o b s e r v a ç õ e s p a r a conc lu i r , de logo, que 
o presente recurso j a m a i s p o d e r á ser apreciado sob 
esse p r i s m a pretendido, eis que, n a h i p ó t e s e , c o m o é 
certo, n ã o houve recurso d a v o t a ç ã o , n ã o podendo 
este T r i b u n a l r e e x a m i n á - l a nesta e spéc i e de proce­
d i m e n t o . 

M a s o recurso, como notei no i n í c i o desse voto, 
refere o permiss ivo do inc iso I do mesmo a r t . 262, 
que o estabelece e m caso de ine leg ib i l idade . 

E n t r e os mui tos mot ivos que a geram, e s t ã o 
e s p é c i e s de compor t amen to de candida tos que a fe t am 
a l i s u r a o u no rma l idade das e l e i ç õ e s . 

J á po r isso se pode ver que os vícios referidos 
n o a r t . 222 do C ó d i g o como causas de anu lab i l idade 
d a v o t a ç ã o , porque jus tamente a fe tam a l i s u r a o u 
a no rma l idade das e le ições , podem, e m tese, l igados 
a outros e lementos definidores, v i r a conf igura r t a m ­
b é m ine leg ib i l idade do candida to , que dec la rada , 
i m p o r t a r i a , n ã o e m anular -se a v o t a ç ã o , m a s e m 
ter-se por nulos os votos recebidos pelo mesmo, c o n ­
soante o § 3? do a r t . 175 do C ó d i g o . 

Dessarte , sob o aspecto da inelegibi l idade, m a s só 
sob esse aspecto, p o d e r ã o o recurso e as provas nele 
produzidas ser apreciados. 

P o r isso mesmo, a l i á s , é de rejeitar-se a p r e l i ­
m i n a r de p r e c i u s ã o . t r a z ida pelos recorridos, ao. a rgu ­
men to de n ã o ter hav ido recurso d a v o t a ç ã o . . . . . . 
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R e a l m e n t e , porque disso n ã o se t r a t a r á , mas de 
ine l eg ib i l i dade , e porque; ' quando do m o m e n t o do 
regis t ro dos candida tos , i n e x i s t i a m a i n d a os fatos 
e m tese geradores daquela, tenho por c a b í v e l seu 
exame e m p roced imen to fundado no a r t . 262, I, do 
C ó d i g o E l e i t o r a l . 

Desaco lhendo , ass im, a p r e c i u s ã o a legada, passo 
a ap r ec i a r a s egunda p r e l i m i n a r t r a z i d a pelo recor­
r ido M D B : f a l t a de l e g í t i m o interesse do recorrente . 

D e logo se v e r i f i c a que, efe t ivamente , n ã o tem 
ele, segundo suplente de deputado federal , l e g i t i m i ­
dade p a a r con t rapor - se a d i p l o m a ç ã o de deputado es­
t a d u a l , q u a l o S r . J a rbas de A n d r a d e Vasconce los . 

P o r o u t r o lado, é p o n d e r á v e l a a l e g a ç ã o do P a r ­
t ido, de que o p rov imen to do recurso, c o m a dec la ­
r a ç ã o de ine leg ib i l idade dos outros recorr idos, os 
seus dois ' deputados federais e o p r i m e i r o suplente, 
l e v a r i a à n ã o e l e i ç ã o de qualquer depu tado do M D B 
p e r n a m b u c a n o à C â m a r a Fede ra l , perdendo, d a í , o 
p r ó p r i o recorrente , a segunda s u p l ê n c i a e m que f i cou . 

E n t r e t a n t o , porque a v e r i f i c a ç ã o d a p r o c e d ê n c i a 
d a a s se r t iva d e m a n d a r i a ve r i f i c ações n u m é r i c a s a 
r i go r n ã o v i á v e i s n a e s p é c i e e porque, e p r i n c i p a l ­
mente , o processado oferece, a m eu ver; r a z õ e s de 
m é r i t o f a v o r á v e i s aos recorr idos c o m manda tos fe­
derais , d e s ç o ao exame d a prova , no que e l a possa 
c o n f i g u r a r a ine leg ib i l idade que se quer d e c l a r a d a . 

A n a l i s e - s e a n o r m a do a r t . I 9 , I , l, da L e i C o m ­
p l e m e n t a r n 9 5-70, e m que es te ia o recorrente suas 
r a z õ e s de d ize r i n e l e g í v e i s aqueles recor r idos . 

T e m p e r t i n ê n c i a e l a c o m o comprome t imen to da 
l i s u r a o u n o r m a l i d a d e da e l e i ção , v i a d 9 ) de abuso, 
do poder e c o n ô m i c o e (2 9) de c o r r u p ç ã o o u i n f l u ê n ­
c i a do e x e r c í c i o de cargo o u f u n ç ã o p ú b l i c a o u de 
en t idade s i n d i c a l . 

F i c a de i n í c i o a fas tada a segunda h i p ó t e s e , desds 
que n ã o se a f i r m a ocupassem os recorr idos os cargos 
o u f u n ç õ e s c i t ados . 

R e s t a r á o caso de abuso de poder e c o n ô m i c o . 
N ã o se h á dele fa lar , a t oda lóg ica , c o m r e l a ç ã o 

à p r o p a g a n d a g r a t u i t a que a le i garante aos P a r ­
t idos, e m face desse p r ó p r i o c a r á t e r g r a tu i t o . 

A p o n t a , contudo, o recorrente, t e l e v i s i o n a m e n w 
pago de duas p a r t i d a s de futebol, quando a prefe­
r ê n c i a d a d i r e ç ã o p a r t i d á r i a pelos cand ida tos o ra 
recor r idos , h a v i d a n a p r o p a g a n d a g ra tu i t a , m a i s 
u m a vez se t e r i a manifes tado, c o m a p u b l i c i d a d í 
e x c l u s i v a das cand ida tu ra s daqueles . 

C o m p r o v o u , p o r é m , o M D B , que as c i tadas t r ans ­
m i s s õ e s c u s t a r a m - l h e Cr$ 24.000,00 (f ls . 104 e 106» . 
e que o P a r t i d o t i v e r a u m a verba g loba l de 
C r $ 123.630,00 p a r a publ ic idade te levis ionada, c o m ­
por t ando , po r t an to , p lenamente , aquele gasto (fo­
l h a s 103) . 

T r o u x e , ma i s , o M D B , a a f i r m a ç ã o n ã o contes­
t a d a pe lo recorrente , de que s u a p r e s t a ç ã o de contas , 
que f o r m o u n o T r i b u n a l R e g i o n a l o Processo ' n 9 283,' 
de 1971, fo i a p r o v a d a . 

T e m - s e , de tudo isso, n ã o demons t r ada a r e a l i ­
z a ç ã o pessoal de despesas pelos cand ida tos recor­
r idos, que, e las s i m , vedadas por l e i , p o d e r i a m c o n ­
f i g u r a r abuso d o poder e c o n ô m i c o . 

A b u s o desse- teor n ã o pode ocorrer d a a p l i c a ç ã o 
que o P a r t i d o f a ç a , e m s u a p r ó p r i a f i na l idade , de 
fundos f inance i ros declarados . É que esses fundos 
n ã o p e r t e n c e m aos candidatos , i n d i v i d u a l m e n t e , mas 
à a g r e m i a ç ã o , que deles usa d i s c r i c iona r i amen te . 

Cer to , a p r e f e r ê n c i a que a d i r e ç ã o p a r t i d á r i a dê 
a t a l o u q u a l c a n d i d a t o é c r i t i c á v e l , m a s de l a n ã o 
d e c o r r e m s a n ç õ e s , t an to menos a de inelegibi l idad" ' 
do c a n d i d a t o f u n d a d a e m abuso de poder e c o n ô m i c o . 

M e s m o , p o r é m , por argumento, fosse e x a m i n á v e ' , 
a d i s c r i m i n a ç ã o na? t r a n s m i s s õ e s pagas, v e r - s e - í a 
e m concre to que, requeridas pelo E . T r i b u n a l a quo, 
à P o l í c i a F e d e r a l , as g r a v a ç õ e s respectivas, i n f o r ­
m o u essa, a f l s . 111 e 113, que n ã o m a i s se as p o s s u í a , 
por . j á t r a n s c o r r i d o o prazo legal p a r a s u a çonser- , 
v a ç á o . . . . . . . 

F i c o u , ent re tanto , nos autos, d e c l a r a ç ã o da T V -
R á d i o Clube de P e r n a m b u c o (f ls . 30-31), de que d u ­
rante aquelas t r a n s m i s s õ e s fo i ex ib ido u m f i lme sem 
som, c o m o nome de todos os candida tos do pa r t ido 
ao Senado e à C â m a r a dos Depu tados . 

P o r todas estas r a z õ e s , é o meu voto pelo des-
p rov imen to d o recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so de D i p l o m a ç ã o n r 312 — P E — R e l a t o r : 
M i n i s t r o C . E . de B a r r o s B a r r e t o — Recor ren te : 
W a n d u h y de S o u z a S a n t a n a , cand ida to a Depu tado 
Federa l , pelo M D B — Reco r r i dos : T R E e M D B . 

D e c i s ã o : N ã o se conheceu do recurso e m r e l a ç ã o 
ao D e p u t a d o E s t a d u a l Ja rbas de A n d r a d e V a s c o n ­
celos, por f a l t a de l e g í t i m o interesse. Desprezadas 
as p re l iminares , negou-se p rov imen to ao recurso 
c o n t r a a d i p l o m a ç ã o dos Deputados Federa i s M a r c o s 
de B a r r o s Fre i re , F e r n a n d o Soares L i r a e M a r c u s 
A n t ô n i o Soares d a C u n h a . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B i l a c P i n t o , T h o m p ­
son Flores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , J o s é 
Bose l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o P r o f . M o r e i r a 
Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 14-9-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.018 

Recurso n . ° 3 677 — Classe I V — S ã o Fau lo 

( C a r a p i c u í b a ) 

Inelegibilidade. Nela incorre o candidato 
a Prefeito Municipal que tenha sido apenado 
pelo Ato Institucional n 9 1-64, art. 7 9 , § l 9 , 
embora sem suspensão dos direitos politicos. 

Aplicação dos arts. 151, I, da Constituição, 
e ¥>. I, " o " , da Lei Complementar n 9 5-70, e 
art. 58, § 7 9 , da Lei 719 5.682-71. 

Recurso do Diretório Municipal não co­
nhecido. 

Recurso da Procuradoria Regional conhe­
cido e provido, por maioria. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer ao 
recurso do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d a A R E N A ; e, por 
m a i o r i a de votos, conhecer e prover o recurso d a 
P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l , nos termos do voto 
do Re la to r , que f i c a fazendo par te in tegrante da 
d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 21 de setembro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — Thompson Flores, R e l a t o r . — 
José Boselli, V e n c i d o . — J. C. Moreira Alves, P r o ­
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado e m S e s s ã o de 21-9-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Rela tor ) 
— O parecer do D o u t o r P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a ; 
Subs t i tu to , Osca r C o r r ê a P i n a , e m sua par te expo-
s i t iva , resume, c o m f idel idade , a c o n t r a v é r s i a . 

E i l o , f l s . 209-212: 

" 1 . Requer ido o reg is t ro dos candida tos 
do M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o aos ca r ­
gos de Pre fe i to e V i c e - P r e f e i t o do M u n i c í p i o 
de C a r a p i c u í b a , 199» Zona , nas e l e i ções a serem 
rea l izadas e m 15 de novembro de 1972, o D i ­
r e t ó r i o Municipal da A l i a n ç a R e n o v a d o r a Na-
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c i o n a l e J a i r M u n h o z , eleitor, f l s . 43-44 e 
47-49, respectivamente, ofereceram i m p u g n a ç ã o 
ao regis t ro de A n t ô n i o Faus t ino dos Santos , 
c a n d i d a t o a P re fe i to p e l a sublegenda n? 2, a r -
g ü i n d o a sua inelegibilidade, nos termos do 
disposto no a r t . 1?, inc i so I, a l í n e a b, d a L e i 
C o m p l e m e n t a r n? 5, de 29 de a b r i l de 1970, 
porquanto , ut documentos de f l s . 45 e 50, fora 
ele afastado do s e r v i ç o a t ivo d o E x é r c i t o ( Q O A , 
2? T e n e n t e ) , por efei to de reforma, no mesmo 
posto, ex vi do a r t . 7?, § 1', do A t o I n s t i t u ­
c i o n a l n? 1, de 9 de a b r i l de 1964, sem p r e j u í z o 
das s a n ç õ e s pena is a que estivesse sujeito, à 
v i s t a do apurado nas I n v e s t i g a ç õ e s S u m á r i a s 
de que t r a t a v a o Decreto n 9 53.897, de 27 de 
a b r i l de 1964. 

2. O D r . J u i z E l e i t o r a l , e m s e n t e n ç a de 
12 de agosto, f l s . 127-29, j u lgou procedente a. 
i m p u g n a ç ã o , i nde fe r indo o pedido de regis t ro . 

3. In terposto e a d m i t i d o recurso, f l s . 131 
e 132-38, c o m apoio no a r t . 10 da m e n c i o n a d a 
L e i C o m p l e m e n t a r n 9 5, de 1970, man i fe s tou -
se o M i n i s t é r i o P ú b l i c o pelo s è u improvimento, 
f l s . 145 e 146-47. 

4. O i lus t re T r i b u n a l R e g i o n a l , n o P r o ­
cesso n 9 2.570, Classe I I , deu p rov imen to ao 
recurso, por m a i o r i a de votos, pelo A c ó r d ã o 
n? 64.944, de 30 de agosto de 197ü, ut f l s . 150, 
151-57, 158-59, 160-62, 163-65 e 167-72, conce­
dendo o registro do cand ida to impugnado, cu ja 
elegibilidade reconheceu. 

5. Inconformados c o m a d e c i s ã o , i n t e r p u -
z e r a m recursos, que fo r am admit idos , o D i r e ­
t ó r i o M u n i c i p a l d a A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a ­
c i o n a l , f l s . 173 e 174-76, e a P r o c u r a d o r i a R e ­
g iona l E l e i t o r a l , f l s . 177 e 178-84, in s i s t indo n a 
r a g ü i ç ã o de inelegibilidade. 

6. O s recursos, manifes tados opor tuna­
mente , t e m fundamento no a r t . 13, § 2 9 , d a 
L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, de 29 de a b r i l de 1970. 

7. O venerando a c ó r d ã o recorr ido defer iu 
o pedido de registro, entendendo, — pelos dou­
tos votos dos i lus t res Ju izes S i l v a Leme, re­
l a to r designado, C a r v a l h o F i l h o , Cos ta Mendes 
e G a l v ã o Coelho, vencidos os t a m b é m i lustres 
Ju izes L u i z M a g a l h ã e s , relator, e G a r i b a l d i 
C a r v a l h o —, que, e m face das pecul iar idades 
d a s i t u a ç ã o pessoal do cand ida to impugnado, 
n ã o p roced ia a a r g ü i ç ã o de inelegibilidade, 
pois, e m b o r a afastado d o s e r v i ç o a t ivo do E x é r ­
c i to , p o r efe i to de reforma, nos te rmos do ar ­
t igo 7 9 , § l 9 , do A t o In s t i t uc iona l n 9 1, de 
9 de a b r i l de 1964, o e n t ã o recorrente c o n t i ­
n u a r á e m gozo dos dire i tos po l í t i cos (Cons t i ­
t u i ç ã o , a r t . 185), exercera, poster iormente, sem 
i m p u g n a ç ã o , o manda to de P re fe i to M u n i c i p a l 
e fo ra absolv ido n a a ç ã o pena l a que respon­
dera perante a J u s t i ç a M i l i t a r . 

8. A c e n t u o u , e m seu douto voto, o i lustre 
D r . S i l v a L e m e , re la tor designado, verbis: 

" E m s u m a , a s a n ç ã o d a r e fo rma do 
o r a recorrente, desacompanhada d a sus­
p e n s ã o dos direi tos po l í t i co s e, quanto às 
i n v e s t i g a ç õ e s s u m á r i a s , que a o r i g i n a r a m , 
j á e s v a í d a , c o m a a b s o l v i ç ã o do m i l i t a r 
reformado, n ã o pode ser reconhecida co ­
m o causa de ine leg ib i l idade . 

A a p r o v a ç ã o de todos os atos do G o ­
verno Fede ra l , c o m base nos Atos I n s t i ­
tuc ionais , l imi t a - se , à s u a m a n u t e n ç ã o , 
a que se d ã absoluto respeito, n e m sequer 
en t rando-se n o j u í z o de va lor yue o i n ­
d u z i u " . 

9. E , con t inuando , f l s . 157: 

"De le , p o r é m , n ã o se podem deduzir 
efeitos que n ã o lhe se j am peculiares, de 
l e s ã o ao d i re i to subjet ivo, d o c i d a d ã o , de 

candida ta r -se , se foram respeitados, pelo 
Governo da República os seus direito? 
políticos, e desde que a Constituição Fe­
deral somente declara inelegíveis para 
qualquer cargo eltevio, os que hajam so­
frido a suspensão de seus direitos polí­
ticos (ar t . 185". O destaque n ã o é do 
o r i g i n a l . 

2. Acrescen ta , o recurso fo i admi t i do e regu la r ­
mente processado c o m r a z õ e s do recorr ido, fo­
lhas 201-203. 

3 . Reme t idos os autos a esta Corte, zo emitL-
o parecer j á , e m parte , t ranscr i to , assim c o n c l u i u 

" , f l s . 212-214: 

"10. A m a t é r i a j á fo i aprec iada pelo 
E . T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , no A c ó r d ã o 
n 9 4.588, de 28 de setembro de 1970, ut doe. de 
f l s . 63-72, ao denegar p rov imento , por m a i o r i a 
de votos, ao Recurso n 9 3.384, Classe I V , de 
S ã o P a u l o , in terposto por M o v i m e n t o D e m o ­
c r á t i c o Bras i l e i ro , Robe r to Cardoso Alves , Y u -
Mshigue T a m u r a e Israel D i a s Nova is , e x -
Deputados Federais , cujo m a n d a t o f o r a cas ­
sado, sem s u s p e n s ã o dos direi tos p o l í t i c o s . 

11. E m seu douto voto vencedor, ut folhas 
66,68. acentuou o eminente M i n i s t r o T h o m p s o n 
Flores , relator , verbis: 

"5 . S u s t e n t a m os i r res ignados que a c o m ­
p r e e n s ã o é i ncons t i t uc iona l , porque fo ra da 
á r e a ensejada pelos a r t s . 151 e seu p a r á g r a f o 
e 185 de C a r t a M a i o r . 

N ã o r e c o n h e ç o o v íc io a t r i b u í d o : o p r i m e i r o 
dos preceitos, p r o g r a m á t i c o , e m seu caput; 
i m p r i m i u d i spos i ções de comando ; o seu p a r á ­
grafo d i s p ô s das h i p ó t e s e s de p r o n t a a p l i c a ç ã o ; 
f i na lmen te o a r t . 185, cont ido onde se encon t ra 
— Di spos i ções T r a n s i t ó r i a s — conquanto tenha , 
desde e n t ã o , afastado dos cargos elet ivos os 
que houvessem sofr ido suspensão dos dire i tos 
p o l í t i c o s po r v i a dos Atos Ins t i tuc iona is , n ã o 
e x a u r i u a m a t é r i a , apenas o^stou à q u e l e s que 
con t emp lou de se c a n d i d a t a r e m a postos ele­
t i v o s " . 

12. E , con t i nuando : 

" 6 . S u s t e n t a m os recorrentes que t a l e n ­
t end imen to l eva r i a a a t r i b u i r aos s implesmente 
cassados c o n d i ç ã o p o l í t i c a mais reinosa que os 
que t i ve r am seus d i re i tos suspensos por u m a 
d é c a d a . 

N ã o é exa to . Q u a n d o n ã o houvesse preceito 
d ispondo a respeito, n o que tange à ine leg ib i 
l idade , cer to n ã o h a v e r i a de ser super io r a 
dez (10) a n o s " . 

13. Interposto, e n t ã o , recurso e x t r a o r d i ­
n á r i o , que tomou o n 9 71.293, dele n ã o conhe ­
ceu a E . S u p r e m a Corte , por m a i o r i a , ut do­
c u m e n t o de l i s . 73-118, de acordo c o m o doute 
voto do eminente M i n i s t r o A m a r a l San tos , re ­
la tor , que o teve por incabível, re je i tando a 
a r g ü i ç ã o de incons t i tuc iona l idade do a r t . I 9 , 
i nc i so I, a l í n e a b, d a L e i Complemen ta r n 9 5, 
de 1970, a m e s m a regra j u r í d i c a e m que se 
fundou a i m p u g n a ç ã o oposta nestes autos . 

14. N ã o procedem, data venia, as r a z õ e s 
de dec id i r adotadas pelo venerando a c ó r d ã o 
recor r ido . 

15. Efe t ivamente , e x c l u í d o do s e r v i ç o a t ivo 
do E x é r c i t o , por efei to de refoi ma, nos termoj 
do a r t . 7 9 , § l 9 , do A t o Ins t i tuc iona l n 9 1, de 
9 de a b r i l de 1964, ut does. de f l s . 45 e 50, A n ­
t ô n i o F a u s t i n o dos San tos se tornou inelegível, 
para qualquer cargo eletivo, por f o r ç a do ar ­
t igo l 9 , i nc i so I, a l í n e a " b " , d a menc ionada 
L e i C o m p l e m e n t a r n 9 5, de 29 de a b r i l dei 1970. 
c u j a compat ib i l idade c o m a C o n s t i t u i ç ã o (ar­

t i g o 151, caput) fo i a f i r m a d a pelo E . S u p r e m o 
T r i b u n a l F e d e r a l . . . 
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16. A c i r c u n s t â n c i a de n ã o have r t ido o 
r eco r r ido suspensos os direi tos p o l í t i c o s carece 
de m a i o r relevo, pois a e l a n ã o se re fe r iu o 
leg i s lador a o dispor, va l idamente , que se r i am 
inelegíveis, para qualquer cargo eletivo, os que 
houvessem sido atingidos por qualquer das san­
ções p rev is tas n o § 1? do a r t . 7 ' e n o a r t . 10 
ao A i o i n s t i t u c i o n a l n? 1, de 9 de a b r i l de 1964. 

17. P o r ou t ro lado, se A n t ô n i o F a u s t i n o 
dos aan tos , pos ter iormente à s u a reforma. 
exerceu m a n d a t o e ieuvo, isso t e r á oco r r ido an-
tertormenie á v i g ê n c i a do precei to l ega l que 
estabeleceu a causa de s u a inelegibilidade. 

18. Acentue-se , f ina lmente , que a absol­
v i ç ã o do recor r ido pe la J u s t i ç a M i l i t a r , a quá 
a l u d i u o i lus t re T r i b u n a l Reg iona l , n ã o teve, 
n e m p o d e r i a ter t ido o efei to de i n v a l i d a r o 
a to de s u a e x c l u s ã o do s e r v i ç o a t ivo do E x é r ­
c i to , med ian t e rejorma, a to a l i á s i n s u s c e t í v e l 
de a p r e c i a ç ã o pelo P o d e r J u d i c i á r i o . 

19. A b s o l v i d o o recor r ido n a a ç ã o pena l 
a que respondeu, no foro m i l i t a r , subs is t iu , 
p a r a todos os. elei tos, o a to de s u a reforma, 
c a u s a de inelegibilidade p a r a o e x e r c í c i o de 
qualquer cargo eletivo, nos termos d a l e i . 

20. Ex positis, o p i n a a P r o c u r a d o r i a - G e r a i , 
preliminarmente, pelo conhecimento dos recur­
sos, e, no mérito, pelo seu provimento, pa ru 
que, r e fo rmado o venerando a c ó r d ã o recorr ido, 
seja indeferido o ped ido de regis t ro de A n t ô ­
n i o F a u s t i n o dos Santos como c a n d i d a t o a P r e -
te i to M u n i c i p a l de C a r a p i c u í b a " . 

E o r e l a t ó r i o . 

VOTOS 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Rela tor ) — 
C o n h e ç o do recurso s implesmente do P r o c u r a d o r R e ­
g iona l , de ixando de faze-lo, o de par te do D i r e t ó r i o 
M u n i c i p a l , face o disposto no a r t . 58, § 7?, d a L e i 
n* 5.602-71, c o m a r e d a ç ã o que lhe a t r i b u i u a L e i 
n? 5.781-72 e dou- lhe p rov imento , p a r a restabelecer 
a s e n t e n ç a de f l s . 127-129, a qual , aco lhendo i m ­
p u g n a ç ã o , denegou o regis tro do recor r ido A n t ô n i o 
f a u s t i n o dos San tos , como c a n d i d a t o a P re f e i t o do 
M u n i c í p i o de C a r a p i c u í b a , Es t ado de S ã o P a u l o . 

2 . T e n h o que o recurso, e m q u e s t ã o , merecu 
cons ide rado c o m o especial, ao q u a l se re fe rem a 
C o n s t i t u i ç ã o , a r t . 138, I e I I , c o m o i n a d o c o m o ar­
t igo ü78, I , a e b, do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

E que, e m b o r a verse a i r r e s i g n a ç ã o t ema de ino -
leg ib i l i aade , c inge-se ele a e l e i ções mun ic ipa i s , tendo 
s ido a d e c i s ã o r eco r r i da p r o f e r i d a e m segundo g rau 
pe io E g . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

Neste sen t ido dec id iu , unan imemente , es ta Corte, 
ao ap rec i a r o R e c u r s o n? 3.433, do R i o G r a n d e úu 
Nor t e , e m 19-10-70, do qua l i o i K e l a t o r o eminen te 
M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 

3. S u s t e n t a m os recorrentes que o d e c i s ó r i o i m ­
pugnado , a o a d m i t i r como eiegivel o recorr ido, a l c a n ­
ç a d o que f o r a peio A t o I n s t i t u c i o n a l n? 1-64, quando 
lhe fo i i m p o s t a a s a n ç ã o a que se refere seu a r t . 7 9, 
§ V> — r e i o r m a no posto que ocupava, de 2 ' T e ­
nente , Q A O , do E x é r c i t o N a c i o n a l — n ã o s ó af rontou 
o a r t . 1*, I , b, d a L e i C o m p l e m e n t a r n ' 5-70, como 
d i s sen t iu dos ju lgados p ro ie r i aos pelo E g . S u p r e m o 
T r i b u n a l F e d e r a l e por este T r i b u n a l , respect iva­
mente , nos R . E . n? 71.293 e R . O . n9 3.384, folhas 
73-116 e 63-72 ( x e r o c ó p i a s ) . 

4 . P e n s o que o c o r r e r a m ambos os presupostos 
recursa is e m q u e s t ã o , j u s m i c a n d o o conhec imento 
e o p r o v i m e n t o d a i n c o n í o r m a ç à o , c o m a e x t e n s ã o , 
e m p r i n c í p i o , c o n s i g n a d a . 

C o m e fe i to . 

P a r a c o n c l u i r p e l a e legibi l idade d o recorr ida 
a c e n t u o u o vo to vencedor, e m s u a par te subs tancia l , 
des t acada n o parecer d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l , o qual , 
nesse passo, re le io ( l ê ) . 

Reconheceu , assim, o dec i só r io que, e m b o r a a l can­
ç a d o pele A t o Ins t i t uc iona l n ' 1-64, e c o m a s a n ç ã o 
nele antes refer ida, n ã o se t o r n a i n e l e g í v e l porque 
seus dire i tos po l í t i cos n ã o f o r a m suspensos, e, a teoi 
d a C o n s t i t u i ç ã o , a r t . 185, s ó e m t a l h i p ó t e s e admis ­
s ível s e r i a a ine leg ib i l idade . 

A toda e v i d ê n c i a , nesse passo, d issent iu dos ares-
tos p a d r õ e s indicados , segundo exegese que lhe a t r i ­
b u í r a m , e m cotejo c o m o a r t . 151, 1, e a i -e i C o m ­
p lementa r n* 5-70, a r t . i">, í , b, especialmente tendo 
e m c o n t a o voto que profe r i n o x t . O . E . n? 3.3»4, 
segundo t r a n s c r i ç ã o do p r ó p r i o parecer . 

Cer to , nos pa rad igmas e m m e n ç ã o , cu idava-se de 
candida tos c o m manda tos de deputado cassados, e n ­
quanto, aqui , apenas, t e r i a ocor r i ao a rejorma. 

T o d a v i a , as r a z õ e s p o l í t i c a s que o r i g i n a r a m a 
a p l i c a ç ã o das s a n ç õ e s , co inc idem, pois b r o t a r a m a m ­
bas de medidas decretadas c o m embasamento nos 
A t o s Ins t i tuc ionais , emergentes dos considerandos 
que os preramDuiaram, e p a r a os quais d e u s i g n i f i c a ­
t i v a r e l e v â n c i a o eminente M i n i s t r o A m a r a l Santos , 
ao p rofe r i r seu voto, e s u s t e n t á - l o e m apartes, quando 
do ju lgamen to do R . E . n? 71.293, f l s . 108-110. 

N ã o posso, pois, conc lu i r aqui d iversamente do 
que f iz naqueles p ronunc iamentos , reputando a pre­
sente ine legib i l idade a t é m a i s express iva que aqueia, 
m á x i m e , tendo-se e m c o n t a a c o n d i ç ã o do recorr ido 
e as r a z õ e s que t e r i a m levado o P r i m e i r o G o v e r n o 
d a R e v o l u ç ã o n a a p l i c a ç ã o d a S a n ç ã o como o fez, 
a p ó s i n v e s t i g a ç ã o s u m á r i a , t a l como o d i spõe o de­
creto pun i t i vo , de 30-7-64, f l s . 45, verbis: 

" T e n d o e m v i s t a o que fo i apurado nas 
I n v e s t i g a ç õ e s S u m á r i a s de que t r a t a o Decre to 
n? 53.8y7, de 27 de a o r i l de 1964, que regu la ­
m e n t a aquele ar t igo e s e m p r e j u í z o aas s a n ç õ e s 
penais a que es t iver su je i to" . 

5. A a b s o l v i ç ã o do recor r ido n a a ç ã o pena l i 
que respondeu é inef icaz no que tange aos efeitos 
po l í t i co s da penal idade impos ta , como é óbv io ; basta 
que se atenoe p a r a o disposto n o a r t . 7', § 1?, do 
A t o In s t i t uc iona l n? 1-64. 

Demais , dos autos n a d a se esclarece das r a z õ e s 
que d e t e r m i n a r a m t a l p roced imento pena l , e, bem 
assim, das que o r i g i n a r a m a a b s o l v i ç ã o . 

6. P o r f i m , a c i r c u n s t â n c i a de ter exerc ido m a n ­
da to m u n i c i p a l a p ó s a a p l i c a ç ã o da p u n i ç ã o e m co­
m e n t á r i o , e m n a a a afe ta o reconhecimento d a ine le -
g i D i ü d a d e presente. 

E que esta (a ine legib i l idade) de f lu iu da C o n s ­
t i t u i ç ã o de 1S69 ( E m e n a a C o n s t i t u c i o n a l n9 1) , e d a 
L e i c o m p l e m e n t a r n? 5-70, posteriores ambas à q u e l e 
e x e r c í c i o . 

7. E , p a r a encerrar , a a r g ü i ç ã o , s implesmente 
e m m e m o r i a l , d a L e i n ' 4.738-65, a r t . ifi. N ã o foi 
prequest ionado; e, ademais, a m e u ver, n e n n u m a 
r e s s o n â n c i a t em sobre a s i t u a ç ã o do recor r ido . 

L e i o - o , e, b em assim, as d i spos i ções a l i referidas 
( l eu ) . 

V e r i f i c a m - s e quais as h i p ó t e s e s que procurou 
compreender . N ã o vejo a l c a n ç a s s e m a a tua l , m a x i m s 
tendo e m c o n t a que precedeu aquele D i p i o m a às 
Car tas de 1967 e lü69, e, especialmente , a L e i C o m ­
p lemen ta r n? 5-70, a qual , e m lace d a nova o rdem 
cons t i tuc iona l , c o m e l a se pos conforme, passando 
a regular , por in te i ro , a m a t é r i a , revogando as dis­
pos i ções daquela, a teor do disposto no a r t . 2?, § 1?, 
in fine, d a L . . I . C . C . (Decre to- ie i n? 4.657-42). 

É o m e u vo to . 
» * * 

O Senhor Ministro José Boselli — P r e l i m i n a r ­
mente, n ã o c o n h e ç o do recurso especia l porque: 

a) o a c ó r d ã o recorr ido, pelo exame dos fatos 
constantes dos autos, apenas i n t e r p r e t a r a m a regra 
c o n t i d a n a l e t r a b, do a r t . 1?, da L e i Complemen ta r 
n ' 5, s e m denegar- lhe v i g ê n c i a , i n t e r p r e t a ç ã o esta 
à v i s t a dos incisos I a I V do a r t . 151 d a C o n s t i ­
t u i ç ã o , que e la , le i , r egu lamenta ; 
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b) ou t ross im, a d i v e r g ê n c i a j u s t i f i cadora do p re ­
sente apelo deve ser qua l i f icada , is to é, o a c ó r d ã o 
p a r a d i g m a deve enf ren tar tese i d ê n t i c a a do aresto 
recorr ido, o que entendo n ã o ter ocor r ido no caso 
vertente, eis que o venerando aresto desse E g r é g i o 
T r i b u n a l , p rofe r ido no Recur so n« 3.384, m a n t i d o 
pelo Excelso S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l (Recurso 
E x t r a o r d i n á r i o n? 71.293), e x a m i n o u a i n e l e g i b i l i ­
dade, de deputados que t i v e r a m seus mandatos cas­
sados, p a r a e l e i ç ã o seguinte à c a s s a ç ã o . 

M e r i t o r i a m e n t e , a i n e x i s t ê n c i a de prazo, como 
precon izada no a r t . 151 da C o n s t i t u i ç ã o , no corpo 
d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5 n ã o a t o r n a i n c o n s t i t u ­
c i o n a l . 

Ademai s , a n o r m a t r a n s i t ó r i a do a r t . 185 d a L e i 
F u n d a m e n t a l , versando h i p ó t e s e especif ica, n ã o e n ­
seja o descumpr imen io da re fe r ida l e i complementa r , 
que d i s p õ e soore regra permanente cons ignada no 
prefa lado a r t . 151. 

A c i r c u n s t â n c i a a c i m a apontada , f a l t a de prazo, 
n ã o p o d e r á i m p e d i r o J u i z de sentenciar , como esta­
belecido no a r t . 113 do C ó d i g o do Processo C i v i l , 
tanto que o E g r é g i o S up remo T r i b u n a l F e d e r a l s u ­
perou d i t a l acuna , dec id indo à v i s t a do caso c o n ­
cre to . 

Se n ã o cabe ao J u d i c i á r i o aprec ia r os mot ivos 
d a r e fo rma do recorr ido, n e m por isso o d i re i to do 
mesmo a candida ta r - se f i c a isento de ju lgamento 
por par te da J u s t i ç a , posto que no caso e s t á e m de­
bate u m a reg ra p rev i s t a e m le i (ar t . 153, § 4?, da 
C o n s t i t u i ç ã o ) . 

E , e x a m i n a n d o o caso concreto, considerando-se 
qualquer prazo o u a tese especif ica f i x a d a pelo C o -
lendo S u p r e m o T r i b u n a l no caso a c i m a referido, u m a 
c i r c u n s t â n c i a l eva-me a denegar p rov imen to ao re­
curso . O recor r ido foi reformado e depois d a s u a 
r e fo rma exerceu po r in t e i ro m a n d a t o elet ivo, s e m que 
fosse cassado, quando os p r i n c í p i o s que se i n v o c a 
p a r a a a tua l ine leg ib i l idade ense javam aquela me­
d i d a . P o r es ta ú n i c a c i r c u n s t â n c i a n ã o posso acolher 
o apelo . 

E X T R A T O D A A T A 

Recu r so n? 3.677 — S P — R e l a t o r : M i n i s t r o 
T h o m p s o n F lo res — Recor ren tes : D i r e t ó r i o M u n i ­
c i p a l d a A R E N A de C a r a p i c u í b a e P r o c u r a d o r i a R e ­
g iona l E l e i t o r a l — R e c o r r i d o s : T R E , D i r e t ó r i o R e ­
g iona l do M D B e A n t ô n i o F a u s t i n o dos S a n t o s . 

D e c i s ã o : P o r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o fo i co ­
nhec ido o recurso do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d a A R E N A , 
e, por m a i o r i a de votos, fo i conhec ido e p rov ido o 
recurso d a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F lo res — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o Professor M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

( S e s s ã o de 21-9-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.019 

Recurso n . ° 3.677 — Embargos — Classe I V 
— S ã o Paulo ( C a r a p i c u í b a ) 

Embargos de Declaração. Omissão ou obs-
curidade repelidas. 

O decisório não admitiu que a inelegibili­
dade fosse perpétua, nem indeterminado o seu 
prazo. 

Rejeição. 

Vistos , e tc . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­

to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, re je i tar os embargos, 

nos termos d o voto do M i n i s t r o - R e l a t o r , que f i ca 
fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 26 de setembro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — Thompson Flores, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 26-9-72) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Re la to r ; — 
A o a c ó r d ã o deste T r i b u n a l , profer ido e m s e s s ã o Je 
21 do corrente , e que se encon t r a a f l s . 217 e se­
guintes, o p ô s o M D B , por seu delegado j u n t o a es ta 
Corte , embargos de d e c l a r a ç ã o , f ls . . 

2 . S u s t e n t a ser omisso o aresto e m q u e s t ã o , 
porque n ã o precisou o prazo de ine legib i l idade do 
candida to , padecendo, out ross im, do v íc io de o b s c u r í -
dade porque, restabelecendo a s e n t e n ç a , cons iderou 
es ta que ta l prazo e r a inde te rminado , t ranscrevendo 
t ó p i c o de t a l veredito, f l s . 128. 

3. N a f o r m a d o a r t . 275, § 2?, d o C ó d i g o E l e i ­
tora l , t rouxe o feito a j u lgamen to . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

Reje i te os embargos . 

2. C o m o acentuou o r e l a t ó r i o , sus t en tam eles 
o m i s s ã o e obscuridade de parte do a c ó r d ã o , no que 
tange ao prazo p a r a a ine leg ib i l idade . 

A elas se referindo, acentua o embargante , f l s . 

" O ju lgamento , data venia, o u é omisso 
quanto ao l imi te t empora l da g r a v í s s i m a s a n ­
ç ã o ap l icada , o u admi te imp l i c i t amen te a i n ­
c i d ê n c i a , no caso, de ine legib i l idade p e r p é t u a " . 

E a rgumen tando c o m a s e n t e n ç a , c o n c l u i , fo -
inas 232: 

"10. Se s ã o essas as r a z õ e s adotadas pelo 
V . A c ó r d ã o embargado, somos f o r ç a d o s a a d ­
m i t i r que a E g . S u p r e m a Cor te E l e i t o r a l — 
e m f r anca o p o s i ç ã o ao en tend imen to do E g r é g i o 
S u p r e m o T r i b u n a l i e d e r a l ( R . E . E l . n? 71.293 
— S P , R e l a t o r : M i n i s t r o A m a r a l Santos , in 
B o l e t i m E l e i t o r a l n? 238-689) — apl icou mesmo 
a s a n ç ã o de ine legib i l idade cons iderando-a , no 
caso, i n s u s c e t í v e l de c e s s a ç ã o pelo simples de­
curso de um prazo. E i s a nossa d ú v i d a r a ­
z o á v e l " . 

3 . T e n h o que o aresto embargado n ã o inco r r eu 
e m qualquer das fal tas i nd icadas : n e m omisso quanto 
a temporar iedade d a ine leg ib i l idade , nem, sequer, 
obscuro, gerando d ú v i d a capaz de a d m i t i - l a , como 
p e r p é t u a . 

4. P a r a conhecer do recurso especial , reconhe­
ceu o a c ó r d ã o t a m b é m o d i s s íd io c o m os dec i só r io s 
profer idos no R . E . n? 71.293 e R . O . E . n? 3.384, 
respect ivamente do S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l e T r i ­
b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

E mais , passando ao m é r i t o , fez a p l i c a ç ã o doa 
p r i n c í p i o s neles consagrados. 

É o que se lê no voto que profer i , f l s . 223-4: 

" A toda e v i d ê n c i a , nesse passo, d issent iu 
dos arestos p a d r õ e s indicados , segundo exegese 
que lhe a t r i b u í r a m , e m cotejo c o m o a r t . 151, 
I, e a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-70, a r t . 1?, I , b, 
especialmente tendo e m c o n t a o voto que p r o ­
fe r i no R . O . E . tí> 3.384, segundo t r a n s c r i ç ã o 
do p r ó p r i o parecer . 

Cer to , nos pa rad igmas e m m e n ç ã o , c u i d a -
se de candida tos c o m mandatos de deputado 
cassados, enquanto, aqui , apenas, t e r i a ocor ­
r i d o a reforma. 

T o d a v i a , as r a z õ e s p o l í t i c a s que o r i g i n a ­
r a m a a p l i c a ç ã o das s a n ç õ e s , co inc idem, pois 
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b r o t a r a m ambas de medidas decretadas c o m 
e m b a s a m e n t o nos A t o s Ins t i tuc iona i s , emer ­
gentes dos considerandos que os p r e a m b u l a -
r a m , e p a r a os quais deu s i g n i f i c a t i v a re le­
v â n c i a o eminen te M i n i s t r o A m a r a l San tos , ao 
p r o f e r i r seu voto, e s u s t e n t á - l o e m apartes, 
quando do j u l g a m e n t o do R . E . n? 71.293, fo­
l h a s 108-110. 

N ã o posso, pois , c o n c l u i r aqui d iversamente 
do que f i z naqueles p ronunc iamentos , r epu ­
t ando a presente ine leg ib i l idade a t é m a i s ex ­
p ress iva que à q u e l a , m á x i m e , tendo-se e m 
c o n t a a c o n d i ç ã o do recor r ido e as r a z õ e s que 
t e r i a m levado o P r i m e i r o G o v e r n o d a R e v o l u ­
ç ã o n a a p l i c a ç ã o d a S a n ç ã o como o fez, a p ó s 
i n v e s t i g a ç ã o s u m á r i a , t a l como o d i spõe o de­
c re to p u n i t i v o , de 30-7-64, f l s . 45, verbis: 

" T e n d o e m v i s t a o que fo i apurado nas 
I n v e s t i g a ç õ e s S u m á r i a s de que t r a t a o Decre to 
n? 53.897, de 27 de a b r i l de 1964, que r egu la ­
m e n t a aquele ar t igo e s e m p r e j u í z o das s a n ­
ç õ e s pena is a que es t iver su j e i t o " . 

A s s i m acentuei , n o R . O . E . n? 3.384, fo ­
l h a s 69: 

" 5 . S u s t e n t a m os recorrentes que t a l e n ­
t e n d i m e n t o l e v a r i a a a t r i b u i r aos s implesmente 
cassados c o n d i ç ã o p o l í t i c a m a i s r u i n o s a que os 
que t i v e r a m seus direi tos suspensos por u m a 
d é c a d a . 

N ã o é exa to . Q u a n d o n ã o houvesse precei to 
d ispondo a respeito, no que tange à i ne l eg ib i ­
l idade , cer to n ã o h a v e r i a de ser super io r a 
dez (10) anos . 

O certo, todavia , é que t a l p razo n ã o f l u i u " . 

L , m a i s tarde, perante o S u p r e m o T r i b u n a l F e ­
de ra l , ' ao ap rec i a r o R . E . n? 71.^93, f l s . 97: 

" M a s o ce r to é que o a c ó r d ã o do T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l de S ã o P a u l o n ã o reco­
nheceu que a ine leg ib i l idade e r a perpetua, aO • 
m i t i n d o que o s e r i a a t é a f i m do m a n d a t o dos 
recorrentes , o q u a l f o r a cassado" . 

N e m d i v e r s a se fez a o r i e n t a ç ã o d a m a i o r i a , 
espec ia lmente peran te a Cor te a u p r e m a , toda e la 
r epe l indo a ine leg ib i l idade e terna, s e m prazo, per ­
p é t u a . 

5 . In casu, de o u t r a f o r m a n ã o poder i a ser . 

E , se a l i f o i reconhec ida que se es tend ia à s 
e l e i ç õ e s de 15-11-70, como d i s p õ e a e m e n t a xeroco-
p i a d a a f l s . 118, aqu i compreende-se que, enquanto 
le i n ã o f i x a r ou t ro prazo, n ã o s e r á eie super io r a 
u m a d é c a d a , c o m o acentuei , e n t á o , c o m suosidios 
e x t r a í d o s dos A t o s Ins t i tuc iona i s n s . 1-64, a r t . 10 
e 2-65, a r t . 15. 

6. E m c o n s e q ü ê n c i a , omisso se n ã o fez o ju lgado 
embargado , n e m a u t o r i z a ele d ú v i d a no que tange aa 
p razo d a ine ieg ib i l idade reconnec ida . 

N ã o p o d e r i a m , ass im, merecer g u a r i d a os e m ­
bargos e m q u e s t ã o . 

É o m e u vo to . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n* 3.677 — Embargos — S P — R e l a t o r : 
M i n i s t r o T h o m p s o n F lores — E m b a r g a n t e : M D B — 
E m b a r g a d o : T S E . 

D e c i s ã o : Re je i t ados os embargos, nos termos do 
voto do R e l a t o r . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . Pre­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder , 

- T h o m p s o n F lo re s , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o D r . J . C . M o r e i r a 
A l v e s , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 26-9-72) . 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.021 

Recurso n . ° 3.682 — Classe I V — M i n a s 

Gerais ( U b á ) 

Impugnação de registro de candidatos da 
ARENA a eleição municipal, manifestada por 
ala da Comissão Executiva do mesmo Partido, 
à invocação de nulidade da Convenção que 
os escolhera. 

Acórdão do E. Tribunal Regional que con­
siderou parte legítima o impugnante, por não 
se tratar de argüição de ineiegibiudade, e que 
declarou a nulidaae da convenção, negando, 
em conseqüência, o registro pleiteado. 

Recurso especial, dessa decisão, não co­
nhecido. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
tora l , por unan imidade de votos, n ã o connecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , qus 
f i c a i a z e n d o par te in tegrante da, d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a i Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 5 de outubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — C . E. ae Barros Barreto, R e ­
l a to r . — J. u. Moreira Alves, í - r o c a r a d o x - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 5-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Rt. 
la tor ) — Os autos i n f o r m a m que o E . T r i b u n a l 
R e g i o n a l de M i n a s Gera i s , r e i o r m a n d o dec i só r io do 
J u í z o de p r ime i ro grau, conheceu e aeu p rov imento 
a recurso interposto por a l a a a c o m i s s ã o a x e c u u v a 
uo juireu>rio iv iumcipu i a a A R H . N A ae uoa , que i m ­
p u g n a r a le^isi-ro aos candida tos a i r r e i e n o e tfice-
f i e i e u o por v íc ios no processo de esco ina . 

D a s notas do a c ó r d ã o se colhe, c o m efeito, q u ° , 
p r e l imina rmen te , i o i re je i tada a a r g u i ç a o de i l e g i ­
t imidade aos í m p u g n a n t e s . l evan tada soo a assertiva 
ae nao se.iem eies c a n ü i a a t o s , r - a i t ido .coUaco, nem 
JViinisierio P u b l i c o . 

En tendeu , no ponto, o aresto, que a leg i t imidade 
exc lus iva que a rei lornece a tais pessoas se a m g c 
a í n i p u g n a v a o l u n d a d a e m í n e i e é i o n i u a a e uos Cctn-
aiaaajs , ruas nao a que a taca a c o n v e n ç ã o f a r u i a a -
r i a que os escolhe. i\esi,a mputese, que e a pre­
sente, cou ipa i ece r i a leg i t imidade aos nnpugaan tes 
componentes ex lege a a C o n v e n ç ã o . 

N o m é r i t o , o ju lgado acolheu as duas r a z õ e s d * 
c o n t r a r i e a a ü e , aanao por nu ias : 

— a p r ó p r i a c o n v o c a ç ã o d a C o n v e n ç ã o , f e i í a 
n ã o pe ia o o i i u s s ã o execu t iva , mas por seu P i e s i 
aente : 

— as d e l i b e r a ç õ e s l á havidas , por que o quorum 
m í n i m o lega l só se a t i n g i r a c o m a c o n v o c a ç ã o d t 
sup iemes ao D i r e t ó r i o , c o n v o c a ç ã o i n v a i i a a , a e s d ò 
que a m e r a a u s ê n c i a de memoros eieuvos desss 
jo i re tono nao c o n u g u r a r i a imped imen to o u vaga a 
p e r m i t i r o enamamen to daqueies. 

Dessa fo rma , c o n c l u i u por negar o registro dos 
candiaatos , dec la rando n e c e s s á r i o , p a r a t a l f i m , a 
r e n o v a ç ã o de todo o processo oe esco lha . 

R e c o r r e m , agora, os S r s . Na rc i so P a u l o M i c h e l i i 
e F á b i o X a v i e r ü a n e t t a , quais os candida tos a p r e ­
feito e Vice -Pre fe i to ind icados pe l a c o n v e n ç ã o i m ­
pugnada , i n d i c a n d o a v u l n e r a ç a o dos a r t s . 32, 33, 57. 
p a r á g r a f o ún i co , 58 e 60 da L e i O r g â n i c a dos P a r ­
t idos P o l í t i c o s ( L e i n? 5.682, de 21-7-71) dos artigos 
2?, 7? e 39 das I n s t r u ç õ e s pa ra Esco ina • e í tegisi-ro 
de Cand ida tos à s p r ó x i m a s e l e i ções mun ic ipa i s (Re­
s o l u ç ã o n* 9.224) e dos a r t s . 33 e 50 das I n s t r u ç õ e s 
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regulamentadoras d a p r e d i t a L e i O r g â n i c a (Reso­
l u ç ã o n? 9.252). 

Con t r a -a r r azoado o recurso, s u b i r a m os autos a 
este T r i b u n a l , neles p rofe r indo parecer o i lustre 
P r o f . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , no 
sent ido de n ã o conhec imento do ape lo . 

É o r e l a t ó r i o . 

• 0 * 

( F a l o u pelo recorrente o D r . S i zenando 
R . de B a r r o s F i l h o ) . 

VOTO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e ­
la tor) — L e i o a par te o p i n a t i v a do parecer d a dou ta 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l : 

" A nosso ver, n ã o deve ser conhec ido o 
recurso. 

D e feito, e ao c o n t r á r i o do que a legam os 
recorrentes, a d e c i s ã o n ã o foi p r o f e r i d a con t ra 
qualquer d i s p o s i ç ã o expressa de l e i . 

N ã o se t r a t ando de i m p u g n a ç ã o de c a n ­
d ida to por ine legib i l idade , m a s de i m p u g n a ­
ç ã o quanto à va l idade da d e l i b e r a ç ã o d a c o n ­
v e n ç ã o , n ã o h á que se f a l a r e m ofensa ao 
a r t . 5* d a l i e i C o m p l e m e n t a r n? 5, n e m aos 
art igos d a R e s o l u ç ã o n? 9.224-72 que a ele 
fazem r e m i s s ã o . Parece-nos i n d u b i t á v e l que 
qualquer dos membros d a C o n v e n ç ã o t e m legi-
limaiio p a r a i m p u g n á - l a por i n v a l i d a d e . 

P o r ou t ro lado, t a m b é m é i n e g á v e l que c 
en tend imen to do a c ó r d ã o recorr ido no sent ido 
de que a c o n v o c a ç ã o d a C o n v e n ç ã o t e r i a de 
ser fe i t a po r d e l i b e r a ç ã o d a C o m i s s ã o E x e ­
c u t i v a do D i r e t ó r i o , e n ã o apenas — como 
ocorreu — pelo seu presidente, n ã o fere a d i s ­
p o s i ç ã o expressa d a le i , que, pelo c o n t r á r i o , 
se refere, l i t e ra lmente , à C o m i s s ã o E x e c u t i v a 
(ar t . 34, I, d a L e i n? 5.682-71; e a r t . 2?, c a p u í , 
d a R e s o l u ç ã o n? 9.224-72). 

F i n a l m e n t e , t a m b é m n ã o v io lou qualquer 
d isposi t ivo expresso de l e i a i n t e r p r e t a ç ã o de: 
que, no caso, fo i i l e g a l a c o n v o c a ç ã o de s u ­
plentes dos membros do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , 
porquan to n ã o ocorreu, no caso, imped imen to 
o u vaga (como exige o a r t . 57, p a r á g r a f o ú n i c o , 
d a L e i n? 5.682-71), mas s implesmente , n ã o 
c o m p a r e c i m e n t o " . 

T e n h o que essa m a n i f e s t a ç ã o demonstra , i n e q u i ­
vocamente, nao haver m a r g e m ao apelo . 

A d o t a n d o seus p r ó p r i o s termos, n ã o c o n h e ç o do 
recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so tí> 3.682 — M G — R e l a t o r : M i n i s t r o 
C . E . de B a r r o s B a r r e t o — Recor ren tes : Narc i so 
P a u l o M i c h e l i i e F á b i o X a v i e r B a r l e t t a , escolhidos 
pe l a C o n v e n ç ã o d a A R E N A de U b á como candida tos 
a . f re le i to e V i c e - P r e í e i t o , respect ivamente — R e ­
c o r r i d o : C o m i s s ã o E x e c u t i v a da A R E N A , e m U b á . 

D e c i s ã o : N ã o se conheceu do recurso, por d e c i s ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n Flores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é Bose l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 5-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.022 

Recurso n . ° 3.680 — Classe I V — Minas Gerais 

( S ã o S e b a s t i ã o do P a r a í s o ) 

£OT se tratando de eleições municipais, só 
cabe recurso especial para o Tribunal Superior 
Eleitoral (.art. 13 da Lei Complementar TI? 5, 
combinado com o art. 276, inciso I, alíneas "a" 
s "b", do Código Eleitoral). No caso não houve 
vulneração de texto expresso de lei, nem tam­
pouco ficou demonstrada divergência jurispru-
âencial. 

Vistos, etc. 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
tora l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i c a fazendo parte in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 5 de ou tubro de 1972. — D j a c i 
Falcão, P res iden te . — José Boselli, R e l a t o r . — J. C. 
Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado e m S e s s ã o de 5-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Boselli (Relator) — O 
recorrente candidatou-se n a C o n v e n ç ã o d a A R E N A 
de S ã o S e b a s t i ã o do P a r a í s o , ao cargo de Prefe i to , 
dec larando que, se fosse vencido, n ã o d i spu t a r i a pe la 
sublegenda (doe. de f l s . 62, t r ansc r i to n a a t a de 
f l s . 2 ) . 

A v i s t a do resul tado d e s f a v o r á v e l , i m p u g n o u a 
c a n d i d a t u r a do recorr ido, por in tegra r este o C o n -
seino Curado r d a F u n d a ç ã o F a c u l d a d e de C i ê n c i a s 
E c o n ô m i c a s , A d m i n i s t r a t i v a s e C o n t á b e i s de S ã o S e ­
b a s t i ã o do P a r a í s o e, como ex-Pre fe i to , n ã o t i n h a 
aprovadas as contas de s u a g e s t ã o pelo T r i b u n a l de 
Contas do Es t ado (f ls . 63-66), e nou t ro a r razoado 
l evan t a a nu l idade d a c o n v e n ç ã o p a r t i d á r i a porque 
de l a p a r t i c i p a r a pesoa s e m f i l i a ç ã o ( f ls . 77-79) . 

O D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d a A R E N A contestou a ' 
i m p u g n a ç ã o (f ls . 86-97) . 

i n s t r u i a o o l e i to , c o m f a r t a p r o v a documenta i 
e tes^emuiuial , as par tes o i e r ece ram razoes u n a i s , 
as ao unpugnante e s t ã o as l i s . 162-167, e as do í m -
puguaao, as l i s . ldo-172. 

E m prec isa s e n t e n ç a , f l s . 180-188, o M M . J u i z 
E l e i t o i a i a t x i o i u í a i t a r ao impugnan te " l e g i t i m a ç ã o 
a t i v a p a r a o ie rece i a i m p í g n a y a o " . u m a ven que e ie ' 
nao e ra cana i aa to ; mas, connecenao "ex o u i c i o " 
aos í a i o s , re je i tou a i m p u g n a ç ã o e a nu i idaae a a 
tunvenvao, man tendo a c a n a i a a t u r a ao r eco rnao . 

Reco r r eu o impugnan te , apenas n a par te r e l a t i v a 
a ine iegio iudade a o recornao , l i s . la t ) - i91. E m que 
pese ter en tena ido o nus t raao J u i z E l e i t o r a l que ao 
recorrente l a i t a v a c o m p e t ê n c i a p a r a recorrer, sub­
meteu a m a t é r i a ao T n o u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

c o n t r a r i a d o o apeio ( l i s . i y õ - 1 9 9 ) , s u b i r a m os 
autos, e a f r o c u r a a o i i a K e g i o n a l pronunciou-se peio 
L a o connec imento e i m p r o v i m e n t o (fls. 204-205). 

O Colendo T r i b u n a l " a quo" , pe lo venerando 
a c ó r a ã o ae i i s . 207-2Ua, n a o conneceu do recurso 
por neg i t imiaade do recorrente p a i a i m p u g n a r a 
ineiegiDinaaae ao candiaa to , mas conheceu a a m a ­
t é r i a per t inente à nu i idaae a a c o n v e n ç ã o , r e j e i -
t a n d o - a . 

I r resignado, recorre o impugnan te , c o m f u n d a ­
m e n t o no a r t . 13, § 2?, d a L e i c o m p l e m e n t a r n? 5, 
p le i teando o conhecimento , "ex o i i i c i o " d a i ne l e ­
g ib i l idade uo recor r ido porque es ta m a t é r i a n ã o t i n h a 
s ido aprec iada pelo Co iendo T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
to ra l (fls. 209-211) . 
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A d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l sus ten ta o n ã o c a ­
b i m e n t o do recurso, tecendo as seguintes conside­
r a ç õ e s : 

"segundo j u r i s p r u d ê n c i a p a c í f i c a desse C o -
l endo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , o recurso 
a que a lude o a r t . 13 d a L e i Complemen ta r 
n? 5, é, n o tocante, a e l e i ções m u n i c i p a i s , es­
pecial. 

N o caso suo judice, n ã o fo i demnos t rada 
pe lo recorrente a o c o r r ê n c i a das h i p ó t e s e s a l u ­
d idas n a s le t ras a e b do a r t . 276 do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , n o tocante à par te do a c ó r d ã o que 
de ixou de e x a m i n a r a ine leg ib i l idade por f a l t a 
de qua l idade d o i m p u g n a n t e " (f ls . 222-223). 

É o r e l a t ó r i o . 
o * e 

( F a l o u pelo recorrente o advogado J o s é 
C lóv i s C a n e d o ) . 

VOTO 

O Senhor Ministro José Boselli (Rela tor ) — N ã o 
c o n h e ç o do recurso . 

A d e c i s ã o r e g i o n a l p ro fe r ida no caso vertente é 
t e r m i n a t i v a , de l a s ó cabendo o recurso especia l 
previs to n o a r t . 276 do Cód igo E l e i t o r a l , nos casos 
dispostos nas a l í n e a s a e b do inc i so I . 

I n c a b í v e l o conhec imen to por es ta Supe r io r Ins­
t â n c i a , "ex o f f i c i o " , de m a t é r i a per t inente à s e l e i ­
ç õ e s m u n i c i p a i s t r a z i d a e m r e m é d i o especial , apre­
sen tado por que n ã o t em leg i t imidade p a r a i nvoca r 
a ine leg ib i l idade de candida to , face o c a p i t u l a d o no 
a r t . 5 9 d a L e i C o m p l e m e n t a r n ' 5. 

Note-se que o venerando a c ó r d ã o recor r ido n ã o 
é omisso, posto que n ã o p o d i a dec id i r sobre a m e n ­
c i o n a d a ine leg ib i l idade a r g ü i d a po r quem n ã o t inha 
l e g i t i m a ç ã o a t i v a p a r a t an to . M a s , apenas p a r a ar ­
gumen ta r , se o aresto recorr ido fosse omisso, deveria 
o in teressado e m b a r g á - l o de d e c l a r a ç ã o , n a confor­
m i d a d e do a r t . 275, n " I I , do C ó d i g o E l e i t o r a l , sob 
p e n a de p r e c i u s ã o . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.680 — M G — R e l a t o r : M i n i s t r o 
J o s é B o s e l l i — Reco r r en t e : E l z i o B é r g a m o , cand ida to 
n a c o n v e n ç ã o , ao cargo de Prefe i to , pe l a A R E N A 
de S . S e b a s t i ã o do P a r a í s o — R e c o r r i d o : A l íp io 
M ú m i c . 

D e c i s ã o : N ã o se conheceu do recurso, po r de­
c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes , à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n F lo res , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é B o s e l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
M o r e i r a A l v e s , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 5-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.023 

Recurso n . ° 3.681 — Classe I V — R io de Janeiro 

( S ã o G o n ç a l o ) 

Recurso Especial — Código Eleitoral, ar­
tigo 276, / , letras "a" e "b". 

Caso de não conhecimento do recurso. 

O acórdão do TRE que confirmando de­
cisão do Juiz, negou registro de candidato a 
Prefeito, por falta do requisito da Lei Comple­
mentar ri> 5-70, art. 5?, n? IV, letra "e" (.do­
micílio eleitoral no Município há mais de um 
ano), não vulnerou a lei pelo seu "dispositivo", 
nem está em contradição com as decisões do 
TSE que, na hipótese de reeleição para depu­
tado ou senador, toleraram que a prova do 
domicílio eleitoral fosse considerada suprida 
pelo desempenho do mandato atual. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
t o ra l , p o r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 

recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i c a fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 5 de outubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P re s iden te . — Márcio Ribeiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 5-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro — A G i l b e r t o 
Afonso P i res , c and ida to a P re fe i to do M u n i c í p i o de 
S ã o G o n ç a l o , pe l a sublegenda 3 d a A R E N A , foi ne­
gado regis t ro pe lo J u i z , e m d e c i s ã o c o n f i r m a d a peio 
T R E , por m a i o r i a de votos, por f a l t a do requisi to 
d a L . C . n? 5-70: domic í l i o e le i to ra l pelo menos de 
u m ano no M u n i c í p i o . 

C o n s t a do processo c e r t i d ã o do C a r t ó r i o E l e i t o r a l 
do qua l se v ê que o cand ida to fo ra e le i tor e m S ã o 
G o n ç a l o de 28-5-58 a 30-6-70, 

"quando se t rans fe r iu p a r a a 38» Z o n a E l e i ­
t o r a l do Es tado do R i o ( T e r e s ó p o l i s ) retor­
n a n d o por t r a n s f e r ê n c i a , novamente , p a r a esta 
36» Z o n a e m u m de dezembro de m i l nove­
centos e se tenta e u m , perfazendo, por tanto, 
u m d o m i c í l i o E l e i t o r a l de o i to meses e c inco 
d i a s " . 

A d e c i s ã o d e n e g a t ó r i a do regis t ro acha-se, assim, 
e m e n t a d a : 

" E M E N T A — Reg i s t ro de cand ida to . Inde­
fe r imento por i n e x i s t ê n c i a de c o n d i ç ã o e x p l i ­
c i t a d a no a r t . 1', inc iso I V , l e t r a "e", d a L e i 
C o m p l e m e n t a r n? 5, de 29-4-70. N ã o pode c a n ­
didatar-se- ao cargo de Prefe i to do M u n i c í p i o 
aquele que n ã o puder sat isfazer as e x i g ê n c i a s 
d a l e i , p rovando ter o seu d o m i c í l i o e le i to ra l 
duran te pelo menos 1 (um) ano no loca l e m 
que d i s p u t a r i a esse ca rgo . N o caso, vale acen­
tua r que t ransfer ido p a r a o u t r a Z o n a E l e i ­
t o r a l e m 30 de j u n h o de 1970, n e m mesmo 
pode r i a o recorrente inscrever-se no D i r e t ó r i o 
do M u n i c í p i o c u j a P r e f e i t u r a pretende d i s p u ­
tar, à v i s t a do disposto no ar t . 64, da L e i 
n» 5.682. A p e l o desprovido" . 

C o n t r a e l a i n t e r p õ e a A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a ­
c iona l , p o r seu delegado recurso especia l , c o m apoio 
no a r t . 276, l e t r a b, i t e m I, do C ó d i g o E l e i t o r a l ; 
quan to ao ú l t i m o mot ivo, ass inalado n a ementa , 
t a m b é m n a l e t r a " a " , do mesmo i t em, dando como 
l i t e ra lmente ofendidos os ar ts . 2? e 3? d a L e i n ú m e ­
ro 5.782-72. 

P a r a j u s t i f i c a r o d i s s í d i o j u r i s p r u d e n c i a l invoca 
o recorrente os a c ó r d ã o s do T S E nos Recursos n ú m e ­
ros 3.381, P B e 3.403, S P , e m que se concedeu re­
gis t ro das cand ida tu r a s de P l í n i o Sa lgado a D e p u ­
tado F e d e r a l e D o m í c i o G o n d i m B a r r e t o como S e ­
nado r . 

Funda - se , a l i á s , no voto vencido do Desembar ­
gador E n é a s M a r z a n o (fls. 59-62, l e r ) , ao passo que 
a d e c i s ã o r eco r r ida adotou o voto do M i n i s t r o D j a c i r 
F a l c ã o , profer ido n a C o n s u l t a Classe X d o 13. J-, 
n? 4.040 e reproduzido, como voto vencido, no j u l ­
gamento dos dois p a d r õ e s invocados pelo recorrente 
(voto do re la to r designado J u i z R o n a l d de S o u z a 
as f l s . 51-57, l e r ) . 

O recorrente a s s im argumenta , quanto ao 1? f u n ­
damen to de seu recurso: 

" O s casos, evidentemente, i den t i f i cam-se . 
T a n t o o S r . P l í n i o Sa lgado quan to o S r . D o ­
m í c i o G o n d i m B a r r e t o t i v e r a m negados os re­
gistros de suas cand ida tu ras a D e p u t a d o F e ­
dera l e a Senador , e m face do disposto n a 
l e t r a " d " , do inc iso V , do a r t . 1«, d a L e i C o m ­
p l emen ta r n<> 5, de 29 de a b r i l de 1970, d i spo­
s i t i vo que cons idera i ne l eg íve i s p a r a as m e n r 
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c ionadas Casas do Congresso "os que n ã o pos­
s u a m d o m i c í l i o e le i to ra l , no Estado, pelo menos 
2 (dois) anos imed ia tamen te anter iores à e l e i ­
ç ã o . E o S r . G i l b e r t o Afonso P i r e s n ã o obteve 
sua i n s c r i ç ã o à P r e f e i t u r a do M u n i c í p i o dJ 
S ã o G o n ç a l o , e m v i r tude do que prescreve r-
l e t r a "e" , do i t e m I V , do a r t . 1?, d a L e i C o m ­
p lemen ta r n? 5, de 29 de a b r i l de 1970, p re­
cei to que d e c l a r a a ine leg ib i l idade a P r e i e i t c 
"dos que n ã o possuam domic i l i o e le i to ra l , no 
M u n i c í p i o , 1 (um) ano, pelo menos, i m e d i a ­
tamente an te r io r à e l e i ç ã o " . — A s s i t u a ç õ e s 
de fato, de i g u a l modo, assemelham-se . O S e ­
n h o r P l í n i o Sa lgado , como esclarece o a c ó r d ã o 
e m anexo, t i n h a registro de e le i tor n a c i r cuns -
c r i ç ã o " h á menos de dois anos d a da t a da 
r e a l i z a ç ã o do plei to , mas, n a m e s m a c i r cuns -
c r i ç ã o , exerce a s u a v i d a p ú b l i c a desde 1916. 
A t u a l m e n t e , e m r a z ã o de e l e i ção , exerce m a n ­
dato de deputado f e d e r a l " . O S r . D o m i c i o 
G o n d i m Bar re to , igualmente , i n sc r i t o come 
e le i tor n a c i r c u n s c r i ç ã o e m que a lme java c o n ­
cor rer h á menos de dois anos antes do d i a 
da e l e i ç ã o , desempenhava manda to de Senador , 
porquan to antes suplente, se i n v e s t i r a naquelt: 
cargo legis la t ivo, e m face da r e n ú n c i a do t i ­
tu la r , S r . J o ã o A g r i p i n o , que a s sumi ra a G o -
ve rnador i a do Es t ado . J á o S r . G i l b e r t o A f o n ­
so P i res , que se inscrevera e le i tor menos de 
1 (um) ano antes do piei to, no m u n i c í p i o , 
a c u j a P r e f e i t u r a pretende, o de S ã o u o n ç a i o , 
comprovou exercer v i d a p ú b l i c a n a c i r c uns ­
c r i ç ã o m u n i c i p a l correspondente desde 1945, 
quando ne l a se t o r n a r a eleitor, a l i ob t ive ra o 
m a i o r cont ingente de seus votos a Deputado 
F e d e r a l e m 1945 e a Depu tado E s t a d u a l ern 

1953 e 1958; fora , a l é m disso, — ressalte-se — 
Pre fe i to do M u n i c í p i o e m causa de 1950 a t é 
1954 (Documentos de f l s . 383 a 385) . 3 — 
O r a , se os a c ó r d ã o s do E g r é g i o T r i b u n a l S u ­
per io r E l e i t o r a l m a n d a r a m regis t rar as c a n d i ­
da tu ras dos Senhores P l í n i o a a l g a d o e D o a n d o 
G o n d i m Bar re to , e m v i r tude dos mesmos h a ­
ve rem "provado te rem i n s c r i ç ã o e le i to ra l n a 
c i r c u n s c r i ç ã o onde p r e t e n d i a m disputar o p le i to 
e v i n c u l a ç ã o c o m o respectivo meio po l i t i co 
pelo menos nos dois anos anter iores à e l e i ­
ç ã o " e p o r haver cons iderado que os a c ó r d ã o s 
r ecor r idos" n ã o negavam t a l v i n c u l a ç ã o " , é 
i n q u e s t i o n á v e l que o a c ó r d ã o recorr ido ao negar 
registro à c a n d i d a t u r a do S r . G i l b e r t o Afonso 
P i r e s à P r e f e i t u r a de S ã o G o n ç a l o , s e m ofe­
recer nega t i va à es t re i ta l i g a ç ã o desse c a n ­
d i d a t o à v i d a p ú b l i c a g o n ç a l e n s e e se l i m i ­
t ando à a p l i c a ç ã o l i t e r a l do texto da l e i , c o n -
f l i ta -se f ron ta lmente c o m as dec i sões i n d i c a ­
das do E g r é g i o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . — 
Jus t i f ica-se , e m c o n s e q ü ê n c i a , p lenamente , o 
cab imen to deste recurso, c o m base n a l e t r a b, 
do i t e m I , do a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l 
B r a s i l e i r o " . 

E , r e l a t ivamente ao i t e m a, aduzem: 

" O a c ó r d ã o recor r ido acentua, a inda , q u í 
o recorrente, po r haver se t ransfer ido p a r a 
o u t r a Z o n a E l e i t o r a l , e m 30 de j u n h o de 1970, 
n e m m e s m o poder i a inscrever-se no D i r e t ó r i o 
do M u n i c í p i o , c u j a P r e f e i t u r a pretende disputar , 
à v i s t a do disposto n o a r t . 64, d a L e i n? 5.682, 
de 21 de j u l h o de 1971 ( L e i O r g â n i c a dos 
P a r t i d o s P o l í t i c o s ) , ponto de v i s t a que se reduz 
ao inexis ten te desde que se cons idera os d i ze -
res d a L e i n? 5.782, de 6 de j u n h o de 1972, 
que f i x a p razo p a r a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a e es­
tabelece, expressamente, que "nas e l e i ç õ e s p a r a 
Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o e Vereador , o cand ida to 
d e v e r á ser f i l i a d o ao P a r t i d o d o M u n i c í p i o e m 
que concorrer , pelo p razo de seis (6) meses 
antes d a d a t a d a e l e i ç ã o " (ar t . 2?) e que "nas 
e l e i ções m u n i c i p a i s a se r ea l i za rem e m «1972 
o p razo de seis meses antes mencionado, f i c a 
reduzido a t r ê s (3) meses" (ar t . 3? ) . — E n ­
cont rando-se provado nos autos que o c a n d i ­
dato G i l b e r t o Afonso P i res se insc revera no ­
vamente e le i tor e m S ã o G o n ç a l o , e m 1? de 

dezembro de 1971, e x i s t i r i a a t é a ma io r ante­
c e d ê n c i a p rev i s t a e m le i , i s to é, a de seis (6) 
meses. O A c ó r d ã o impugnado , neste ú l t i m o 
aspecto, se r i a c l a r amen te c o n t r a a l e t r a d a 
l e i : os a r t s . 2? e 3», d a L e i n? 5.782, de 6 de 
j u n h o de 1972, e j u s t i f i c a o cab imento deste 
Recurso , e m v i s t a do que es ta tu i a l e t r a " a " 
do i t e m I, do a r t . 276, do Cód igo E l e i t o r a l " . 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l o p i n a pelo n ã o 
conhec imento d o recurso e, acaso conhecido pelo seu 
desprovimento ( f ls . 30,31, l e r ) . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro — N a C o n ­
su l ta n9 4.0*0 f u i voto divergente, por entender que 
o caso de r e e l e i ç ã o de c a n d i o a t o e m pleno e x e r c í c i o 
do m a n d a t o c o n s t i t u i a s i t u a ç ã o espec ia l . 

A h i p ó t e s e ocorrente, p o r é m , como acentuou o 
parecer o a dou ta P r o c u r a u o n a - u e r a l E l e i t o r a l , n ã o 
se i d e n t i i i c a c o m os p a d r õ e s invocados, porque o 
cand ida to (J i iuer to Afonso P i res nao se acnava no 
desempenho ae quaiquer manda to , n e m c o n s t i t u -
c iona imente t e r i a d i re i to a d i spu ta r r e e l e i ç ã o . 

Sobre esse aspecto, a l i á s , s u a s i t u a ç ã o é d i a ­
met ra lmente oposta a dos casos que o recorrente 
i n v o c a como p a d r õ e s . 

A s s i m o recurso n ã o encon t r a fundamento e m 
d i s s íd io j u r i s p r u d e n c i a l . 

Q u a n t o à i legal idade d a d e c i s ã o recor r ida , n ã o 
t e r i a ocorr ido, como t a m b é m demons t r a o c i t ado p a ­
recer, porque a í i e g a u a a a e a i z respeito a essa d e c i s ã o 
a seu disposi t ivo e n a o a quaiquer de seus f u n d a ­
mentos consioerados des tacaaamente . 

N ã o c o n h e ç o , pois, do recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Recu r so n? 3.681 — R J — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M á r c i o jx ioei ro — r e c o r r e n t e s : A K E Í N A e G i i u e r t o 
A i o n s o P i r e s . 

D e c i s ã o : N ã o se conheceu do recurso, por de­
c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s Ba r ro s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n Mores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
Jose tíoselli, C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 5-10-72). 

P A R E C E R 

1. C o n t r a d e c i s ã o , po r m a i o r i a de votos, do 
T r i b u n a l ± t eg iona l E l e i t o r a l do Es tado do R i o de J a ­
neiro, que manteve d e c i s ã o do E x m o . S r . J u i z E l e i ­
t o r a l d a 36» Z o n a daqueie Estado, d e n e g a t ò r i a do 
regis t ro de G i l b e r t o A i o n s o P i r e s como cand ida to 
a Prefe i to , pe l a sublegenda 3 d a A R E i N A , do M u ­
n i c í p i o de faao G o n ç a i o , u m a vez que n ã o t em eie 
d o m i c i l i o e l e i to ra l naquele m u n i c í p i o pelo p razo m í ­
n i m o a que alude o inc i so i i l , do a r t . 34, d a R e s o ­
l u ç ã o n? 9.224-72, i n t e r p õ e a A R E N A recurso espe­
c i a l , c o m fundamento n a s l e t r a a e b do a r t . 276 
do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

2 . A nosso ver, n ã o deve ser conhecido o re­
curso . 

C o m efeito, n ã o h á d i v e r g ê n c i a j u r i sp rudenc ia l 
p re tendida , n e m a d e c i s ã o r eco r r i da fo i p r o l a t a d a 
c o n t r a expressa d i s p o s i ç ã o de l e i . 

O s dois a c ó r d ã o s do Colendo T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l apontados como divergentes do recorr ido, 
e m verdade, n ã o o s ã o . Naqueles , a dec i são fo i f avo­
r á v e l aos recorr idos pela circunstância precipua 
ass im e n u n c i a d a no i t e m I I d a e m e n t a do a c ó r d ã o 
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r e l a t i vo ao R e c u r s o n? 3.403 — Classe I V — S ã o 
P a u l o ( f l s . 72 dos a u t o s ) : 

" I I — P r o v a d o que o cand ida to t e m ins ­
c r i ç ã o e l e i to ra l na c i r c u n s c r i ç ã o onde pretende 
d i s p u t a r o p le i to , e v i n c u l a ç ã o c o m o me io po­
l í t i c o d a m e s m a c i r c u n s c r i ç ã o , pe lo menos nos 
do i s anos imed ia t amen te anter iores à e l e i ção , 
conseqüente do exercício de mandato político, 
tem-se por p r eench ida a e x i g ê n c i a de prazo 
a que se refere a L e i C o m p l m e n t a r n? 5, de 
29 de a b r i l de 1970" (os grifos s ã o nossos) . 

Neste recurso, o cand ida to cu jo regis t ro fo i de-
negado n ã o se encon t r a no e x e r c í c i o de m a n d a t o 
p o l í t i c o . 

P o r ou t ro lado , p a r a que posa f i n d a r o recurso 
n a l e t r a a, d o a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l , é mis ter 
que a decisão r e c o r r i d a t enha s ido p r o l a t a d a con t ra 
expressa d i s p o s i ç ã o de l e i . O r a , n o a c ó r d ã o (como 
n a s e n t e n ç a de J u i z s i n g u l a r ) , h á que d i s t i ngu i r 
motivação e dispositivo. Es te , o disposi t ivo, é que 
c o n s u b s t a n c i a a d e c i s ã o , e, por tan to , s ó se ele i n ­
f r i n g i r expressa d i s p o s i ç ã o de le i é que h a v e r á m a r ­
g e m p a r a a i n t e r p o s i ç a o de recurso espec ia l . Se o 
d i spos i t ivo do a c ó r d ã o n ã o v i o l a precei to expresso 
de l e i , n ã o cabe recurso dessa na tureza , a i n d a que 
se demons t re que houve essa i n f r i n g ê n c i a po r u m 
dos v á r i o s funaamentos de s u a m o t i v a ç ã o . N a h i ­
p ó t e s e sub judice, a recorrente n ã o alega que o dis ­
pos i t i vo d o a c ó r d ã o t e n h a v io l ado d i s p o s i ç ã o expressa 
de l e i , mas , s i m — o que n ã o lhe favorece —, qua 
u m dos a rgumentos p a r a f u n d a m e n t a r a d e c i s ã o n ã o 
t e n h a a tend ido ao disposto nos a r t s . 2? e 3? d a L e i 
tí> 5.782-72. 

3. Se , p o r é m , esse Co lendo T r i b u n a l conhecer 
do presente recurso, n ã o lhe d e v e r á da r p rov imento , 
pelas r a z õ e s — que se nos a f i g u r a m i r r e í r a g á v e i s — 
cons tan tes do voto d o E x m o . S r . M i n i s t r o D j a c i 
F a l c ã o n o voto que p ro fe r iu como re la to r da C o n ­
s u l t a n? 4.040 — Classe X — D i s t r i t o F e d e r a l , e que 
se encon t ra , po r x e r o c ó p i a , a l i s . 77 e seguintes dos 
au tos . 

B r a s í l i a , 2 de outubro de 1972. — José Carlos 
Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.027 

Recurso n . ° 3.683 — Classe I V — M a t o Grosso 

(Jaraguari) 

Recurso especial. Dele não se conhece 
quando interposto por Delegados de Diretório 
Municipal e à respectiva convenção. 

II — Aplicação da Lei n? 5.682-71 e Reso­
lução do TSE 9.252, respectivamente, § 7?, 
do art. 58, com a redação que lhe atribuiu a 
Lei n? 5.781-72, e § 7? do art. 80, c o m o sen­
tido que se lhes têm emprestado este Tribunal. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i c a fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 9 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P r e s iden t e . — Thompson Flores, R e l a t o r . — 
Oscar Corrêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , S u b s ­
t i t u t o . 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 3-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Rela tor) 

— O E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , e m sessão 
d e . 21 do p r ó x i m o f indo , proveu, e m parte, o re ­

curso dos o r a recorridos, a f i m de que os conven­
c ionais apreciassem s u a c a n d i d a t u r a a^s cargos de 
Pre fe i to e V i c e , do M u n i c í p i o de Ja r agua r i , como 
sublegenda d a A R E N A , desa tendida que fo ra pelo 
D r . J u i z E l e i t o r a l d a 8» Z o n a . 

2 . Inconformados , r ecor re ram p a r a es ta Cor te o 
Pres idente do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l e o Delegado à 
C o n v e n ç ã o daquela C o m u n a . 

O recurso fo i a d m i t i d o e processado, e o parecer 
a a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l é pe lo n ã o 
conhec imento , c o m a seguinte f u n d a m e n t a ç ã o , fo­
lhas 109: 

" 1 . C o n t r a d e c i s ã o do E g r é g i o T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es t ado de M a t o Grosso 
i n t e r p u z e r a m recurso especial o Pres idente do 
D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d a A R E N A e m J a r a g u a r i 
( M T ) e o delegado desse mesmo D i r e t ó r i o à 
C o n v e n ç ã o R e g i o n a l d a A R E N A . 

2 . E m face d a j u r i s p r u d ê n c i a p a c í f i c a do 
Colendo T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , f a l t a aos 
recorrentes l e g i t i m a ç ã o p a r a recorrer, r a z ã o por 
que, in limine, n ã o deve ser conhecido o pre­
sente r ecur so" . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

N ã o c o n h e ç o do recurso . 

2 . P a ç o - o adotando como r a z õ e s de dec id i r ao 
ao parecer t r ansc r i t o . 

E n c o n t r a m elas absoluto a r r i m o n a L e i n ú m e ­
ro 5.682-71 e n a R e s o l u ç ã o n? 9.252, do T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l , respect ivamente, § 7? do a r t . 58, 
c o m a r e d a ç ã o que lhe a t r i b u i u a L e i n? 5.781-72, 
e § 7', do a r t . 80, c o m o sent ido que se lhes tem 
empres tado este T r i b u n a l . 

É o m e u voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n? 3.683 — M T — R e l a t o r : M i n i s t r o 
T h o m p s o n F l o r e s — Recorren tes : Vespas iano I n á c i o 
F e r r e i r a e N e w t o n T i n o c o , Pres idente do D i r e t ó r i o 
M u n i c i p a l , d a A R E N A de J a r a g u a r i e Delegado à 
C o n v e n ç ã o R e g i o n a l d a A R E N A , do mesmo d i r e t ó r i o , 
respect ivamente — Recor r idos : Anes to r F e r r e i r a 
B r a n d ã o e Jones Severo V i e i r a , cand ida tos n a c o n ­
v e n ç ã o , aos cargos de Prefe i to e Vice -Pre fe i to , res­
pec t ivamente . 

D e c i s ã o : N ã o se conheceu do recurso, por d e c i s ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n F lores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é B o s e l l i , C . E . de Ba r ro s B a r r e t o e o D r . Oscar 
C o r r ê a P i n a , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i t u to . 

( S e s s ã o de 9-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.028 

Recurso n . ° 3.684 — Classe I V — M a r a n h ã o 
( P a r n a í b a ) 

Recurso especial. — Diretório Municipal. 
"A jurisprudência do TSE, através de um con­
siderável número de julgados, estabeleceu a 
tese de que falece legitimidade a Diretório 
Municipal, para submeter a reexame, via re­
curso especial, decisão intermediária que lhe 
tenha sido desfavorável". 

Vistos , e tc . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­

to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
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recurso, n a conformidade do voto do Rela to r , que 
f i ca fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 9 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — Moacir Catunda, R e l a t o r . — 
Oscar Corrêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs ­
t i tu to . 

(Publ icado e m S e s s ã o de 9-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda — Senhor 
Pres iden te . A par te p r eambu la r do parecer d a i l u s ­
t r ada P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , e x p õ e a m a t é r i a 
do presente recurso especial , e lhe i n d i c a o desco­
nhecimento, nos termos seguintes: 

" 1 . C o n t r a d e c i s ã o do E g r é g i o T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado do M a r a n h ã o que, 
por voto de desempate, manteve a s e n t e n ç a dc 
E x m o . S r . J u i z E l e i t o r a l d a 11» Z o n a qu j 
de te rminou o registro d a c a n d i d a t u r a de R e n a n 
Soares, J o s é Soares, H o m e r i n o Duar t e Sega -
d i l h a e A n t ô n i o C a r v a l h o de B r i t o aos cargos, 
respect ivamente, de Prefei to , V i c e - P r e f e i t o e 
Vereador à C â m a r a do M u n i c í p i o de A l t o P a -
r a n a í b a — ( M A ) , — ju lgando improcedente 
a i m p u g n a ç ã o fe i t a pe la A R E N A , i n t e r p õ e este 
recurso especial ao Colendo T r i b u n a l Super io r 
E l e i t o r a l , c o m fundamento e m que o a c ó r d ã o 
recorr ido t e r i a con t r a r i ado expressa d i s p o s i ç ã o 
de le i (o § 3?, do a r t . 67, d a L e i n? 5.682-71, 
e o a r t . 124 do mesmo D i p l o m a L e g a l , n a r a -
d a ç ã o dada p e l a L e i n? 5.697-71). 2 . Segundo 
o a c ó r d ã o recorr ido, o § 3? do a r t . 67 da L e i 
n? 5.682-71 n ã o se a p l i c a aos candida tos i m ­
pugnados, que f o r a m expulsos, e m 25-12-1970, 
pelo D i r e t ó r i o d a A R E N A naquele m u n i c í p i o , 
e m b o r a a c o m u n i c a ç ã o da e x p u l s ã o s ó t enha 
s ido fe i t a à J u s t i ç a E l e i t o r a l e m outubro de 
1971, porquan to entende o E g r é g i o T r i b u n a l 
R e g i o n a l do Es tado do M a r a n h ã o que o des­
l i gamen to se deu n a da t a da e x p u l s ã o 
(26-12-1970), e, por tanto , anter iormente à Lei 
n? 5.682-71, apl icando-se , ass im, ao caso, o 
disposto e m seu a r t . 124, n a r e d a ç ã o dada 
p e l a L e i n? 5.697-71, o qua l reza : " O disposto 
nos a r t s . 67, § 3? e 72 n ã o se a p l i c a aos casos 
verif icados an ter iormente a v i g ê n c i a des ta l e i " . 
— 3. O recurso especial e m causa (folhas 
131 e segs. dos autos ; , de ixando de l ado a r ­
g ü i ç ã o de nu l idade do processo de e x p u l s ã o 
de que nos d ã o c o n t a o a c ó r d ã o e o voto v e n ­
c ido (f ls . 123 e 128, respect ivamente) , restringe 
o seu objeto apenas a u m ponto de d i re i to : 
endossando as r a z õ e s do voto vencido, a f o l h is 
128 e segs., a f i r m a que " . . . descabe o e n ­
tend imento de que a l e i se refer iu apenas ao 
des l igamento do elei tor de u m par t ido , pouco 
i m p o r t a n d o que a n o v a f i l i a ç ã o se ja f e i t a no 
i m p é r i o da n o v a l e i . Essa i n t e r p r e t a ç ã o é, 
data venia, contra legem. O que o a r t . 124 
estabelece é que os casos de d e s f i l i a ç ã o de 
u m pa r t i do e de f i l i a ção a outro, antes d a 
da t a d a L e i n? 5.682-71, n ã o f i c am sujeitos 
à regra do § 3? do a r t . 67. Mas, se a desfilia­
ção se verificou antes da lei e a n o v a f i l i a ç ã o 
só se ver i f icou depois da vigência da lei (nosso 
o g r i fo ) , a r eg ra inc ide , porque é a i que se 
c o n f i g u r a o suporte fático da n o v a f i l i a ç ã o " . 
— 4. A nosso ver, n ã o deve ser conhec ido o 
recurso. C o m efeito, quem recorre do a c ó r d ã o 
e m causa é o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d a A R E N A 
e m A l t o P a r n a í b a ( M A ) , como se vê d a p r o ­
c u r a ç ã o t e l e g r á f i c a , a f l s . 134 dos autos . É 
j u r i s p r u d ê n c i a p a c í f i c a do E g r é g i o T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l que f a l t a a D i r e t ó r i o M u ­
n i c i p a l l e g i t i m a ç ã o p a r a u t i j izar-se de recurso 
e s p e c i a l " . 

Ê o r e l a t ó r i o , 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Rela tor) — 
S e n h o r Presidente , consoante se ve r i f i ca do processo, 
o presente recurso especial , foi manifes tado pelos 
procuradores da s e ç ã o m u n i c i p a l interessada, i nex i s -
t i ndo p r o v a de conestamento do recurso, pelos d i r e ­
tó r ios , r eg iona l e e l e i t o r a l . 

N a conformidade d a regra do § 2?, do a r t . 58, 
da L e i n? 5.682, de 21 de j u l h o de 1971, "Os dele­
gados credenciados pelos D i r e t ó r i o s Nac iona i s repre ­
s e n t a r ã o o pa r t i do perante quaisquer T r i b u n a i s ou 
Juizes E le i to ra i s ; os credenciados pelos D i r e t ó r i o s 
Regiona i s , somente perante o T r i b u n a l R e g i o n a l e 
os J u í z o s E le i to ra i s do respect ivo Es tado o u T e r r i ­
t ó r i o F e d e r a l ; e os credenciados pelo D i r e t ó r i o M u ­
n ic ipa l , somente perante o J u í z o E l e i t o r a l d a Z o n a " . 

" A j u r i s p r u d ê n c i a do T S E , a t r a v é s de u m c o n ­
s i d e r á v e l n ú m e r o de julgados, estabeleceu a tese de 
que falece l eg i t imidade a D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , p a r a 
submeter a reexame, v i a recurso especial , d e c i s ã o 
i n t e r m e d i á r i a que lhe se ja s ido d e s f a v o r á v e l " . 

P o r esses mot ivos , d e s c o n h e ç o do recurso, por 
fa l t a de leg i t imidade do recorrente . 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n? 3.684 — M A — Re la to r : M i n i s t r o 
M o a c i r C a t u n d a — Recor r en t e : A R E N A , S e ç ã o do 
M u n i c í p i o de A l t o P a r a í b a — R e c o r r i d o : M D B ( D i ­
r e t ó r i o R e g i o n a l do M a r a n h ã o ) . 

D e c i s ã o : N ã o se conheceu do recurso, por dec i são 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n Flores — M á r c i o R i c e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de Ba r ro s B a r r e t o 
e o D r . Oscar C o r r ê a P i n a , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
to ra l , Subs t i tu to . 

( S e s s ã o de 9-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.029 

Recurso n . ° 3.685 — Classe I V — Pernambuco 

(Afogados da Ingazeira) 

Recurso contra decisão de Tribunal Re­
gional Eleitoral interposto por filiados de Par­
tido Político. Falta de legitimação destes para 
recorrer. Não conhecimento do apelo. 

Vistos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i ­
to ra l , por unan imidade de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i ca fazendo par te in tegran te da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 9 de outubro de 1972. — D j a c i 
Falcão, P res iden te . — Barros Monteiro, R e l a t o r . — 
Oscar Corrêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , S u b s ­
t i tu to . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 9-10-72) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Raphael de Barros Monteiro 
(Relator." — Este o a c ó r d ã o recorrido, do E g . T r i ­
b u n a l R e g i o n a l Ele i tora] de P e r n a m b u c o : ( lê ; vide 
c ó p i a a n e x a ) . 

Inconformados, c o n t r a essa d e c i s ã o in t e rpuse ram 
D i o n i s i o Lopes de A l m e i d a , V icen te de P a u l a O l i ­
v e i r a e G e r a l d o M a g e l a Campos , f i l iados à A R E N A , 
po r seu advogado, o recurso de f l s . 165, e m que 
pos tu l am a a n u l a ç ã o d a c o n v e n ç ã o m u n i c i p a l d a ­
quele par t ido , e m Afogados da Ingazeira , por fa l t a 
de o b s e r v â n c i a d a R e s o l u ç ã o n» 9.224, de 23-6-72. 
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S u b i n d o os autos, op inou o P r o f . J o s é Car los 
M o r e i r a A l v e s , i lus t re P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , à s 
f l s . 175, nestes te rmos: ( lê ; vide c ó p i a a n e x a ) . 

É o r e l a t ó r i o . 

A C Ó R D Ã O D O T R E L I D O P E L O R E L A T O R 

RELATÓRIO 

O D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d a A l i a n ç a R e n o v a d o r a 
N a c i o n a l — A R E N A — no M u n i c í p i o de Afogados 
d a Ingaze i ra , neste Estado, pos tu lou o regis t ro de 
seus cand ida tos a P re fe i to e a V i c e - P r e f e i t o bem 
c o m o à C â m a r a de Vereadores daquele M u n i c í p i o . 
J u n t o u p a r a isso os documentos exig idos no s is tema 
e l e i t o r a l v igen te . 

P u b l i c a d o o E d i t a l de f l s . 101, o pedido fo i t em­
pes t ivamente i m p u g n a d o por t r ê s f i l i ados ao P a r t i d o 
(f ls . 102 e 103). A l e g a r a m n a i m p u g n a ç ã o : 

1?) N ã o quer ia ace i t a r a l i s t a i nd i cando 
cand ida tos , a legando que a m e s m a dever ia ter 
s ido apresen tada c o m a n t e c e d ê n c i a e porque 
as chapas ( c é d u l a s p a r a v o t a ç ã o ) j á e s tavam 
p repa radas ; 

2?) A l e g o u que a l i s t a de i n d i c a ç ã o dos 
cand ida tos M o d e l o n ú m e r o s § e 5, h a v i a sido 
f e i t a por u m a pessoa que n ã o h a v i a l i do a R e ­
s o l u ç ã o n» 9.224-72, o u e n t ã o por u m a c a b e ç a 
" o u ç a " que n ã o en t end ia de n a d a ; 

3?) Que os convencionais que a s s ina ram 
u m a l i s t a de candida tos n ã o p o d e r i a m mais 
vo ta r e m ou t r a , pois os votos e r a m nu los ; 

49) F i n a l m e n t e , o S r . Pres idente d a C o n ­
v e n ç ã o ao fazer a c h a m a d a n o m i n a l dos c o n ­
venc iona i s a f i m de a s s i n a r e m o l i v r o de pre­
s e n ç a e proceder a v o t a ç ã o das duas chapas, 
expressou e m termos c o m c o n v i c ç ã o , que os 
Vereadores G e r a l d o G o m e s e G u i l h e r m e E v a n ­
gel is ta , n ã o i r i a m ter d i re i to a votos n a C o n ­
v e n ç ã o , por que e r a m suplentes de vereadores 
e m e x e r c í c i o ; 

5?) Cons ide rando o t r a t amen to dado pelo 
Pres iden te d a C o n v e n ç ã o e as provas de i m ­
p o s i ç ã o o u i n c o m p e t ê n c i a p a r a d i r i g i r os t r a ­
ba lhos p rocuramos esclarecer que os vereadores 
f o r a m suplentes mas j á e s t avam efet ivos e m 
p leno e x e r c í c i o de suas f u n ç õ e s ; 

6?) Cons ide rando a aber ran te in t e rp re t a ­
ç ã o do S r . Pres idente d a C o n v e n ç ã o apelamos 
out ros convenc iona i s n o sen t ido de que os 
vereadores n a qual idade que c o n s t i t u e m os 
membros d a C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l , t ivessem 
d i r e i t o a votos como d e t e rmin a o i t e m I I do 
a r t . 3?, d a R e s o l u ç ã o ri> 9.224-72". 

T e n d o e m v i s t a o exposto, conforme foi presen­
c i a d o pelo observador e le i to ra l , e por testemunhas, 
e c o n s t a de A t a , s o l i c i t a r a m os impugnantes , nos 
termos do a r t . 39, d a R e s o l u ç ã o n? 9.224, de 1972, 
fossem cons ideradas impugnadas as cand ida tu r a s da 
A R E N A aos cargos de Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o e V e ­
readores, anu lando-se a C o n v e n ç ã o . 

I n t i m a d o d a i m p u g n a ç ã o , o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l 
contes tou-o , a rgumen tando especia lmente que o 
p l e i to dever ia ser ju lgado improcedente , n ã o só por­
que n ã o houve i r regu la r idade nos atos convencionais , 
c o m o porque os impugnantes n ã o o t i v e r a m quorum 
que lhes permi t i sse ver prosperar a i n d i c a ç ã o doo 
seus cand ida tos a P re fe i to e V i c e - P r e f e i t o , e m sub­
l egenda . I nvocou o ar t . 22, § 2?, d a R e s o l u ç ã o 
n? 9.224, do T S E , e a r t . 49 d a L e i n? 5.453. 

Depois dos arrazoados das par tes no p razo legal, 
o D o u t o r J u i z p ro fe r iu a d e c i s ã o de f l s . 147-149 v . . 
e m a qua l , dando i n t e r p r e t a ç ã o r e s t r i t i v a ao a r t . 5» 
d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, de 1970, e a r t . 39 d a R e ­
s o l u ç ã o j á c i t ada , cons iderou os impugnan tes partea 
i l e g í t i m a s ad causam p a r a susc i t a r nu l idades nos 
t r a b a l h e i d a C o n v e n ç ã o . E n t e n d e u o D r . J u i z a quo 
que a e x p r e s s ã o legal "qua lquer c a n d i d a t o " , refe-
r e - s é a c a n d i d a t o j á i n d i c a d o pelo P a r t i d o , n ã o 

a l c a n ç a n d o os f i l iados que p r e t endam merecer a 
escolha do seu p r ó p r i o P a r t i d o p a r a os cargos eletivos 
menc ionados . 

E m b o r a reconhecendo a i l eg i t imidade de par te 
dos impugnantes , o Ju lgado r de 1» I n s t â n c i a , c o n s i ­
derando a necessidade de u m processo e le i to ra l r á ­
pido, especialmente tendo por objeto a q u e s t ã o sus­
c i t a d a nos autos, dec id iu enf ren ta r o m é r i t o para , 
baseado n c a r t . 219 do C ó d i g o E l e i t o r a l , cons iderar 
qualquer nu l idade ou i r regu la r idade po r acaso ex i s ­
tente no processo, i r re levante por n ã o t razer p r e j u í z o 
p a r a as par tes . Os impugnantes n ã o consegui ram 
quorum p a r a assegurar a i n s t i t u i ç ã o de sublegenda 
que pudesse abr igar os seus candidatos , de modo 
que, e m qualquer c i r c u n s t â n c i a , n ã o t e r i a m c o n d i ­
ções de ob te rem a i n d i c a ç ã o dos seus cand ida tos . 
D i a n t e do exposto o D r . J u i z E l e i t o r a l j u lgou i m ­
procedente a i m p u g n a ç ã o p a r a conceder o registro 
dos cand ida tos ind icados pelo P a r t i d o e mencionados 
n a p e t i ç ã o de f l s . 1 a 3 deste processo. 

Irresignados, os impugnan tes in t e rpuse ram re­
curso e m tempo h á b i l p a r a este T r i b u n a l , o qua l foi 
con t ra -a razoado pe la par te adversa, e remet idos os 
autos a es ta Cor te por despacho de f l s . 153. 

O D r . P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l e m i t i u o 
Pa rece r n? 21, o p i n a n d o pe la c o n f i r m a ç ã o d a sen­
t e n ç a de V I n s t â n c i a e m todos os seus termos. 

Cons ide rando a ampl i tude d a e x p r e s s ã o " q u a l ­
quer c a n d i d a t o " , usada pe lo a r t . 5? d a L e i C o m p l e ­
m e n t a r n» 5, de 29 de a b r i l de 1970; 

Cons ide rando que a R e s o l u ç ã o n? 9.224, de 23 de 
j u n h o de 1972, do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , regu­
l amen tando a L e i C o m p l e m e n t a r c i t ada , d á , e m 
v á r i o s doa seus disposit ivos, a verdade i ra d i m e n s ã o 
do texto legal , pondo de mani fes to que a e x p r e s s ã o 
" c a n d i d a t o " o r a é i n d i c a d a p a r a carac te r izar o c a n ­
d ida to à i n d i c a ç ã o do P a r t i d o , o r a é usada p a r a 
a l u d i r ao cand ida to j á i nd i cado pelo pa r t i do (artigos 
21, 22, 26 e § 8 ' do a r t . 27) ; 

Cons ide rando que o d i r e i to de a ç ã o deve ser 
assegurado a todo f i l i ado de P a r t i d o que p re t enda 
a i n d i c a ç ã o de seu nome o u de c o r r e l i g i o n á r i o a 
cargo e le t ivo; 

Cons ide rando que houve n a C o n v e n ç ã o a i n d i ­
c a ç ã o de candida tos a sublegenda, i n d i c a ç ã o essa 
acei ta e a d m i t i d a pelos Convenc iona i s (ver contes­
t a ç ã o à s f l s . 103), outorgando d i re i to a cand ida tu ras 
dos impugnan te s ; 

Cons ide rando que a todo d i r e i t o corresponde uma. 
a ç ã o h á b i l a a s s e g u r á - l o ; 

Cons iderando , por ou t ro lado, que os i m p u g ­
nantes n ã o o b t i v e r a m p a r a seus candida tos a i n d i ­
c a ç ã o do P a r t i d o aos cargos de Pre fe i to e V i c e -
Prefe i to , n ú m e r o legal de votantes que garantisse o 
d i re i to de sublegenda, consoante o a r t . 4?, d a L e i 
n? 5.453. de 1968; 

Cons iderando , por tanto , que mesmo tivesse h a ­
v i d o mo t ivo de i m p u g n a ç ã o e de nu l idade dos t r a ­
balhos convencionais , nao houve p r e j u í z o p a r a ne­
n h u m a das par tes ; 

Cons ide rando o pos tu lado cont ido n o a r t . 219 
do C ó d i g o E l e i t o r a l , segundo o qua l deve o J u i z 
abster-se de p r o n u n c i a r nu l idades s e m demons t r a ­
ç ã o de p r e j u í z o , 

A c o r d a m os M e m b r o s do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
to ra l de Pe rnambuco , por v o t a ç ã o u n â n i m e : 

a) Cons ide ra r os impugnan tes par tes l e g í t i m a s 
ad causam p a r a oferecer i m p u g n a ç ã o ao registro de 
cand ida tos do seu P a r t i d o ; 

b) C o n f i r m a r a d e c i s ã o do J u i z a quo que j u lgou 
improcedente a i m p u g n a ç ã o e concedeu o registro 
dos candida tos ind icados pe la A R E N A , de Afogados 
de Ingazei ra , conforme cons t a d a par te f i n a l du 
r e fe r ida s e n t e n ç a . 

P u b l i c a d o e m s e s s ã o , registre-se e comunique-se . 

S a ' a das S e s s õ e s do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
de Pe rnambuco , e m 25 de setembro de 1972. 
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P A R E C E R D O P R O C U R A D O R - G E R A L L I D O 
P E L O R E L A T O R 

1. C o n t r a d e c i s ã o do E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l de P e r n a m b u c o ( P E ) in t e rpuse ram recurso 
especial D i o n i s i o Lopes de A l m e i d a , V icen te de P a m a 
O l i v e i r a e G e r a l d o M a g e l a Campos , n a qual idade 
de f i l iados à A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l . 

2. E m face d a j u r i s p r u d ê n c i a pac i f i ca do C o ­
lendo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , f a l t a aos recor­
rentes l e g i t i m a ç ã o p a r a recorrer, r a z ã o por que n ã o 
é de ser conhecido o presente recurso. 

B r a s í l i a , D P , e m 5 de outubro de 1972. — José 
Carlos Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

VOTO 

Senhor Pres iden te . S i m p l e s f i l iados, c o m efeito, 
que s ã o os recorrentes da A R E N A , fa l ta - lhes q u a l i ­
dade p a r a recorrer d a d e c i s ã o do E g . T r i b u n a l a quo. 

C o m o parecer, n ã o c o n h e ç o , e m p r e l i m i n a r , do 
recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n? 3.685 — P E — R e l a t o r : M i n i s t r o 
R a p h a e l de B a r r o s M o n t e i r o — Recorrentes : D i o ­
n i s io Lopes de A l m e i d a , V icen te de P a u l a O l i v e i r a 
e G e r a l d o M a g e l a Campos, f i l iados à A R E N A — 
R e c o r r i d a : A R E N A e m Afogados d a Ingaze i r a . 

D e c i s ã o : N ã o se conheceu do recurso, por de­
c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes á s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s Ba r ro s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F lo res — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o D r . Osca r C o r r ê a P i n a , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i -
toral , Subs t i t u to . 

( S e s s ã o de 9-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.030 

Recurso n . ° 3.686 — Classe I V — M a t o Grosso 

( C a a p a r ó ) 

Conhecido o recurso especial por violação 
da letra ' f", inciso V, art. 1?, da Lei Com­
plementar n? 5, declara-se inelegível vereador 
que teve seu mandato extinto por decisão da 
Câmara Municipal. 

Vistos , e tc . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
tora l , por m a i o r i a de votos, conhecer e da r p r o v i ­
men to ao recurso, n a conformidade do voto anexo 
que f i ca fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 10 de outubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — José Boselli, R e l a t o r . — 
Thompson Flores, V e n c i d o . — Peçanha Martins, V e n ­
c ido . — Oscar Corrêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
tora l , Subs t i t u to . 

(Publ icado e m S e s s ã o de 10-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Boselli (Rela tor) — 
A p r e c i a n d o a i m p u g n a ç ã o f e i t a à c a n d i d a t u r a do 
recorr ido, o M M . J u i z E l e i t o r a l d a 18» Z o n a do E s ­
tado ãp M a t o Grosso , ju lgou-se procedente, c o n s i ­
derando que a f a l t a de prazo de d u r a ç ã o da ine le ­
g ib i l idade n a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5 n ã o p r i v a s u a 
a p l i c a ç ã o imed ia t a , e que, efet ivamente, o i m p u g ­
nado teve o seu m a n d a t o de vereador ex t in to , por 
d e c i s ã o da C â m a r a de C a a p a r ó , e m dezembro de 
1969, d a í ser a p l i c á v e l a regra d a l e t r a " f " , inc i so V , 
a r t . 1? da m e n c i o n a d a le i (f ls . 6 ) . 

Conhecendo do recurso do vencido, o Colendo 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de M a t o Grosso deu 
prov imento ao apelo, c o m os seguintes fundamentos : 

" A s s i m , é p r i n c í p i o Cons t i t uc iona l r egu la ­
dor das ine legibi l idades os prazos dent ro dos 
quais c e s s a r ã o . 

D e s t a fo rma , repudio sem demora, i n t e r ­
p r e t a ç ã o da n o r m a da l e t r a " f " , do i n c i s o I V , 
do a r t . V>, da L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, que 
n ã o vê n e l a p razo d a ine legib i l idade acusada . 

R e a l m e n t e o prazo d a inelegibi l idade a l i 
p rev i s t a n ã o e s t á e x p l í c i t o , mas, pa ra n ó s , ele 
a l i e s t á i m p l i c i t a m e n t e . 

Refere-se a ine leg ib i l idade a membros das 
C â m a r a s M u n i c i p a i s . Q u e m s ã o membros das 
C â m a r a s M u n i c i p a i s ? N ó s nos convencemos de 
que- s ã o as pessoas que fazem parte d a C â m a r a 
M u n i c i p a l . E quem s ã o as pessoas que fazem 
parte da C â m a r a M u n i c i p a l ? Respondemos, 
sem a m e n o r d ú v i d a , que s ã o aquelas que fo ­
r a m ele i tas p a r a a l eg i s l a tu ra e m curso . Q u e m 
pa r t i c i pou de l eg i s l a tu ra an ter ior n ã o é m e m ­
bro d a C â m a r a , mas podemos d izer que fo i 
membro d a C â m a r a . 

F e i t a essa p r e c i s ã o de concei to que se faz ia 
n e c e s s á r i a , vamos ve r i f i ca r que a L e i de Ine ­
leg ib i l idade se refere a membros da C â m a r a 
e n ã o a quem fo i m e m b r o da C â m a r a , o b r i -
gando-nos, logicamente , a conc lu i r que s e r á 
i n e l e g í v e l o vereador que teve o seu m a n d a t o 
ex t in to p a r a concorrer nas p r imei ras e l e i ções 
que se fe r i rem, pois , somente, a t é a í , p o d e r á 
ser cons iderado m e m b r o da C â m a r a . S u p e ­
rada u m a leg is la tura , a p ó s aquela e m que o 
vereador perdeu o seu manda to , vo l ta ele a ser 
e l e g í v e l . 

O recorrente, de acordo c o m nosso ponto 
de v i s t a é perfe i tamente e leg íve l , n ã o s ó porque 
j á decorreu u m a leg i s l a tu ra a p ó s aquela e m que 
teve o seu m a n d a t o dec la rado ext in to , como 
a inda , porque, n a ú l t i m a e l e i ç ã o foi cand ida to 
a V i c e - P r e f e i t o de C a a p a r ó , e, naquela opor ­

tunidade, s e m qualquer r e s t r i ç ã o l e g a l " . 

I nconfo rmada , apresentou a dou ta P r o c u r a d o r i a 
R e g i o n a l E l e i t o r a l recurso especial , i nvocando as 
a l í n e a s a e b, i nc i so I , do a r t . 276, do C ó d i g o E l e i ­
tora l , i nvocando a v i o l a ç ã o do a r t . 1', i nc i so V , 
l e t r a / , d a L e i C o m p l e m e n t a r tí> 5, e conf l i to j u r i s ­
p rudenc i a l c o m arestos que entende divergentes 
(f ls . 38-41) . O recurso fo i a d m i t i d o pelo despacho 
de f l s . 45, e, devidamente i n t imado , o recorr ido n ã o 
apresentou c o n t r a - r a z õ e s . 

A i l u s t r a d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l o p i n a pelo n ã o 
conhec imento do recurso, sus ten tando a i n e x i s t ê n c i a 
de v u l n e r a ç ã o d a lei e f a l t a de ident idade entre 
o a c ó r d ã o recorr ido e os parad igmas , sendo, n o m é ­
r i to , pe l a c o n f i r m a ç ã o do ju lgado (f ls . 50-52) . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTOS 

O Senhor Ministro José Boselli (Relator) — E n ­
tendeu o venerando a c ó r d ã o recorr ido que a i n e l e ­
g ib i l idade i n v o c a d a d i z respei to a membros d a C â ­
m a r a , por tanto , s ó at inge aos que f o r a m eleitos p a r a 
a leg is la tura e m curso, e "quem pa r t i c ipou de leg is ­
l a t u r a an te r io r n ã o é m e m b r o da C â m a r a , m a s 
podemos d ize r que foi m e m b r o d a C â m a r a , d a í " c o n ­
c l u i r que s e r á i n e l e g í v e l o vereador que teve o seu 
manda to ex t in to p a r a concor re r nas p r imei ras e l e i ­
ções que se fe r i r em, pois, somente, a t é a í , p o d e r á 
ser considerado membro d a C â m a r a . S u p e r a d a u m a 
legis la tura , a p ó s aque la e m que o vereador pe rdeu 
o seu manda to , v o l t a a ser ele e l e g í v e l " . E , prosse­
gue: " O recorrente, de acordo c o m nosso pon to de 
v i s t a é perfei tamente e leg íve l , n ã o s ó porque j á de­
cor reu u m a leg i s l a tu ra a p ó s aquela e m que teve o 
seu m a n d a t o dec larado ex t in to , como a inda , porque 
n a ú l t i m a e l e i ç ã o fo i cand ida to a V ice -P re f e i t o de 
C a a p a r ó , e, naquela opor tunidade , sem qualquer res­
t r i ç ã o l e g a l " . 
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C o n s i g n a o r e s p e i t á v e l d e c i s ó r i o recor r ido das 
datas incon t roversas nos autos: o m a n d a t o fo i ex­
t i n t o e m 20 de dezembro de 1969 e a l eg i s la tu ra 
t e r m i n o u e m in í c io de 1970 (f ls . 3 2 ) . 

O A t o I n s t i t u c i o n a l n? 11. e m seu a r t . 1?, deter­
m i n o u a r e a l i z a ç ã o das e l e i ções p a r a 30 de n o v e m ­
b r o de 1969 p a r a se rem os eleitos empossados e m 
31 de j a n e i r o de 1970 (ar t . 1', § 1?), c o n s e q ü e n t e ­
mente , a c a n d i d a t u r a do recorr ido, t r a t a d a n o aresto 
r eg iona l s ó p o d e r i a ter ocor r ido n a sobred i t a data , 
an t e r i o r à d e c l a r a ç ã o d a C â m a r a dando por ex t in to 
o seu m a n d a t o . 

A s p r i m e i r a s e le i ções , posteriores, à pe rda d a 
c o n d i ç ã o de vereador r e a l i z a r - s e - á o no p r ó x i m o dia 
15 de novembro do corrente ano . 

A s s i m , tendo e m v is ta a tese ado tada n o a c ó r d ã o 
r eco r r ido e sus tentada, mer i to r i amen te , pe la dou ta 
P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l , evidente a v i o l a ç ã o d a l e i . 

A v i s t a do exposto, c o n h e ç o do recurso pe la 
a l í n e a a, i nc i so I , a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l , e 
dou- lhe p r o v i m e n t o p a r a restabelecer a d e c i s ã o o r i ­
g i n á r i a , e m sua c o n c l u s ã o . 

O Senhor Ministro Carlos Thompson Flores — 
C o m a m á x i m a v ê n i a do eminente R e l a t o r e dos que 
o a c o m p a n h a r a m e m seu voto, n ã o c o n h e ç o do re­
cu r so . 

C o m o acen tuou S . Ex», o recurso é espec ia l . F u n ­
da-se ele n o a r t . 276, I, le t ras a e b, do C ó d i g o E l e i ­
t o r a l . 

S u s t e n t a encont rar -se o aresto impugnado , ao 
negar a ine legibi l idade ao recorr ido, e m c o n t r a d i ç ã o 
c o m o a r t . V, I V , / , da L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-70, 
a l é m de d isc repar dos arestos desta Cor te e do S u ­
premo T r i b u n a l Fede ra l , profer idos nos ju lgados que 
i n d i c a , respect ivamente , Recu r so E l e i t o r a l n? 3.384, 
Classe I V , e R . E . n? 71.293. 

Desprezou o eminen te R e l a t o r o d i s s íd io , e, nesse 
passo, es tou de acordo c o m S . Ex», porque, e m ver­
dade, h á d e s c o i n c i d ê n c i a dos pressupostos capazes 
de j u s t i f i c a r a d i v e r g ê n c i a das teses j u r í d i c a s neles 
versadas . 

A c e i t o u , todav ia , o segundo fundamento , a d m i ­
t i n d o que o ju lgado recorr ido contrar iasse expressa­
mente , a n o r m a c i t ada , a lu s iva à ine leg ib i l idade . 

P e n s o que ampl iou , e m excesso, o c a m p o da ine ­
leg ib i l idade e a p r ó p r i a á r e a d o recurso extremo 
c o m aquele embasamento , segundo a o r i e n t a ç ã o p r i ­
m i t i v a e a tua l , n ã o só desta Cor te , como do S u ­
p r e m o T r i b u n a l Fede ra l , n a a d m i s s ã o de t a l recurso, 
que corresponde ao e x t r a o r d i n á r i o d a l e t r a a do 
permiss ivo cons t i tuc iona l , desde a C o n s t i t u i ç ã o de 
1946. 

R e a l m e n t e . 

F a ç o desde logo sent i r que a pe rda do manda to 
do recor r ido n ã o ocorreu c o m base e m qualquer A t o 
I n s t i t u c i o n a l . D e f l u i u , s implesmente , de ato d a C â ­
m a r a de Vereadores , porque fa l tou o recor r ido cinco 
s e s s õ e s consecut ivas . 

N ã o n i v e l a t a l f a l t a daquelas defluentes de san­
ções r e v o l u c i o n á r i a s , o que cre io n ã o f a r á o T r i b u n a l , 
empres t ando relevo ao a r t . 151, I, d a C a r t a M a i o r 
v igente e ass ina lado nos arestos p a r a d i g m a . 

Dema i s , a p e r d a se ver i f icou e m 1969. P a r a a 
i e g i s l a t u r a seguinte registrou-se o recor r ido como 
c a n d i d a t o a V i c e - P r e f e i t o , conquanto n ã o se ele­
gesse. E somente pre tendeu cand ida ta r - se a u m a daó 
cade i ra s de vereador p a r a o m a n d a t o que se in ic ia r . ; 
e m j a n e i r o de 1973. 

R a z o á v e l , pois, se me a f igu ra a exegese que a t r i ­
b u i u o E g . T r i b u n a l a quo, ao repe l i r a i n e l e g i b i l i ­
dade, m á x i m e e m cons iderando o que dec id iu a S u ­
p r e m a Cor te , ao aprec iar o R . E . n ' 71.293, cu ja 
e m e n t a r ememoro : 

- " A I . n» 5. C a s s a ç ã o " de M a n d a t o . Ine;>-
g i b i l i d a d e . 

Deputados Federa i s que t i ve r am cassados 
os manda tos c o m base no a r t . 4? do A . I . n? 5. 
de 1968, to rnaram-se i ne l eg íve i s p a r a se c a n ­
d i d a t a r e m à C â m a r a F e d e r a l nas e le ições de 
15-11-70, e m r a z ã o de se estenderem as res­
pect ivas ine legibi l idades a t é o t é r m i n o do pe­
ríodo regu la r dos mandatos sobre que i n c i ­
d i r a m as c a s s a ç õ e s . 

Recurso e x t r a o r d i n á r i o n ã o c o n h e c i d o " . 

A s s i m , e de acordo c o m o l ú c i d o parecer da 
d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , n ã o c o n h e ç o do 
recurso, data venia, d a d o que, a meu ver, o ju lgado 
recorr ido, antes de contrariar expressamente a lei, 
quando j u s t i f i c a r i a o conhecimento , l imi tou-se a i n ­
t e r p r e t á - l a , de fo rma , a meu sent ir , a c e i t á v e l , face 
à s pecul ia r idades que a h i p ó t e s e apresenta . 

É o m e u vo to . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.686 — M T — R e l a t o r : M i n i s t r o 
J o s é B o s e l l i — Recor ren te : P rocu rado r R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l . 

D e c i s ã o : Conhec ido e provido, con t r a o voto dos 
S r s . M i n i s t r o s T h o m p s o n F lo res e P e ç a n h a M a r t i n s . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n Flores , P e ç a n h a M a r t i n s , M o a c i r Ca tunda , 
J o s é B o s e l l i , C . E . de B a r r o s Ba r r e to e o D r . Oscar 
C o r r ê a P i n a , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i t u to . 

( S e s s ã o de 10-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.031 

Recurso n . ° 3.688 — Classe I V — Pernambuco 

(Belo Jard im) 

Não demonstrada violação de lei, nem dis­
sídio de jurisprudência, não se conhece de 
recurso especial interposto de acórdão do Tri­
bunal Regional que julgou o candidato re­
corrente parte ilegítima, à vista ido jato polí­
tico de sua substituição pelo Partido. 

Vis tos , e tc . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le . -
tora l , por unan imidade de votos, n ã o conhecer dc 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i ca fazendo par te in tegrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 10 de outubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — C. S. de Barros Barreto, R e ­
la to r . — Oscar Corrêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
tora l , Subs t i t u to . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 10-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e ­
la tor) — O s autos i n f o r m a m que o nome do S e n h o r 
J ú l i o A l v e s de L i r a , c and ida to escolhido pe l a C o n ­
v e n ç ã o M u n i c i p a l da A R E N A à P r e f e i t u r a de B e l o 
J a r d i m , foi i m p u g n a d o pe la P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l 
E l e i t o r a l , à i n v o c a ç ã o do a r t . 1?, I, m, d a L e i C o m ­
p lemen ta r n? 5-70, que d iz c o m a inelegibi l idade 
daqueles que t e n h a m (1?) teus bens confiscados por 
enr iquec imen to i l íc i to , o u (2?) seus nomes propostos 
p a r a o confisco pe la C o m i s s ã o - G e r a l de Inves t iga ­
ções , enquan to o S r . Pres idente d a Fxepúbl ica _ n ã o 
indefe r i r o pedido ou revogar o decreto de conf i sco . 

Fundou-se o impugnan te e m estar o cand ida to 
respondendo a processo por enr iquec imento i l í c i t a 
perante a S u b c o m i s s ã o de I n v e s t i g a ç õ e s no Es tado , 
consoante ofício do Pres idente dessa, que. jun tou 
(f ls . 106-107) . 
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D a d e c i s ã o do J u i z E l e i t o r a l que, acolhendo a 
a r g ü i ç ã o , negou o regis t ro plei teado (f ls . 113-114), 
duas m a n i f e s t a ç õ e s v i e r am aos autos: recurso do 
cand ida to ao E . T r i b u n a l R e g i o n a l e p ronunc iamen to 
d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a M u n i c i p a l d a A R E N A , no 
sent ido de que ace i tava a d e c i s ã o , devendo, por isso, 
e m seguida, subs t i tu i r o cand ida to — s u b s t i t u i ç ã o 
que veio a no t i c i a r e m c o n t r a - r a z õ e s a o c i t ado r e ­
curso (f ls . 142-150) . 

O E . T r i b u n a l R e g i o n a l de i n i c i o ju lgou i n t e m ­
pest ivo o recurso do S r . J ú l i o Alves de L i r a ( folhas 
160), mas, opostos embargos de d e c l a r a ç ã o fundados 
e m erro m a t e r i a l da c o n c l u s ã o (f ls . 161-162), rece­
beu-os, aprec iando o apelo, nos termos que l e io : 

" E m face d a d o c u m e n t a ç ã o apresentada de 
f l s . 164 e 172 fo i ver i f icado que o recurso 
foi in terpos to no prazo l e g a l . 

P o r out ro lado, consoante a l e i todo c a n ­
d ida to pertence ao pa r t i do que o i n d i c a e o 
homologa e m c o n v e n ç ã o , faz o seu registro e 
pode s u b s t i t u í - l o u m a vez que n ã o é p e r m i t i d a 
a e x i s t ê n c i a de cand ida to avu l so . Sendo ele 
p r io r i t a r i amen te do Pa r t i do , torna-se a s s im 
p a r t i d á r i o e o seu registro s ó pode ser proce­
d ido pelo mesmo p a r t i d o . 

A l i a n ç a R e n o v a d o r a de B e l o J a r d i m , r e ­
g i s t rando novo cand ida to n a pessoa do S e n h o r 
S e b a s t i ã o Lopes d a S i l v a , conforme se observa 
do processo, to rnou o recorrente e le i to ra l e 
po l i t i camente sem interesse no prosseguimen­
to do fe i to . A s s i m o S r . J ú l i o A lves de L i r a , 
ao de ixar t ranscorrer o prazo de i m p u g n a ç ã o 
do ou t ro cand ida to que o subs t i tu iu , a p a r t i r 
desse momen to chegou a desaparecer o seu 
di re i to a qualquer p o s t u l a ç ã o e l e i t o r a l . 

C o m registro def in i t ivo do segundo c a n d i ­
da to e m sua s u b s t i t u i ç ã o , faleceu seu d i r e u o 
de postular , j á que a c a n d i d a t u r a pertence ao 
p a r t i d o que o i n d i c o u " ( f ls . 175-176). 

Desse aresto, o recurso o r a e m ju lgamento , sobre 
o qual , e m c o n c l u s ã o , a s s i m op inou a dou ta P r o ­
c u r a d o r i a - G e r a l , e m parecer do i lus t re D r . J o s é 
Car los M o r e i r a A l v e s : 

"Presentemente , n ã o t em o S r . J ú l i o A l v e s 
de L i r a legitimatio para recorrer, porque a 
A R E N A subs t i tu iu s u a c a n d i d a t u r a po r ou t ra , 
a qua l fo i regis t rada, t omando- se o registro 
i r r e c o r r í v e l , por f a l t a de i m p u g n a ç ã o . N ã o 
sendo ma i s o recorrente candida to ; n ã o t e m ale 
a i n d i s p e n s á v e l l e g i t i m a ç ã o . 

P o r ou t ro lado, a i n d a que n ã o houvesse 
esse óbice p a r a o conhec imento "do recurso es­
pec ia l , este n ã o poder i a ser conhecido por 
a u s ê n c i a de qualquer de seus requisitos de 
admiss ib i l idade . De feito, n ã o i n d i c o u o r e ­
corrente q u a l o disposi t ivo lega l c u j a l e t r a fo i 
v i o l a d a c o m a d e c i s ã o recor r ida , que se l i m i ­
tou a entender que " c o m o registro de f in i t ivo 
do segundo cand ida to e m s u a s u b s t i t u i ç ã o , f a ­
leceu seu d i re i to de postular , j á que a c a n d i ­
d a t u r a pertence ao pa r t ido que o i n d i c o u ' 
(f ls . 176). E n ã o fo i t a m b é m invocada e de ­
m o n s t r a d a d i v e r g ê n c i a j u r i s p r u d e n c i a l . 

P o r todo o exposto, somos pelo n ã o co ­
nhec imen to do recurso" (f ls . 216) . 

É o r e l a t ó r i o . 
* * * 

(Fa lou , pelo recorrente, o D r . Zad i r B a r ­
bosa de O l i v e i r a ) . 

VOTO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e ­
lator) — V ê - s e que o E . T r i b u n a l R e g i o n a l l i m i t o u -

.se a dec la ra r u m a superveniente i l eg i t imidade do 
recorrente, ge rada do fato d a s u b s t t i u i ç ã o de seu 
nome pelo P a r t i d o . 

N ã o é dado ao J u d i c i á r i o aprec ia r as r a z õ e s m e ­
ramente p o l í t i c a s "de ta l s u o s t i t ü i ç â o , • ' -

P o d e r i a , é verdade, provocado n o processo e m o ­
men to p r ó p r i o s , e x a m i n a r a f o r m a h a v i d a n a subs t i ­
t u i ç ã o , p a r a ve r i f i ca r s u a conformidade c o m o p r o ­
cesso l e g a l . 

En t r e t an to , sobre n ã o serem, esses autos, os do 
regis t ro d a c a n d i d a t u r a subst i tuta , do que dela , i n c i ­
dentemente, aqu i se i n f o r m a , n ã o most rou , o re­
corrente , d e s a r o m n i a c o m a l e i . 

T e n h o p a r a m i m que o T r i b u n a l R e g i o n a l , à 
v i s t a do fa to p o l í t i c o dado, e por n ã o ser este o p r o ­
cesso p r ó p r i o n e m se v i s l u m b r a r v íc ios — n o sen t ido 
j u r í d i c o — n a s u b s t i t u i ç ã o , out ro c a m i n h o r e a l ­
mente n ã o te r i a que o de negar l eg i t imidade ao 
recorrente . 

C o m essas c o n s i d e r a ç õ e s , endosso as c o n c l u s õ e s 
que l i do parecer d a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l , n ã o 
conhecendo do recurso . 

Rea lmen te , se fosse poss íve l descer-se ao m é r i t o 
d a q u e s t ã o , p o r i a d ú v i d a s nas p r o c e d ê n c i a s d a a r ­
g ü i ç ã o de ine legib i l idade , eis que me parece n ã o have r 
o impugnan te demonst rado ter sido o nome do e n t ã o 
cand ida to apontado pe l a C o m i s s ã o - G e r a l de Inves­
t i g a ç õ e s ao S r . Pres idente d a R e p ú b l i c a . 

M a s , como se vê , t a l m a t é r i a f i cou p r e j u d i c a d a 
c o m a s u b s t i t u i ç ã o do c a n d i d a t o . 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so n? 3.688 — P E — R e l a t o r : M i n i s t r o 
C . E . de B a r r o s B a r r e t o — Recor ren te : J ú l i o A l v e s 
de L i r a — Reco r r i dos : D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d a 
A R E N A de B e l o J a r d i m e S e b a s t i ã o Lopes d a S i l v a , 
c a n d i d a t o ao ca rgo de P re fe i to . 

D e c i s ã o : N ã o se conheceu do recurso, por d e c i s ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F lo res — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de Bar ros B a r r e t o 
e o D r . Oscar C o r r ê a P i n a , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
toral, S u b s t i t u t o . 

( S e s s ã o de 10-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5 032 

Recurso n . ° 3.689 — Classe I V — P a r á 

(Ponta de Pedras) 

Recurso especial. Sublegenda. 

Para que os candidatos possam nela figu­
rar, é mister que cada um deles obtenha, pelo 
menos, vinte por cento dos votos dos conven­
cionais. 

Alcançando, apenas, cinco dos vinte e oito 
que compareceram, não atingiram eles os vinte 
por cento exigidos. 

II — Assim considerando o acórdão recor­
rido, não foi ele proferido contra expressa dis­
posição do art. 4 ' , da Lei n? 5.453-68, funda­
mento único da irresignação ( C . Eleitoral, ar­
tigo 276, "a"). 

Recurso não conhecido. 

Vistos , e tc . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­

toral, por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do R e l a t o r , que 
f i c a fazendo par te in tegrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 12 de outubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — Thompson Flores, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publicado em S e s s ã o de 12-10-72), 
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Re la to r ) 
— O E g . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , p rovendo re­
curso do M D B , houve por bem negar a i n s t i t u i ç ã o 
d a sub legenda p a r a o registro de cand ida tos d a 
A R E N A aos cargos de Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o e V e ­
readores do M u n i c í p i o de P o n t a de P e d r a s — 27» 
Z o n a , do E s t a d o do P a r á . 

F ê - l o e m a c ó r d ã o de 27 do m ê s p r ó x i m o passado, 
a s s im ementado , f l s . 71: 

"Nega-se a i n s t i t u i ç ã o d a sublegenda q u a n ­
do a m e s m a n ã o at inge o pe rcen tua l p rev is to 
e m l e i " . 

2. D a í o presente recurso especial , in terpos to 
pe lo De legado R e g i o n a l da A R E N A , f l s . 74-82. 

S u s t e n t a ter s i do profer ido o aresto c o n t r a e x ­
pressa d i s p o s i ç ã o do a r t . 4? d a L e i n? 5.453 e § 2 ' 
do a r t . 22 d a R e s o l u ç ã o n? 9.224, d o T r i b u n a l S u ­
pe r io r E l e i t o r a l . 

F o i ele respondido à f l s . 83-86. 

3. P a r e c e r d a douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i ­
to ra l , nos termos seguintes, f l s . 93: 

" A nosso ver, n ã o deve ser conhec ido o 
presente recurso, por n ã o se enquad ra r e m 
n e n h u m a das d u a s le t ras — a e o — do i n c i s o I 
do a r t . 276 do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

D e fei to, cons iderando que 5 votos n ã o 
r ep resen tam o m í n i m o de 20% sobre 28, p a r a 
o efe i to de se i n s t i t u i r u m a sublegenda, n ã o 
v i o l o u o E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a ; 
do E s t a d o do P a r á qualquer d i s p o s i ç ã o expressa 
de l e i . mas, ao c o n t r á r i o , se l i m i t o u a ap l i ca r 
o a r t . 4? caput, da L e i n? 5.453-68, o q u a l 
r e za : 

" A r t . 4? Submet idos os nomes i n d i ­
cados ao e s c r u t í n i o secreto, s e r ã o c o n s i ­
derados do Pa r t i do , e m sublegendas, os 
3 ( t r ê s ) m a i s votados, desde que h a j a 
obt ido, c a d a qua l deles, o m í n i m o de 20% 
(vinte por cento) dos votos dos c o n v e n ­
c i o n a i s " . 

P o r ou t ro lado, n ã o fo i t r az ido à c o l a ç ã o 
a c ó r d ã o d ivergente ' . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Re la tor ) 
— N ã o c o n h e ç o do recurso. 

2 . P a r a i n a d m i t i r a Sublegenda-2 d a A R E N A , 
à s e l e i ç õ e s m u n i c i p a i s d a c o m u n a e m q u e s t ã o , a l é m 
de c o n s i d e r a ç õ e s outras , acentuou o ju lgaao , f l s . 72: 

" A s s i m , e s t á evidente que n ã o p o d e r i a m os 
p e t i c i o n á r i o s requererem seus p r ó p r i o s regis­
t ros . E n ã o p o d i a m porque, n ã o represen tam 
o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l e segundo cons t a da 
a ta , ú n i c a exis tente nos autos, n ã o fo i i n s t i ­
t u í d a n e n h u m a Sub legenda . 

P o r ou t ro lado, se ver i f icarmos o n ú m e r o 
de votos obt idos pelos ins t i tu idores , (5) c inco , 
e m r e l a ç ã o aos convenc iona is presentes, v in te 
e oi to , evidentemente n ã o fo i a t ing ido os 20% 
previs to e m le i (ar t . 4? d a L e i n? 5.453 e § 2? 
do a r t . 22, d a R e s o l u ç ã o n? 9.224 do T S E ) e 
s i m , apenas, 17,8%. 

O r a quando a lei p r e v ê u m m í n i m o , n ã o 
pode a d m i t i r qualquer o u t r a quant idade que 
lhe s e j a i n f e r i o r . E n e m se d i g a que o assunto 
é de p u r a economia p a r t i d á r i a , de vez que 
den t ro dos quadros do pa r t i do p o l í t i c o ao qua l 
p e r t e n c e m os requerentes, n ã o lhe foi dada 
u m a s o l u ç ã o c o m p a t í v e l c o m a l e g i s l a ç ã o v i ­
gente, d a í o absurdo de s imples eleitores, v i r e m 
à J u í z o p le i t ea r o regis t ro de suas c a n d i d a ­
t u r a s " . 

3. T e n h o que inocorre a f ron t a ao a r t . 4? d a 
L e i n? 5.453-68, pois , a toda e v i d ê n c i a , n ã o se po­

de r i a a d m i t i r que os c inco votos a t r i b u í d o s aos pre­
tensos ins t i tu idores d a Sublegenda , representassem 
20% dos convencionais , e m n ú m e r o de 28, mas, ape­
nas, 17,8% deles. 

4. Inex is t indo , pois, o ú n i c o pressuposto invo­
cado no recurso, descabe seu conhecimento , como 
bem o cons iderou o parecer antes t r ansc r i to . 

É o m e u voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so n? 3.689 — P A — R e l a t o r : M i n i s t r o 
T h o m p s o n F lo r e s — Reco r r en t e : A R E N A , S e ç ã o do 
P a r á — R e c o r r i d o : M D B do M u n i c í p i o de P o n t a 
de Ped ras . 

D e c i s ã o : n ã o se conheceu do recurso, po r d e c i s ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s Mon te i ro , 
T h o m p s o n Flores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é Bose l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 12-10-72). 

A C Ó R D Ã O N1? 5.033 

Recur so n? 3.690 — Classe I V — M a t o Grosso 

( G l ó r i a dos Dourados) 

Inelegibilidade — A decisão que, ante a 
falta dos requisitos da letra "n", do inciso I, 
do art. 1?, da Lei Complementar 5, de 1970, 
afirma a inexistência da inelegibilidade ali ca­
pitulada, não ofende a norma do inciso IV, 
do art. 151, da Emenda Constitucional 1-69. 

Recurso especial de que não se toma co­
nhecimento. 

Vistos , e tc . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do M i n i s t r o - R e l a ­
tor, que f i c a fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 12 de outubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — Moacir Catunda, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 12-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Rela tor ) — 
O parecer do D r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l e x p õ e 
a m a t é r i a deste recurso e lhe p r o p õ e a s o l u ç ã o ade­
quada, nos termos seguintes: 

" 1 . C o n t r a d e c i s ã o do E g r é g i o T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es t ado de M a t o Grosso, 
que re fo rmou s e n t e n ç a que cons ide rava ine le ­
gível , por f o r ç a do disposto no a r t . 1?, inciso I, 
l e t r a n, d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, cand ida to 
a Prefe i to , acusado d a p r á t i c a de cr imes, do j 
quais o u fo i absolvido o u n ã o houve o rece­
b imento d a d e n ú n c i a , i n t e r p õ e recurso o c a n ­
d ida to ao mesmo cargo pelo M o v i m e n t o D e ­
m o c r á t i c o B r a s i l e i r o c o m fundamento n a v i o ­
l a ç ã o do que estabelece a E m e n d a C o n s t i t u ­
c i o n a l n? 1, e m seu a r t . 151, inc iso I V . 

2. A nosso ver, n ã o deve ser conhecido 
o recurso, por n ã o se enquadra r n a l e t r a a, 
do inc i so I, do a r t . 276 do Cód igo E l e i t o r a l . 

C o m efeito, e m face do a r t . 151 da E m e n ­
da C o n s t i t u c i o n a l n9 1 cabe a L e i C o m p l e m e n ­
tar estabelecer os casos de ine legib i l idade , 
sendo que o inc iso I V , como os demais que 
se p r e n d e m ao caput daquele ar t igo, f ixa , ape-
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nas, u m dos p r i n c í p i o s que a L e i Complemen ta r 
v i s a r á a preservar . O r a , a L e i C o m p l e m e n t a r 
n? 5, v i sando a preservar " a mora l idade p a r a 
o e x e r c í c i o d o manda to , l evada e m cons ide­
r a ç ã o a v i d a pregressa do cand ida to" , en t en ­
deu que, e m se t ra tando, de a c u s a ç ã o de n a ­
tu reza c r i m i n a l , a ine legib i l idade oco r re r i a 
quando se ver i f icassem os pressupostos estabe­
lecidos e m seu a r t . 1?, inc i so I, l e t r a n. Nesse 
d ispos i t ivo ' legal n ã o se enquadra , como b e m 
dec id iu o E g r é g i o T r i b u n a l a quo, o caso suo 
judice. D a í se infere que n ã o houve, po r par te 
de d e c i s ã o recorr ida , qualquer v i o l a ç ã o de d i s ­
p o s i ç ã o expressa e m le i , fundamento e m que 
se es t r ibou o presente recurso e spec i a l " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Rela tor) — 
E s t a n d o de i n t e i ro acordo c o m a j u r í d i c a s o l u ç ã o 
i n d i c a d a n o parecer do D r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
to ra l , t r ansc r i to no r e l a t ó r i o , o meu voto é desco­
nhecendo do recurso, porque a d e c i s ã o agravada , 
confe r indo a p r o v a e dando pe la i n e x i s t ê n c i a dos 
requisitos conf igurados d a ine legib i l idade c o m p e n -
d i a d a n a l e t r a n, do inc i so I, do a r t . 1?, d a L e i C o m ­
p lementa r n ' 5, de 1970, n ã o v io lou , ao que tenho, 
o disposi t ivo do inc iso I V , do a r t . 151, d á E m e n d a 
Cons t i t uc iona l n1? 1-69, como quer o recorrente . 

A n t e a f a l t a do pressuposto legal n e c e s s á r i o à 
v iab i l idade do conhec imento do recurso, nes ta i n s ­
t â n c i a , o meu voto é pelo n ã o conhec imento do i n s -
t rumen tado nestes au tos . 

E X T R A T O D A A T A 

. Recu r so n9 3.690 — M T — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M o a c i r C a t u n d a — Recor ren te : O r l a n d o A n t u n e s d a 
S i l v a , c and ida to a P re fe i to pelo M D B — R e c o r r i d o : 
Deoda to Leonardo da S i l v a , c and ida to a Prefe i to 
pe la A R E N A . 

D e c i s ã o : N ã o se conheceu do recurso, por d e c i s ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n Flores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é Bose l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 12-10-72) . 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.034 

Recurso n . ° 3.691 — Classe I V — Mato Grosso 

(Dourados) 

Preparador eleitoral considerado inelegível. 

I — Preliminar suscitada na assentada do 
julgamento, de não ter o Dr. Procurador Re­
gional Eleitoral legitimidade para recorrer de 
decisão que considerou candidato inelegível, por 
haver este se conformado com a decisão. Re­
jeição da preliminar; 

II — Decisão que o declara inelegível com 
fundamento no art. V>, inciso IV, letra "d", 
da Lei Complementar n? 5, de 29-4-1970, deve 
ser considerada como tendo sido proferida con­
tra tal texto, que diz respeito, exclusivamente, 
ã autoridade policial; 

III — Recurso provido. 

Vis tos , e tc . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­

to ra l , por m a i o r i a de votos, vencidos os M i n i s t r o s 
M á r c i o R i b e i r o e J o s é Bose l l i , conhecer .e , por u n a n i ­
midade de votos, dar p rov imen to ao recurso, n a c o n ­

fo rmidade do voto do M i n i s t r o - R e l a t o r , que f i c a f a ­
zendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , e m 12 de outubro de 1972. — 
Djaci Falcão, P res iden te . — Barros Monteiro, R e ­
l a to r . — J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 12-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Re la to r ) — 
S e n h o r Pres idente , o D r . J u i z E l e i t o r a l d a 18» Z o n a 
— Dourados — M a t o Grosso, cons iderou o recor­
rente Eron ides d a S i l v a Vasconcelos i n e l e g í v e l p a r a 
concorrer , como vereador, à s e le ições de 15 de n o ­
vembro p . futuro, por h a v e r o mesmo exerc ido ;ÍS 
f u n ç õ e s de "preparador e l e i t o r a l " n a a l u d i d a Z o n a , 
das quais se exonerou a 11 de setembro p . passado, 
sessenta dias, por tan to , antes do ple i to , p a r a o efeito 
de d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o , nos termos d a l e i e l e i to ra l 
(doe. de f l s . 5 ) . 

R e c o r r e u Eron ides d a S i l v a Vasconcelos, p a r a 
o E . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l daquele Es tado , 
mas, s e m êx i to , pois, essa Cor te J u d i c i á r i a , a p ó s c o n ­
v e r s ã o do j u lgamen to e m d i l i g ê n c i a e c o n t r a o p a ­
recer d a dou ta P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l , m a n ­
teve o d e c i s ó r i o in fer ior , pelos fundamentos cons­
tantes do voto do R e l a t o r , D e s . Jesus de O l i v e i r a 
S o b r i n h o , à s f l s . 24-26, verbis: 

" S ã o i ne l eg íve i s p a r a as C â m a r a s M u n i ­
c ipa is , entre outros, os que, e m c a d a M u n i c í p i o , 
se jam i n e l e g í v e i s p a r a os cargos de Pre fe i to e 
V i c e - P r e f e i t o . 

A s s i m , den t ro do mesmo m u n i c í p i o , aquele 
que for i n e l e g í v e l p a r a Prefe i to e V i c e - P r e f e i t o , 
s e r á t a m b é m p a r a a C â m a r a M u n i c i p a l . 

S e r á o P r e p a r a d o r E l e i t o r a l que exerceu as 
suas f u n ç õ e s no m u n i c í p i o , a t é dois meses 
antes do plei to , e leg íve l p a r a Prefe i to e V i c e -
Prefe i to? Entendemos que n ã o . 

Segundo o recorrente a L e i de I n e l e g i b i l i -
dades n ã o p r e v i u n o seu elenco a inelegibt ci­
dade do P r e p a r a d o r E l e i t o r a l . A este respeito 
temos pon to de v i s t a d iverso . 

A L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, d i s p õ e n o a r ­
t igo 1*, inc i so I V , l e t r a d, que s ã o i n e l e g í v e i s 
p a r a Prefe i to e V i c e - P r e f e i t o : as autor idades 
pol ic ia is , c iv i s o u mi l i t a res , c o m e x e r c í c i o no 
M u n i c í p i o , nos 3 ( t r ê s ) meses anter iores ao 
p l e i t o . 

P r i m e i r a m e n t e , f ixemos o concei to de a u ­
to r idade . P a r a m i m , autor idade s e r á o agente 
o u delegado do poder p ú b l i c o . O r a , o P r e ­
pa rador é nomeado pelo T r i b u n a l R e g i o n a i 
E l e i t o r a l p a r a exercer as suas f u n ç õ e s n a seae 
de de t e rminado D i s t r i t o ; sendo ass im, é e v i ­
dente que ele é u m agente do Poder P ú b l i c o . 
O P r e p a r a d o r n a esfera de suas a t r i b u i ç õ e s 
é u m a au tor idade . 

Sobre autor idade, H e l y Lopes Me i r e l l e s nos -
e n s i n a e m seu Direito Municipal Brasileiro, 
V o l . I I , p á g . 759: 

" A inves t idu ra no cargo p ú b l i c o , por 
n o m e a ç ã o ou e l e i ção , confere ao t t iu la r , 
p a r a pa r c o m o di re i to ao seu e x e r c í c i o e 
à s suas vantagens, os deveres decorrentes 
d a f u n ç ã o que lhe é a t r i b u í d a . A s s i m , os 
t i tu la res de f u n ç ã o execut iva , e t a i s s ã o 
todos aqueles que desempenham s e r v i ç o s 
admin is t ra t ivos , recebem, c o m o cargo, 
a pa rce l a de autor idade n e c e s s á r i a ao 
bom desempenho de suas a t r i b u i ç õ e s . D i ­
rei to é, pois, de c a d a agente execut ivo 
usar no rma lmen te da autor idade de qu> 
e s t á inves t ido e d e f e n d ê - l a sempre, p a r a 
c o m e l a rea l iza r d e s e m b a r a ç a d a m e n t e as 
f u n ç õ e s que lhe compe tem. M a s , c o n v é m 
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se acentue, a autor idade é p re r roga t iva 
do ca rgo o u d a f u n ç ã o ; n u n c a d a pessoa 
que os exerce. P o r isso, despido d a f u n ­
ç ã o p ú b l i c a ou cont ingentemente a fas ta ­
do de l a p a r a o e x e r c í c i o de a t iv idade p a r ­
t i cu l a r , o agente do poder n ã o pode u t i ­
l i za r - se d a autor idade , n e m i n v o c á - l a ao 
ta l an te de seu capr icho , p a r a superpor-se 
aos dema i s c i d a d ã o s " . 

E s t a m o s convencidos de que a l e t r a d, do 
inc i so I V , do a r t . V>, d a L e i de Ine legib i l idades 
ao m e n c i o n a r autor idades po l ic ia i s , c i v i s e m i ­
l i t a res c o m e x e r c í c i o no m u n i c í p i o o fez n u m 
sen t ido a m p l í s s i m o p a r a a l c a n ç a r todos aque­
les, aos quais n ã o se refer indo expressament • 
a L e i C o m p l e m e n t a r tí> 5, no entanto , se j am 
t i tu l a res efet ivos ou in te r inos de cargos ou 
f u n ç õ e s , cujo e x e r c í c i o possa i n f l u i r p a r a per ­
t u r b a r a n o r m a l i d a d e o u to rna r duv idosa a 
l eg i t imidade das e l e i ções ( C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , 
a r t . 151, p a r á g r a f o ú n i c o , l e t r a c ) . 

N ã o temos d ú v i d a e m reconhecer a ine l eg i ­
b i l i dade do P r e p a r a d o r E l e i t o r a l que n ã o se 
afas tou d a f u n ç ã o 3 ( t r ê s ) meses antes do 
p le i to , p a r a concor re r aos cargos de Pre fe i to 
e V i c e - P r e f e i t o . 

T r a t a n d o - s e do mesmo m u n i c í p i o , o i ne l e ­
g íve l p a r * Pre fe i to e V i c e - P r e f e i t o é t a m b é m 
i n e l e g í v u p a r a a C â m a r a M u n i c i p a l , nos ter­
mos do i n c i s o V I I , l e t r a b . 

Wo caso, sob ju lgamento , é de ser aplicado' 
o p razo de t r ê s (3) meses p a r a des incompa-
' ^ b i l i z a ç ã o , nos termos do inc i so V I I , l e t r a b, 
c o m b i n a d o c o m o inc i so I V , l e t r a d, d a L e i 
C o m p l e m e n t a r n ' 5. 

N ã o tendo o recorrente se afastado das 
f u n ç õ e s e m tempo opor tuno eu nego p rov imen to 
ao recurso p a r a c o n f i r m a r a d e c i s ã o r e c o r r i d a " . 

A i n d a i r res ignado , mani fes tou o vencido, c o m 
apoio no a r t . 138, I I I , d a C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , c o m ­
b i n a d o c o m o a r t . 13, § 2?, d a L e i C o m p l e m e n t a r 
n? 5, de 29-4-1970 e a r t . 276, I, a l í n e a s a e b, do 
C ó d i g o E l e i t o r a l , e, a inda , a r t . 48, § 2?, da R e s o l u ç ã o 
n? 9.224, o recurso de f l s . 29, e m cujas r a z õ e s sus­
t en t a n ã o es tar o preparador i m p e d i d o de concorrer 
a qua lquer cargo elet ivo, a n ã o ser quando pra t ique , 
no e x e r c í c i o de suas funções , i r r egu la r idade grave 
que d ê ensejo a d e c l a r a ç ã o de responsabi l idade c r i ­
m i n a l (Recurso n? 2.963 — M T — B . E . n» 185, 
p á g . 320) . 

O p i n a n d o à s f l s . 38, ass im se mani fes tou o P r o ­
fessor J . C . M o r e i r a Alves , i lus t re P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l : 

" 1 . C o n t r a d e c i s ã o do E g r é g i o T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado 'de M a t o Grosso 
que j u l g o u ine l eg íve l p reparador e le i to ra l , que 
se de s incompa t ib i l i zou j á dent ro do p razo de 
n o v e n t a dias das e le ições , por e n q u a d r á - l o no 
a r t . 1?, i nc i so I V , l e t r a d, d a L e i C o m p l e m e n ­
ta r n ' 5, i n t e r p õ e recurso o r d i n á r i o o E x c e ­
l e n t í s s i m o D r . P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

2. A nosso ver, o recurso o r d i n á r i o deve 
ser recebido como recurso especiai , mas não 
deve ser conhecido este, u m a vez que n ã o se 
e n q u a d r a ele e m n e n h u m a das duas le t ras — 
a e b — do inc i so I, do a r t . 276, do Cód igo 
E l e i t o r a l . 

C o m efeito, cons iderando o E g r é g i o T r i ­
b u n a l a quo que o preparador e le i to ra l , e m v i r ­
tude das a t r i b u i ç õ e s dessa f u n ç ã o (a r t . 63 do 
C ó d i g o E l e i t o r a l ) , é autor idade c i v i l , p a r a o 
efei to de a n q u a d r á - l o no a r t . V>, inc iso I V , 
l e t r a d, c o m b i n a d o c o m o inc iso V I I , l e t r a b, 
do mesmo dispos i t ivo legal , ambos d a L e i C o m ­
p l e m e n t a r n? 5, n ã o se pode dizer que, v io loo 
d i s p o s i ç ã o expressa de l e i , mas, s i m , que levou 
e m c o n s i d e r a ç ã o u m concei to l a to de a u t o r i ­
dade . A d e m a i s , no recurso n ã o se demons t r a 

- . d i v e r g ê n c i a j u r i s p r u d e n c i a l " , 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Rela tor) — 
S e n h o r Pres iden te . O a r t . 1?, inc i so I V , l e t r a d. 
combinado c o m o inc i so V I I , l e t r a d, d a L e i C o m ­
p lementa r n? 5, de 29 de a b r i l de 1970, cons idera 
ine leg íve i s , p a r a os cargos de Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o 
e p a r a as C â m a r a s M u n i c i p a i s : 

"as autor idades pol ic ia i s , c iv i s ou m i l i t a ­
res, c o m e x e r c í c i o no M u n i c í p i o , nos t r ê s meses 
anter iores ao p l e i t o " . 

Af igu ra - s e -me que, face a esse preceito, n e n h u ­
m a o b j e ç ã o poder i a ser fe i ta se o E . T r i b u n a l a quo 
tivesse entendido, s implesmente , que preparador e l e i ­
to ra l é autoridade e m sent ido l a t o . 

V ê - s e do a lud ido preceito, contudo, que a i n e ­
legibi l idade a que o mesmo disposi t ivo se refere 
diz respeito, n ã o a autor idade, mas, s i m , a autori­
dade policial. 

F o r ç a é conc lu i r , por essa fo rma , que d e c i s ã o 
que dec la ra que preparador e le i to ra l é ine leg íve l , 
c o m fundamento no refer ido preceito, n ã o deve 
subs is t i r . 

Se preparador e le i to ra l , como é evidente, n ã o é 
autor idade p o l i c i a l a d e c i s ã o que o declara , c o m base 
— repito, naquele disposi t ivo, fo i profer ida , f l a g r a n ­
temente, c o n t r a o seu texto expresso. 

Data venia, pois, do parecer d a dou ta P r o c u r a ­
d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , c o n h e ç o do recurso e lhe dou 
p rov imen to . 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so n? 3.691 — M G — R e l a t o r : M i n i s t r o 
Ba r ro s M o n t e i r o — Recor ren te : P r o c u r a d o r R e g i o n a i 
E l e i t o r a l . 

D e c i s ã o : Conhecido , c o n t r a os votos dos Senhores 
M i n i s t r o s M á r c i o R i b e i r o e J o s é B o s e l l i ; no m é r i t o , 
deu-se p rov imento ao recurso, por d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n Flores , M a r e i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é B o s e l l i , C . E . de Ba r ro s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a A l v e s . 

( S e s s ã o de 12-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.035 

Recurso n . ° 3.702 — Classe IV — M a r a n h ã o 

(Icatu) 

Diretório Municipal sob intervenção do 
Regional. 

Os poderes do Delegado Especial, ou inter­
ventor, restringem-se à área municipal. 

Recurso especial de que não se toma co­
nhecimento por falta de qualidade do recor­
rente. 

Vistos , e tc . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
tora l , por u n a n i m i d a d e de voiosv n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do M i n i s t r o - R e ­
lator, que f ica fazendo par te in tegrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 12 de outubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — Moacir Catunda, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado e m S e s s ã o de 12-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Rela tor ) — 
Tra t a - s e de recurso in terposto pelo Delegado Espec ia l 
d a A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l — A R E N A , no M u -
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n i c í p i o de Ica tu , M a r a n h ã o , cujo D i r e t ó r i o M u n i ­
c i p a l e s t á sob i n t e r v e n ç ã o do R e g i o n a l — do a c ó r d ã o 
do T r i b u n a l R e g i o n a l do mesmo Estado, que negou 
p rov imen to ao recurso do o r a recorrente c o n t r a a 
d e c i s ã o do D r . J u i z E l e i t o r a l , que defe r iu o pedido 
de registro dos candida tos a Prefe i to , V ice -P re f e i t o 
e Vereadores, nas e l e i ções de 15 de novembro v i n ­
douro, ind icados e m c o n v e n ç ã o r ea l i z ada antes do re­
ceb imento d a c o m u n i c a ç ã o do decreto de i n t e r v e n ç ã o . 

O recurso fo i con t r a - a r r azoado pelos candidatos 
a Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o e Vereadores . 

O parecer do D r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l é 
pelo n ã o conhec imento do recurso, pelas r a z õ e s se­
guintes : 

" P e l o n ã o conhec imen to . O recorrente n ã o 
é Delegado do D i r e t ó r i o R e g i o n a l j u n t o ao 
T r i b u n a l a quo e, s i m , Delegado Espec ia l 
( in te rven tor ) , no município ( f ls . 194). Recorre , 
a t r a v é s de procurador (f ls . 196), ao qua l o u ­
torgou poderes n a s u a "qualidade de Delegado 
Especial da ARENA no Município de Icatu". 

Se conhecido, n ã o merece prov imento , por­
que a i n t e r v e n ç ã o no ó r g ã o m u n i c i p a l ocorreu 
a p ó s a r e a l i z a ç ã o d a c o n v e n ç ã o e do pedido 
de registro de c a n d i d a t o s " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O meu voto é pelo n ã o conhec imento do recurso, 
que foi in terposto pelo Delegado E s p e c i a l d a A R E N A , 
no M u n i c í p i o de I ca tu e n ã o pelo Delegado do D i ­
r e t ó r i o R e g i o n a l , perante o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i -

. t o r a l . 

Os poderes do Delegado Espec ia l , é dizer, do 
in te rven tor designado pelo D i r e t ó r i o R e g i o n a l , c o n ­
f inam-se à á r e a t e r r i t o r i a l do m u n i c í p i o . 

Cons iderando o disposto no § 7?, do a r t . 58, d a 
L e i n? 5.682-71, reproduzido no a r t . 80, § 7?, d a 
R e s o l u ç ã o n? 9.252-72, do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
to ra l , e a j u r i s p r u d ê n c i a per t inente , voto pelo n ã o 
conhec imento do recurso, de acordo c o m o pa rece r ' 
do D r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

E X T R A T O D A A T A 

Recu r so n? 3.702 — M A — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M o a c i r C a t u n d a — Recor ren te : Delegado Espec ia l 
d a A R E N A e m I c a t u — Recor ren tes : N e w t o n M a t o s 
Campos e outros candida tos a Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o 
e Vereadores pe l a A R E N A . 

D e c i s ã o : N ã o conhec ido por d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s Ba r ro s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n Flores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é Bose l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 12-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.036 

Recurso n . ° 3.705 — Classe IV — M i n a s Gerais 

( U b á ) 

Convenção partidária para escolha de can­
didatos às eleições municipais. É nula a es­
colha se para o cõmputo do "quorum" legal 
foram admitidos suplentes para substituir os 
membros efetivos do Diretório, inexistindo 
vaga, ou impedimento de qualquer destes. 

Essa orientação não ofende o art. 57 da 
Lei TI? 5.682-71. 

Não conhecimento de recurso especial fun­
dado no art. 276, / , "a", do Código Eleitoral. 

Vis tos , e tc . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­

to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i c a fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

. D i s t r i t o F e d e r a l , 12 de outubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — Márcio Ribeiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 12-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Rela tor ) — 
J o ã o C o r b e l l i , J o ã o Gomes Pe re i r a , H é z i o G e r a l d o 
Rodr igues de Andrade , F r a n c i s c o de Assis B r í g i d o 
Nunes , Agenor P i n t o d a S i l v a , O s w a l d i n a P e i x o t o 
G u i m a r ã e s , E x p e d i t o da Cos ta R i b e i r o , E d s o n M a -
rangon , F r a n c i s c o Ass i s de Souza , J o s é X a v i e r B r a n ­
d ã o T e i x e i r a , J o s é B a r l e t t a Neto, F ranc i sco T e i x e i r a 
Nasc imento , E d m o X a v i e r M o n t e i r o de C a s t r o e 
A n t ô n i o F r a n c i s c o d a S i l v a Calazans , candida tos à 
C â m a r a M u n i c i p a l de U b á , inconformados c o m o 
A c ó r d ã o do T R E , à s f l s . 153, que cassou a d e c i s ã o 
do J u i z (f ls . 101-104), c o n c e s s ó r i a do registro d* 
suas cand ida tu ra s à v e r e a n ç a m u n i c i p a l , i n t e r p u -
zeram, p a r a este T S E , recurso de f l s . 177-182, no 
qua l p r o c u r a m demons t ra r a i m p r o c e d ê n c i a dos f u n ­
damentos d a d e c i s ã o r eco r r ida que a d m i t i u a i l e g a ­
l idade d a esco lha dos candida tos pe l a C o n v e n ç ã o 
P a r t i d á r i a por i n o b s e r v â n c i a no quorum legal , a l c a n ­
ç a d a a m a i o r i a c o m a p r e s e n ç a de t r ê s suplentes, 
que s ó p o d e r i a m ser convocados, p a r a s u b s t i t u i ç ã o 
dos membros efetivos, nos casos de i m p e d i m e n t o 
o u vaga ( L e i n? 5.682, a r t . 57, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

O prazo p a r a c o n t r a - r a z õ e s do recurso decorreu 
in albis. 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l reportando-se a 
seu parecer e à d e c i s ã o do T S E no Recurso n? 3.682 
— Classe I V , R e l a t o r M i n i s t r o Ba r ro s Ba r re to , que 
dec id iu a m a t é r i a versada n o presente recurso — 
o p i n a pelo seu n ã o conhec imento . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Rela tor ) — 
A p r e c i a n d o recurso dos candida tos a Prefe i to e V i c e -
P re fe i to do mesmo M u n i c í p i o , este T r i b u n a l , pelo 
A c ó r d ã o n? 5.021, R e l a t o r M i n i s t r o B a r r o s B a r r e t o , 
dec id iu que: 

" . . . n ã o vio lou qualquer disposi t ivo ex­
presso de lei a i n t e r p r e t a ç ã o de que, no caso, 
foi i l ega l a c o n v o c a ç ã o de suplentes dos m e m ­
bros do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , porquan to n ã o 
ocorreu, no caso, imped imento o u vaga (como 
exige o a r t . 57, p a r á g r a f o ún i co , d a L e i n ú m e ­
ro 5.682-71), mas s implesmente , n ã o c o m p a -
r e c l m e n t o " . 

N a e s p é c i e o recorrente funda-se apenas n a per ­
m i s s ã o do a r t . 276, I, " a " , do C ó d i g o E l e i t o r a l , i n ­
vocando a m e s m a tese de i legal idade de escolha da 
C o n v e n ç ã o , pelo mesmo mot ivo de a u s ê n c i a de 
quorum legal e i legal idade de c o n v o c a ç ã o dos s u ­
plentes . 

Ado to pois como r a z õ e s de dec id i r as do voto 
do M i n i s t r o B a r r o s B a r r e t o no a l u d i d o precedente . 

N ã o c o n h e ç o do recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

Recu r so n? 3.705 — M G — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M á r c i o R i b e i r o — Recorrentes : J o ã o C o r b e l l i e 
out ros . 

D e c i s ã o : N ã o se conheceu do recurso, po r de­
c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s Ba r ro s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n Flores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é B o s e l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 12-10-72). 



190 B O L E T I M E L E I T O R A L N? 255 O u t u b r o de 1972 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.037 

Recurso n . ° 3.700 — Classe I V — M a r a n h ã o 

(Caxias) 

Inelegibilidade do art. 1?, / , "n", da Lei 
Complementar n? 5-70, declarada pelo E. Tri­
bunal Regional à vista de recebimento de de­
núncia contra os candidatos. 

Recurso especial conhecido e provido para 
restabelecer o registro das candidaturas em 
face da superveniência de ordem de "habeas 
corpus" que trancou a ação penal por falta 
de justa causa e inépcia da denúncia. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, conhecer e da r 
p r o v i m e n t o ao recurso, n a conformidade do voto do 
R e l a t o r , que f i c a fazendo par te in tegran te d a de­
c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 12 de outubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P r e s i d e n t e . — C. E. de Barros Barreto, R e ­
l a t o r . — J. C. Moreria Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 12-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e ­
la tor ) — D e f e r i d o o registro dos c i d a d ã o s Clóvis 
C a r n e i r o de M o r a e s e S i l v a , S a l l y Mendes Beze r r a 
Azevedo, F r a n c i s c o das Ch ag as B a r r o s , E r m a n d o 
V i e i r a de M o u r a , F r a n c i s c o de Ass i s O l i v e i r a e E d m é e 
Cha ves A s s u n ç ã o c o m o candida tos a Vereador à 
C â m a r a M u n i c i p a l de Caxias , sob a legenda d a 
A R E N A - 1 , r ecor reu a P r o m o t o r i a P ú b l i c a ao E . T r i ­
b u n a l R e g i o n a l , apon tando fa to superveniente que 
lhes c a u s a r i a i ne l eg ib i l i dade . 

É que, denunc iados como incursos nas penas do 
a r t . 330 d o C ó d i g o P e n a l , por d e s o b e d i ê n c i a a de­
c i s ã o j u d i c i a l — c o m o vereadores que s ã o t e r i a m 
negado c u m p r i m e n t o à l i m i n a r fo rnec ida e m m a n d a ­
do de s e g u r a n ç a i m p e t r a d o c o n t r a ato d a C â m a r a 
M u n i c i p a l — o J u i z l oca l recebera a d e n ú n c i a . Este 
receb imento f a r i a opera r a ine leg ib i l idade p rev i s t a 
n o a r t . 1?, I , n, d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-70. 

O E . T r i b u n a l a quo, po r voto de desempate, 
p roveu o recurso, de t e rminando o cance lamento dos 
regis tros dos c a n d i d a t o s . 

A p ó s in te rpos to po r eles, e con t r a -a r r azoado pe la 
P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l , recurso especial a es ta Corte , 
e antes d a s u b i d a dos autos, r equere ram os recor ­
rentes j u n t a d a de documentos c o m p r o b a t ó r i o s de que 
o E . T r i b u n a l de J u s t i ç a do M a r a n h ã o , n o d i a 3 do 
cor ren te m ê s de outubro , concedeu-lhes habeas cor­
pus p a r a t r a n c a r a re fe r ida a ç ã o p e n a l por f a l t a 
de j u s t a causa e i n é p c i a d a d e n ú n c i a ( f ls . 44-46) . 

N e s t a i n s t â n c i a , a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
o p i n o u pelo p r o v i m e n t o do recurso, à v i s t a do m e n ­
c i o n a d o fa to novo ( f l s . 51 ) . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

A ine l eg ib i l i dade dec la rada pelo E . T r i b u n a l 
a quo d eco r r i a de recebimento de d e n ú n c i a c o n t r a 
os recor ren tes . 

C o m p r o v a d a , p o r é m , a c o n c e s s ã o de o r d e m de 
habeas corpus t r ancando o processo c r i m i n a l por 
f a l t a de j u s t a causa e i n é p c i a da d e n ú n c i a , desapa­
receu o fa to i n d i c a d o r d a r e s t r i ç ã o . 

Des sa f o r m a , i m p õ e - s e conhecer e d a r p r o v i ­
m e n t o ao recurso p a r a , reformando-se o aresto r e ­
co r r ido , restabelecer o registro das cand ida tu r a s dos 
recorrentes . 

É o m e u vo to . 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n? 3.700 — M A — R e l a t o r : M i n i s t r o 
C . E . de B a r r o s B a r r e t o — Recor ren tes : Clóvis C a r ­
ne i ro de M o r a i s e S i l v a e outros, cand ida tos a V e ­
reador pe la A R E N A I, de C a x i a s . 

D e c i s ã o : Conhec ido e provido, por d e c i s ã o u n â ­
n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n Flores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é B o s e l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 12-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.038 

Recurso n . ° 3.701 — Classe I V — M a r a n h ã o 

(Caxias) 

Recurso especial. Inelegibilidade com base 
na Lei Complementar rí? 5-70, art. 1?, I, "n". 

I I — Trancada a ação penal, por falta de 
justa causa, a qual originara o reconhecimento 
da inelegibilidade, cabe conhecer e prover o re­
curso, pois o aresto impugnado passou a afron­
tar o preceito em questão. 

Recurso conhecido e provido. 

Vis tos , e tc . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i 

tora l , por u n a n i m i d a d e de votos, conhecer e dar pro­
v imen to ao recurso, n a conformidade do voto do 
R e l a t o r , que f i ca fazendo par te in tegran te d a de­
c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 12 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — Thompson Flores, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 12-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Rela tor ) — 
O a c ó r d ã o recorr ido é do teor seguinte : 

, "Vis tos , re la tados e discut idos estes autos, 
e m que o P r o m o t o r de J u s t i ç a d a C o m a r c a de 
C a x i a s recorre c o n t r a a d e c i s ã o do J u i z E l e i ­
t o r a l d a 4» Z o n a , que defe r iu o ped ido de re­
gis t ro dos cand ida tos à C â m a r a M u n i c i p a l de 
Cax ias , pelo M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o Bras i l e i ro , 
nas e le ições de 15 de novembro v indouro : c i ­
d a d ã o s J o s é C a r l o s T e i x e i r a Santos , Geovane 
Menezes R a m o s e J o ã o Afonso Lopes B a r r o s ; 

N a conformidade do parecer d a D o u t a P r o ­
c u r a d o r i a R e g i o n a l , e m p r e l i m i n a r , dec id iu o 
T r i b u n a l , por m a i o r i a e c o n t r a o voto do J u i z 
J o s é O l i v e i r a , conhecer do recurso, por c o n ­
s iderar que .o fa to que ensejou a i n t e r p o s i ç ã o 
do recurso é superveniente . A d e n ú n c i a objeto 
d a a r g ü i ç ã o de ine leg ib i l idade fo i oferec ida 
a p ó s o prazo confer ido à s i m p u g n a ç õ e s , . sendo 
recebida, no entanto , quando a i n d a n ã o h a v i a 
t rans i t ado e m ju lgado a s e n t e n ç a que deter­
m i n o u o regis t ro . 

N o tocante ao m é r i t o , dec id iu o T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l , por voto de desempate, e 
nos termos do parecer d a P r o c u r a d o r i a R e g i o ­
n a l , dar p rov imen to ao recurso, p a r a deter­
m i n a r o cance lamento dos registros dos recor­
r idos . E n t e n d e u a m a i o r i a que inc ide n a h i ­
p ó t e s e , a r eg ra d o a r t . 1?, inc i so I, l e t r a m, 
d a L e i das Inelegib i l idades ; os recorrentes, 

' segundo comprovado, respondem perante o J u i z 
de D i r e i t o d a C o m a r c a de Caxias , aos termos 
de a ç ã o pena l por c r ime de d e s o b e d i ê n c i a , p re ­
v is to no a r t . 330, do C ó d i g o P e n a l , portanco. 
c r ime c o n t r a a a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a , e sc la -
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recendo, n a opor tunidade , a m a i o r i a dos j u l ­
gadores, que descabe ver i f i ca r d a p r o c e d ê n c i a 
d a a ç ã o . 

Venc idos o R e l a t o r e o J u i z Car los M a ­
de i r a , nos termos d a d e c l a r a ç ã o de voto e m 
separado e o J u i z J o s é O l i v e i r a " . 

2. D a í o presente recurso, in terposto pelos c i ­
tados candidatos , f l s . 33-4, respondido à f l s . 67-9 
e ao qua l se i n s e r i u a c o m u n i c a ç ã o de f l s . 42, do 
teor seguinte : 

" C o m u n i c o - l h e vg devidos f ins vg P r i m e i r a 
C â m a r a C r i m i n a l s e s s ã o o n t e m concedeu ha­
beas corpus f avor Clóvis C a r n e i r o de M o r a i s 
e S i l v a vg S a l l y M e n d e s B e z e r r a Azevedo vg 
J o s é Car los T e i x e i r a San tos vg F r a n c i s c o das 
Chag as B a r r o s vg Geovane Menezes R a m o s vg 
E r m a n d o V i e i r a de M o u r a vg F r a n c i s c o de 
Assis O l i v e i r a vg J o ã o Afonso Lopes Bas tos e 
E d m é e Chaves A s s u n ç ã o vg p a r a t r anca r a ç ã o 
pena l i n t e n t a d a mesmos vg por f a l t a j u s t a 
causa e i n é p c i a d e n ú n c i a p t " 

3. Pa rece r d a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o ­
ra l , nos termos que seguem, f l s . 47: 

" À v i s t a d a c e r t i d ã o de f l s . 41, a t r a v é s d a 
qua l se v e r i f i c a que o E g r é g i o T r i b u n a l de J u s ­
t i ç a concedeu habeas corpus aos denunciados, 
p a r a t r anca r a a ç ã o pena l , por f a l t a de j u s t a 
causa e i n é p c i a d a d e n ú n c i a , o presente re ­
curso deve ser p r o v i d o " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Rela tor) — 
C o n h e ç o do recurso e dou- lhe provimento , p a r a res­
tabelecer a s e n t e n ç a de f l s . 6-7, que de t e rmina o 
registro dos recor r idos . 

2. E ass im o f a ç o porque, c o m o t r ancamento 
d a a ç ã o penal , m o v i d a c o n t r a os inconformados , por 
f a l t a de j u s t a causa , desapareceu a- p r ó p r i a d e n ú n c i a , 
r a z ã o por que o ju lgado recorr ido f icou sem qual ­
quer embasamento, pois que e m seu recebimento se 
a r r i m a r a . 

Passou ele, desde e n t ã o , a a f rontar o precei to 
legal e m que se assentou a i n c o n f o r m a ç ã o especial , 
t a l c o m o o reconheceu o E g . S u p r e m o T r i b u n a l F e ­
dera l , ao aprec iar a R e c l a m a ç ã o n? 17. 

E X T R A T O D A A T A 

Recu r so n? 3.701 — M A — R e l a t o r : M i n i s t r o 
T h o m p s o n F lores — Recor ren tes : J o s é Car los T e i ­
x e i r a Santos , J o ã o Afonso Lopes Bastos e Geovane 
Menezes R a m o s , cand ida tos a Vereador pelo M D B . 

D e c i s ã o : Conhec ido e provido, po r d e c i s ã o u n â ­
n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n F lores , M á r c i o R i b e i r o , M a o c i r C a t u n d a , 
J o s é B o s e l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 12-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.039 

Recurso n . ° 3.696 — Classe I V — Pernambuco 

( N a z a r é da Mata ) 

Filiação partidária. — Prova. 
Na vigência da Lei n? 5.682-71, e Resolu­

ção n? 9 252, do Tribunal Superior Eleitoral, a 
prova da filiação partidária é de ser feita so­
mente pelos meios específicos, ou seja, com a 
exibição da ficha autenticada com o visto do 
Juiz Eleitoral, ou certidão fornecida pelo Es­
crivão Eleitoral, sendo inócuas, para tanto, 
quaisquer dados probatórios indiretos. 

Vis tos , etc. 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
to ra l , por m a i o r i a de votos, vencidos os M i n i s t r o s 

M á r c i o R i b e i r o e J o s é B o s e l l i , conhecer e da r p r o v i ­
men to ao recurso, n a conformidade do voto d o R e ­
la tor , que f i ca fazendo par te in tegran te da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , e m 12 de ou tubro de 1972. — 
Djaci Falcão, P res iden te . — Moacir Catunda, R e l a ­
to r . — J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

(Publ icado e m S e s s ã o de 12-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda — S e n h o r 
P re s iden t e . O M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o 
( M D B ) pelo D i r e t ó r i o do M u n i c í p i o de N a z a r é da 
M a t a , e m Pernambuco , ofereceu i m p u g n a ç ã o ao pe­
dido de registro do S r . A l c ê d o de O l i v e i r a L y r a , como 
c a n d i d a t o a Prefe i to , do m u n i c í p i o do mesmo nome, 
nas e l e i ções de 15 de novembro deste ano, pela 
legenda n? 2 d a A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l 
( A R E N A ) , sob a a l e g a ç ã o de f a l t a de f i l i ação p a r ­
t i d á r i a f e i t a a t r a v é s de ass ina tu ra de f i c h a como 
previs to n a L e i n? 6.682, de 21 de j u l h o de 1971, re ­
g u l a m e n t a d a pe la R e s o l u ç ã o n? 9.252, de 12 de j u l h o 
de 1972, d o T S E , que consol idou as anteriores, sobre 
o r g a n i z a ç ã o p a r t i d á r i a . 

O J u i z E l e i t o r a l , cons iderando que o cand ida to 
i m p u g n a d o in t eg ra o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l da A R E N A , 
e le i to n a C o n v e n ç ã o r ea l i z ada no d i a 16 de j ane i ro 
deste ano, deu pe la real idade d a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a , 
j u l g a n d o a i m p u g n a ç ã o improcedente a t r a v é s desta 
s e n t e n ç a f undamen tada a s s im: ( l ê ) . 

O D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , n ã o satisfeito, recorreu 
t empes t ivamente . 

O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , po r seu a c ó r d ã o 
de 28 de setembro .deste ano, conheceu e negou p r o ­
v i m e n t o ao recurso, pelos mot ivos resumidos n a 
emen ta do teor seguinte: " E M E N T A — P r o v a de 
f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a fe i t a v i a ind i r e t a , face ao desa­
pa rec imen to de 102 f ichas do C a r t ó r i o E l e i t o r a l . 
P r o v a d a suf ic ientemente a hab i tua l idade do recor­
r ido , n a v i d a p a r t i d á r i a . Caso de a p u r a ç ã o de res­
ponsabi l idade de q u e m se encon t ra r e m c u l p a " . 

O D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , i r res ignado, recorreu por 
v i a de recurso especial , assinado por pessoa que d iz 
ser Pres idente do D i r e t ó r i o R e g i o n a l do M D B , ale­
gando, e m resumo, i n f r i n g ê n c i a do a r t . 63 e se­
guintes, d a L e i n? 5.682, de 21 de j u l h o de 1971, 
e p le i teando a re forma d a d e c i s ã o r e c o r r i d a . 

O parecer da P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l i n d i ­
c a o desconhecimento do recurso, nos termos se­
guin tes : ( l ê ) . 

Ê o r e l a t ó r i o . 

VOTO PRELIMINAR 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Rela tor) — 
O recurso in terposto pe l a S e ç ã o M u n i c i p a l , c o n t r a a 
d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , neste caso 
fo i coonestado pe la S e ç ã o R e g i o n a l , mediante a assi­
na tu ra , n o ins t rumento respectivo, de pessoa que se 
dec l a r a Pres idente do D i r e t ó r i o R e g i o n a l , s e m c o n ­
t r a d i t a de n i n g u é m . 

N a conformidade do § 7?, do a r t . 58, d a L e i 
n* 5.682, de 21 de j u l h o de 1971, n a r e d a ç ã o d a L e i 
n? 5.781, de 5 de j u n h o de 1972, "os delegados cre­
denciados pelos D i r e t ó r i o s Nac iona i s r e p r e s e n t a r ã o 
o pa r t i do perante quaisquer T r i b u n a i s o u Juizes E l e i ­
tora is ; os credenciados pelos D i r e t ó r i o s Regiona is , 
somente perante o T r i b u n a l R e g i o n a l e os Juizes 
E l e i t o r a i s do respectivo Es tado o u T e r r i t ó r i o F e ­
de ra l ; e os credenciados pelo D i r e t ó r i o M u n i c i p a l so­
mente perante o J u í z o E l e i t o r a l d a Z o n a " . 

A R e s o l u ç ã o n? 9.252, de 12 de j u l h o deste ano, 
deste T r i b u n a l Super ior , que conso l ida as i n s t r u ç õ e s 
anter iores p a r a o r g a n i z a ç ã o , func ionamento e e x ­
t i n ç ã o dos par t idos po l í t i cos , n o § 7?, do ar t . 58, d iz 
que os delegados credenciados pelos D i r e t ó r i o s R e ­
giona is os r e p r e s e n t a r ã o somente perante o T r i b u n a l 
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R e g i o n a l e os J u í z o s E le i to ra i s , d a i se seguindo p e n 
imposs ib i l i dade d o conhec imen to do recurso, po r de­
f i c i ê n c i a de r e p r e s e n t a ç ã o , quando o D i r e t ó r i o N a ­
c i o n a l n ã o o t e n h a referendado, perante o T r i b u n a ! 
S u p e r i o r E l e i t o r a l , pe lo que n ã o tomo conhec imento 
do in te rpos to neste processo. 

VOTO — ADMISSIBILIDADE 

R e l a t i v a m e n t e à admiss ib i l idade do recurso es­
pec ia l , ace i to -a , porque o dos autos, c o l i m a n d o o r e -
exame de d e c i s ã o t e r m i n a t i v a do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l , adequada-se a p r e v i s ã o legal — C ó d i g o 
E l e i t o r a l — a r t . 276. 

VOTO — CONHECIMENTO 

A d m i t i n d o o recurso, e dele conhecendo, c o m 
apo io n a l e t r a a, do inciso I, do a r t . 276, do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , dou - lhe p rov imento , p a r a r e fo rmar a de­
c i s ã o r e c o r r i d a que, a d m i t i n d o a p r o v a d a f i l i a ç ã o 
p a r t i d á r i a po r meios indi re tos , a f rontou as d i spo­
s i ç õ e s dos a r t s . 63, 65, 65, § 4?, e 66, d a L e i n ' 5.682, 
de 21 de j u l h o de 1971 — L e i O r g â n i c a dos Pa r t idos , 
que a i m p õ e a t r a v é s do s is tema de f ichas , n o c l a ro 
d e s í g n i o de i m p e d i r f raudes . 

Prescreve a . L e i O r g â n i c a dos Pa r t i dos nos d i spo­
s i t ivos s u p r a i n d i c a d o s : 

" A r t . 63. A f i l i ação p a r t i d á r i a f a r - s e - á 
e m f i chas padronizadas , fornecidas p e l a J u s ­
t i ç a E l e i t o r a l . 

A r t . 65. A f i c h a de f i l i a ç ã o s e r á p r een ­
c h i d a e a s s inada pelo elei tor , e m 3 ( t r ê s ) v i a s . 

§ 4? D e f e r i d a a f i l i a ç ã o , a C o m i s s ã o E x e ­
c u t i v a e n v i a r á , dent ro de 3 ( t r ê s ) dias , as 
f ichas à J u s t i ç a E l e i t o r a l que, a p ó s confe r i - l a s 
e a u t e n t i c á - l a s , a r q u i v a r á a p r i m e i r a v i a , de­
v o l v e r á , no mesmo prazo, a segunda à C o ­
m i s s ã o E x e c u t i v a M u n i c i p a l , e e n t r e g a r á a ter­
c e i r a ao f i l i a d o . 

A r t . 66. A o receber as f ichas de f i l i a ção , 
o e s c r i v ã o e l e i t o r a l t o m a r á as seguintes p ro ­
v i d ê n c i a s : 

I — v e r i f i c a r á a au ten t i c idade dos 
dados delas constantes; 

I I — s u b m e t ê - l a s - á , e m caso de v e r i ­
f i c a ç ã o d a regularidade,* ao vis to do J u i z 
E l e i t o r a l , p a r a os efeitos mencionados n o 
§ 4? do ar t igo an te r io r ; 

i n — a n o t a r á , no f i c h á r i o ge ra l dos 
elei tores d a Zona , a da t a d a f i l i a ç ã o e a 
s i g l a do p a r t i d o " . 

A n t e os inc i s ivos termos do a r t . 63, " v e r b i s " : 
" A f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a f a r - s e - á e m f ichas p a d r o n i ­
zadas fornec idas p e l a J u s t i ç a E l e i t o r a l " — is to é, 
a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a s e r á fe i t a a t r a v é s de f ichas 
padron izadas , e t c , temos que s u a p r o v a h á que ser 
fe i t a d i a n t e d a e x i b i ç ã o de u m a das t r ê s f ichas 
a l u d i d a s no § 4?, do a r t . 65, o u d a a n o t a ç ã o de que 
t r a t a o i t e m TJX do a r t . 66, ou , f ina lmente , c o m 
a c e r t i d ã o a que se refere o § 3?, do a r t . 123 so­
m e n t e . 

S e o s i s t e m a de f i l i a ção é o das regras t r ans ­
c r i tas , a p r o v a d a f i l i a ç ã o ao p a r t i d o h á de ser 
f e i t a c o m os ins t rumentos nelas indicados , mesmo 
porque, e m se t r a t a n d o de p r o v a legal , o documento 
f o r m a l i z a d o e m desacordo c o m o precei to per t inente 
s e r á i n ó c u o , n ã o t e r á e f i c á c i a . 

N o regime das leis anter iores a p r o v a d a f i l i a ç ã o 
p a r t i d á r i a p o d i a ser f e i t a por meios ind i re tos e neste 
s en t ido e x i s t e m v á r i o s julgados deste Co lendo P r e -
t ó r i o . 

N a v i g ê n c i a d a L e i n* 5.682-71, que j á c o n t a 
m a i s de u m ano, e d a R e s o l u ç ã o n? 9.252 do T r i ­
b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , p o r é m , tenho p a r a m i m que 
a p r o v a d a f i l i a ç ã o é de ser f e i t a somente pelos 
meios e s p e c í f i c o s , o u seja, c o m a e x i b i ç ã o d a f i c h a 
a u t e n t i c a d a c o m o v is to do J u i z E l e i t o r a l , o u c e r t i d ã o 
f o r n e c i d a pe lo E s c r i v ã o E l e i t o r a l , sendo i n ó c u a s , , p a r a 
tan to , quaisquer dados p r o b a t ó r i o s i nd i r e tos . 

O meu voto é conhecendo e p rovendo o recurso, 
p a r a cassar as dec i sões recor r idas . 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so n? 3.696 — P E — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M o a c i r C a t u n d a — Recor ren te : M D B , de N a z a r é da 
M a t a — Reco r r i dos : Alcedo de O l i v e i r a L y r a e J a i m e 
C o r r e i a de Souza , candida tos a Prefe i to e V i c e -
Pre fe i to pe la A R E N A - 2 . 

D e c i s ã o : Conheceu-se do recurso e deu-se- lhe 
p rov imento , por m a i o r i a de votos . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n Flores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é Bose l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 12-10-72). 

P A R E C E R 

1. C o n t r a d e c i s ã o do E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l do Es t ado de P e r n a m b u c o que, man tendo 
a s e n t e n ç a de p r i m e i r a i n s t â n c i a , j u lgou provada , 
de m a n e i r a i n d i r e t a , a f i l i a ç ã o à A R E N A do c a n d i ­
dato a P re fe i to por u m a de suas sublegendas, i n ­
t e r p õ e recurso especial o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l do 
M D B e m N a z a r é d a M a t a ( P E ) , embora seja a pe­
t i ç ã o de recurso ass inada po r pessoa que se declara 
Pres idente do D i r e t ó r i o R e g i o n a l do M D B e m P e r ­
n a m b u c o . 

2 . A nosso ver, n ã o deve ser conhec ido o re­
curso, es t r ibado que fo i somente n a l e t r a a, do i n ­
ciso I , do a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

D e feito, a i n d a que se considere que a p e t i ç ã o 
de recurso, e m b o r a a l u d a e m seu texto ao D i r e t ó r i o 
M u n i c i p a l como recorrente, seja h á b i l ao f i m a que 
visa , pois fo i ass inada po r quem se d i z Pres idente 
do D i r e t ó r i o R e g i o n a l do P a r t i d o e m Pernambuco , 
o a c ó r d ã o recorr ido se l i m i t o u a, e x a m i n a n d o a 
prova , j u l g a r demonst rada , ind i re tamente , a f i l i a ­
ç ã o p a r t i d á r i a do cand ida to i m p u g n a d o . O r a , o re­
corrente n ã o m o s t r a e m s u a p e t i ç ã o , que, a d m i ­
t i n d o a p rova i n d i r e t a de f i l i ação , t e n h a o T r i b u n a i 
a quo v io lado d i s p o s i ç ã o expressa de l e i . N ã o cabe 
ao Co lendo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , e m recurso 
d a na tu reza do presente, r e examina r a p r o v a p a r a 
ve r i f i ca r se a d e c i s ã o r eco r r ida fo i , o u n ã o , ace r t ada . 

B r a s í l i a , D . F . , e m 9 de outubro de 1972. — José 
Carlos Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.040 

Recurso n . ° 3.695 — Classe I V — Pernambuco 

(Palmares) 

Decisão do Tribunal Regional Eleitoral-
Recurso especial. Dele não se conhece quando 
interposto pelo Presidente de Diretório Muni­
cipal, segundo jurisprudência assente do Tri­
bunal Superior Eleitoral. 

n — Aplicação do art. 58, § 7', da Lei 
n? 5.682-71, com a redação que lhe deu a Lei 
tf> 5.781-72, e 80, § 7?, da Resolução n? 9.252, 
do Tribunal Superior Eleitoral. 

Recurso não conhecido. 

Vis tos , etc. 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­

to ra l , por unan imidade de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i ca fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 12 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — Thompson Flores, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 12-10-72). 
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Re la to r ) 
— O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l manteve a d e c i s ã o 
do D r . J u i z E l e i t o r a l d a 37» Z o n a de Pe rnambuco , 
M u n i c í p i o de Pa lmares , que desprezara a i m p u g ­
n a ç ã o susc i t ada pelo M D B aos candida tos da A R E N A , 
aos cargos de P re fe i to e V i c e - P r e f e i t o daquela C o ­
m u n a , f l s . 13-14 v . e 48-52. 

2 . D a í o presente recurso especial , interposto 
a f l s . 53-57, pelo Pres idente do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l 
do referido par t ido , daquela s e ç ã o . 

3. Parecer da douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i ­
tora l , pelo n ã o conhec imento , c o m a seguinte f u n ­
d a m e n t a ç ã o (f ls . 71 ) : 

" 1 . C o n t r a d e c i s ã o do E g r é g i o T r i b u n a ! 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado de Pe rnambuco , 
que manteve a s e n t e n ç a de p r i m e i r a i n s t â n c i a , 
n a qua l foi j u l g a d a improcedente i m p u g n a ç ã o 
ao registro dos candida tos a Prefe i to e a V i c e -
Pre fe i to pe l a A R E N A - 2 , no M u n i c í p i o de P a l ­
mares ( P E ) , i n t e r p õ e recurso o D i r e t ó r i o M u ­
n i c i p a l do M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o N a c i o n a l 
daquela loca l idade . 

2. Consoante j u r i s p r u d ê n c i a . p a c i f i c a desse 
Colendo T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , D i r e t ó r i o 
M u n i c i p a l de P a r t i d o n ã o t em l e g i t i m a ç ã o p a r a 
in te rpor recurso especial , m o t i v o p o r ' que n ã o 
deve ser conhecido o presente r ecu r so" . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

N ã o c o n h e ç o , p r e l im ina rmen te , do recurso. 

2. F a ç a - o c o m base no parecer antes t r ans ­
cr i to , h a r m ô n i c o c o m a j u r i s p r u d ê n c i a des ta , Corte^ 
fazendo a p l i c a ç ã o dos a r t s . 58, § 7?, da L e i m i m e - ' 
ro 5.682-71, c o m a r e d a ç ã o que lhe a t r i b u i u a de 
n? 5.781-72, e 8?, § 7?, d a R e s o l u ç ã o n? 9.252, do 
T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

É o m e u vo to . 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n? 3.695 — P E — R e l a t o r : M i n i s t r o 
T h o m p s o n F lores — Recor ren te : M D B , S e ç ã o de 
P a i m a r e s — Reco r r i dos : M a n o e l P a u l i n o dos San tos 
e Y v o n F e r r e i r a L i n s , candida tos a P re fe i to e V i c e -
Prefe i to pe l a A R E N A - 2 . 

D e c i s ã o : N ã o se conheceu do recurso, por de­
c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s Ba r ro s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n F lores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é Bose l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 12-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.041 

Recurso n . ° 3.694 — Classe I V — Pernambuco 
( S ã o Joaquim do Monte) 

Recurso especial conhecido e provido, de-
clarando-se a inelegibilidade de candidato que 
responde a processo por crime contra a admi­
nistração pública a teor do art. V>, I, "n", da 
Lei Complementar n? 5-70. 

Vis tos , e tc . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, conhecer e da r 
p rov imento ao recurso, n a conformidade do voto 
do Re la to r , que f i c a fazendo par te in tegran te d a 
d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 12 de ou tubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P res iden te . — C . E. de Barros Barreto, R e ­
l a to r . — J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 12-10-72). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re­

la tor) — Cand ida tos d a A R E N A - 2 no M u n i c í p i o de 
S ã o J o a q u i m do M o n t e i m p u g n a r a m o pedido de 
regis t ro do S r . J o s é de A n d r a d e Guedes , como c a n ­
d ida to a Vereador pe la A R E N A - 1 , invocando a ine ­
leg ib i l idade p rev i s ta n o a r t . 1?, I , " n " . d a L e i C o m ­
p lementa r n? 5-70, vez que o i m p u g n a d o e s t á res­
pondendo a processo c r i m i n a l por emprego i r r egu la r 
de verbas p ú b l i c a s — ar t . 3 1 5 . d o Cód igo P e n a l e 
a r t . 1?, V , do Dec re to - l e i n? 201-67 (f ls . 2 -4 ) . 

O d igno J u i z E l e i t o r a l j u lgou improcedente a 
i m p u g n a ç ã o , ao fundamento nuclear de que o c a n ­
d ida to fo ra absolvido e m p r i m e i r a i n s t â n c i a (folhas 
10-14). 

O recurso in terposto dessa d e c i s ã o (fls. 17-18) 
veio a ser aesproviao pelo E . T r i b u n a l Reg iona l , e m 
a c ó r d ã o tomado por m a i o r i a (f ls . 29-33.). 

Inconformados , os impugnan te s in t e rpuse ram o 
preseine recurso, à i n v o c a ç ã o ao a r t . 216, x, a e b, 
do C ó d i g o E l e i t o r a l , apon tanao i n f r i n g ê n c i a d a n o r m a 
de ine legib i l idade e a iss idio c o m j u n s p r u a é n c i a deste 
T r i b u n a l , que, ent re tanto , n ã o c o m p r o v a m (folhas 
34-35) . 

O i lus t re P r o c u r a d o r - G e r a l D r . J o s é Car los M o ­
r e i r a Alves op inou peio connec imento e p rov imento 
d ò recurso (fls. 40-41) . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

L e i o a par te conc lus iva do parecer da P r o c u r a ­
d o r i a - G e r a l : 

" 2 . A nosso ver, o recurso deve ser c o ­
nhec ido pe la l e t r a a, do inc iso I, do a r t . 276, 
do Cód igo E l e i t o r a l , e, c o n s e q ü e n t e m e n t e , p r o ­
v i d o . 

C o m efeito, o a c ó r d ã o recor r ido v io lou d i s ­
p o s i ç ã o expressa que se encon t r a no a r t . 1?, 
inc i so I, l e t r a n, d a L e i Complemen ta r n? 5, 
a qua l r eza : 

" « ) os que t e n h a m s ido condenados 
o u respondam a processo j u d i c i a l , i n s t a u ­
rado por d e n ú n c i a do M i n i s t é r i o P ú b l i c o 
recebida pe l a autor idade j u d i c i á r i a c o m ­
petente por c r ime c o n t r a a s e g u r a n ç a 
n a c i o n a l e a o r d e m p o l í t i c a e soc ia l , a 
economia popula r , a fé p ú b l i c a e a a d m i ­
n i s t r a ç ã o p ú b l i c a , o p a t r i m ô n i o o u peio 
del i to previs to no a r t . 22 desta L e i C o m ­
plementar , enquan to n ã o absolvidos o u 
pena lmente r eab i l i t ados" . 

" N o caso, o impugnado , denunc iado 
como incurso e m c r ime con t r a a a d m i ­
n i s t r a ç ã o p ú b l i c a , c o n t i n u a a responder 
a processo j u d i c i a l , e m b o r a absolvido e m 
p r i m e i r a i n s t â n c i a , porque houve ape l a ­
ç ã o c o n t r a essa s e n t e n ç a , a qua l a i n d a 
n ã o fo i j u l g a d a . N ã o h á , pois, que se 
pre tender — c o m o o fez o T r i b u n a l a quo 
— que a a b s o l v i ç ã o que pende de j u l g a ­
m e n t o de recurso c o n t r a e l a in terpos to 
afasta essa ine legib i l idade , c o m base n a 
par te f i n a l do disposi t ivo a c i m a t r ans ­
c r i t o . A e x p r e s s ã o a i i constante — en­
quanto não absolvidos — s ó se a p l i c a 
aos absolvidos por decisão passada em 
julgado, pois enquanto isso n ã o ocorre 
prevalece a par te i n i c i a l do disposi t ivo 
que se refere aos que respondem a pro­
cesso judicial". 

R e a l m e n t e , como no ta o M i n i s t é r i o P ú b l i c o , os 
termos d a le i n ã o a u t o r i z a m a exegese t r a z ida n o 
a c ó r d ã o recor r ido . 

A ine legib i l idade que surge c o m o recebimento 
d a d e n ú n c i a pe rdura por todo o curso do processo. 
A a b s o l v i ç ã o p a s s í v e l de re fo rma v i a de recurso i n ­
terposto n ã o pode, ass im, fazer desaparecer a i n e l e ­
g ib i l idade . 

C o n h e ç o e dou p rov im e n to ao recurso, p a r a de­
c l a r a r a ine legib i l idade do recor r ido . 
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E X T R A T O D A A T A 

Recur so n? 3.694 — P E — R e l a t o r : M i n i s t r o 
C . E . de B a r r o s B a r r e t o — Recor ren tes : S a m u e l 
A l v e s C a b r a l , J o e l C a b r a l C a v a l c a n t i e J o s é Car los 
B r a g a , cand ida tos d a A R E N A - 2 aos cargos de P r e ­
feito, V i c e - P r e f e i t o e Vereador , respect ivamente — 
R e c o r r i d o : J o s é de A n d r a d e Guedes , c and ida to a 
vereador p e l a A R E N A - 1 . 

D e c i s ã o : Conhec ido e provido, por d e c i s ã o u n â ­
n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s Mon te i ro , 
T h o m p s o n Flores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r Ca tunda , 
J o s é B o s e l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professo" 
J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 12-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.042 

Recurso n . ° 3 706 — Classe I V — M i n a s Gerais 

(Serra dos A i m o r é s ) 

Examinando impugnação oferecida a re­
gistro de candidato, entendeu o MM. Juiz 
preencher o mesmo o requisito de domicilio 
eleitoral, âando-o, assim, por elegível. 

O recurso contra tal decisão foi intempes­
tivo, como proclamou o E. Tribunal Regional-

Recurso especial não conhecido, pois nele 
se pretende o reexame da matéria de inele­
gibilidade, acobertada pela coisa julgada. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
t o r a l , po r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do R e l a t o r , que 
f i c a f azendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 12 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P r e s i d e n t e . — C . E. de Barros Barreto, R e ­
l a t o r . — J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 12-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re­
la tor) — A A R E N A do . M u n i c í p i o de S e r r a dos A i m o ­
r é s i m p u g n o u o regis t ro do cand ida to a Prefe i to 
S r . F r a n c i s c o J o s é Severo, d o M D B , à i n v o c a ç ã o do 
a r t . 1?, I V , e, d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-70, por 
a r g i i i r f a l t a de d o m i c í l i o e le i to ra l do i m p u g n a d o 
(f l s . 56-57) . 

D a d e c i s ã o do M M . J u i z que re je i tou a i m p u g ­
n a ç ã o ( f l s . 99-101), recorreu a A R E N A ao E . T r i ­
b u n a l R e g i o n a l ( f ls . 104-106) que, por voto de de­
sempate , n ã o conheceu do recurso, d a d a s u a i n t e m -
pes t iv idade (f ls . 117-128). 

Desse a c ó r d ã o , i n t e r p ô s a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l 
o presente recurso, no qual , i n s i s t indo n a ine le ­
g ib i l i dade , r eed i ta a tese que esposara e m parecer 
ao recurso an te r io r ; a de que, sendo a t r a t a d a ine le­
g ib i l i dade de n a t u r e z a absoluta , porque de cunho 
cons t i t uc iona l , o E . T r i b u n a l a quo dever ia ter co­
nhec ido ex officio d a m a t é r i a ( f ls . 130-131). 

N e s t a i n s t â n c i a , o f i c iou a i l u s t r a d a P r o c u r a d o r i a -
G e r a l , e m m a n i f e s t a ç ã o do d igno D r . Osca r C o r r ê a 
P i n a , c u j a pa r t e conc lus iva l e i o : 

"Parece-nos que o recurso n ã o pode ser 
conhec ido , face ao disposto n o p a r á g r a f o ún i co , 
do a r t . 259, do C ó d i g o E l e i t o r a l , devendo, po­
r é m , ser renovado n a d i p l o m a ç ã o , se o c a n ­
d i d a t o v ie r a ser e le i to . A n o r m a constante 
do a r t . 58, d a R e s o l u ç ã o n? 9.224 do T r i b u n a ! 
S u p e r i o r E l e i t o r a l , n ã o t e m a p l i c a ç ã o à h i p ó ­

tese, u m a vez que se des t i na ao J u í z o que 
a p r e c i a o pedido de registro o r ig ina r i amente , 
ou , a inda , ao T r i b u n a l que est iver aprec iando 
recurso tempest ivamente in te rpos to . 

Se conhecido, d e v e r á ser p r o v i d o " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

D o fa to de ser cons t i tuc iona l a ine leg ib i l idade 
( a l í n e a e, do p a r á g r a f o ú n i c o , do a r t . 151, d a E m e n d a 

n? 1-69), n ã o se pode conc lu i r pe la possibi l idade de 
u m a i n s t â n c i a recursa l a p r e c i á - l a ex officio, ao lhe 
v i r recurso in tempest ivo mani fes tado d a s e n t e n ç a do 
J u i z que, j á provocado, a r e j e i t a ra . 

L e i o ao T r i b u n a l as r a z õ e s de dec id i r do a c ó r d ã o 
recorr ido, constantes do voto vi tor ioso do douto 
re la tor J u i z D i l v a n i r Costa , que a m e u ver exaure 
a q u e s t ã o : 

" A le i permi te o indefe r imento de of íc io, 
independente de i m p u g n a ç ã o , de reg is t ro de 
c a n d i d a t o i n e l e g í v e l . M a s aqui o p rob lema é 
o u t r o . E m b o r a t e n h a hav ido a i m p u g n a ç ã o , 
o j u i z a rejei tou e defer iu o registro, a t r a v é s 
de u m a s e n t e n ç a que t rans i tou e m ju lgado . 
O de que se t r a t a aqui é de co i sa ju lgada , 
f o r m a l e m a t e r i a l . N ã o se pode negar o c a r á ­
ter contencioso do processo de registro, onde 
houve pedido de u m a par te e i m p u g n a ç ã o de 
ou t r a , c o m d e c i s ã o a f i n a l . A p r ó p r i a L e i C o m ­
p lementa r n? 5, i n v o c a d a p e l a dou ta P r o c u r a ­
d o r i a , que admi te a i m p u g n a ç ã o , l i m i t a o seu 
exe rc í c io , p a r a ev i t a r abusos ( A r t . 50 ) . A mes­
m a l e i p r e v ê o ju lgamen to da i m p u g n a ç ã o 
a t r a v é s de s e n t e n ç a , fundada e m c o n v i c ç ã o 
f o r m a d a pe l a l i v r e a p r e c i a ç ã o da p rova , m o t i ­
v a n d o o seu convenc imento ( A r t . 9?, p a r á ­
grafo ú n i c o ) . Es sa le i p r e v ê , a inda , o recurso 
dessa dec i s ão , no prazo de t r ê s dias (ar t . 10) . 
O a r t . 17 da mesma l e i se refere, expressa­
mente , ao trânsito em julgado d a d e c i s ã o que 
dec la ra r a ine legib i l idade , pelo que t a m b é m 
t r a n s i t a a que defer i r o regis t ro s e m recurso. 
O a r t . 18 dec lara que os prazos de recursos 
s ã o p e r e m p t ó r i o s e c o n t í n u o s , co r rendo aos s á ­
bados, domingos e feriados, no a t u a l p e r í o d o . 

Logo , e s t á ca rac te r i zada a co isa ju lgada , 
que t a m b é m n ã o se confunde c o m a p r e c i u s ã o , 
pois es ta permite a r e n o v a ç ã o d a i m p u g n a ç ã o 
e m o u t r a opor tunidade e e m o u t r o processo 
(coisa j u l g a d a apenas f o r m a l ) . M a s isso s ó ocor­
re se n ã o houve a co i sa ju lgada , o u seja, se a 
q u e s t ã o , se a i m p u g n a ç ã o n ã o fo i submet ida 
a ju lgamento n u m a das opor tunidades p r ó ­
p r i a s . S ó ass im p o d e r á ser l evan tada e m ou t ra 
fase. N ã o n a e spéc i e , e m que a i m p u g n a ç ã o 
s ó fo i f e i t a como aprec iada e dec id ida pelo 
ju i z , a t r a v é s de s e n t e n ç a que t r ans i tou em 
ju lgado n ã o s ó p a r a efeito de n ã o a d m i t i r ma i s 
n e n h u m recurso (coisa j u l g a d a f o r m a l ) , coma 
p a r a fazer prevalecer o seu c o n t e ú d o — o re­
gis t ro do cand ida to (coisa j u l g a d a mate r ia l ) . 
M u i t o a p r o p ó s i t o d a e s p é c i e , dec id iu o C . T r i ­
b u n a l Super io r E l e i t o r a l , por unan imidade , no 
A c ó r d ã o n? 4.786, de 11 de m a r ç o de 1971: ( lê) 

" O r a , n o caso dos autos n ã o ocorreu 
o pressuposto d a p e r d a do prazo n u m a 
fase p r ó p r i a ; m u i t o ao c o n t r á r i o , n a fase 
p r ó p r i a fo i i m p u g n a d o o ped ido de re­
gis t ro do recorr ido sob a a l e g a ç ã o de 
que se r i a ine leg íve l por f a l t a r - lhe o re­
qu is i to cons t i t uc iona l do domic i l i o e l e i ­
t o r a l ; n ã o pode o recorrente, agora, n a 
fase de e x p e d i ç ã o do d i p l o m a , pretender 
r eab r i r a d i s c u s s ã o sobre a e x i s t ê n c i a , 
o u n ã o , do d o m i c í l i o e le i to ra l do r eco r r i ­
do, pois t ra ta-se de co isa j u l g a d a " . ( B o ­
l e t i m E l e i t o r a l n? 247, p á g . 432) . 

Como se vê, a p r ó p r i a ine legib i l idade cons­
t i t u c i o n a l n ã o s u p l a n t a a co i sa j u l g a d a . 
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E como n ã o h á . n a le i , recurso de of ic io 
n a e s p é c i e , s ó nos res ta conc lu i r pelo n ã o co ­
nhec imen to do recurso" . 

V ê - s e desse i r r e p r e e n s í v e l voto que o E . T r i b u ­
n a l a quo, l imi tou-se , c o m propriedade, a reconhecer 
a co isa ju lgada , que é g a r a n t i a c o n s t i t u c i o n a l . 

E e s t á o aresto, efet ivamente, de acordo c o m 
d e c i s ã o que i n d i c a deste T r i b u n a l , qua l o A c ó r d ã o 
n? 4.786, pelo q u a l fo i desprovido recurso c o n t r a a 
d i p l o m a ç ã o do Depu tado S r . P l í n i o Sa lgado , e x a t a ­
mente porque a asser t iva d a f a l t a de d o m i c í l i o e l e i ­
t o r a l j á se houve ra aprec iado e m d e c i s ã o i r r e c o r r i d a . 

N ã o h á m a r g e m ao presente recurso: como n o 
precedente referido, a ine leg ib i l idade fo i aqu i a r -
g ü i d a e re je i t ada e m s e n t e n ç a passada e m ju lgado, 
n ã o sendo m a i s o p o n í v e l n e m d i s c u t í v e l . 

D i sco rdo d a f u n d a m e n t a ç ã o do parecer d a dou ta 
P rocurador i a , que ao n ã o conhec imento da m a t é r i a 
vê o mero óbice d a p r e c i u s ã o . 

Apo io sua c o n c l u s ã o , mas por fundamento d i ­
verso, qua l o o b s t á c u l o , maior , d a coisa j u l g a d a . 

N ã o c o n h e ç o do recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so n9 3.706 — M G — R e l a t o r : M i n i s t r o 
C . E . de B a r r o s B a r r e t o — Recor ren te : P r o c u r a d o r 
R e g i o n a l E l e i t o r a l — R e c o r r i d o : D i r e t ó r i o R e g i o n a l 
do M D B . 

D e c i s ã o : N ã o se conheceu do recurso, por de­
c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n F lores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a 
J o s é B o s e l l i , C . E . de Ba r ro s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 12-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.043 

Recurso n . ° 3.692 — Classe I V — Mato Grosso 

(Agua Clara) 

Escrivão de Paz considerado inelegível. 
I — Preliminar de ilegitimidade do Doutor 

Procurador Regional Eleitoral para recorrer, 
que se rejeita. 

I I — D e c i s ã o que o declara inelegível com 
fundamento no art. 1?. inciso IV, letra d , do 
Lei Complementar n<> 5, de 29-4-1970, deve ser 
considerada como tendo sido proferida contra 
tal texto, que diz respeito, exclusivamente, à 
autoridade policial. 

I I I — Precedente: Acórdão ra? 5.034. 
I V — Recurso conhecido e provido. 

Vistos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
tora l , por m a i o r i a de votos, conhecer e da r p r o v i ­
men to ao recurso, n a conformidade do voto anexo 
que f i ca fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 13 de outubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P re s iden te . — C. E. de Barros Barreto, R e ­
la to r des ignado. — José Boselli, V e n c i d o . — Márcio 
Ribeiro, V e n c i d o n a p r e l i m i n a r . — J. C. Moreira 
Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 13-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Boselli (Rela tor ) — O 
venerando a c ó r d ã o profer ido pelo T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l , que manteve d e c i s ã o dando pe l a ine leg ib i ­
l idade de E s c r i v ã o de P a z (f ls . 23-28),- recorrente 

apenas a dou ta P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l , c o m 
fundamento nas a l í n e a s a e b, inc iso I , a r t . 276, do 
C ó d i g o E l e i t o r a l , i nvocando v i o l a ç ã o de lei e conf l i to 
j u r i s p r u d e n c i a l . 

Nes ta S u p e r i o r I n s t â n c i a , a P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
é pelo n ã o conhec imento do recurso por inocor re r 
v u l n e r a ç ã o de l e i e ser inexis tente a d i v e r g ê n c i a 
i nvocada ( f ls . 40-41) . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

P r e l i m i n a r m e n t e , n ã o c o n h e ç o do recurso m a n i ­
festado pe l a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l , eis que lhe f a l t a 
l eg i t imidade p a r a recorrer . 

D a d e c i s ã o o r i g i n á r i a , p ro fe r ida pe lo J u i z E l e i ­
t o r a l d a 9» Zona , acei tando a ine legib i l idade do c a n ­
didato, foi pelo Delegado E s p e c i a l da A R E N A - 1 do 
M u n i c í p i o de A g u a C l a r a , apresentando recurso, que 
veio a ser improv ido pelo venerando a c ó r d ã o re ­
c o r r i d o . 

O cand ida to e o representante p a r t i d á r i o n ã o 
recor re ram desse aresto, por tanto , i n c a b í v e l o apelo 
apresentado pelo Ilustre P r o c u r a d o r R e g i o n a l , que, 
mesmo sendo f isca l d a l e i , n ã o pode subs t i tu i r c 
vencido, que n ã o recorrendo de ixou reconhecido seu 
confo rmismo c o m o j u l g a d o . 

A L e i C o m p l e m e n t a r n? 5 (ar t . 5? e seu § 1?) 
d á a o M i n i s t é r i o P ú b l i c o poderes p a r a i m p u g n a r o 
regis t ro de candida to , por tanto , nes ta h i p ó t e s e p o ­
d e r á a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l recorrer, pois 
o d i re i to de i m p u g n a ç ã o é p a r a todas as fases do 
processo e l e i to ra l ; contudo, n ã o lhe outorgou a t r i ­
b u i ç ã o p a r a assis t i r o u representar aquele que c o n ­
siderado i n e l e g í v e l n ã o t e n h a apresentado recurso 
v o l u n t á r i o . 

À v i s t a do exposto, n ã o c o n h e ç o do recurso. 

VOTO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto — 
Este T r i b u n a l , ju lgando , e m da t a de ontem, o R e ­
curso n? 3.691, t a m b é m de M a t o Grosso, de l iberou, 
po r m a i o r i a a que comparec i , que o P r o c u r a d o r R e • 
g iona l E l e i t o r a l tem, e m s u a f u n ç ã o de f i sca l d a 
le i , l eg i t imidade p a r a recorrer de d e c i s ã o que c o n s i ­
derou cand ida to ine leg íve l , independentemente de 
i n s u r r e i ç ã o desse. 

D e acordo c o m o precedente, discordo, data venia, 
do eminente relator, quanto à p r e l i m i n a r . 

N o m é r i t o a inda , data venia, con t inuo a d i scordar 
de S . E x » . 

E n t e n d o que a ine leg ib i l idade previs ta n a a l í ­
nea d, do inc i so I V , do a r t . 1?, d a L e i C o m p l e m e n t a r 
n? 5-70, se d i r ige t ã o - s o m e n t e à s autoridades p o l i ­
c ia is , se jam elas c iv i s o u m i l i t a r e s . 

E s c r i v ã o de Paz , a toda e v i d ê n c i a , n ã o é au to­
r idade p o l i c i a l . 

A l i á s , no mesmo auto c i t ado precedente, deu-se 
essa i n t e r p r e t a ç ã o ao inc i so legal , declarando, a 
Corte , e l eg íve l c i d a d ã o que é preparador e le i to ra l . 

Pe l a s mesmas r a z õ e s que i n f o r m a r a m aquele j u l ­
gado, c o n h e ç o e dou p rov imen to ao recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so n? 3.692 — M G — R e l a t o r : M i n i s t r o 
J o s é Bose l l i — Recor ren te : P rocurador R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l . 

D e c i s ã o : Re je i t ada , por m a i o r i a de votos, a pre­
l i m i n a r de f a l t a de qual idade do recorrente, deu-se 
p rov imen to ao recurso, por m a i o r i a de votos. D e s i g ­
nado re la tor o S r . M i n i s t r o B a r r o s B a r r e t o . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s Ba r ro s M o n t e i r o . 
T h o m p s o n Flores , M á r c i o R i b e i r o , P e ç a n h a M a r t i n s , 
J o s é Bose l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 13-10-72). 
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A C Ó R D Ã O N . ° 5 044 

Recurso n . ° 3.693 — Classe I V — M a t o Grosso 

(Bela Vista) 

Inelegibilidade. — Vereador — Eleições de 
15-11-72.— Vereador que teve seu mandato 
extinto é inelegível por força do art. Y>, inci­
so IV, letra "f", e inciso VII, letra "b", da 
Lei Complementar rí> 5-70, que continua em 
pleno vigor. Provimento do Recurso especial 
para reformar decisão do TRE que permitiu 
o registro de candidato nessas condições. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, conhecer e dar 
p r o v i m e n t o ao recurso, na conformidade do voto do 
R e l a t o r , que f i c a fazendo par te in tegran te d a de­
c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 13 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P r e s i d e n t e . — Afórcio Ribeiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 13-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Re la tor ) — 
A d o t o o r e l a t ó r i o do parecer da dou ta P r o c u r a d o r i a -
G e r a l E l e i t o r a l : 

" 1 . C o n t r a d e c i s ã o do E g r é g i o T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado de M a t o Grosso, 
que cons ide rou e leg íve l p a r a as p r ó x i m a s e le i ­
ç õ e s c a n d i d a t o a vereador que, n a leg is la tura 
que f i n d o u e m 1969, teve seu m a n d a t o decla­
r ado e x t i n t o pe l a C â m a r a M u n i c i p a l , i n t e r p õ e 
recurso o E x m o . D r . P r o c u r a d o r R e g i o n a l 
E l e i t o r a l , po r entender que, ass im, fo i v io lada 
d i s p o s i ç ã o expressa de l e i , b em c o m o tem 
esse Co lendo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l j u l ­
gado e m sen t ido c o n t r á r i o " . 

S . Ex» o D r . P r o c u r a d o r - G e r a l é pelo n ã o co­
n h e c i m e n t o do recurso — porquanto n ã o encon t ra 
apoio e m n e n h u m a das le t ras — " a " e " b " — do 
i n c i s o I, do a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l (folhas 
55-56, l ê ) . 

Ê o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

A tese e m d i s c u s s ã o é a m e s m a j á d i s c u t i d a neste 
T r i b u n a l sobre a e x t e n s ã o , no tempo, das i ne l eg ib i -
l idades de f in idas p e l a L . C . n» 5-70, e m o b e d i ê n c i a 
ao a r t . 151 d a C F - 6 9 . 

N o R e c u r s o n? 3.686, que versa a m e s m a tese 
e fo i r e l a t ado pelo eminente M i n i s t r o J o s é Bose l l i , 
o T r i b u n a l dec id iu pelo conhec imen to do recurso 
especia l , c o m apo io n o a r t . 276, I , " a " , do C ó d i g o 
E l e i t o r a l . 

C o n h e ç o do recurso e lhe dou p r o v i m e n t o . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.693 — M T — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M á r c i o R i b e i r o — Reco r r en t e : P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l — R e c o r r i d o : G e r a l d o de S o u z a R o s a . 

D e c i s ã o : Conhec ido e p rov ido o recurso, por 
d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
P resen tes à s e s s ã o os Srs . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F lo r e s — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 

C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e Professor J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 13-10-72) . 

P A R E C E R 

1. C o n t r a d e c i s ã o do E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a ' 
E l e i t o r a l do Es tado de M a t o Grosso , que considerou 
e leg íve l p a r a as p r ó x i m a s e l e i ções c and ida to a ve­
reador que, n a leg is la tura que f indou e m 1969, teve 
seu m a n d a t o declarado ex t in to pe la C â m a r a M u ­
n i c i p a l , i n t e r p õ e r rcurso ao E x m o . D r . P r o c u r a d o r 
R e g i o n a l E l e i t o r a l , por entender que, ass im, foi 
v io l ada d i s p o s i ç ã o expressa de le i , bem como tem 
esse Colendo T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l j u lgado e m 
sent ido c o n t r á r i o . 

2. A nosso ver, n ã o deve ser conhec ido o re­
curso, porquan to n ã o encon t ra ele apoio e m n e n h u m a 
das duas le t ras — " a " e " b " — do inc iso I, do 
a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

D e feito, o a c ó r d ã o recorr ido, invocando , por 
analogia , d e c i s ã o do co i endo o u p i e m o T r i D u n a l i re-
dera l p u b l i c a d a no B o i e t i m n? 238, a f l s . 689, deu 
ao a r t . 1?, inc i so I V , l e t r a / , da .Lei c o m p l e m e n t a r 
n? 5, i n t e r p r e t a ç ã o que se pode cons iderar r a z o á v e l , 
e que, por tan to , n ã o a ten ta c o n t r a o precei to a i i 
c o n t i d o . A c e n t u a , a respeito, o a c ó r d ã o : 

" O texto legal que decreta a ine leg ib i l idade 
do Vereador d a C â m a r a M u n i c i p a l por pe rda 
de m a n d a t o nao l i x o u prazo p a r a a m e n c i o ­
n a d a ine legib i l idade , mas diz que s ã o i n e l e g í ­
veis os membros das c â m a r a s M u n i c i p a i s que 
t e n h a m perd ido o m a n d a t o . O r a , o Vereador 
é m e m b r o d a C â m a r a n a l eg i s l a tu ra p a r a a 
qua l f o r a e le i to . E x t i n t a a leg is la tura , ele 
de ixa de ser membro , parecendo ass im que se 
esgota t a m b é m o prazo de ine leg ib i l idade , sa lvo 
p a r a a l eg i s la tu ra seguinte, porque a c a n d i d a ­
t u r a h á de ser p r o c l a m a d a n a v i g ê n c i a da 
l eg i s l a tu ra e m que ele perdeu o m a n d a t o p a r a 
a l eg i s l a tu ra segu in te" (f ls . 43-44 dos a u t o s ) . 

P o r ou t ro lado, os a c ó r d ã o s c i tados — como se 
ve r i f i ca do texto t ransc r i to nas r a z õ e s do recurso, 
a f l s . 49 — n ã o d i z e m respeito a q u e s t ã o do prazo 
ex t i n t i vo d a ine leg ib i l idade e m causa . 

T a m b é m , n o m é r i t o , n ã o se pode d izer que a 
d e c i s ã o o r a r eco r r ida t e n h a v io lado a l e t r a do a r ­
t igo V>, i nc i so I V , l e t r a " f " , d a L e i C o m p l e m e n t a i 
n? 5. A l i á s , é de notar-se que a i n t e r p r e t a ç ã o dada 
a esse d i spos i t ivo pe lo E g r é g i o T r i D u n a l R e g i o m l 
E l e i t o r a l do Es tado de M a t o Grosso, e que o levou 
a cons iderar e l eg íve l o impugnado, é m a i s r igorosa 
do que aquela a que chega ram essa C o l e n d a Cor te 
e o E g r é g i o S u p r e m o T r i D u n a l Fede ra l , quando do 
j u lgamen to de ine leg ib i l idade e m d e c o r r ê n c i a de 
c a s s a ç ã o de mandatos eletivos (Recurso n? 3.384, 
Classe I V — S ã o P a u l o e Recu r so E x t r a o r d i n á r i o 
E l e i t o r a l n ' 71.293 — S ã o Pau lo , ambos publ icados 
no B o l e t i m E l e i t o r a l ns . 231 e 238, a p á g s . 182-3 e 
689 e segs., r e spec t ivamente ) . N a e m e n t a do a c ó r d ã o 
do Colendo S u p r e m o T r i b u n a l Fede ra l , l ê - s e : 

"Depu tados Federa is que t i v e r a m cassados 
os manda tos c o m base no a r t . 4? do A t o Ins ­
t i t u c i o n a l n? 5, de 1968, to rnaram-se i n e l e g í ­
veis p a r a se c a n d i d a t a r e m à C â m a r a F e d e r a l 
n a s e l e i ções de 15-11-70, em razão de se esten­
derem cs respectivas inelegibilidades até o tér­
mino do período regular dos mandatos sobrt 
que i n c i d i r a m as c a s s a ç õ e s " (os grifos s ã o 
nossos — B o l e t i m E l e i t o r a l n? 236, p á g . 689) . 

B r a s í l i a , 9 de ou tubro de 1972. — José 
Carlos Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
to ra l . . 
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A C Ó R D Ã O N . ° 5.045 

Recurso n . ° 3.697 — Classe I V — P i a u í 
( S i m p l í c i o Mendes) 

I — Recurso contra decisão do Tribunal 
Regional Eleitoral que, reformando sentença 
do Dr. Juiz Eleitoral, determinou o registro 
de candidatos que se desligaram de Partido 
Político, filiando-se à outro antes do decurso 
do prazo de dois anos a que se refere o art. 67, 
§ 3?, da Lei n? 5.682, de 20-7-71; 

n — Aplicação do art. 127 do mesmo di­
ploma que estabelece que aquele preceito não 
se aplica aos casos anteriores à vigência da 
mencionada Lei n? 5.682-71; 

I I I — Interpretação correta, senão razoá­
vel, de tais preceitos legais. 

I V — Recurso especial não conhecido. 

Vistos , e tc . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­

tora l , po r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do R e l a t o r , que 
f i c a fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 13 de outubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — Barros Monteiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 13-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Raphael de Barros Monteiro 
(Rela tor ) — S r . P res iden te : O despacho do i lus t re 
Pres idente do E g . T r i b u n a l a quo, que ordenou a 
sub ida do recurso a es ta Cor te , bem e x p õ e os fatos 
d a causa, nestes te rmos: 

" O E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , 
pelo A c ó r d ã o de f l s . 31-32, dec id iu , por m a i o ­
r i a de votos, vencidos o R e l a t o r J u i z J u s t i n o 
I n á c i o de S o u s a e o D e s . A l u i s i o Soares R i ­
beiro, V ice -Pres iden te , conhecer do recurso de 
f l s . 13 a 16, interposto pelo Delegado Espec ia l 
d a Sublegenda A R E N A - 2 , do M u n i c í p i o de 
S i m p l í c i o Mendes , 37 ? Z o n a E l e i t o r a l desta C i r ­
c u n s c r i ç ã o ( P i a u í ) , d a d e c i s ã o de f l s . 12, p r o ­
f e r ida pe lo D r . J u i z E l e i t o r a l daque la zona, 
p a r a da r - lhe p rov imento , e m h a r m o n i a c o m 
o parecer d a douta P r o c u r a d o r i a R e g i o n a 1 

E l e i t o r a l , a f i m de serem registrados os c a n ­
didatos A g a p i t o Rodr igues Costa , R o m ã o de 
S o u s a Costa , J o s é R a i m u n d o dos R e i s e Jose 
Rodr igues dos R e i s , os t r ê s p r imei ros ao cargo 
de Vereador à C â m a r a M u n i c i p a l e o ú l t i m o ao 
cargo de V i c e - P r e f e i t o daquele m u n i c í p i o , à s 
e l e i ções m u n i c i p a i s de 15 de novembro de 1972, 
e m curso . 

D a d e c i s ã o do T R E , c o m a p e t i ç ã o de fo­
lhas 35-36, recorre p a r a o Colendo T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l , o S r . Joaquir.-; V i e i r a d " 
M o u r a , c and ida to a Vereador , t a m b é m , peio 
M u n i c í p i o de S i m p l í c i o Mendes , que, por sua 
vez, hav i a , no J u í z o E l e i t o r a l , i m p u g n a d o o 
pedido de regis t ro dos quatro c i tados c a n d i ­
datos, e f o r a vi tor ioso pe la m e n c i o n a d a d e c i s ã o 
do D r . J u i z , a c i m a a l u d i d a . 

Apo ia - se o recorrente no a r t . 276, I , l e t r a a, 
do C ó d i g o E l e i t o r a l , sob a a l e g a ç ã o de que o 

• decisum do E g r é g i o T R E do P i a u í , f o r a profe­
r i d o c o n t r a a expressa d i s p o s i ç ã o d o § 3?, do 
a r t . 67, d a L e i n? 5.682, de 27-7-1971. 

Data venia do i lus t r ado advogado do re­
corrente, parece-me que, n a e spéc i e , o A c ó r d ã o 
de f l s . 31-32, n ã o vio lou , n ã o ofendeu, n ã o i n ­
f l i g i u o precei to con t ido no § 3?, do a r t . 67, 
d a L e i n? 5.682, vez que a l i e s t á expresso que 
os recorrentes (da d e c i s ã o recor r ida , do D o u ­

tor J u i z E l e i t o r a l ) p reencheram ao p r o c u r a ­
r e m se regis t rar , os requisi tos legais, e m face 
d o que prece i tua a L e i n<? 5.782, de 6-6-1972. 

A demais disso, o o r a recorrente, nas 
r a z õ e s , n ã o demons t rou a e x i s t ê n c i a de j u r i s ­
p r u d ê n c i a c o m d e c i s õ e s de ou t ro T r i b u n a l . 

D i a n t e do exposto, penso que, n o caso 
suo judice, n ã o c o m p o r t a o recurso especial , 
c o m fundamen to no c i t ado a r t . 276, I, l e t r a a, 
do C ó d i g o E l e i t o r a l , do A c ó r d ã o de f l s . 31-32, 
que, ass im, de acordo c o m o p a r á g r a f o ú n i c o , 
do a r t . 29, d o C ó d i g o E l e i t o r a l , tornou-se 
i r r e c o r r í v e l . 

P o d e r i a , de logo, n ã o a d m i t i - l o n o p re ­
sente despacho, ex vi do a r t . 278, § 1?, do 
prec i tado Cód igo , mas, po r l ibera l idade o a d ­
m i t o p a r a que dele tome conhec imento ou n ã o 
o Colendo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , como 
de d i r e i t o " . 

O f i c i a n d o à s f l s . 46, ass im se manifes tou o P r o ­
fessor J o s é Ca r lo s M o r e i r a Alves , i lus t re P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l : 

" 1 . T r a t a - s e de recurso especial , c o m f u n ­
damento n a l e t r a a, do inc i so I , do a r t . 276, 
do C ó d i g o E l e i t o r a l , in terpos to con t r a d e c i s ã o 
do E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s ­
tado do P i a u í , que, cons iderando que o c a n ­
d ida to cu jo registro fo i impugnado estava des­
l igado do M D B anter iormente à L e i n? 5.682. 
de 27 de agosto de 1971, embora se t e n h a f i ­
l i ado à A R E N A poster iormente a esse D i p l o m a 
legal , apl icou, ao caso, o disposto no a r t . 124 
d a re fe r ida l e i , n a r e d a ç ã o d a d a p e l a L e i 
n? 5.697-71, e, ass im, re formou a s e n t e n ç a de 
p r i m e i r a i n s t â n c i a , que aco lh i a a i m p u g n a ç ã o . 

2 . A nosso ver, n ã o deve ser conhec ido 
o presente recurso, porquan to n ã o houve, n a 
h i p ó t e s e , v i o l a ç ã o de d i s p o s i ç ã o expressa d? 
le i , conforme o demons t ramos e m parecer dado 
no Recu r so n? 3.684 — Classe I V — M a r a n h ã o , 
onde sa l i en tamos : 

" O r a , n a h i p ó t e s e suo judice, a i n ­
t e r p r e t a ç ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l do M a r a n h ã o n ã o é apenas — e m 
nosso en tend imen to — r a z o á v e l mas, ao 
c o n t r á r i o , a que de f lu i do e s p í r i t o d a l e i . 
C o m efeito, o art . 67, § 3?, d a L e i n ú m e ­
ro 5.682-71, v i sou a c r i a r u m óbice à s 

manobras de m u d a n ç a de P a r t i d o . Pelos seus 
termos apenas, esse disposi t ivo poder ia ser 
apl icado a t r ê s h i p ó t e s e s diversas: 

a) des l igamento e nova f i l i a ção a n ­
teriores à L e i n? 5.682; 

b) des l igamento an te r io r a esse D i ­
p l o m a L e g a l , m a s n o v a f i l i a ç ã o posterior 
a e le ; e 

c) des l igamento e nova f i l i a ç ã o pos­
teriores à L e i n? 5.682. 

P a r a de t e rmina r seu â m b i t o de i n c i d ê n c i a , 
a L e i ni 5.697-71 deu- lhe nova r e d a ç ã o no 
tocante ao a r t . 124, m a s n ã o fo i , e n t ã o , s u f i ­
c ientemente c l a r a , pois se re fe r indo aos "casos 
verif icados an t e r io rmen te" n ã o esclareceu, de 
modo expresso, se a i n c i d ê n c i a do a r t . 67, § 3°. 
n ã o ocor re r ia apenas quando o desl igamento e 
a n o v a f i l i a ç ã o t ivessem ocorr ido antes d a v i ­
g ê n c i a da L e i n? 5.682, ou n ã o se ver i f i ca r i a , 
t a m b é m , se o des l igamento houvesse sido ante­
r ior , embora poster ior fosse a nova f i l i a ç ã o . 

Se o novo teor do a r t . 124, n ã o é de c l a ­
reza i r r e p r e e n s í v e l , seu espir i to, no entanto , 
nos conduz fac i lmente à d e t e r m i n a ç ã o de seu 
exato sent ido e a l cance . 

É i n e q u í v o c o que o ar t . 67, § 3?, d a L e i 
n? 5.682 v i sa a obstar manobras de m u d a n ç a 
p a r t i d á r i a . P a r a isso, é n e c e s s á r i o de que c o n ­
j u g u e m dois atos — o do desl igamento de u m 
P a r t i d o e o d a i n s c r i ç ã o e m out ro . O r a , se 
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o novo teor do a r t . 124 d a m e s m a l e i esta­
belece que esse a r t . 67, § 3?, n ã o se ap l ica 
aos casos anter iores à v i g ê n c i a d a L e i n ' 5.682, 
c o m isso e s t á a a f i r m a r que ele s ó se a t e i a 
à s manobras de m u d a n ç a p a r t i d á r i a que se 
e fe tuem depois de sua v i g ê n c i a , pois somente 
a p a r t i r de e n t ã o é que s u r g i u o o b s t á c u l o a 
e las . E m out ras pa lavras : só a l c a n ç a r á as m a ­
nobras que se i n i c i e m depois de sua v i g ê n c i a . 

Note-se , por ou t ro lado, que o a r t . 67, § 3?, 
v i sa , p rec ipuamente , a i m p e d i r o desl igamento 
de u m P a r t i d o p a r a a i n s c r i ç ã o e m ou t ro . O r a , 
se o des l igamento j á ocorreu antes de sua v i ­
g ê n c i a , o o b s t á c u l o por ele c r i a d o ser ia i n ó q u o 
p a r a i m p e d i r o des l igamento que j á se efetuou. 

P o r essas r a z õ e s , parece-nos que a in te r ­
p r e t a ç ã o d a d a pelo E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l do Es t ado do M a r a n h ã o n ã o é so­
m e n t e r a z o á v e l — o que bas t a r i a p a r a o n ã o 
conhec imen to d o recurso especial — mas, s im, 
a c o r r e t a " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Raphael de Barros Monteiro 
(Re la to r ) — S r . Pres iden te : A c o l h e n d o os funda­
men tos d o parecer que acabo de ler , j á adotados, 
a l i á s , por este T r i b u n a l n o precedente i n d i c a d o e, 
a i n d a , porque o p r ó p r i o Pres idente do E g . T r i b u n a l 
" a q u o " reconheceu que, apenas por l ibera l idade , 
m a n d a v a s u b i r o recurso, deste n ã o c o n h e ç o , em 
p r e l i m i n a r . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n<? 3.697 — P I — R e l a t o r : M i n i s t r o 
R a p h a e l de B a r r o s M o n t e i r o — Recor r en t e : J o a q u i m 
V i e i r a de M o u r a , c a n d i d a t o a Vereador pe l a A R E N A , 
n o M u n i c í p i o de S i m p l í c i o Mendes — Recor r idos : 
S u b l e g e n d a I I d a A R E N A e A g a p i t o Rodr igues Costa , 
R o m ã o de S o u s a Costa , J o s é R a i m u n d o dos Reis , 
c and ida tos a Ve reado r e J o s é Rodr igues dos Reis , 
c a n d i d a t o a V i c e - P r e f e i t o . 

D e c i s ã o : N ã o se conheceu do recurso, po r dec i são 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F l o r e s — M á r c i o R i b e i r o — P e ç a n h a 
M a r t i n s — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s Ba r r e to 
e o Professor J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 13-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.046 

Recurso n . ° 3.698 — Classe I V — Rio G r a n d e 
do S u l (Salvador do Sul) 

Sem deliberação da convenção partidária, 
por falta de "quorum", não há como se falar 
em candidato. 

Inexistentes violação da lei e conflito juris­
prudencial não se conhece de recurso especial. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i c a fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 13 de outubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P r e s i d e n t e . — José Boselli, R e l a t o r . — J. C 
Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

. ( P u b l i c a d o e m S e s s ã o de: 13-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Minstro José Boselli (Rela tor) — O 
M M . J u i z E l e i t o r a l da 31» Z o n a do R i o G r a n d e do 
S u l , indefer iu , l im ina rmen te , o requer imento de R e ­
na to J o s é Ch ies e outros, como candidatos , c o m os 
seguintes fundamentos : 

"a) n ã o s ã o par tes leg i t imas p a r a o pedido 
que, n o caso, se r i a da c o m p e t ê n c i a do P r e s i ­
dente do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l (ar t . 33 d a R e ­
s o l u ç ã o n? 9.224-72); 

b) a C o n v e n ç ã o a que alude a c e r t i d ã o de 
f l s . 6-7 n ã o chegou a del iberar sobre a escolha 
de candida tos ao p le i to de 15 de novembro 
p r ó x i m o por absolu ta f a l t a de " q u o r u m " , se­
gundo prece i tua o a r t . 7? d a R e s o l u ç ã o antes 
c i t a d a . N ã o tendo del iberado a C o n v e n ç ã o , 
n ã o é poss íve l f a l a r e m candida tos escolh idos" 
(f ls . 3 1 ) . 

A p r e c i a n d o o recurso interposto pelos interessa­
dos (f ls . 32-33), o Co lendo T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l do Es tado do R i o G r a n d e do S u l , por u n a n i ­
midade , negou p rov imen to ao recurso, c u m p r i n d o res­
sa l t a r a seguinte passagem do voto do S r . J u i z -
R e l a t o r : 

"Ver i f i cando- se a a ta , nota-se, desde logo, 
que n ã o houve " q u o r u m " p a r a del iberar , e j á 
es tava a a t a p r o n t a p a r a ser ass inada quando, 
a pedido do convenc iona l R e n a t o J o s é Chies , 
o r a p r i m e i r o requerente, foi a m e s m a r e t i f i ­
c a d a p a r a de l a cons ta r . 

N o entanto , n ã o d i z quais f o r a m os 10 c o n ­
venc iona is que a s s ina ram a l i s t a de p r e s e n ç a . 

M a i s , a i n d a que " q u o r u m " tivesse hav ido , 
n ã o del iberou a C o n v e n ç ã o sobre a chapa , nos 
termos legais, t an to é ass im que dos candida tos 
apenas m e n c i o n a o cand ida to a Prefe i to e a 
V i c e - P r e f e i t o . E aos candida tos a Vereador , 
n e m m e n ç ã o f az . Se faz r e f e r ê n c i a à e x i s t ê n ­
c i a de 10 convenc iona i s porque os outros es t i ­
v e r a m no curso da C o n v e n ç ã o e n ã o d e i x a r a m 
os seus nomes, n ã o se pode dizer que eles e s t i ­
v e r a m presentes no momen to e m que a c h a p a 
fo i l i d a n a p r e s e n ç a dos convenc iona i s . 

E o a r t . 7? d iz que as d e l i b e r a ç õ e s devem 
. ser tomadas c o m a m a i o r i a de seus membros . 

Este a r t igo esteia-se por s u a vez n a L e i O r g â ­
n i c a do P a r t i d o s P o l í t i c o s — ar ts . 32-33. 

A o demais, e bem acentuou o D r . P r o c u r a ­
dor R e g i o n a l E l e i t o r a l , a d i s p o s i ç ã o do a r t . 8? 
d a R e s o l u ç ã o n? 9.224, antes a lud ida , n ã o foi 
observada . 

Ê cur ioso que se t e n h a invocado a dispo­
s i ç ã o do § 2? do mesmo ar t igo, p a r a cons t ru i r 
o " q u o r u m " , e se salte pe l a regra que d i s c i ­
p l i n a o processo de esco lha . 

O fo rmal i smo, n o D i r e i t o , é e x p r e s s ã o de 
d i s c i p l i n a e g a r a n t i a dos p r ó p r i o s d i re i tos . 

A i n v o c a ç ã o dos p r i n c í p i o s gerais do D i ­
reito, nos termos do a r t . 4?, d a L e i de I n t r o ­
d u ç ã o ao C ó d i g o C i v i l , h á de ser fe i t a p a r a 
s u p r i r o m i s s õ e s . 

A i n v o c a ç ã o do a r t . 10, d a L e i n? 5.433, 
de 14-6-1968, n ã o aprovei ta aos recorrentes, 
pois n e m a legenda n e m a sublegenda chega ­
ram-se a cons t i t u i r . 

N ã o h á a le i , e m f u n ç ã o destas mesmas 
d i spos i ções , c o m p e t ê n c i a a integrantes de sub­
legenda p a r a que v e n h a m pedir o registro de 
suas cand ida tu ra s . A d i s p o s i ç ã o legal é es tar : 
a de que o registro d a c a n d i d a t u r a s e r á pos tu­
lado e m j u í z o pelo Pres idente do D i r e t ó r i o 
M u n i c i p a l , no caso. 

O a r t . 33 da R e s o l u ç ã o n<" 9.224 refere 
exp l i c i t amen te : " O pedido de registro dos c a n ­
didatos i n c l u i r á o das sublegendas, se houver, 
e s e r á fe i to pelo Pres idente do D i r e t ó r i o M u ­
n i c i p a l " . 
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P o r estas r a z õ e s , S r . Pres idente , e por 
entender que à J u s t i ç a E l e i t o r a l n ã o cabe su 
p r i r as o m i s s õ e s que acaso t e n h a m s ido v e r i ­
f icadas nos t rabalhos de u m a c o n v e n ç ã o pa r ­
t i d á r i a , que dever ia se a ter à le i e n ã o se 
ateve, eu nego p rov imen to ao recurso" . 

Merece, destaque, out ross im, o voto d o J u i z E l m o 
P i l l a R i b e i r o , verbis: 

" E m p r i n c í p i o estou in te i ramente de acor­
do c o m o eminente Re la to r , que, n o m e u e n ­
tender, esgotou a m a t é r i a . 

Es te caso, S r . Pres idente , t e m nuances que 
merecem ser destacadas. A s r a z õ e s apontadas 
pelo b r i l h a n t e advogado dos recorrentes, no 
q u a l eu louvo o empenho de mos t ra r aqui a 
p r o c e d ê n c i a dos seus fundamentos , s e r i a m v á ­
l idas c o m r e l a ç ã o ao a r t . 33. A l e i e le i to ra l 
conduz a perp lexidades e p r o p i c i a certas m a ­
nobras que s e r i a m n ã o d e s e j á v e i s . N o caso 
h á u m fundamento que me parece decis ivo. É 
que n ã o houve, nessa c o n v e n ç ã o algo que é 
essencial p a r a o ato m a t e r i a l d a v o t a ç ã o . Pe los 
a r t s . 7? e 8? d a R e s o l u ç ã o n? 9.224 deve ter 
a f o r m a de voto d i re to e secreto. 

N ã o havendo, n ã o se pode da r regis t ro a 
u m a c h a p a que n ã o se o r i g i n o u de u m a vo ­
t a ç ã o v á l i d a , nos termos d a l e i . 

P r i n c i p a l m e n t e por estes fundamentos, 
acompanho o voto do eminente R e l a t o r " . 

Desse a c ó r d ã o r ecor rem R e n a t o J o s é Ch ie s e os 
Delegados Especia is A d a i r P e d r o K a e f f e r e J o s é 
A l o y s i o Re icher t , c o m fundamen to nas a l í n e a s a e b, 
inc i so I, do a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l , dando 
como v á l i d o s os a r t s . 10 e 9?, § 1?, da L e i n? 5.453-68, 
e conf l i t o j u r i s p r u d e n c i a l c o m a c ó r d ã o profer ido no 
Recur so n? 3.010, Classe I V , pub l icado n o B o l e t i m 
E l e i t o r a l n<? 202, p á g s . 490 ( l ê ) . 

A d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l , n o parecer de folhas 
91, do P r o f . J o s é Car los M o r e i r a Alves , é pelo n ã o 
conhec imento do recurso, porquan to n ã o se enquadra 
e m n e n h u m a das duas le t ras o e b — do inc iso I , do 
a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro José Boselli (Rela tor) — O 
venerando a c ó r d ã o recorr ido, c o m o se v i u d a s u a 
l e i t u ra e das passagens a c i m a t ranscr i tas , n ã o negou 
d i re i to a sublegenda, por tanto , n ã o existe a v i o l a ç ã o 
i n v o c a d a . 

Out ross im, o a c ó r d ã o apontado como divergente 
refere-se a s o l u ç ã o r a z o á v e l adequada pecul ia r idade 
do ou t ro caso valendo, por opor tuno, t ranscrever a 
respeito o parecer d a D o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l : 

" 1 . A nosso ver, o presente recurso n ã o 
deve ser conhecido, porquanto n ã o se enquadra 
e m n e n h u m a das duas letras — a e b — do 
inc i so I, do a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

C o m efeito, n ã o d e m o n s t r a r a m os recor ­
rentes que, ao e x a m i n a r os diferentes aspectos 
de fa to que l e v a r a m o E g r é g i o T r i b u n a l R e ­
g iona l E l e i t o r a l do Es t ado do R i o G r a n d e do 
S u l a m a n t e r o inde fe r imen to do registro dos 
candida tos a Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o e V e r e a ­
dores d a A R E N A , e m S a l v a d o r do S u l ( R S ) , 
t e n h a aquele T r i b u n a l , c o m r e l a ç ã o a todos OÕ 
fundamentos de sua dec i s ão , v io lado d ispo­
s i t ivo expresso de l e i . P o r out ro lado, o a c ó r ­
d ã o do Colendo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , 
c i tado, à f l s . 79, como divergentes, é m a n i ­
festamente inep to p a r a esse f i m , como se pode 
ver do t recho t ranscr i to n o recurso: 

" A d e c i s ã o recor r ida mos t r a ter-se 
ver i f icado, n o M u n i c í p i o de C a m p i n a 
Verde , u m a s i t u a ç ã o " su i gener i s " . A 
s o l u ç ã o e n c o n t r a d a pelo T r i b u n a l R e g i o ­
n a l fo i r a z o á v e l e adequada- à s pecu l i a -

i r idades do caso. D e outro modo,- a e l e i ­
ç ã o t e r i a s ido d i spu tada com c h a p a ú n i c a , 
sem o p ç ã o p a r a o e l e i to rado" . 

A s s i m , n ã o c o n h e ç o do recurso por f a l t a de a m ­
pa ro l e g a l . 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so n? 3.698 — R S — R e l a t o r : M i n i s t r o 
J o s é B o s e l l i — Recor ren tes : A R E N A e Rena to J o s é 
Chies , J o s é L i n d o l p h o H u m m e s , O t t í l i a H u m m e s , 
L i r o P a u l o P l a c h , H e l m u t h Neumeis ter , J o s é A n ­
t ô n i o d a S i l v a , A l í p i o K o r b e s e Aloís io Brande , c a n ­
didatos a Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o e Vereadores . 

Decisão: - N ã o se conheceu do recurso, por d e c i s ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n F lores , M á r c i o R i b e i r o , P e ç a n h a M a r t i n s . 
J o s é Bose l l i , C . E . de Ba r ro s Bar re to e o Professor 
J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 13-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.047 

Recurso n . ° 3.699 — Classe I V — M a r a n h ã o 

(Bacabal) 

Inelegibilidade — Lei Complementar n? 5, 
de 1970, art. 1?, IV, "a". 

Não ofende a letra da lei a apreciação da 
prova segundo a qual o juiz e o TRE concluí­
ram estar demonstrada a desincompatibiliza-
ção de candidato a Prefeito, que protocolara 
a tempo, na Junta Comercial, sua. renúncia 
como diretor-presidente de um hospital que 
mantém convênio com o INPS e com o 
FUN RURAL. 

Essa orientação não diverge do decidido 
pelo TSE no julgamento do Recurso w? 3.379 
— Classe IV — MT, sob esta ementa: A Lei 
Complementar n? 5, de 29 de abril de 1970, 
alcança diretores de órgãos estaduais, mesmo 
que da administração descentralizada. 

Recurso especial não conhecido. 

Vistos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i ­
to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Rela tor , que f i ca 
fazendo par te in tegran te da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 13 de outubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — Mareio Ribeiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 13-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Rela tor) — 
O pedido de regis t ro fo rmulado pelo D r . Jua rez 
Alves de A l m e i d a , c and ida to d á sublegenda A R E N A - i 
a P re fe i to do M u n i c í p i o de B a c a b a l , sofreu i m p u g ­
n a ç ã o de B e n e d i t o Bergson de C a r v a l h o Lago, c a n ­
d ida to ao mesmo cargo, pe l a sublegenda d a 
A R E N A - 3 . 

M o t i v o d a i m p u g n a ç ã o : ser o cand ida to D i r e t o r 
do H o s p i t a l S a n t a T e r e z i n h a S . A . , empresa que 
m a n t é m c o n v ê n i o c o m o Ins t i tu to N a c i o n a l de P r e ­
v i d ê n c i a S o c i a l e n ã o haver se des incompat ib i l izado 
c o m a a n t e c e d ê n c i a de 3 meses, ex ig ida no a r t . 1», 
V , a, d a L e i C o m p l e m e n t a r n ' 5-70. 



200 B O L E T I M E L E I T O R A L N? 255 Ou tub ro de 1972 

A i m p u g n a ç ã o fo i j u l g a d a improcedente pe la 
d e c i s ã o de f l s . 23-24 do J u i z E l e i t o r a l , c o n f i r m a d a , 
u n a n i m e m e n t e , pelo A c ó r d ã o de f l s . 43 do T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l , a s s im fundamen tado : 

" A s s i m decide, por cons idera r suf ic ien te­
men te p r o v a d a a d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o do c a n ­
d i d a t o impugnado , quando r enunc iou ao cargo 
de D i r e t o r do H o s p i t a l " S a n t a T e r e z i n h a S o ­
ciedade A n ô n i m a " , face aos documentos por 
ele anexados ao processo, n a s u a c o n t e s t a ç ã o 
e nas r a z õ e s de recurso ao T R E , documentos 
esses que e v i d e n c i a r a m a s u a i n e q u í v o c a dec la ­
r a ç ã o de vontade, vontade de renunc ia r , ato 
u n i l a t e r a l que n ã o pode ser a t i ng ido po r re ta r ­
damen to , e m v i r tude de e r r ô n e a i n t e r p r e t a ç ã o 
e de atos de ou t rem, p a r a sua f o r m a l i z a ç ã o , 
n ã o dependendo, ou t ross im, essa r e n ú n c i a , n a 
p r o v í n c i a do D i r e i t o E l e i t o r a l , das e x i g ê n c i a s 
que a le i e spec í f i ca , que regu la as sociedades 
a n ô n i m a s , faz a diretores renuncian tes de e m ­
presas c o n c e s s i o n á r i a s o u p e r m i s s i o n á r i a s de 
S e r v i ç o P ú b l i c o " . 

Inconformado , i n t e r p ô s o i m p u g n a n t e recurso, 
c o m base " n a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, a r t . 13, § 2?, 
e R e s o l u ç ã o n? 9.224, do T S E , a r t s . 49-50", ass im 
a r r azoado ( lê à s f l s . 47-50) . 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l o p i n a , p r e l i m i ­
na rmen te , pelo n ã o conhec imento do recurso, por 
incabível ou , no m é r i t o , quando dele se c o n h e ç a , pelo 
seu improvimento ( f l s . 68-69) . 

É o r e l a t ó r i o . 

* * * 

( F a l o u pe lo recorr ido o D r . Car los Al f redo 
de L i m a ) . 

VOTO 

O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l ana l i sou a p rova 
p a r a a d m i t i r que o recorr ido h a v i a r enunc i ado a 
t e m p o . H á u m a c e r t i d ã o do protocolo d a J u n t a C o ­
m e r c i a l d o M a r a n h ã o de que a a t a contendo a re­
n ú n c i a f o r a a l i r eg i s t r ada a 2-6-1972 ( f ls . 15) . 

E s s a a p r e c i a ç ã o d a p r o v a n ã o ofende qualquer 
d i s p o s i ç ã o expressa de l e i . 

Q u a n t o à d i v e r g ê n c i a de i n t e r p r e t a ç ã o pelos t r i ­
buna i s e le i torais , t a m b é m n ã o f icou demons t r ada . 

O R e c u r s o n? 3.379 — M T esclareceu que a ine -
leg ib i l idade a l c a n ç a os diretores de ó r g ã o s estaduais, 
m e s m o a u t á r q u i c o s , e, n a e spéc i e , o H o s p i t a l S a n t a 
T e r e z i n h a S . A . apenas recebe s u b v e n ç ã o de e n t i ­
dades p ú b l i c a s , I N P S e F U N R U R A L . 

N ã o c o n h e ç o , pois , do recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.699 — M A — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M á r c i o R i b e i r o — Recor ren te : B e n e d i t o B e r g s o n de 
C a r v a l h o Lago , c a n d i d a t o a P re fe i to p e l a sublegen-
da-3 d a A R E N A — R e c o r r i d o : Jua rez A l v e s de A l ­
me ida , c and ida to a Pre fe i to pe la A R E N A - 1 . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, po r d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F l o r e s — M á r c i o R i b e i r o — P e ç a n h a 
M a r t i n s — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o P r o f . J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 13-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.048 

Recurso n . ° 3.703 — Classe I V — B a h i a 

( G l ó r i a ) 

I — Recurso contra decisão do Tribunal 
Regional Eleitoral que, mantendo sentença do 
Dr. Juiz Eleitoral deu pela legalidade da 
convenção realizada para a escolha de can­
didatos; 

I I — Recurso interposto por quem se inti­
tula delegado especial da ARENA-2, quandr, 
não demonstram os autos ter sido instituída 
sublegenda na aludida convenção que deve ser 
tida como regularmente realizada desde que só 
posteriormente foram argüidos fatos que a 
comprometeriam e que não podem ser exami­
nados em recurso especial; 

ILT — Falta de qualidade da recorrente 
para manifestar recurso dessa natureza, o que 
deveria ter sido feito por um dos delegados do 
partido credenciados perante o E. Tribunal 
"a quo", se acaso tivesse o Diretório Regional 
interesse no caso; 

I V — Recurso especial de que não se co­
nhece. 

Vis tos , e tc . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i ­
tora l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Rela to r , que 
f i ca fazendo par te in tegrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 13 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — Barros Monteiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado e m S e s s ã o de 13-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Relator) — 
Senhor P res iden te . 

D . L í d i a A l v e s de L i m a , De legada Espec ia l d a 
A R E N A , requereu ao D r . J u i z E l e i t o r a l da 84» Z o n a 
— P a u l o Afonso , M u n i c í p i o de G l ó r i a — B A , a 
nu l idade da c o n v e n ç ã o p a r a a escolha de candidatos , 
r ea l i zada nesse m u n i c í p i o a 6 de agosto p . passado, 
sob o fundamento de que a a l u d i d a C o n v e n ç ã o foi 
convocada e m desacordo c o m a R e s o l u ç ã o n9 1, de 
4 de agosto do corrente ano, c o m o objet ivo de pre­
jud ica r u m a das alas daquele P a r t i d o . 

O D r . J u i z E l e i t o r a l , todavia , pe la s e n t e n ç a de 
f ls . 88-89, re je i tou a i m p u g n a ç ã o fei ta , de t e rminando 
o registro dos candida tos , aos cargos de Pre fe i to e 
Vereador , pe la A R E N A - 1 , no menc ionado M u n i c í p i o 
de G l ó r i a , à s e l e i ções de 15 de novembro p . fu tu ro . 

Inconfo rmada , recorreu D . L í d i a A lves L i m a 
p a r a o E g . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l d a B a h i a 
que, pelo a c ó r d ã o de f l s . 98, negou p rov imen to ao 
apelo, à c o n s i d e r a ç ã o f e i t a pelo D r . P r o c u r a d o r 
R e g i o n a l E l e i t o r a l , que n ã o c o m i n a a le i a nu l idade 
d a C o n v e n ç ã o rea l i zada antes de exp i r ado o prazo 
p a r a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a . Acrescen tou o ju lgado n ã o 
ter ocorr ido , n a e s p é c i e , qualquer i r regular idade , 
porquanto observado fo i o C a l e n d á r i o E l e i t o r a l , i n e -
xis t indo , de o u t r a parte , d e m o n s t r a ç ã o a c e i t á v e l de 
p r e j u í z o por par te dos que se t e r i a m f i l i ado à A R E N A , 
a p ó s a C o n v e n ç ã o . 

A i n d a i r res ignada , agora apresentando-se como 
De legada E s p e c i a l d a A R E N A - 2 , recorre D . L í d i a 
Alves L i m a p a r a este T r i b u n a l , i n s i s t indo e m que se 
declare a a n u l a ç ã o d a f r audu len ta C o n v e n ç ã o M u ­
n i c i p a l no M u n i c í p i o , d ian te dos fatos comprome­
tedores que e n u m e r a e fere aos p r i n c í p i o s constantes 
da R e s o l u ç ã o n? 9.224-72, deste T r i b u n a l Supe r io r 
E l e i t o r a l , estabelecendo dois pressupostos no rma t ivos 
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p a r a o regis t ro de candida tos e f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a , 
ao p le i to de 15 de novembro p . fu tu ro : 

"a) o pretenso cand ida to pode-se f i l i a r no 
pa r t ido a t é 15 de agosto de 1972; 

b) S ó pode ser cand ida to quem se f i l i a r a t é 
essa d a t a " . 

S u b i n d o o recurso, nele of ic iou a P r o c u r a d o r i a -
G e r a l E l e i t o r a l , pelo D r . Osca r C o r r ê a P i n a , i lus t re 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to , nos termos 
seguintes: 

" A recorrente se i n t i t u l a delegada especia l 
d a A R E N A - 2 do M u n i c í p i o de G l ó r i a . 

" O r a , os autos demons t r am que n ã o fo i 
i n s t i t u í d a sublegenda n a C o n v e n ç ã o regular ­
mente rea l i zada , c o m a p r e s e n ç a de represen­
tante d a J u s t i ç a E l e i t o r a l . N ã o havendo s ido 
i n s t i t u i c a sublegenda, n e m cons tando d a a l a 
qualquer i m p u g n a ç ã o , as a l e g a ç õ e s posteriores 
n ã o p o d e m ser levadas e m conta , n e m e x a m i ­
nadas e m recurso espec ia l . Se o D i r e t ó r i o R e ­
g iona l tivesse i n g r e s s e no assunto, dever ia ter 
recorr ido, a t r a v é s de u m dos seus Delegados 
credenciados perante o T . T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l . 

Op inamos , e m c o n s e q ü ê n c i a , pelo n ã o co ­
nhec imen to do recurso que, se conhecido, de­
v e r á ser desprovido, pelos fundamentos cons­
tantes do a c ó r d ã o do E . T r i b u n a l " a q u o " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Rela tor ) — 
Senhor Pres iden te . 

Penso, c o m efeito, que recorrendo n a qual idade 
de De legada Espec ia l d a A R E N A - 2 , do M u n i c í p i o 
de G l ó r i a — B A , f a l t a à recorrente qual idade pa ra 
f azé - lo , porquanto , como ass ina la o parecer, n ã o f o i 
i n s t i t u í d a sublegenda n a C o n v e n ç ã o impugnada , que 
deve ser t i d a como regularmente rea l izada , desde 
que só poster iormente f o r a m a r g ü i d a s i r r e g u l a r i ­
dades, que n ã o p o d e m ser examinadas e m recurso 
espec ia l . 

A l i á s , b em adverte, a inda , o D r . P r o c u r a d o ' -
G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to , que tivesse o D i r e t ó r i o 
R e g i o n a l interesse no assunto, t e r ia o mesmo recor­
rido, a t r a v é s de u m dos seus delegados "credenciados 
perante o E g . T r i b u n a l " a q u o " . 

P o r todo o exposto, n ã o c o n h e ç o do recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.703 — B A — R e l a t o r : M i n i s t r o 
B a r r o s M o n t e i r o — Recor ren te : L í d i a A l v e s L i m a , 
De legada Espec ia l d a A R E N A - 2 do M u n i c í p i o Je 
G l ó r i a — Reco r r i dos : I d a l í c i o F a r i a s S i l v a , c a n d i ­
dato a P re fe i to e outros a Vereador pe l a A R E N A - 1 . 

D e c i s ã o : N ã o se conheceu do recurso, por d e c i s ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n Flores , M á r c i o R ibe i ro , P e ç a n h a M a r t i n s , 
J o s é B o s e l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a A l v e s . 

( S e s s ã o de 13-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.049 

Recurso n . ° 3.704 — Classe I V — M i n a s Gerais 

(Alto R io Doce) 

Interpretação da lei sem ofendê-la não 
justifica o recurso especial. 

Vis tos , e tc . 

A c o r d a m os. M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i ­
to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 

recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i ca fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 13 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P re s iden te . — José Boselli, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 13-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Boselli (Rela tor ) — A 
s e n t e n ç a o r i g i n á r i a (f ls . 37-39), aprec iando repre­
s e n t a ç ã o dos ins t i tu idores d a Sub legenda I I , da 
A R E N A , sobre quociente de sublegenda, defer iu "o 
regis t ro do C a n d i d a t o J o s é de Fre i tas , como 5 ' i n d i ­
cado pe l a A R E N A - 2 e inde fe r iu o registro de J o s é 
B a r r o s de Azevedo, o 14» ind i cado pe l a A R E N A - 1 , 
pois a sublegenda, a i n d a c o m a p l i c a ç ã o d a reg ra do 
§ 4? d a R e s o l u ç ã o n? 9.224 (mais u m c a n d i d a t o a l é m 
do dobro do seu quociente que fo i 6,15) somente 
p o d e r i a i n d i c a r 13 (treze) c a n d i d a t o s " . 

A o recurso d a A R E N A - 1 , o Co lendo T r i b u n a l R e ­
g iona l E l e i t o r a l negou prov imento , de acordo c o m o 
voto do S r . J u i z - R e l a t o r verbis: 

" A l e g a m os ins t i tu idores d a sublegenda 
A R E N A - 2 e essa a l e g a ç ã o e s t á comprovada n a 
a t a d a C o n v e n ç ã o , que o presidente desta, ao 
argumento de que a sublegenda A R E N A - 2 s ó 
pode r i a i n d i c a r quatro candida tos à v e r e a n ç a , 
e x c l u i u d a l i s t a de c i n c o nomes o ú l t i m o i n d i ­
cado . 

Induv idosa a i legal idade d a d e l i b e r a ç ã o do 
Pres idente d a C o n v e n ç ã o , pois que, c o m o de­
mons t r ado n a d e c i s ã o recor r ida , c ab i a à sub­
legenda A R E N A - 2 a i n d i c a ç ã o de c i n c o c a n ­
d ida tos à v e r e a n ç a pelo Pa r t i do , enquan to à 
sublegenda A R E N A - 1 c a b i a a i n d i c a ç ã o de 
treze nomes . C o m efeito, se, como a r i t m e t i c a -
mente demonstrado, sem qualquer i m p u g n a ç ã o , 
o quociente da sublegenda A R E N A - 2 e r a o 
n ú m e r o 2,8 e o d a sublegenda A R E N A - 1 e r a 
6,15, evidente e i n d i s c u t í v e l que, pe la a p l i c a ç ã o 
d a n o r m a legal que facu l t a a c a d a sublegenda 
a i n d i c a ç ã o de candidatos e m n ú m e r o que n ã o 
exceda ao dobro do seu quociente ( R e s o l u ç ã o 
n? 9.224, a r t . 27, § 3?), e r a facu l tado à sub­
legenda A R E N A - 2 i n d i c a r c i n c o cand ida tos 
(2,8 X 2 — 5,60), enquanto à sublegenda 
A R E N A - 1 a faculdade e r a de i n d i c a ç ã o de 
treze candida tos (6,15 X 2 -\- 1 da s o b r a ) . 

D a í porque, aprec iando o pedido de r e ­
gis t ro e m que se e x c l u i u d a r e l a ç ã o de c a n ­
didatos nome leg i t imamente i n d i c a d o à C o n ­
v e n ç ã o p a r a in tegra r a l i s t a de candida tos do 
P a r t i d o à v e r e a n ç a , p o d i a e devia o j u i z dar 
pe l a e x i s t ê n c i a d a o m i s s ã o e, por c o n s e q ü ê n c i a , 
o rdenar fosse e l a s u p r i d a pelo requerente do 
reg i s t ro" . 

O Delegado Espec ia l d a A R E N A - 1 recorre dando 
como v io lado o § 1? do a r t . 7? da L e i n? 5.453-68. 

A dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l op inou desta f o r m a : 
" A f a c ç ã o m a j o r i t á r i a , nos casos de i n s t i ­

t u i ç ã o de sublegenda, j á s ã o a t r i b u í d a s todas 
as sobras . A i n t e r p r e t a ç ã o d a d a pelo J u i z E l e i ­
to ra l , e c o n f i r m a d a pelo T r i b u n a l R e g i o n a l , 
no que diz respeito aos c á l c u l o s p a r a a d i s t r i ­
b u i ç ã o dos lugares, parece-nos n ã o s ó r a z o á v e l , 
como cor re t a . Veja-se que a sublegenda m a ­
j o r i t á r i a obteve 13 lugares e a m i n o r i t á r i a 5 " 
(fls . 78 ) . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro José Boselli (Rela tor) — S a ­
l ien tou , c o m propriedade, a douta P r o c u r a d o r i a -
G e r a l : " trata-se de i n t e r p r e t a ç ã o cor re ta do texto 
legal , o que n ã o j u s t i f i c a o recurso especial pe la 
a l í n e a a, i nc i so I, do a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l " . 

N ã o c o n h e ç o do recurso. 

Decisão unânime. 
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E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.704 — M G — R e l a t o r : M i n i s t r o 
J o s é B o s e l l i — Recor ren te : Delegado Espec ia l da 
A R E N A - l , do M u n i c í p i o de A l t o R i o D o c e . 

D e c i s ã o : N ã o se conheceu do recurso, por d e c i s ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F lo r e s — M á r c i o R i b e i r o — P e ç a n h a 
M a r t i n s — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o P r o f . J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 13-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.050 

Recurso n . ° 3.707 — Classe I V — Pernambuco 

(Paulista) 

Recurso especial. Invocação de afronta aos 
arts. 123, § 2?, da Lei n? 5.697-71 e 5?, do Ato 
Complementar n? 61-69. Inocorrência. 

I I — Se o acórdão recorrido, mantendo a 
decisão de primeiro grau, reconheceu que, para 
registrar o candidato a vereador, indispensável 
se tornava a filiação partidária perante o Di­
retório Municipal, deu ele pontual aplicação 
aos arts. 2? e 3? da Lei n? 5.782-72, sem qual­
quer desatenção àqueles preceitos. 

Recurso não conhecido. 

Vistos , e t c . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­

t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a confo rmidade do voto do Re la to r , que 
f i c a fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 16 de outubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P re s iden te . — Thompson Flores, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 16-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Re la tor ) — 
E m a c ó r d ã o u n â n i m e de 30 do p r ó x i m o passado, 
houve por bem o E g . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
m a n t e r a d e c i s ã o do D r . J u i z E l e i t o r a l do M u n i c í p i o 
de P a u l i s t a , 12? Z o n a , do Es tado de P e r n a m b u c o , 
que aco lhe ra i m p u g n a ç ã o à c a n d i d a t u r a do recor­
rente à v e r e a n ç a daque la C o m u n a , porque f i l i ado , 
apenas, a t r a v é s de i n s c r i ç ã o e m l i v r o perante o D i ­
r e t ó r i o R e g i o n a l d a A R E N A daquela C i r c u n s c r i ç ã o . 

S u a e m e n t a d i s p õ e , f l s . 369: 

" R e g i s t r o de cand ida to a vereador . Neces­
s idade d a f i l i a ç ã o perante o D i r e t ó r i o M u n i ­
c i p a l e m que concor re r . I n v á l i d a , p a r a tanto , 
a f i l i a ç ã o perante o D i r e t ó r i o R e g i o n a l " . 

2 . D a í o presente recurso especial , i n v o c a n d o 
a f r o n t a ao a r t . 123, § 2?, da L e i n? 5.682-71, e 5» do 
A t o C o m p l e m e n t a r n? 61-69. 

3. P a r e c e r d a d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i ­
t o ra l , f i r m a d o pelo P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , P r o ­
fessor J o s é C a r l o s M o r e i r a Alves , pelo n ã o conhec i ­
mento , c o m a seguinte f u n d a m e n t a ç ã o , f l s . 380-381: 

" 2 . A nosso ver n ã o deve ser conhec ido o 
recurso . 

C o m efeito, os disposi t ivos legais invocados 
n ã o f o r a m in f r ing idos p e l a d e c i s ã o , u m a vez 
que der rogados p e l a L e i n? 5.782, de 6 de j u ­
n h o de 1972, que, e m seus ar t s . 2? e 3?, es ta­
beleceu: 

" A r t . 2i Nas e l e i ções p a r a Prefe i to , 
V i c e - P r e f e i t o e Vereador , o cand ida to 

d e v e r á ser f i l i ado ao P a r t i d o , no M u n i ­
c í p i o e m que concorrer , pelo prazo de 6 
(seis) meses antes d a da t a d a e l e i ç ã o . 

A r t . 3? Nas e l e i ções mun ic ipa i s a s? 
r ea l i za rem e m 1972, o p razo previs to no 
ar t igo an te r io r f i c a reduzido a 3 ( t r ê s ) 
meses. 

P a r á g r a f o ú n i c o . E m se t ra tando de 
cand ida to de a t é 21 (vinte e um) anos 
de idade, o prazo previs to neste ar t igo 
s e r á reduzido à m e t a d e " . 

A esse p r i n c í p i o a m e s m a L e i n9 5.782 
a b r i u apenas u m a e x c e ç ã o ao dispor, no ar ­
t igo 4?, que é " f acu l t ada a f i l i a ç ã o de elei tor 
perante D i r e t ó r i o N a c i o n a l de P a r t i d o P o l i t i -
c o " , o que n ã o sucede no caso suo judice. 

P o r ou t ro lado, como bem s a l i e n t a a de­
c i s ã o recorr ida , e m m a t é r i a de pressuposto 
p a r a concorrer a e le ições , n ã o h á que se pre­
tender a e x i s t ê n c i a de d i re i to a d q u i r i d o " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Rela tor ) — 
N ã o c o n h e ç o do recurso . 

2. F a ç o - o porque, como bem a c e n t u a m o a c ó r ­
d ã o recorr ido e o parecer antes t ranscr i to , a p ó s o 
advento d a L e i n? 5.782-72, que i m p ô s a f i l i a ção 
p a r t i d á r i a c o m u n a l p a r a a d i spu t a dos cargos no 
respectivo m u n i c í p i o , f i x a n d o a t é prazos certos, os 
quais a m p l i o u p a r a os c o m í c i o s de 15-11-1972, sem 
p r é s t i m o , p a r a os f ins o ra discut idos, se to rnaram, 
as f i l i ações , a i n d a que e m l ivros , perante o D i r e ­
t ó r i o R e g i o n a l . 

3. T i t u l a d o o recorrente, apenas, c o m essa ú l t i ­
m a f i l i a ção , n ã o af rontou o d e c i s ó r i o impugnado os 
preceitos legais e m que se a r r i m a , r a z ã o pe la q u a l 
n ã o merece conhecido o presente recurso especial , 
o qua l , a teor do a r t . 276, I, a, d o C ó d i g o E l e i t o r a l , 
p r e s s u p õ e aquela f ron t a l d e s a t e n ç ã o . 

É o m e u voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so n? 3.707 — P E — R e l a t o r : M i n i s t r o 
T h o m p s o n F lo res — Recor ren te : Seve r ino P e r e i r a 
de O l i v e i r a N e t o . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, por d e c i s ã o u n â n i m e . 
P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 

Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder 
— T h o m p s o n Flores — M á r c i o R i b e i r o — P e ç a n h a 
M a r t i n s — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o Professor M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

( S e s s ã o de 16-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.051 

Recurso n . ° 3.708 — Classe I V — Alagoas 

(Porto Real do C o l é g i o ) 

Recurso Especial manifestado por Diretório 
Municipal de Partido Político. Ausência de 
legitimidade processual. Não conhecimento do 
recurso. 

Vis tos , e tc . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i ­
to ra l , por unan imidade de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i c a fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 16 de outubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — Peçanha Martins, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 16-10-72). 
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Peçanha Martins (Rela tor) 
— Tra ta - se de i m p u g n a ç ã o a pedido de registro de 
candidatos aos cargos de Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o e 
Vereadores do M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o Bras i l e i ro , e m 
P o r t o R e a l , no Es t ado de Alagoas , oferecida pe lo 
Pres idente da C o m i s s ã o E x e c u t i v a do D i r e t ó r i o M u ­
n i c i p a l d a A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l . 

D a d e c i s ã o que j u lgou improcedente a i m p u g ­
n a ç ã o , o i m p u g n a n t e recorreu e o E g r é g i o T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l , por m a i o r i a de votos, dec id iu 
a s s im: 

" A c o r d a m os Ju izes do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l de Alagoas , por m a i o r i a de votos, r e ­
j e i t a r a a r g ü i ç ã o de i l eg i t imidade ad causam 
do impugnan te l evan tada pelo J u i z J o s é F e r ­
nando L i m a S o u z a ; e a inda , p r e l imina rmen te , 
ã u n a n i m i d a d e de votos, d a r pe la t empes t iv i -
dade d a i m p u g n a ç ã o , e, n o m é r i t o , por m a i o ­
r i a , d a r p r o v i men to ao recurso para , re for ­
m a n d o a d e c i s ã o recor r ida , j u lga r procedente . 
a i m p u g n a ç ã o , tudo n a conformidade dos votos 
a b a i x o " . 

D e s t a d e c i s ã o recorreu o Pres idente d a C o m i s s ã o 
In te rven tora d o D i r e t ó r i o do M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o 
Bra s i l e i ro , sob a a l e g a ç ã o de conf l i to c o m o a r t . 5? 
d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, de 29-4-70. 

Após c o n t r a - r a z õ e s s u b i r a m os autos e a d o u t a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l ofereceu o seguinte parecer : 

" 1 . C o n t r a d e c i s ã o do E g r é g i o T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es t ado de Alagoas , que, 
r e fo rmando a d e c i s ã o de p r i m e i r a i n s t â n c i a , 
acolheu a i m p u g n a ç ã o ao registro de c a n d i ­
datos do M D B no M u n i c i p i o de P o r t o R e a l de 
Colégio , i n t e r p õ e recurso especial o Pres idente 
da C o m i s s ã o In t e rven to ra do D i r e t ó r i o do M o ­
v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o naquele m u ­
n i c í p i o . 

2. A nosso ver, o recurso n ã o deve ser 
conhecido, porquanto, consoante j u r i s p r u d ê n ­
c i a p a c i f i c a desse Co lendo T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l , D i r e t ó r i o M u n i c i p a l de P a r t i d o (no 
caso, representado pelo Pres idente da C o m i s ­
s ã o In terventora) n ã o t e m l e g i t i m a ç ã o p a r a 
recorrer ao T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l c o n t r a 
dec i sões emanadas de T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
tora l" ' . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Peçanha Martins (Rela tor ) 
— N a f o r m a do parecer do D r . P r o c u r a d o r - G e r a i , 
o m e u voto é pe lo n ã o conhec imento do recurso. 
Efe t ivamente , S r . Pres idente , es ta é a J u r i s p r u ­
d ê n c i a t r a n q ü i l a deste T r i b u n a l : 

"Recur so E s p e c i a l mani fes tado por D i r e t ó ­
r io M u n i c i p a l de P a r t i d o P o l í t i c o . A u s ê n c i a 
de l eg i t imidade processual . N ã o conhec imento 
do R e c u r s o " . 

E s t a d e c i s ã o fo i repe t ida a i n d a recentemente, 
por isso que no curso deste m ê s , como tes t i f i cam 
os A c ó r d ã o s de n s . 5.027 e 5.028, de 9-10 e 12-10, 
respect ivamente . 

E X T R A T O D A A T A 

Recu r so n? 3.708 — A L — R e l a t o r : M i n i s t r o 
P e ç a n h a M a r t i n s — Recor ren te : Pres idente d a C o ­
m i s s ã o In t e rven to ra do D i r e t ó r i o do M D B — R e ­
c o r r i d o : D i r e t ó r i o R e g i o n a l d a A R E N A , po r seu D e ­
legado . 

D e c i s ã o : N ã o se conheceu do recurso, por d e c i s ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neds r 

— T h o m p s o n F lo r e s — M á r c i o R i b e i r o — P e ç a n h a 
M a r t i n s — J o s é Bose l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o e 
o Professor M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

( S e s s ã o de 16-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5 052 

Recurso n . ° 3.712 — Classe I V — Pernambuco 
(Frei Miguel inho) 

A apontada inelegibilidade do art. 1?, I, n , 
da Lei Complementar n? 5-70, sobre não haver 
sido questionada perante as instâncias ordi­
nárias, não se configura, de qualquer forma. 

Recurso especial não conhecido. 

Vis tos , e t c . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i ­

to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i c a fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 16 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — C. E. de Barros Barreto, R e ­
l a t o r . — J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

(Publ icado e m S e s s ã o de 16-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e ­
la tor) — O parecer d a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
a s s im e x p õ e a q u e s t ã o e sobre e l a o p i n a : 

" 1 . C o n t r a d e c i s ã o do E g r é g i o T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado de P e r n a m b u c o , 
que c o n f i r m o u a s e n t e n ç a de p r i m e i r a i n s t â n ­
c i a que j u lgou improcedente a i m p u g n a ç ã o , 
c o m base no a r t . 1?, inc i so I, l e t r a h, c o m b i ­
nado c o m o inc i so I V , l e t r a / , do mesmo d ispo­
s i t ivo, ambos d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, apre­
sen tada c o n t r a O d o n D a v i d de Souza , c a n ­
didato, pe l a A R E N A - 2 , ao cargo de Prefe i to 
do M u n i c í p i o de F r e i M i g u e l i n h o ( P E ) , i n t e r ­
p õ e recurso a esse Colendo T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l o impugnan te , a legando que o a c ó r ­
d ã o recor r ido apenas e x a m i n o u u m a par te d a 
i m p u g n a ç ã o (a r e l a t i va ao a r t . 1?, i n c i s o I , 
l e t r a / , d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5) , de ixando 
de fazer o mesmo c o m a o u t r a parte que d i z i a 
respeito à l e t r a n do c i t ado d ispos i t ivo l e g a l . 

2 . D o exame dos autos, ver i f ica-se que o 
impugnan te e m s u a p e t i ç ã o i n i c i a l fundou a 
i m p u g n a ç ã o no a r t . V>, i nc i so I, l e t ra h, c o m ­
binado c o m o inc i so I V , l e t r a / do m e s m o d i s ­
posi t ivo, ambos d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5. 
Pos ter iormente , a f l s . 49, ao oferecer suas 
a l e g a ç õ e s f inais , o impugnan te dec larou que 
o i m p u g n a d o : 

" F o i denunc iado p e l a P r o m o t o r i a P ú ­
b l i c a des ta c o m a r c a pelos fatos de l i tuo -
sis na r rados a c i m a e a d e n ú n c i a recebida 
p e l a J u s t i ç a d a C o m a r c a , como p r o v a m 
os documentos anexos (Doe. n? 2 ) " . 

N a s e n t e n ç a , o Ju iz , e m b o r a a l u d a no re­
l a t ó r i o (a f l s . 66) à d e n ú n c i a , ao passar a 
dec id i r e x a m i n o u somente a i m p u g n a ç ã o c o m 
a f u n d a m e n t a ç ã o dada n a p e t i ç ã o i n i c i a l , c o n ­
c l u i n d o po r r e p e t i - l a . 

N o recurso in terpos to pelo impugnan te a 
f l s . 74 e segs., a lega ele, i n i c i a lmen te , que a 
s e n t e n ç a n ã o aprec iou o m é r i t o da i m p u g n a ­
ção , e, ma i s adiante , alude à re fe r ida de­
n ú n c i a . 
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O parecer do E x m o . S r . P r o c u r a d o r R e ­
g i o n a l E l e i t o r a l , a f l s . 86, acen tua que: 

" O documento de f l s . 14 p r o v a p r o ­
cesso c r i m i n a l c o n t r a o r eco r r ido i m p u g ­
nado, d en u nc i ado pelo p romoto r p ú b l i c o ; 
por m o t i v o de p r e v a r i c a ç ã o e f a l s i f i c a ­
ç ã o . O processo fo i a rqu ivado n a c o m a r c a 
de o r i g e m " . 

E , a f l s . 88, e x a m i n a essa c i r c u n s t â n c i a , 
n ã o à l uz d a l e t r a n, do inc i so I, do a r t . 1?, 
d a L« i C o m p l e m e n t a r n? 5 (que n ã o f o r a i n v o ­
c a d a pelo i m p u g n a n t e ) , mas, s i m , e m face 
d a l e t r a h do mesmo d i spos i t ivo . 

O a c ó r d ã o recorr ido, que ado tou o parecer 
d a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l , c o m o r a ­
z ã o de dec id i r , t a m b é m n ã o e x a m i n a , nas de­
m a i s c o n s i d e r a ç õ e s que fez sobre o caso, esse 
aspecto d a q u e s t ã o . 

"Somen te e m seu recurso a esse Co lendo 
T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l é que o i m p u g ­
n a n t e i n v o c a a a l u d i d a l e t r a n, d o inc i so I, 
do a r t . 1?. d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, p a r a 
a legar a f a l t a p a r c i a l de p r e s t a ç ã o j u r i s d i -
c i o n a l . 

3 . A nosso ver, e m r igor , o recurso n ã o 
deve ser conhecido , porquan to n ã o demons t rou 
o recorrente o d isposi t ivo legal c u j a l e t r a t e n h a 
s ido v io l ada , n ã o se enquadrando , ass im, o 
recurso n a l e t r a a, do inc i so I, do a r t . 276, do 
C ó d i g o E l e i t o r a l , ú n i c o fundamento , n o caso, 
p a r a a admiss ib i l idade do presente recurso 
e s p e c i a l . 

4. Se , p o r é m , esse T r i b u n a l conhecer do 
recurso, po r cons idera r a na tu reza especia l is -
s i m a d a i m p u g n a ç ã o por ine leg ib i l idade , a c i r ­
c u n s t â n c i a de que o fa to fo i prequest ionado e 
que c a b i a ao E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l e x a ­
m i n á - l o e m face de disposi t ivos legais a i n d a 
que n ã o invocados pelo impugnan te , Dem come, 
a i n d a , que, dessa fo rma , se a f igu rou f a l t a 
p a r c i a l de p r e s t a ç ã o j u r i s d i c i o n a l , somos de 
parecer de que lhe deva negar p r o v i m e n t o . 

D e feito, dentre os documentos que i n s t r u í ­
r a m a p e t i ç ã o i n i c i a l , encontra-se c e r t i d ã o 
(f ls . 13 e seguintes dos autos) do " R e l a t ó r i o 
d a C o m i s s ã o L e g i s l a t i v a des ignada pelo S e n h o r 
Pres iden te da C â m a r a dos Vereado ies de V e r ­
tentes, p a r a a p u r a ç ã o de fatos inqu inados de 
deli tos, p ra t icados pelo Vereador O d o n D a v i d 
de S o u z a " , onde se l ê : 

" F o i e m seguida f e i t a r e p r e s e n t a ç ã o 
peran te o D r . J u i z de D i r e i t o d a C o ­
m a r c a que de te rminou aber tu ra de i n ­
q u é r i t o po l i c i a l , tendo n a c o n c l u s ã o do 
m e s m o s ido oferecida d e n ú n c i a pe la P r o -
m o t o r i a P ú b l i c a c o n t r a o c i t ado V e r e a ­
dor, enquadrado que fo i e m c r i m e de 
p r e v a r i c a ç ã o e f a l s i f i c a ç ã o de acordo c o m 
o C ó d i g o P e n a l , conforme c ó p i a d a de­
n ú n c i a a n e x a . Posteriormente, de acordo 
com determinados fatos jurídicos surgi­
dos no processo o Dr. Juiz Onevalão 
Maia determinou estranhamente o arqui­
vamento do dito processo, mas, o que 
está sobejamente evidenciado através de 
pronunciamentos de advogados e juris­
tas de grande saber e de acordo ainda 
com o próprio Código de Processo, o ar­
quivamento foi indevido e ilegal, podendo 
o mesmo ser revisado e desarquivado por 
determinação da Corregedoria da Co­
marca ou por requerimento da Presidên­
cia deste Deliberativo Municipal". 

P o r t a n t o , como se vê, e conforme observa 
o E x m o . D r . P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l , 
a f l s . 86, "o processo fo i a rqu ivado n a co­
m a r c a de o r i g e m " , o que i m p l i c a o n ã o e n ­
q u a d r a m e n t o d a h i p ó t e s e n a l e t r a n, do i n c i -
so I, do a r t . 1?, d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5 
que se refere aos casos e m que os- impugnados 

t e n h a m "sido condenados ou respondem a pro­
cesso judicial". 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e ­
la tor) — N ã o c o n h e ç o do recurso. O caso especifico 
de ine leg ib i l idade previs to no a r t . 1?, I , n, da L e i 
C o m p l e m e n t a r n? 5-70, n ã o fo i objeto de a r g ü i ç ã o 
perante as i n s t â n c i a s o r d i n á r i a s . 

E de qualquer fo rma , como m o s t r a o parecer 
da i l u s t r a d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l , essa i n e l e g i b i l i ­

dade n ã o se c o n f i g u r a . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.712 — P E — R e l a t o r : M i n i s t r o 
C . E . de B a r r o s B a r r e t o — Reco r r en t e : H o n ó r i o 
S a b i n o de A l m e i d a , Vereador e m F r e i M i g u e l i n h o 
— R e c o r r i d o : O d o n D a v i d de Souza , c a n d i d a t o a 
P re fe i to pe l a A R E N A - 2 . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, por d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder — 
T h o m p s o n F lores — M á r c i o R i b e i r o — P e ç a n h a 
M a r t i n s — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o P r o f . J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 16-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.053 

Recurso n . ° 3.714 — Classe I V — .Rio de Janeiro 

(Miguel Pereira) 

Candidato a vereador processado como in­
curso nas penas do art. 342 do Código Penal. 
Indeferimento do registro mantido pelo Tri­
bunal Regional, cuja decisão não infringe a 
lei, nem diverge de outros julgados. Recurso 
especial não conhecido. Decisão unânime. 

Vis tos , etc. 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i c a fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 16 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — Peçanha Martins, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 16-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Peçanha Martins (Re la tor ) — 
O D r . P r o m o t o r de J u s t i ç a de M i g u e l Pe re i r a , do E s ­
tado do R i o de Jane i ro , i m p u g n o u a c a n d i d a t u r a de 
C o n r a d o A m a d e u A r m e l ã o ao cargo de Vereador , 
pe l a A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l , do refer ido M u ­
n i c í p i o , sob a a l e g a ç ã o de ine leg ib i l idade , f u n d a m e n ­
t ando o seu pedido n a l e t r a n, I, do a r t . 1?, d a L e i 
C o m p l e m e n t a r n? 5, por isso que o cand ida to e s t á 
processado c r i m i n a l m e n t e e sujei to à s penas do ar ­
t igo 342 do C ó d i g o P e n a l . 

O D r . J u i z E l e i t o r a l i nde fe r iu o regis t ro e houve 
recurso p a r a o T r i b u n a l R e g i o n a l que, por u n a n i ­
midade , o i n d e f e r i u . C o n t r a es ta d e c i s ã o i n t e r p õ e 
recurso especia l o D i r e t ó r i o R e g i o n a l d a A R E N A , 
a legando v i o l a ç ã o do disposto n o a r t . 1?. inc iso I, 
l e t r a n, d a L e i C o m p l e m e n t a r de n? 5. 

N e s t a I n s t â n c i a a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i ­
t o r a l ofereceu parecer pelo n ã o conhec imen to • ü o 
recurso . 

É o re la tór io . - -s-.ri 
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VOTO 

C o n r a d o A m a d e u A r m e l â o — o cand ida to — e s t á 
sendo processado c r i m i n a l m e n t e como incurso no 
ar t . 342 do C ó d i g o P e n a l , efe t ivamente s i tuado 
entre os del i tos con t r a a a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a . E m 
face, pois, desta real idade, out ras n ã o p o d i a m ser 
as dec i sões a t é agora profer idas — a do J u i z E l e i ­
to ra l que inde fe r iu o regis t ro e a do E g r é g i o T r i b u n a l 
R e g i o n a l que negou p rov imen to ao recurso de la i n ­
terposto. C o n t r a r i a m e n t e ao que e s t á di to nas r a z õ e s 
do recurso, compreende-se a c a p i t u l a ç ã o do c r i m e 
entre os cometidos c o n t r a a a d m i n i s t r a ç ã o , por isso 
que o Es tado é o p r i n c i p a l interessado n a boa dis­
t r i b u i ç ã o d a j u s t i ç a . 

Is to posto, nos termos do parecer do eminente 
D r . P r o c u r a d o r - G e r a l , n ã o c o n h e ç o do recurso que 
n ã o apon ta j u lgado divergente d a d e c i s ã o recor r ida , 
que, por out ro lado, n ã o inf r inge o disposto n a 
le t ra n, do inc i so I, do a r t . 1?, d a L e i C o m p l e m e n t a r 
de n» 5. 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so n? 3.714 — R J — R e l a t o r : M i n i s t r o 
P e ç a n h a M a r t i n s — Recor ren te : A R E N A de M i g u e l 
P e r e i r a — R e c o r r i d o : T R E . . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, por d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder — 
T h o m p s o n F l o r e s — M á r c i o R i b e i r o — P e ç a n h a 
M a r t i n s — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o P r o f . J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 16-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.054 

Recurso n . ° 3.715 — Classe IV — E s p í r i t o Santo 

(Colatina) 

Recurso interposto por Diretório Municipal 
contra acórdão confirmatório de sentença de 
primeiro grau, que indeferiu o registro de can­
didato a vereador. Falta de legitimação da­
quele Diretório para recorrer de decisão de. 
Tribunal Regional Eleitoral. Recurso não co­
nhecido. 

Vis tos , e tc . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i ­
tora l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i ca fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 16 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P re s iden te . — Antônio Neder, R e l a t o r . — 

J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 16-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Rela tor ) — 
O D r . J u i z E l e i t o r a l d a 6» Zona , C o l a t i n a — E S , 
defer iu o pedido de regis t ro de candida tos p a r a P r e ­
feito, V i c e - P r e f e i t o e Vereadores, pe la A R E N A , c o m 
a i n s t i t u i ç ã o de duas sublegendas, recusando, p o r é m , 
o registro de J e r o n y m o P a n c i e r i Ne t t o e A n t ô n i o 
Verbeno cand ida tos a Vereador , por n ã o have rem 
estes l e i t o p r o v a de f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a à q u e l e pa r t i do 
po l i t i co (f ls . 155). 

I n c o n f o r m a d a c o m o indefe r imento do registro 
do cand ida to a Vereador , Jose P a n c i e r i Net to , i n ­
t e r p ô s a A R E N A , por seu D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , o 
recurso de f l s . 178, e m cujas r a z õ e s sus ten ta ser o 
a lud ido c a n d i d a t o seu fundador , conforme se vê d a 
a t a de f l s . 180 e seguintes, tendo, p o r é m , o E g r é g i o 

T r i b u n a l R e g i o n a l daquele Estado, por m a i o r i a de 
votos, negado p rov imen to ao recurso, c o m base e m 
dec i sões desta Cor te ( A c ó r d ã o n? 4.323 — S P , e m 
B . E . n? 208, p á g . 149, R e s o l u ç ã o n? 7.981, in B . E . 
n? 188-462 e R e s o l u ç ã o n? 8.770, in D. J de 15-9-70, 
p á g . 4.154) . 

A i n d a insat isfei to, mani fes tou o mesmo D i r e ­
t ó r i o M u n i c i p a l d a A R E N A , c o m apoio no a r t . 48 
d a R e s o l u ç ã o n<> 9.224, de 23 de j u n h o de 1972. 
deste T r i b u n a l Super ior , o recurso de f l s . 203, e m 
cujas razoes insiste nas a l e g a ç õ e s an ter iormente de­
duz idas . 

O p i n a n d o à s f l s . 221, ass im se mani fes tou o P r o ­
fessor J o s é Car los M o r e i r a Alves , i lus t re P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l : 

" 1 . C o n t r a d e c i s ã o do E g r é g i o T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es t ado do E s p i r i t o San to , 
que manteve a s e n t e n ç a de p r i m e i r a i n s t â n c i a 
que indefer iu o registro de cand ida tu ra , a ve­
reador, de J e r o n y m o P a n c i e r i Net to, por n ã o 
a d m i t i r a p r o v a apresentada de s u a f i l i a ç ã o 
p a r t i d á r i a , i n t e r p õ e recurso o D i r e t ó r i o M u n i ­
c i p a l d a A R E N A e m C o l a t i n a ( E S ) . 

2. A nosso ver, o recurso n ã o deve ser 
conhecido, porquanto, consoante j u r i s p r u d ê n c i a 
pac i f i ca desse Co lendo T r i b u n a l Super io r E l e i ­
to ra l , D i r e t ó r i o M u n i c i p a l de P a r t i d o n ã o t em 
l e g i t i m a ç ã o p a r a recorrer c o n t r a a c ó r d ã o de 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Rela tor ) — 
T r a n q ü i l o que é, nes ta Corte, o en tend imento a que 
se refere o D r . P r o c u r a d o r - G e r a l e m seu parecer, 
n ã o c o n h e ç o , e m p r e l i m i n a r , do recurso . 

É o que voto . 

E X T R A T O D Á A T A 

R e c u r s o n? 3.715 — E S — R e l a t o r : M i n i s t r o 
A n t ô n i o Neder — Recorren tes : D i r e t ó r i o M u n i c i p a l 
d a A R E N A e J e r o n y m o P a n c i e r i N e t t o . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, por d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder 
— T h o m p s o n F lores — M á r c i o R i b e i r o — P e ç a n h a 
M a r t i n s — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o Professor J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 16-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.055 

Recurso n . ° 3.717 — Classe I V — E s p í r i t o Santo 

(Vi la Velha) 

Recurso Especial. Código Eleitoral, art. 276, 
letras "a" e "b". 

Não tem legitimação para recorrer de acór­
dão do Tribunal Regional Eleitoral o Diretório 
Municipal do Partido. 

Não conhecimento do recurso especial. 

Vis tos , e tc . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i ­

tora l , por unan imidade de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i c a fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Federa l , 16 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — Márcio Ribeiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado e m S e s s ã o de 16-10-72). 
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» RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro — O D i r e t ó r i o 
M u n i c i p a l d o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o e m 
V i l a V e l h a , recorre de A c ó r d ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l que, por t r ê s votos a do i s r e fo rmou d e c i s ã o 
do J u i z p a r a conceder o regis t ro dos cand ida tos d a 
A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l , L u i z G u i l h e r m e C a m ­
pos de A l m e i d a , J o ã o M a r i a n o de S o u z a P i l h o , I r i n e u 
de A b r e u A l v e s , W a l t e r Reg i s B a r b o s a e E l i a s Ba r ros , 
o p r i m e i r o a V i c e - P r e f e i t o e os demais Vereadores 
à C â m a r a daquele M u n i c í p i o . 

A s c a n d i d a t u r a s h a v i a m s ido i m p u g n a d a s por 
f a l t a do i n t e r s t í c i o de 2 anos d a da t a d a n o v a f i l i a ­
ç ã o p a r t i d á r i a dos recor r idos . 

A d e c i s ã o r eco r r i da en tendeu que o § 3?, do 
a r t . 67, d a L e i rí> 5.682 (Le i O r g â n i c a dos Pa r t i dos ) 
e s tava r evogada p e l a L e i n9 5.782-72, a r t s . 2? e 3?. 

D e m o d o to ta lmente d iverso c o m p r e e n d e r a m os 
votos vencidos ( f ls . 68 a 70, l e r ) . 

O recurso d á c o m o ofendido o c i t ado disposi t ivo 
d a L e i n? 5.682 e c o m o o r i e n t a ç ã o j u r i s p r u d e n c i a l 
d ivergente a R e s o l u ç ã o n? 9.222 deste T r i b u n a l . 

A d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l m a n i f e s ­
ta-se pe lo n ã o conhec imen to d o recurso, po r ter s ido 
in te rpos to po r D i r e t ó r i o M u n i c i p a l de P a r t i d o . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro — P r e l i m i n a r ­
mente , de acordo c o m o parecer d a P r o c u r a d o r i a -
G e r a l E l e i t o r a l n ã o tomo conhec imen to do recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n9 3.717 — E S — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M á r c i o R i b e i r o — Reco r r en t e : D i r e t ó r i o M u n i c i p a l 
do M D B — R e c o r r i d o : D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d a 
A R E N A . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, por d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Nede r — 
T h o m p s o n F l o r e s — M á r c i o R i b e i r o — P e ç a n h a M a r ­
t i n s — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o 
Professor M o r e i r a A l v e s , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 16-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.056 

Recurso n . ° 3 . 719 — Classe I V — M i n a s Gerais 

(Mariana) 

Recurso especial. 

Registro de candidatos em sublegendas aos 
cargos de Prefeito e Vice-Prefeito. Substituição 
aos que renunciaram. Escolhidos os substitutos 
em convenção regular, cumpridos os preceitos 
de lei pertinentes, sem que se mencionem 
afronta a normas de lei federal, não merece 
conhecimento o recurso, limitado ao art. 276, 
/, "a", do Código Eleitoral. 

Recurso não conhecido. 

Vis tos , e t c . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­

t o ra l , po r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a confo rmidade do voto do R e l a t o r , que 
f i c a fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 16 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P r e s i d e n t e . — Thompson Flores, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 16-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Carlos Thompson Flores ( R e ­
la tor) — O E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , por 
unan imidade , e m d e c i s ã o de 3 do corrente, manteve 
a do D r . J u i z E l e i t o r a l , que desprezara a i m p u g ­
n a ç ã o a r g ü i d a pe lo cand ida to o r a recorrente . 

F ê - l o c o m a seguinte f u n d a m e n t a ç ã o , f l s . 33-34: 

" . . . E , no m é r i t o , nego p rov imen to ao re­
curso, p a r a c o n f i r m a r a d e c i s ã o r eco r r i da por 
seus p r ó p r i o s fundamentos . 

O r a , resul tou comprovado, nos autos, a t r a ­
v é s d a A t a (cóp ia ) de f l s . 11, que a r e n ú n c i a 
dos candida tos anter iormente ind icados pe la 
A R E N A - 1 fo i c o m u n i c a d a a o P a r t i d o , que, por 
s u a vez, e m C o n v e n ç ã o regular , r ea l i zada a 7 
de setembro do ano f luente, escolheu os subs­
t i tutos dos candidatos renunc ian tes . Pouco 
impor t a , ao nosso ver, n ã o tivesse o P a r t i d o 
p rov idenc iado o registro dos cand ida tos i n d i ­
cados an te r io rmente e que r e n u n c i a r a m à s 
suas cand ida turas , pois o a r t . 54 d a R e s o l u ç ã o 

n? 9.224, de 23-6-72, estabeleceu que: 
" É facul tado ao P a r t i d o , nos termos 

dos art igos seguintes, subs t i tu i r o nome 
do cand ida to que v e n h a a ser cons ide­
r ado ine leg íve l , a r enunc i a r o u a falecer 
a p ó s o termo f i n a l d o prazo de regis t ro 
( L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, a r t . 19; Código , 
a r t . 101)" . 

e o a r t . 56 d i spõe verbis: ( lê) 

" N a s e l e i ções m a j o r i t á r i a s , a subs t i ­
t u i ç ã o p o d e r á ver i f icar -se a l é m do prazo 
prev is to no ar t igo a n t e r i o r " . 

In casu, a s u b s t i t u i ç ã o se fez de f o r m a re­
gular , c o m o b s e r v â n c i a das p r e s c r i ç õ e s legais, 
pe lo que n ã o procede a i m p u g n a ç ã o . 

P o r esses fundamentos, m a n t e n h o a d e c i ­
s ã o r e c o r r i d a " . 

2 . D a í o presente recurso especial , f l s . 35-38. 

Sobre ele e m i t i u parecer o douto P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l , P r o f . J . C . M o r e i r a A lves , nos ter­
mos seguintes, f l s . 44-45: 

" A nosso ver, n ã o deve ser conhec ido o 
recurso . 

C o m efeito, dec id indo o E g r é g i o T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado de M i n a s G e r a i s 
que o P a r t i d o poder i a escolher novos c a n d i d a ­
tos p a r a subs t i tu i r os que, antes de t e rem sua 
c a n d i d a t u r a regis trada, h a v i a m renunciado , n ã o 
v i o l o u qualquer d i s p o s i ç ã o expressa de l e i . 

O a r t . 54 d a R e s o l u ç ã o n? 9.224-72, ao 
c o n t r á r i o do que pretende o recorrente, n ã o 
impede que a s u b s t i t u i ç ã o oco r r a antes do re­
gistro, mas se ocupa, apenas, de h i p ó t e s e d i ­
ve r sa : a d a s u b s t i t u i ç ã o de cand ida to a p ó s 
o t e rmo f i n a l do prazo de regis t ro . N ã o se 
pode sequer pre tender usar o a rgumento a 
contrario sensu, p a r a asseverar que - a subs t i ­
t u i ç ã o f e i t a antes do registro t e n h a s ido i m ­
p e d i d a por disposi t ivo que a permi te depois 
dele, porque n ã o h á r a z ã o a l g u m a que j u s t i f i ­
que que a possibi l idade de s u b s t i t u i ç ã o depois 
do regis t ro (o que n ã o poder ia ocorrer se a le i 
n ã o fosse expressa a esse respeito) i m p e ç a 
a s u b s t i t u i ç ã o an te r io r ao registro, f e i t a dent iO 
dos prazos legais e e m c o n v e n ç ã o pa r t i da - -
r i a r egu la r . A b s u r d a se r i a a i n t e r p r e t a ç ã o que 
admit isse a s u b s t i t u i ç ã o excepc iona l resul tante 
d a r e n ú n c i a de cand ida to j á registrado, e ve­
dasse a s u b s t i t u i ç ã o n o r m a l de cand ida to r e -
nunc ian te antes do regis t ro . 

A d e m a i s , é despiciendo o a rgumento de 
que, sem o registro, n ã o h a v i a sublegenda, 
porquan to a i n d i c a ç ã o dos subst i tutos se fez, 

• no prazo legal , e m c o n v e n ç ã o p a r t i d á r i a re-
• gu larmente r e a l i z a d a " . 

É o r e l a t ó r i o . 



Outub ro de 1972 B O L E T I M E L E I T O R A L N? 255 207 

VOTO 

O Senhor Ministro Carlos Thompson Flores ( R e ­
la tor) — N ã o c o n h e ç o do recurso. 

2. O a c ó r d ã o recorrido, dec id indo como dec id iu , 
deu a p l i c a ç ã o aos art igos antes ci tados, s e m qualquer 
a f ron ta a preceitos de le i federal , ao menos que 
h a j a m sido indicados , como b e m faz ver o parecer 
t r ansc r i to . 

3. É o suf ic iente p a r a que n ã o m e r e ç a conhe­
cido o recurso especial , l i m i t a d o ao a r t . 276, I , a, 
do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

É o m e u voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Recu r so n? 3.719 — M G — R e l a t o r : M i n i s t r o 
Car los T h o m p s o n P iores — Recor ren te : J o ã o R a m o s 
P i l h o , c a n d i d a t o a Prefe i to pe la A R E N A ^ ü — R e ­
corr idos : C a n d i d a t o s d a sublegenda 1 d a A R E N A 
a Pre fe i to e V i c e - P r e f e i t o de M a r i a n a . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, por d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder — 
T h o m p s o n F lo r e s — M á r c i o R i b e i r o — P e ç a n h a 
M a r t i n s — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o Professor J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 16-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.057 

Recurso n . ° 3.721 — Classe I V — M a r a n h ã o 

( G o n ç a l v e s Dias) 

Registro de candidato a Prefeito deferido 
posteriormente à denúncia oferecida contra o 
mesmo candidato que, ademais, viu negado, 
pelo Tribunal de Justiça, o "habeas corpus" 
que impetrara para trancamento da ação penal. 
Aplicação do art 58, d a Resolução n? 9.224, 
de 23-6-72. Recurso não conhecido. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
tora l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i c a fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 16 de outubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — Antônio Neder, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 16-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Rela tor ) — 
D . A l z i r a F e r n a n d e s Cardoso, c a n d i d a t a a Prefe i to 
de G o n ç l a v e s D i a s , M A , pe la A R E N A - 1 , i m p u g n o u 
o pedido de registro de F r a n c i s c o G o n ç a l v e s D i a s , 
c and ida to ao mesmo cargo pe l a A R E N A - n . 

A p ó s v á r i a s c o n s i d e r a ç õ e s , invocou a i m p u g n a n ­
te, e m favor de sua p r e t e n s ã o , a r eg ra do a r t . V, I , 
l e t r a n, d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, de 29-4-70, d i ­
zendo have r d e n ú n c i a oferecida pelo M i n i s t é r i o P ú ­
bl ico E s t a d u a l c o n t r a o impugnado, pe la p r á t i c a de 
c r ime previs to no Dec re to - l e i n? 201-67. 

R e j e i t a n d o o D r . J u i z E l e i t o r a l a i m p u g n a ç ã o 
(f ls . 83-84), i n t e r p ô s D . A l z i r a Fe rnandes Cardoso, 
p a r a o E g . T r i b u n a l R e g i o n a l do M a r a n h ã o , o re­
curso de f l s . 89, que busca apoio n o a r t . 45 da 
R e s o l u ç ã o n? 9.224, de 23 de j u n h o do corrente a n o . 

A q u e l a Cor te , baseada n o longo parecer do D o u ­
tor P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l ( f ls . 98-100), aco­
lheu d i to ape lo c o m a seguinte f u n d a m e n t a ç ã o : 

" A c o r d a o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , por 
m a i o r i a de votos e n a conformidade d o parecer 
d a D o u t a P r o c u r a d o r i a , e m da r p rov imen to 
ao recurso, para , r e fo rmando a d e c i s ã o re­
cor r ida , de t e rmina r o cance lamento do regis t ro 
do cand ida to e m r e f e r ê n c i a . 

E a s s im decidem, porque o J u i z E l e i t o r a l , 
dias antes de p rofe r i r a d e c i s ã o no processo de 
i m p u g n a ç ã o do cand ida to , despachou receben­
do d e n ú n c i a oferec ida con t r a o o r a recorr ido, 
e m que se lhe i m p u t o u a p r á t i c a de c r ime pre-

. v is to no Decre to - le i n? 201-67, ou seja, c r ime 
con t r a a A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a , p ra t i cado no 
e x e r c í c i o do cargo de Prefe i to M u n i c i p a l . 

Face ao recebimento d a m e n c i o n a d a de­
n ú n c i a , n ã o poder ia o J u i z p ro la to r d a d e c i s ã o 
recor r ida , t o m a r ou t ro compor tamento , a n ã o 
ser dec larar a ine leg ib i l idade do cand ida to i m ­
pugnado face a i n c i d ê n c i a do preceito con t ido 
no a r t . 1?, i nc i so I, l e t r a n, d a L e i C o m p l e ­
m e n t a r n? 5, de 29 de a b r i l de 1970. 

Venc idos , o J u i z - R e l a t o r e J o s é O l i v e i r a 
negavam p rov imen to ao recurso, p a r a c o n f i r ­
m a r a d e c i s ã o r e c o r r i d a " . 

P o r s u a vez i r res ignado, mani fes tou F r a n c i s c o 
G o n ç a l v e s Dias , c o m apoio no a r t . 276, i nc i so I, 
do C ó d i g o E l e i t o r a l , o recurso de f l s . 105, e m cujas 
r a z õ e s p r o c u r a demonst ra r o desacerto d a d e c i s ã o 
r eco r r ida . 

A d m i t i d o o apelo s e m qualquer f u n d a m e n t a ç ã o 
(fls. 113), s u b i r a m os autos, of ic iando, ne s t a In s ­
t â n c i a , o P r o f . Car los M o r e i r a A lves , i lus t re P r o ­
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , nos seguintes te rmos: 

" 1 . C o n t r a d e c i s ã o do E g r é g i o T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado do M a r a n h ã o , que, 
r e fo rmando a s e n t e n ç a de p r i m e i r a i n s t â n c i a , 
j u lgou ine l eg íve l o S r . F r a n c i s c o G o n ç a l v e s 
D i a s , de t e rminando o cance lamento de seu re­
gis t ro c o m o cand ida to a Prefe i to pe la A R E N A , 
no M u n i c í p i o de ' G o n ç a l v e s D i a s ( M A ) , i n t e r ­
põe recurso especial o referido c a n d i d a t o . 

A l e g a o recorrente que, embora a i m p u g ­
n a ç ã o t e n h a s ido tempest iva , o recebimento da 
d e n ú n c i a — que é a causa d a ine leg ib i l idade 
— só ocorreu depois de decorr ido o p razo p a r a 
impugna r , tendo havido , por tanto , p r e c i u s ã o . 
Ademai s , acen tua ele, no recurso, que i m p e t r o u 
Habeas Corpus p a r a t r anca r a a ç ã o p e n a l . 

2. A nosso ver, o recurso n ã o deve ser 
conhecido, porquan to n ã o v io lou d i s p o s i ç ã o ex ­
pressa de l e i , como pretende o recorrente . 

C o m efeito, tendo o p r ó p r i o Ju iz , que de­
fe r iu o registro, recebido, anter iormente , a de­
n ú n c i a c o n t r a o cand ida to , dever ia ele i n d e ­
f e r i - l a , a i n d a que n ã o tivesse hav ido i m p u g ­
n a ç ã o , nos termos do a r t . 58 d a I n s t r u ç ã o 
n? 9.224, de 23-6-72: 

" A r t . 58. O registro de cand ida to 
i n e l e g í v e l s e r á indefer ido, a i n d a que 
n ã o t enha h a v i d o i m p u g n a ç ã o " . 

P o r out ro lado, como se ver i f i ca d a ce r ­
t i d ã o a f l s . 112 dos autos, o E g r é g i o T r i b u n a l 
de J u s t i ç a do Es tado do M a r a n h ã o negou, por 
unan imidade , o habeas corpus impe t rado e m 
favor do recorrente, p a r a que fosse t r a n c a d a ^ 
a ç ã o p e n a l " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Rela tor ) — 
— Af igu ra - s e -me i r r e t o r q u í v e l a a r g u m e n t a ç ã o do 
D r . P r o c u r a d o r - G e r a l , no sen t ido de que, tendo sido 
o . p r ó p r i o j u i z que defer iu o registro o que recebeu, 
anter iormente , a d e n ú n c i a c o n t r a o candida to , de-
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v e r i a ele n e g á - l o , a i n d a que n ã o tivesse i m p u g n a ç ã o , 
nos termos do a r t . 58, d a I n s t r u ç ã o n? 9.224, de 
23-6-72, que l i h á pouco . 

P o r t a l c o n s i d e r a ç ã o , e tendo e m vis ta , a inda , 
que o E g . T r i b u n a l de J u s t i ç a do M a r a n h ã o negou 
o habeas corpus e m favor do recorrente, p a r a que 
fosse t r a n c a d a a a ç ã o pena l , bem de ver que, no 
caso, n ã o h á que cog i t a r de a f ron ta a qua lquer p re ­
ce i to l e g a l . 

N ã o c o n h e ç o do recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.721 — M A — R e l a t o r : M i n i s t r o 
A n t ô n i o iNeaer — .Recorrente: F r a n c i s c o G o n ç a i v c s 
Luas — r e c o r r i d a : Aiz , i ra . ternanaes Cardoso, c a n ­
d i d a t a a . r r e i e i i o pe la A _ r f , E N A - i , ae G o n ç a l v e s D i a s . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, por d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o D j a c i P a l c á o . 
Preseinfcs a s e s s ã o os o r s . M i m a u o s A n u m i o iNeaer 
— i n o m p s o n . r io ies — M a i c i o m o e i r o — r e ç a n n a 
M a r t i n s — dose .cioseiii — c . E . ae c a r r o s .Dane io 
e o r-roiessor M o r e i r a Alves , p r o c u r a a o x - u e r a i ü i e i -
t o r a i . 

teessão de 16-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.058 

Recurso n . ° 3.723 — Classe I V — B a h i a 

(Aurel ino Leal) 

Recurso Especial — Código Eleitoral, arti­
go 27b, I, "a". 

Caso de não conhecimento por não ter o 
recorrente legitimação pura a inierposiçâo do 
recurso. 

V i s t o s , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
t o r a l , por u n a n i m i a a a e de votos, nao connecer do 
recurso, n a c o n i o r m i a a d e do voto ao R e l a t o r , que 
f i c a i a z e n ü o pa r t e in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 16 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, p r e s i a e n t e . — Mareio nibeiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - u e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 16-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro — G e r a l d o de 
M e n d o n ç a — i n v o c a n d o o a r t . 276, i t e m I, l e t r a a, 
ao C ó d i g o E l e i t o r a l — recorre do A c ó r d ã o do T R E , 
à s f l s . 57-58, o qua l , r e i o r m a n d o d e c i s ã o do J u i z 
E l e i t o r a l , d e t e r m i n o u o regis t ro dos cand ida tos 
a ren i s tas ao p l e i t o do M u n i c í p i o de A u r e l i n o L e a l . 

O recor ren te i m p u g n a r a o registro dos c a n d i ­
datos, a i e g a n a o nu l idade da d e l i o e r a ç ã o d a C o n ­
v e n ç ã o que desobedecera a R e s o l u ç ã o n? 1, de 4 de 
agosto de 1972, do D i r e t ó r i o R e g i o n a l d i s c i p l i n a d o r a 
d a c o n c e s s ã o de sub legenda . 

E n t e n d e u o J u i z que: 

" F a c e à l e i , por tanto , n ã o h á c o m o negar 
o d i r e i t o que t e m o impugnan te de concorrer 
e m sub legenda pe l a A R E N A de A u r e l i n o L e a l , 
à s e i e i ç o e s que se a v i z i n h a m , desde que a C o n ­
v e n ç ã o do P a r t i d o a s s im de l i be r e " . 

J u s t i f i c o u , a l i á s , e m seu despacho que a i m p u g ­
n a ç ã o f o r a ap resen tada a t empo . 

J á o A c ó r d ã o recorr ido , por voto de desempate, 
e n t e n d e u o c o n t r á r i o : 

" E m verdade , a i m p u g n a ç ã o de f l s . 2 e v., 
res t r inge-se ao pedido de nu l idade d a C o n -

v e n ç ã o po r f a l t a de a tend imento ao ped ido de 
sublegenda fo rmulado pelo impugnan te , c a 
reco r r ido . A i m p u g n a ç ã o a l i fe i t a e q ü i v a l e , 
por tan to , a u m recurso con t r a ato previs to na. 
l e g i s l a ç ã o e le i to ra l , ou seja, C o n v e n ç ã o p a r a 
esco lha de condidatos a Pre fe i to e Vereadores . 
N e s t a conformidade e s t á a m e s m a su je i ta ao 
mesmo prazo de 3 dias, previs to no C ó d i g o 
E l e i t o r a l p a r a os recursos e le i tora is (ar t . 276, 
§ 2?, do C ó d i g o E l e i t o r a l ) . E s t a n d o a i m p u g ­
n a ç ã o d a t a d a de 4 de setembro e tendo s ido 
a C o n v e n ç ã o rea l izada e m 23 de agosto, bem 
é de ver que a i m p u g n a ç ã o foi a ju izada fo ra 
do p r a z o " . 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l ass im o p i n o u : 

" A nosso ver, o recurso n ã o deve ser co ­
nhecido, porquan to o recorrente n ã o t em leg i ­
t i m a ç ã o p a r a a i n t e r p o s i ç ã o de recurso espa­
c i a l , consoante j u r i s p r u d ê n c i a p a c í f i c a desse 
Colendo T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro — Nos termos 
do parecer d a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l 
n ã o tomo conhec imento do recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n9 3.723 — B A — R e l a t o r : M i n i s t n 
M á r c i o R i b e i r o — Recorrente : G e r a l d o de M e n d o n ç a , 
Vereador e m A u r e l i n o L e a l — R e c o r r i d o : D i r e t ó r i o 
M u n i c i p a l da A R E N A . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, por d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder — 
T h o m p s o n F lo r e s — M á r c i o R i b e i r o — P e ç a n h a 
M a r t i n s — J o s é B o s e l l i — C . E . de Ba r ro s B a r r e t o 
e o Professor M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

( S e s s ã o de 16-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.059 

Recurso n . ° 3.727 — Classe I V — G o i á s 

( I s r a e l â n d i a ) 

Recursos interpostos por Delegado Muni­
cipal contra acórdão confirmatório de sentença 
de primeira instância, que mandou registrar 
candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Verea­
dores da outra agremiação às próximas elei­
ções. Falta de legitimação de ambos para o 
Recurso de decisão do Tribunal Regional Elei­
toral. Não conhecidos os apelos. 

Vis tos , etc. 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
tora l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i c a fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 16 de outubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — Antônio Neder, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 16-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Rela tor ) — 
O D r . J u i z E l e i t o r a l da 120» Z o n a ( I s r a e l â n d i a ) . 
G o i á s , re je i tou i m p u g n a ç ã o ao pedido de regis t ro 
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dos candida tos do M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o 
a Prefe i to , V ice -P re f e i t o e Vereadores, nas e le ições 
de 15 de novembro de 1972. 

C o n t r a essa d e c i s ã o , i n t e r p ô s a A l i a n ç a R e n o ­
vadora N a c i o n a l — A R E N A , pelo Delegado A r m a n d o 
de Souza , p a r a o E g . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , r 
recurso de f l s . 126, sob fundamento de i r r e g u l a r i ­
dades de f i l i a ç ã o dos a ludidos cand ida tos e nu l idade 
d a respect iva C o n v e n ç ã o , que fo i p re s id ida por D e ­
legado c redenc iado à A R E N A l o c a l . 

O E g . T r i b u n a l R e g i o n a l de G o i á s , pelo a c ó r d ã o 
de f l s . 159-161, s e m d i v e r g ê n c i a de votos, negou p r o ­
v i m e n t o ao apelo, n a conformidade c o m a seguinte 
e m e n t a : 

"Supostas i r regular idades que t e r i a m ocor­
rido n a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a e n a c o n v e n ç ã o , 
n ã o i m p e d e m o regis t ro de candida tos per fe i ­
tamente elegiveis, j á que a esse respeito n a d a 
fo i a r g ü i d o " . 

A i n d a i r res ignado, e pelo mesmo Delegado, i n ­
t e r p ô s , p a r a este T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , o r e ­
curso de f l s . 162, que busca a m p a r o n o - a r t . 50, da 
R e s o l u ç ã o n? 9.224, de 23-6-1972, e a r t s . 14, 15 e 16 
d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, de 1970, i n s i s t i ndo nas 
a l e g a ç õ e s an ter iormente fe i tas . 

Recor reu , por i gua l , P a u l o A p ó s t o l o de Sena , 
Pres idente d a A R E N A de I s r a e l â n d i a , c o m base no 
a r t . 276, i t e m I, l e t r a " a " , do C ó d i g o E l e i t o r a l , 
dando como ofendidos, pe la d e c i s ã o recor r ida , os a r ­
t igos 65, 5 1?, da L e i n? 5.682, de 21-7-71, a r t s . 77 
e 78 d a R e s o l u ç ã o n ' 9.058 e 15 d a R e s o l u ç ã o n ú m e ­
ro 9.224. 

S u b i n d o os autos, o f i c iou à s f l s . 175 o Professor 
J o s é Ca r lo s M o r e i r a Alves , i lus t re P r o c u r a d o r - G e r a i 
E le i t o r a l , nos termos seguintes: 

" A nosso ver, o recurso n ã o deve ser co­
nhec ido , porquanto, consoante j u r i s p r u d ê n c i a 
p a c i f i c a do Colendo T r i b u n a l Supe r io r E le i t o r a l , 
os recorrentes n ã o t ê m l e g i t i m a ç ã o p a r a re­
c o r r e r . 

C o m efeito, a p e t i ç ã o de recurso, a f l s . 162, 
é f i r m a d a po r deiegado de D i r e t ó r i o M u n i ­
c i p a l (conforme se ver i f i ca d a i m p u g n a ç ã o a 
f l s . 53), e a f l s . 166 é ass inada po r Pres idente 
de D i r e t ó r i o M u n i c i p a l " . 

Ê o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Rela tor ) — 
J á se to rnou paci f ico , realmente , nes ta Cor te que o 
delegado m u n i c i p a l , e, bem assim, o Pres iden te do 
D i r e t ó r i o do M u n i c í p i o , n ã o t ê m l e g i t i m a ç ã o p a r a 
recorrer c o n t r a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l . 

N ã o c o n h e ç o de ambos os recursos. 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so n? 3.727 — G O — R e l a t o r : M i n i s t r o 
A n t ô n i o Neder — Recorrentes : 1?) A r m a n d o de 
Souza , Delegado d a A R E N A ; 2 ' ; P a u l o A p ó s t o l o de 
Sena , Pres idente d a A R E N A . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, por d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder 
— T h o m p s o n F lo res — M á r c i o R i b e i r o — P e ç a n h a 
M a r t i n s — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o e 
o Professor M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

( S e s s ã o de 16-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.060 

Recurso n . ° 3-711 — Classe IV — P a r a n á 

(Castro) 

Recurso Especial — Código Eleitoral, ar­
tigo 276. Diretório Municipal, e portanto, com 
maior razão, membro de Diretório Municipal, 
não tem "legitimatio" para interpor recurso 
especial. 

Vistos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i c a fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 17 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — Márcio Ribeiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 17-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro — A o a d m i ­
t i r o recurso especial , o Desembargador V á t e l G o n ­
ç a l v e s Pe re i r a , Pres idente do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l do Estado, a s s im resume a e s p é c i e : 

"Tra ta - se de recurso especial manifes tado 
c o m fu lcro n a l e t r a " a " , inc iso I, do a r t . 276, 
do C ó d i g o E l e i t o r a l , c o n t r a d e c i s ã o deste E g r é ­
gio T r i b u n a l que por m a i o r i a de votos j u lgou 
v á l i d a a C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l , m a n t e n d o os 
registros de candida tos deferidos pe lo J u í z o 
E l e i t o r a l d a 16» Z o n a . I I) A l e g a o recorrente 
D r . R o n i e Cardoso que a a ta d a C o n v e n ç ã o 
M u n i c i p a l d a A R E N A , de Cas t ro — P r . , n ã o 
espe lha todos os acontecimentos , n ã o se tendo 
sequer cons ignado que a s u a a ta ou f a c ç ã o p o ­
l í t i ca obteve nove (9) dos quaren ta e c inco 
(45) votos convenciona is , a fora outras i r r e g u ­
la r idades apontadas . I I I ) O venerando a c ó r ­
d ã o recor r ido en tendeu que a m a t é r i a d iz , res­
pei to à q u e s t ã o " i n t e r n a co rpo r i s " do p a r t i d o 
e t a m b é m que das s e n t e n ç a s de registro de 
candidatos , n a d a se a r g ü i u tempes t ivamente . 
I V ) esclareceu o recorrente que dos qua ren ta 
e c i n c o (45) votos convencionais , onze (11) 
n ã o r e u n i a m c o n d i ç õ e s de v o t a ç ã o , pois, dez 
(10) co r r e spond iam a D i r e t ó r i o s D i s t r i t a i s n ã o 
c o n s t i t u í d o s c o m o b s e r v â n c i a das normas es­
t a t u t á r i a s e legais, e mesmo t idos como i n e x i s ­
tentes, e u m (1) a t r i b u í d o ao L í d e r d a b a n ­
c a d a d a A R E N A , c u j a esco lha n ã o se procedeu 
e m conformidade c o m as regras reg imenta i s 
o u mesmo n ã o ocor reu . V ) Cons iderando-se 
que os D i r e t ó r i o s D i s t r i t a i s referidos, face as 
provas produz idas s ã o tidos como inexis tentes , 
seus representantes à C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l 
n ã o d e t i n h a m os pressupostos essenciais, i m ­
p r e s c i n d í v e i s ao e x e r c í c i o do voto convenc iona l , 
sendo, realmente , nu los de pleno d i re i to . V I ) 
T a l c i r c u n s t â n c i a i m p o r t o u e m n u l i f i c a r toda 
a c o n v e n ç ã o m u n i c i p a l , pois, n ã o ' exis tem' 
meios o u f o r m a de separarmos os votos c o n ­
venc iona is v á l i d o s o u nulos, valendo a f i r m a r 
que a v o t a ç ã o f icou m a c u l a d a in tegra lmente , 
sendo por t an to v iscera lmente n u l a e de ne ­
n h u m efe i to . V I I ) A i n d a , temos como v á l i d a 
e procedente a l i n h a de a r g u m e n t a ç ã o desen­
v o l v i d a pelo recorrente, quando assevera que 
os nove (9) votos que lhe f o r a m a t r i b u í d o s 
e m c o n v e n ç ã o , perfazendo m a i s de 20% do 
quorum corre to de t r i n t a e qua t ro (34) c o n ­
vencionais , p e r m i t i r i a a i n s t i t u i ç ã o de u m a 
sublegenda, c o m a qua l s u a c a n d i d a t u r a es­
t a r i a assegurada" . 

S . Ex» e m seguida man i fe s t a a s u a o p i n i ã o sobre 
a m a t é r i a do recurso ( l ê ) . 
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A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l o p i n a pelo n ã o 
c o n h e c i m e n t o deste, nos seguintes te rmos: 

" O recorrente se q u a l i f i c a a f l s . 19 dos 
autos como membro do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l 
d a A R E N A . O r a , é j u r i s p r u d ê n c i a pac i f i co 
desse Co lendo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l a 
de que D i r e t ó r i o M u n i c i p a l — e, por tan to , c o m 
m a i o r r a z ã o , membro de D i r e t ó r i o M u n i c i p a l — 
n ã o t e m legitimatio p a r a in te rpor recurso es­
p e c i a l . N ã o deve, pois . ser conhecido o p re ­
sente r e c u r s o " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro — P r e l i m i ­
na rmen te , nos termos do parecer da dou ta P r o c u r a ­
d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , n ã o tomo conhec imen to do 
recurso . 

E m b o r a au to r d a i m p u g n a ç ã o , o recorrente n ã o 
t e m l e g i t i m a ç ã o p a r a in te rpor recurso espec ia l . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.711 — P R — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M á r c i o R i b e i r o — Reco r r en t e : R o n i e Ca rdoso . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, po r d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder 
— T h o m p s o n F lo res — M á r c i o R i b e i r o — P e ç a n h a 
M a r t i n s — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o Professor M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

( S e s s ã o de 17-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.061 

Recurso n . ° 3.716 — Classe I V — E s p í r i t o Santo 

( G u a r a p a r í ) 

Trancada a ação penal, anulando-se a de­
núncia, desaparece a inelegibilidade preconi­
zada no art. 19, iríbiso I, letra "n", da Lei 
Complementar n? 5, de 1970. 

Recurso especial conhecido por violação de 
lei e conflito jurisprudencial, a que se dá pro­
vimento para determinar o registro de can­
didato. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
t o r a l , po r u n a n i m i d a d e de votos, conhecer e da r 
p r o v i m e n t o ao recurso, n a conformidade do voto do 
R e l a t o r , que f i c a fazendo par te in tegran te da de­
c i s ã o . 

S a l a d a s S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 17 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P r e s i d e n t e . — José Boselli, R e l a t o r . — J. C. 
Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 17-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Boselli (Re la tor ) — O 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , m a n t e n d o a i n e l e g i b i l i ­
dade do recorrente , p r o c l a m a d a pelo M M . J u i z E l e i ­
t o r a l d a 24* Z o n a do Es tado do E s p í r i t o San to , ass im 
reso lveu o fe i to : 

" O c a n d i d a t o foi impugnado , como se vê 
d a p e ç a de f l s . 17, porque denunc iado pelo 
M i n i s t é r i o P ú b l i c o c o m o incurso nas s a n ç õ e s 
do a r t . 315 do C ó d i g o P e n a l (emprego i r r e ­
gu la r , de verbas ou rendas p ú b l i c a s ) , tendo 
s ido a d e n ú n c i a recebida pe l a au tor idade j u ­
d i c i á r i a competen te . 

H á a n o t í c i a de que essa d e n ú n c i a , e o 
c o n s e q ü e n t e despacho d a autor idade j u d i c i á r i a 
d a C o m a r c a de G u a r a p a r í , f o r am cassados por 
V . d e c i s ã o do T r i b u n a l de J u s t i ç a do Estado, 
que concedeu u m a o rdem de habeas corpus 
p a r a m a n d a r trancar o processo. 

M a s , desapareceu a d e n ú n c i a f undada s m 
fatos comprovados documenta lmente? Desapa ­
recendo o despacho, por d e c i s ã o superior , t e r á 
desaparecido o c r ime , e m tese? Isto é, t e r á o 
cand ida to , realmente , de ixado de empregar 
i r r egu la rmente verbas o u rendas p ú b l i c a s , s ó 
porque o processo fo i trancado? Aprec iou-se 
a p r o v a do fa to d a d o o u t ido como c r iminoso , 
desaparec ido por d e c o r r ê n c i a da d e c i s ã o da 
i n s t â n c i a super ior? O u o fato persiste? A d ú ­
v ida ' c o n t i n u a a pa i r a r ? A suspei ta subsiste? 
A a c u s a ç ã o permanece? 

E n t e n d e o eminente M i n i s t r o T h o m p s o n 
Flores , que as normas cont idas n a L e i C o m ­
p lemen ta r n? 5, devem ser in terpre tadas à l uz 
d a C o n s t i t u i ç ã o que d i tou bal isas i n t r anspo ­
n í v e i s . 

O en tend imen to desta Cor te g u a r d a i d e n ­
t idade c o m o ponto de v i s t a do eminente M i ­
n i s t r o T h o m p s o n Flores , " A mora l idade é u m a 
s ó " . É i n d i v i s í v e l . O u o c i d a d ã o é mora lmente 
i l ibado , o u n ã o . Se h á u m a m á c u l a , por pe­
quena que seja, a i n d a n ã o d e s t r u í d a , pesando 
sobre a mora l idade do c i d a d ã o , n ã o se pode 
dizer que a mora l idade existe e m s u a in te i reza , 
e m s u a p leni tude , e m sua l i m p e z a . 

A p r o p ó s i t o , disse o eminente M i n i s t r o C é ­
l i o S i l v a , ao votar , como Re la to r , no Recurso 
tí> 3.281 — Classe I V — G o i á s : 

" A d e c l a r a ç ã o pe ine leg ib i l idade do 
c a n d i d a t o n ã o i m p l i c a , conforme j á s a ­
l i en te i , e m out ras oportunidades , no a u ­
t o m á t i c o reconhecido d a p r á t i c a de q u a l ­
quer d e l i t o " . 

" E c o n t i n u a : 

" . . . a ine legib i l idade n ã o se c o n f u n ­
de c o m c r i m i n a l i d a d e . A d e n ú n c i a , Dara 
f ins de c o n d e n a ç ã o c r i m i n a l , h á de ser 
devidamente p r o v a d a n a i n s t r u ç ã o c r i ­
m i n a l . M a s , p a r a f ins de d e c l a r a ç ã o de 
ine leg ib i l idade , a d e n ú n c i a ou até mesmo 
o simples inquérito policial, devidamente 
examinadas e ponderadas as condições 
em que se fundam, ( jus t i f i cam a pre­
s u n ç ã o ) , t o rnando ine l eg íve l o denunc i a ­
d o o u o i n d i c i a d o " ( B . E . n? 243-133). 

Rea lmen te , as a c u s a ç õ e s formuladas c o n t r a 
o S r . P e d r o J u v e n a l M a c h a d o R a m o s , as p ro ­
vas cont idas neste processo, s ã o bastante s é ­
r i a s . Se por elas s e r á condenado n ã o cabe à 
J u s t i ç a E l e i t o r a l d i z e r . M a s , e m r a z ã o delas 
cabe à J u s t i ç a E l e i t o r a l denegar o regis t ro de 
s u a c a n d i d a t u r a , cons iderando-o i n e l e g í v e l . E 
po r que? 

A s pa lav ras do eminente M i n i s t r o A n t ô n i o 
Neder c o n t é m verdades bastante esclarece­
doras : 

" . . . o a r t . 151, I V , d a C o n s t i t u i ç ã o 
de 1967, texto d a E m e n d a n? 1, expressa 
a ine leg ib i l idade de quem n ã o seja do--
tado de mora l idade p a r a o e x e r c í c i o do 
manda to , l evada e m c o n s i d e r a ç ã o a v i d a 
pregressa do c a n d i d a t o . 

E m out ras pa lavras , a C o n s t i t u i ç ã o 
expressa a ine leg ib i l idade do c i d a d ã o cu ja 
v i d a pregressa compromete a sua m o r a l , 
e o expressa e m termos amplos, ou de 
sent ido l a t o " ( B . E . n? 243-134). 

"Se a C o n s t i t u i ç ã o i m p õ e como re­
quis i to de e legibi l idade que o cand ida to 
t e n h a v i d a pregressa mora lmente boa, e 
se o c a n d i d a t o é havido , e m processo 
c r i m i n a l , como autor de c r ime , como se 



O u t u b r o de 1972 B O L E T I M E L E I T O R A L N? 255 211 

p o d e r á conc lu i r que esse cand ida to tem 
v i d a pregressa boa? ( B . E . n» 243-134.)". 

A f i losof ia nor teadora da C o n s t i t u i ç ã o F e ­
dera l , a respeito do objet ivo menc ionado no 
i t e m I V , do a r t . 151, d a C o n s t i t u i ç ã o Federa l 
que v i sa preservar a mora l idade p a r a o exer­
c íc io do mandato , l evando e m c o n s i d e r a ç ã o a 
v i d a pregressa do cand ida to , é i n t e rp re t ada 
pelo M i n i s t r o d a J u s t i ç a — Professor Al f r edo 
B u z a i d , nestes termos: 

" E s t a c l á u s u l a quer s ign i f i ca r que 
aquele que n ã o t e m v i d a pregressa m o ­
ra lmente i r r e p r o c h á v e l , n ã o pode ser i n -
dicad® ao e le i torado. A o cons iderar es ta 
c o n d i ç ã o requisi to a u t ô n o m o , a C o n s t i ­
t u i ç ã o quis distinguir claramente a p r o ­
bidade a d m i n i s t r a t i v a da moralidade 
p a r a o e x e r c í c i o do m a n d a t o . A p r i ­
m e i r a s u p õ e cand ida to po l i t i camente c a ­
paz ; a segunda, moralmente digno. N ã o 
se t r a t a de c o n d i ç õ e s a l te rna t ivas , m a s 
concorrentes, o u e m outras palavras , o 
candidato deve reunir as duas qualidades 
para legitimar-se na disputa de mandato 
eletivo". 

P o r tais r a z õ e s e m a i s aquelas con t idas n a 
s e n t e n ç a , nega-se p rov imen to ao recurso, c o n -
f i rmando-se a d e c i s ã o r e c o r r i d a " . 

Inconformado , recorreu o impugnado , d a n d o 
como v io l ada a l e t r a n, Inciso I, a r t . 1' e o a r t . 13, 
§ 1?, d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, e i n v o c a como d i ­
vergente a c ó r d ã o d a l a v r a do M i n i s t r o A m a r a l S a n ­
tos, constante do B o l e t i m E l e i t o r a l n? 239, p á g . 728, 
A c ó r d ã o n<> 4.862 (f ls . 134 a 148) . 

O parecer d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l é pelo 
conhec imento e p rov imen to do recurso ( f l s . 155-156). 

É o r e l a t ó r i o . 

e * * 

(Fa lou pelo recorrente o D r . E l c i o A l ­
vares) . 

VOTO 

O Senhor Ministro José Boselli (Rela tor ) — N ã o 
resta d ú v i d a que o processo c r i m i n a l foi t rancado 
por s e n t e n ç a p rofe r ida e m habeas corpus i n t en tado 
pelo o r a recorrente ( f l . 110), cassada, e m conse­
q ü ê n c i a a d e n ú n c i a . 

O r a , a ine leg ib i l idade da l e t r a n , inc i so I, a r t . 1', 
d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, s ó ocorre quando ex is ­
tente c o n d e n a ç ã o o u d e n ú n c i a recebida pe l a auto­
r idade j u d i c i á r i a competente, desaparecendo esta n ã o 
h á como se pers is t i r n a d e n e g a ç ã o de regis t ro do 
c a n d i d a t o . 

O a c ó r d ã o divergente invocado pelo recorrente 
sus ten ta : 

" T e n d o s ido a n u l a d a por o r d e m de habeas 
corpus, que o T r i b u n a l de J u s t i ç a concedeu 
ao recorr ido, a d e n ú n c i a cu jo recebimento 
ca rac t e r i za r i a a ine leg ib i l idade a r g ü i d a , é de ss 
negar p r o v i men t o ao r ecu r so" . 

Ou t ros s im , l embra o i lu s t r ado parecer d a dou ta 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l : 

" C o m efeito, c o m o t r ancamento do p r o ­
cesso pena l , que e ra a causa da ine leg ib i l idade , 
n ã o h á que se pre tender que es ta persis ta-
porque, como sa l i en t a o a c ó r d ã o a f l s . 127 
dos autos, c o m esse t r ancamento permanece a 
d ú v i d a sobre se o c r ime t e r i a s ido, realmente, 
comet ido, e, a ss im, o cand ida to e s t a r i a e n ­
quadrado no preceito g e n é r i c o do a r t . 151, I V . 
d a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n? 1. 

N o Recur so Espec ia l n? 3.690 — Classe I V 
— M a t o Grosso, examinamos essa q u e s t ã o — 

' tendo s ido esse parecer aco lh ido pelo Co lendo 

T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l — nos termos se­
guin tes : 

"•Com efeito, e m face do a r t . 151 da 
E m e n d a Cons t i t uc iona l n* 1 cabe a L e i 
C o m p l e m e n t a r estabelecer os casos de 
ine leg ib i l idade , sendo que o inc i so I V , 
como os demais que se p rendem ao caput 
daquele ar t igo, f ica , apenas u m dos p r i n ­
c í p i o s que a L e i Complemen ta r n? 5, v i ­
sando a preservar " a mora l idade p a r a 
o e x e r c í c i o do mandato , levada e m c o n ­
s i d e r a ç ã o a v i d a pregressa do c a n d i d a ­
to" , en tendeu que, e m se t r a t ando de 
a c u s a ç ã o de na tureza c r i m i n a l , a i ne l e ­
g ib i l idade oco r re r i a quando se ver i f icas ­
s e m os presupostos estabelecidos e m seu 
a r t . 1? inc i so I, l e t r a n. Nesse .d ispo­
s i t ivo legal n ã o se enquadra , como be m 
dec id iu o E g r é g i o T r i b u n a l a quo, o caso 
sub judice". 

N ã o se pode, por tanto , considerar u m c a n ­
d ida to ine l eg íve l c o m fundamento n u m dispo­
s i t ivo p r o g r a m á t i c o d a C o n s t i t u i ç ã o , o qua l 
deu m a r g e m a d i s p o s i ç õ e s de L e i C o m p l e m e n ­
tar, que naquele se i n fo rmou , nas quais n ã o 
e n c o n t r a apoio a ine legib i l idade a l egada" . 

E m que pese as p o n d e r a ç õ e s tecidas n o vene­
rando a c ó r d ã o recorr ido, cassada a d e n ú n c i a pelo 
T r i b u n a l competente, n ã o mais resta a i n e l e g i b i l i ­
dade consubs tanc iada n a l e t r a n , i nc i so I, a r t . 1', 
d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5. 

A s s i m , conhecendo do recurso especial pelas a l í ­
neas a e b, i nc i so I, do a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l , 
dou- lhe p rov imen to p a r a de t e rmina r o regis t ro d a 
c a n d i d a t u r a do recorrente . 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so n? 3.716 — E S — R e l a t o r : M i n i s t r o 
J o s é B o s e l l i — Recor ren te : P e d r o J u v e n a l M a c h a d o 
R a m o s — R e c o r r i d o : P r o c u r a d o r R e g i o n a l E le i to ra l ' . 

D e c i s ã o : Conhec ido e provido, por d e c i s ã o u n â ­
n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder 
— T h o m p s o n F lores — M á r c i o R i b e i r o — P e ç a n h a 
M a r t i n s — J o s é B o s e l l i — C . E . de Ba r ro s B a r r e t o 
e o. Professor J . . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 17-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.062 

Recurso n . ° 3.722 — Classe I V — M a r a n h ã o 

(Governador Archer) 

Aceita a denúncia pelo próprio Juiz Elei-. 
toral, pela prática de crime previsto na letra í, 
inciso 1, art. 1?, da Lei Complementar n? 5,-
compete-lhe indeferir, mesmo sem impugna-• 
çâo, o registro do candidato (art. 58 da Reso­
lução n? 9.224-72). 

Decisão que fixa este entendimento não 
viola a lei. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i ­
tora l , por u n a i i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i ca fazendo par te integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 17 de outubro de 1972. — Djaci' 
Falcão, P res iden te . — José Boselli, R e l a t o r . — J. C. 
Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado e m S e s s ã o de 17-10-72). 
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Boselli (Re la tor ) — R e ­
j e i t a n d o a i m p u g n a ç ã o a r g ü i d a c o n t r a o o r a recor­
rente, a s s im dec id iu o M M . J u i z E l e i t o r a l d a 48» Z o n a 
E l e i t o r a l : 

O s E d i s d a C â m a r a de Vereadores de G o ­
ve rnado r A r c h e r , s e m jus t i f i ca t i va , a c h a r a m 
p o r b e m desconsiderar as p r e s t a ç õ e s de contas 
do i m p u g n a d o , por unan imidade , e e n c a m i n h a ­
r a m r e p r e s e n t a ç ã o à D o u t a P r o c u r a d o r i a d a 
J u s t i ç a , a f i m de i n s t r u i r d e n ú n c i a do M i n i s ­
t é r i o P ú b l i c o , recebida f o r a do p razo lega l , p a r a 
i m p u g n a ç ã o . 

Casos de improb idade a d m i n i s t r a t i v a de­
v e r ã o ser apurados e m processo n a j u s t i ç a co ­
m u m c o m a m p l a defesa do acusado, n u n c a 
e m processo de i m p u g n a ç ã o de ped ido de re­
gis t ro de c a n d i d a t o a ca rgo e le t ivo . 

Es t e JUÍZO convenceu-se, que os meios de 
provas especificados pelo impugnan te , p a r a 
a l i c e r ç a r a p r o c e d ê n c i a d a i m p u g n a ç ã o , n ã o s ã o 
suf ic ientes p a r a i m p u g n a r cand ida to , p r i n c i ­
pa lmen te , porque, fo ra do prazo d a L e i C o m ­
p l e m e n t a r n9 5-70. O menc ionado p razo é 
p e r e m p t ó r i o n ã o pe rmi t i ndo s u a t r a n s f o r m a ­
ç ã o , e m prazo j u d i c i a l , t ã o pouco, e m prazo 
de a r b í t r i o . 

A d e n ú n c i a poster ior ao prazo legal n ã o 
retroage, p a r a p re jud ica r o impugnado , po­
der ia , se fosse caso, re t roagir , efeitos penais , 
p a r a benef ic ia r o acusado. A s s i m , este J u í z o 
convenceu-se , de que o impugnado n ã o é ine ­
l eg íve l po r f o r ç a de d e n ú n c i a recebida pe la 
au to r idade competente , f o r a do p razo do a r ­
t igo 1? d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-70". 

E s t a d e c i s ã o fo i m o d i f i c a d a pe lo venerando a c ó r ­
d ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do M a r a n h ã o , 
p a r a d e t e r m i n a r o cance lamento do registro do c a n ­
d ida to , c o m a seguinte f u n d a m e n t a ç ã o : 

" E a s s i m decidem, porque o J u i z E l e i t o r a l , 
d i a s an tes de profe r i r a d e c i s ã o no processo 
de i m p u g n a ç ã o do cand ida to , despachou rece-
•bendo d e n ú n c i a oferec ida c o n t r a o o r a recor­
r i d o e m que se lhe i m p u t o u a p r á t i c a de 
c r i m e prev is to no Dec re to - l e i n? 201-67, ou 
seja, C r i m e c o n t r a a A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a , 
p r a t i c a d o no e x e r c í c i o do cargo de Pre fe i to 
M u n i c i p a l . 

F a c e ao recebimento d a m e n c i o n a d a de-' 
n ú n c i a , n ã o p o d e r i a o J u i z p ro la to r d a d e c i s ã o 
r eco r r ida , t o m a r out ro compor tamento , a n ã o 
ser dec l a ra r a ine leg ib i l idade d o c a n d i d a t o 
i m p u g n a d o face a i n c i d ê n c i a d o prece i to c o n ­
t i do n o a r t . V>, i nc i so I, l e t r a " n " , d a L e i 
C o m p l e m e n t a r n? 5, de 29 de a b r i l de 1970". 

O vencido, c o m fundamento do inc i so I , do ar ­
t igo 276 d o C ó d i g o E l e i t o r a l , apresenta recurso es­
pec ia l , sus t en tando que n a f l u ê n c i a do p razo de 
I m p u g n a ç ã o , e r a inexis tente o requis i to d a i ne l eg i ­
b i l i dade p r e c o n i z a d a n a l e t r a n, eis que n ã o h a v i a 
d e n ú n c i a , d a í en tender que a d e c i s ã o r eco r r i da violou 
a l e t r a n , i n c i s o I , a r t . 1' e o a r t . 5 ' d a L e i C o m ­
p l e m e n t a r n? 5. A l e g a ma i s que In ten tou "habeas 
c o r p u s " i n v o c a n d o ter sido a d e n ú n c i a recebida por 
J u i z incompeten te , pro tes tando pe l a j u n t a d a opor­
t u n a do a c ó r d ã o que nele v ier a ser p ro fe r ido . 

A d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l é pelo n ã o conhe­
c i m e n t o e i m p r o v i m e n t o d o apelo ( f ls . 130-131). 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro José Boselli (Re la tor ) — S u s ­
t e n t a a d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l : 

2. A nosso ver, o recurso n ã o deve ser 
conhecido , p o r n ã o enquadrar -se n a l e t r a a' 

do inc i so I do a r t . 276 do Cód igo E l e i t o r a l , e 
por n ã o haver s ido t r az ido à c o l a ç ã o a c ó r d ã o 
divergente d a d e c i s ã o r eco r r ida . 

C o m efeito, tendo o p r ó p r i o Ju iz , que de­
f e r i u o registro, recebido, anter iormente , a de­
n ú n c i a c o n t r a o cand ida to , dever ia ele i nde ­
f e r i - l a , a i n d a que n ã o tivesse • hav ido i m p u g ­
n a ç ã o , nos termos do a r t . 58 d a I n s t r u ç ã o 
n? 9.224, de 23-6-72: 

" A r t . 58. O registro de cand ida to 
ine leg íve l s e r á indefer ido, a i n d a que n ã o 
t e n h a hav ido i m p u g n a ç ã o " . 

P o r out ro lado, n ã o havendo nos autos 
p r o v a de que o habeas corpus fo i concedido 
(note-se que os impugnantes , e m suas c o n t r a -
r a z õ e s a o recurso especial , acentua, s e m c o n ­
tudo p r o v á - l o , que a o r d e m foi denegada) , n ã o 
h á como pretender que inex i s t a o mot ivo d a 
ine leg ib i l idade , n ã o cabendo à J u s t i ç a E l e i t o ­
r a l e n t r a r no m é r i t o da ju r id i c idade , o u n ã o , 
do recebimento d a d e n ú n c i a . 

Po r t an to , ao dec id i r p e l a ine leg ib i l idad ? 
do recorrente, n ã o vio lou o E g r é g i o T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l qualquer d i s p o s i ç ã o expressa 
de l e i " . 

Subscrevendo in tegra lmente este parecer, n ã o co ­
n h e ç o do recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.722 — M A — R e l a t o r : M i n i s t r o 
J o s é B o s e l l i — Recor ren te : A n t ô n i o F i a l h o d a S i l v a 
— R e c o r r i d o : G e r s o n Rodr igues dos Santos , c a n d i ­
dato a P re fe i to de G o v e r n a d o r A c h e r . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, por d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder 
— T h o m p s o n F lores — M á r c i o R i b e i r o — P e ç a n h a 
M a r t i n s — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o Professor M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

( S e s s ã o de 17-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.063 

Recurso n . ° 3.725 — Classe IV — S ã o Paulo 
(Itirapina) . 

Recurso especial. Prazo. É de três dias, e 
passa a correr da data da publicação do acór­
dão, com sua leitura em sessão. 

I I — Aplicação do § 2?, do art. 13, da Lei 
Complementar ri> 5-70. 

Agravo não provido. 

Vis tos , e tc . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­

tora l , por u n a n i m i d a d e de votos, negar p rov imento 
ao agravo, n a conformidade do voto do R e l a t o r , que 
f i ca fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 17 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — Thompson Flores, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 17-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Rela tor ) 
— D o a c ó r d ã o do E . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l que 
reconhecera a ine leg ib i l idade dos o r a agravantes, 
cand ida tos aos cargos de Prefe i to e Vereador , pe ia 
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legenda d a A R E N A , do M u n i c í p i o de I t i r a p i n a , E s ­
tado de S ã o Pau lo , c o m base n a L e i C o m p l e m e n t a r 
n? 5-70, a r t . 1?, I, n, m a i n í e s t a r a m eles recurso 
especial , fundado n o a r t . 276, I, a, do C ó d i g o E l e i ­
tora l , f l s . 141rl45 

2. I n a d m i t i u - o o i lus t re Desembargador -Pres i -
dente daque la C o r t e . 

F ê - l o por dois motivos cen t ra i s : i n t empes t iv i -
dade; e, quando ass im n ã o fosse, porque ausente a 
invocada a f ron ta ao precei to de l e i f edera l . 

Se for n e c e s s á r i o , l é r e i s u a longa f u n d a m e n t a ç ã o 
no que respei ta ao segundo embasamento do e rud i to 
despacho de f l s . 147-150. 

3. Pa rece r d a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i ­
tora l , nos termos seguintes, f l s . 158: 

" N ã o deve ser p rov ido o agravo, porquanto 
o recurso especial a que ele d i z respeito foi 
interposto f o r a do prazo de 3 d i a s a que alude 
o a r t . 13, § 2?, d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, o 
qua l reza: 

"Reabe r t a a s e s s ã o , f a r - s e - ã o a l e i ­
t u r a e p u b l i c a ç ã o do a c ó r d ã o , passando a 
cor re r dessa da t a o prazo de 3 ( t r ê s ) 
dias p a r a a i n t e r p o s i ç ã o de recurso p a r a 
o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l e m p e t i ç ã o 
f u n d a m e n t a d a " . 

N o caso sub ' judice, conforme o atesta a 
c e r t i d ã o a f l s . 140 verso, o a c ó r d ã o foi p u b l i ­
cado e m s e s s ã o de 25-9-72, (segunda-feira) e o 
recurso especial s ó deu e n t r a d a no protocolo 
no d i a 29 do mesmo m ê s , o u seja, no d i a se­
guinte ao e m que t e r m i n a r a o p razo p a r a sua 
i n t e r p o s i ç ã o " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Relator) 
— Nego p rov imen to ao agravo . 

2. F a ç o - o porque e x t e m p o r â n e o o recurso es­
pec ia l interposto, como be m acentuou o parecer 
t r ansc r i to . 

R e a l m e n t e . 

O prazo de t r ê s dias, a teor d o § 2?, do a r t . 13, 
d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5t70, c o m e ç a a cor re r da 
da t a dessa p u b l i c a ç ã o e m s e s s ã o . 

E , a i n d a que se n ã o i n c l u a esse d ia , segundo a 
regra do a r t . 27 do C ó d i g o de Processo C i v i l , como 
o p ropugna o i lus t re p rocurador dos recorrentes e m 
seu l i v r o (Recursos e m M a t é r i a E l e i t o r a l , p . 60). 
t a r d i a fo i a i r r e s i g n a ç ã o apresentada a 29, qu in ta -
fe i ra , quando a p u b l i c a ç ã o se f izera a 25, segunda-
f e i r a . 

•É o m e u voto, quanto à p r e l i m i n a r de i n t e m -
pes t iv idade . 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n? 3.725 — S P — R e l a t o r : M i n i s t r o 
T h o m p s o n F lores — Recor ren tes : J o ã o G o b b o e L á ­
zaro de O l i v e i r a . 

D e c i s ã o : Negou-se p rov imen to ao agravo, por 
d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder, 
T h o m p s o n Flores , M á r c i o R i b e i r o , P e ç a n h a M a r t i n s , 
J o s é B o s e l l i , C E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 

J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Sessão de 17-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.064 

Recurso n . ° 3.731 — Classe TV — Pernambuco 

( S ã o L o u r e n ç o da Mata) 

Recurso especial. Inelegibilidade fundada 
no art. 1', / , "e", da Lei Complementar n? 5-70. 
Impugnação desprezada em • ambas as ins­
tâncias. 

I I — Não merece conhecido o recurso es­
pecial, limitado ao art. 276, / , "a", do Código 
Eleitoral, se, fundados nas provas, reconhece­
ram os julgados que inocorria a invocada ine­
legibilidade, repelida, de resto, em harmonia 
com julgado do Tribunal Superior Eleitoral. 

Recurso não conhecido. 

Vis tos , e tc . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­

to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto d o Re la to r , que 
f i c a fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 17 de ou tubro de 1972. — D j a c i 
Falcão, P res iden te . — Thompson Flores, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 17^10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Carlos Thompson Flores ( R e ­
la tor) — M a n t e v e o E g . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
a d e c i s ã o d o D r . J u i z E l e i t o r a l d a 13* Zona , S ã o 
L o u r e n ç o d a M a t a , e m Pe rnambuco , que desprezara 
i m p u g n a ç ã o oferecida p e l a A R E N A - 2 , ao ped ido de 
registro do recorr ido, c and ida to a Prefe i to daquele 
M u n i c í p i o p e l a A R E N A - 1 . 

2 . F ê - l o porque, frente a p r o v a que e x a m i n o u , 
n ã o deu como con f igu rada a i n v o c a d a i n e l e g i b i l i ­
dade prev i s ta n a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-70, a r t . 1?, 
I , e, verbis: 

" S ã o i ne l eg íve i s ' p a r a qualquer cargo e le­
t i vo : 

— os que, de qualquer fo rma , t e n h a m c o n ­
t r i b u í d o p a r a tentar o rgan iza r ou fazer f u n ­
c iona r a s s o c i a ç ã o , de d i re i to ou de fato, cujas 
a t iv idades t e n h a m s ido suspensas o u h a j a m 
s ido dissolvidas , por d e c i s ã o j ud i c i a l , nos ter­
mos do Dec re to - l e i n? 8, de 16-6-1966". 

3. D o voto do Re la to r , cabe destacar, fo lhas 
58-59: 

" C o m o bem acentuou o parecer e m i t i d o n ã o 
c o n t r i b u i u ele, n e m tentou, n e m foi a t iv i s t a , 
n ã o ass inou l is tas de a d e s ã o ao m o v i m e n t o 
de re torno daquele par t ido , n ã o responde a 
qua lquer processo por t a l ato, tudo n ã o pas­
sando de meras a l e g a ç õ e s n ã o provadas n e m 
d o c u m e n t a l n e m tes temunhalmente , pelo que 
n ã o vemos mo t ivo ponderado n e m legal p a r a 
lhe ser negado o regis t ro . 

A m í n g u a a s s im n a f a l t a absoluta de p r o ­
vas, de meios admi t idos e m D i r e i t o , ressente-se 
e se nos a f i g u r a a i m p u g n a ç ã o oferecida s e m 
apoio e s e m fundamen to l e g a l " . 

4. D a í o recurso especial perseguido p e l a S u b ­
legenda impugnan te , i nvocando a f ron ta ao prece i to 
c i tado, f l s . 60. 

Teve ele a resposta de f l s . 63-64 e o parecer d a 
d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l é pelo n ã o c o ­
nhec imento , nos termos seguintes, f l s . 69: 

" A nosso ver, n ã o deve ser conhecido o 
recurso, porquan to n ã o e n c o n t r a ele f u n d a ­
men to e m n e n h u m a das duas letras — a e b 
d ç i nc i so I, d ó a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l . 
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D e feito, a l é m de nao ter s ido invocada 
j u r i s p r u d ê n c i a divergente, n ã o se pode conhe­
cer do recurso no â m b i t o estrei to do recurso 
especia l , u m a vez que o a c ó r d ã o recor r ido deu 
ao d i spos i t ivo legal que se pretende violado 
i n t e r p r e t a ç ã o que e m a n a desse Co lendo T r i ­
b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , consoante se vê do 
parece r d a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l , a 
f l s . 53-54" . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Carlos Thompson Flores ( R e ­
la tor ) — N ã o c o n h e ç o do recurso. 

2. O a c ó r d ã o recorr ido, como a s e n t e n ç a , f u n ­
d a r a m - s e n a prova , e a t r a v é s de la cons ide ra ram 
que n ã o a u t o r i z a v a o reconhecimento d a ine l eg ib i ­
l i dade a que se refere o a r t . 1?, I, e, d a L e i C o m ­
p l e m e n t a r n ' 5-70. 

3. D e seus termos n ã o se percebe qualquer de­
s a t e n ç ã o à q u e l a no rma , n e m logrou c o m p r o v á - i a 
o recorrente , antes, ajusta-se ele à d e c i s ã o desta 
Cor te , p r o f e r i d a no Recurso n? 3.372, Classe I V , 
do R i o G r a n d e do Nor te , in B . E . n? 230, p . 80. 

4 . A s s i m , n ã o merece, a meu ver, conhec ido o 
recurso especial , l i m i t a d o ao art . 276, I , a, do C ó d i g o 
E l e i t o r a l . 

É o m e u vo to . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n ' 3.731 — P E — R e l a t o r : M i n i s t r o 
T h o m p s o n P iores — Recor ren te : E t to re L a b a n c a , 

•Delegado E s p e c i a l d a A R E N A - 2 — R e c o r r i d o : A m a r o 
A l v e s de S o u z a , c a n d i d a t o a Pre fe i to pe l a A R E N A - 1 . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, por d e c i s ã o u n â n i m e . 

• P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder — 
T h o m p s o n F lo res — M á r c i o R i b e i r o — P e ç a n h a M a r ­
t i n s — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o 
P r o f . J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

( S e s s ã o de 17-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.065 

Recurso n . ° 3.732 — Classe I V — Pernambuco 

(Ouricuri) 

Presidente da Comissão Municipal do 
MOBRAL — Fundação Movimento Brasileiro 
de Alfabetização. Inelegibilidade paru o cargo 
de Vice-Prefeito (.art. 1?, IV, "a" e inciso II, 
"d", da Lei Complementar de n? 5 ) . Não se 
conheceu do recurso. Decisão unânime. 

V i s t o s , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
t o ra l , po r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i c a fazendo pa r t e in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 17 de outubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P r e s i d e n t e . — Peçanha Martins, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 17-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Peçanha Martins (Re la tor ) — 
O S r . M a u r í c i o de A l m e i d a P i n h o , o i m p u g n a d o 
c a n d i d a t o ao ca rgo de V i c e - P r e f e i t o — pos i t i va o 
doe. de f l s . 4 — é o Pres idente d a C o m i s s ã o M u ­
n i c i p a l do M O B R A L , e m O u r i c u r i . E , por isso que 
se n ã o des incompa t ib i l i zou t r ê s meses ances do plei to, 
o E g r é g i o T r i b u n a l de Pe rnambuco , e x a m i n a n d o e 
d e c i d i n d o no recurso, c o n s i d e r o u ^ ) . inelegível c o m 

fundamento n a L e i C o m p l e m e n t a r de n ' 5, de 29 d», 
a b r i l de 1970, art . 1', I V , a, combinado c o m o inc i so 
I I , d, do refer ido ar t igo ( f ls . 4 1 ) . 

D e s t a d e c i s ã o recorreu a A R E N A - 2 a t r a v é s do 
seu Delegado Espec ia l e o con t r a - a r r azoou . 

N e s t a i n s t â n c i a a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l ofe­
receu o parecer de f l s . 17, nos seguintes termos: 

" 1 . A nosso ver, o recurso n ã o deve ser 
conhecido, por n ã o se enquadrar n a l e t r a o, 
do inc i so I , do a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

D e feito, a d e c i s ã o r eco r r ida considerou o 
S r . M a u r í c i o A l m e i d a P i n h o , cand ida to a V i c e -
Pre fe i to pe la A R E N A - 2 , e m O u r i c u r i ( P E ) , ine­
legível , por entender que. exercendo ele a pre­
s i d ê n c i a d a C o m i s s ã o M u n i c i p a l do M O B R A L 
— F u n d a ç ã o M o v i m e n t o B r a s i l e i r o de A l f a b e -
t i z a ç ã o , e n ã o se tendo des incompat ib i l i zado 
dent ro do prazo, e s t á enquadrado no a r t . 1'. 
TV. " a " , combinado c o m o inc iso I I , " d " , do 
mesmo disposi t ivo, ambos d a L e i C o m p l e m e n ­
tar n9 5. 

C o m isso, o a c ó r d ã o recorrido, seguindo o 
parecer d a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l , n ã o 
v io lou d i s p o s i ç ã o expressa de le i , mas, ao c o n ­
t r á r i o , dando a cor re ta i n t e r p r e t a ç ã o à q u e l e s 
disposi t ivos da L e i C o m p l e m e n t a r n? 5. bem 
os ap l icou à e s p é c i e " . 

É o r e l a t ó r i o . 
* » » 

( F a l o u pelo Recor ren te o Senador C lodo-
m i r M i l l e t ) . 

VOTO 

O Senhor Ministro Peçanha Martins (Rela tor) 
— É bem poss íve l que o cand ida to impugnado , e m 
vi r tude d a sua c o n d i ç ã o de Pres idente da C o m i s s ã o 
M u n i c i p a l do M O B R A L , n ã o t e n h a mesmo u m a real 
i n f l u ê n c i a n o e le i torado do M u n i c í p i o , t a l como d i to 
nas r a z õ e s de f l s . 44, usque f l s . 48. N o caso, p o r é m , 
n ã o vale o seu exame d iante dos termos p e r e m p t ó ­
r ios do A t o C o m p l e m e n t a r de n9 5. M e s m o que o 
cargo de Pres idente da C o m i s s ã o compreenda d i re ­
ção , como se alega, e s t á i n c l u í d o entre os de repre­
s e n t a ç ã o , t a m b é m expressamente referidos pe l a 
l e t r a d, do inc iso I I , d a L e i C o m p l e m e n t a r . 

Isto posto, nos termos do parecer d a i lus t re P r o ­
c u r a d o r i a - G e r a l . p r e l imina rmen te , n ã o c o n h e ç o do 
recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so n? 3.732 — P E — R e l a t o r : M i n i s t r o 
P e ç a n h a M a r t i n s — Recor ren te : A R E N A — R e c o r r i ­
do: R a i m u n d o Soares G u i m a r ã e s , Vereador e c a n ­
d ida to a V i c e - P r e f e i t o . 

D e c i s ã o : N ã o se conheceu do recurso, po r d e c i s ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder , 
T h o m p s o n Flores , M á r c i o R i b e i r o , P e ç a n h a M a r t i n s , 
J o s é Bose l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

. ( S e s s ã o de 17-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.066 

Recurso n . ° 3.733 — Classe I V — Rio G r a n d e 
do Sul (Montenegro) 

Inelegibilidade. Nela incorre o candidato 
a' Prefeito Municipal que tenha sido apenàáo 
pelo Ato Institucional rf> 1-64, art.' T>, § 1', 
embora sem suspensão dos direitos políticos. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i ­
toral, por u n a n i m i d a d e de votos, conhecer , e da r 
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p rov imen to ao recurso, n a conformidade do voto do 
Relator,- que f i c a fazendo par te in tegrante da de­
c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 17 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — Antônio Neder, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 17-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Rela tor) — 
O M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o requereu ao 
M M . J u i z E l e i t o r a l d a 31» Z o n a do R i o G r a n d e do 
S u l fosse registrado, como cand ida to d a s u a legenda, 
ao cargo de P re fe i to M u n i c i p a l ; de Montenegro , o 
m i l i t a r j á re formado M a r c i r i o de S o u z a C a i p e s . 

A A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l , contudo, i m ­
pugnou t a l p r e t e n s ã o , e o fez invocando o a r t . 1?, I , 
" b " , d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, de 29-4-70, porque 
o nomeado M a r c i r i o de S o u z a Carpes, e m 1964, 
quando Subtenente , fo i re formado nos termos do 
ar t . ' 7?, § 1?, do A t o I n s t i t u c i o n a l de 9-4-64. 

Contes tando a i m p u g n a ç ã o , alegou o p r ó p r i o i n ­
teressado que, no caso, o impugnador , p res iden t j 
que é de C o m i s s ã o E x e c u t i v a , n ã o t e m leg i t imidade 
p a r a lhe i m p u g n a r o registro como candida to , q u a l 
o fez, porque o a r t . 5 ' , da c i t a d a L e i C o m p l e m e n t a r 
n? 5, confere t a l poder ao P a r t i d o P o l í t i c o ou ao 
M P , e que disso p r o m a n a a c o n c l u s ã o de que o autor 

. d a i m p u g n a ç ã o é par te i l e g í t i m a . 

J u l g a n d o a q u e s t ã o , o M M . J u i z E l e i t o r a l c o n s i ­
derou que presidente de c o m i s s ã o execu t iva de d i r e ­
t ó r i o é o representante do P a r t i d o dent ro d a j u r i s ­
d i ç ã o daquele ó r g ã o p a r t i d á r i o ; quanto à m a t é r i a 
de ine legibi l idade do apontado como candida to , de­
c i d i u que a l e i a i m p õ e ; e, ass im, por u m a r a z ã o 
e ou t ra , deu pe la p r o c e d ê n c i a d a i m p u g n a ç ã o . 

N ã o se confo rmou o vencido, t an to que à d e c i s ã o 
de p r ime i ro g r au i n t e r p ô s recurso p a r a o E g . T r i ­
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do R i o G r a n d e d o S u l . 

Ins i s t iu n a i l eg i t imidade do impugnado r a alegou 
quanto à s u a e legibi l idade , que o E g . T r i b u n a l R e ­
g i o n a l E l e i t o r a l de S ã o Pau lo , aprec iando caso i d ê n ­
t ico, dec id iu ser e l eg íve l c i d a d ã o que se encon t ra 
e m s i t u a ç ã o i g u a l à s u a . 

O nobre T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do R i o 
G r a n d e do S u l , re legando a q u e s t ã o de i l eg i t imidade 
do autor d a i m p u g n a ç ã o , e concentrando-se no apre­
c i a r o m é r i t o d a c o n t r o v é r s i a , d iv id iu-se no j u l g á - l a , 
t an to que t r ê s dos seus Juizes v o t a r a m pe la ine le­
gib i l idade do recorrente e t r ê s outros em. sent ido 
oposto, desempatando o i lus t re Pres idente c o m a tese 
d a e leg ib i l idade . 

Destaco, nesse ju lgamento , os pontos essenciais 
e m seguida t r ansc r i tos . • 

D o voto do J u i z Sansever ino (f ls . 28) : 

" A posse dos d i re i tos po l í t i cos , in genere, 
n ã o s i g n i f i c a a d e t e n ç ã o das c o n d i ç õ e s de e le­
g ib i l idade , posto que esta, sendo e x p r e s s ã o de 
u m daqueles dire i tos , pode v i r a ser supressa 
por d i s p o s i ç ã o l e g a l . É o que se ver i f ica , in 
casu. O a r t . 1?, l e t r a b, d a L e i Complemen ta r 
n? 5 estabeleceu es ta ine leg ib i l idade . 

N ã o h á . de se cogi ta r se a L e i C o m p l e ­
m e n t a r n1? 5 é i ncons t i t uc iona l o u n ã o , pe lo 
fa to de n ã o ter a m e s m a estabelecido os prazos 

, dent ro d o s . quais c e s s a r á esta ine leg ib i l idade 
porque, se . n ã o f i x o u os prazos — como e m 
verdade n ã o f i x o u — e l a é u m a l e i omi s sa . 
E u m a le i o m i s s a deve ter sua o m i s s ã o s u p r i d a . 
E ass im, de acordo c o m a ana logia , os cos­
tumes o u p r i n c í p i o s gerais, deve supr i r - se es ta 
o m i s s ã o a t r a v é s de u m a c o n s t r u ç ã o . 

Fazendo , como faz a d i s p o s i ç ã o d a L e i C o m ­
p lementa r n ' 5 J á referidaj r e f e r ê n c i a à s s an ­

ções estabelecidas no § V>, do ar t . 7?, e no 
a r t . 10 do A t o In s t i t uc iona l n? 1,'e como neste 
a r t . 10 se p r e v ê a s u s p e n s ã o dos direi tos po­
l í t i cos pelo prazo de 10 anos, poder-se- ia , d i a n ­
te d a o m i s s ã o d a l e i , cons t ru i r ana logicamente 
que o p razo de. va l idade desta ine leg ib i l idade 
ser ia o p razo de 10 anos . 

A i n d a que viesse a ser es tabelecida es ta 
c o n s t r u ç ã o , e m n a d a e l a ap rove i t a r i a ao re­
corrente , posto que a s a n ç ã o que lhe fo i i m ­
posta, o fo i nos termos desta p u b l i c a ç ã o que 
se a n e x a à i m p u g n a ç ã o , o u seja, e m 11 de 
setembro de 1964". 

D o voto do J u i z C a m i n h a ( f l s . 29 a 31 ) : 

" O E g r é g i o S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l j á 
teve o c a s i ã o de dec id i r u m a h i p ó t e s e seme­
lhan t e à que agora e s t á e m ju lgamen to . M a s 
n ã o fo i t ã o longe a c o n s t r u ç ã o a d m i t i d a po r 
esse Exce lso P r e t ó r i o , c o n f i r m a n d o ' a d e c i s ã o 
do E g r é g i o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

T r a t a v a - s e de u m recurso de candida tos a 
cargos eletivos, que e r a m deputados federais 
e que t i v e r a m cassados os manda tos . A e m e n t a 
do a c ó r d ã o é a seguinte : 

"Deputados Federa i s que t i v e r a m cas­
sados os manda tos c o m base n o a r t . 4? 
do A t o In s t i t uc iona l n? 5, de 1968, to r ­
na ram-se i ne l eg íve i s p a r a se c a n d i d a t a ­
r e m à C â m a r a F e d e r a l nas e l e i ções de 
15-11-70, e m r a z ã o de se es tenderem as 
respectivas ine legibi l idades a t é o t é r m i n o 
do p e r í o d o regu la r dos mandatos sobre 
que i n c i d i r a m as c a s s a ç õ e s . Recu r so ex­
t r a o r d i n á r i o n ã o c o n h e c i d o " . 

D e m a n e i r a que, e m se t r a t ando de cas­
s a ç ã o de manda tos eletivos, a l é m da p e n a que 
sofrer, tendo os seus m a n d a t o s cassados, sofrer 
m a i s a p e n a de se estender no tempo, a t é a 
p r ó x i m a e l e i ç ã o , o u seja, a t é o t é r m i n o d o res­
pect ivo m a n d a t o . 

N o caso e m te la n ó s estamos d iante de 
u m a o u t r a h i p ó t e s e , que poder i a ser seme­
lhan te a es ta que acabei de ler , apenas p o r ­
que se t r a t a de p e n a ú n i c a referente à p e r d a 
do cargo elet ivo, caso d a re fo rma que ele 
exe rc i a no E x é r c i t o N a c i o n a l . 

A p l i c a n d o - s e essa d e c i s ã o , a contrário 
sensu, poaer iamos e n t ã o a d m i t i r que, se n ã o 
se t r a t a de cargo e le t ivo e s i m de ca rgo f u n ­
c i o n a l qualquer — e no caso aqu i é de posto 
de subtenente — n ã o me parece se possa cons­
t r u i r como fez o eminente R e l a t o r . Isto porque, 
segundo o A t o In s t i t uc iona l n9 1, c o m d ispo­
s i ções que s ã o repet idas como se vê nos demais 
atos, h á duas e s p é c i e s de pena l idades : u m a 
do a r t . 7 ' , que é á que o eminente R e l a t o r 
acabou de ler, e a o u t r a é' a que se encon t r a 
no a r t . 10 do mesmo A t o I n s t i t u c i o n a l : " N o 
interesse d a paz e d a h o n r a nac iona l , e s e m 
as l i m i t a ç õ e s previs tas n a C o n s t i t u i ç ã o , os 
C o m a n d a n t e s - e m - C h e í e , que e d i t a m o presente 
A t o , p o d e r ã o suspender d i re i tos po l í t i cos , pelo 
p razo de 10 anos, manda tos legis la t ivos fe ­
derais , es taduais e m u n i c i p a i s , e x c l u í d a a apre-

' c i á ç ã ó j u d i c i a l desses, a tos" . 

H a v i a , pelo A t o Ins t i t uc iona l , es ta f a c u l ­
dade de, a l e m de demi t i r , a l é m de reformar , 
apl icar -se u m a o u t r a s a n ç ã o , que é a de sus­
pender os direi tos po l í t i co s pelo prazo de 10 
anos . 

O r a . o a r t . 151 d a C o n s t i t u i ç ã o de 1967 
estabeleceu que a L e i C o m p l e m e n t a r deter­
m i n a r á os casos de ine leg ib i l idade e os prazos 
c i a ç ã o j u d i c i a l desses a t o s . " 

A L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, que fo i a d i t a d a 
c o m base no a r t . 151, apenas declarou, n a 
l e t r a b, do inc iso I , do a r t . 1? — "os que h a j a m 
s ido a t ingidos por qualquer das s a n ç õ e s p r e ­
vis tas no § 1', do a r t . 7», e no a r t . 10 do 
Ato Institucional n? l , de 9 de abril de 1 9 6 4 ; . . . " 
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E l e fo i a t ing ido apenas pe l a s a n ç ã o p re ­
v i s t a n o § 1? do a r t . 10, s e m que se tivesse 
es tabelecido o prazo den t ro do q u a l f i c a r i a m 
suspensos esses direi tos p o l í t i c o s . 

Nessas c o n d i ç õ e s , S r . Pres idente , data venia 
dos votos que me precederam, eu en tendo que 
n ã o nos cabe i r a l é m do que fez o legislador, 
c o n s t r u i n d o a no rma , preenchendo essa omis ­
s ã o e n c o n t r a d a n a n o r m a , e dec l a r a r ine le ­
g íve i s cand ida tos nas c o n d i ç õ e s do que o r a se 
e n c o n t r a e m r a z ã o desse recursos. E me p a ­
rece que, nes ta parte, a L e i C o m p l e m e n t a r 
n? 5 é i n c o n s t i t u c i o n a l . " 

D o voto do J u i z P i l l a R i b e i r o ( f ls . 32 a 33) : 

"Esse d ispos i t ivo d a L e i C o m p l e m e n t a r 
n? 5 t raz , e m seu bojo, como be m sa l i en tou o 
i lus t re D r . C a m i n h a , u m a ine leg ib i l idade sem 
p r a z o . 

O r a , o a r t . 151 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l es­
tabelece que " a L e i C o m p l e m e n t a r e s t i p u l a r á 
os casos de ine leg ib i l idade e os prazos dentro 
dos qua is c e s s a r á esta, v i sando a preservar o 
regime d e m o c r á t i c o , a probidade a d m i n i s t r a ­
t i v a , a n o r m a l i d a d e e l eg i t imidade das e l e i ções 
e a m o r a l i d a d e do i n d i v í d u o p a r a o e x e r c í c i o 
de u m m a n d a t o " . 

O que s i m entendo, S r . Pres idente , é que 
t oda a ine leg ib i l idade que for legalmente es­
t abe lec ida d e v e r á ser fe i t a po r p razo certo, 
sob p e n a de n ó s termos u m a s a n ç ã o m u i t o 
m a i s v io len ta , m u i t o ma i s grave, decorrente 
de u m a p u n i ç ã o m a i s leve, como fo i o pre­
sente caso, ou seja, a aposentador ia o u re fo rma 
de u m se rv ido r . 

Neste pa r t i cu l a r , f a ç o m i n h a s as pa lavras 
do i lus t re D e s . A d r i a n o M a r r e y , do Colendo 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de S ã o P a u l o , c a l ­
c ado nos pareceres de W a s h i n g t o n de B a r r o s 
M o n t e i r o e de F rede r i co Marques , que se e n ­
c o n t r a p u b l i c a d o n a R e v i s t a T r i m e s t r a l de J u ­
r i s p r u d ê n c i a , v o l . 57, p á g . 456, onde se d i z : 

" Q u a n d o se a u t o l i m i t o u o poder r evo lu ­
c i o n á r i o , sat isfazendo-se c o m a s a n ç ã o menor , 
o u seja, a c a s s a ç ã o de m a n d a t o s po l í t i co s , de 
d u r a ç ã o cer ta , — p a r a arredar , du ran te a legis­
l a t u r a , das C â m a r a s Leg i s l a t i va s do Pa i s , os 
seus componentes c o m eles momentaneamente 
i ncompa t ib i l i z ados , n ã o se r i a dado ao legis lador 
o r d i n á r i o a l a rga r o â m b i t o d a p u n i ç ã o , p a r a 
i n d i s c r i m i n a d a m e n t e , e r i g i - l o e m causa de i n e ­
l e g i b i l i d a d e . 

" C o m o asseverei, e m an te r io r parecer so­
bre o m e s m o assunto, a ine leg ib i l idade c o m 
que a le i o r d i n á r i a f e r iu aquele que s imples ­
men te teve cassado o respect ivo m a n d a t o ele­
t ivo , representa bis in idem, que tenho como 
absolu tamente i n t o l e r á v e l , do pon to de v i s t a 
j u r í d i c o , porquanto , ao mesmo tempo, ofende 
a C o n s t i t u i ç ã o , como renova e ag rava castigo, 
impos to a quem, por i d ê n t i c o fato, j á hav i a 
s i d o precedentemente p u n i d o . Se , o priori, o 
f a to s ó mereceu u m a s a n ç ã o (a p e r d a do 
m a n d a t o ) , n ã o s e r á poss íve l , a posteriori, f u n ­
d a d o e m l e i superveniente e exorbi tante , apa ­
rece r - lhe a ine leg ib i l idade" . -

D o voto do Des . Vel loso (f ls . 34 a 35) : 

" P r e l i m i n a r m e n t e , devo dizer que estou de 
i n t e i r o acordo c o m o Re la to r , data venia des 
votos e m c o n t r á r i o . A e m e n d a cons t i tuc iona l 
de 1969 fez n í t i d a d i s t i n ç ã o entre duas s i t u a ­
ç õ e s . U m a delas d i z i a respeito à s s i t u a ç õ e s 
fu turas , de p r i v a ç ã o dos dire i tos p o l í t i c o s e 
d e c l a r a ç ã o de ine legib i l idade , tendo e m v i s ta 
os objet ivos r e v o l u c i o n á r i o s menc ionados no 
p r ó p r i o texto do ar t . 151. E e n t ã o fez r emis ­
s ã o à L e i Complemen ta r , que estabelecer ia 
que nos casos de ine leg ib i l idade , os prazos 
den t ro dos quais es ta cessaria , c o m os ob je t i ­
vos a l i de l ineados . E e m seu p a r á g r a f o ú n i c o , 
d á ' as" n o r m a s j a consideradas v ige i í t e s , que 

h a v e r i a m de ser observadas n a e l a b o r a ç ã o da 
re fe r ida l e i complemen ta r . 

M a s e m seu a r t . 185, que in t eg ra as d i s ­
p o s i ç õ e s gerais e t r a n s i t ó r i a s , dec la ra ine le ­
g íve i s p a r a os cargos de Pres idente e V i c e - P r e -
s idente d a R e p ú b l i c a , de G o v e r n a d o r e V i c e -
G o v e r n a d o r , de Pre fe i to e Vice -P re fe i to , e de­
m a i s cargos eletivos, os c i d a d ã o s que, mediante 
decreto do Pres idente d a R e p ú b l i c a , com f u n ­
damento e m A t o Ins t i t uc iona l , h a j a m sofr ido 
a s u s p e n s ã o de seus dire i tos p o l í t i c o s . 

Pa rece -me que i s to t e m a p l i c a ç ã o ao caso 
e at inge todos aqueles que a t é e n t ã o j á so­
f r e r a m a p u n i ç ã o de qualquer o r d e m re lac io­
n a d a c o m suas a t iv idades p o l í t i c a s . E p a r a 
t an to a C o n s t i t u i ç ã o n ã o p r e v i u que qualquer 
le i complemen ta r viesse a dispor sobre prazos 
p e l a qua l p reva lece r i am os efeitos d a re fe r ida 
p u n i ç ã o . 

A n t e r i o r m e n t e s i m , t an to o A t o I n s t i t u ­
c i o n a l n ' 1, quanto o A t o In s t i t uc iona l n? 10, 
de 16-5-69, pelo a r t . 1', § 1?, f i x a v a e m 10 
anos o tempo de p r o i b i ç ã o do e x e r c í c i o de 
at ividades, cargos, f u n ç õ e s , s u s p e n s ã o de d i ­
reitos p o l í t i c o s . 

M a s j á ago ra este d isposi t ivo é m u i t o ma i s 
r a d i c a l . N ã o p r e v ê ma i s prazo a l g u m e n e m 
complementa r que de l imi te o p r azo . De sorte 
que v o u u m pouco a l é m do voto do eminente 
Re la to r , entendendo que n ã o nos é poss íve l 
d e l i m i t a r u m prazo, que a p r ó p r i a C o n s t i t u i ­
ç ã o n ã o estabeleceu e n e m delegou p a r a q u a l ­
quer l e i f a z ê - l o . A c h o que s ó mediante ato 
e spec í f i co do Pres idente d a R e p ú b l i c a pode r i a 
ser reab i l i t ado e ver cassados os efeitos d a 
p u n i ç ã o que lhe fo i i n f l i g i d a " . 

E i s a f u n d a m e n t a ç ã o do voto c o m que o D e s e m ­
bargador B e c k M a c h a d o desempatou (f ls . 35 a 36) : 

" A C o n s t i t u i ç ã o , no seu a r t . 151, que *á 
fo i c i tado, d i z : " L e i C o m p l e m e n t a r estabele­
c e r á os casos de ine leg ib i l idade e os prazos 
d e n t r o dos qua is c e s s a r á esta, v i sando a pre­
s e r v a r : . . . " 

O prazo n ã o existe nesse a r t . V>, inciso i , 
l e t r a b, d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5. 

O a r t . 185, das D i s p o s i ç õ e s G e r a i s e T r a n ­
s i t ó r i a s d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , t r a t a dos 
casos de ine leg ib i l idade p a r a Pres idente e V i c e -
presidente da R e p ú b l i c a , de G o v e r n a d o r e 
V i c e - G o v e r n a d o r , de Pre fe i to e V i c e - P r e f e i t o 
e demais cargos e le t ivos: " S ã o ine l eg íve i s p a r a 
ta is cargos os c i d a d ã o s que, mediante decreto 
do Pres idente d a R e p ú b l i c a , c o m fundamento 
e m A t o Ins t i tuc iona l , h a j a m sofr ido a sus­
p e n s ã o de seus dire i tos p o l í t i c o s " . 

O r a , aqui n ã o h á a p l i c a ç ã o de s u s p e n s ã o 
de d i re i tos p o l í t i c o s desse c i d a d ã o , de m a n e i r a 
que, nestas c o n d i ç õ e s , ped indo m á x i m a ven ia 
ao eminen te R e l a t o r po r n ã o a c o m p a n h á - l o , 
o meu voto é n o sent ido de d a r p rov imen to 
ao recurso, cons iderando e leg íve l o recor ren te" . 

Inconfo rmado c o m essa d e c i s ã o , o D i r e t o r i a R e ­
g iona l d a A R E N A i n t e r p ô s o presente recurso es­
pec ia l i nvocando o a r t . 276, I, " a " e " b " , do C ó d i g o 
E l e i t o r a l . 

Q u a n t o à a l í n e a " a " , sus ten ta que o a c ó r d ã o 
reg iona l fo i profer ido c o n t r a o a r t . 1?, I, l e t r a " b " , 
d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, de 1970; quanto à a l í n e a 
" b " , a f i r m a que t a l d e c i s ã o diverge d a out ra , desta 
Cor te , r ed ig ida pelo eminen te S r . M i n i s t r o T h o m p s o n 
Flores , segundo a qua l o c i d a d ã o que h a j a sofr ido 
p u n i ç ã o por f o r ç a de A t o I n s t i t u c i o n a l é ine leg íve l , 
e m b o r a con t inue a gozar dos d i re i tos p o l í t i c o s . 

Con t r a - a r r azoado o recurso, o seu processo veio 
ter a este T r i b u n a l Super io r , aqui se p r o n u n c i a n d o 
a i lus t re P r o c u r a d o r i a - G e r a l nestes te rmos: 

" A nosso ver, o recurso d e v e . ser conhe­
cido, pelas letras a e b, do inc i so I , do a r t . 275, 
do C ó d i g o E l e i t o r a l , e p r o v i d o : 
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D e feito, conforme dec id iu esse Co iendo 
T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , ao ju lga r e m 21 
de setembro p r ó x i m o passado o Recu r so n ú m e ­
ro 3.677 de C a r a p i c u í b a , E s t a d o de S ã o P a u i o 
recurso esse a que alude o recorrente , à fo lhas 
42, por i n t e r m é d i o de n o t í c i a d ivu lgada pe la 
i m p r e n s a ) , v i o l a d i s p o s i ç ã o expressa de le i — 
ar t . 1?, i nc i so I, l e t r a b, d a L e i C o m p l e m e n t a r 
n? 5 — d e c i s ã o que cons idera e leg íve l c a n ­
d ida to que t e n h a sofr ido qualquer das s a n ç õ e s 
previs tas no § 1?, do a r t . 7?, e no' a r t . 10 do 
A t o In s t i t uc iona l n? 1, a i n d a que sem a sus­
p e n s ã o de dire i tos p o l í t i c o s . " 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Rela tor) — A 
sede j u r í d i c a d a m a t é r i a e s t á no a r t . 151 d a C P . 
de 1969, c o m b i n a d o c o m o a r t . 1', I , " b " , d a L e i 
C o m p l e m e n t a r n? 5, de 29-4-70. 

Nos termos desta ú l t i m a regra , s ã o i n e l e g í v e i s 
os que h a j a m sofrido qualquer das s a n ç õ e s previstas 
no § 1', do a r t . 7?, e n o a r t . 10, do A t o I n s t i t u ­
c i o n a l de 9-4-64 e nout ras no rmas que e l a i n d i c a . . 

O recor r ido bem se vê d a f l s . 4, acha-se refor­
m a d o por decreto que o S r . Pres idente d a R e p ú b l i c a 
ed i tou fundado no a r t . 7?, § 1?, do refer ido A t o Ins ­
t i t u c i o n a l . 

C o n s e q ü e n t e m e n t e , é de se reconhecer que a s u ­
p r a c i t a d a r eg ra de ine legib i l idade inc ide n a s i t u a ç ã o 
e m que se encon t r a o recorr ido Carpes . 

S e u caso é i d ê n t i c o ao do Recur so n? 3.677, de 
S ã o Pau lo , de que fo i R e l a t o r o eminente S r . M i ­
n i s t ro T h o m p s o n F l o r e s . 

Nesse recurso, o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l f i r ­
m o u o en tend imen to de que é i n e l e g í v e l o m i l i t a r 
que, re formado por decre to que t e n h a por f u n d a ­
mento o A . I . n? 1-64, n ã o so i r eu t o d a v i a s u s p e n s ã o 
de seus direi tos p o l í t i c o s . 

D i r - s e - á , que o a r t . 151 d a C F . de 1969, o rdena 
que l e i complemen ta r e s t a b e l e ç a os casos' de ine le ­
g ib i l idade e os prazos de c a s s a ç ã o desta, e que a 
L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, d e f i n i n d o os p r ime i ros s e m 
f ixa r os outros, n ã o pode se rv i r de fundamento 
p a r a afas tar a e legibi l idade do recorrente, v i s to que 
esta é a r eg ra ao passo que a ine legib i l idade cons­
t i t u i e x c e ç ã o que deve ser expressa; que no s i s t ema 
cons t i t uc iona l vigente n ã o se admi te ine legib i l idade 
s e m prazo f i x a d o e m l e i ( C P . , a r t . 135), e que, 
n ã o o f ixando o legislador, f a z ê - l o n ã o pode o i n ­
t é r p r e t e , n ã o só por se t r a t a r de m a t é r i a de di re i to 
estr i to, s e n ã o t a m b é m por se t r a t a r de assunto c o m -
plementar de C o n s t i t u i ç ã o , deta lhe impor tan te este, 
vis to que a t é mesmo o legislador só p o d e r á a p r o v á - l o 
e m " q u o r u m " especial ( C . F . , a r t . 50 ) ; que. f i n a l ­
mente, deve prevalecer , no caso, o en tend imento 
segundo o qual , omissa a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5 
no f i x a r o prazo de ine leg ib i l idade , deve esta ser 
afas tada por lhe f a l t a r n e c e s s á r i o complemento , que 
é o f i x a r o t empo de s u a d u r a ç ã o . 

D á - s e , todavia , que todos esses argumentos, e m ­
bora procedentes d ian te de n o r m a j u r í d i c a o r d i n á r i a 
ou comum, as s im n ã o p o d e m ser def in idos quando 
considerados, como no presente caso, à v i s t a de reg ra 
excepcional revo luc ionar iamente e d i t a d a . 

C o m efeito, repor tando-se o a r t . 1?, I, " b " , da 
L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-70, aos Atos Ins t i tuc iona i s 
edi tados por autor idades r e v o l u c i o n á r i a s dotadas de 
poder cons t i tu in te , evidente é a c o n c l u s ã o de que 
o preceito de t a l r eg ra é derregado do d i r e i to c o ­
m u m o u o r d i n á r i o . 

E e m se t r a t ando de n o r m a derrogadora de t a l 
dire i to , a e l a n ã o se a p l i c a m — e is to é ó b v i o — 
as regras in te rp re ta t ivas do que fo i derrogado. 

Neste pon to vale re lembrar a seguinte l i ç ã o de 
K a r l E n g i s c h ( " I n t r o d u ç ã o ao .Pensamento J u r í d i c o " , 
t r a d u ç ã o de J . B a t i s t a M a c h a d o , L i s b o a , p . 149): 

" É sem d ú v i d a verdade , q u ê a s i t u a ç ã o 
c o n s t i t u c i o n a l ge ra l t e m incidência góbre "o en­

t end imen to h e r m e n ê u t i c o d a l e i . É mesmo pos­
s íve l que, a p ó s u m a r e v o l u ç ã o , o m é t o d o d a 
i n t e r p r e t a ç ã o se ja dup lo : u m re la t ivamente ao 
D i r e i t o an ter ior e ou t ro e m face do D i r e i t o 
novo . O D i r e i t o an t igo s e r á , por vezes, adap ­
tado ao novo es tado de coisas, c r i a d o pe l a R e ­
v o l u ç ã o a t r a v é s d u m a m e t ó d i c a objec t iv is ta ; 
o D i r e i t o novo, pe lo c o n t r á r i o , s e r á i n t e rp re ­
tado pon to po r ponto segundo a vontade do 
legis lador r e v o l u c i o n á r i o que conquis tou o 
p o d e r . " 

D o exposto se c o n c l u i que, ao redig i r o a r t . 1?, 
T , " b " , d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-70, o legis lador 
i m p r i m i u o r i e n t a ç ã o r e v o l u c i o n á r i a ao seu precei to, 
e o fez c o m o obje t ivo de to rna r i ne l eg íve i s todos 
os que f o r a m at ingidos por qualquer das s a n ç õ e s 
previs tas nos A t o s ' Ins t i tuc iona i s , e ao se r epor t a r 
a esses Atos , f ê - lo , b e m se vê , c o m a vontade de 
a p l i c á - l o s t a m b é m n o deta lhe do prazo da i n e l e g i b i ­
l idade neles dec re tada . 

Nout ras pa lavras , o c i t ado preceito, de acordo 
c o m . a vontade do seu legislador, t an to se r epo r t a 
à ine leg ib i l idade que p r o m a n a das no rmas r e v o l u ­
c i o n á r i a s nele c i tadas , como ao prazo nelas f i x a d o . 

In te rpre tado c o m es ta i n t e l i g ê n c i a o a r t . 1?, I , 
" b " , d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-70, é de se c o n c l u i r 
que o a c ó r d ã o i m p u g n a d o fo i profer ido c o n t r a essa 
n o r m a ; e é de se reconhecer, por out ro lado , que 
o sobredito a c ó r d ã o diverge do que este T r i b u n a l 
p ro fe r iu no Recu r so n? 3.677 de S ã o P a u l o ( C a r a ­
p i c u í b a ) , c u j a e m e n t a a f i r m a o seguinte: 

" Ine leg ib i l idade . N e l a incor re o cand ida to 
a P re fe i to M u n i c i p a l que t e n h a sido apenado 
pe lo A t o In s t i t uc iona l n? 1-64, a r t . 1?, § 1?, 
e m b o r a s e m s u s p e n s ã o dos direi tos p o l í t i c o s . 

A p l i c a ç ã o dos a r t s . 151, I , d a C o n s t i t u i ç ã o , 
e V>, I, " b " , d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-70, e 
a r t . 58, § 7?, d a L e i n» 5.682-71". 

C o m estes fundamentos , c o n h e ç o do recurso e 
lhe dou prov imento , f icando, ass im, res tabelecida a 
d e c i s ã o de p r i m e i r o g r au que negou o regis t ro do 
nome do recor r ido como cand ida to a Prefe i to M u n i ­
c i p a l de Mon teneg ro ( R i o G r a n d e do S u l ) , pe lo M D B . 

É o que voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so n? 3.733 — R S — R e l a t o r : M i n i s t r o 
A n t ô n i o Neder — Recor ren te : A R E N A , por seu D i ­
r e t ó r i o R e g i o n a l — R e c o r r i d o : M a r c i r i o de S o u z a 
C a r p e s . 

D e c i s ã o : Conhec ido e provido, po r d e c i s ã o u n â ­
n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder 
— T h o m p s o n F lores — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — H é l i o P r o e n ç a D o y l e — C . E . de B a r r o s 
B a r r e t o e Professor J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 17-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.067 

Recurso n . ° 3.734 — Classe I V — Amazonas 

(Barre ir inha) 

Eleições municipais. Diretório Municipal 
do Partido não tem legitimação para recorrer 
de decisão proferida pelo Tribunal Regional 
Eleitoral. 

Vistos , e tc . 

. A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer . .do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i c a fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 
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S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 17 de outubro de 1972. — Djaci 

• Falcão, P r e s iden t e . — J o s é Boselli, R e l a t o r . — J. C. 
Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 17-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Boselli (Re la tor ) — I n ­
c o n f o r m a d o c o m o venerando a c ó r d ã o do T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do A m a z o n a s ( f ls . 68-69), que 
man teve a r e s p e i t á v e l s e n t e n ç a de f l s . 40-42, dene-
g a t ó r i a de ine leg ib i l idade a r g ü i d a c o n t r a a r eco r r i ­
da , o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l de B a r r e i r i n h a do M o v i ­
m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o aele recorreu, v i a 
de recurso espec ia l ( f ls . 72-79) . . 

- D e v i d a m e n t e i m p u g n a d o ( f ls . 80-86), s u b i r a m 
•os autos e a d o u t a . P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l deu 
parecer pelo n ã o conhec imen to do recurso, aduz indo 
a seguinte f u n d a m e n t a ç ã o : 

" A nosso ver, o presente recurso n ã o deve 
ser conhec ido , porquanto, consoante j u r i s p r u ­
d ê n c i a p a c í f i c a desse Co lendo T r i b u n a l Supe ­
r i o r E l e i t o r a l , D i r e t ó r i o M u n i c i p a l de P a r t i d o 
n ã o t e m l e g i t i m a ç ã o p a r a recor rer con t r a 
a c ó r d ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l " , (fo­
l h a s 9 1 ) . 

VOTO 

A v i s t a do to r renc ia l e u n â n i m e en tend imento 
deste E g r é g i o T r i b u n a l ; bem sa l i en tado no i lus t r ado 
parecer d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l , n ã o c o n h e ç o do re­
curso . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n ' 3.734 — A M — R e l a t o r : M i n i s t r o 
J o s é B o s e l l i —• Reco r r en t e : M D B — R e c o r r i d a : 
M a r i a d o S o c o r r o P e r e i r a D u t r a , c a n d i d a t a a P r e ­
fe i to p e l a A R E N A . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, por d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder, 
T h o m p s o n F lo res , M á r c i o R ibe i ro , ' P e ç a n h a M a r t i n s , 
J o s é B o s e l l i , C . E . de Ba r ro s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 17-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . o 5 068 

Recurso n . ° 3.735 — Classe I V — Amazonas 

(Parintins) 

Recurso Especial — Código Eleitoral, ar­
tigo 276: 

Consoante jurisprudência pacífica do Tri­
bunal Superior Eleitoral, Diretório .Municipal 
de partido não tem legitimação para recorrer 
de Acórdão do Tribunal Regional Eleitoral (hei 
n? 5.682-71, art. 58, § 4 ? ) . 

Não conhecimento do recurso especial. 

V i s t o s , e t c . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­

to ra l , , p o r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do R e l a t o r , que 
f i c a fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r f i t o F e d e r a l , 17 de outubro de. 1972.. — Djaci 
Falcão, P r e s iden t e . — Márcio Ribeiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l . E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 17-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro — D o A c ó r d ã o , 
as f l s . 103, do E . T R E do Es t ado do A m a z o n a s — 
que re formou d e c i s ã o do J u i z , p a r a de t e rmina r o 
registro de candida tos d a A R E N A à C â m a r a M u n i ­
c i p a l de P a r i n t i n s — recorre o D i r e t ó r i o R e g i o n a l 
— que i m p u g n a r a o registro, a legando i l ega l i da -
d a s u b s t i t u i ç ã o de cand ida tos e c o n s e q ü e n t e n u l i -
de d a 2» C o n v e n ç ã o e m que se esco lhe ram os seus 
subst i tu tos . 

A s . r a z õ e s do recurso ( f l s . 109-113, lê ) <;stão 
con t ra r i adas à s f l s . 115-117 pelos candida tos recor­
r i d o s . 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l op ina , p r e l i m i ­
narmente , pelo n ã o conhec imen to do recurso . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro — P r e l i m i ­
narmente , nos termos do parecer da dou ta P r o c u r a ­
d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , n ã o tomo conhec imento do 
recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n ' 3.735 — A M — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M á r c i o R i b e i r o — Recor ren te : M D B — Recor r idos : 
J o ã o V i e i r a Rodr igues , R u b e m dos San tos C a r m o , 
R a i m u n d o E v a n g e l i s t a S a n t a n a , Ac iné l c io P e r e i r a 
V i e i r a e B e n e d i t o A r a ú j o M a n s o , candida tos a V e ­
readores pe l a A R E N A . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, po r d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder — 
T h o m p s o n F lo res — M á r c i o R i b e i r o — P e ç a n h a M a r ­
t i n s — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o 
Professor J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 17-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5 069 

Recurso n . ° 3.748 — Classe I V — G o i á s 

( A p o r é ) 

Falta legitimidade a Diretório Municipal 
de Partido Político para recorrer ao Tribunal 
Superior de decisão de Tribunal Regional Elei­
toral. 

Recurso não conhecido. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E i e i -
to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i ca fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 17 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P re s iden te . — C . E. de Barros Barreto, R e ­
l a t o r . — J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . • • 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de ) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro. C. E. de Barros Barreto (Re­
la tor) — D o regis t ro do S r . O r l a n d o F e r r e i r a M a r t i n s 
como cand ida to d a A R E N A à P r e f e i t u r a de A p o r é , 
recorreu o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l do M D B , 'apontando 
vício?, n a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a daquele ( f ls : 74-84) V 

O E . T r i b u n a l R e g i o n a l , cons iderando que a sen­
t e n ç a fora p ro fe r ida e pub l i cada , e m .31 de agosto 
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e o recurso s ó v i e r a a ser mani fes tado no d i a 26 
de ^setembro, dele n ã o conheceu, por i n t empes t iv l -
dade (f ls . 100-101). 

Dessa d e c i s ã o fo i mani fes tado o presente recurso 
(f ls . 102-107), sobre o q u a l a s s im se mani fes tou a 
douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l : 

" A nosso ver, o presente recurso n ã o deve 
ser conhecido, porquanto, consoante j u r i s p r u ­
d ê n c i a desse Colendo T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
to ra l , D i r e t ó r i o M u n i c i p a l de P a r t i d o n ã o t em 
leg i t imidade p a r a recorrer c o n t r a a c ó r d ã o do 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

P e l a r a z ã o de c o n c l u i r do parecer d o M i n i s t é r i o 
P ú b l i c o , que i n v o c a a j u r i s p r u d ê n c i a deste T r i b u n a l , 
n ã o c o n h e ç o , e m p r e l i m i n a r , do recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so n? 3.748 — G O — R e l a t o r : M i n i s t r o 
C . E . de Ba r ro s B a r r e t o — Reco r r en t e : M D B — 
R e c o r r i d o : O r l a n d o F e r r e i r a M a r t i n s , c and ida to a 
P re f e i t o . • • _[ 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, por d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder , 
T h o m p s o n Flores , M á r c i o R ibe i ro , P e ç a n h a M a r t i n s , 
J o s é Bose l l i , C . E . de Ba r ro s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 17-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.071 

Recurso n . ° 3.718 — Classe I V — M i n a s Gerais 

(Ibiraci) 

O § 3?, do art. 67, da Lei n<? 5.682, de 21 de 
julho de 1971, não é inconstitucional, nem se 
encontra revogado pela Lei n? 5.782, de 6-6-72. 

Recurso especial não conhecido. 

Vis tos , e t c . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­

tora l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i ca fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 18 de outubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — C . E. de Barros Barreto, R e ­
l a to r . — J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

(Publ icado e m S e s s ã o de 18-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e ­
la tor) — A n t ô n i o L u i z C o r r e i a e C y r o A n t ô n i o R a ­
mos, cand ida tos d a A R E N A do M u n i c í p i o de Ib i r ac i 
a Pre fe i to e Vereador nas p r ó x i m a s e le ições , i m p u g ­
n a r a m os registros das cand ida tu ra s de P é r s i o C a r ­
v a l h o p a r a o ca rgo de Vice -Pre fe i to , e de A n t ô n i o 
Soares e V a l d o R e n o Chagas p á r a Vereadores n a 
m e s m a c o m u n a , pelo M D B , sob a a r g ü i ç ã o de que 
esses impugnados , antes f i l i ados à A R E N A s ó ingres­

s a r a m no segundo P a r t i d o a p ó s 27 de agosto de 1971. 

O d e c i s ó r i o de p r i m e i r o g rau ju lgou improcedente 
-a i m p u g n a ç ã o , seja por entender i ncons t i t uc iona l 
a , n o r m a do § 3?, d o a r t . 67, da L e i n? 5.682-71, por 
c r i a r , ' a seu ver, novo caso de ine leg ib i l idade ao a r re ­
pio 5 do; art.""131 da ' Emenda , .n ' ' ir»te ' - .v to l nao fosse. 

porque es ta r i a e l a revogada taci tamente por leis 
posteriores, no tadamente a L e i n? 5.782, de 6-6-72, 
que estabeleceu prazos diversos de f i l i a ção p a r a que 
se possa pos tu lar c a n d i d a t u r a ( f ls . 13-16). 

R e c o r r e r a m , da l , os impugnantes (fls. 17-18) ao 
E . T r i b u n a l R e g i o n a l , que, re je i tando ambos os f u n ­
damentos d a d e c i s ã o recor r ida , deu p rov imen to ao 
recurso, anu l ando o regis t ro dos candidatos i m p u g ­
nados (f ls . 52-70) . 

M a n i f e s t a r a m estes, e n t ã o , o presente recurso 
especial , à i n v o c a ç ã o do a r t . 276, I, " a " , do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , n o q u a l r e e d i t a m as teses acolhidas e m 
p r i m e i r a i n s t â n c i a . 

S u b i n d o os autos a este T r i b u n a l , neles o f i c iou 
o i lus t re D r . J o s é Car los M o r e i r a Alves , c o m o se­
guinte parecer : 

" A nosso ver, o recurso n ã o deve ser c o ­
nhecido, por n ã o se enquadra r n a l e t r a " a " , 
do inc i so I, do a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

" C o m efeito, os recorrentes se des l iga ram 
d a A R E N A p a r a f i l i a r - se ao M D B e m n o v e m ­
bro de 1971, e, ass im, se a p l i c a à h i p ó t e s e o 
disposto no § 3?, do a r t . 67, d a L e i n<> 5.682-71, 
que r eza : 

"Des l igado de u m pa r t i do e f i l i a d o a 
outro, o e le i tor s ó p o d e r á cand ida ta r - se 
a cargo e le t ivo a p ó s o decurso do prazo 
de 2 (dois) anos d a da t a d a nova f i ­
l i a ç ã o " . 

A s a l e g a ç õ e s de que esse disposi t ivo legai , 
a l é m de incons t i t uc iona l , fo i tac i tamente re­
vogado s ã o absolutamente improcedentes, como 
acen tua o a c ó r d ã o r eco r r ido : 

" A s s i m dec idem porque a regra do 
a r t . 67 e p a r á g r a f o s , especialmente o 
§ 3?, d a L e i O r g â n i c a dos Pa r t i dos P o ­
l í t i cos n ã o estabelece caso de i n e l e g i b i l i ­
dade . L á se d i s p õ e sobre a s u s p e n s ã o , 
por de t e rminado tempo, d a a q u i s i ç ã o p l e ­
n a d a c o n d i ç ã o de f i l i ado , p r i v a n d o 
aquele que t iver m u d a d o de P a r t i d o de 
d i spu ta r i n d i c a ç ã o , n a c o n v e n ç ã o , pa ra 
d i s p u t a e l e i t o r a l . N ã o v i o l a o d ispos i t ivo 
precei tos cons t i tuc iona is sobre ine l eg ib i ­
l i d a d e . 

D e o u t r a parte , o a r t . 67 e p a r á ­
grafos d a L e i O r g â n i c a c o n t i n u a de v i ­
g ê n c i a p lena , n ã o es tando revogado pelo 
a r t . 14 d a L e i n» 5.453-68 ou pe la L e i 
n<> 5.782-71". 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e ­
la tor) — Parece-me, a toda e v i d ê n c i a , n ã o ser i n ­
cons t i t uc iona l a n o r m a do § 3?, do a r t . 67, d a L e i 
O r g â n i c a dos P a r t i d o s Po l í t i cos , que estabelece: 

"Des l igado de u m P a r t i d o e f i l i ado a outro, 
o e le i tor s ó p o d e r á cand ida ta r - se a cargo e l e t i ­
v o a p ó s o decurso de 2 (dois) anos d a da t a 
d a n o v a f i l i a ç ã o " . 

A f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a é pressuposto de e l e g i b i l i ­
dade . 

O cand ida to h á que ser f i l i ado p a r a pos tu la r 
cargo e le t ivo . 

P o r ou t ro lado, e m m a t é r i a de Pa r t idos P o l í ­
ticos, t an to o cons t i tu in te quanto o legis lador d e r a m 
especia l â n f a s e à f ide l idade p a r t i d á r i a . 

A s s i m , exa tamente p a r a ev i t a r adesismos de ú l t i ­
m a hora , en tendeu o legis lador de estabelecer que 
a n o v a f i l i a ç ã o só se a p e r f e i ç o a s s e p a r a efeitos de 
p e r m i t i r p o s t u l a ç ã o e le i tora l , a p ó s dois anos d e l a . 

É a s s im que se e x p l i c a a n o r m a e m comento, 
que n ã o c o n f l i t a c o m a C o n s t i t u i ç ã o , como b e m v i u , 
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e m exaus t ivo voto, o re la tor do a c ó r d ã o recorr ido, o 
i lus t re D r . G i l b e r t o L o m ô n a c o : 

" A C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , e m seu a r t . 151. 
f i x a a lguns casos de ine leg ib i l idades (vigo-
rantes desde logo — p a r á g r a f o ú n i c o , a l í n e a s 
a e e) e remete p a r a a L e i C o m p l e m e n t a r a 
f i x a ç ã o de outras inelegibi l idades , t r a ç a n d o de­
t e r m i n a d a s diretr izes, cogentes, e m seus i n ­
c i sos . 

N ã o e s t á n a L e i M a i o r , como n ã o e s t á . n a 
L e i C o m p l e m e n t a r , expressamente a r ro l ada a 
s i t u a ç ã o p r e v i s t a no a r t . 67, e m exame : a e x i ­
g ê n c i a de f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a por u m de te rmi ­
n a d o tempo, o r i g i n á r i a o u s e c u n d á r i a , i s to é, 
po r m u d a n ç a de P a r t i d o . 

P a r t i n d o destas premissas, e considerando, 
a l i á s m u i t o acer tadamente , que o legis lador 
o r d i n á r i o n ã o pode a m p l i a r os casos de ine le­
g ib i l i dade , dec id iu a r e s p e i t á v e l s e n t e n ç a re­
c o r r i d a pe l a incons t i tuc iona l idade do a r t . 67, e 
p a r á g r a f o s , d a L e i O r g â n i c a dos P a r t i d o s . 

Penso , todavia , que h á u m equivoco n á 
t o m a d a destas premissas, buscando-se u m a so­
l u ç ã o s i m p l i s t a p a r a a i n d a g a ç ã o , à luz exc lu ­
s i v a das d i spos i ções cons t i tuc iona i s sobre ine ­
l eg ib i l idades . Outros aspectos merecem exame, 
data venia. 

Noto , e m p r ime i ro , que a L e i M a g n a n ã o 
exige a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a como c o n d i ç ã o de 
e l eg ib i l i dade . T e m , p o r é m , ' c o m o l í c i t a a e x i ­
g ê n c i a , mesmo estabelecida pelo legis lador or­
d i n á r i o . E s t á no ar t . 150, § 2?, que " a e legi ­
b i l idade , p a r a m i l i t a r d a a t iva , n ã o depende de 
f i l i a ç ã o p o l í t i c o - p a r t i d á r i a que se ja o u v e n h a 
a ser e x i g i d a po r l e i " . 

A f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a é, por tan to , conditio 
sine qua non d a e legibi l idade, u m a vez f ixada 
pe l a l e i o r d i n á r i a , c o m o b e n e p l á c i t o do cons­
t i t u i n t e . 

In concreto, n ã o se i n d a g a de i n e l e g i b i l i ­
dade, stri tu sensu, decorrente das v e d a ç õ e s 
c o n s t i t u c i o n a i s . Indaga-se, s i m , d a f a l t a do 
pressuposto d a e l e g i b i l i d a d e . . 

E m seu a r t . 152, a C o n s t i t u i ç ã o remete 
p a r a o leg is lador o r d i n á r i o , t r a ç a n d o - l h e p r i n ­
c í p i o s fundamenta i s , l eg is la r sobre "o rgan iza ­
ç ã o , func ionamen to e e x t i n ç ã o dos par t idos 
p o l í t i c o s " . 

E n t r e aqueles p r i n c í p i o s , o d a d i s c i p l i n a 
p a r t i d á r i a . D i s c i p l i n a p a r t i d á r i a é, an tes de 
tudo, f ide l idade p a r t i d á r i a , à q u a l a C o n s t i ­
t u i ç ã o m e s m a d á impress ionante destaque e 
i m p o r t â n c i a , ao dispor, e m seu a r t . 152, p a ­
r á g r a f o ú n i c o : ( lê) 

" A r t . 152. 

P a r á g r a f o ú n i c o . P e r d e r á o m a n d a ­
to n o Senado F e d e r a l , n a C â m a r a dos 
Deputados , nas A s s e m b l é i a s Leg is la t ivas 
e n a s C â m a r a s M u n i c i p a i s quem, por a t i ­
tudes o u pelo voto, se opuzer à s d i r e ­
t r izes l eg i t imamente estabelecidas pelos 
ó r g ã o s de d i r e ç ã o p a r t i d á r i a o u d e i x a r o 
p a r t i d o sob cu j a legenda fo i e l e i t o " . 

O a r t . 67 d a L e i O r g â n i c a f i x a a regra 
segundo a q u a l "o f i l i a d o que quiser des l igar-
se d o P a r t i d o , f a r á c o m u n i c a ç ã o e s c r i t a " . E 
f i l i a d o a out ro , e s t á i m p e d i d o de cand ida ta r - se 
po r de t e rminado prazo . M e d i d a a l tamente m o -
r a l i z ad o ra , por motivos ó b v i o s . 

N ã o fazendo es ta c o m u n i c a ç ã o , a f i l i a ç ã o 
n o v a p roduz os mesmos efei tos moral izadores 
— §§ 2? e 3?. 

N ã o se t r a t a , repito, de ine leg ib i l idade . 

• T r a t a - s e d a s u s p e n s ã o , t e m p o r á r i a , de e fe i ­
tos d a n o v a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a . T r a t a - s e de 
negar ao interessado, t emporar iamente , a c o n ­
d i ç ã o p l e n a de f i l i a d o p a r t i d á r i o ; 

N ã o se a t inge a e legibi l idade mesma ; a t i n ­
ge-se a c o n d i ç ã o de c a n d i d a t u r a . 

D o u t r a parte, a L e i O r g â n i c a t i r a ao "ade­
s i s t a " apenas a c o n d i ç ã o de c a n d i d a t u r a pre­
l i m i n a r , is to é, impede-o de, nas c o n v e n ç õ e s 
p a r t i d á r i a s , d i s p u t a r a i n d i c a ç ã o p a r a cargos 
elet ivos. N ã o lhe decreta a ine legib i l idade no 
sent ido c o n s t i t u c i o n a l . O a r t . 67 e p a r á g r a f o s 
deve ser en tend ido e m c o n s o n â n c i a c o m a nor ­
m a do a r t . 38, en tend ido ass im como f a l t a de 
c o n d i ç ã o p l e n a de f i l i a ç ã o , ( lê) 

" A r t . 38. N a s C o n v e n ç õ e s M u n i c i ­
pais somente p o d e r ã o vo ta r o u ser vo­
tados os eleitores inscr i tos n o m u n i c í p i o 
e f i l i ados ao p a r t i d o " . 

N ã o se cogi ta , repete-se c o m i n s i s t ê n c i a , de 
a m p l i a ç ã o d a n o r m a c o n s t i t u c i o n a l . A n o r m a 
res t r i t a é p a r t i d á r i a , interna corporis. 

M a i s n ã o d i r á o texto do § 3 ' , a t é mesmo 
ante a i n t e r p r e t a ç ã o g r a m a t i c a l : A L e i O r g â ­
n i c a n ã o c u i d a de inelegibi l idades , como o f a ­
z e m a C o n s t i t u i ç ã o e a L e i C o m p l e m e n t a r 
(verbis, s ã o i n e l e g í v e i s ) , d i spondo apenas que 
n ã o p o d e r ã o c a n d i d a t a r - s e . . . 

N ã o p o d e r ã o candida ta r - se pelo novo P a r ­
t ido, evidente . C o n t i n u a m os "ades is tas" e l e g í -
veis; apenas n ã o se lhes d a r á l e g e n d a . . . 

N ã o se d iga , p o r é m , que negar possibi l idade 
de c a n d i d a t u r a s e r á o mesmo que negar ele­
g ib i l i dade . Se o s e r á a s s i m de fato, n ã o o é 
de júris, data venia. 

A ine leg ib i l idade t e m pressupostos out ros . 
A nega t iva de poss ibi l idade de c a n d i d a t u r a é 
assunto interna corporis do par t ido , que a L e i 
O r g â n i c a d i s c ip l i nou dent ro de suas a t r i b u i ­
ções , o r g a n i z a ç ã o e func ionamento dos p a r t i ­
dos) , de modo un i forme, como n ã o poder i a 
de ixa r de s e r . . . 

A f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a , j á di to , é pressuposto 
d a e leg ib i l idade . Conce i tua r f i l i a ç ã o p a r t i d á ­
r i a e d e l i m i t a r seus efeitos é t e m a p r ó p r i o d a 
L e i O r g â n i c a , ante a d e l e g a ç ã o expressa da 
L e i M a i o r . 

En tendo , pois, que o a r t . 67 e p a r á g r a f o s 
n ã o v io l en t a L e i M a g n a " . 

Igualmente n ã o me parece proceder o a rgu ­
m e n t o de r e v o g a ç ã o d a d i s p o s i ç ã o tes tada . 

É t a m b é m c o n d i ç ã o de e leg ib i l idade a f i l i a ç ã o 
p a r t i d á r i a n a c i r c u n s c r i ç ã o das e l e i ç õ e s . 

A r e d u ç ã o de prazos de f i l i a ç ã o t r a z ida pe la L e i 
n? 5.782, de 6-6-72, d i z respei to a essa c o n d i ç ã o 
t e r r i t o r i a l de f i l i a ção , que n a d a t e m a ver c o m a 
n o r m a m a i s geral do § 3?, do a r t . 67, d a L e i O r g â ­
n i c a . 

A t i n g i r á a le i n o v a os casos de f i l i a ç ã o o r i g i ­
n á r i a , o u as h i p ó t e s e s de t r a n s f e r ê n c i a de c i r cuns ­
c r i ç ã o do f i l i a d o que j á o seja po r dois anos. 

N ã o se con fundem as no rmas e m confronto , de 
onde a p r i m e i r a , a toda e v i d ê n c i a , n ã o se pode da r 
por revogada c o m o advento d a segunda . 

C o m essas c o n s i d e r a ç õ e s , n ã o c o n h e ç o do re­
curso . 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so n? 3.718 — M G — R e l a t o r : M i n i s t r o 
C . E . de B a r r o s B a r r e t o — Recor ren tes : P é r s i o C a r ­
va lho , c and ida to a V i c e - P r e f e i t o e V a l d o R e n o C h a ­
gas e A n t ô n i o de O l i v e i r a Soares, candida tos a . V e ­
reador . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, po r d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . ' P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder" 
Tr jompson F lo r e s — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r C a -
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t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o e 
o Professor J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 18-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.072 

Recurso n . ° 3.720 — Classe I V — M a r a n h ã o 

(Presidente Dutra ) 

Filiação Partidária — Nulidade — Mili-
tância concomitante em partidos políticos ad­
versos, através de filiações em seções diferentes, 
da mesma circunscrição eleitoral, conduz à 
nulidade de uma delas. 

Recurso Especial — Quando não concorrem 
os requisitos legais desconhece-se do recurso 
especial interposto da decisão terminativa da 
causa. 

Vistos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
tora l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhece i do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i c a fazendo par te in tegran te ' d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 18 de outubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — Moacir Catunda, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 18-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda — Senhor 
P res iden te . T r a t a - s e de recurso especial in terposto 
por J o s é P e r e i r a de M e l o , c and ida to a P re fe i to do 
M u n i c í p i o de Pres idente D u t r a , pe l a Sub legenda II . 
da A R E N A , c o n t r a a d e c i s ã o do T R E que. an te a 
qua l idade do recorrente, — de e le i tor e m P r e s i ­
dente D u t r a e Vereador à C â m a r a M u n i c i p a l , dc 
M u n i c í p i o do mesmo nome, p e l a legenda do M D B , 
a t é 1971, cons iderou i n v á l i d o o ato de s u a f i l i a ç ã o 
à A R E N A , fe i t a e m m a r ç o de 1970, a t r a v é s do D i r e ­
t ó r i o M u n i c i p a l de S ã o L u i z , dec la rando a ine leg ib i ­
l idade do mesmo ao i n d i c a d o cargo, is to por f a l t a 
do decurso do p razo de dois anos, a con t a r de 15 
de novembro de 1971, da t a d a f i l i a ç ã o do recorrente 
à A R E N A de Pres iden te D u t r a . 

A l e g a v i o l a ç ã o do a r t . 124 d a L e i n? 5.682-71, n a 
r e d a ç ã o a d v i n d a d a L e i n ' 5.697, do mesmo ano . 

O recurso fo i con t ra - razoado pelo Delegado E s ­
pec ia l d a Sub legenda I , d a A R E N A . 

O parecer do D r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l i n ­
d ica o desconhecimento do recurso. 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Rela tor) 
S e n h o r P res iden te . A d e c i s ã o recor r ida , t omada ante 
os documentos, as provas c i rcuns tanc ia i s e o d i r e i to 
per t inente , reconheceu a nu l idade d a i n s c r i ç ã o do 
recorrente, nos quadros da A R E N A , do M u n i c í p i o de 
S ã o L u i z , e m m a r ç o de 1970, por isso que c o n t e m -
p o r â n e a m e n t e m i l i t a v a ele n a s f i le i ras do M D B , p e l a 
S e ç ã o M u n i c i p a l de Pres idente D u t r a , sob c u j a l e ­
genda candida tou-se , elegeu-se e exerceu o cargo 
de Vereador à C â m a r a M u n i c i p a l , a t é o ano de 1971. 

E m d e c o r r ê n c i a d a nu l idade do tempo de f i l i a ç ã o 
an te r io r a 15 de novembro de 1971, da t a e m que 
se inscreveu n a A R E N A de Pres idente D u t r a , res tou-
lhe somente o lapso de tempo posterior, decorr ido 
daquela da ta a es ta parte , p e r í o d o , esse insuf ic ien te 
ao i m p l e m e n t o do p razo de dois anos ex ig ido pe la 
le i p a r a que o e le i tor desl igado de u m pa r t i do e 
f i l i ado a ou t ro possa cand ida ta r - se a cargo e le t ivo . 

Sendo induv idoso que a f i l i a ç ã o v á l i d a t e r á s ido 
a fe i ta e m 15 de novembro de 1971, vige a regra do 
§ 39, do a r t . 67, d a L e i n? 5.682, de 21-7-1971, i m -
procedendo, desse modo, a a l e g a ç ã o de i n f r i n g ê n c i a 
do disposto n o a r t . 124, do mesmo d i p l o m a lega l n a 
r e d a ç ã o a d v i n d a L e i n? 5.697, de 27-8-1971. 

A n t e a man i fe s t a i n o c o r r ê n c i a do requisi to de 
que a d e c i s ã o recusada t e n h a s ido p rofe r ida c o n t r a 
expressa d i s p o s i ç ã o legal , — C E . — a r t . 276. I , " a " , 
— o me u voto é pelo n ã o conhec imento do recurso 
especial ve icu lado nos autos, de acordo c o m o p a ­
recer do D r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n? 3.720 — M A — R e l a t o r : ' M i n i s t r o 
M o a c i r C a t u n d a — Recor ren te : J o s é P e r e i r a de M e l o 
— R e c o r r i d o : J o s é R o s a Neto, Delegado Espec ia l e 
cand ida to a Vereador p e l a sublegenda A R E N A - 1 . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, por d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder , 
T h o m p s o n Flores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é Bose l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 18-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5 073 

Recurso n . ° 3.749 — Classe IV — S ã o Paulo 
(Santa R i t a do Passa Quatro) 

Recurso especial. Sublegenda. Registro de 
candidatos aos cargos de Prefeito e Vice-Pre­
feito. 

TI — Para que seja válido o registro é mis­
ter que cada qual dos candidatos às eleições 
majoritárias obtenha, pelo menos, 20% dos vo­
tos dos convencionais. 

Como tal não se pode considerar 5 votos 
para 27 convencionais. 

Recurso não conhecido. 

Vis tos , e tc . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i ­

tora l , por unan imidade de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i c a fazendo parte in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 18 de outubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — Thompson Flores, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to ra l . ; 

(Publ icado e m S e s s ã o de 18-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Rela tor) — 
Provendo recurso da A R E N A , o E g : T r i b u n a l R e g i o ­
n a l E l e i t o r a l de S ã o Pau lo , e m a c ó r d ã o de 28 do 
p r ó x i m o passado, cassou o regis t ro dos o r a recor­
rente, como candida tos daquele Pa r t i do , sublegen-
da-2, aos cargos de Prefe i to e Vice -P re fe i to do M u ­
n i c í p i o de S a n t a R i t a do P a s s a Q u a t r o . 

2. F ê - l o c o m a seguinte f u n d a m e n t a ç ã o , fo lhas 
84-85: 

" O s i s tema de proporc ional idade , previs to 
no a r t . 106 d o C ó d i g o E l e i t o r a l , n ã o pode ser 
adotado, como o foi pelo M M . J u i z " a quo" , 
n o caso destes autos. Isto porque, segundo dis 
pos i t ivo inser ido no a r t . 6', p a r á g r a f o ú n i c o , 

- d a L e i n? 5.453-68, o p r i n c i p i o d a proporc io­
na l idade s e r á observado t ã o - s o m e n t e n a e l e i ç ã o , 
p a r a c o m p o s i ç ã o das chapas à s e l e i ç õ e s , p r o - . 
po rc iona i s . 
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A r . s e n t e n ç a r eco r r i da merece ser refor­
m a d a . E m real idade, n a c o n v e n ç ã o m u n i c i p a l 
do P a r t i d o , verif icou-se que, p a r a u m to ta i d* 
27 votos v á l i d o s , a legenda " 1 " obteve 22 vótc* 
e a l egenda " 2 " apenas 5 votos. 

O r a , a l egenda " 1 " obteve 81,49% dos votos 
v á l i d o s e a legenda " 2 " somente 18,51%, co r ­
respondentes a 22 e 5 votos, r e s p e c t i v ã m e n t e , 
d o t o t a l de 27 s u f r á g i o s . Isto s i g n i f i c a que, 
in fe l i zmen te , a legenda " 2 " n ã o conseguiu o 
" q u o r u m " m í n i m o de 20% p a r a i r i s t i u i i r - s e 
c o m o sub legenda . A l é m disso, c o m o acentuado 
pe lo i lus t re J u i z Cos ta Mendes , no V . A c ó - a ã o 
n<? 65.047, n a s o m a das partes n ã o é poss íve l 
g r andeza super io r ao t o d o " . 

3 . D a í o presente recurso especial , n o qua l se 
a lega a f r o n t a do a r t . 4? d a L e i F e d e r a l n ' 5.453-68 
e zz , § 2?, d a R e s o l u ç ã o n? 9.224, a d m i t i d o pe lo des­
p a c h o de f l s . 91-5, respondido a f l s . 96-103. 

4 . P a r e c e r d a d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i ­
t o ra l , nos te rmos seguintes, f l s . 108: 

"Somos de parecer de que o recurso n ã o 
deve ser conhec ido . 

D e feito, o E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l do Es t ado ae í>ão P a u l o re fo rmou a sen-, 
t e n ç a de p r i m e i r a i n s t â n c i a porque, c o r i e c a -
mente , en tendeu que, tendo a legenda 2 ob t ido 
18,51% do to ta l dos votos, n ã o a t i n g i u o m í ­
n i m o de 20% a que a lude o a r t . 4 ' , caput, d a 
L e i n? 5.453-68, que r eza : 

"Submet idos os nomes ind icados ao 
e s c r u t í n i o secreto, s e r ã o considerados 
cand ida tos do P a r t i d o , e m sublegendas, 
os t r ê s (3) mais votados, desde que h a j a 
obt ido, c a d a q u a l deles, o m í n i m o de 20% 
(vinte por cento) dos votos dos c o n v e n ­
c i o n a i s " . 

A d e m a i s , é de considerar-se que, nesse caso, 
o a r r eaondamen to , porquanto , a l é m de out ras 
c o n s i d e r a ç õ e s , é i r r e s p o n d í v e l a assert iva, que 

. se e n c o n t r a n o acoraao, a fls. 85, segundo a 
q u a l " n a s o m a das par tes não é posswei g r a n ­
deza super io r ao todo" . 

A d u z a - s e , por ú l t i m o , que, no sent ido Ua 
d e c i s ã o o r a recor r ida , j a se mani fes tou esse 
C o l e n d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , e m 12 do 
corrente , ao aprec iar o R e c u r s o n ' 3.689 do 
E s t a d o do P a r á " . 

32 o r e l a t ó r i o . 

VOTO 
O Senhor Ministro Thompson Flores (Re la tor ) — 

N ã o c o n h e ç o do recurso . 

2 . F a ç o - o porque, d a f u n d a m e n t a ç ã o t r ansc r i t a 
d o aresto recor r ido , não se percebe que t e n h a .le.. 
c o n t r a r i a d o o precei to de l e i federa l i n d i c a d o — oon-
t r a s u a expressa d i s p o s i ç ã o — como d i s p õ e o a r t i ­
go 276, I , a, do C ó d i g o E l e i t o r a l . A n t e s or ientou-se 
e m c o n f o r m i d a d e c o m ju lgado des ta Cor te , c i t ado 
no parecer t a m b é m t ranscr i to , e do q u a l f o i R e l a í o i . 

É o m e u vo to . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n9 3.749 — SP — R e l a t o r : M i n i s t r o . 
T h o m p s o n F l o r e s — Recorren tes : Jose uolussi n i n o 
e w u s o n Z o r z i — R e c o r n a o : D i r e t ó r i o Municipal 
d a A R E N A . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, por d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
Presentes a sessão, os ors. M i n i s t r o s A n t ô n i o weder 
— T h o m p s o n í i o r e s — M á r c i o R i b e i r o — Moacir 
C a t u n d a — J o s é B o s s e l l i — C . E . ae B a r r o s B a r r e t o 
e o i - i o í e s s o r J . C . M o r e i r a Alves , procuraaor-tjera! 
E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.074 

Recurso n . ° 3.755 — Classe IV — S ã o Paulo 
(Piracicaba) 

Recurso especial. Dele não se conhece 
guando interposto pelo Diretório Municipal do 
Partido contra decisão do Tribunal Regional 
Eleitoral. 

LI — Aplicação dos arts. 58, § 7 ' , da Lei 
n1? 5.682-71, e 80, § 7?, da Resolução ri> 9 252 

Recurso não conhecido. 

Vistos , e tc . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­

tora l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer d< 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , qu? 
f i c a fazendo pa r t e in tegrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 18 de ou tubro de 1972. — D j o c i 
Falcão, P res iden te . — Thompson Flores, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado e m S e s s ã o de 18-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Rela tor ) — 
E m a c ó r d ã o u n â n i m e de 29 d o p r ó x i m o passado, 
houve por bem o E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
n ã o conhecer do recurso in terpos to peio D i r e t ó r i o 
N a c i o n a l d a A R E N A , d a d e c i s ã o de p r i m e i r o grau , 
que o r d e n a r a o regis t ro do o r a recorr ido, supl icado 
por aquele P a r t i d o . 

F ê - l o c o m a seguinte f u n d a m e n t a ç ã o , f l s . 109: it 

R e a l m e n t e , n ã o se conhece por a u s ê n c i a de 
interesse do recurso do P a r t i d o . Se aquele 
p le i teou o registro d a c a n d i d a t u r a do recorr ido, 
carece d a faculdade de i m p u g n a - i a , assumindo 
p o s i ç ã o bifronte, i n a d m i s s í v e l . 

A lesividade, como bem acentuado paio 
Desembargador C a r m o P i n t o , é p r e s s u p ô s to 
obje t ivo ao d i re i to de recorrer . Requ is i to i n ­
d i s p e n s á v e l é a e x i s t ê n c i a de p r e j u í z o ou g r a -
vame, tendo e m vis ta o que pea iu a parte e 
aqui lo e m que fo i a t end ida (Freder ico M a r ­
ques, I n s t i t u i ç õ e s de D i r e i t o Processua l C i v i l , 
3? e d . , I V , § 152). 

S e o Pres idente do D i r e t ó r i o ped iu , n a for­
m a d a l e i , o registro do cand ida to , n ã o tem 
l e g i t i m a ç ã o p a r a recorrer do defer imento . 
Neste sentido, a l i á s , f i cou decidido no V . A c ó r ­
d ã o h? 65.074, de Iacanga, o n t e m j u l g a d o " . 

D a í o presente recurso especial , in terposto a 
f l s . 110-114 peio D i i e t o n o M u n i c i p a l d a r e i e . i a a 
a g r e m i a ç ã o . 

A d m i t i d o e processado, recebeu d a dou ta P r o -
c u r a a o i i a - u e r a i nnei iora i o seguinte pa iecer , us . i * o . 

" A nosso ver, o presente recurso n ã o deve 
ser connecido, porquanto, consoante jux i so ru -
d e n c i a p a c n i c a aesse co iendo i r i o u n a i oupe-
r io r E l e i t o r a l , D i r e t ó r i o M u n i c i p a l de P a r t i d o 
nao t em l e g i t i m a ç ã o p a r a r e c o n e r c o n t r a acox-
d ã o de T n o u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Re la tor ) 
— N ã o c o n h e ç o do recurso . 

F a ç o - o e m conformidade c o m o parecer t rans­
cr i to , r e i i e t i n d o j u r i s p r u d ê n c i a r e i t e rada e t r a n q ú i i í 
desta C o r t e . 

( S e s s ã o de 18-10-72). É o meu voto. 
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E X T R A T O D A A T A 

Recur so 3.755 — S P — R e l a t o r : M i n i s t r o 
T h o m p s o n F lo res — R e c o r r e n t e : D i r e t ó r i o M u n i c i p a l 
d a A R E N A — R e c o r r i d o : J o ã o G u i d o t t i , c and ida to 
a P re f e i t o pe la A R E N A . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, por d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Nede* 
— T h o m p s o n F lo re s — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o Professor J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e i a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 18-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.075 

Recurso n . ° 3.740 — Classe I V — R io G r a n d e 
do Norte ( T a n g a r á ) 

É inelegível, no município, o cônjuge de 
Prejeito que exerceu o cargo no período ante­
rior, embora falecendo antes do término do 
mandato. 

Recurso conhecido e provido. 

Vistos , e t c . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­

to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, conhecer, e, p o r 
m a i o r i a de votos, dar p rov imen to ao recurso, n a 
conformidade do voto anexo que f i c a fazendo par te 
in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E le i to ra l . -
D i s t r i t o F e d e r a l , 18 de outubro de 1972. — Djoct 

Falcão, P re s iden te . — C . E. de Barros Barreto, R e ­
la to r D e s i g n a d o . — José Boselli, V e n c i d o . — fltárcio 
Ribeiro, V e n c i d o . — J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r 
G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 18-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Boselli (Re la tor ) — N e ­
gando p rov imen to ao recurso p a r a man te r a senten­
ç a que defer iu o regis t ro d a c a n d i d a t u r a do recorr ido , 
f i r m o u o venerando a c ó r d ã o i m p u g n a d a a seguinte 
tese: 

" N ã o ocorre a ine legib i l idade p rev i s t a no 
a r t . V>, i nc i so I V , l e t r a 0, da L e i C o m p l e m e n ­
tar n? 5, de 29 de a b r i l de 1970, e m r e l a ç ã o 
a c a n d i d a t o a Pre fe i to c u j a esposa, ance r io i 
t i t u l a r do mesmo cargo, faleceu m a i s de seis 
meses antes d a e l e i ç ã o " ( f ls . 23-24) . 

Deste d e c i s ó r i o , recorreu o Delegado do M o v i ­
men to D e m o c r á t i c o Bra s i l e i ro , c o m fundamento nas 
a l í n e a s a e b, i nc i so I , a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l , 
a r g ü i n d o v i o l a ç ã o d a l e t r a b, inc iso JTV, a r t . 1', d a 
L e i c o m p l e m e n t a r n ' 5-70, e conf l i t o j u r i s p r u d e n c i a l 
c o m o r e s p e i t á v e l aresto desse Colendo T r i b u n a l S u ­
per ior E l e i t o r a l p r o i e r i d o no Recu r so nc 3.230, in 
B o l e t i m E l e i t o r a l n? 231, p á g s . 155-9, e m que esta­
beleceu " ine leg ib i l idade de f i lho de prefe i to aue 
exerceu o ca rgo n o p e r í o d o anter ior , e m b o r a f a l e ­
c ido antes do t é r m i n o do m a n d a t o " ( f ls . 25-28) . 

A d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l é pelo conhec imento 
e p rov imen to do recurso, pelas r a z õ e s seguintes: 

" H i p ó t e s e a n á l o g a à do presente recurso 
fo i ap rec i ada — como acentuou o recorrente 
— po r esse Colendo T r i b u n a l S u p e r i o r Eie>io-
r a l no Recu r so n? 3.230 — P e r n a m b u c o ( B o ­
l e t i m E l e i t o r a l n? 231-155 e segs . ) , do q u a l 
fo i r e la to r o eminen te M i n i s t r o B a r r o s M o n ­
teiro, tendo s ido decidido, c o n t r a u m roto 
apenas, a 

" Ine leg ib i l idade de f i l h o de prefei to 
que exerceu o ca rgo n o p e r í o d o anter ior , 

e m b o r a fa lec ido antes do t é r m i n o dc 
m a n d a t o " . 

P a r a o p rov imen to do presente recurso 
repor tamo-nos à s r a z õ e s constantes do voto 
do re la tor do a c ó r d ã o supraci tado, b e m como 
do parecer d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l a l i t i / i r u -
c r i t o . - -

A d e m a i s , é de acentuar que, recentemente, 
esse C o l e n d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , res 
pondendo a consu l t a (Processo n? 4.484, R e ­
s o l u ç ã o n? 9.197, de 9-5-72), a s s im se m a n i ­
fes tou: 

" C o n s u l t a que se responde no sen­
t ido de que s ã o ine leg íve i s , p a r a P re fe i to 
e V ice -P re fe i t o , o c ô n j u g e e os parentes 
c o n s a n g ü í n e o s e os af ins a t é o terceiro 
g r a u o u po r a d o ç ã o do Prefe i to no pe ­
r í o d o imed ia tamen te anter ior , mesmo qu^ 
se afaste ele do cargo n o s ' seis meses 
antecedentes ao p l e i t o " . 

VOTOS 

O Senhor Ministro José Boselli (Rela tor) — A 
v i s t a do a c ó r d ã o c i t ado pe lo recorrente, c o n h e ç o do 
recurso. 

O recor r ido é v i ú v o desde 31 de dezembro d? 
1971, po r t an to ao requerer o regis t ro de s u a c a n ­
d i d a t u r a n ã o m a i s e r a cônjuge, eis que es tava e x ­
t i n t a a sociedade con juga i . 

A s normas res t r i t ivas de d i r e i to devem ser i n t e r ­
pretadas s e m a m p l i a ç ã o , descaoendo o exame da 
"mens leg is" , devendo o seu ap l icador f ica r c o m o 
texto lega l e m s u a l i t e r a l i dade . 

A v i s t a do exposto, nego p rov imen to ao recurso , 
o « « 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto — 
T a m b é m c o n h e ç o do recurso, l a c e ao evidente d i s s í ­
d io j u r i s p r u d e n c i a l . 

M a s , data venia, d iscordo do eminente R e l a t o r 
quanto à s u a c o n c l u s ã o de m é r i t o . 

A c o n f i g u r a ç ã o d a ine leg ib i l idade e m tela basta, 
a m e u ver, que o c ô n j u g e o u parente na ja exerc ido 
po r qualquer tempo o m a n d a t o no per iooo an t e r io r . 

N a es te i ra do en tend imento dos precedentes que 
n o r t e i a m o connec imen to do presente recurso, a ele 
dou p r o v i m e n t o . 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so n? 3.740 — R N — R e l a t o r : M i n i s t r o 
J o s é L>oseiii — Recor r en t e : M D B , por t eu Delegado 
— R e c o r r i d o : P a u l o F e r r e i r a Lama, c and ida to d a 
A R E N A a P re f e i t o . 

D e c i s ã o : Conhec ido , unan imemente , e p r o v i d o 
c o n t r a os votos do R e l a t o r e d o M i n i s t r o M a i d o 
R i b e i r o . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o N e d e i 
T h o m p s o n F lores , M á r c i o R i o e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é i i o s e l l i , C . E . de B a r r o s ü a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - u e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 18-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5 076 

Recurso n . ° 3.739 — Classe I V — Rio G r a n d e 
do Norte ( S ã o Miguel) 

Recurso especial. Caso em que não se con­
figura qualquer dos seus pressupostos. Não se 
conhece de tal apelo. 

Vistos, etc. 
" A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­

t o ra l , po r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
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recurso, n a conformidade d o voto do R e l a t o r , que 
f i c a fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 18 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P r e s i d e n t e . — Antônio Neder, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 18-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Re la to r ) — 
E i s o tex to do a c ó r d ã o i m p u g n a d o (f ls . 38 e 39 ) : 

"Vi s to s , re la tados e discut idos os presentes 
autos de recurso d a 43» Z o n a E l e i t o r a l — S ã o 
M i g u e l ( R N ) . 

T r a t a - s e de recurso in te rpos to por N i c á c i o 
A n u n c i a t o de C a r v a l h o e J o s é F r a n c o S o b r i ­
n h o c o n t r a d e c i s ã o do J u i z E l e i t o r a l d a 43» 
Z o n a — S ã o M i g u e l ( R N ) que de fe r iu o re­
g i s t ro d o c a n d i d a t o a Prefe i to M u n i c i p a l — 
J o s é T o r q u a t o de F igue i r edo — sob o f u n ­
d a m e n t o d a i m p u g n a ç ã o , o u seja, de que o 
c a n d i d a t o recor r ido é ine l eg íve l , por f o r ç a do 
que d i s p õ e o a r t . 1?, i nc i so I V , a l í n e a " a " , 
c o m b i n a d o c o m o disposto no inc i so H , a l í ­
neas " d " e " i " , d a L e i C o m p l e m e n t a r n<? 5, ü s 
29-4-1970, u m a vez que, sendo m é d i c o e x c c e 
n a " M a t e r n i d a d e D o m E l i s e u M e n d e s " , de 3âo 
M i g u e l — R N , a d i r e ç ã o do setor m é d i c o do 
r e í e r i d o estabelecimento, n ã o tendo se afas­
tado de suas f u n ç õ e s nos t r ê s meses an teno ie s 
ao p le i to de 15 de novembro p r ó x i m o . 

C o m efeito, embora a M a t e r n i d a d e E)it,eu 
M e n d e s se ja b e n e f i c i á r i a de s u b v e n ç õ e s e . a u ­
x í l i o s d a U n i ã o e do M u n i c í p i o , a h i p ó t e s e 
dos autos n ã o é, evidentemente, a p rev i s t a nos 
d ispos i t ivos a r g ü i d o s pelos recorrentes . O re­
co r r ido , ass im, f icou p rovado nos autos, n ã o 
exerce f u n ç ã o de d i r e ç ã o , a d m i n i s t r a ç ã o ou 
r e p r e s e n t a ç ã o d a M a t e r n i d a d e . E mero pres­
t a d o r de s e r v i ç o s sendo, remunerado , inc lus ive , 
pe lo F U N R U R A L , a t r a v é s de c o n v ê n i o deste 
c o m a r e fe r ida M a t e r n i d a d e . 

Is to posto: 

A c o r d a m os Juizes do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l , à u n a n i m i d a d e de votos, acolhendo 
o parecer d a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l , conhecer 
d o recurso, negando- lhe p rov imento , p a r a c o n ­
f i r m a r a d e c i s ã o de p r i m e i r a i n s t â n c i a , m a n ­
tendo, dessa fo rma , o registro do S r . J o s é 
T o r q u a t o de Figue i redo , como cand ida to , e l a 
sublegenda " A R E N A - A " ao cargo de Prefe i to 
M u n i c i p a l de S ã o M i g u e l " . 

In te rpos to o recurso especial , f o i ele ar razoado 
nestes termos ( l ê ) . 

O nobre D r . P r o c u r a d o r - G e r a l e m i t i u o seguinte 
parecer ( f ls . 4 9 ) : 

" A nosso ver, n ã o deve ser conhec ido o 
recurso, por n ã o se enquadra r e m n e n h u m a 
das duas le t ras — a e o — do inc i so I , d o ar ­
t igo 276 do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

D e fei to, o p r ó p r i o recorrente reconhece 
que a h i p ó t e s e e m causa n ã o se a jus ta á l e t r a 
aos d i spos i t ivos da L e i C o m p l e m e n t a r a» 5 
c o m base nos quais fo i f e i t a a i m p u g n a ç ã o . D a i , 
a cen tua r ele e m sua p e t i ç ã o de recurso, a fo­
lhas 43: 

" A s s i m entendemos que n a o m i s s ã o 
d a L e i C o m p l e m e n t a r prevalece a C o n s ­
t i t u i ç ã o F e d e r a l especia lmente porque 
d e t e r m i n o u de i m e d i a t o a v i g ê n c i a d>? 
c o n d i ç õ e s de i n e l e g i b i l i d a d e " . 

P re t ende , pois , o recorrente que a ine le ­
g ib i l i dade se es t rebar ia nos termos g e n é r i c o s 
d a l e t r a c, do p a r á g r a f o ú n i c o , do a r t . 151, 
d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

N ã o nos parece t e n h a r a z ã o o recorrente . 
A l e t r a c, d o p a r á g r a f o ú n i c o , do a r t . 151, d a 
C o n s t i t u i ç ã o de 1969, serve de d i r e t r i z p a r a a 
L e i C o m p l e m e n t a r estabelecer, e m espéc i e , os 
casos que s e r ã o , por esse mot ivo, considerados 
como causa de ine leg ib i l idade , mas n ã o se des­
t i n a a ser ap l icada , e m s u a general idade, p a r a 
a l a rga r o c o n t e ú d o dos disposi t ivos, a respeito, 
d a L e i C o m l e m e n t a r . A d e m a i s , t e m o Colendo 
T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l en tend ido que essa 
n o r m a d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l somente visa 
a cargos em comissão, o que n ã o ocorre n a 
h i p ó t e s e sub iudice". 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Rela tor ) — 
Subscrevo o s u p r a t ransc r i to parecer e n ã o c o n h e ç o 
do recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n * 3.739 — R N — R e l a t o r : M i n i s t r o 
A n t ô n i o Neder — Recor ren tes : N i c á c i o A n u n c i a t o 
de C a r v a l h o e J o s é F r a n c o Sobr inho , cand ida tos a 
Pre fe i to e V i c e - P r e f e i t o pe l a A R E N A - 1 — R e c o r r i d o : 
J o s é T o r q u a t o de Figue i redo , c a n d i d a t o a Prefe i to 
pe l a A R E N A - 2 . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, po r d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder — 
T h o m p s o n F lo re s — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r C a ­
t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o e 
o Professor J . C . M o r e i r a Alves , P rocu rado r -Ge ra ) 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 18-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.077 

Recurso n . ° 3.737 — Classe I V — Rio de Janeiro 
( N i l ó p o l i s ) 

Recurso especial. Vereador. Perda do man­
dato imposta pela Câmara em 1964. Efeitos. 

Não é inelegível para as eleições de 15 de 
novembro de 1972. Motivação. 

Precedente do Supremo Tribunal Federal. 
Recurso provido. 

Vis tos , e t c . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­

tora l , por u n a n i m i d a d e de votos, conhecer e d a r 
p rov imen to ao recurso, n a conformidade do voto 
do Re la to r , que f i ca fazendo par te in tegrante d a 
d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 18 de outubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — Thompson Flores, R e l a t o r . — 
J.-C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 18-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores ( R e l a t o r 1 

— E m a c ó r d ã o de 6 do andante o E g . T r i b u n a l R e ­
g iona l E l e i t o r a l do E s t a d o do R i o de J a n e i r o m a n ­
teve a d e c i s ã o do D r . J u i z E l e i t o r a l de Ni lópol i s , 
44» Zona , o qua l negara registro ao recorrente p t r a 
candida ta r - se como vereador à q u e l a C o m u n a , pelo 
M D B . 

F ê - l o porque t i ve ra ele cassado o seu m a n d a t o 
pela C â m a r a de Vereadores, que e n t ã o in tegrava , 
is to e m a b r i l de 1964. 

S u a e m e n t a d i spõe , f l s . 44: 

" N ã o compete à J u s t i ç a E l e i t o r a l en t r a r 
no exame dos aspectos fo rma i s do a to d a C â -
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m a r a de Vereadores , que cassou o manda to 
de Vereador , c o m i n v o c a ç ã o nas C o n s t i t u i ç õ e s 
e L e i O r g â n i c a ( L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, a r ­
t igo 1?, n* I V , / ) . 

Desp rov imen to do recurso" . 
D a í o recurso especial , e m que se a lega a f ron ta 

ao c i t ado a r t . 1?, I V , / , d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, 
de 1970. 

A d m i t i d o pelo l a c ô n i c o despacho de f l s . 55, f o i 
processado, nele e m i t i n d o a dou ta P r o c u r a d o r i a -
G e r a l E l e i t o r a l o parecer do teor seguinte : f l s . 61-62: 

"Somos de parecer de que o recurso deve 
ser conhec ido pe la l e t r a a, do inc iso I , do a r ­
tigo 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l , e, c o n s e q ü e n t e ­
mente , p r o v i d o . 

O recorrente, como se ve r i f i c a do Processo 
n? 20-64 d a C â m a r a M u n i c i p a l de Ni lópo l i s — 
apenso aos autos — teve, s e m que se lhe desse 
qualquer poss ibi l idade de defesa, cassado seu 
m a n d a t o de vereador, 1964. O p r ó p r i o i m p u g ­
nante , que fo i o ó r g ã o do M i n i s t é r i o P ú b l i c o 
loca l , à v i s t a desse eiemento, e, por entender 
que no processo de c a s s a ç ã o n ao se proceaeu 
e m conformidade c o m as leis e a C o n s t i t u i ç ã o , 
ao dizer sobre as r a z õ e s de recurso p a r a o 
E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , acentuou 
a f l s . 38: 

"Data venia, n ã o pode o M . P . i m ­
p u g n a r as razoes ao recorrente, porque 
n a ae f icar l i e i ao seu en tend imento ex ­
posto à s f l s . 22-23. 

A E . S u p e r i o r I n s t â n c i a , contudo, 
n a s u a exceisa sabeaona , a i i u c i a a r á a 
q u e s t ã o " . 

A d e m a i s dessa c i r c u n s t â n c i a , que, e m nosso 
entenuer , ae t e rmina o nao enquaa ramen to d a 
h i p ó t e s e nos aispoai t ivos a a i . e i oOmpieme i t a r 
n» 5 apl icados pelo E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a i 
E l e i t o r a l — e, note-se, ainda, que o recorrente 
joi absolvido pela Justiça Milhar, por falta de 

, provas (.certidão a fls. 15) —, t e m entendido 
esse Colendo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l j ue 
a ine leg ib i l idade d a l e t ra / , do inc iso I V , do 
a r t . 1?, c o m b i n a d o c o m a l e t r a b, do inciso 
V I I , do mesmo disposi t ivo, ambos d a L e i C o m ­
p l e m e n t a r n? 5, s ó existe p a r a a p r i m e i r a e l e i ­
ç ã o a p ó s a c a s s a ç ã o . N o caso, ent re o ato 
de c a s s a ç ã o ( ab r i l de 1964) e as p r ó x i m a s 
e l e i ções , j á se v e r i f i c a r a m outras e l e i ções , o 
que, por s i só , a i a s t a r i a a e x i s t ê n c i a , agora, 
de i n e l e g i b i l i d a d e " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Re la tor ) 
— C o n h e ç o do recurso e dou- lhe p rov imento , p a r a 
de t e rmina r o regis t ro do recorrente . 

F a ç o - o porque o m a n d a t o do recorrente fo i de­
c l a r ado ex t i n to pe la C â m a r a de Vereadores, a qua l 
e r a por ele in tegrada , e m a b r i l de 1964. 

I n e l e g í v e l e r a ele p a r a a l eg i s l a tu ra que se se­
gu iu , e, q u i ç á , p a r a ou t ra , e m v i r tude_de processo 
c r i m i n a l a que responde perante a J u s t i ç a M i l i t a r . 

Abso lv ido n o ú l t i m o , e m b o r a que por i n s u f i c i ê n ­
c i a de p rova , a m e u ver, é e l eg íve l p a r a as p r ó x i m a s 
e l e i ções de 15 de n o v e m b r o . 

Neste sent ido se o r i en tou o E g . S u p r e m o T r i ­
b u n a l Fede ra l , ao aprec ia r o R . E . n? 71.293, de S ã o 
P a u l o ( B . E . n? 238, p á g s . 689 e segu in te s ) . 

S u a e m e n t a d i s p õ e : 

" A t o I n s t i t uc iona l n? 5. C a s s a ç ã o de M a n ­
da to . Ine leg ib i l idade . 

Depu tados Federa i s que t i v e r a m cassados 
os manda tos c o m base no a r t . 4? do A t o Ins­
t i t u c i o n a l n? 5, de 1968, to rnaram-se i ne l eg í ­
veis p a r a se c a n d i d a t a r e m à C â m a r a F e d e r a l 

nas e l e i ç õ e s de 15-11-70, e m r a z ã o de se es ten­
de rem as respectivas ine legibi l idades a t é o t é r ­
m i n o do per iodo regular dos manda tos sobre 
que i n c i d i r a m as c a s s a ç õ e s . 

Recu r so e x t r a o r d i n á r i o n ã o c o n h e c i d o " . 

Negando a e legibi l idade, penso que as d e c i s õ e s 
c o n t r a r i a r a m o precei to e m q u e s t ã o , r a z ã o por que 
jus t i f i co o conhec imento do recurso e o seu p r o v i ­
m e n t o . 

É o m eu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n? 3.737 — R J — R e l a t o r : M i n i s t r o 
T h o m p s o n F lo res — Recor ren te : A n t ô n i o Lopes G o n ­
ç a l v e s . 

D e c i s ã o : Conhec ido e provido, por d e c i s ã o u n a ­
n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Nede r 
— T h o m p s o n F lo res — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o Professor J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a J 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 18-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.078 

Recurso n . ° 3.757 — Classe IV — E s p í r i t o Santo 

(Linhares) 

Confirma-se a decisão que denegou o re­
gistro a indicado como candidato contra o qual 
foi instaurada ação penal. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r e l e i ­
to ra l , por unan imidade de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a c o m o r m i a a d e d o voto ao iveiator , que 
f i ca fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , 18 de ou tubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P res iden te . — Antônio Neder, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 18-10-72) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Rela tor) — 
O a c ó r a a o r e c o r r i ü o é o seguinte (f ls . 32) : 

"Vis tos , e t c . 

A c o r d a o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do 
E s p i r i t o c>anto, e m v o t a ç ã o u n â n i m e , aar p r o ­
v i m e n t o ao recurso p a r a r e i o r m a r a d e c i s ã o 
r eco r r ida e, e m c o n s e q ü ê n c i a , indefe r i r o re­
gis t ro da c a n d i d a t u r a do S r . ooao Ca r lo s 
M a t t o s ae i-auia ao cargo ae veie&aor peia 
Auaiivâ r t e n o v a ü o r a N a c i o n a l , no iviuniCipio ae 
L i n h a r e s . 

Conforme se vê do parecer do E x m o . S e ­
n h o r P rocu rado r R e g i o n a i E l e i t o r a l f icou sobe­
jamente esclarecido que o candida to , o r a i m ­
pugnado, responae perante a j u s t i ç a do Es t ado 
d a G u a n a b a r a , por c r ime c o n t r a o p a t r i m ô n i o 
— es te l ionato . 

N ã o h á , pois, c o n d i ç ã o , p a r a o regis t ro do 
c a n d i d a t o . 

C o m o a f i r m o u o M i n i s t r o A n t ô n i o Neder 
— " N a o , a d e n ú n c i a por s i só,, n ã o m a c u l a 
a v i d a do denunc iaao ; mas a d e n ú n c i a í e c e -
b i d a pe la J u s t i ç a d á n o t í c i a de suspei ta de 
c r ime , e is to compromete , e m termos j u r í -
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dicos, a mora l i dade de quem se encontre de­
n u n c i a d o , a t é que, e m processo regular , seja 
a b s o l v i d o " . 

A s s i m , é f o r a de d ú v i d a que, nos termos 
d a l e t r a n, i t e m L do a r t . 1?, d a L e i C o m p l e ­
m e n t a r n? 5, de 29-4-70, é o candida to , i ne l e ­
g í v e l " . 

O recurso do interessado fo i deduzido c o m estas 
r a z õ e s : . . . ( l ê ) . 

A i lus t re P r o c u r a d o r i a - G e r a l e m i t i u o seguinte 
pa rece r ( f l s . 71 ) : 

"Somos de parecer de que n ã o deve ser 
o recurso conhecido, po rquan to o p r ó p r i o re ­
c o r r i d o n ã o nega (pelo c o n t r á r i o , j u n t a , a 
f l s . 42-3, f o t o c ó p i a que o atesta) que t e n h a 
s i d o r eceb ida d e n ú n c i a , e m que ele f i g u r a c o m o 
acusado po r c r i m e de estel ionato, h i p ó t e s e 
que, i ndub i t ave lmen te , se e n q u a d r a n a l e t r a n, 
do i t e m I, do a r t . 1?, d a L e i C o m p l e m e n t a r 
n? 5-71, c o m o acer tadamente dec id iu o E g r é g i o 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es t ado do E s ­
p í r i t o S a n t o " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Rela tor ) — 
S e n h o r Pres iden te , m e u voto é n o sent ido d? c o n ­
f i r m a r a d e c i s ã o que denegou o regis t ro a i n d i c a d o 
c o m o c a n d i d a t o c o n t r a o q u a l fo i i n s t a u r a d a a ç ã o 
p e n a l . A s s i m , n ã o c o n h e ç o do recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.757 — E S — R e l a t o r : M i n i s t r o 
A n t ô n i o Nede r — Recor r en t e : J o ã o C a r l o s M a t t o s 
de P a u l a , po r De legado d a A R E N A . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, po r d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder — 
T h o m p s o n F l o r e s — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r C a ­
t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o P r o f . J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 18-10-72). 

P A R E C E R 

S o m o s de parecer que n ã o deve ser o recurso 
conhec ido , p o r q u a n t o o p r ó p r i o recorr ido n ã o nega 
(pelo c o n t r á r i o , j u n t a , a f l s . 42-3, f o t o c ó p i a que o 
atesta) que t e n h a s ido recebida d e n ú n c i a , e m que 
ele f i g u r a c o m o acusado por c r ime de estel ionato, 
h i p ó t e s e que, indub i tave lmente , se enquadra n a 
l e t r a n, d o i t e m I, do a r t . 1?, d a L e i C o m p l e m e n t a r 
n9 5-71, c o m o acer tadamente dec id iu o E g r é g i o T r i ­
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado do E s p í r i t o S a n t o . 

B r a s í l i a , 18 de outubro de 1972. — José Carlos 
Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.079 

Recurso n . ° 3.754 — Classe I V — S ã o Paulo 

( S ã o Paulo) 

É inadmissível recurso especial versando 
matéria não ventilada na decisão recorrida. 

Desprovimento do agravo interposto do 
despacho que o indeferiu. 

V i s t o s , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r . E l e i ­
t o ra l , po r u n a n i m i d a d e de votos, negar p rov imen to 

ao agravo, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i c a fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 18 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — C . E. de Barros Barreto, R e ­
l a to r . — J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 18-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e ­
lator) — Requer ido , pelo M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o 
B r a s i l e i r o , o regis t ro do S r . A g e n o r Cance l i e r como 
cand ida to à C â m a r a M u n i c i p a l de S ã o P a u l o nas 
p r ó x i m a s e le ições , f o i o ped ido i m p u g n a d o pelo 
M i n i s t é r i o P ú b l i c o , sob a r g ü i ç ã o de f a l t a de d o m i c í l i o 
e l e i to ra l ( f ls . 18) . 

D a d e c i s ã o do M M . J u i z que acolheu a i m p u g ­
n a ç ã o (f ls . 28-29), o cand ida to mani fes tou recurso 
ao E . T r i b u n a l R e g i o n a l (f ls . 30-33), que dele n ã o 
conheceu, po r d e c l a r á - l o in tempes t ivo ( f ls . 48 ) . 

I n t e r p ô s , d a í , o cand ida to , recurso especial , f u n -
dando-o n a a l i n e a b do permiss ivo do a r t . 276, I, b, 
d o C ó d i g o E l e i t o r a l . N o seu entender , have r i a d i s ­
s í d i o c o m os A c ó r d ã o s n s . 4.589 e 4.591, des ta Cor te , 
versando d o m i c í l i o e l e i to ra l (f ls . 4 9 ) . 

Indefer ido o recurso, c o m i n v o c a ç ã o d a S ú m u l a 
n? 282 (f ls . 51-52), agravou o cand ida to , r epo r t an ­
do-se a suas anter iores r a z õ e s recursa is ( f ls . 53-54) . 

S u b i n d o os autos, nes ta i n s t â n c i a o f i c iou o d igno 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , e m parecer que l e io : 

"Somos pelo n ã o p rov imen to do agravo . 

D e feito, o a c ó r d ã o do E g r é g i o T r i b u n i 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es t ado de S ã o P a u i o se 
l i m i t o u a n ã o t o m a r conhec imento do r e c i r s o 
a ele interposto, por c o n s i d e r á - l o in tempes t ivo . 
C o n t r a essa dec i s ão , o recorrente se u t i l i zou 
de recurso especial , onde, ao i n v é s de se ads-
t r i n g i r à q u e s t ã o d a tempest ividade, versou 
o m é r i t o d a causa . O r a , o recurso especial , 
n o caso, se d i r ige c o n t r a o a c ó r d ã o do r r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l , e, n ã o , con t r a a s e n t e n ç a 
de p r i m e i r a i n s t â n c i a . E se ele n ã o demons t ra 
que o a c ó r d ã o recorr ido, que ju lgou apenas d a 
extemporane idade do meio processual , v io lou 
d i s p o s i ç ã o expressa de le i o u diverge de de­
c i s ã o de ou t ro T r i b u n a l E l e i t o r a l , cor re to é o 
despacho que n ã o o a d m i t i u " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ; R e -
lator) — A s s i m como o recurso e x t r a o r d i n á r i o ver ­
sando q u e s t ã o n ã o aprec iada n a d e c i s ã o r eco r r ida 
é i n v i á v e l , como d a S ú m u l a n? 282, do S u p r e m o 
T r i b u n a l , t a m b é m o recurso especial , porque s i m l i a r 
à q u e l e , torna-se i n a d m i s s í v e l n u m a h i p ó t e s e que t a l . 

Nego p rov imen to ao agravo . 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so n? 3.754 — (Agravo) — S P — R e l a t c r : 
M i n i s t r o C . E . de B a r r o s B a r r e t o — Recor r en t e : 
A g e n o r C a n c e l i e r . 

D e c i s ã o : Negou-se p rov imen to ao agravo, por 
d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder , 
T h o m p s o n Flores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é B o s e l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 18-10-72). 
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A C Ó R D Ã O N . ° 5.080 

Reeurso n . ° 3.713 — Classe I V — Pernambuco 
(Ouricuri) 

Recurso especial. Inelegibilidade. Pre­
ciusão. 

Não tendo sido impugnado o registro, dele 
não pode recorrer candidato outro, invocando 
inelegibilidade com base na Lei Complementar 
TI? 5-70. 

Recurso não conhecido, por maioria de 
votos. 

Vistos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
to ra l , por m a i o r i a de votos, n ã o conhecer do recurso, 
n a conformidade do voto anexo que f i c a fazendo 
par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 19 de outubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — C. E. de Barros Barreto, R e ­
la tor Des ignado . — Thompson Flores, V e n c i d o . — 
Antônio Neder, V e n c i d o . — J. C. Moreira Alves, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 19-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Re l a to i ) 
— P o r m a i o r i a de votos, o E g . T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l n ã o conheceu do recurso in terpos to jelo 
cand ida to a P re fe i to p e l a A R E N A - 1 , ao reg i s t io 
como vereador, do cand ida to J o ã o Borges de M o u r a , 
pe l a A R E N A - 2 , ao qua l se a t r i b u i ine leg ib i l idade 
c o m base n a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-70, aru. i * , xv , 
a, c . c . I I I , a, n? 6 e V I I , b. 

F ê - l o porque cons iderou preclusa a m a t é r i a daao 
que n ã o ocor re ra i m p u g n a ç ã o , o r i g i n a r i a m e n t e . 

2. D a í o presente recurso especial , f l s . 77-9, 
e m o qua l se sus ten ta a f ron ta à q u e l e s preceitos, os 
quais se c o n j u g a m c o m o a r t . 58 d a R e s o l u ç ã o n ú m e ­
ro 9.224, verbis: 

" O registro de cand ida to ine l eg íve l s e r á 
indefer ido, a i n d a que n a o t e n h a h a v i d o i m ­
p u g n a ç ã o " . 

F o i ele a d m i t i d o pelo l a c ô n i c o despacho de fo ­
lhas 84, a p ó s i m p u g n a ç ã o . 

3. Pa rece r d a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i ­
tora l , pelo n ã o conhecimento , nos termos seguintes, 
f l s . 88: 

" A nosso ver, o recurso n ã o deve ser co ­
nhec ido . 

D e feito, embora , segundo nosso en t end i ­
mento , se d e v a admi t i r , por v i a de in t e rp re ­
t a ç ã o d o s i s tema de a r g ü i ç ã o de ine legib i l idade . 
que seja poss íve l l evan ta r a q u e s t ã o de ine le ­
g ib i l idade de cand ida to a t é que passe e m j u l ­
gado a d e c i s ã o que defer iu o registro, e isso 
porque — c o m o se infere do a r t . 58 d a R e s o ­
l u ç ã o n? 9.224-72 ("o registro de cand ida to 
i n e l e g í v e l s e r á indefer ido, a i n d a que n ã o t enha 
hav ido i m p u g n a ç ã o " ) — a d e c l a r a ç ã o de .ne-
legibi l idade pode dar-se de oficio, t a m b é m é 
cer to que a i n t e r p r e t a ç ã o e m c o n t r á r i o n ã o se 
pode dizer que t e n h a v io l ado d i s p o s i ç ã o ex ­
pressa de l e i , p a r a p e r m i t i r que o p rob lema 
seja e x a m i n a d o no â m b i t o , r ig idamente es­
trei to, do recurso e s p e c i a l " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Rela tor ) 
— C o n h e ç o do recurso e dou- lhe p rov imento , oa ra 

que o E g r é g i o T r i b u n a l a quo aprecie a i n e l e g i b i l i ­
dade a r g ü i d a e a dec ida como entender de d i r e i t o . 

2 . F a ç o - o porque, negando-se a aprec iar i n e ­
leg ib i l idade i n v o c a d a c o m suposto a r r i m o n a 

L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-70, porque ausente i m p u g ­
n a ç ã o o r i g i n á r i a , c o n t r a r i o u o p r ó p r i o s i s tema ado­
tado por aquele D i p l o m a , segundo o d i spôs o c i t ado 
a r t . 58, e a o r i e n t a ç ã o desta Cor te , f i r m a d a e m j u l ­

gados outros, dos quais destaco o Recur so E s ­
pec ia l n? 3 .291-IV, de R o n d ô n i a (Por to V e l h o ) , p r o ­
fer ido n a v i g ê n c i a do C ó d i g o E l e i t o r a l e do A t o 
C o m p l e m e n t a r n? 61-69, e m o qua l fo i adotado o 
parecer d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , o qua l me­
rece, e m sua par te essencial , r e lembrado ( B . E . 
n? 227, p á g s . 493-494): 

" 2 . A c o n d i ç ã o de eleitor, do recorrente, 
parece-nos, se d ú v i d a houvesse, dev i a se i 
l evan tada pelo J u i z E l e i t o r a l . 

3 . S e o J u i z E l e i t o r a l — e os p r ó p r i o s 
recorr idos — n ã o con tes t a ram que o recorrente 
é elei tor , parece-nos que o E . T r i b u n a l R e ­
g iona l n ã o devia se apegar a t a l excesso de 
f o r m a l i s m o p a r a se recusar a apreciar o m é ­
rito do recurso. 

4. Deve ser sa l ientado, a inda , que o M D B 
t a m b é m recorreu d a d e c i s ã o que regis trou os 
candida tos (f ls . 28), e e m b o r a o recurso p a r a 
esta E . Corte declare que o E . T r i b u n a l R e ­
g iona l , t a m b é m p re l im ina rmen te , repe l iu a 
l eg i t imidade do M D B p a r a recorrer, o a c ó r d ã o 
de f l s . 60 n ã o faz qualquer r e f e r ê n c i a ao r e ­
fer ido p a r t i d o . 

5. E m b o r a o M D B n ã o h a j a impugnado 
o registro dos candidatos , podia , como o fez, 
recorrer c o n t r a a d e c i s ã o que deferiu t a i i re­
gistros . 

6. O C ó d i g o E l e i t o r a l , de m a n e i r a ampla , 
dec la ra que dos atos, r e s o l u ç õ e s o u despachos 
dos Juizes, cabe recurso p a r a o T r i b u n a l r e ­
g iona l (ar t . 265) . E e m n e n h u m out ro d ispo­
s i t ivo cond ic iona o recurso c o n t r a d e c i s ã o que 
houver defer ido registro de candida tos a p r é v i a 
i m p u g n a ç ã o . 

7. A i m p u g n a ç ã o , no caso do registro de 
candidatos , é u m mero a l e r t a p a r a que o 
J u i z , ou o T r i b u n a l , n ã o registre cand ida to 
i n e l e g í v e l . T a n t o é assim, que e m r e l a ç ã o aos 
recursos con t r a a a p u r a ç ã o , por exemplo, o 
C ó d i g o declara , expressamente, que " n ã o s e r á 
a d m i t i d o recurso c o n t r a a a p u r a ç ã o se n ã o 
t iver hav ido i m p u g n a ç ã o perante a J u n t a , no 
ato d a a p u r a ç ã o , c o n t r a as nul idades a r r j i -
das" (ar t . 171). 

8. N e m se compreender i a que fosse de 
ou t r a fo rma , pois, no caso de registro de c a n ­
didatos, u m c i d a d ã o ine l eg íve l poder ia s^r 
elei to apenas porque o pedido n ã o fo ra im­
pugnado . A s imples f a l t a d a i m p u g n a ç ã o , a 
prevalecer a tese do E . T r i b u n a l Reg iona i , l e ­
v a r i a o cand ida to a ser reg i s t rado . 

9. É n o t ó r i o , contudo, que t a l n ã o se dá . 
po is : 

a) o Código E l e i t o r a l n ã o estabelece 
que a i m p u g n a ç ã o é c o n d i ç ã o p r é v i a n c r a 
o recurso; 

b) as I n s t r u ç õ e s p a r a o Reg i s t ro ae 
Cand ida tos p a r a as e l e i ções de 30 de 
novembro de 1969 — R e s o l u ç ã o n ú m e ­
ro 8.559 — d e i x a m c l a ro a desnecessi­
dade da i m p u g n a ç ã o como c o n d i ç ã o p r é ­
v i a p a r a o recurso, ao declarar, no a r ­
t igo 13, que "conclusos os autos, c o m ou 
sem impugnação, o J u i z j u l g a r á e p u b l i ­
c a r á sua d e c i s ã o nos t r ê s dias i m e d i a ­
tos", para , n o a r t . 14, s e m n e n n u m a 
r e s t r i ç ã o , dec la ra rem que " d a p u b l i c a ç ã o 
da s e n t e n ç a e m c a r t ó r i o c o r r e r á o prazo 
de dois d ias p a r a a i n t e r p o s i ç ã o de re­
cursos p a r a o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l " ; 
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c) é f u n ç ã o prec tpua d a J u s t i ç a E l e i ­
t o r a l e v i t a r que urn C i d a d ã o i n e i e g u e l 
o b t e n h a o registro, e, d ian te disso, "se 
o c a n d i d a t o l o r i n e l e g í v e l o J u i z E l e i ­
t o r a l i n d e f e r i r á o registro, a i n d a que nao 
t e n h a h a v i d o i m p u g n a ç ã o " ( i n s t r u ç õ e s 
c i tadas , a r t . 30) ; 

d) a l e i d á t a n t a i m p o r t â n c i a p a r a 
o exame p e i a j u s t i ç a E l e i t o r a l , aos casos 
de ine ieg ib iudade , que mesmo que i.ao 
t e n h a h a v i d o i m p u g n a ç ã o , o u o que e 
mais importante, recuiso contra o re­
gistro, t a l exame poae ser provocado ate 
e m recurso con t r a a d i p i o m a ç a o l a i j -
go 262, I, do C ó d i g o ) , depois que o c a n ­
d ida to fo i registrado, votado, elei to e d i ­
p l o m a d o ; 

10. c o m o se compreender que o C ó d i g o 
p e r m i t a o recurso c o n t r a a d i p i o m a ç a o , c o m 
fundamen to e m ine legib i l idade , e admi t i r - s e 
que n a o o p e r m i t a n a lase p r ó p r i a , que é a 
do regis t ro , porque o recorrente n ã o i m p u g n o u 
o regis t ro? s>eria o c ú m u l o d a f a l t a ae bom 
senso, data venia, se a J u s t i ç a E l e i t o r a l nao 
pudesse e x a m i n a r a ine ieg ib iudade do c a n d i ­
dato, antes da eleição, a t r a v é s de recurso o r o -
p r i o e tempest ivo, e fosse f o r ç a d a a e x a m i ­
n á - l o depois da eleição, c o m o c a n d i d a t o j n 
e l e i t o . 

11. O que se ver i f i ca , do que j á fo i ex­
posto, é que a l e i d a t a n t a i m p o r t â n c i a ao 
exame d a ine ieg io i l ioade que permi te a t é a 
v e r m c a ç a o poster ior , n a d i p i o m a ç a o . Conse ­
q ü e n t e m e n t e , n a o i r i a i m p e d i r o exame no 
recurso p r ó p r i o , apenas por r a l t a de i m p j g -
n a ç a o , que e u m mero a l e r t a d i r i g i d o ao orgao 
competen te p a r a o regis t ro . 

12. E m c o n c l u s ã o , por tanto , o p i n a m o s 
pelo c o n h e c i m e n t o e p rov imen to dos recursos, 
a f i m de que o E . T r i o u n a l aprecie o m é r i t o 
e d e c i d a c o m o for de d i r e i t o " . 

É o m e u vo to . 

VOTO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto — 
Data venia do eminen te Re la to r , discordo do en t en ­
d i m e n t o que esposa . 

N ã o p o n h o d ú v i d a e m ser a ine leg ib i l idade m a ­
t é r i a de o r o e m p ú b l i c a , mas n e m por isso d i r i a que 
s u a v e r i f i c a ç ã o e d e c l a r a ç ã o se d e i x a m de s u b o i -
d i n a r a u m processo que, ocioso dizer , t a m b é m •> de 
o r d e m p ú b l i c a . 

E x a m i n a n d o o processo que n o r t e i a o registro 
de cand ida tos , t enho por i n v i á v e l a poss ibi l idade de 
m a n i f e s t a ç ã o de recurso por q u e m n ã o o i m p u g n o u 
n o m o m e n t o p r ó p r i o . 

P a s s o a e x p o r as r a z õ e s do m e u ponto de v i s t a . 

O C ó d i g o E l e i t o r a l , e m seu a r t . 89, j á estabelece 
a c o m p e t ê n c i a dos ó r g ã o s d a J u s t i ç a E l e i t o r a l p a r a 
o reg is t ro de cand ida tos , d e t e r m i n a n d o - a n a m e d i d a 
do â m b i t o t e r r i t o r i a l das e l e i ç õ e s . 

E m p l e i t o de â m b i t o es tadual , competente p a r a 
o reg is t ro s e r á o T r i b u n a l R e g i o n a l ; e m e l e i ç õ e s m u ­
n ic ipa i s , c o m o in casu, o J u i z E l e i t o r a l . 

A L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-70, por seu tu rno , 
acorde c o m essa d i s c r i m i n a ç ã o de c o m p e t ê n c i a , es­
tabelece expressamente que a a r g ü i ç ã o de ine l eg i ­
b i l idade s e r á fe i t a perante o T r i b u n a l R e g i o n a l , se 
se t r a t a r de c a n d i d a t o e m e l e i ç ã o es tadual , ou pe­
ran te o J u i z E l e i t o r a l , n a h i p ó t e s e de p le i to m u n i ­
c i p a l (a r t . 3*, p a r á g r a f o ú n i c o , incisos I I e I I I ) . 

O u se ja : a i m p u g n a ç ã o fundada e m ine leg íb i l i 
dade é de ser m a n i f e s t a d a perante o ó r g ã o compe­
tente p a r a o regis t ro como. a l i á s , d a m e l h o r l ó g i c a . 

D i t a , a seguir , a l e i complementa r , e m seu ar ­
t igo 5?, quem pode a r g ü i r a ine leg ib i l idade (qua l ­
quer c a n d i d a t o , P a r t i d o P o l í t i c o o u o M i n i s t é r i o Pú ­
bl ico) , a forma ( p e t i ç ã o fundamentada) e o mo­

mento (em c i n c o dias, contados da p u b l i c a ç ã o dc pe­
d ido de regis t ro do candida to) dessa a r g ü i ç ã o . 

Esse p razo de c inco dias p a r a a i m p u g n a ç ã o , 
como os demais do processo estabelecido n a L e i C o m ­
plementar , é peremptório, conforme d i to expressa­
mente n o a r t . 18 d a m e s m a l e i . 

O r a , n a h i p ó t e s e presente, o que houve : t r ans ­
cor reu in albis o p razo d a i m p u g n a ç ã o perante o 
orgao competente p a r a dele conhecer e sobre ele 
dec id i r . 

Conced ido o regis t ro pelo J u i z E l e i t o r a l compe­
tente, surge recurso do P a r t i d o oposto ao dus c a n ­
didatos , d i r i g ido ao E . T r i b u n a l R e g i o n a l . 

O r a , esse procedimento sob roupagem recursa!, 
n a d a mais é que i m p u g n a ç ã o e x t e m p o r â n e a , porque 
man i fes t ada a p ó s o p razo p e r e m p t ó r i o do a r t . 51?, 
e d i r i g i d a a ó r g ã o que, e m face do a r t . 3?, p a r á g r a f o 
ú n i c o , inc iso I I I , n ã o t e m c o m p e t ê n c i a p a r a apre­
c i á - l a o r ig ina r i amen te . 

A d e m a i s , veja-se mesmo que, a d m i t i d o por mero 
a rgumento o exame da ine iegib iudade nessas c i r ­
c u n s t â n c i a s , como ser ia poss íve l ap i icar a eie a fase 
p r o b a t ó r i a es tabelecida nos ar t s . 6?, 7? e 8? d a L e i 
c o m p l e m e n t a r , e m que se p i e v é o d i re i to do i m ­
pugnado de contestar a i m p u g n a ç ã o , j u n t a r do­
cumentos, pedi r deposito dos que se a chem e m poaer 
de terceiros, requerer p r o d u ç ã o de outras provas, i n ­
clusive testemunnats, apresentando a n n a l , a p ó s essa 
d i i a ç a o , nao so eie, como o impugnan te e o M i n i s ­
t é r i o P ú b k c o , razoes f ina i s? 

Esse e s t á g i o processual p r o b a t ó r i o , que a le i p r e v ê 
e garante , h a que ser l e i t o perante o JUÍZO compe­
tente . 

E n e m caber ia , data venia, a s o l u ç S o que ver i f ico 
ter s ido p recon izada e m voto venc ido no E . T r i ­
buna l a quo, q u a l a d a d e v o l u ç ã o do processo ao 
J u i z de p r i m e i r a i n s t â n c i a p a r a ju iga r a i m p u g ­
n a ç ã o . 

Se a s o l u ç ã o s a l v a r i a o aspecto d a c o m p e t ê n c i a , 
n ã o resguardar ia , contudo, o n g i d o c a l e n d á r i o e l e i ­
tora l , suDvertenoo-o, e o que é m a i s impor tan te , 
representar ia u m a i n d e v i d a c o n c e s s ã o de novo orazo 
ao impugnan te , e m to ta l desacordo c o m os j á m e n ­
c ionados ar t s . 5^ e 18 d a l i e i c o m p l e m e n t a r n? 5-70. 

Concessa venia do d igno R e l a t o r , a s s im ex t ra io 
o s i s t ema a a j - e i c o m p l e m e n t a r . 

N a o o o u ao a r t . 5a da n e s o i u ç ã o n? 9.224, deste 
T r i b u n a l , o aicance p i e t e n o i a o por tí. E x " . 

E i s o que d i z esse a r t igo : 

" O registro de c a n d i d a t o i n e l e g í v e l r á 
indefer ido, a i n d a que nao t enha nav ido i m ­
p u g n a ç ã o " . 

Pe ran t e quem se faz a i m p u g n a ç ã o , e m plei to 
m u n i c i p a l ? Pe ran te o J u i z . Q u e m concede o r i g i n a ­
r iamente o registro e m e le ições mun ic ipa i s ? O J U I Z . 

E n t e n d o que essa n o r m a a ele se dir ige, l e m -
branao-o de que poae ex officio denegar o reg is t ro . 

M a s , concedido sem c o n t r a d i t ó r i o , n ã o pode a b r i r -
se esse perante u m a segunda i n s t â n c i a , n e m sei 
por essa a e t e r m i n a ü o o e x t e m p o r â n e o exame d a a r ­
g ü i ç ã o , como j a conc lu i d a s i s t e m á t i c a do processo. 

Refere , contudo, o eminente Re la to r , o r i e n t a ç ã o 
an ter ior desta Cor te , espe lhada no j u lgamen to do 
Recu r so Espec ia l n? 4 .5ü4, que se mos t r a acorde 
c o m seu vo to . 

O r a , o c i t ado a c ó r d ã o fo i tomado, como d iz o 
d igno M i n i s t r o , antes do advento d a L e i C o m p l e ­
men ta r n? 5-70, sob o regime do C ó d i g o E l e t o i d l 
e do A t o C o m p l e m e n t a r n ' 61-69, os quais n ã o a ° s -
c e r a m a regu lamenta r o processo de registro oomc 
o fez a le i nova, m u i t o m a i s comple ta e m i n u c i o s a ­
men te . 

Sob o i m p é r i o daqueles textos, e r a p r a t i c á v e l a 
c o n s t r u ç ã o j u r i s p r u d e n c i a l . Sob a le i a tua l , en t re ­
tanto, pelas r a z õ e s que j á expus, n ã o a vejo v i á v e l . 
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P o r f i m , n ã o me impres s iona r i am, data venia, 
as c o n s i d e r a ç õ e s cont idas n o parecer que a dou ta 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l ofereceu naquele caso . 

D o fa to de a le i prever recurso c o n t r a a d i o l o -
m a ç ã o fundado e m ine leg ib i l idade , n ã o se pode t i r a r 
a i l a ç ã o de que e m qualquer m o m e n t o d a fase an te ­
cedente de regis t ro se possa a p o n t á - l a . porque essa 
fase é s u b d i v i d i d a e m etapas, é processo, é s u c e s s ã o 
de atos que t e m momentos p r ó p r i o s a se rem m a ­
nifestados, p e n a de p r e c i u s ã o . 

C o m essas c o n s i d e r a ç õ e s , e c o m a- v ê n i a que 
p e ç o ao eminente M i n i s t r o T h o m p s o n F lores , m e u 
voto é no sent ido do n ã o conhec imen to d o recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.713 — P E — R e l a t o r : M i n i s t r o 
T h o m p s o n F lores — Recor r en t e : G i l v a n C a r i o l a n o 
d a S i l v a , c and ida to a P re fe i to pe la Sub legenda 
A R E N A - 1 — R e c o r r i d o : A R E N A - 2 , S e ç ã o do M u n i ­
c í p i o de O u r i c u r i . 

D e c i s ã o : N ã o se conheceu do recurso, por m a i o ­
r i a de votos . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder , 
T h o m p s o n F lores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a . 
J o s é Bose l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o P r o ­
fessor J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

( S e s s ã o de 19-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.081 

Recurso n . ° 3.728 — Classe I V — G o i á s 

( S ã o Domingos) 

O prazo para a Comissão Provisória orga­
nizar e dirigir a corvenção partidária começa 
a fluir da data de sua designação. Aresto 
que sustenta tese diversa vumera a legislação 
e o art. 15 da Resolução n? 9.224-72. 

Recurso conhecido e provido para restabe­
lecer a decisão originaria que decretara a nuli­
dade da convenção, deneganao registro aos 
candidatos nela escolhidos. 

Cons ide rando que a C o m i s s ã o des ignada 
naqueles termos t i n h a o prazo de 60 dias p a r a 
i n i c i a r suas at ividades, mas s ó veio a f a z ê - l o 
78 dias a p ó s , quando j á estava sem va lor o ato 
des igna t ivo ; 

Cons iderando , a i n d a , que as f i l i ações do 
M D B de S ã o D o m i n g o s só v i e r a m a ex i s t i r 
d i a 9 de agosto, d a t a d a e n t r a d a das respec t i ­
vas f i chas e m c a r t ó r i o (f ls . 54), ou se j am de­
zoi to dias antes d a C o n v e n ç ã o , quando t a l 
p razo se r i a o de t r ê s (3) meses (ar t . 15, R e s o ­
l u ç ã o n ' 9.224, c i t . ) e repor tando-me à par te 
expos i t iva desta d e c i s ã o , . . . " 

O Colendo T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , por u n a ­
n imidade , deu p rov imen to ao recurso mani fes tado 
pelo M D B p a r a dec la ra r a va l idade da c o n v e n ç ã o 
e deferir os registros, entendendo, como e s t á c o n ­
s ignado n a emen ta do a c ó r d ã o recor r ido : 

" 1 . O p razo de sessenta (60) dias refe­
r ido no § 1?, do a r t . 59, d a L e i O r g â n i c a dos 
Pa r t idos , c o m e ç a a f l u i r n ã o d a e x p e d i ç ã o d a 
credenc ia l , mas do d i a de sua p u b l i c a ç ã o ou, 
q u a n d o inexis tente esta, do regis t ro da menina 
perante a J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

2 . A f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a re fe r ida no a r ­
t igo 15, d a R e s o l u ç ã o n? 9.224, de 23-6-72, d i z 
respeito à s e l e i ções v indouras e n ã o à C o n ­
v e n ç ã o P a r t i d á r i a p a r a a -escolha de c a n d i ­
datos, po r isso que a L e i n? 5.782, de 6-6-72, 
reza expressamente — qae "o cand ida to de­
v e r á ser f i l i ado ao p a r t i d o n b m u n i c í p i o e m 
que concorrer , pelo p razo de seis (6) meses" 
mas nas e l e i ções que se r e a l i z a r ã o e m 1972 esse 
p razo f icou reduz ido p a r a t r ê s meses, nos 
te rmos do a r t . 3? d a c i t a d a L e i n? 5.782". 

A A R E N A man i f e s t a recurso especial , nos ter­
mos d a a l í n e a a, i nc i so I , a r t . 276, do C ó d i g o E l e i ­
to ra l , dando como violados o a r t . 5? da L e i n ú m e ­
ro 5.784, a r t . 35, d a L e i n? 5.682 e a r t . 15 da Reso­
l u ç ã o n» 9.224 (f ls . 77-80),. 

C o n t r a - r a z õ e s do M D B encontram-se à s fo lhas 
82 a 83. 

A d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l é pelo conhec imento 
e p rov imen to do recurso. 

É o r e l a t ó r i o . 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i -
'Orai . por unan imidade de vovós, conhecer e dar 
p rov imen to ao recurso, n a conformidade do voto ao 
i^e ia ior , que f i c a fazendo par te in tegran te da de­
c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 19 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, f r e s i d e n t e . — José tsoseãi, R e l a t o r . — J. C. 
Moieira Alves, t r o c u r a d o r - u e r a i E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 19-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Boselli (Rela tor ) — O 
M M . J u i z E l e i t o r a l d a 47» Z o n a do Es tado de G o i á s , 
ap rec iando i m p u g n a ç ã o susc i tada pe la A R E N A , j u l ­
gou-a procedente p a r a decretar a nul idade da con­
v e n ç ã o do M U J B ae S ã o Domingos , f i cando indefe­
r i d o o pedido de registro ae seus c a n a i d a i o s a r e ­
feito, V i c e - P r e f e i t o e Vereadores, sus tentando: 

" C o n s i d e r a n d o que quando a C o m i s s ã o p r o ­
v i s ó r i a des ignada nos termos do a r t . 59, L e i 
n? 5.682, c o m a r e d a ç ã o d a d a pe l a L e i n ú m e ­
ro 5.697-71, resolveu en t r a r e m at ividades , pe­
d indo o seu registro, d i a 8 de agosto, j á es tava 
s e m va lor , e m vi r tude de caducidade, a c re ­
d e n c i a l expedida pe lo D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o 
P a r t i d o , eis que exp i r ado es tava o prazo de 
s u a validade; 

VOTO 

O Senhor Ministro José Boselli (Relator.) " 
A s s i m e s t á fundamen tado p parecer da P r o c u : a d o r i a -
G e r a l , d a l a v r a i lus t re do Professor M o r e i r a A l v e s : 

" D e feito, a d e c i s ã o r eco r r i da v io lou a d i s ­
p o s i ç ã o expressa c o n t i d a no § V>, do a r t . 59, 
d a L e i n? 5.682-71, e m s u a n o v a r e d a ç ã o , o 
q u a l reza : 

"§ 1? Onde h ã o houver D i r e t ó r i o 
M u n i c i p a l organizado, a C o m i s s ã o E x e ­
c u t i v a R e g i o n a l d e s i g n a r á u m a c o m i s s ã o 
p r o v i s ó r i a de 5 (cinco) membros, e l e i ­
tores do M u n i c í p i o , sendo u m deles o 
presidente, o qua l se i n c u m b i r á de orga­
n i z a r e d i r i g i r a C o n v e n ç ã o , dent ro de 
60 (sessenta) dias , e exercera as a t r i b u i ­
ções de D i r e t ó r i o e de C o m i s s ã o E x e ­
c u t i v a l o c a i s " . 

N ã o se pode sequer cons iderar razoave! a 
i n t e r p r e t a ç ã o do E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l do Es t ado de G o i á s no sent ido de que 
esse prazo de 60 (sessenta) d i a s c o m e ç a a 
f l u i r d a d a t a e m que a c o m i s s ã o p r o v i s ó r i a 
apresente sua c redenc ia l à J u s t i ç a E , ' e i to ra l . 
O texto do p a r á g r a f o é de m e r i d i a n a c l a r eza : 
des ignada a c o m i s s ã o p r o v i s ó r i a se i n c u m b i r á 
e l a de organ iza r e d i r i g i r a C o n v e n ç ã o , den t ro 
de sessenta dias, a pa r t i r , evidentemente, d a 
d a t a de sua d e s i g n a ç ã o . N ã o fora ass im, - é 
poder i a a c o m i s s ã o p r o v i s ó r i a d i l a t a r esse 
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p razo inde f in idamen te , bastando, p a r a isso. que 
n ã o apresentasse a c redenc ia l à J u s t i ç a E l e i ­
t o r a l . 

P o r ou t ro lado, como bem sa l i en tou a de­
c i s ã o de p r i m e i r a i n s t â n c i a , a f l s . 57-8, se .. 
c o m i s s ã o p r o v i s ó r i a só tivesse e x i s t ê n c i a íegi. 
a p a r t i r d a da t a d a a p r e s e n t a ç ã o d a creden­
c i a l (8 de agosto p r ó x i m o passado) , as f i l i a ­
ç õ e s ao M D B e m S ã o Domingos ( G O ) apenas 
p o d e r i a m ser feitas a p a r t i r de 9 de agosto. 
O r a , sendo cer to que a c o n v e n ç ã o p a r a a es­
c o l h a de candida tos se rea l izou a 26 do mesmo 
m ê s , é e l a n u l a , porquanto , foi desrespeitado 
f ron ta lmen te , o disposto no a r t . 15 d a Reso­
l u ç ã o n? 9.224: 

" N o s M u n i c í p i o s e m que os Part idos 
P o l í t i c o s n ã o h a j a m c o n s t i t u í d o D i r e t ó ­
r io , a escolha dos candida tos , nas eiei 
ç õ e s de 15 de novembro de 1972, f a r - s e - é . 
e m C o n v e n ç ã o de que p a r t i c i p a r ã o os f i ­
l iados, desde que, a t é t r ê s meses antes 
de s u a r e a l i z a ç ã o o n ú m e r o destes tenha 
a t i n g i d o os l imi tes m í n i m o s de que t r a t a 
o a r t . 35 d a L e i n? 5.682, de 21 de ju lho 
de 1971 ( L e i n? 5.784, a r t . 5 ? ) " . 

T a m b é m aqui n ã o h ã como se pre tender 
que se ja r a z o á v e l a i n t e r p r e t a ç ã o do T r i b u n a l 
" a q u o " segundo a q u a l o prazo de 3 m^ccs 
é a t é à s e l e i ções , e n ã o como decorre du le t ra 
e do e s p í r i t o do texto, a t é à p r ó p r i a C o n ­
v e n ç ã o " . 

Subsc revendo in tegra lmente estas c o n s i d e r t ç õ > s . 
c o n h e ç o do recurso e dou p rov imen to p a r a resta­
belecer a s e n t e n ç a o r i g i n á r i a . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.728 — G O — R e l a t o r : M i n i s t r o 
J o s é B o s e l l i — Recor ren te : A R E N A , por seu Dele­
gado — R e c o r r i d o : M D B , por seu De legado . 

D e c i s ã o : C o n h e c i d o e provido , por d e c i s ã o u n â ­
n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder — 
T h o m p s o n F l o r e s — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r C a ­
t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o e 
o Professor J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 19-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5 082 

Recurso n . ° 3.729 — Classe I V — E s p í r i t o Santo 

(Vi la Velha) 

Recurso especial conhecido e provido, por 
aplicação do disposto no § 3?, do art. 67, da 
Lei ri> 5.682-71, não revogado pelas disposições 
da Lei n? 5.782-72. 

V i s to s , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r 3 ie i -
t o r a l , por m a i o r i a de votos, conhecer e da r D r o v -
m e n t o ao recurso, n a conformidade do voto anexo 
que f i c a fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 19 de ou tubro de 1972. - Djac. 
Falcão, P r e s i d e n t e . — C . E. de Barros Barreto, R e ­
l a to r . — Márcio Ribeiro, V e n c i d o . — Moacir Ca­
tunda, V e n c i d o . — J. C. Moreira Alves, F r o c u r ^ d j - -
G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 19-10*72)-. - 1 -

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro — Discu t iu - se 
nos autos a tese d a r e v o g a ç ã o do a r t . 67, § 3?, da 
L e i n? 5.682-71, pe l a L e i n"? 5.782-72, a r t . 2?. 

O E g r é g i o T R E à s f l s . 68-69 entendendo ter 
ocorr ido essa r e v o g a ç ã o , concedeu registro ao c a n ­
d ida to a P re fe i to de V i l a V e l h a , pe la A R E N A , So lon 
Borges Marques , re formando a s e n t e n ç a do J u i z 
E l e i t o r a l , que o denegara, acolhendo i m p u g n a ç ã o 
do M D B . 

O A c ó r d ã o p r e s s u p ô s que o cand ida to impugnado 
fo ra desl igado do pa r t i do a que per tenc ia a 1 de 
setembro de 1971. Nesse pon to a d e c i s ã o foi e m ­
bargada . M a s os embargos f o r a m rejei tados ' fo ­
lhas 8 7 ) . 

O A c ó r d ã o p r e s s u p ô s que o cand ida to impugnado 
por seu Delegado, in te rpusera o recurso especial de 
f l s . 77-82, p rocurando demonstrar , c o m apoio nos 
votos vencidos, a i m p r o c e d ê n c i a d a tese sufragada 
pelo A c ó r d ã o recor r ido ( l ê ) . 

A o con t ra -a r r azoa r o recurso o D i r e t ó r i o M u n i ­
c i p a l d a A R E N A a f i r m a : 

"Assim, desl igado do M D B a 30 de agosto 
de 1971, a Lei n? 5.697 t>eio encontrar o Senhor 
Solon Borges Marques sem partido e, portanto, 
a sua filiação partidária à A l i a n ç a R e n o v a d o r a 
N a c i o n a l é válida para todos os efeitos legais, 
ou seja, votar e ser votado, j á que n ã o h á d i s ­
t i ngu i r onde a le i n ã o dis t ingue e n ã o h á 
obr igar onde a le i n ã o o b r i g a " . 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l o p i n a pelo co ­
nhec imento e p rov imen to do recurso, a s s im c o n ­
c l u i n d o seu parecer : 

" C o m o temos defendido e m out ros parece-
res, somos dos que en tendem que o a r t . 67, 
§ 3?, d a L e i n9 5.682-71, s ó se ap l i ca aos casos 
e m que o des l igamento de u m pa r t ido e o 
ingresso e m ou t ro se v e r i f i c a r a m j á n a v i g ê n ­
c i a desse D i p l o m a L e g a l . — É o que ocorre 
n o caso sub judice. E , e m ass im sendo, deix>u 
o a c ó r d ã o recor r ido de ap i lea r à h i p ó t e s e a 
l e i " . 

É o r e l a t ó r i o . 

« « * 

( F a l o u pelo recorrente o D r . M a r c u s H e u s i 
N e t t o ) . 

VOTOS 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Rela tor) — 
T r a t a n d o de h i p ó t e s e s diferentes n ã o parece pos­
s íve l comprender que o a r t . 67, § 3' , d a L e i n? 5.868, 
de 1971 esteja revogado pe la L e i ri> 5.782-72, a r t . 2?. 

Ocor re , n a e s p é c i e , entre tanto, que o cand ida to 
impugnado, como o c o m p r o v a a c e r t i d ã o de f l s . ^8, 
dos autos — fo rnec ida pe lo E s c r i v ã o E l e i t o r a l , i d ê r -
t i ca a l i á s , à de f l s . 16, que a c o m p a n h a v a a p r ó p r i a 
i m p u g n a ç ã o — o cand ida to h a v i a se desl igado do 
M D B a 30 de agosto de 1971. 

A s s i m , de acordo c o m a i n t e r p r e t a ç ã o dada pe l a 
p r ó p r i a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , n ã o i n c i d i a , no 
caso, a p r o i b i ç ã o d a L e i n? 5.682-71, a r t . 67, § 3*. 

Es sa i n t e r p r e t a ç ã o fo i ace i ta no Recu r so n ú m e ­
ro 3.697, Classe I V — P I , R e l a t o r M i n i s t r o B a r r o s 
M o n t e i r o . 

N ã o houve ofensa a l e t r a da l e i . 

N ã o c o n h e ç o do recurso. 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto — 
Concordo c o m o eminente relator, quando entende 
n ã o revogada a n o r m a do a r t . 67, § 3?, d a L e i n ú m e ­
ro 5.682-71, p e l a poster ior L e i ^n?-5.697-71. 
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Al iás , isso j á fo i a f i r m a d o por este T r i b u n a l , no 
A c ó r d ã o n9 5.042, a o ju lgar , e m d a t a de 12 do cor­
rente, o Recu r so tí> 3.706, de M i n a s G e r a i s , de que 
f u i r e l a to r . 

En t r e t an to , data venia, d iscordo de S . E x * n a 
v e r i f i c a ç ã o que faz e m to rno da d a t a do des l iga­
mento do recor r ido do M D B . 

C o m o bem notou o parecer d a dou ta P r o s u r a -
d o r i a - G e r a l , o a c ó r d ã o recor r ido deu como certo 
esse des l igamento n o d i a 2 de setembro de 1971. 

R e a l m e n t e , a c e r t i d ã o de f l s . 98 refere haver 
o recor r ido ped ido o seu desl igamento do M D B , e m 
30 de agosto de 1971. 

M a s se e x p l i c a a a f i r m a ç ã o d o aresto do T r i ­
b u n a l qjiuo. 

T e r á ele, obviamente , ap l icado o que d i s p õ e o 
§ V> do a r t . 67 d a L e i O r g â n i c a : 

" A p ó s decorr idos 2 (dois) dias d a da t a d a 
entregue d a c o m u n i c a ç ã o , o v incu lo p a r t i d á r i o 
t o r n a r - s e - á ex t i n to p a r a todos os e fe i tos" . 

Dessa fo rma , o efei to j u r í d i c o d õ ped ido n o t i ­
c iado a f l s . 98, ou seja, a d e s v i n c u l a ç ã o do M D B , 
.só operou no d i a 2 de setembro de 1971, quando i á 
e m v igor a L e i n? 5.697-71, que se p u b l i c a r a no 
d i a 1«, sendo o recorr ido, porisso, evidentemente , 
a t ing ido pe l a n o r m a do § 3?, do a r t . 67, d a L e i 
n? 5.682-71. 

C o m essas c o n s i d e r a ç õ e s , o m e u voto' é pelo 
conhec imento e p rov imen to do recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.729 — E S — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M á r c i o R i b e i r o — Recor ren te : M D B , por seu D e ­
legado — R e c o r r i d o : D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d a A R E N A 
de V i l a - V e l h a . 

D e c i s ã o . Conhec ido e provido , con t ra os votos 
dos S r s . M i n i s t r o s R e l a t o r e M o a c i r C a t u n d a . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder — 
T h o m p s o n F lo r e s — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r C a ­
t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o Professor J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 19-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.083 

Recurso n . ° 3.730 — Classe I V — E s p í r i t o Santo 
(Muniz Freire) 

Recurso especial conhecido e provido, para 
restabelecer decisão de primeira instância áe-
negatória de registro de candidato que se des­
ligara do MDB e se filiara a ARENA há menos 
de dois anos. 

Aplicação da norma do § 3?, do art. 67, da 
Lei n? 5.682-71, não revogada pela Lei núme­
ro 5.782-72. 

Vis tos , e tc . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­

t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, conhecer e da r 
p r o v i m e n t o ao recurso, n a conformidade do voto d'.' 
R e l a t o r , que f i c a fazendo par te in tegrante da de­
c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 19 d è ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — C . E. de Barros Barreto, R e ­
l a t o r . — J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

(Pub l i cado e m ' Ses são ' . "de , . 19 -10 :72 ) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e ­
la tor) — O M M . J u i z E l e i t o r a l de M u n i z F r e i r e aco­
l h e u i m p u g n a ç ã o f o r m u l a d a pe lo M D B ao regis t ro do 
cand ida to a Vereador pe l a A R E N A , S r . I vo Côgo , 
ap l icando a n o r m a do § 39 d o a r t . 67, da L e i l ú m e -
r o 5.682-71, i s to po r ve r i f i ca r que o cand ida to iles-
l igou-se do M D B e m 30 de setembro de 1971, f i l i a n ­
do-se n o d i a 1? de outubro seguinte à A R E N A . 

T a l d e c i s ã o veio a ser r e fo rmada p e l a m a i o r i a 
do E . T r i b u n a l R e g i o n a l , que proveu recurso do 
impugnado , ao en tend imen to de que a n o r m a antes 
re fe r ida e s t a r i a revogada pelo a r t . 3? da L e n ú m e ­
ro 5.782, de 6-6-72, que estabeleceu o p razo de 3 
meses antes d o p r ó x i m o p le i to p a r a a f i l i a ç ã o no 
m u n i c í p i o , como c o n d i ç ã o de c a n d i d a t u r a . 

L e i o , p o r i lus t ra t ivo , o t recho nuclear do aresto: 

" O r a , se os candida tos e s t ã o f i l iados ao 
par t ido , porque se r eg i s t r a r am h á m a i s de 
t r ê s meses, sa t i s fazem, plenamente , as e x i g ê n ­
c ias d a vigente l e g i s l a ç ã o e l e i to ra l . 

Se é verdade que a L e i n? 5.682, de 21 de 
j u l h o de 1971, no § 3? do a r t . 67, f i x a o p razo 
de dois anos d a d a t a d a n o v a f i l i a ç ã o Da-a 
que o desl igado de u m pa r t i do e f i l i a d " a 
ou t ro possa se cand ida ta r , n ã o é menos ver­
dade que a l e i n o v a revoga a anter ior , que 
d i s p õ e sobre a m e s m a m a t é r i a e, a o i n t é r ­
prete, n ã o é dado d i s t i n g u i r onde a le i n ã o 
d i s t ingue . 

O objet ivo d a l e i nova , é p e r m i t i r que o 
c i d a d ã o , n ã o sat isfe i to den t ro de s u a o r g a n i ­
z a ç ã o p a r t i d á r i a , possa a o u t r a se f i l i a r , no 
m a i s cur to prazo, de m a n e i r a a poder c o n ­
cor re r à s e l e i ç õ e s m u n i c i p a i s que se a v i i -
n h a m " . 

Invocando afronta , pe lo a c ó r d ã o , ao a r t . 67, 
§ 3?, d a L e i O r g â n i c a , b e m a i n d a apontando d ive r ­
g ê n c i a do mesmo c o m a R e s o l u ç ã o n? 9.222 deste 
T r i b u n a l , i n t e r p ô s o M D B o presente recurso es­
p e c i a l . 

Nes t a i n s t â n c i a , o parecer d a i l u s t r a d a P r o c u r a ­
d o r i a - G e r a l fo i a s s im l av rado : 

" A nosso ver, o recurso deve ser conhe­
c ido e p r o v i d o . 

N o caso, é i n d u b i t á v e l que o cand ida to i m ­
pugnado se desl igou de u m pa r t i do Dar-., i n ­
gressar no ou t ro a p ó s a e n t r a d a e m vigo i 1 d a 
L e i n9 5.682-71, ou seja, depois de 1? de se­
t embro de 1971. 

O r a , a L e i n? 5.682-71, no pa r t i cu la r , í ã o 
fo i revogada pe l a L e i n? 5.782-72. C o m efeito, 
n ã o h á qualquer incompa t ib i l i dade entre o 
a r t . 67, § 3?, d a p r i m e i r a e os disposi t ivos d a 
segunda . Naquele ar t igo, p a r a co ib i r as m a ­
nobras de m u d a n ç a p a r t i d á r i a , estabelece-sj 
como que u m p e r í o d o de c a r ê n c i a (2 anos a 
p a r t i r d a da t a d a n o v a f i l i ação) den t ro do 
qua l o desl igado de u m pa r t i do e f i l i a d o a 
ou t ro n ã o pode candida ta r - se a cargo e le t ivo; 
j á as d i s p o s i ç õ e s d a L e i n? 5.782-72 se a p l i c a m 
à q u e l e s que n ã o i n c i d i r e m n a h i p ó t e s e regu­
l a d a pelo refer ido a r t . 67, § 3?. 

P o r ou t ro lado, como temos defendido e m 
outros pareceres, somos dos que en tendem que 
o a r t . 67, § 3?, d a L e i n? 5.682-71 s ó se ap l i ca 
aos casos e m que o desl igamento de u m p a r ­
t ido e o ingresso e m ou t ro se v e r i f i c a r a m ' á 
n a v i g ê n c i a desse D i p l o m a L e g a l . 

É o que ocorre n o caso sub judice. E , • m 
ass im sendo, de ixou o a c ó r d ã o recor r ido de 
ap l i ca r à h i p ó t e s e a l e i " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

. O Senhor Mniistro C. E. de Barros Barreto ( R e ­
la to r ) —- Pelas, p r ó p r i a s razoes que i n f o r m a m o p a -
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recer, c o n h e ç o e d o u p r o v i m e n t o ao recurso, 
res tabelecendo o d e c i s ó r i o de p r i m e i r a i n s t â n c i a . 

A l i á s , a m a t é r i a deste recurso j á fo i aprec iada 
e m s e s s ã o de on t em, quando o T r i b u n a l , j u lgando 
o R e c u r s o n9 3.718, de I b i r a c i , M i n a s Gera i s , do 
q u a l f u i re la tor , de ixou assentado, pe lo A c ó r d ã o 
n? 5.071, que a L e i n9 5.782, de 6-6-72, n ã o revogou 
o § 3? do a r t . 67 d a L e i O r g â n i c a dos P a r t i d o s P o ­
l í t i c o s . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.730 — E S — R e l a t o r : M i n i s t r o 
C . E . de B a r r o s B a r r e t o — R e c o r r e n t e : M D B , oor 
seu De legado — R e c o r r i d a : A R E N A . 

D e c i s ã o : C o n h e c i d o e provido , po r d e c i s ã o u n â ­
n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder, 
T h o m p s o n F lo res , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é B o s e l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a A l v e s , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a ; . 

( S e s s ã o de 19-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.084 

Recurso n . ° 3 . 7 3 6 — Classe I V — B a h i a 

(Marau) 

Não é inconstitucional o § 3?, do art. 67, 
da Lei ri> 5.682-72, de 21-7-71. 

Precedente: Acórdão n? 5.071. 
Recurso especial não conhecido. 

V i s t o s , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
to ra l , po r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer ú o 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i c a fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a d a s S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o - a i . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 19 de outubro de 1972. — Diaci 

Falcão, P r e s iden t e . — C . E. de Barros Barreto, R e ­
l a t o r . — J. C. Moreira Alves, P rocurador -Gera i E l e i ­
t o r a l . 

( P u b l i c a d o i m S e s s ã o de 19-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto 
(Re la to r ) — O o r a recorrente teve s u a c a n d i d a t u r a 
a P r e . 'Mto de M a r a ú , pe la legenda do M D B , i m p u g ­
n a d a t ' l o M i n i s t é r i o P ú b l i c o , sendo a c o l h i d a a i m -
p u g n a ç á , » pelo M M . J u i z E l e i t o r a l , ao fundamento 
de que o c a n d i d a t o se insc revera naquele P a r t i d o 
s e m que decorressem dois anos d a d a t a de seu des­
l i g a m e n t o d a A R E N A . 

D o a c ó r d ã o d o E . T r i b u n a l R e g i o n a l (f ls . 64-65) 
que man teve esse dec i só r io , i n t e r p õ e o cand ida to o 
presente recurso, i n s i s t i ndo n a tese, r e j e i t ada pelas 
i n s t â n c i a s a quo, d a incons t i tuc iona l idade do § 3 ' , 
do a r t . 67, d a L e i n? 5.682-71. 

N e s t a i n s t â n c i a o f i c iou o i lus t re D r . J o s é Car los 
M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , op inando 
pelo n ã o conhec imen to do apelo . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

L e i o , do parecer d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l : 

" O p r ó p r i o recorrente reconhece que n ã o 
consegu iu p rova r seu des l igamento d a A R E N A 
e m 1966, o que i m p l i c a d ize r que n ã o pode 
con tes ta r a asser t iva do a c ó r d ã o recor r ido de 
que seu reg i s t ro como c a n d i d a t o devo ser ne­

gado e m vi r tude do a r t . 67, § 3?, d a L e i n ú m e ­
ro 5.682-71, u m a vez que seu desl igamento 
da A R E N A e f i l i a ç ã o ao M D B se ve r i f i ca ram 
depois d a e n t r a d a e m vigor desse D i p l o m a 
L e g a l . 

P o r isso mesmo, a lega o recorrente que o 
. c i t ado a r t . 67, § 3?, é incons t i t uc iona l , pois se 

encon t r a e m l e i o r d i n á r i a , quando é cer to que 
o a r t . 151 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l dec lara 
que os casos de ine leg ib i l idade s e r ã o estabe­
lecidos em lei complementar. N ã o t e m r a z ã o 
o recorrente . E m verdade, o a r t . 67, § 3' , da 
L e i n? 5.682-71 n ã o c r i o u caso de ine leg ib i l i ­
dade, no sen t ido d a n o r m a cons t i tuc iona l , mas 
estabeleceu, a l é m de v á r i a s outras , ma i s u m a 
c o n d i ç ã o p a r a que as pessoas e leg íve i s possam 
cand ida ta r - se a cargos e le t ivos . N ã o fora 
ass im, e incons t i tuc iona i s s e r i a m os disposi­
t ivos de l e i o r d i n á r i a que e x i g e m que os c a n ­
d ida tos se jam f i l iados ao P a r t i d o pe lo qual 
v ã o concorrer , b em como que essa f i l i a ç ã o seja 
anter ior , e m cer to e s p a ç o de tempo, à con­
v e n ç ã o p a r t i d á r i a p a r a a escolha dos c a n d i ­
da tos" . 

P o r esses fundamentos , e invocando, a i n d a o 
A c ó r d ã o n? 5.071, h a v i d o e m s e s s ã o de on tem, no 
ju lgamen to do Recu r so n? 3.718, de Ib i r ac i , M i n a s 
G e r a i s , do qua l fu i relator , quando este T r i b u n a l 
re je i tou a m e s m a a r g ü i ç ã o de incons t i tuc iona l idade 
t r a z i d a neste recurso, dele n ã o c o n h e ç o , e m pre­
l i m i n a r . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.736 — B A — R e l a t o r : M i n i s t r o 
C . E . de B a r r o s B a r r e t o — Recor ren te : P e r o l i n o 
G o m e s R i b e i r o — R e c o r r i d o : M i n i s t é r i o P ú b l i c o . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, por d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder , 
T h o m p s o n Flores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é Bose l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 19-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.085 

Recurso n . ° 3 .741 — Classe I V — Amazonas 
(Carauari) 

Recurso especial. 
Não se toma conhecimento de recurso es­

pecial interposto de decisão que, considerando 
a prova e o direito, decidiu pela inelegibilidade 
do candidato, sem violar qualquer texto legal. 

Vis tos , e tc . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
to ra l , por m a i o r i a de votos, n ã o conhecer do recurso, 
n a conformidade do voto anexo que f i c a fazendo 
par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , 19 de ou tubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P res iden te . — Moacir Catunda, R e l a t o r D e ­
s ignado . — Márcio Ribeiro, V e n c i d o . — C. E. de 
Barros Barreto, V e n c i d o . — J. C. Moreira Alves, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 19-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro — M a n t e n d o 
d e c i s ã o do J u i z E l e i t o r a l , o E g r é g i o T R E ; p e l o - A c ó r ­
d ã o de f l s . 66; aenegóu o registro 'da c a n d i d a t u r a 
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de R h e m i t h a l c e s de S i q u e i r a C a v a l c a n t i , a P re fe i to 
do M u n i c í p i o de C a r a u a r i (pelo M D B ) por ser o 
cand ida to por tador de d o e n ç a grave e contagiosa 
( M a l de H a n s e n ) . 

F o i , assim, j u l g a d a procedente, a i m p u g n a ç ã o 
f o r m u l a d a pelo Pres idente do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l 
d a A R E N A , S r . J o s é A m â n c i o de O l i v e i r a . 

Inconformado, i n t e r p õ e o cand ida to recurso, f u n ­
dado n o a r t . 13, § 2?, d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-70 
e no a r t . 48, § 2?, da R e s o l u ç ã o n? 9.224-72, sus ten­
t ando que a d e c i s ã o r e c o r r i d a declarou u m a inele-
gib i l idade inex i s ten te . E acrescenta que " n ã o pode 
ser i ne l eg íve l , ou admite-se — imped ido de exercer 
cargo p ú b l i c o o b ras i l e i ro : 

"a) que n ã o sofreu, a t é agora, n e n h u m a 
p r e s s ã o ao seu d i r e i to de invest i r -se e m ca rgo 
p ú b l i c o , de n o m e a ç ã o o u n ã o (f ls . 52) ; 

b) que exerceu, no p e r í o d o compreend ido 
entre 28 de fevereiro a 22 de m a r ç o de 1966, 
o cargo de P re fe i to M u n i c i p a l de C a r a u a r i 
( f ls . 53) ; 

c) que p a r t i c i p o u do curso in tens ivo de 
a d m i n i s t r a ç ã o m u n i c i p a l , rea l izado pe lo S e r ­
v iço N a c i o n a l dos M u n i c í p i o s ( S E N A M ) , r e a ­
l i zado e m M a n a u s , no p e r í o d o de 21 a 25 de 
ou tubro de 1968 (f ls . 54 ) ; 

d) que exerceu as f u n ç õ e s de assistente 
dos s e r v i ç o s afetos ao N ú c l e o de A s s i s t ê n c i a e 
O r i e n t a ç ã o F i s c a i s do M u n i c í p i o de C a r a u a r i , 
e m vi r tude de d e s i g n a ç ã o de seu P re fe i to M u ­
n i c i p a l , e m 13 de setembro de 1971 (f ls . 55) ; 

e) que é d ip lomado , p e l a sua d e d i c a ç ã o e 
e s p í r i t o c ív ico , e m face d a c o o p e r a ç ã o empres­
t ada ao M o v i m e n t o B r a s i l e i r o de A l f a b e t i z a -
ç ã o ( M O B R A L ) , d i p l o m a que que lhe confe­
r i d o e m 16 de se tembro de 1972, c o m a cance la 
d o Professor M á r i o Henr ique S imonsen , P r e ­
sidente do M O B R A L (f ls . 56) ; 

/ ) que exerceu a t é o d i a 14 de agosto de 
1972, o cargo de S e c r e t á r i o - G e r a l do M u n i c í p i o 
de C a r a u a r i , dele se afastando, naque la data, 
p a r a des imcompat ib i l i za r - se p a r a os efeitos de 
pos tu la r o m a n d a t o de Pre fe i to M u n i c i p a l (fo­
lhas 58) ; e 

g) que, ao f i n a l , p r o v a a i n e x i s t ê n c i a de 
a to legal que o inab i l i t e , de qualquer fo rma , 
p a r a inscrever-se cand ida to a cargo elet ivo, e, 
se, p a r a este elei to, t o m a r posse (fls. 5 8 ) " . 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l o p i n a pelo n ã o 
conhec imento do recurso (f ls . 75-76, l e r ) . 

É o r e l a t ó r i o . 

* » • 

( F a l o u pe lo recorrente o D r . M a r c u s H e u s i 
N e t t o ) . 

VOTOS 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Rela tor ) — 
A s ine legib i l idades e le i tora is s ã o somente aquelas 
menc ionadas n a C o n s t i t u i ç ã o e nas leis, entre as 
quais n ã o se i n c l u i a h i p ó t e s e ' de cand ida to que 
sofre de m o l é s t i a con tag iosa . 

'Esta n ã o supr ime a capac idade e le i to ra l de seu 
po r t ado r . 

N o caso de i n t e r n a ç ã o c o m p u l s ó r i a poder ia 
ocorrer u m i m p e d i m e n t o m a t e r i a l ao e x e r c í c i o do 
fu turo m a n d a t o . 

M a s n ã o existe nos autos d e m o n s t r a ç ã o de que, 
n o caso, o recorrente esteja sujei to ao i so lamento 
o b r i g a t ó r i o , a que se r e fe rem os a r t s . 7' , 8? e 9 ' d a 
L e i n? 610-49, menc ionados n o parecer d a dou ta 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l . 

E m b o r a - aposentado por ser por tador do m a l 
de H a n s e n , ele j á fo i regis t rado como candida to , 
subs t i tu iu o P re fe i to e m 1966 (f ls . 52) e r enunc iou 
ao cargo de S e c r e t á r i o - G e r a l do M u n i c í p i o ; a f i m 
de cand ida ta r - se ao ca rgo d é P re fe i to , 

T u d o i n d i c a , por tanto , que o recorrente n ã o é 
por tador de l ep ra contagiante , n e m cons t rangido 
p e l a S a ú d e P ú b l i c a a d e i x a r o c o n v í v i o s o c i a l . 

•Nenhuma p r o v a se apresentou nesse sen t ido . 

A d e c i s ã o recorr ida , por tan to , é c la ramente o f en ­
s i v a d a C o n s t i t u i ç ã o e d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, 
pe lo seu excesso e m decretar u m a ine legib i l idade 
inex i s ten te . 

C o n h e ç o do recurso e lhe d o u p rov imen to p a r a 
defer i r o regis t ro d a c a n d i d a t u r a do recorrente . 

* « » 

O Senhor Ministro Moacir Catunda — S r . P r e ­
sidente, data venia do eminen te M i n i s t r o - R e l a t o r , 
n ã o c o n h e ç o do recurso. E n t e n d o que, como o i lus t re 
D r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , n ã o houve v i o l a ç ã o 
de texto legal e a d e c i s ã o recor r ida , dec id indo pe l a 
ine leg ib i l idade do cand ida to , cons iderou a p r o v a e 
o d i r e i t o . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n"? 3.741 — A M — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M á r c i o R i b e i r o — R e c o r r e n t e : R h e m i t h a l c e s de S i ­
que i r a C a v a l c a n t i . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, po r m a i o r i a de votos . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder , 
T h o m p s o n F lores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é Bose l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 19-10-72). 

P A R E C E R 

A nosso ver, o recurso n ã o deve ser conhecido, 
porquanto, e m r igor , n ã o houve v i o l a ç ã o de d i s p o ­
s i ç ã o expressa de l e i . 

A i m p u g n a ç ã o se fez n ã o c o m base e m víc ios 
fo rma i s ou substancia is quanto ao processo de es­
c o l h a do candida to , ou e m e x i s t ê n c i a de causa de 
ine leg ib i l idade , mas, s i m , sob o fundamento, e m ú l t i ­
m a a n á l i s e , de que o por tador d o m a l de H a n s e n , 
e m face d a l e g i s l a ç ã o vigente, sofre u m a d i m i n u i ç ã o 
e m sua capacidade j u r í d i c a , que a p r ó p r i a le i e l e i ­
t o r a l reconhece quando estabelece normas especiais, 
nesse caso, p a r a o e x e r c í c i o do d i re i to de voto, v i ­
sando, assim, a i m p e d i r a d i s s e m i n a ç ã o da d o e n ç a . 

O r a , é c o n d i ç ã o i n d i s p e n s á v e l ao desempenho de 
qualquer m a n d a t o e le t ivo que o seu t i t u l a r n ã o 
t e n h a s u a • capacidade j u r í d i c a r e s t r ing ida po r estar 
ele sujei to a i so lamento o b r i g a t ó r i o e m v i r tude de 
le i , no interesse s o c i a l . E t an to as s im é que, o c o r r i d a 
essa s e g r e g a ç ã o durante o e x e r c í c i o de m a n d a t o 
elet ivo, se ve r i f i ca i m p e d i m e n t o p a r a o e x e r c í c i o do 
cargo, o qua l pode ser t r a n s i t ó r i o o u de f in i t i vo . O 
que é imped imen to p a r a exercer o é t a m b é m p a r a 
a p r e t e n s ã o ao e x e r c í c i o . 

O i so lamento dos hansenianos , por f o r ç a d a L e i 
n? 610, de -29 de j ane i ro de 1949, é o b r i g a t ó r i o nos 
casos a ludidos nos ar t s . 7?, 8P e 9? do refer ido D i ­
p l o m a L e g a l , os quais r e z a m : 

" A r t . 7? E o b r i g a t ó r i o o i so lamento dos 
casos contagiantes de lepra , compreendidos : 

a) todos os de l ep ra lepromatose; 
b) todos os n ã o lepromatosos, que e m v i r ­

tude dos exames c l í n i c o s e de l a b o r a t ó r i o e a 
j u í z o d a autor idade s a n i t á r i a , t o rnem p r o v á v e l 
a h i p ó t e s e do c o n t á g i o . 

A r t . 8? É t a m b é m o b r i g a t ó r i o o i s o l a ­
men to dos casos n ã o lepromatosos, que pelas 
c o n d i ç õ e s e h á b i t o s de v i d a do doente o u pe i a 
sua i n s ü b m i s s ã o as med idas s a n i t á r i a s , cons­
t i t u a m a m e a ç a , a c r i t é r i o d a autor idade sa -

- . n i t a r i á ; p a r a a s a ú d e d a co le t iv idade . 
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A r t . 9? A l é m desses, p o d e r ã o ser i n t e r n a ­
dos e m l e p r o s á r i o s , a j u í z o d a autor idade sa ­
n i t á r i a , quaisquer casos quando os doentes n ã o 
p u d e r e m obte r os recursos n e c e s s á r i o s à p r ó -
p f i a s u b s i s t ê n c i a , o u fo r em por tadores de es­
t igmas impress ionantes de l e p r a " . 

C o m o se vê , quem sofre r e s t r i ç ã o dessa o rdem 
ao seu d i r e i t o subje t ivo p ú b l i c o à l iberdade, n ã o 
pode ser c a n d i d a t o a ca rgo elet ivo, a menos que 
demons t re — o que n ã o fe i to nos autos, e, sendo 
m a t é r i a p r o b a t ó r i a , n ã o é p a s s í v e l de d i s c u s s ã o em 
recurso especia l — n ã o se enquad ra e m n e n h u m dos 
casos de i so l amen to . 

B r a s í l i a , D . F . , e m 17 de ou tubro de 1972. — 
José Carlos Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.086 

Recurso n . ° 3.742 — Classe I V — Rio G r a n d e 
do S u l ( S ã o Valent im) 

A prova da filiação partidária há que ser 
feita diretamente com a apresentação da ficha 
respectiva ou certidão de Cartório Eleitoral 
que a afirme. 

Aplicação dos arts. 63 e 123 e seu § 3?, da 
Lei n<> 5.682, de 21-7-71. 

Precedente: Acórdão n? 5.039. 

Recurso especial não conhecido. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
t o r a l , po r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a confo rmidade d o voto do R e l a t o r , que 
f i c a fazendo pa r t e in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a d a s S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 19 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P r e s iden t e . — C . E. de Barros Barreto, R e ­
l a t o r . — J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 19-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re­
la tor ) — O M M . J u i z negou registro ao S r . J u r a c y 
D a l l ' A g n o l , c a n d i d a t o p e l a S u b l e g e n d a A R E N A - 3 
à P r e f e i t u r a d o M u n i c í p i o de S ã o V a l e n t i m , porque, 
conforme ce r t i f i c ado pelo E s c r i v ã o E l e i t o r a l , n ã o 
p o s s u í a ele f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a ( f ls . 12) . 

I n c o n f o r m a d o , recorreu o P a r t i d o , j u n t a n d o do­
cumentos e x t r a í d o s de seus arquivos, mos t rando 
que o c a n d i d a t o t a l j á o fo ra e m e l e i ç ã o anterior , 
a l é m de, e m j a n e i r o deste ano, te r sido, e m C o n ­
v e n ç ã o , e l e i to membro do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l . N o 
en tender d o P a r t i d o , esses elementos s e r v i r i a m de 
p r o v a i n d i r e t a d a f i l i ação , fazendo,, no ponto, refe­
r ê n c i a ao A c ó r d ã o n? 4.899, deste T r i b u n a l , cujo 
teor t rouxe c o m o recurso (f ls . 14-26). 

O E . T r i b u n a l a quo, po r m a i o r i a , sobre negar 
p r o v i m e n t o ao recurso d a A R E N A , de t e rminou e x t r a ­
ç ã o de c ó p i a s dos documentos v indos aos autos, a 
se rem remet idos ao D r . P r o c u r a d o r R e g i o n a l , por­
quanto , ao seu ver, se apresentava, e m tese, o del i to 
p rev i s to n o a r t . 350 do C ó d i g o E l e t i o r a l (f ls . 38-48). 

P o r i l u s t r a t i vo , leio t recho do voto vencedor do 
eminen t e re la tor , D r . M á r i o E u l i n o de M e n d o n ç a : 

" N a verdade, o cand ida to cujo regis t ro foi 
negado, consoante as atas que i n s t r u e m o 
presente processo, fo i esco lh ido como t a l e m 
sub legenda p a r a concorrer à s e l e i ções m u n i ­
cipais , de 1968. M a s n ã o existe p r o v a de que 

. . teria s ido regis t rado e t e r i a s ido defer ido u 
seu. reg is t ro p a r a .concorrer à q u e l a s . .e le ições . 

H á apenas a a t a c o m r e l a ç ã o à i n s t i t u i ç ã o da 
sublegenda e dos nomes de seus integrantes 
naquele m u n i c í p i o . 

C o m r e f e r ê n c i a à e l e i ç ã o do mesmo c a n d i ­
d a t o p a r a in t eg ra r o d i r e t ó r i o do par t ido , e m 
16 de j ane i ro do corrente ano, e defer ido por 
este E g r é g i o T r i b u n a l , me parece que t a m b é m 
n ã o a m p a r a a p r e t e n s ã o do recorrente, porque 
nossa a t a se a f i r m a expressamente que todos 
os candida tos ao d i r e t ó r i o m u n i c i p a l do pa r t i do 
se e n c o n t r a v a m f i l iados ao mesmo. E como 
n ã o e x i s t i a i m p u g n a ç ã o a essa a f i r m a t i v a , fo i 
a d m i t i d a , pe lo T r i b u n a l , como ce r t a . 

En t r e t an to , pe l a c e r t i d ã o fornec ida agora 
pelo E s c r i v ã o E l e i t o r a l d a 20 ? Zona , ver i f ica-se 
que essa a f i r m a t i v a n ã o é ve rdade i ra . O c a n ­
d i d a t o n ã o p o d e r i a naque l a o c a s i ã o in tegrar 
o D i r e t ó r i o do P a r t i d o porque a ele n ã o se 
encon t r ava f i l i ado , c o n d i ç ã o essa e x i g i d a por 
l e i p a r a que pudesse in tegra r aquele. 

E n t e n d o a t é que t a l a f i r m a t i v a , por falsa , 
p o d e r á po r t e r m i n a r e m responsabi l izar o P r e ­
sidente d a C o n v e n ç ã o P a r t i d á r i a r ea l i zada e m 
16 de j ane i ro d o corrente ano, po r se t ra ta r 
de u m a a f i r m a t i v a f a l s a " . 

L e i o , a inda , do voto do i lus t re Desembargador 
P a u l o B o e c k e l Veloso, n a m e s m a es te i ra : 

" E m m a t é r i a e le i to ra l o que n ã o e s t á nos 
registros n ã o e s t á n o m u n d o . Os registros s ã o 
a e x i s t ê n c i a e a c o n d i ç ã o m e s m a d a e x i s t ê n c i a 
d a s i t u a ç ã o i n v o c a d a . O r a , se esse ele i tor se 
diz f i l i ado ao P a r t i d o , deveria, evidentemente, 
p r o v a r t a l c o n d i ç ã o , o que n ã o lhe se r i a d i ­
fícil , porque o u ele c o n s t a r i a do l i v r o o u de 
f i c h a e e n t ã o , se e x t r a v i a d a eventualmente a 
f i c h a do C a r t ó r i o E l e i t o r a l , e x i s t i r i a m mai s 
duas v ia s : u m a e m .poder do p r ó p r i o c a n d i ­
d a t o e o u t r a e m poder do P a r t i d o , ambas a u ­
tent icadas pe lo C a r t ó r i o E l e i t o r a l , por v i a das 
quais poder i a se comprova r o e x t r a v i o . 

M a s , n e m mesmo isso ele a lega . E l e d i z 
que é f i l i ado porque p a r t i c i p o u de c o n v e n ç ã o 
an te r io r ; porque j á v i e r a m ao conhec imento 
deste T r i b u n a l n o t í c i a s de que ele p a r t i c i p a r a 
de c o n v e n ç ã o do P a r t i d o . N a d a disso fo i i m ­
pugnado . E n t ã o ele como que quer i nvoca r a 
c o n d i ç ã o de f i l i a d o de fato. M a s isso n ã o existe . 
O que se deduz é que este D i r e t ó r i o e este 
p r ó p r i o T r i b u n a l t e r i a m s ido induzidos e m 
engano quanto à s u a s i t u a ç ã o real , porque f i ­
l i a d o ele n ã o é . Se n ã o e s t á nos registros de 
f i l iados , ele n ã o o é " . 

C o n t r a esse a c ó r d ã o , man i fes tou a A R E N A , por 
seu delegado perante a i n s t â n c i a a quo, recurso es­
pec i a l a es ta Cor te , fundado n o a r t . 276, I , b, do 
C ó d i g o E l e i t o r a l (f ls . 52-54). 

S u b i n d o os autos, neles o f i c iou a dou ta P r o ­
cu rado r i a , e m parecer pelo n ã o conhec imento do 
apelo (f ls . 6 0 ) . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e ­
la tor ) — N ã o c o n h e ç o do recurso pelas p r ó p r i a s 
r a z õ e s que i n f o r m a r a m o a c ó r d ã o recorr ido, que se 
a f i n a m totalmente c o m o en tend imen to adotado pe la 
m a i o r i a deste T r i b u n a l , ao j u l g a r no d i a 12 do 
corrente o Recu r so n? 3.696, de Pe rnambuco , como 
se v e r i f i c a d a emen ta do A c ó r d ã o n* 5.039, de que 
fo i r e la to r o eminen te M i n i s t r o M o a c i r C a t u n d a : 

" F i l i a ç ã o p a r t i d á r i a . P r o v a . 
N a v i g ê n c i a d a L e i n? 5.682-71 e R e s o l u ç ã o 

n? 9.252 do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , a 
p rova d a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a é de ser f e i t a 
somente pelos meios espec í f i cos , o u seja, c o m 
a e x i b i ç ã o . d a f i c h a . a u t e n t i c a d a com. .o . v i s to 
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do J u i z o u c e r t i d ã o fo rnec ida pelo E s c r i v ã o 
E l e i t o r a l , sendo i n ó c u o s , p a r a tanto, quaisquer 
dados p r o b a t ó r i o s i n d i r e t o s " . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.742 — R S — R e l a t o r : M i n i s t r o 
C . E . de B a r r o s B a r r e t o — Recor ren te : AÍRENA, 
por seu Delegado . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, por d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P re ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder , 
T h o m p s o n Flores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é B o s e l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 19-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.087 

Recurso n . ° 3.743 — Classe IV — R io G r a n d e 
do Sul ( A n t ô n i o Prado) 

.Recwrso especial. Impugnação a registro 
de candidatos. Tem legitimidade para Jazê-lo 
o candidato escolhido em convenção partidá­
ria, ainda que pendente o seu registro, de res­
to, não impugnado. 

I I — Exegese dos arts. 5?, § 1», da Lei 
Complementar n? 5-70, c . c . art. 240 do Có­
digo Eleitoral, bem como arts. 34, § 4? e 38 e 
seguintes, da Resolução rt> 9.224. 

Recurso conhecido e provido. 

Vis tos , e t c . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­

tora l , po r u n a n i m i d a d e de votos, conhecer e da r 
p rov imen to ao recurso, n a conformidade do voto do 
Re la to r , que f i c a fazendo par te in tegrante d a de­
c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 19 de outubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — Thompson Flores, R e l a t o r . 
— J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 19-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Rela tor ) 
— P r o v e n d o recurso in terposto pe l a A R E N A , a t r a v é s 
de seu D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , houve por b e m o E g r é g i o 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l acolher a p r e l i m i n a r de 
i l eg i t imidade d o o r a recorrente, p a r a i m p u g n a r o 
regis t ro de cand ida tos escolhidos e m C o n v e n ç ã o , 
porque c o n t r á r i o à l e i . 

F ê - l o , p o r m a i o r i a de votos, e m a c ó r d ã o de 6 do 
corrente, e a s s i m ementado, f l s . 76: 

" R e c u r s o c o n t r a d e c i s ã o que negou regis t ro 
aos cand ida tos a P re fe i to e V i c e - P r e f e i t o e 
Vereadores d a A R E N A , e m Antônio Prado". 

2. D a í o presente recurso especial , in terposto 
pelo o r i g i n á r i o impugnan te , f l s . 87-90. 

S u s t e n t a n e g a t i v a de v i g ê n c i a do a r t . 5?, § 1?, 
d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-70, combinado c o m a R e ­
s o l u ç ã o n? 9.224, a r t s . 34, §§ 3? e 4?, e 38, bem como 
94, § 1«, I e H . e 240, do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

3. Teve ele r egu la r processamento, e nes ta 
I n s t â n c i a o parecer d a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l é pelo conhec imen to e p rov imento , nos 
termos seguintes, f l s : 100-101: 

" A nosso ver, o recurso deve ser conhe­
c i d o e p r o v i d o . 

D e feito, n ã o nos parece sequer r a z o á v e l 
a i n t e r p r e t a ç ã o que pretende que a e x p r e s s ã o 
qualquer candidato, que se encon t r a no a r t . 5 9 

da L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-71, possa ser res­
t r i n g i d a apenas aos candida tos registrados, a t é 
porque o p r ó p r i o C ó d i g o E l e i t o r a l reconhece 
como cand ida to aquele que, escolhido e m c o n ­
v e n ç ã o , a i n d a n ã o fo i registrado, consoante se 
v ê do a r t . 240 que estabelece que "a p ro ­
p a g a n d a de cand ida tos a cargos eletivos é pe r ­
m i t i d a a p ó s a respect iva escolha p e l a c o n ­
v e n ç ã o " . 

Adema i s , a ine legib i l idade pode ser dec la ­
r a d a a i n d a que n ã o alegada, nos termos do 
a r t . 58 d a I n s t r u ç ã o n? 9.224-72: "o registro 
de cand ida to ine l eg íve l s e r á indefer ido, a i n d a 
que n ã o t e n h a h a v i d o i m p u g n a ç ã o " . 

P o r ou t ro lado, no caso sub judice, n ã o s t 
t ra ta , p ropr iamente , de ine legib i l idade , mas, 
s i m , de nu l idade d a escolha de candida to , por 
i n o c o r r ê n c i a d o quorum ex ig ido pe l a l e i . E m 
as s im sendo, é cer to que o J u i z mesmo sem 
i m p u g n a ç ã o , pode indefe r i r ped ido de regis t ro 
por f a l t a de o b s e r v â n c i a dos requisi tos legais . 

Conhec ido o recurso, i m p õ e - s e seu p r o v i ­
men to , demons t r ada que e s t á nos autos a i n e ­
x i s t ê n c i a do quorum p a r a d e l i b e r a ç ã o ex ig ido 
n o caput do a r t . 7? da R e s o l u ç ã o n? 9.224-72: 

" A C o n v e n ç ã o p o d e r á ins ta la r -se c o m 
a p r e s e n ç a de qualquer n ú m e r o de c o n ­
vencionais , mas as d e l i b e r a ç õ e s somente 
p o d e r ã o ser tomadas c o m a p r e s e n ç a d a 
m a i o r i a absoluta de seus m e m b r o s " ( L e i 
n? 5.682, a r t s . 32 e 33, r e d a ç ã o d a d a 
p e l a L e i n? 5 .781)" . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Re la tor ) 
— C o n h e ç o do recurso e dou- lhe provimento , p a r a 
o efeico de, reconhecendo leg i t imidade ao o r a re­
corrente p a r a i m p u g n a r o regis t ro de candida tos , 
de t e rmina r que o E g r é g i o T r i b u n a l a quo p ross iga 
n a a p r e c i a ç ã o do recurso e o dec ida como en tender 
de d i r e i t o . 

2. P a r a acolher a p r e l i m i n a r de i l eg i t imidade 
e m q u e s t ã o , desprezada pe l a s e n t e n ç a , cons iderou a 
d o u t a m a i o r i a d a C o l e n d a Cor te que a l eg i t imidade 
do candidato p a r a f a z ê - l o , só ocorre após o seu r e ­
gis t ro . 

3. Penso que, e m ass im decidindo, l i m i t a n d o 
a a t u a ç ã o do cand ida to j á escolhido e m c o n v e n ç ã o e, 
no caso, s e m qualquer i m p u g n a ç ã o , a es ta e r a j á 
registrado, a f rontou p r e r r o g a t i v a sua, assegurada 
desde aquela escolha, emergente dos preceitos c e n ­
t ra is ind icados n a p e t i ç ã o recursa l , a r t . 5?, § 2?, da 
L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, c . c . o a r t . 240, os quais 
e v i d e n c i a m o e s p í r i t o d a le i e m confronto c o m a 
R e s o l u ç ã o n? 9.224, a t r a v é s de seus ar ts . 38 e se­
guintes, c . c . o a r t . 34, especialmente seu § 4?. 

Acresce que o quorum da c o n v e n ç ã o p a r t i d á r i a 
- t e m a de o r d e m p ú b l i c a e o p r ó p r i o mag i s t r ado 
poder ia , de ojicio e x a m i n á - l o , ao apreciar o ped ido 
de registro, «orno b e m acentua o parecer t r a n s c r i t o . 

4. Cer to , pois, a b e m l a n ç a d a s e n t e n ç a , quando 
desprezou a prefac ia i , c o m a seguinte f u n d a m e n t a ­
ç ã o , f l s . 38-39: 

" 2 . N ã o procede a p r e l i m i n a r d a contes­
t a ç ã o apresentada pelo P a r t i d o i m p u g n a d o . A 
a l e g a ç ã o de que A l c e b í a d e s A . Zolet n ã o é 
c a n d i d a t o e, por tanto , n ã o e s t á no r o l d a ­
queles a quem se comete a a u t o r i z a ç ã o p a i a 
i m p u g n a r cand ida tu ras , n ã o co lhe . O c a n d i ­
da to surge e nasce n o seio d a C o n v e n ç ã o P a r ­
t i d á r i a , ó r g ã o soberano e ú n i c o p a r a t a l , res­
sa lvado o caso e spec í f i co e m que a tarefa , 
po r f o r ç a d a l e i , é delegada à s Execu t i va s . 
Desde o momen to e m que houve a escolha peio 
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ó r g ã o de d e l i b e r a ç ã o p a r t i d á r i a , h á o s u r g i ­
m e n t o d a c a n d i d a t u r a , a q u a l se estende ao 
longo do tempo, a t é à s e l e i ç õ e s . E somente 
é i n t e r r o m p i d a quando de i m p u g n a ç ã o p r o ­
cedente . A f u n ç ã o d a J u s t i ç a E l e i t o r a l n ã o é 
d a r na sc imen to a cand ida tu ra s , e s i m apenas 
a de c e r c á - l a s do f o r m a l i s m o lega l que lhes d á 
a m p a r o e p r o t e ç ã o , hab i l i t ando-as a sofrer o 
c r i v o das i m p u g n a ç õ e s , chance l ando-as p a r a 
a d i s p u t a p o p u l a r . A p r ó p r i a l e i , e m todas 
as d i s p o s i ç õ e s que an tecedem a par te que 
d i s c i p l i n a o registro de cand ida tu ras , m e n ­
c i o n a , expressamente, o te rmo candidato, o 
m e s m o m e n c i o n a d o ao longo das d e m a i s d is ­
p o s i ç õ e s legais que p rocedem a o d i s c i p l i n a -
m e n t o do regis t ro . Aten te -se p a r a a r e d a ç ã o 
das a r t s . 32, 33, 34, 35, 36 e 37 d a R e s o l u ç ã o 
n? 9.224. 

3. A s s i m sendo, re je i to a p r e l i m i n a r , eis 
que, sendo cand ida to à v e r e a n ç a do M u n i ­
c í p i o de A n t ô n i o P r a d o , esco lh ido e m C o n ­
v e n ç ã o regular , s e m ter sofr ido qua lquer i m ­
p u g n a ç ã o , e c o m o regis t ro j á defer ido por 
este J u í z o , enquadra-se o c i d a d ã o A l c e b í a d e s 
A . Zo le t en t re aqueles que t e m leg i t imidade 
p a r a i m p u g n a ç õ e s de cand ida tos ( a r t . 39, 
R e s o l u ç ã o n<? 9.224) . Equivocou-se , apenas, o 
Impugnan te ao se ar rogar d i r e i tos de repre­
s en t a r o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l de seu P a r t i d o ; 
s u a i m p u g n a ç ã o é recebida e m nome p r ó p r i o , 
c o m o c a n d i d a t o e n ã o como representante 
do D i r e t ó r i o " . 

E o m e u vo to . 

E X T R A T O D A . A T A 

R e c u r s o n? 3.743 — R S — R e l a t o r : M i n i s t r o 
T h o m p s o n P iores — Recor r en t e : A l c e b í a d e s A . Zole t 
— R e c o r r i d o s : D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d a A R E N A , por 
seu P res iden te e De legado do D i r e t ó r i o R e g i o n a l . 

D e c i s ã o : C o n h e c i d o e p rov ido , nos termos do 
voto do r e l a t o r . 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder 
—- T h o m p s o n F lo re s — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o Professor J . C . M o r e i r a A l v e s , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 19-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.088 

Recurso n . ° 3.744 — Classe I V — P a r á 
(Castanbal) 

Recurso Especial — Não se enquadrando 
nas letras "a" e "b", do inciso I, do art. 276, 
do Código Eleitoral, há que desconhecer do 
recurso especial interposto. 

V i s t o s , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a confo rmidade do voto d o Re la to r , que 
f i c a fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 19 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P r e s i d e n t e . — Moacir Catunda, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda — Senhor 
P res iden te . T r à t a - s e de recurso especial interposto 
pelo representante do M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l 
con t r a a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
do P a r á , que, r e f o r m a n d o s e n t e n ç a do J u i z E l e i t o r a l , 
aco lhedora de i m p u g n a ç ã o , de t e rminou o registro de 
M a x i m i n o P o r p i n o F i l h o , como cand ida to a Vereador 
à C â m a r a M u n i c i p a l de C a s t a n h a l , pelo M D B , sob 
a a l e g a ç ã o de i n f r i n g ê n c i a s das letras m e h, do 
inc i so I , do a r t . I 9 , d a L e i D e l e g a d a n? 5-70. 

O recurso fo i con t ra razoado e m tempo h á b i l . 
O parecer d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l é 

pelo n ã o conhec imen to do recurso, nos termos se­
guintes : 

" A nosso ver, o recurso n ã o deve ser co­
nhecido, po r n ã o se enquadra r e m n e n h u m a 
das le t ras — a e b ' — do inciso I , d o a r t . 276, 
do C ó d i g o E l e i t o r a l . C o m ele i to , n ã o h á , nos 
autos, p r o v a de que a d e n ú n c i a t enha s ido 
recebida , tendo e m v i s t a que o processo pena l 
n ã o fo i l oca l i zado . E n ã o se pode, nesse caso, 
i n v o c a r praesumptio hominis p a r a sup r i r a 
p r o v a do recebimento d a d e n ú n c i a . P o r outro 
lado, n ã o houve recurso, por par te da P r o ­
c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l , da par te do a c ó r ­
d ã o que en tendeu que o J u i z E l e i t o r a l n ã o 
p o d i a , s e m i m p u g n a ç ã o , i nde fe r i r o registro, 
c o m base n a v e d a ç ã o c o n t i d a no a r t . 67, § 3?, 
d a L e i tí> 5.682-71. Es sa par te d a d e c i s ã o — 
mani fes tamente e r r ada , pois cabe ao ju iz , e x a ­
m i n a r o ped ido de registro, r e j e i t á - l o , quando 
ele se apresente c o n t r á r i o à d i s p o s i ç ã o ex­
pressa de l e i — n ã o pode, sem ter s ido objeto 
de recurso especial , ser r eexaminada , agora, 
po r esse Co lendo T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 
rigidamente estreito, como é, o â m b i t o dessa 
moda l idade e x t r a o r d i n á r i a de recur so" . 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Rela tor ) — 
S r . P res iden te . O m e u voto e pelo n ã o conhec imento 
do recurso de acordo c o m as r a z õ e s aduzidas no 
j u r í d i c o parecer t r ansc r i to no fecho do r e l a t ó r i o , 
eis que n ã o se ras te ia i n i r i n g ê n c i a , pelo a c ó r d ã o 
recorr ido, de qualquer u m a das duas regras legais 
invocadas pelo comba t ivo recorrente . — C o m efei to . 

R e l a t i v a m e n t e à n o r m a sob a l e t r a h, p rova n ã o 
se fez do recebimento d a d e n ú n c i a oferecida por 
c r ime c o n t r a a a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a , ao passo que 
no a t inente à regra sob a l e t r a n , n ã o faz sent ido 
c o m a c a s s a ç ã o do m a n d a t o de Prefe i to , decre tada 
pe la C â m a r a M u n i c i p a l , nos idos de 1966, a t r a v é s de 
u m processo p o l í t i c o e m que n ã o se t e r i a assegurado 
ao o r a recor r ido o d i re i to de a m p l a defesa, como 
quer a n o r m a i n d i c a d a . 

E acolho, ou t ross im, a ressa lva do D r . P r o c u r a ­
d o r - G e r a l E l e i t o r a l , f e i t a verbalmente , n a assentada 
do ju lgamento , n o sent ido de se de ixa r e m aberto 
o p r o b l e m a d a ine leg ib i l idade , caso venha de f i c a r 
p rovado o recebimento da d e n ú n c i a , c o m o apare­
c imen to o u a r e s t a u r a ç ã o do processo. 

E X T R A T O D A A T A 

Recu r so n ' 3.744 — P A — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M o a c i r C a t u n d a — Recor r en t e : P r o c u r a d o r i a R e ­
g iona l E l e i t o r a l — Reco r r i dos : M D B , por seu P r e ­
sidente e M a x i m i n o P o r p i n o F i l h o , c and ida to a 
V e r e a d o r . 

D e c i s ã o : N ã o conhec ido o recurso, po r d e c i s ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder — 
T h o m p s o n F lo r e s — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r C a ­
t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o e 
o Professor J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . . . . . . . . . . . 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o d é 19-10-72). (8e$sãò de 19-10-73). 
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A C Ó R D Ã O N . ° 5.089 

Recurso n . ° 3.746 — Classe I V — B a h i a 
( C í c e r o Dantas) 

A sublegenda, pelos seus instituidores cabe 
a faculdade de substituir os candidatos, quando 
1or permitida essa substituição. 

Não se conhece de recurso especial quando 
o acórdão regional interpretando a lei não 
a viola. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
tora l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a c o n i o r m i d a d e do voto do Re la to r , que 
f i ca fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 19 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P i e s i a e n t e . — José hoseui, R e l a t o r . — J. C. 
Moieira Aives, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

tPuDiicado e m S e s s ã o de 19-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Boselli (Rela tor ) — 
A p r e c i a n d o a i m p u g n a ç ã o f o r m u l a d a por J o s é R a i ­
m u n d o o a c r u z , c a n d i d a t o a Vereador pe l a S u b l e -
genda-1, c o n t r a os ins t i tu idores d a suoiegenda-2, 
amoas da A r t i E N A de A n t a s , r e j e i tou -a o JUIZ E i e i -
tora i , entendendo que a R e s o l u ç ã o n? 9.224-72 n ã o 
proioe aos í n s a t u i a o r e s de suoiegenda escolherem 
suost i tu tos . A s s i m esta f u n d a m e n t a d a a d e c i s ã o : 

"14 — N ã o se pode perder de v i s t a que à s 
sublegendas s ã o assegurados os mesmos d i ­
rei tos que a l e i concede aos par t idos po l í t i co s 
no que se refere ao processo e l e i t o r a l (a r t . 10 
d a J-iei n9 5 .453-68). 

15 — N ã o se pense que, ex vi do a r t . 26, 
§ 29, e a r t . 27, § 89, d a R e s o l u ç ã o n? 9.224-72, 
i s to é, por concor re rem pe l a legenda do p a r ­
t ido os cand ida tos a vereador ind icados po r 
sublegendas, a estas n ã o é g a r a n t i d a a subs t i ­
t u i ç ã o ate o n ú m e r o apuraao pelos quocientes 
e preenchido , po is o que a l e i p ro io iu fo i a 
n o v a d i s t r i b u i ç ã o de vagas (a r t . 27, § 7', da 
R e s o l u ç ã o n? 9.224-72). 

16 — N a C o n v e n ç ã o de escolha dos c a n ­
didatos , coube à suoeiegnda-2, e m A n t a s , i n ­
d i ca r 6 cand ida tos a Vereador e e l a o fez 
f l . 45 ) . Declarados inelegíveis 3 deles, toca-
lhe apontar os substitutos, pois a conveniência 
de concorrer com 6 ou 3 candidatos é da suo-
legenda-í e não do partido (sublegendas 1 e 2 
d a A R E N A ) , segundo estabelece o § 29, do ar­
tigo 7?, da Lei Específica (5.454-68). 

17 — O ped ido de registro dos candida tos ' 
subst i tutos e s t á i n s t r u í d o c o m os documentos 
ex ig idos (a r t . 34 d a R e s o l u ç ã o n9 9.224-72), 
s a l v o a " c o p i a a u t ê n t i c a d a a t a d a c o n v e n ­
ç ã o " , p r e s c i n d í v e l e i n c a b í v e l face ao que 
prescreve o a r t . 56, § 19, d a R e s o l u ç ã o refe­
r i d a , porque n ã o se deve rea l iza r c o n v e n ç ã o 
q u a n d o se t r a t a de escolher subs t i tu to de 
c a n d i d a t o i n e l e g í v e l de sublegenda, compet indo 
a escolha aos i n s t i t u i d o r e s " . 

M a n t i d o este d e c i s ó r i o pelo Co lendo T r i b u n a l 
R e g i o n a l , recorre, v i a de recurso especial , o i n t e ­
ressado, c o m fundamento n a a l í n e a a, inc iso L, do 
a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l , i nvocando a v i o l a ç ã o 
do a r t . 55 d a R e s o l u ç ã o n9 9.224-72, e que os p a ­

r á g r a f o s do a r t . 56 d a m e s m a n ã o se a p l i c a m 
ao caso ver tente . 

O p i n a a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l pe lo n ã o c o ­
n h e c i m e n t o do recurso, sus tentando o seu pon to de 
v i s t a des ta f o r m a : 

que pretende o recorrente , n ã o houve v i o l a ­
ç ã o de d i s p o s i ç ã o expressa de l e i . 

É cer to que n ã o h á sublegenda p a r a ve ­
readores, mas cer to t a m b é m é que, ex i s t i ndo 
sublegenda p a r a Prefe i to , é a es ta que cabe, 
representada por seus ins t i tu idores , a i n d i ­
c a ç ã o dos seus cand ida tos a vereador, no l i m i t e 
das respectivas vagas (ar t . 27, § 69, d a R e ­
s o l u ç ã o n? 9.224-72) . 

O r a , se a c o m p e t ê n c i a , nesse caso, p a r a 
i n d i c a r cand ida tos a vereaoor e d a sublegenda, 
representada pelos seus ins t i tu idores , a e la 
igua lmente d e v e r á caber a faculdade de subs t i ­
tu i r os indicados , quando for p e r m i t i d a essa 
s u b s t i t u i ç ã o . 

O a r t . 55 d a c i t a d a R e s o l u ç ã o se ap l i ca , 
a nosso ver, apenas a h i p ó t e s e e m que n a o h á 
a i n d i c a ç ã o ae vereadores pelos ins t i tu idores 
de sublegenda . N ã o fo ra assim, e a suolegen-
d a c o n s t i t u í d a pe i a m i n o r i a do D i r e t ó r i o f i c a ­
r i a , e m caso de s u b s t i t u i ç ã o , e m s i t u a ç ã o que 
repugna , evidentemente , ao espi r i to d a L e i 
n9 5.453-68, que outorga, inc ius ive , o d i re i to 
de dispor do n ú m e r o ae cand ida tu ra s , que lhe 
cabe, como se vê n o § 29 do a r t . 7? daquele 
D i p i o m a L e g a l : 

" É l í c i t o a qualquer das sublegendas. 
n ã o concor re r c o m o to ta l dos c a n d i ­
datos a que t em di re i to , nos termos do 
p a r á g r a f o anter ior , podendo reduz i r o 
n ú m e r o de seus candidatos , con io rme for 
de s u a c o n v e n i ê n c i a " . 

Se p a r a a s u b s t i t u i ç ã o fosse n e c e s s á r i a 
nova C o n v e n ç ã o , pode r i a a m a i o r i a dos c o n ­
venc iona is i m p e d i r que a m i n o r i a concorresse 
c o m o n ú m e r o de candida tos a que t e m d i ­
reito, bastando, p a r a isso, que n ã o desse quo­
rum — como sucedeu no caso sub judice — 
p a r a a d e l i b e r a ç ã o . O u , e n t ã o , o que é m a i s 
absurdo : pode r i a e la subs t i tu i r os candida tos 
impugnados , que h a v i a m s ido ind icados pelos 
seus, o que i m p l i c a r i a o aumen to i l e g a l do 
ins t i tu idores d a suDiegenda, por candida tos 
n ú m e r o de cand ida tos a vereador a que f a r i a 
jus a sublegenda d a m a i o r i a " . 

E o r e l a t ó r i o . 
• » * 

( F a l a r a m , pe lo recorrente o D r . C é l i o 
S i l v a e pelo recor r ido o D r . A n t ô n i o M a r t i n s 
V i l l a s B o a s ) . 

VOTO 

O-Senhor Ministro José Boselli (Rela tor) — R e s ­
pondendo à C o n s u l t a n9 4.597, dec id iu este E . ' T r i ­
bunal , p o r u n a n i m i d a d e , n a f o r m a do a c ó r d ã o d a 
l a v r a do eminen te M i n i s t r o T h o m p s o n Flores , no 
mesmo sen t ido d a d e c i s ã o recor r ida , que e s t á e m 
p l e n a c o n s o n â n c i a c o m a l e i , pe lo que n ã o c o n h e ç o 
do recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n9, 3.746 — B A — R e l a t o r : M i n i s t r o 
J o s é B o s e l l i — Recor r en t e : J o s é R a i m u n d o d a C r u z , 
c and ida to a Vereador, pe l a A R E N A — Reco r r i dos : 
A n t ô n i o H e r m ó g e n e s de A n d r a d e , J o s é A m â n c i o 
F i l h o e A n t ô n i o H e n r i q u e de S a n t a n a , cand ida tos 
a Vereador p e l a A R E N A . 

D e c i s ã o : N ã o se conheceu do recurso, por d e c i s ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder , 
T h o m p s o n Flores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é B o s e l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

"Somos de parecer de que o recurso n ã o 
deve ser. conhecido, porquanto , ao c o n t r á r i o do ( S e s s ã o de 19-10-72). 
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A C Ó R D Ã O N . ° 5.090 

Recurso n . ° 3.747 — Classe I V — M i n a s Gerais 

(Monte Belo) 

Inelegibilidade — Lei Complementar n? 5, 
de 1970, art. 1', rr? / , letra "n". 

Não conhecimento de recurso especial, por 
não ser ofensivo da lei, nem divergente em 
jurisprudência, o acórdão do TRE, que nao 
reconheceu a inelegibilidade para Prefeito Mu­
nicipal, à consideração de que a denúncia, 
oferecida pelo Ministério Público, contra o can­
didato é pos te r ior ao deferimento do registro 
de sua candidatura. 

V i s t o s , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do R e l a t o r , que 
f i c a fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 19 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P r e s i d e n t e . — Márcio Ribeiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 19-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Re la tor ) — 
R e c u r s o espec ia l in terpos to pelo D r . P r o c u r a d o r R e ­
g i o n a l E l e i t o r a l de M i n a s G e r a i s de A c ó r d ã o do T R E 
desse E s t a d o que, c o n f i r m a n d o d e c i s ã o do J u i z , m a n ­
teve o reg is t ro de Ezequie l B o n e l i , c a n d i d a t o à P r e ­
f e i t u r a de M o n t e B e l o , pe la A R E N A - 2 , à s e l e i ções 
de 15-11-72. 

A c a n d i d a t u r a e m foco fo ra i m p u g n a d a , entre 
ou t ros mot ivos , po r ter o cand ida to , por duas vezes, 
s i do denunc i ado , p e l a J u s t i ç a P ú b l i c a , i ncurso no 
a r t . V> d o D e c r e t o - l e i n 9 202-67. 

E n t r e t a n t o c o m o as duas d e n ú n c i a s h a v i a m sido, 
p o r mo t ivos fo rmai s , anuladas po r d e c i s õ e s do E g r é ­
g io T r i b u n a l de J u s t i ç a , p rofer idas e m "habeas cor ­
pus" , o J u i z d e f e r i u o regis t ro , n o momento , i n e x i s -
t i a d e n ú n c i a c o n t r a a pessoa do i m p u g n a d o . 

O despacho é de 19-9-72 ( f ls . 68-70) . 

Acon tece que no d i a seguinte fo i oferec ida n o v a 
d e n ú n c i a c o n t r a o candida to , pelos mesmos fatos, 
ago ra c a p i t u l a d o s n o ar t . 312, caput, do C . P . , de­
n ú n c i a essa receb ida e m d a t a de 21-9-72 ( f ls . 96 
e 102) . 

N o recurso, in te rpos to pe l a A I R E N A , d a d e c i s ã o 
concess iva d o regis t ro , a s i t u a ç ã o c r i a d a p e l a n o v a 
d e n ú n c i a e s t á a r g ü i d a e o E . T R E , por m a i o r i a , 
venc idos o R e l a t o r D r . V a z de M e l o e o Professor 
D i l v a n i r Cos t a , manteve a d e c i s ã o recor r ida , por 
e n t e n d e r n ã o c o n f i g u r a d a a ine ieg ib iudade do a r ­
t i g o l 9 , I, n, d a L e i C o m p l e m e n t a r n * 5-70. 

O A c ó r d ã o , r e la tado pelo D r . L i n c o l n R o c h a , 
r e s u m i u o p o n t o de v i s t a d a m a i o r i a : 

" ' A s s i m decidem, negando p r o v i m e n t o ao 
recurso, porque a d e c i s ã o que de fe r iu o r e ­
gis t ro fo i p r o f e r i d a e m conformidade c o m os 
fatos exis tentes à é p o c a de s u a p r o l a ç ã o , pelo 
que n ã o merece censura . O fa to superveniente , 
o u se ja o recebimento de d e n ú n c i a c o n f i g u -

. r a d o r a d a ine leg ib i l idade , dever ia ser a r g ü i d o 
pe r an t e o J u i z E l e i t o r a l ( L e i C o m p l e m e n t a r 
n 9 5, a r t . 3 ' ) , pelo que n ã o pode este T r i ­
b u n a l , s u p r i m i n d o u m a i n s t â n c i a , conhecer d a 
a r g ü i ç ã o f e i t a à guiza de recurso, p a r a acolher 
o u r e j e i t a r a a r g ü i ç ã o de ine i eg ib iudade . D a í 
porque , negando-se p r o v i m e n t o ao recurso, se 
re s sa lva a poss ibi l idade de a r g ü i ç ã o de ine le ­
g ib i l i dade superveniente perante o J u i z E l e i ­

to ra l , p a r a que este dec ida como fo r de d i re i to 
e j u s t i ç a , poss ib i l i t ando recurso aos interes­
sados" . 

Dessa d e c i s ã o fo i in te rpos to recurso especial pelo 
D i . P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l , c o m fundamento 
no a r t . 138, n 9 I I I , d a O F / 6 9 e a r t . 14 d a L e i C o m ­
p lemen ta r n? 5-70, a rgumen tando no sent ido de 
demons t ra r a o c o r r ê n c i a d a ine leg ib i l idade do ar­
t igo 1?, I, n, dessa l e i , n ã o obstante se ja a d e n ú n c i a 
poster ior ao defe r imento do regis t ro pe lo J u i z 
(f ls . 132-133, l ê ) . 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l manifes ta-se , 
p r e l i m i n a r m e n t e , pelo n ã o conhec imento do recurso 
que n ã o se e n q u a d r a n a p e r m i s s ã o d o a r t . 276, le t ras 
a o u b . Se conhecido, p o r é m , op ina , pe lo seu p r o ­
v i m e n t o . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Re la tor ) — 
A d e c i s ã o r eco r r ida rea lmente n ã o é ofens iva de 
qualquer precei to de le i , n e m diverge d a i n t e r p r e t a ç ã o 
de ou t ro T r i b u n a l . 

A ine leg ib i l idade do a r t . 1', I, n, d a L e i C o m ­
p lemen ta r n 9 5 t e m como pressuposto o recebimento 
d a d e n ú n c i a do M i n i s t é r i o P ú b l i c o p e l a au tor idade 
j u d i c i á r i a competen te . 

I n e x i s t i n d o d e n ú n c i a à é p o c a do registro, o Ju i z 
n ã o p o d i a de ixa r de conceder o regis t ro do c a n ­
d i d a t o . 

C o m o o recurso p a r a o T R E n ã o ensejava ao 
Ju i z . o reexame d a i m p u g n a ç ã o , é evidente que o 
T r i b u n a l deve r i a j u l g á - l a de acordo c o m os fatos 
existentes à d a t a do despacho r eco r r ido . 

Cons ide rado a m a t é r i a p e l a s u a r e l e v â n c i a e 
i m p l i c a ç õ e s , do ponto de v i s t a t eó r i co , como prece­
dente a ser cons iderado e m casos futuros, n ã o ser ia 
conveniente a n u l a r u m regis t ro de c a n d i d a t u r a re­
gularmente concedido, e m c o n s e q ü ê n c i a de simples 
recebimento de d e n ú n c i a posterior ao reg is t ro . 

N ã o c o n h e ç o p r e l i m i n a r m e n t e do recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so n<? 3.747 — M G — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M á r c i o R i b e i r o — R e c o r r e n t e : P r o c u r a d o r Regiona. ' 
E l e i t o r a l — R e c o r r i d o : Ezequ ie l B o n e l i . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, po r d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . Pre­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder , 
T h o m p s o n F lores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a . 
J o s é B o n e l l i , C . E . de Ba r ro s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 19-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.091 

Recurso n . ° 3.751 — Classe I V — S ã o Paulo 
(Barretos) 

Lei Complementar n 9 5-70, art. I 9 , II, "i", 
IV, "a". Diretor de jornal que contratou com 
Prefeitura Municipal a publicação dos seus 
atos oficiais em sua gazeta. Diretor de radio-
difusora que contratou a transmissão radio­
fônica das sessões de Câmara Municipal. Por 
causa de tal situação não é obrigado a se de-
sincompatibilizar para candidatar-se a Pre­
feito. 

Vis tos , e tc . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
to ra l , por m a i o r i a de votos, conhecer e da r p r o v i -



Outub ro de 1972 B O L E T I M E L E I T O R A L N? 255 239 

m e n t o a o recurso, n a conformidade do voto anexo 
que f i ca fazendo pa r t e in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 19 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P re s iden te . — Antônio Neder, R e l a t o r . — 
José Boselli, V e n c i d o . — J. C. Moreira Alves, P r o ­
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 19-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Rela tor ) — 
O M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o Bra s i l e i ro , p o r seu D i r e ­
t ó r i o M u n i c i p a l de Bar re tos , S P , i m p u g n o u o regis t ro 
de J o ã o M o n t e i r o de B a r r o s F i l h o como cand ida to 
a P re fe i to daquele m u n i c í p i o por u m a sublegenda 
d a A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l . Invocou o a r ­
t igo 1?, I I , " i " , e W , " a " , d a L e i C o m p l e m e n t a r 
n* 5-70. 

A l e g o u que o refer ido c a n d i d a t o é d i re tor e p r o ­
p r i e t á r i o de u m j o r n a l e de u m a rad iodi fusora , u m 
e o u t r a daquele m u n i c í p i o , e que, nessa qual idade, 
con t ra tou c o m a P r e f e i t u r a e a C â m a r a M u n i c i p a l 
de Bar re tos a p u b l i c a ç ã o dos atos of ic ia i s d a p r i ­
m e i r a e a t r a n s m i s s ã o das s e s sões d a segunda, e que 
isso é o m e s m o que pres ta r s e r v i ç o s "por c o n t a ou 
sob cont ro le d o ' P o d e r P ú b l i c o " , como p r e v ê a n o r m a 
c i t ada , e que, por tan to , o nomeado B a r r o s F i l h o 
dever ia des incompat ib i l i za r - se n o prazo legal p a r a , 
e m seguida, cand ida ta r - se ao cargo de P re fe i to do 
M u n i c í p i o de Bar re tos , e que, n ã o o havendo fei to, 
se to rnou i n e l e g í v e l . 

O j u i z de p r i m e i r o g rau , cons iderando que a 
s i t u a ç ã o do c a n d i d a t o n ã o se enquad ra n a r eg ra 
i n v o c a d a pelo impugnador , re je i tou a i m p u g n a ç ã o 
p e l a s e n t e n ç a de f l s . 46 a 50, a s s im r e d i g i d a : ( lê) 

J u l g a n d o o recurso do vencido, o E g r é g i o T r i ­
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de S ã o P a u l o deu- lhe p r o ­
v i m e n t o . 

S u s t e n t o u que, pres tando s e r v i ç o à P r e f e i t u r a e 
à C â m a r a M u n i c i p a l de Barre tos , o c and ida to se 
e n c o n t r a e m s i t u a ç ã o que se enquad ra naque la regra , 
e que, por isso, deve r i a des incompat ib i l i za r - se a 
t empo . 

A o r e s p e i t á v e l a c ó r d ã o r eg iona l fo i in terpos to o 
presente recurso fundado no a r t . 276, I, " a " , do O E , 
a s s im a r razoado e con t r a - a r r azoado : ( l ê ) . 

O nobre Desembargador A d r i a n o M a r r e y , do 
E g r é g i o T r i b u n a l " a quo", a d m i t i u o recurso oor 
despacho de que destaco este pon to essencial (folhas 
103 a 105): 

"5 — O recorrente, fundando seu apelo no 
a r t . 13, § 2?, d a m e n c i o n a d a L e i C o m p l e m e n ­
tar , n a rea l idade e s t á p re tendendo in t e rpo r o 
recurso especial p rev is to no C ó d i g o E l e i t o r a l , 
a r t . 276, i nc i so I, l e t r a " a " . 

E , se s u p õ e h a j a o v . a c ó r d ã o s ido p r o ­
fe r ido " c o n t r a expressa d i s p o s i ç ã o de l e i " , 
m u i t o se e n g a n a . Apenas deu aquele aresto, 
ao texto d a L e i de Inelegibi l idades , a i n t e r ­
p r e t a ç ã o r a z o á v e l , condizente c o m o e s p í r i t o 
do legis lador , e de sen t ido mora l i zador , t en ­
dente a e v i t a r — como se dissera n o V . A c ó r ­
d ã o n? 64.828, deste E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l , versando sobre m a t é r i a i d ê n t i c a — 
"se jam executados d u r a n t e o manda to do c a n ­
d i d a t o e le i to aqueles cont ra tos celebrados com 
a f i r m a n a qua l ele t i n h a interesse como sócio 
o u c o m o geren te" ( textual , do v . a c ó r d ã o 
a f l s . 5 ) . 

Nessa conformidade fo i que se dec id iu no 
v . a c ó r d ã o objeto do presente recurso, d izendo 
que " n a e s p é c i e , o recor r ido é, por i gua l , d i ­
re tor de empresa j o r n a l í s t i c a e de emissora 
de r á d i o que, comprovadamente , p r e s t am ser­
v iço à P r e f e i t u r a e à C â m a r a M u n i c i p a l da 
Ba r r e to s , med ian te con t ra to resul tante de c o n ­

c o r r ê n c i a p ú b l i c a , p a r a p u b l i c a ç ã o dos atos 
o f ic ia i s d a M u n i c i p a l i d a d e e i r r a d i a ç ã o das 
s e s s õ e s d a e d i l i d a d e . 

" Inegavelmente , por tan to , o j o r n a l e a 
emissora , das qua is o cand ida to é d i re to r e 
representante, m a n t ê m con t ra to de p r e s t a ç ã o 
de s e r v i ç o (modal idade p rev i s t a n o d isposi t ivo 
legal) por c o n t a do P o d e r P u b l i c o . 

E quan to basta, pois, ao c o n t r á r i o do a f i r ­
mado n a r e s p e i t á v e l d e c i s ã o recor r ida , o texto 
l ega l n ã o se ap l i ca r apenas à s empresas eco­
nomicamen te dependentes do Pode r P ú b l i c o 
e n e m exige s u a v i n c u l a ç ã o i n t e g r a l à A d m i ­
n i s t r a ç ã o P ú b l i c a . A n o r m a é g e n é r i c a e exige 
a d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o de todo aquele que 
e x e r ç a f u n ç ã o de d i r e ç ã o e m empresa p r i v a d a 
que execute obras, f o r n e ç a bens o u preste ser­
v iços po r c o n t a do P o d e r P ú b l i c o . 

O recor r ido e s t á nes ta s i t u a ç ã o e, oomo se 
v e r i f i c a dos autos e fo i reconhecido pelo m a ­
gis t rado, n ã o se afastou, tempest ivamente , de 
ambas as empresas no prazo legal , c i r c u n s t â n ­
c i a que aca r re ta s u a i ne l eg ib i l i dade" ( textual , 
f l s . 85 ) . E note-se que o recor r ido e ra o c a n ­
d i d a t o J o ã o M o n t e i r o de B a r r o s F i l h o . 

D e u , por tan to , o v . a c ó r d ã o à le i federa l 
a i n t e r p r e t a ç ã o que pareceu m a i s c o n s e n t â n e a 
c o m a f ina l idade n e l a estabelecida, de i m p e d i r 
que o c a n d i d a t o con t inue executando, a t r a v é s 
d a i m p r e n s a o u d o r á d i o , cujias empresas 
a d m i n i s t r a / ' o con t ra to f i r m a d o c o m o P o d e r 
P ú b l i c o . 

O r a , quando a d e c i s ã o empres t a à l e i r a ­
zoáve l i n t e r p r e t a ç ã o , dec id iu o E g r é g i o S u ­
p remo T r i b u n a l , n a S ú m u l a n? 400, n ã o cabe 
recurso e x t r a o r d i n á r i o p e l a l e t r a " a " , i s to é, 
sob fundamen to de v i o l a ç ã o da l e t r a do texto 
l e g a l . 

O p r i n c í p i o é a p l i c á v e l n a e s p é c i e , dado 
que o recurso prev is to n a C o n s t i t u i ç ã o F e ­
de ra l , a r t . 138, i nc i so I, é de cer to m o d o o 
m e s m o recurso excepc iona l p rev is to n o a r t i ­
go 119, i nc i so IEt, l e t r a " a " . 

6 — R e c o n h e ç o , ent re tanto , a r e l e v â n c i a 
d a m a t é r i a e, sobretudo, a p e r t i n ê n c i a do re­
curso, tendo e m vis ta a l e t r a da C o n s t i t u i ç ã o 
F e d e r a l , a r t . 138, inc i so I I I , dado que a de­
c i s ã o versa sobre inelegibilidade, e a q u e s t ã o 
é do m a i o r interesse g e r a l . . 

A c i r c u n s t â n c i a de t ra tar -se de cand ida to 
a e l e i ç ã o m u n i c i p a l é, a m e u ver, d e s p i c i é n d a , 
tendo e m v i s ta a o b s e r v a ç ã o do e g r é g i o Pontes 
de Miranda, no sen t ido de que a e x p r e s s ã o do 
texto cons t i t uc iona l , refer indorse a " e l e i ções 
e s t adua i s" compreende os plei tos es taduais 
" s t r i c to s ensu" e os m u n i c i p a i s (v . " C o m t s . 
à C o n s t . de 1967, c o m a E m e n d a n9 1, de 
1969", E d . " R e v . dos T r i b u n a i s " , v o l . 4, p á ­
g i n a 264, p r i n c ) . 

7 — E m v i s t a do exposto, de te rmino o 
processamento do recurso in terpos to por par te 
de J o ã o M o n t e i r o de B a r r o s F i l h o e a remessa 
dos autos ao E g r é g i o T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
t o r a l " . 

A i l . P r o c u r a d o r i a - G e r a l e m i t i u parecer pelo 
conhec imento e p rov imen to do recurso. 

T r a n s c r e v o desse pa rece r o seguinte t recho f u n ­
d a m e n t a l ( f ls . 111 a 112): 

« 

D a s imples l e i t u r a d a l e t r a i, do inc i so I I , 
do a r t . 19, d a L e i C o m p l e m e n t a r n9 5, v e r i ­
f ica-se que, pe l a l e t r a d a l e i , essa d i s p o s i ç ã o 
abrange somente "pessoa j u r í d i c a ou empresa 
cuja atividade consiste na execução de obras, 
na prestação de serviços ou no fornecimento 
de bens por conta ou sob controle do Poder 
Público". 

L i t e r a l m e n t e , por tan to , p a r a esse d i spos i ­
t ivo ser ap l i cado é n e c e s s á r i o que a a t iv idade 
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d a e m p r e s a seja a e x e c u ç ã o de obras, pres­
t a ç ã o de s e r v i ç o s o u fo rnec imen to de bens 
por conta ou sob controle do Poder Público. 

O r a , " c u j a a t iv idade cons i s t a e m " s i g n i ­
f i c a que a a t iv idade d a empresa tenha por 
objeto, seja constituída, seja formada, seja, 
cifre-se, resuma-se. E m out ras pa lavras , pe l a 
i n t e r p r e t a ç ã o l i t e r a l , quando se d i z que a 
atividade consista em se pretende s i g n i f i c a r 
que a atividade tenha por objeto, o que t raduz 
a i d é i a de exclusividade. 

P o r o u t r o lado, a i n d a pe l a i n t e r p r e t a ç ã o 
l i t e r a l , decorre do c i t ado d i spos i t ivo d a lei 
que essa a t i v idade seja e x e c u ç ã o de obras, 
p r e s t a ç ã o de s e r v i ç o s o u fo rnec imento de bens 
po r conta ou sob controle do Poder Público 
o u seja , que a a t iv idade es te ja subord inada 
e c o n ô m i c a Opor conta) o u j u r i d i c a m e n t e (sob 
con t ro le ) do Poder P ú b l i c o . 

E m c o n s e q ü ê n c i a , pe l a i n t e r p r e t a ç ã o m e ­
r a m e n t e l i t e r a l , apenas as pessoas j u r í d i c a s 
o u empresas das quais a a t iv idade se resuma 
e m execu ta r obras, p res ta r s e r v i ç o s o u for ­
necer bens sob a d e p e n d ê n c i a e c o n ô m i c a ou 
j u r í d i c a do P o d e r P ú b l i c o é que e s t a r i am 
a l c a n ç a d a s p e l a l e t r a i, d o inc i so U , do a r t . 1', 
d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5. 

A o e s p í r i t o d a l e i , n o entanto , se nos 
a f i g u r a demas iado r e s t r i t a essa i n t e r p r e t a ç ã o 
l i t e r a l . T e n d o e m v i s t a a ratio legis — a L e i 
de ine l eg ib i l i dades — visa a i m p e d i r i n f l u ê n c i a 
p a r a p e r t u r b a r a no rma l idade o u t o r n a r d u ­
v i d o s a a l eg i t imidade das e l e i ções , c o m o o 
d e c l a r a , expressamente , a C o n s t i t u i ç ã o F e ­
d e r a l ( a r t . 151, p a r á g r a f o ú n i c o , l e t r a c) —, 
d e v e r - s e - á compreender , n a d i s p o s i ç ã o sob 
e x a m e , as empresas c u j a a t iv idade es te ja sob 
d e p e n d ê n c i a e c o n ô m i c a o u j u r í d i c a do P o d e r 
P ú b l i c o . 

I r a l é m desse en tend imento , p a r a chegar 
à i n t e r p r e t a ç ã o dada pe lo E g r é g i o T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , 
n ã o nos parece sequer r a z o á v e l , mas, ao c o n ­
t r á r i o , v i o l a d o r d a d i s p o s i ç ã o expressa d a l e i . 

A t ô n i c a do d i spos i t ivo é a s u b o r d i n a ç ã o 
d a empresa , e c o n ô m i c a o u j u r i d i c a m e n t e , ao 
P o d e r P ú b l i c o . S e a s s im n ã o fora , s e r i a i n e ­
l e g í v e l p a r a o cargo de Pres iden te d a R e p ú ­
b l i c a o d i r igen te de poderosa empresa p r i ­
v a d a que, e m v i r tude de c o n c o r r ê n c i a p ú b l i c a , 
prestasse s e r v i ç o s , c o m hab i tua l idade , mas de 
v a l o r d i m i n u t o e m face do volume dos n e g ó ­
c ios d a empresa , ao P o d e r P ú b l i c o de u m m u ­
n i c í p i o q u a l q u e r " . 

É o r e l a t ó r i o . 

« 9 0 

GFalou p e l o recorrente o D r . Oé l io S i l v a ) . 

VOTO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Re la to r ) — 
O recorrente é p r o p r i e t á r i o de u m j o r n a l e de u m a 
r ad iod i fu so ra , e s t a s i t u a d a e m Bar re tos , SP, aquele 
e d i t a d o n o mesmo m u n i c í p i o . 

N e s s a qua l idade con t r a tou c o m a P r e f e i t u r a B a r -
retense a p u b l i c a ç ã o , e m seu j o r n a l , dos atos o f ic ia i s 
p o r e l a ed i t ados ; e, ma i s a i n d a , con t r a tou c o m a 
C â m a r a M u n i c i p a l d a comarca a i r r a d i a ç ã o de seus 
t r a b a l h o s . 

A q u e s t ã o que se apresenta ao T S E é es ta : cons­
t i t u i i sso prestação de serviço por conta ou sob con­
trole do Poder Público, nos termos d a a l í n e a " i " , 
do i n c i s o H , do a r t . 1"?, d a L e i C o m p l e m e n t a r n ' 5, 
de 1970? 

M e u e n t e n d i m e n t o é o de que, empres t ada à 
c i t a d a n o r m a a i n t e l i g ê n c i a que p r o m a n a d a sua 
l e t r a , é a d m i s s í v e l que e l a i n c i d a no caso no t i c i ado 
nestas au tos . E m certo sentido, a l o c u ç ã o "por 
c o n t a . . . do P o d e r P ú b l i c o " , e s c r i t a n o seu p re ­

ceito, abrange o s e r v i ç o prestado pe lo recorrente 
à P r e f e i t u r a e à C â m a r a M u n i c i p a l de B a r r e t o s . 

D á - s e , t odav ia , que a i n t e r p r e t a ç ã o l i t e r a l de 
u m a regra j u r í d i c a , o u mesmo a g rama t i ca l , deve 
ser fe i ta , s i m , como o p e r a ç ã o i n c i a l d a i n t e rp re t a ­
ç ã o s i s t e m á t i c a , de todas a m a i s au tor izada , por 
ser a que reve la a " r a t i o i u r i s " , que, de seu lado, 
h a b i l i t a o in te rpre te a i n c l u i r o u e x c l u i r a i n c i ­
d ê n c i a d a n o r m a e m cer to caso n ã o cons iderado 
pelo legis lador ao e labora r a l e i . 

E do que e x p r i m e m as diversas regras d a L e i 
C o m p l e m e n t a r n ' 5-70, bem se c o n c l u i que o legis­
lador , ao e l a b o r á - l a , teve a p r e o c u p a ç ã o de f i x a r 
a ine leg ib i l idade dos que se t o r n a r a m adversos ao 
regime i m p l a n t a d o e m 1964 ( c r i t é r i o po l í t i co ) e dos 
que, p o r seus cargos, n e g ó c i o s , a t ividades , i n f l u ê n ­
cias, possam compromete r a aus ter idade do proce­
d i m e n t o e l e i t o r a l ( c r i t é r i o de m o r a l i d a d e ) . 

T a n t o a s s im é que, no que respei ta ao p r ime i ro 
c r i t é r i o , o legis lador fo i casuista; ao passo que, n a 
par te referente a o outro, ele adotou a t é c n i c a de * 
e n u m e r a r exaus t ivamente certos casos (ar t . V, 
LT, "b" ) e, ao mesmo tempo, f i x a r normas de s en ­
t ido la to o u abrangente p a r a d e f i n i r a s i t u a ç ã o dos . 
que, n o Pode r P ú b l i c o o u p o r me io dele, possam 
compromete r a aus ter idade e l e i t o r a l . 

O r a , quando o leg is lador f o r m u l a a n o r m a m e ­
diante f i x a ç ã o de u m sent ido lato, sua i d é i a óbv ia 
é a de devolver a o j u lgado r a d e f i n i ç ã o do caso c o n ­
cre to que n e l a h a j a de ser i n c l u í d o o u que dela 
t e n h a de ser e x c l u í d o . 

V a l e dizer que, e m t a l h i p ó t e s e , o i n t é r p r e t e 
d e c i d i r á d a i n c i d ê n c i a o u n ã o i n c i d ê n c i a d a regra 
no caso . 

P a r t i n d o destas premissas escr i tas à s pressas, 
porque o volume de s e r v i ç o e o breve tempo n ã o 
p e r m i t e m dar desenvolv imento ao tema., a c o n c l u s ã o 
a que se chega é a de que, ao escrever a l o c u ç ã o 
"por c o n t a . . . do P o d e r P ú b l i c o " n a sup rac i t ada • 
n o r m a , o legis lador f o i mo t ivado p e l a i d é i a de i m p o r 
a d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o ao cand ida to que, d i r i g i n d o , 
a d m i n i s t r a n d o o u represen tando pessoa j u r í d i c a ou 
empresa que preste s e r v i ç o ao Poder P ú b l i c o , n a 
reandade exerci te a t iv iaade o u negocio desse roder, 
mesmo que a eie n a o se encontre v incu lado a d m i ­
n i s t r a t ivamen te , is to é, exerci te a t iv idade o u n e g ó ­
c io de interesse do P o a e r P ú o l i c o e que, por s u a 
na tureza , pos ta t r ans fo rmar - se e m i n s t r u m e n t o c o m ­
prometedor d a aus ter idade do processo e l e i t o r a l . 

N o caso, estou e m que t a l per igo n ã o ocor re . 
O recorrente , quer pub l i cando os atos of ic ia is 

e m seu j o r n a l , quer t r a n s m i t i n d o ao puol ico , por 
sua rad ioa i tusora , os tnabainos a a C â m a r a M u n i ­
c i p a l , e m n a a a p o d e r á compromete r a aus ter idade 
do processo e l e i t o r a l e m seu benef ic io . 

D i r - s e - á que, r a d i o d i f u n d i n d o os t raba lhos d a 
C â m a r a de Vereadores , p o d e r á ocorrer que o f a ç a 
e m r e l a ç ã o a a l g u m discurso de c o r r e i e g i o n á r i o seu 
que se aprovei te do p r o g r a m a o f i c i a l p a r a lne fazer 
a p ropaganda e l e i t o r a l . 

S i m , t a l é a d m i s s í v e l ; mas o cer to é que, nessa 
h i p ó t e s e , o assunto passa a ter i m p ú c a ç a o c o m a 
p ropaganda e le i to ra l , que a J u s t i ç a p o d e r á c o n ­
t r o l a r . 

Es tou e m que, n o presente caso, o E g . T R E de 
S ã o P a u i o empres tou r i g i a a i n t e r p r e t a ç ã o a u m a 
n o r m a que o legis lador r ed ig iu e m termos la tos 
exa tamente p a r a h a o i i i t a r o j u i z a a p i i c a - l a n a 
coruoi rn idade das pecuuar idades de c a a a s i t u a ç ã o 
e m que e l a i n c i d a . 

I t a n s m u d a n a o , po r esse modo, o sen t ido d a 
regra , o r e s p e i t á v e l ^ c o r d ã o i m p u g n a d o aeu- ine ex­
t e n s ã o que e i a n a o compor t a , í a a c n ü o , ass im, a a b i a -
ç a o ae u m d i r e i t o do recor ren te . 

C o m estes fundamentos , c o n h e ç o do recurso e 
lhe d o u p rov imen to p a r a restaoeiecer o regis t ro de 
J o ã o M o n t e i r o de B a r r o s F i l h o como cand ida to a 
Prefe i to M u n i c i p a l de Bar re tos , S P , pe la A x t E N A - 1 . 

É o que vo to . 
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E X T R A T O D A A T A 

Recur so n 9 3.751 — S P — R e l a t o r : M i n i s t r o 
A n t ô n i o N e d e r — R e c o r r e n t e : J o ã o M o n t e i r o de 
B a r r o s P i l h o — R e c o r r i d o : M D B . 

D e c i s ã o : C o n h e c i d o e provido , c o n t r a o Voto do 
S r . M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder 
— T h o m p s o n F l o r e s — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o Professor J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 19-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.092 

Recurso n . ° 3.752 — Classe I V — P i a u í 
(Teresina) 

Como representante do Ministério Público 
perante o Tribunal Regional Eleitoral só cabe 
ao Procurador Regional a faculdade de re­
correr das decisões ae segunda instância. Assim, 
falta legitimidade ao Promotor Público que 
funcionou em primeiro grau para apresentar 
recurso especial. 

Vistos , e tc . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
to ra l , po r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do R e l a t o r , que 
f i ca fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l 
D i s t r i t o F e d e r a l , 19 de ou tubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P r e s iden t e . — José uoseui, ive ia tor . — J. C 
Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 19-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Jcsé Boselli (Rela tor ) — I n ­
confo rmado c o m o venerando a c ó r d ã o do T r i b u n a l 
R e g i o n a i L i e i t o r a l do P i a m que manteve a s e n t e n ç a 
do M M . J u i z E l e i t o r a l d a 1* Zona , en tendendo que 
c r ime d a l e i de i m p r e n s a n ã o e s t á enquadrado 
dentro d a h i p ó t e s e prev is ta n a a l í n e a n, a r t . I 9 , i n ­
ciso I. d a L e i C o m p l e m e n t a r n 9 5-70, W a l t e r de 
O l i v e i r a Souza , T e r c e i r o P r o m o t o r P ú b l i c o de T e ­
resina, recorre, nos termos das a l í n e a s a e b, i nc i so I, 
a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

A p r e c i a n d o o recurso a i l u s t r ada P r o c u r a d o r i a -
G e r a l susc i t a a seguinte p r e l i m i n a r : 

"Somos de parecer de que o recurso n ã o 
deve ser conhecido, p r e l i m i n a r m e n t e , por n ã o 
ter o i m p u g n a n t e l e g i t i m a ç ã o p a r a recor rer 
de d e c i s ã o de T r i b u n a l .Reg iona l E l e i t o r a l . 

C o m o se vê dos autos, a i m p u g n a ç ã o fo i 
fe i ta , e m p r i m e i r a i n s t â n c i a , por p romoto r 
p ú b l i c o que, quando d a sub ida dos autos ao 
E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , subs t i ­
t u í a o P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l , e n t ã o no 
gozo de f é r i a s . P o r ter s ido o impugnan te , 
so l i c i t ou o D r . P r o m o t o r P ú b l i c o que fosse 
designado ou t ro p romoto r p a r a func ionar , n o 
caso, como P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l . S e u 
subs t i tu to designado manifes tou-se c o n t r á r i o à 
i m p u g n a ç ã o , parecer que fo i aco lh ido pelo 
a c ó r d ã o de que o r a se recorre . Inconformado , 
o impugnan te — n a qual idade de represen­
tante do M i n i s t é r i o P ú b l i c o — i n t e r p ô s o p re ­
sente recurso . 

A L e i C o m p l e m e n t a r n 9 5-71, e m seu a r ­
t igo 5 9 , dec l a r a que c a b e r á a qualquer c a n d i ­
da to , a P a r t i d o P o l í t i c o o u ao M i n i s t é r i o P ú ­

bl ico , i m p u g n a r o registro de c a n d i d a t o . P o r ­
tanto , a lude ao M i n i s t é r i o P ú b l i c o como i n s t i ­
t u i ç ã o . E m p r i m e i r a i n s t â n c i a , cabe ao p r o ­
mo to r p ú b l i c o , como ó r g ã o do M i n i s t é r i o 
P ú b l i c o a í a tuante , fazer a i m p u g n a ç ã o que 
julgue c a b í v e l . Se a d e c i s s ã o de segundo g r a u 
f o r c o n t r á r i a à i m p u g n a ç ã o , s e r á ao P r o c u r a ­
dor R e g i o n a l que c a b e r á recorrer, o u n ã o , do 
a c ó r d ã o , pois, nessa i n s t â n c i a , é a ele qu? 
cabe representar o M i n i s t é r i o P ú b l i c o . S e ele 
concorda r c o m á d e c i s ã o , e n ã o recorrer pelo 
M i n i s t é r i o P ú b l i c o de que, nessa i n s t â n c i a , é 
o representante , n ã o p o d e r á f azê - lo , a q u e ^ 
que s ó representa essa i n s t i t u i ç ã o , no j u í z o 
de p r i m e i r o g r a u " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro José Boselli (Rela tor ) — 
Q u e m representa o M i n i s t é r i o P ú b l i c o perante o 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l é o P r o c u r a d o r R e g i o n a l , 
c o n s e q ü e n t e m e n t e s ó a este compete recorrer p a r a 
o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , como representante 
d a au tor idade p ú b l i c a . 

D e acordo c o m o i l u s t r ado parecer , a c i m a t r ans ­
cr i to , p r e l i m i n a r m e n t e , n ã o c o n h e ç o do recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so n 9 3.752 — P I — R e l a t o r : M i n i s t r o 
J o s é E o s e l l i — Recor r en t e : W a l t e r de O l i v e i r a Souza , 
3 9 P r o m o t o r P ú b l i c o de T e r e s i n a — R e c o r r i d o : Ca r lo s 
Augus to de A r a ú j o L i m a , c a n d i d a t o a Vereador 
p e l a A R E N A . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, po r d e c i s ã o u n â n i m e . 
P r e s i d ê n c i a d o S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­

sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder , 
T h rnipson F lo res , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é ü o s e . l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 19-11-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.093 

Recurso n . ° 3.756 — Classe I V — Pernambuco 
( S ã o L o u r e n ç o da Mata) 

Inelegibilidade. — Para o reconhecimento 
da ineteyioiliaaae capitulada na letra m, do 
inciso 1, ão art. I 9 , da Lei Complementar 719 5, 
de 1970, exige-se proposta de inaicaçao ao nome 
do indiciado, ao Sr. Presidente da República 
para conjisco, não assumindo maior relevância 
o fato de estar o mesmo respondendo a In­
vestigação Sumária. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, conhecer e da r p r o ­
v i m e n t o ao recurso, n a conformidade do voto do 
R e l a t o r , que f i c a fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 19 de outubro de 1972. — Djaci 

Falcão,- P r e s iden t e . — Moacir Catunda, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 19-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda — S e n h o r 
P res iden te . J o s é L a p e n d a F i l h o , c a n d i d a t o ao cargo 
de P re f e i t o do M u n i c í p i o de S ã o L o u r e n ç o d a M a t a , 
pe l a S u b l e g e n d a I I , d a ARÍENIA, i r r es ignado c o m 
a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , que c o n -
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f i r m o u a s e n t e n ç a do J u i z E l e i t o r a l , dec l a r ando-o 
i n e l e g í v e l , c o m apoio no fa to de que a C o m i s s ã o 
G e r a l de I n v e s t i g a ç õ e s p ropuse ra seu nome p a r a 
confisco, i n t e r p ô s recurso especial , p le i t eando a re­
f o r m a d a d e c i s ã o r eco r r ida sob a a l e g a ç ã o , e m re­
sumo, de que o seu caso n ã o se enquad ra n o d i s ­
posto n a l e t r a m, do i n c i s o L do a r t . V>, d a L e i C o m ­
p l e m e n t a r n9 5, de 29 de a b r i l de 1970. 

O recurso n ã o f o i con t ra - raooado . 
O processo j á es tava nes ta i n s t â n c i a quando o 

recorrente p e d i u a j u n t a d a de c e r t i d ã o e m a n a d a 
d a S u b c h e f i a do G a b i n e t e d o S r . M i n i s t r o d a Jus ­
t i ç a e m que se d iz n ã o cons ta r a l i p ropos ta de 
conf isco de bens do S r . J o s é Lapend ia P i l h o . 

O parecer do D r . P r o c u r a d o r - G e r a l i n d i c a o 
p r o v i m e n t o d o recurso, nos termos seguintes : (lê) . 

É o r e l a t ó r i o . 

v o i o 

O Senhor Ministro Moacir Catunda — S e n h o r 
P r e s i d e n t e . A d e c i s ã o r eco r r i da deu p e l a ine l eg ib i ­
l i dade a r g ü i d a n a i m p u g n a ç ã o ante a p r o v a d a ex is ­
t ê n c i a de I n v e s t i g a ç ã o S u m á r i a , por en r iquec imen to 
i l í c i to , cujas c o n c l u s õ e s j á se a c h a m submet idas ao 
exame d o S r . M i n i s t r o d a J u s t i ç a . 

P resc reve o a r t . V, i nc i so I , l e t r a m , d a L e i 
C o m p l e m e n t a r n ' 5-70, que " s ã o i n e l e g í v e i s p a r a 
qua lquer ca rgo e l e t ivo — "os que t e n h a m seus oens 
conf i scados po r e n r i q u e c i m e n t o i l í c i to , o u que te­
n h a m seus nomes propostos p a r a o c o n l i s c o pe l a 
C o m i s s ã o G e r a l de I n v e s t i g a ç õ e s , enquan to o P r e s i ­
dente d a R e p ú b l i c a n ã o inde fe r i r o p e d i d o o u n ã o 
revogar o decreto de con f i s co" . 

Os documentos de f l s . 12 e 23, o r i u n d o s d a C o ­
m i s s ã o G e r a l de I n v e s t i g a ç õ e s , apenas i n f o r m a m da 
e x i s t ê n c i a de u m a I n v e s t i g a ç ã o S u m á r i a , c o m vis tas 
a a p u r a r e n r i q u e c i m e n t o i l í c i to , n ã o d izendo a res­
p e i t o d a propos ta , a o S r . Pres iden te d a R e p ú b l i c a 
d a e x p e d i ç ã o de decreto de confisco, n a f o r m a 
do D e c r e t o - l e i n? 359-C8, n a r e d a ç ã o do Dec re to - l e i 
n 9 760-69, f o rma l idade n e c e s s á r i a ao reconhec imento 
d a i n d i c a d a i ne l eg ib i l i dade . 

D e o u t r a p a r t e a c e r t i d ã o de que n ã o cons ta 
p r o p o s t a de conf i sco de bens de J o s é L a p e n d a F i l h o , 
e m a n a d a d a S u b c h e f i a do Gab ine t e d o S r . M i n i s t r o 
d a J u s t i ç a , que é o Pres iden te d a C o m i s s ã o G e r a l 
de I n v e s t i g a ç õ e s , con jugada aos dema i s elementos, 
i n f o r m a t i v o s , l e v a m à c o n c l u s ã o de que as d e c i s õ e s 
r ecor r idas mos t r am-se e m a t r i t o f r o n t a l c o m a nor ­
m a d a l e t r a m, d o i n c i s o I , do a r t . 1', d a L e i C o m ­
p l e m e n t a r n? 5-70, que exige a i n d i c a ç ã o d o nome 
d o inves t igado , p a r a conf i sco . 

D a í porque c o n h e ç o do recurso e dou- lhe pro­
v i m e n t o p a r a , cassando as dec i sões recorr idas , deter­
m i n a r o reg is t ro de J o s é L a p e n d a F i l h o como c a n ­
d i d a t o à P r e f e i t o de S ã o L o u r e n ç o d a M a t a , pe la 
S u b l e g e n d a n, d a A R E N A . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.756 — P E — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M o a c i r C a t u n d a — Recor r en t e : J o s é L a p e n d a F i l h o . 

Dtec l são : C o n h e c i d o e p rov ido , por d e c i s ã o u n â ­
nime. 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder, 
T h o m p s o n F lo res , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a 
J o s é B o s e l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 19-10-72). 

P A R E C E R 

S o m o s de pa rece r de que o recurso deve ser 
conhec ido p e l a l e t r a a, do inc i so I , d o a r t . 276, do 
C ó d i g o E l e i t o r a l , e, c o n s e q ü e n t e m e n t e , p r o v i d o . 

D e fei to, c o m a j u n t a d a d a c e r t i d ã o à f l s . 57, 
segundo a q u a l o S r . Subchefe do G a b i n e t e do M i ­

n i s t r o d a J u s t i ç a d e c l a r a que " n ã o c o n s t a neste 
M i n i s t é r i o proposta de confisco de bens do Senhor 
J o s é L a p e n d a F i l h o " , é i n e g á v e l que n ã o se pode 
a p l i c a r ao recorrente — como o fez o a c ó r d ã o r e ­
co r r i do — o disposto n a l e t r a m , do inc i so I, do 
a r t . 1?, d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-71, onde se es­
tabelece a ine leg ib i l idade dos que 

" t e n h a m seus bens confiscados po r e n r i ­
quec imento i l í c i to , o u que t e n h a m seus nomes 
propostos p a r a o confisco pe l a C o m i s s ã o - G e r a l 
de I n v e s t i g a ç õ e s , enquan to o Pres idente d a 
R e p ú b l i c a n ã o inde fe r i r o pedido o u n ã o re ­
vogar o decreto de c o n f i s c o " . 

B r a s í l i a , 18 de ou tubro de 1972. — José Carlos 
Moreira Alves, P r o c u r a o d r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.095 

Recurso n . ° 3.724 — Classe I V — S ã o Paulo 
(Dracena) 

Recurso espec ia l . Sublegenda. Registro de 
candidatos aos cargos de Prefeito e Vice-
Prefeito. 

Para que seja válido o registro é mister 
que cada qual dos candidatos às eleições ma­
joritárias obtenha, pelo menos, 20% dos votos 
dos convencionais. 

Como tal não se pode considerar 6 votos 
para 31 convencionais. 

Recurso não conhecido. 

Vistos , e t c . 
'Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­

to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i ca fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 
Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 20 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — C. E. de Barros Barreto, R e ­
l a t o r . — J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 20-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e ­
la tor) — Le io , do a c ó r d ã o recorr ido, p ro l a t ado p e l a 
E . Cor te R e g i o n a l de S ã o P a u l o : 

D u a s chapas f o r a m apresentadas n a C o n ­
v e n ç ã o d a A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l de 
D r a c e n a p a r a concor re r aos cargos de Pre fe i to 
e V i c e - P r e f e i t o . 

D o resu l tado f i n a l apurou-se que u m a das 
chapas logrou 25 s u f r á g i o s e a o u t r a 6, do 
to ta l de 31 votos v á l i d o s . A s s i m , en tendendo 
que a c h a p a m i n o r i t á r i a n ã o ob t ive ra pelo 
menos 20% dos votos dos convenc iona is p r e ­
sentes, a M e s a denegou a sub legenda . 

A n t e t a l p ronunc iamen to , os candida tos 
prejudicados, c o m apoio de m a i s t r ê s c o m p a ­
nhei ros , d i r i g i r a m - s e d i re tamente ao M M . J u i z , 
que acolheu o pedido , m a n d a n d o fossem os 
requerentes regis trados c o m o candida tos a P r e ­
fei to e V i c e , sob o fundamen to de que o per­
c e n t u a l de 6,2 p r e e n c h i a os 20% n e c e s s á r i o s 
à i n s t i t u i ç ã o d a sublegenda . 

Dessa d e c i s ã o , tempest ivamente , recorreu a 
A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l de D r a c e n a (fo­
lhas 37), a r g ü i n d o , "ab i n i t i o " , i l eg i t imidade 
a t i v a dos so l ic i t an tes do registro, po rquan to 
o ped ido de registro das c a n d i d a t u r a s e m 
q u e s t ã o n ã o pod ia , sequer, ser processado, por 
ter s ido requerido c o n t r a expressa d i s p o s i ç ã o 
de l e i e por quem n ã o p o s s u í a qua l idade p a i a 
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f o r m u l á - l o , de vez que t a l p re r roga t iva cabe 
t ã o - s ó ao Pres iden te do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , 
consoante d i s p õ e o a r t . 33 d a R e s o l u ç ã o n ú m e ­
ro 9.224, do E . T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , 
c o n f i r m a n d o o a r t . 8? d a L e i n? 5.443. 

N o m é r i t o , com base no que cons ta d a a t a 
d a C o n v e n ç ã o , sustenta , e m s í n t e s e , que tendo 
a p r i m e i r a c h a p a ob t ido 25 votos e a segun­
d a 6, c o m o percentua l , respect ivamente , ae 
80,65% e 19,35%, chegar -se - ia , se a d m i t i d o o 
a r redondamento acolh ido , ao absurdo de ace i ­
t a r que o to ta l dos votos apurados corres­
ponde n ã o a 100%, m a i s a 101% do compare -
c i m e n t o dos c o n v e n c i o n a i s " . 

Tem-se , do mesmo a c ó r d ã o , que a p r e l i m i n a r fo i 
re j e i i aoa , mas o recurso p rov ido por m a i o r i a quanto 
à q u e s t ã o subs tan t iva , nos seguintes termos: 

Isto posto, d á - s e p rov imen to ao apelo, p a r a 
r e fo rmar a s e n t e n ç a r e c o m d a , que, sem e m ­
bargo das r e s p e i t á v e i s c o n s i d e r a ç õ e s a l inhadas 
por seu i lus t re pro la tor , m a n d o u regis t ra r u m a 
c h a p a que n ã o a t i n g i u o pe rcen tua l m í n i m o 
de z ü % exig ido po r l e i . 

O r a , como cons ta d a a t a da C o n v e n ç ã o , 
dos 100% dos votos v á l i d o s , a p r i m e i r a c h a p a 
obteve 80,65% e a segunda 19,35% percentua is 
esses correspondentes, respect ivamente , a 25 
e 6 votos, do to ta l de 31 s u f r á g i o s . 

A s s i m , por ma i s suges t iva que possa ser a 
a r g u m e n t a ç ã o da r . s e n t e n ç a , n ã o se v i s l u m ­
b r a como, aado o c r i t é r i o m a t e m á t i c o es ta­
belecido n a l e i , deva-se a d m i t i r que o pe rcen­
t u a l de 19,35% cor responda ao " q u o r u m " m í ­
n i m o de 2 0 % . 

A s c o n v e n ç õ e s p a r t i d á r i a s , ao inverso do 
que o entendeu o douto magis t rado , n ã o se 
a p l i c a o a r t . 106 d o C ó d i g o E l e i t o r a l , como 
b e m demons t rou o i lus t re pa t rono do recor­
ren te . 

P o r der radei ro , cumpre sa l i en ta r que a 
L e i n? 5.453, como se ver i f i ca n a R e s o l u ç ã o 
n? 9.224, e m b o r a consagre o p r i n c i p i o do fo r ­
t a l ec imen to das ma io r i a s , do que é exemplo 
o disposto n o § ¥> do a r t . 27, n ã o d e i x a de 
assegurar, por ou t ro lado, a r e p r e s e n t a ç ã o das 
m i n o r i a s . M a s , p a r a que estas se j am reco­
nhecidas como tais, i m p õ e - s e , s e m a r t i f í c i o s 
que r e d u n d e m e m to rna r a s o m a das partes 
super ior ao todo, que a t i n j a m pe lo menos 20% 
(e n ã o f r a ç ã o menor) dos votos dos conven ­
c iona i s p resen tes" . 

Desse aresto, r eco r r em os interessados, fundando 
seu recurso n o a r t . 276, I, a, do C ó d i g o E l e i t o r a l , 
i n s i s t i ndo n a tese de a p l i c a ç ã o a n a l ó g i c a , à h i p ó t e s e , 
d a d i s p o s i ç ã o do a r t . 106, que, versando quociente 
e l e i to ra l , m a n d a desprezar f r a ç õ e s igua is ou i n f e ­
r iores a meio, m a s as tem, se superiores, como u n i ­
dade (f ls . 123-124) . 

A d m i t i d o o recurso, pe l a r e l e v â n c i a d a m a t é r i a 
(f ls . 136-139), processou-se ele, sub indo os autos 
a este T r i b u n a l , onde of ic iou a dou ta P r o c u r a d o r i a -
G e r a l , por seu n ã o conhec imento (f ls . 157). 

Ê o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e ­
la tor ) — O p r i n c í p i o do a r t . 106 d o C ó d i g o E l e i t o r a l 
quan to à s f r a ç õ e s decorrentes do c á l c u l o de quo­
c iente e le i to ra l , n ã o pode ser a p l i c a ç ã o a n a l ó g i c a 
à h i p ó t e s e d a i n s t i t u i ç ã o de sublegendas. 

E m t e m a de P a r t i d o s P o l í t i c o s , a regra é e deve 
ser a un idade p a r t i d á r i a . A s n o r m a s que regem a 
i n s t i t u i ç ã o de sublegenda, como e x c e ç ã o que es ta é, 
h ã o que ser interpiretadas e s t r i t amen te . 

G a r a n t e , a l e i , o d i r e i to de sublegenda à m i n o ­
r i a i n t e r n a p a r t i d á r i a , mas define essa m i n o r i a como 

u m m í n i m o de 20%. N ã o s e r á p o s s í v e l , a s s im dizer-
se p reench ido o requis i to i n d i s p e n s á v e l por a r r edon­
damen to de f r a ç õ e s . 

O aresto recorr ido, dessa fo rma , ap l icou , c o m 
toda a propr iedade , à d i s p o s i ç ã o do a r t . 4? d a L e i 
n? 5.453-68, re je i tando, acer tadamente , t e m p e r á - l a 
c o m dispos i t ivo i n a p l i c á v e l ao caso . 

Al i á s , conforma-se o ju lgado c o m a o r i e n t a ç ã o 
deste T r i b u n a l , como a que e spe lha o A c ó r d ã o n ú m e ­
ro 5.073, de que fo i re la to r o eminente M i n i s t r o 
T h o m p s o n Flores , l av r ado a n t e - o n t e m com a se­
guin te e m e n t a : 

"Recur so espec ia l . S u b l e g e n d a . Reg i s t ro ds 
candida tos aos cargos de P re f e i t o e v i c e - P r e -
fe i to . 

H — P a r a que seja v á l i d o o regis t ro é 
mis te r que c a d a qua l dos candida tos à s e l e i ­
ç õ e s m a j o r i t á r i a s obtenha , pelo menos, 20% 
dos votos dos convenc iona i s . 

C o m o t a l n ã o se pode cons iderar 5 votos 
p a r a 27 convenc iona i s . 

Recu r so n ã o c o n h e c i d o " . 
C o m o do precedente, n ã o c o n h e ç o do presente 

recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n? 3.724 — S P — R e l a t o r : M i n i s t r o 
C . E . de B a r r o s B a r r e t o — Recor ren tes : Oswaldo 
P a u l i n o dos S a n t o s e J o a q u i m M a r t i n s , candida tos , 
respect ivamente , a P re f e i t o e V ice -P re f e i t o de D r a ­
cena , pe l a A R E N A - 2 — R e c o r r i d o : D i r e t ó r i o M u n i ­
c i p a l d a A R E N A , de D r a c e n a . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, por d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o — 
T h o m p s o n F lo res — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r C a ­
t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o e 
o Professor J . C . M o r e i r a A l v e s , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 20-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.096 

Recurso n . ° 3.738 — Classe I V — Rio G r a n d e 
do Norte ( S ã o Miguel) 

Inelegibilidade. — A jurisprudência do Tri­
bunal Superior Eleitoral é no sentido de limitar 
a inelegibilidade da letra f, do inciso IV, assim 
como a da letra b, do inciso VII, da Lei Com­
plementar n? 5-70, à primeira eleição após a 
perda dos mandatos. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i ­
t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, conhecer e da r 
p r o v i m e n t o ao recurso, n a conformidade do voto 
do R e l a t o r , que f i c a fazendo pa r t e in tegran te d a 
d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 20 de ou tubro de 1972. — Djaci s 

Falcão, P r e s iden t e . — Moacir Catunda, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 20-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Rela tor) — 
S i . P res iden te . Cu ida - se de recurso especial i n t e r ­
posto pe la Sublegenda I , da A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a ­
c i o n a l , d a 43 ? Zona , correspondente ao M u n i c í p i o de 
S ã o M i g u e l , da d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o ­
r a l , que, re fo rmando s e n t e n ç a do J u i z E l e i t o r a l d a 
Zona , declarou a ine legib i l idade de A l v i n o A l e x a n d r e 
d a S i l v a , Hi ldebra r .do de S o u z a M i l h o m e n s e Z i v a l 
Pessoa de frouxa, cand ida tos à C â m a r a de Vereadores 
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de S ã o M i g u e l , nas e l e i ç õ e s de 15 de novembro 
v i n d o u r o , i s to c o m apoio n a l e t r a / , do i n c i s o I V , 
do a r t . 1?, d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-70 e c o n s i ­
d e r a n d o o f a t o de que di tos cand ida tos t i v e r a m os 
m a n d a t o s de Vereadores ex t in tos n o a n o de 1967, 
p o r d e c i s ã o do P re s iden te d a C â m a r a M u n i c i p a l . 

O recurso fo i deduz ido c o m f u n d a m e n t o n a 
l e t r a b, do i n c i s o I, d o a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l , 
t endo recebido pa rece r do D r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l , t endo recebido parecer d o D r . P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l , pe lo p rov imento , nos te rmos se­
gu in t e s : 

" A nosso v e r o recurso deve se r conhec ido 
e p r o v i d o . 

D e fei to, e m ju lgados r e c e n t í s s i m o s desse 
C o l e n d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , t e m pre­
v a l e c i d o o e n t e n d i m e n t o de que, e m casos 
c o m o o d a e s p é c i e , a ine leg ib i l idade existe 
p a r a a p r i m e i r a e l e i ç ã o r e a l i z a d a a p ó s a cas ­
s a ç ã o . 

O r a , n a h i p ó t e s e sub judice, como cons t a 
d a p e t i ç ã o de i m p u g n a ç ã o , à f l s . 4, os i m ­
pugnados , cujos manda tos f o r a m cassados e m 
1967, f o r a m ju lgados i n e l e g í v e i s n a s e l e i ções 
de 1970, o que d e m o n s t r a que n ã o m a i s existe 
a i ne l eg ib i l i dade a r g ü i d a " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Re la tor ) — 
S r . P r e s i d e n t e . 

1 ?) A d m i t o a l eg i t imidade d a sublegenda m u n i ­
c i p a l , p a r a p o s t u l a r nes ta super io r i n s t â n c i a , por 
seu D e l e g a d o E s p e c i a l , de acordo c o m o disposto no 
§ 1?, d o a r t . 9?, d a L e i n? 5.453, de 14 de j u n h o 
de 1958; 

2?) C o n s i d e r a n d o o d i s s í d i o ent re a d e c i s ã o r e ­
c o r r i d a e o s en t ido do j u lgado do Co lendo S u p r e m o 
T r i b u n a l F e d e r a l n o R . E . n? 71.293, de S ã o P a u l o , 
t r a n s c r i t o n o i t e m 17, das r a z õ e s do recorrente e m 
t o r n o d a e x t e n s ã o t e m p o r a l d a s inelegibilldad>es v i n ­
c u l a d a s a p e r d a de manda tos , previs tas n a L e i C o m ­
p l e m e n t a r n9 5-70, c o n h e ç o do recurso especia l , p e l a 
l e t r a b, d o i n c i s o I , d o a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l ; 

3?) T o m a n d o conhecimtento do recurso, dou- lhe 
p r o v i m e n t o , p a r a r e f o r m a r a d e c i s ã o r e c o r r i d a e 
r e s t a u r a r a s e n t e n ç a do J u i z E l e i t o r a l , p o r s u a c o n ­
c l u s ã o . 

E a s s i m d e c i d i n d o o f a ç o de acordo c o m os j u l ­
gados m a i s recentes do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a i , 
do que se ja e x e m p l o o adotado n o R e c u r s o E l e i t o r a l 
n? 3.693, C la s se I V , de M a t o Grosso , R e l a t o r M i ­
n i s t r o M á r c i o R i b e i r o , os quais r e s t r i ngem a i n e l e ­
g i b i l i d a d e de que t r a t a a l e t r a / , do i n c i s o I V , 
a s s i m c o m o a d a l e t r a b, do i n c i s o V H , do a r t . 1?, 
d a L e i C o m p l e m e n t a r n* 5-70, à p r i m e i r a e l e i ç ã o 
a p ó s a e x t i n ç ã o d o manda to , o que n ã o sucede, n o 
caso, e i s que, en t re a p e r d a dos manda tos de V e r e a ­
dores, s o f r i d a pelos candida tos , interessados, o c o r r i d a 
e m 1967, e a e l e i ç ã o de 15 de n o v e m b r o p r ó x i m o , 
houve a e l e i ç ã o de 1969, p a r a u m a l eg i s l a tu r a de 
dois anos . 

P o r esses susc in tos mot ivos , c o n h e ç o e dou p r o ­
v i m e n t o ao recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.738 — R N — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M o a c i r C a t u n d a — R e c o r r e n t e : AR1EN\A-1, po r seu 
D e l e g a d o . 

D e c i s ã o : C o n h e c i d o e p rov ido , por d e c i s ã o u n a ­
n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F l o r e s — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o P ro fe s so r J . C . jMore i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 20-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5 097 

Recurso n . ° 3.750 — Classe I V — S ã o Paulo 
(Caieiras) 

Agravo. Não merece provimento agravo 
interposto com o fim de fazer subir recurso 
especial declarado após o trânsito em julgado 
da decisão recorrida. 

Vis tos , e tc . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
to ra l , p o r u n a n i m i d a d e de votos, negar p rov imentc 
ao agravo, n a conformdiade do voto do R e l a t o r , que 
f i c a f azendo pa r t e in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 20 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P r e s iden t e . — Moacir Catunda, R e l a t o r . — 
J. Ç. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 20-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda — S e n h o r 
P r e s i d e n t e . 

O parecer d o D r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l 
e x p õ e a m a t é r i a dos autos e lhe i n d i c a a s o l u ç ã o 
nos te rmos seguintes : 

"Somos de pa rece r de que deve ser negado 
p r o v i m e n t o ao presente agravo . 

C o m o se v e r i f i c a do despacho que n ã o a d ­
m i t i u o proctessamento d o recurso especia l , foi 
este in te rpos to i n t empes t i vamen te . C o m efeito, 
p u b l i c a d o o a c ó r d ã o n a s e s s ã o de j u lgamen to 
— que ocor reu n o d i a 25 de se tembro p r ó x i m o 
passado —, o p r a z o de 3 dias , p rev i s to n a L e i 
C o m p l e m e n t a r n? 5, p a r a a i n t e r p o s i ç ã o do 
recurso a esse Co lendo 1 r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
t o r a l , se e x a u r i u n o d i a 28 do mesmo m ê s , ao 
passo que o recurso in te rpos to s ó fo i p ro toco­
l a d o n o d i a seguinte, o u seja, a 29. 

A o c o n t r á r i o d o que pre tende o ag ra ­
vante , o dies a quo p a r a a c o n t a g e m do p r a z o 
de i n t e r p o s i ç ã o do recurso especia l , e m casos 
c o m o o d a e s p é c i e , é a d a t a d a p u b l i c a ç ã o do 
a c ó r d ã o e m a u d i ê n c i a , c o m o expressamente 
d i s p õ e o § 2^, do a r t . 13, d a L e i C o m p l e m e n ­
ta r d9 5. 

" R e a b e r t a a s e s s ã o , f a r - s e - ã o a l e i ­
t u r a e p u b l i c a ç ã o do a c ó r d ã o , passando 
a co r r e r dessa d a t a o p razo de 3 ( t r ê s ) 
d i a s p a r a a i n t e r p o s i ç ã o de recurso p a r a 
o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l e m p e t i ç ã o 
f u n d a m e n t a d a ' ' . 

VOTO 

O Ministro Moacir Catunda (Redator) — S e n h o r 
P r e s i d e n t e . 

E s t a n d o de i n t e i r o acordo c o m o parecer s u p r a 
t r ansc r i to , que adoto, c o m o r a z ã o de j u lga r , c o m 
a d e v i d a venia do seu dou to s i g n a t á r i o , o m e u voto 
é negando p r o v i m e n t o , p a r a c o n f i r m a r o despacho 
agravado, que negou processamento ao recurso es­
p e c i a l in te rpos to quando a d e c i s ã o r eco r r i da j á h a v i a 
t r ans i t ado e m ju lgado — f l s . 44 v . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.750 — S P — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M o a c i r C a t u n d a — R e c o r r e n t e : G i n o D á r t o r a — R e ­
c o r r i d a : A R E N A . 

D e c i s ã o : Negou-se p r o v i m e n t o ao agravo, por 
d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i t r o s B a r r o s M o n t e i r o — 
T h o m p s o n P i o r e s — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r O a -
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t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o e 
o Professor J . C . M o r e i r a A l v e s , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

(Stessão de 20-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.098 

Recurso n . ° 3.758 — Classe I V — S ã o Paulo 
(Teodoro Sampaio) 

Eleições municipais. 
Ao Presidente do Diretório Municipal de 

Partido falta legitimação para apresentar re­
curso especial, contra decisão proferida por 
Tribunal Regional Eleitoral. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
t o ra l , po r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a confo rmidade do voto do R e l a t o r , que 
f i c a fazendo pa r t e in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fedleral , 20 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P re s iden te . — José Boselli, R e l a t o r . — J. C. 
Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 20-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Boselli (Re la tor ) — O 
Colendo T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de S ã o P a u l o , 
pelo a c ó r d ã o de f l s . 141, n ã o conheceu do recurso, 
nos termos d o pa rece r d a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l , que 
en tendeu ser i n a d m i s s í v e l a s u a i n t e r p o s i ç ã o pelo 
p r ó p r i o P a r t i d o que so l i c i t ou o regis t ro do c a n d i d a t o 
(f ls . 128). 

Inconformado , o impugnan te , n a qua l idade de 
Pres idente d o D i r e t ó r i o R e g i o n a l da A R E N A e m 
Theodoro S a m p a i o , oferece recurso especia l , d a n d o 
como v io lado o a r t . 5* d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-70, 
sus ten tando a lega l idade de s u a i n t e n v e n ç ã o como 
impugnan te , e n o m é r i t o p l e i t e i a a d e c l a r a ç ã o de 
ine leg ib i l idade do c a n d i d a t o ( f ls . 146-151). A s c o n -
t r a r a z õ e s do r e c o r r i d o e s t ã o à s f l s . 152-7). 

E m m i n u c i o s o despacho o E x m o . S r . D e s e m -
bargador -P res iden te do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , 
observa a r e l e v â n c i a d a tese sus t en tada n o vene­
r a n d o aresto recorr ido , d a í a d m i t i d o p e l a l e t r a a, 
I, do a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l ( f ls . 159-164) . 

A d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l é pe lo n ã o c o n h e ­
c i m e n t o do recurso espec ia l porque man i fe s t ado pe lo 
Pres iden te do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l ( f ls . 168). 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

N a c o n f o r m i d a d e d a i t e r a t i v a j u r i s p r u d ê n c i a 
deste E . T r i b u n a l o recorrente n ã o t e m l e g i t i m a ç ã o 
p a r a recor re r . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.758 — S P — R e l a t o r : M i n i s t r o 
J o s é B o s e l l i — R e c o r r e n t e : A l v i m d a S i l v e i r a San tos , 
Pres iden te do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d a A R E N A , e m 
T h e o d o r o S a m p a i o — R e c o r r i d o : J o s é Nata l í i c io dos 
S a n t o s . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido , po r d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n F lo re s , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é B o s e l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a A l v e s , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.099 

Recurso n . ° 3.759 — Classe I V — S ã o Paulo 
(Mogi das Cruzes) 

Inelegibilidade — Lei Complementar n? 5, 
de 1970, art. 1», / , " o " ; 

Incorre em inelegibilidade o candidato a 
Prefeito denunciado pela Justiça Pública por 
crime contra o patrimônio ( C . P., art. 168) 
e crime contra a fé publica ( C . P., art. 299) 
pois , segundo a jurisprudência iterativa do 
TSE, não é inconstitucional a determinação da 
letra "n", inciso I, art. V>, da Lei Complemen­
tar M? 5-70. 

Vis tos ; e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
t o ra l , p o r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a confo rmidade d o voto do R e l a t o r , que 
f i c a fazendo pa r t e in t eg ran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supterior E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 20 de ou tubro de .1972. — D j a c i 

Falcão, P r e s iden t e . — Márcio Ribeiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Stessão de 20-10-72). 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 20-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro — O eminen te 
Desembargador A d r i a n o M a r r e y , Pres idente d o T R E , 
r e s u m i u mag i s t r a lmen te a e s p é c i e o r a e m j u l g a ­
mento , ao a d m i t i r , l i m i n a r m e n t e , o recurso espe­
c i a l , p o r vtersar m a t é r i a c o n s t i t u c i o n a l : 

Aco lhendo , p e l a resp . s e n t e n ç a à f l s . 58-62, 
a i m p u g n a ç ã o f o r m u l a d a pe l a A l i a n ç a R e n o ­
v a d o r a N a c i o n a l , ao regis t ro de c a n d i d a t u r a 
de C a r l o s B e n i t e z A r i z a , ao cargo de P r e ­
fe i to M u n i c i p a l de G u a r a r e m a , dec la rou-o o 
M M . J u i z o E l e i t o r a l d a 74» Z o n a — M o g i das 
Cruzes , i n e l e g í v e l , nos termos da L e i C o m ­
p l e m e n t a r n? 5, i n c i s o I, a l í n e a " n " , p o r ele 
es tar d e n u n c i a d o n a C o m a r c a , como i n f r a t o r 
dos a r t s . 168 e 299 do C ó d i g o P e n a l , conforme 
c e r t i d ã o à f l s . 5. 2 — R e c o r r e u o cand ida to 
e x c l u í d o (f ls . 64-68), mas , este E g r é g i o T r i ­
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , pe lo V . A c ó r d ã o 
n? 65.096, negou p r o v i m e n t o ao seu apelo, ado­
t ando os fundamentos do parecer d a dou ta 
P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l , deduzidos à 
f l s . 81-82. 3 — I n t e r p õ e agora Car los B e n i t e z 
A r i z a , a l i á s , t empes t ivamente , o presente re­
curso, s e m m e n c i o n a r o seu fundamen to l e g a l . 
A l e g a o recor rente que "os d o i s c r imes c a p i ­
tu lados n a d e n ú n c i a . . . f i c a r a m desfigurados 
c o m a p r o v a p r o d u z i d a n o presente p rocesso" . 
A c r e s c e n t a oue "o A t o C o m p l e m e n t a r n ú m e ­
r o 5 (sic) e x t r a v a z a dos l i m i t e s da C o n s t i t u i ­
ç ã o F e d e r a l , pois , c o m o se v e r i f i c a do a r t . 185 
d a C a r t a M a g n a de 1969, a h i p ó t e s e d a i m ­
p u g n a ç ã o refoge ao â m b i t o do precei to cons ­
t i t u c i o n a l " ( t e x t u a l ) . E d i z " i n a d m i s s í v e l , 
a s s im, que u m a L e i C o m p l e m e n t a r se sobre­
ponha , a u m só tempo, aos A t o s I n s t i t u c i o ­
na is e à C o n s t i t u i ç ã o " ( t e x t u a l ) . Sus t en t a , 
f ina lmente , que " a d e n ú n c i a oferec ida c o n t r a 
o recorrente n ã o cog i t a de cr imes c o n t r a o 
p a t r i m ô n i o p ú b l i c o , c ing indo-se , t ã o - s o m e n t e a 
u m a q u e s t ã o t r aba lh i s t a , n a q u a l se d i s c u t i a 
se A n t ô n i o B e n i t e z A r i z a e r a o u n ã o e m p r e ­
gado do recor ren te . A n t e s do ofe rec imento d a 
d e n ú n c i a houve a c o n c i l i a ç ã o ent re ambos, r e ­
cebendo A n t ô n i o B e n i t e z A r i z a de seu i r m ã o 
todos os haveres que r e c l a m a r a . Esse é o â n ­
gulo c r u c i a l d a q u e s t ã o . N ã o houve qua lquer 
l e s ã o ao p a t r i m ô n i o p ú b l i c o " ( t e x t u a l ) . P r e ­
tende o recorrente se ja p r o v i d o seu recurso, 
p a r a que se autor ize o regis t ro d a c a n d i d a t u r a 
a o cargo de P r e f e i t o M u n i c i p a l de G u a r a r e m a 
(f ls . 86 -90 ) " . --• 
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A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l o p i n a pe lo n ã o 
c o n h e c i m e n t o do recurso espec ia l ( f ls . 110, l e r ) . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 
O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Re la to r ) — 

A d o t o c o m o fundamen to de voto as c o n s i d e r a ç õ e s 
do Desembargador A d r i a n o M a r r e y , à s f l s . 104-105 
( lê) e as d o pa rece r d a d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

O recurso n ã o se adap ta a qua lquer dos dois 
pe rmiEs ivos do a r t . 276, L d o C ó d i g o E l e i t o r a l : 

a) porque o cand ida to , à d a t a do regis t ro , es­
t a v a d e n u n c i a d o p o r c r i m e c o n t r a o p a t r i m ô n i o 
( a p r o p r i a ç ã o i n d é b i t a ) e c r i m e c o n t r a a fé p ú b l i c a 
( fa ls idade i d e o l ó g i c a ) ; 

b) porque a j u r i s p r u d ê n c i a deste T S E f i r m o u -
se no s e n t i d o de que n ã o incor re no v í c io d a incons ­
t i t u c i o n a l i d a d e a i n e l e g i b i l M a d e d e f i n i d a pe l a l e t r a n, 
i n c i s o I , ax t . 1?, d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-71. 

Não conheço do recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.759 — S P — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M á r c i o R i b e i r o — R e c o r r e n t e : Ca r lo s B e n i t e z A r i z a 
— R e c o r r i d o : D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d a A R E N A . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido , po r d e c i s ã o u n â n i m e . 
P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­

sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o . 
T h o m p s o n F lo re s , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a . 
J o s é B o s e l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a A l v e s , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 20-10-72). 

P A R E C E R 
A nosso ver , o recurso n ã o deve ser conhecido, 

p o r q u a n t o n ã o se e n q u a d r a n o inc i so I, d o a r t . 276, 
do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

O i n d e f e r i m e n t o do regis t ro da c a n d i d a t u r a do 
recor ren te r e su l tou d a c i r c u n s t â n c i a de que e s t á ele 
r e spondendo a processo p e n a l ( d e n ú n c i a recebida 
e m 9-2-1967, con fo rme se vê d a c e r t i d ã o à f l s . 5 
dos au tos ) , acusado que é d a p r á t i c a de c r i m e cont ra 
a fé p ú b l i c a e c o n t r a o p a t r i m ô n i o , o que o t o r n a 
i n e l e g í v e l p o r f o r ç a d a l e t r a n, do inc i so I, do ar­
t igo li, d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-71. 

P o r o u t r o l ado , inexis te a p r e t e n d i d a i ncons t i ­
t u c i o n a l i d a d e do c i t a d o d i spos i t ivo l e g a l . E m s e s s ã u 
de 16-9-71', esse Co lendo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o ­
r a l , j u l g a n d o o R e c u r s o n? 3.621 — R i o de J ane i ro , 
d e c i d i u , por u n a n i m i d a d e , que: 

" j á c o n s t i t u i j u r i s p r u d ê n c i a p a c í f i c a do 
T r i b u n a l negar a i ncons t i t uc iona l idade d a de­
t e r m i n a ç ã o c o n t i d a n a l e t r a " n " , do inc i so I, 
d o a r t . li, d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, de 1971" 
(.Boletim Eleitoral n? 245-296). 

B r a s í l i a , D . F . , e m 18 de outubro de 1972. -
José Carlos Moreira Alves, P i c c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.100 

Recurso n . ° 3.761 — Classe I V — B a h i a 
(Buerarema) 

Recurso especial. Inelegibilidade. Argüi­
ção suscitada por mero eleitor, fundada no ar­
tigo li. I, "n", da Lei Complementar ri? 5-70. 

n — Se o acórdão determinou na instância 
recursal que a ap-reciasse o )uiz, embora reco­
nhecendo ilegitimidade ao impugnante, não 
afronvou preceitos da lei federal, sequer o ar­
tigo 58 da Resolução n9 9.224, do Tribunal 
Superior Eleitoral. 

Recursos não conhecidos. 

, V i s t o s , e t c . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­

t o r a l , p o r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer dos 

recursos, n a confo rmidade do voto do R e l a t o r , que 
f i c a fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 20 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P r e s i d e n t e . — Thompson Flores, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 20-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Carlos Thompson Flores ( R e ­
la tor ) — M a n t e n d o a d e c i s ã o do D r . J u i z E l e i t o r a l , 
Subs t i tu to , d a 30» Z o n a , c o m j u r i s d i ç ã o no M u n i ­
c í p i o de B u e r a r e m a , n a B a h i a , o q u a l cons ide rava 
par te l e g í t i m a e mero e le i tor p a r a i m p u g n a r ped ido 
de regis t ro c o m base e m ine leg ib i l idaae , d e t e r m i ­
nou, todavia , o E g . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l que 
o m a g i s t r a d o apreciasse, c o m base n o a r t . 58 d a 
R e s o l u ç ã o ni 9.224, a " n o t í c i a " d a ine leg ib i l idade 
e m q u e s t ã o , f l s . 49. 

2 . D a i os recursos especiais , interpostos pelo 
impugnado , f l s . 51-4, e, bem ass im p e l a Sub legen-
da-2 d a A R E N A . 

I n v o c a aquele a f r o n t a aos a r t s . 58 e 44, d a R e ­
s o l u ç ã o ,ni 9.224. S u s t e n t a o ú l t i m o , especia lmente , 
t r a n s g r e s s ã o d o re fe r ido a r t . 58, e is que a i ne l eg ib i -
l idade d e v e r i a ter s ido ap rec i ada pelo p r ó p r i o T r i ­
b u n a l , c a l c a d a que se a c h a n a L e i C o m p l e m e n t a r 
n? 5-70, a r t . li, I, n. 

3. P a r e c e r d a d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i ­
to ra l , nos termos seguintes, f l s . 71: 

"IA nosso ver, ambos os recursos n ã o de­
v e m ser conhecidos, p o r n ã o se e n q u a d r a r e m 
no i n c i s o I, do a r t . 276, d o C ó d i g o E l e i t o r a l . 

D e fei to, ao dec id i r o E g r é g i o T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado a a .nah ia que o 
J u i z de p r i m e i r a i n s t â n c i a , a i n d a que o i m ­
pugnan te n ã o tivesse legitimatio ad causam, 
d e v e r i a ter aprec iado a m a t é r i a d a i m p u g n a ­
ç ã o , c o m base n o a r t . 58 d a R e s o l u ç ã o n ú m e ­
r o 9.224-72, l i m i t o u aquele T n o u n a l a da r 
c u m p r i m e n t o a esse disposi t ivo, u m a vez que 
é i n e q u í v o c o que a s e n t e n ç a de p r i m e i r o g rau 
n ã o e x a m i n o u a c i r c u n s ^ â n o i a de que pode re ­
su l t a r a d e c l a r a ç ã o de ine l eg ib i l i dade . 

P o r o u t r o lado, n ã o tendo o a c ó r d ã o apre­
c i ado a m a t é r i a r e l a t i v a à ine ieg io i l idade , 
mas, s i m , de t e rminado que os autos vol tassem 
ao J u í z o de p r i m e i r a i n s t â n c i a p a r a que dec i ­
disse a respeito, n ã o v io lou ele o a r t . 58 d a 
R e s o l u ç ã o ni 9.224-72, mas procedeu acer ta­
damente , e m respei to ao p r i n c i p i o d a dup i a 
j u r i s d i ç ã o . C o m o t a m b é m nao i n f r i n g i u d is ­
p o s i ç ã o exp re t s a de l e i a d e c i s ã o de que o i m ­
pugnan te e r a pa r t e i l e g í t i m a , u m a vez que a 
legitimatio ad causam, deve ex i s t i r n o m o ­
m e n t o e m que a i m p u g n a ç ã o é fe i ta , dada a 
poss ib i l idade de p i e c i u s ã o , quanto ao in teres­
sado e m a p r e s e n t á - l a " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Carlos Thompson Flores (Re­
la tor ) — N ã o c o n h e ç o dos recursos. 

2. F a ç o - o ado tando c o m o r a z õ e s de dec id i r as 
do parecer e m q u e s t ã o , as quais a f i n a m c o m a o r i e n ­
t a ç ã o deste T r i b u n a l , sendo que a ú l t i m a , c o m as 
r e s t r i ç õ e s constantes dos votos que venho p ro fe r i ndo . 

É o m e u vo to . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n9 3.761 — B A — R e l a t o r : M i n i s t r o 
T h o m p s o n F lo r e s — Recor ren t e s : T?) E r n á n d i S a m -
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p a i o L i n s ; 2fi) A R E N A - 2 de B u e r a r e m a , por seu D e ­
legado — R e c o r r i d o : E r n a n d i S a m p a i o L i n s . 

D e c i s ã o : N ã o conhecidos, p o r d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n F lores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r Oa tunda , 
J o s é B o s e l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a A l v e s , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 20-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.101 

Recurso n . ° 3.762 — Classe I V — Amazonas 
(Barreir inha) 

Recurso Especial — Para simples exame 
de prova não cabe recurso especial. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
to ra l , p o r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a confo rmidade do voto d o R e l a t o r , que 
f i c a fazendo pa r t e in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das Sfcssões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 20 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P r e s i d e n t e . — Moacir Catunda, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 20-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda — S e n h o r 
P res iden te . T r a t a - s e de recurso especia l in te rpos to 
pe lo Delegado E s p e c i a l d a Sub legenda I I , d a A R E N A , 
tia d e c i s ã o d o T r i b u n a l R e g i o n a l F i e i t o r a l que negou 
p r o v i m e n t o ao recurso que in te rpuse ra d a s e n t e n ç a 
que j u l g a r a improcedente a i m p u g n a ç ã o à c a n d i ­
d a t u r a de J o ã o dos A n j o s Tavares , ao ca rgo de V e ­
reador à C â m a r a M u n i c i p a l de B a r r e i r i n h a , p e l a 
Sub legenda A 1 R E N A - I , f e i t a à i n v o c a ç ã o d a r eg ra 
d a l e t r a c, do inc i so V I L do a r t . 1?, d a L e i C o m ­
p lemen ta r n? 5-1970, eis que o i r m ã o do impugnado , 
c i d a d ã o R a i m u n d o dos A n j o s Tavares , V i c e - P r e f e i t o 
do M u n i c í p i o t e r i a exerc ido o ca rgo de P r e f e i t o de 
B a r r e i r i n h a , seis meses antes do p l e i t o e l e i t o r a l . 

A en t idade r eco r r ida , n ã o apresentou c o n t r a -
r a z õ e s ao recurso . 

O parecer d a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i ­
t o r a l é pe lo n ã o conhecimtento do recurso, pelas 
r a z õ e s seguintes : ( l ê ) . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda — S e n h o r 
P r e s i d e n t e . A r g u m e n t a o parecer do dou ta P r o ­
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , c o m p r o p r i e d a d e : 

" 1 . A nosso ver, n ã o deve o recurso ser 
conhecido, po r n ã o se e n q u a d r a r no inc i so I, 
do a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l . De feito, e x a ­
m i n a n d o a p r o v a exis tente nos autos, c o n c l u i u 
o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s t a d o do 
A m a z o n a s p o r n ã o ter ocor r ido a s u b s t i t u i ç ã o 
a l egada pe lo i m p u g n a n t e . T r a t a n d o - s e de m a -
t é i S a p r o b a t ó r i a , ap l ica-se a S ú m u l a n1? 279 
do C o l e n d o S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l : "Para 
simples reexame de prova não cabe recurso 
extraordinário". — 2. N ã o podemos, n o en­
tanto , d e i x a r de l a m e n t a r a d e c i s ã o , t o m a d a 
por aquele T r i b u n a l , e que, nos te rmos e m 
que e s t á concebida , é p ra t i camen te u m p r e -
julgamtento, de cons ide ra r a i m p u g n a ç ã o , ape­
sar de ter sido endossada pela Procuradoria 
Regional em Exercício ( f ls . 22-23 dos au tos ) , 
c o m o c r ime p r e v i s t o no a r t . 22 d a L e i C o m ­
p l emen ta r n? 5, o q u a l r e za : "Cons t i t ue c r i m e 
e l e i t o r a l a a r g ü i ç ã o de ine leg ib i l idade , o u a 

" i m p u g n a ç ã o de reg is t ro de cand ida to , f e i t a 

c o m m o t i v a ç ã o , fa l sa , o u graciosamente , po r 
e s p í r i t o de e m u l a ç ã o , m e r o cap r i cho o u e r r o 
g rosse i ro" . 

T e n d o o a c ó r d ã o recor r ido j u lgado a i m p u g n a ­
ç ã o improcedente ante aos documentos exibidos, que 
s e r i a m inap tos p a r a c o m p r o v a r o alegado e x e r c í c i o 
do ca rgo de Pre fe i to , pe lo V i c e —, i r m ã o do c a n ­
didato , no p e r í o d o de seis meses, an t e r io r à s e le ições , 
n ã o s e r á p o s s í v e l conhteoer do recurso, d a d a a m a ­
ni fes ta i n o c o r r ê n c i a dos pressupostos legais p e r t i ­
nen tes a ele — C . E . , a r t . 276, i, a e b . 

P o r esses m o t i v o s o m e u voto é p e l o n ã o c o n h e ­
c i m e n t o do recurso . 

E X T R A T O D A A T A ' > 

Recur so n? 3.762 — A M — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M o a c i r C a t u n d a — R e c o r r e n t e : De legado E s p e c i a l 
d a ARtE5NA-2 — R e c o r r i d o : J o ã o dos Anjos Tavares , 
c a n d i d a t o a V e r e a d o r p e l a A R J 3 N A - 1 . 

D e c i s ã o : N ã o se conheceu d o recurso, p o r de­
c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o Djfaci F a l c ã o . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n ­
t e i ro — T h o m p s o n F lo re6 — M á r c i o R i b e i r o — 
M o a c i r C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s 
B a r r e t o e o Professor J . C . M o r e i r a Alves , P r o ­
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 20-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.102 

Recurso n . ° 3-764 — Classe I V — P a r á 
(Abaetetuba) 

Não se conhece de recurso especial quando 
o aresto recorrido não viola a lei. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
t o r a l , po r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a confo rmidade d o voto do Re la to r , que 
f i c a fazendo par te i n t eg ran t e d á diecásão. 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 20 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P r e s i d e n t e . — Jose Boselli, R e l a t o r . — J. C. 
Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 20-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Boselli (Rela tor ) — 
M a n t e n h o a r e s p e i t á v e l s e n t e n ç a do M M . J u i z E l e i ­
t o r a l d a 7» Z o n a do E s t a d o do P a r á , que r e j e i t ou a 
i m p u g n a ç ã o apresen tada pe lo recorrente , o C o l e n d o 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l pe lo r e s p e i t á v e l a c ó r d ã o 
(de f l s . 73-81), e x a m i n o u c o m profundidade as 
a l e g a ç õ e s d o recorrente , en tendendo que, inex is ten te 
a d e n ú n c i a e que "s imples aud i t agem f e i t a n a 
g e s t ã o do i m p u g n a d o quando Prefe i to , pelo Tr ibuna? 
de Contas , que e s t á e m t r a m i t a ç ã o n o r m a l " , n ã o 
c a r a c t e r i z a m as invocadas ine leg ib i l idades . 

Des sa d e c i s ã o recorre , v i a de recurso especial , o 
impugnan te , que é cand ida to , i n v o c a n d o v i o l a ç ã o d a 
a l í n e a n, i n c i s o I, a r t . 1?, d a L e i C o m p l e m e n t a r 
n? 5-70 (f ls . 84-86) . 

C o n t r a m i n u t a d o o apelo ( f ls . 87-88), m a n i f e s ­
ta-se a d o u t a P r o c u r a l d o r i a - G e r a l pe lo seu n ã o c o ­
nhec imen to , a f i r m a n d o : 

" O recorrente , que pretende ter s ido v i o ­
l a d a a l e t r a n, d o inciso I , do a r t . 1', d a L e i 
C o m p l e m e n t a r n? 5, n ã o a lega sequer que 
t e n h a h a v i d o receb imento de d e n ú n c i a c o n t r a 
o i m p u g n a d o " ( f ls . 9 3 ) . 
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VOTO 

A E m e n t a do vene rando a c ó r d ã o r e c o r r i d o re­
sume c o m f ide l idade o dec id ido pe lo C o l e n d o T r i ­
b u n a l " a quo" , verbis: 

" I m p u g n a ç ã o a reg is t ro de cand ida to a 
c a r g o e l e t i vo : n ã o tendo s ido p rovadas as 
i ne l eg ib i l i dades a r g ü i d a s , man tem-se a d e c i s ã o 
que o reg i s t rou n a respec t iva z o n a e le i to ra l , 
p o r ter s i do f e i t a sob o a m p a r o d a l e i " . 

D o exame do d e c i s ó r i o r eco r r i do e à v i s t a do 
i l u s t r a d o pa rece r d a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l , n ã o 
e n c o n t r o u v i o l a ç ã o d a l e i . I n o a b í v e l reexame de 
p r o v a n o recurso espec ia l . 

A s s i m , n ã o c o n h e ç o do recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.764 — P A — R e l a t o r : M i n i s t r o 
J o s é B o s e l l i — R e c o r r e n t e : Clóvis B a r r o s d a S i l v a 
c a n d i d a t o a P r e f e i t o pteia A R E N A - 2 — R e c o r r i d o : 
T h o m p s o n F lo re s , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
H i l d o T a v a r e s C a r v a l h o , c a n d i d a t o a P r e f e i t o pe la 
A R E N 1 A - 1 . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido , p o r d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
J o s é B o s e l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a A l v e s , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 20-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.103 

Recurso n . ° 3.765 — Classe I V — P a r á 

(Ourem) 

Inelegibilidade — Não incorre na inele­
gibilidade do art. 1?, inc iso / , l e t r a "n", da 
hei Complementar n? 5-70, o candidato a Pre­
feito apenas denunciado por crime elieitoral. 
A omissão do Acórdão do TRE em discutir 
a aplicação, aos mesmos fatos da denúncia, 
da inelegibilidade da letra " I " do mesmo in­
ciso, não importa em ofensa a literal dispo­
sição de lei. 

Recurso especial, pelo permissivo do ar­
tigo 276, 7, "a", do Código Eleitoral, não co­
nhecido. 

V i s t o s , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
t o ra l , p o r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a c o n f o r m i d a d e d o voto do R e l a t o r , que 
f i c a f azendo p a r t e in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 20 de ou tub ro de 1972. — Djaci 

Falcão, P r e s i d e n t e . — Márcio Ribeiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 20-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro — O J u i z 
E l e i t o r a l d a 41» Z o n a , D r a . O s m a r i n a O n a d i r Lopes 
S a m p a i o , d e f e r i u o regis t ro de A n t e n o r F o n s e c a de 
O l i v e i r a , c a n d i d a t o a P re f e i t o M u n i c i p a l de O u r e m , 
p e l a A R E N A , j u l g a n d o improceden te a i m p u g n a ç ã o 
de Rubervta l Jorge de A m o r i m , c a n d i d a t o do M D B . 

C o m o a i m p u g n a ç ã o n ã o tivesse especif icado, 
en t re as h i p ó t e s e s do a r t . V> d a L e i C o m p l e m e n t a r 
n9 5,. aque l a de s u a p r e f e r ê n c i a , o J u i z s i t u o u o caso 

; n a l e t r a ' r i , do inc i so I, v i s to c o m o e x i s t i a c o n t r a o 
/ i m p u g n a d o " 4 e n ú n c i a "por c r i m e e l e i t o r a l , j á rece­
b i d a . 

R e c o r r e n d o p a r a o T R E , o i m p u g n a n t e re fe r iu -
se à l e t r a 2 do mesmo inc i so . 

O T r i b u n a l , p o r é m , e m b o r a a ludisse n o re l a ­
t ó r i o a esse d ispos i t ivo , manteve a s e n t e n ç a pelos 
seus mesmos fundamentos . 

D o respectivo A c ó r d ã o , de f l s . 37-40, i n t e r p ô s 
o impugnan te recurso especial , a l egando que o i m ­
pugnado "quando P re f e i t o do M u n i c í p i o compro­
m e t e r a a n o r m a l i d a d e de e l e i ç ã o " , tornando-se , por­
t an to i n e l e g í v e l , segundo a p r o i b i ç ã o cons tante da 
c i t a d a l e t r a l, e m que se f i r m a r a o seu recurso p a r a 
o T R E . 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l mani fes ta -se pelo 
n ã o conhec imen to do recurso . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro — A s s i m ar ­
g u m e n t a a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l : 

" N ã o tendo a i m p u g n a ç ã o especif icado o 
d i spos i t i vo d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5 e m que 
se e n q u a d r a r i a m os fatos alegados, o D r . J u i z 
de p r i m e i r a i n s t â n c i a , ve r i f i cando que eles t i ­
n h a m d a d o m a r g e m ao receb imento de de­
n ú n c i a baseada nos a r t s . 299 e 305 do Cód igo 
E l e i t o r a l , e x a m i n o u a h i p ó t e s e à luz das dis­
p o s i ç õ e s legais que, e m seu entender , se ade­
q u a v a m à e s p é c i e , e r epe l iu a i m p u g n a ç ã o . 
E m seu recurso ao E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l , o i m p u g n a n t e especif icou, como f u n ­
d a m e n t o lega l d a i m p u g n a ç ã o , a l e t r a l, do 
i n t í s o I , do a r t . 1?, d a L e i C o m p l e m e n t a r 
n ' 5, o que fo i expressamente refer ido no 
r e l a t ó r i o que se a c h a à f l s . 37 dos autos. 
A p e s a r disso, o E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l 
e x a m i n o u a h i p ó t e s e , apenas, à l u z das letras 
n e j, d » inc i so L do a r t . 1', d a L e i C o m p l e ­
m e n t a r tí> 5. O r a , o s imples f a to de o T r i b u n a l 
d e i x a r de e x a m i n a r o fa to e m face de deter ­
m i n a d o disposi tvo legal invocado pe l a parte 
n ã o v i o l a qua lquer d i s p o s i ç ã o expressa de le i , 
pois ao T r i b u n a l é que cabe a p l i c a r o d i re i to , 
e s u a omissã lo , nesse caso, i m p o r t a e m recei­
tar , i m p l i c i t a m e n t e , o e n q u a d r a m e n t o p ro ­
posto p e l o interessado, p r i n c i p a l m e n t e quando 
esse enquad ramen to n ã o passou despercebido 
aos julgadores , constante que foi do r e l a t ó r i o . 
P ò r o u t r o lado. o n ã o e n q u a d r a m e n t o d a i m ­
p u g n a ç ã o n a c i t a d a l e t r a l, do inc i so I, do 
a r t . 1» d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5 n ã o i m ­
p l i c a v i o l a ç ã o de d i s p o s i ç ã o expressa de l e i , 
pois . se houve d e n ú n c i a por c r imes elei torais , 
d e n ú n c i a essa que absorveu todos os fatos 
apontados pelo impugnan te , é evidente que d 
i m p u g n a ç ã o f icou r e d u z i d a a h i p ó t e s e de c r i m e 
e l e i t o r a l , e, p a r a essa h i p ó t e s e , h á tex to es­
pec í f i co d a L e i C o m p l e m e n t a r . P o r t a n t o , o 
e n q u a d r a m e n t o do caso, c o m o fe i to pe lo T r i ­
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , fo i , a nosso ver , 
co r re to . — B r a s í l i a , 18 de ou tubro de 1972. 
— José Carlos Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l " . 

R e a l m e n t e , a d e c i s ã o r e c o r r i d a n ã o ofende a 

qua lquer d i spos i t ivo legal , n e m mesmo ao invocado 
a r t . 1?, I, l, d a L e i C o m p l e m e n t a r tí> 5, pois o r e ­
corrente , a legando que o recorr ido , c o m o Pre fe i to , 
c o m p r o m e t e r a a l i s u r a o u n o r m a l i d a d e do p le i to , 
nato se baseia , en t re tan to , e m fatos diferentes d a ­
queles pelos qua is ve io ele a ser denunc iado pe lo 
M i n i s t é r i o P ú b l i c o . 

O enquad ramen to d a ine leg ib i l idade , por tan to , 
n ã o p o d e r i a ser fe i to e m h i p ó t e s e di ferente d a 
espec i f icamente p r e v i s t a p a r a o oaso de a ç ã o p ú ­
b l i c a c r i m i n a l c o n t r a o c a n d i d a t o . 

N ã o t omo conhec imen to d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n9 3.765 — P A — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M á r c i o R i b e i r o — R e c o r r e n t e ; R u b e r v a l Jorge de 
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A m o r i m , c a n d i d a t o a P r e f e i t o pe lo M D B - 2 — R e ­
c o r r i d a : A R E N A , po r seu Delegado E s p e c i a l . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, p o r d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F l o r e s — M a r e i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o Professor J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G t e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 20-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.104 

Recurso n . ° 3.767 — Classe I V — E s p í r i t o Santo 

(Alfredo Chaves) 

Recurso especial. Inelegibilidade fundada 
no art. 19, I, "n", da Lei Complementar n? 5, 
de 1970. 

n — Concedido "habeas corpus" para tran­
car a ação penal, com denúncia recebida, na 
qual se embasava o reconhecimento da inele­
gibilidade, ficou ela afastada, autorizando o 
registro do candidato. 

Recurso conhecido e provido. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
to ra l , po r u n a n i m i d a d e de votos, conhecer e d a r 
p r o v i m e n t o ao recurso, n a confo rmidade do voto do 
R e l a t o r , que f i c a fazendo par te in t eg ran te d a de­
c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 20 de ou tub ro de 1972. — Djaci 
Falcão, P r e s iden t e . — Thompson Flores, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 20-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Re la to r ) 
— O E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l man teve 
a d e c i s ã o d o D r . J u i z E l e i t o r a l , d a 12» Z o n a , A l f r e d o 
Chaves , a q u a l d e r a c o m o i n e l e g í v e l c a n d i d a t o pe l a 
A R E N A - l , ao ca rgo de P r e f e i t o daque la c o m u n a , 
porque r eceb ida d e n ú n c i a c o m base n a L e i C o m p l e ­
m e n t a r n9 5-70, a r t . 19, I, n, e m b o r a o C o l e n d o T r i ­
b u n a l d a J u s t i ç a houvesse, n a v i a do habeas corpus, 
d e t e r m i n a d o o t r a n c a m e n t o d a respec t iva a ç ã o p e n a l . 

2 . D a í o presente recurso especia l , fundado 
n o a r t . 276, I , o, do C ó d i g o E l e i t o r a l , i n v o c a n d o 
a f r o n t a à q u e l e prece i to e d i s s í d i o , c o m ju lgado des ta 
Cor te , apon tado n a p e t i ç ã o recursa l , f l s . 165 ( B . E . 
n? 239, p á g . 728 — R e c u r s o de D i p l o m a ç ã o n9 296, 
de C u i a b á ) . 

3. P a r e c e r d a d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i ­
t o r a l , pe lo conhec imen to e p r o v i m e n t o , nos te rmos 
seguintes, f l s . 184: 

" A nosso ver, o recurso deve ser conhec ido 
pelos l e t r a s a e b, do inc i so I, do a r t . 276, do 
C ó d i g o E l e i t o r a l , e p r o v i d o . 

T e n d o s ido t r ancado o processo p e n a l (fo­
lhas 144 a 150 dos autos) que t o r n a v a o r e ­
cor ren te i n e l e g í v e l po r f o r ç a da. l e t r a n , do 
i n c i s o I, d o a r t . 19, d a L e i C o m p l e m e n t a r 
n9 5-70, n ã o petrdura a ine l eg ib i l i dade — c o m o 
re i t e r adamen te t e m s ido dec id ido por esse C o ­
lendo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l — c o m base 
e m d i s p o s i ç õ e s p r o g r a m á t i c a s d a E m e n a a 
C o n s t i t u c i o n a l n9 l " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

C o n h e ç o do recurso e dou- lhe p rov imento , p a r a 
d e t e r m i n a r o reg is t ro d o r eco r r en t e . 

2 . Cabe o conhec imen to por ambos os f u n d a ­
mentos, e o seu p r o v i m e n t o se i m p õ e c o m base n a 
j u r i s p r u d ê n c i a r e i t e r a d a des ta Cor te , e m casos a n á -
lagos, e d o p r ó p r i o S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l , ao 
ap rec i a r a R e c l a m a ç ã o n9 17, d a n d o sen t ido aos 
efeitos d a c o n c e s s ã o de habeas corpus pa)ra t r a n c a r 
a a ç ã o p e n a l . 

É o m e u voto 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n9 3.767 — E S — R e l a t o r : M i n i s t r o 
T h o m p s o n F l o r e s — R e c o r r e n t e : J o ã o F r e g o n a z z i 
N e t o — R e c o r r i d o : M i g u e l A n t ô n i o M á x o l i . D e l e ­
gado d a A R E N A - 2 . 

D e c i s ã o : C o n h e c i d o e p rov ido , p o r d e c i s ã o u n â ­
n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
P resen tes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s Elarros M o n -
teiito — T h o m p s o n F l o r e s — M á r c i o R i b e i r o — 
M o a c i r C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s 
B a r r e t o e o Professor J . C . M o r e i r a A l v e s , P r o ­
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 20-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.105 

Recurso n . ° 3.768 — Classe I V — Mato Grosso 
( A n a u r i l â n d i a ) 

Inelegibilidade — A inelegibilidade capi­
tulada na letra "n", do inciso I, do art. 1?, da 
Lei Complementar 5-70, persistirá enquanto 
o candidato responda a processo nas instân­
cias criminais ordinárias. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a con fo rmidade do vloto do R e l a t o r , que 
f i c a fazendo pa r t e in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 20 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P r e s i d e n t e . — Moacir Catunda, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 20-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Minstro Moacir Catunda — S e n h o r 
P re s iden t e . Tratia-se de recurso especial , in te rpos to 
60b a d e n o m i n a ç ã o de recurso o r d i n á r i o , p o r Onof re 
P e r e i r a de A l e m ã o , c a n d i d a t o a P re fe i to do M u n i ­
c í p i o de A n a u r i l â n d i a , da d e c i s ã o do T r i b u n a l R e ­
g i o n a l E l e i t o r a l , que o d e c l a r o u i ne l eg íve l , c o m 
apoio n a l e t r a n, d o i n c i s o L do a r t . 19, d a L e i 
C o m p l e m e n t a r n? 5-70, n ã o obstante a s e n t e n ç a 
absolu tor ia , mas, pendente de recurso, n o processo 
a que responde pelos c r imes dos ar ts . 300 e 301, 
conforme d e n ú n c i a do M i n i s t é r i o P ú b l i c o . 

O recurso n ã o fo i c o n t r a - r a z o o d o . 

O D r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l o f i c iou n a 
c a u s a i n d i c a n d o o desconhecimento , dada a f a l t a de 
e n q u a d r a m e n t o do recurso e m qualquer das h i p ó ­
teses previs tas nos inc isos I e I I , d o a r t . 276, do 
C ó d i g o E l e i t o r a l , a r g u m e n t a n d o a s s im: 

" O recurso n ã o deve ser conhecido, p o r ­
quan to n ã o se e n q u a d r a no inc i so I, do a r ­
t i go 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l . T e n d o h a v i d o 
r ecur so c o n t r a a s e n t e n ç a que absolveu o 
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recor ren te d a a c u s a ç ã o d a p r á t i c a de c r i m e 
que o t o r n a i n e l e g í v e l , o T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l do E s t a d o de M a t o G r o s s o se l i m i ­
t o u a a p l i c a r , n o caso, a L e i C o m p l e m e n t a r 
n? 5, d a n d o - l h e a i n t e r p r e t a ç ã o que, p a c i f i ­
c amen te , l he d á esse C o l e n d o T r i b u n a l S u p e ­
r i o r E l e i t o r a l (assim, po r exemplo , n o Recur so 
o? 3.694 — P e r n a m b u c o , j u l g a d o e m s e s s ã o de 
12 do c o r r e n t e ) . Note-se, f i na lmen te , que a ar ­
g u m e n t a ç ã o d a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o ­
r a l , baseada n a a l u s ã o expressa ao t r â n s i t o 
e m j u l g a d o que se e n c o n t r a nas le t ras d, h e j, 
do i n c i s o I , do a r t . 1', d a L e i C o m p l e m e n t a r 
n? 5-71, n ã o procede, u m a vez que, n a l e t r a h 
do m e s m o d i spos i t i vo — ao c o n t r á r i o do que 
ocorre nas suprac i tadas — a inelegibilidade 
existe enquanto o impugnado responde a pro­
cesso, o ,que somente d e i x a de ocor re r quando 
a a b s o l v i ç ã o passa em julgado". 

E o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda — S e n h o r 
P r e s i d e n t e . O m e u voto é pe lo n ã o c o n h e c i m e n t o 
do recurso, de aco rdo c o m os mot ivos aduzidos n o 
p a r e c e r do Dtr. P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , t r ans ­
c r i t o n o r e l a t ó r i o , pelos quais se v e r i f i c a que a es-
pttoie n ã o c o m p o r t a reexame, v i a recurso especia l , 
de vez que n ã o se d e m o n s t r o u a o c o r r ê n c i a dos r e ­
qu is i tos que lhe s ã o per t inentes , a saber : 

a) d i s s í d i o j u r i s p r u d e n c i a l , e 
b) v i o l a ç ã o de t ex to l e g a l . 

Consoan t e a j u r i s p r u d ê n c i a assente n o T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l a ine leg ib i l idade c a p i t u l a d a n a 
l e t r a n, d o inc i so I, d o a r t . 1?, d a L e i C o m p l e m e n t a r 
n? 5-70, p e r d u r a enquan to o c a n d i d a t o i m p u g n a d o 
responde a processo, t a l c o m o sucede neste caso, 
e m que a s e n t e n ç a a b s o l u t o r i a pende de recurso 
i n t e rpo s to pe lo representante do M i n i s t é r i o P ú b l i c o 
p a r a o ó r g ã o compe ten te . 

A d e c i s ã o r e c o r r i d a anenas i n t e r p r e t o u a n o r m a 
e m a l u s ã o , de acordo c o m a j u r i s p r u d ê n c i a p redo­
m i n a n t e , n ã o sendo pos s íve l r e e x a m i n á - l a a t r a v é s 
recurso e s p e c i a l . 

N ã o c o n h e ç o d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.768 — M T — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M o a c i r C a t u n d a — R e c o r r e n t e : Onof re P e r e i r a de 
A l e m ã o , c a n d i d a t o a P re fe i to p e l a A R E N A - 1 , de 
A n a u r i l â n d i a . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, po r d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
•— T h o m p s o n F lo res — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
O a i u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o P ro fes so r J . C . M o r e i r a A l v e s , Proteurador-Geira l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 20-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.106 

Recurso n . ° 3 . 773 — Classe I V — R io G r a n d e 
do S u l (Itatiba do Sul) 

Recurso especial. Filiação partidária. Mu­
dança de agremiação política. A ela aplica-se 
o disposto no art. 67, § 3 ' , da Lei n<> 5.682-71, 
e não o art. 2$, da Lei 5.782, segundo juris­
prudência assente do Tribunal Superior Elei­
toral. 

V i s t o s , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
t o r a l , p o r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhece r do 

recurso, n a con fo rm idade do vo to do R e l a t o r , que 
f i c a fazendo pa r t e in t eg ran te d a d e c i s ã o . 

S la la das S e s s õ e s do . T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 20 de ou tubro de 1972. — D j a c i 
Falcão, P r e s i d e n t e . — Thompson Flores, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

((Publicado e m S e s s ã o de 20-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Carlos Thompson Flores ( R e ­
l a to r ) — O E g . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , u n a ­
n i m e m e n t e , e m a c ó r d ã o de 9 do f luente , manteve 
a d e c i s ã o de p r i m e i r o g rau , a q u a l nega ra c o n d i ç ã o 
ao cand ida to , p e l a A R E N A - 2 , ao ca rgo de V i c e -
Pre fe i to do M u n i c í p i o de I a t i b a do S u l . 

F ê - l o c o m base n o a r t . 67, § 3 ' , d a L e i n ú m e ­
r o 5.682-71. 

D o voto d o R e l a t o r destaco, f l s . 29-30: 

" P e l o exame d a c e r t i d ã o de f l s . 5, que h á 
pouco f i z r e f e r ê n c i a e mesmo l i , ver i f ica-se , 
i nequ ivocamen te , a t é mesmo s e m a con tes t a ­
ç ã o do p a r t i d o interessado, que o c a n d i d a t o a 
V i c e - P r e f e i t o de I t a t i b a d o S u l , p e l a Sub l egen ­
d a n? 2, d a A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l , 
Egidi© Zambona to , desligou-se do M o v i m e n t o 
D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o e m 10 de n o v e m b r o 
de 1971 e, ia 13 do mesmo m ê s e ano, f i l iou-se 
ao seu a t u a l p a r t i d o . 

O a r t . 67, § 3?, d a L e i n? 5.682, de 21 de 
j u l h o de 1971, es tabeleceu que ' 'desl igado de 
u m p a r t i d o e f i l i a d o a out ro , o e l e i t o r s ó p o ­
d e r á c a n d i d a t a r - s e a ca rgo e l e t i vo a p ó s o de ­
curso d o priazo de dois anos da d a t a d a n o v a 
f i l i a ç ã o " . 

T a l d i s p o s i ç ã o colhe per fe i tamente o caso 
sub judice, po i s n ã o ap rove i t a ao a lud ido c a n ­
d i d a t o o disposto n o a r t . 124, d a m e s m a l e i , 
c o m a r e d a ç ã o d a d a pe l a L e i n? 5.697, de 27 
de agosto de 1971, que p rece i tuou " n ã o se 
lapl icar o disposto nos a r t s . 67, § 3' , e 72 aos 
casos ver i f icados an te r io rmente à v i g ê n c i a desta, 
l e i " , o u seja, 27 de agosto de 1971. 

T a i s no rmas se e n c o n t r a m reproduzidas , 
r e spec t ivamente , nos a r t s . 98 e 150, d a R e ­
s o l u ç ã o n? 9.252, de 12-7-1972, do E g r é g i o T r i ­
b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

O r a , a m u d a n ç a de p a r t i d o f e i t a pe lo c a n ­
d i d a t o ocor reu depois daque l a da ta , pe lo que 
se lhe a p l i c a , c o m i n t e i r a p r o c e d ê n c i a , o d i s ­
pos to n o a l u d i d o a r t . 67, § 3 ' , d a L e i n? 5.682, 
de 21 de j u l h o de 1971". 

2 . D a í o presente recurso especial , man i f e s t ado 
pelo D i r e t ó r i o R e g i o n a l , i n v t í o a n d o a f ron t a ao a r ­
t igo 2? d a L e i n? 5.782-72. 

3. P a r e c e r d a d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r t a l E l e i ­
to ra l , pe lo n ã o conhec imen to , nos t e r n o s seguintes 
f l s . 40: 

" O recurso n ã o deve ser conhecido, por 
n ã o se e n q u a d r a r n o i n c i s o I , d o a r t . 276, do 
C ó d i g o E l e i t o r a l . 

C o m efei to, t endo o recorrente se de s l i ­
gado do M D B e m 10-11-71 e se f i l i a d o à 
A R E N A e m 13-11-71, des l igamento e f i l i a ç ã o 
o c o r r e r a m pos te r io rmente à e n t r a d a e m vagor 
d a L e i n? 5.682-71, ap l icando-se , ass im, ao 
caso — c o m o o fez o E g r é g i o T r i b u n a l R e ­
g i o n a l E l e i t o r a l do E s t a d o do R i o G r a n d e do 
S u l —-, o a r t . 67, § 3?, desse D i p l o m a L e g a l " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Carlos Thompson Flores ( R e ­
la to r ) — N ã o conh teço do recurso . : . : - ; Í ; . C C 

2. F a ç o - o porque o aresto recor r ido ..deu .exata 
a p l i c a ç ã o a o prece i to per t inen te , h ã o ' s e - a p l i c a n d o 
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à e s p ô c i e o a r t . 2? d a L e i n 9 5.782-72, o q u a l n ã o 
c u i d a dos casos de m u d a n ç a de pa r t ido , s e n ã o de 
f i l i a ç ã o o r i g i n a l , como re i t e radamente t e m s ido de­
c id ido , segundo s a l i e n t a o parecer antes t r a n s c r i t o . 

É o m e u vo to . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n 9 3.773 — R S — R e l a t o r : M i n i s t r o 
T h o m p s o n F l o r e s — R e c o r r e n t e : E g i d i o Zambona to , 
c a n d i d a t o a V i c e - P r e f e i t o p e l a A R E N A - 2 . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, por d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F l o r e s — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o Professor J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 20-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.107 

Recurso n . ° 3.778 — Classe I V — E s p í r i t o Santo 
( I ú n a ) 

Inelegibilidade — Lei Complementar n? 5, 
de 1970, art. 1?, item IV, letra "a". 

— Incorre em inelegibilidade o candidato 
a Vice-Prefeito que não se desincompatibilizou 
com a antecedência de 3 meses, deixando o 
exercício da Presidência da Comissão Munici­
pal do Movimento BrasUeiro de Alfabetização 
(MOBRAL), fundação instituída e subvencio­
nada pela União (R.E. ra? 3 . 7 3 2 - P Ê ) . 

V i s tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
to ra l , po r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a c o n i o r m i d a d e do voto do R e l a t o r , que 
f i c a fazendo pa r t e in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 20 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P r e s iden t e . — Márcio Ribeiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 20-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Re la to r ) — 
O L e i e g a a o R e g i o n a l d a A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a ­
c i o n a l , pe io p e r m i s s i v o do a r t . 276, I, a, d o Cód igo 
E l e i t o r a l , i n t e r p ô s recurso especial de A c ó r d ã o do 
T R E que, m a n t e n d o d e c i s ã o do J u i z (f ls . 25-29), i n -
d e i e r i u o reg is t ro d a c a n d i d a t u r a de V e r e d i n o C â n ­
d ido de A i m e i d a , a V i c e - P r e f e i t o do M u n i c í p i o de 
l u n a , i m p u g n a d a pe lo representante do M i n i s t é r i o 
P u b l i c o , po r nao ter se desencompat ib i l i zado o c a n ­
d ida to , de ixando a p r e s i d ê n c i a d a C o m i s s ã o M u n i ­
c i p a l do M o v i m e n t o B r a s i l e i r o de A i f a b e t i z a ç à o 
( M Q B I R A L ) , c o m a a n t e c e d ê n c i a de 3 meses, de ter ­
m i n a d a n a l e t r a " a " , i t e m I V , do a r t . V>, d a L e i 
C o m p l e m e n t a r n 9 5-70. 

A s s i m a r g u m e n t a o recorrente (lê, à s f l s . 53-54). 

O p r a z o do a r t . 49 d a R e s o l u ç ã o n 9 9.224-72 
decorreu " i n a l b i s " . 

N e s t a i n s t â n c i a , a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l 
o p i n a pelo nao c o n h e c i m e n t o do recurso . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O ' Senhor Ministro Márcio Ribeiro — A dou ta 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l a s s im a r g u m e n t a : 

" O a c ó r d ã o r eco r r ido se l i m i t o u a ap l i ca r 
a L e i C o m p l e m e n t a r n ? . 5 ( t ra ta-se d è ine le -

; " " ' g^b i l i dáde de .presidente de c o m i s s ã o m u n i c i p a l 
d o M O B R A L ) de acordo c o m o en t end imen to 

desse C o l e n d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , que, 
e m s e s s ã o de 17 do corrente , ao ju lga r o R e ­
curso n? 3.732 de P e r n a m b u c o , acolheu o p a ­
recer des ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l , no s en t ido d a 
i n e l e g i b i l i d a d e " . 

F u n d a d o nesse precedente, n ã o c o n h e ç o do r e ­
cu r so . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n 9 3.778 — E S — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M á r c i o R i b e i r o — R e c o r r e n t e : D i r e t ó r i o R e g i o n a l d a 
A R E N A , po r seu De legado . 

D e c i s ã o : N ã o conhec ido , p o r d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n ­
t e i ro — T h o m p s o n F l o r e s — M á r c i o R i b e i r o — M o a ­
c i r Ca tu inda — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s 
B a r r e t o e o Professor J . C . M o r e i r a A lves , P r o ­
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 20-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.108 

Recurso n . ° 3.804 — Classe I V — E s p í r i t o Santo 

(Cariacica) 

Recurso especial. Filiação partidária. Em 
caso de desligamento partidário e filiação a 
outra agremiação, na vigência da Lei n 9 3.682, 
de 1971, não se aplica a Lei n<> 3.782-72, a qual 
cuida das filiações originárias. 

Recurso provido. 

Vis tos , e t c . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­

to ra l , po r u n a n i m i d a d e de votos, conhecer e d a r 
p rov imen to ao recurso, n a confo rmidade do vo to do 
R e l a t o r , que f i c a fazendo par te in tegran te d a de­
c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 23 de ou tubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P r e s iden t e . — Thompson Flores, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 23-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Carlos Thompson Flores ( R e ­
la tor) — P o r m a i o r i a ,dte votos, houve por b e m o 
E g . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , e m a c ó r d ã o de 11 
do corrente , r e fo rmando d e c i s ã o do D r . J u i z E l e i ­
tora l , d e t e r m i n a r o reg is t ro de " N e l ç o S e c c h i n " , 
como c a n d i d a t o p e l a A R E N I A - 2 ao cargo de V i c e -
P re fe i to do M u n i c í p i o de C a r i c d o a , no E s p í r i t o 
s a n t o . 

2 . F ê - l o c o m a seguinte f u n d a m e n t a ç ã o , f o ­
lhas 72-73: 

" O c a n d i d a t o i m p u g n a d o desligou-se do 
p a r t i d o a que p e r t e n c i a e m 30-9-71, f i l i a n d ó -
se n a m e s m a d a t a ao p a r t i d o pelo q u ' i l p r e ­
tende se c a n d i d a t a r . 

Nos termos do p a r á g r a f o ú n i c o do a r t . 3 9 

d a L e i n 9 5.782, dfe 6-6-72, r egu lamentado pe lo 
i t e m I V , a r t . 34, d a R e s o l u ç ã o n 9 9.227, de 
23-6-72, o p r a z o p a r a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a n a s 
e l e i ç õ e s m u n i c i p a i s de 15-11-72, é de t r ê s (3) 
meses, o u seja, a t é 15 de agosto do corrente 
a n o . 

P o r o u t r o l a d o , . n ã o h á que se fa lar , agora , 
e m f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a anter ior , invocando-se 
o p r a z o de 2 (dois) anos prev is to n a L e i 
n 9 5.682, de 21-7-71, i s to porque, a L e i N o v a 
a revogou, d i spondo de m o d o c o n t r á r i o soore 
a m a t é r i a e r e d u z i n d o aquele prazo, m á x i m o 
p a r a as e l e i ç õ e s m u n i c i p a i s v indouras . D t u 
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porque , a R e s o l u ç ã o rr? 9.224, de 1972, n o a r ­
t i go 34, i t e m I V , ao e n u m e r a r os documentos 
ex ig idos p a r a i n s t r u í r e m o ped ido de registro, 
m a n d a que se obsenve a L e i r>9 5.782-72, p a ­
r á g r a f o s 2? e 3?, e n ã o se refere e m n e n h u m a 
o p o r t u n i d a d e à L e i O r g â n i c a dos P a r t i d o s P o ­
l í t i cos , e m se t r a t a n d o de cand ida tos que se 
h a j a m desl igado de o u t r o p a r t i d o " . 

S. D a í o presente recurso especia l , in te rpos to 
p e l o De l egado do M D B , j u n t o ao T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l , i n v o c a n d o a f r o n t a ao a r t . 67, § 3?, d a L e i 
n? 5.682-71. 

4. P a r e c e r ,da dou ta P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , 
pe lo c o n h e c i m e n t o e p rov imen to , c o m a seguinte 
f u n d a m e n t a ç ã o , f l s . 94: 

" C o m o se v e r i f i c a do a c ó r d ã o recorr ido , 
t r a ta - se de des l igamento de u m p a r t i d o e f i ­
l i a ç ã o e m o u t r o ocorr idos e m 30 de se tembro 
de 1971, pos te r io rmente , po r t an to , à en t r ada 
e m v i g o r d a L e i n? 5.697-71 que deu nova 
r e d a ç ã o ao a r t . 124 d'a L e i n? 5.682-71, a p l i ­
cando-se , e m c o n s e q ü ê n c i a , ao Caso, o disposto 
n o a r t . 67, § 3?, deste ú l t i m o D i p l o m a , o qua l 
consoante t e m en tend ido esse C o l e n d o T r i ­
b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , n ã o í o i revogado pe la 
L e i n9 5.782-72, que se o c u p a d a h i p ó t e s e 
d i v e r s a " . 

E o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

V Senhor Ministro Carlos Thompson Flores ( R e ­
la to r ) — C o n h e ç o do recurso e dou- lhe p rov imen to , 
p a r a res tabelecer a d e c i s ã o dO D r . J u i z E l e i t o r a l que 
n e g o u o reg i s t ro do r eco r r ido . 

2 . F a ç o - o porque , a d m i t i n d o o regis t ro , a f ron­
t o u o a c ó r d ã o o disposto n o a r t . 67, § 3 ' , c i tado, 
como a c e n t u a o parecer , faz n o t a r o vo to vencido, 
e r e i t e r adamen te tem dec id ido este T r i b u n a l . 

É (que a L e i n? 5.782-72 n ã o t e m a p l i c a ç ã o à 
e s p ô c i e , d a d o que n ã o se t r a t a de f i l i a ç ã o p a r t i ­
d á r i a o r i g i n á r i a , mas de des l igamento de p a r t i d o . 
A e x c e ç ã o i n t r o d u z i d a é no a r t . 124 d a L e i n ú m e ­
ro 5.682-71 e t a m b é m n ã o socorre o r eco r r ido face 
à s u a s i t u a ç ã o f á t i c a . 

É o m e u v o t o . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.804 — E S — R e l a t o r : M i n i s t r o 
T h o m p s o n iFlOres — R e c o r r e n t e : M D B , po r seu 
D e l e g a d o . 

D e c i s ã o : C o n h e c i d o e p rov ido , p o r d e c i s ã o u n â ­
n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
- - T h o m p s o n F l o r e s — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o P ro fes so r J . C . JMoreira A l v e s , P r o c u r a d o r - G e i u l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 23-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5 109 

Recurso n . ° 3.776 — Classe I V — M a t o Grosso 
(Dourados) 

1) Inelegibilidade do art. 1?, / , letra "n", 
da L. C. n? 5, de 29-4-1970; 

2) O simples oferecimento de denúncia 
contra o candidato não basta para acarretar 
aquela inelegibilidade, sendo necessária que a 
aludida peça acusatória tenha sido recebida 
pela autoridade judicial competente; 

3) Jtecurso de que não se conhece. 

Vistos, etc. 
A c o r d a m os M i n i s t r o s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i -

tora l j p o r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 

recurso, n a con fo rmidade do voto d o R e l a t o r , que 
f i ca fazendo pa r t e in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a ,das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 23 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P r e s i d e n t e . — Barros Monteiro, R e l a t o r . .— 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 23-10-72) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Re la tor ) — 
S e n h o r P re s iden te , o 1? P r o m o t o r de J u s t i ç a D o u t o r 
R . Se rv i e r zosk i , des ignado pelo P r o c u r a d o r R e g i o n a l 
E l e i t o r a l p a r a f u n c i o n a r pe ran te o J u í z o d a 18» Z o n a 
— D o u r a d o s — M a t o .Grosso, c o m base n o a r t . 5? 
d a L . C . n ? 5, de 29 de a b r i l de 1970, i m p u g n o u 
o ped ido de reg is t ro d a c a n d i d a t u r a de A t í l i o T o r -
r a ç a F i l h o , V e r e a d o r à s e l e i ç õ e s de 15 de novembro 
p r ó x i m o , ptelo M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , 
p o r ter s i do o mesmo i n d i c i a d o e m i n q u é r i t o p o ­
l i c i a l , aber to p o r f o r ç a de P o r t a r i a do S r . S e c r e t á r i o 
de S e g u r a n ç a P ú b l i c a daquele E s t a d o . 

N ã o obs tan te as idas e v i n d a s daquele i n q u é r i t o , 
de u m a a pa r t e a o u t r a par te , dado os idos de 
1970, c o n t i n u a o i m p u g n a n t e , tevte f ina lmen te , o 
M i n i s t é r i o P ú b l i c o opor tun idade de mani fes ta r - se 
sobre o mesmo, conforme se v ê dos documentos de 
f l s . 4 e seguintes, p e l o que i n c i d i r a o menc ionado 
A t í l i o T o r r a ç a F i l h o n a ine leg ib i l idade de que t r a t a 
o a r t . 1?, n? I , l e t r a " n " , e n? V I I , l e t r a " a " , da 
c i t a d a L e i C o m p l e m e n t a r . 

J u l g a d a improcedente a i m p u g n a ç ã o pe l a s en ­
t e n ç a de f l s . 13, recor reu , i nconfo rmado , o D o u t o r 
P r o m o t o r d a J u s t i ç a , tendo o E g . T r i b u n a l Rtegional 
E l e i t o r a l de M a t o Grosso , p e l o a c ó r d ã o de f l s . 39-41, 
a p ó s r e je i t a r a p r e l i m i n a r de t r a n s f o r m a ç ã o do 
j u l g a m e n t o e m d i l i g ê n c i a , m a n t i d o o d e c i s ó r i o de 
p r i m e i r o g fau , c o m a seguinte f u n d a m e n t a ç ã o : 

" Q u a n t o ao m é r i t o , n ã o vemos como re ­
f o r m a r a d e c i s ã o de p r i m e i r a i n s t â n c i a . 

N ó s j á dec id imos que as d i s p o s i ç õ e s do 
a r t . 151, d a C o n s t i t u i ç ã o d a Rlepúbl ica , n ã o 
t e m a p l i c a ç ã o per se. Ó a r t igo focado remeteu 
à l e i c o m p l e m e n t a r o es tabe lec imento das i n e ­
legibi l idades , fornecendo, apenas, d i re t r izes a 
s e r em cons ide radas . 

É ev idente que a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, 
a o d i spor n o a r t . l ç , i nc i so I, l e t r a n, a i n e ­
l eg ib i l idade dos que t e n h a m s ido condenados 
o u r e s p o n d a m a processo j u d i c i a l , i n s t a u r a d o 
po r d e n ú n c i a do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , recebida 
p e l a au to r idade j u d i c i á r i a competente , pelos 
c r i m e s a l i enumerados , o fez a tendendo aos 
p r i n c í p i o s cons t i t uc iona i s insertos no a r t . ,151. 

O r a , sabemos que, onde a l e i é c l a r a , n ã o 
cabe i n t e r p r e t a ç ã o ; e que sendo a l e i de i n e ­
l eg ib i l i dade r e s t r i t i v a de dire i tos , deve s e r i n ­
terpretada r e s t r i t i v a m e n t e . 

D e acordo c o m a p r o v a dos autos, depois 
d a i m p u g n a ç ã o , f o i o fe rec ida d e n ú n c i a c o n t r a 
o r ecor r ido , d e n ú n c i a es ta flue n ã o t i n h a s ido 
receb ida pe lo J u i z , a t é a d a t a d a in terpos i ­
ç ã o do recurso . 

N ã o nos cabe a r g u m e n t a r se os e lementos 
do processo s ã o suf ic ientes p a r a au to r i za r o 
r eceb imen to d a d e n ú n c i a , pois i s to é a to d a 
c o m p e t ê n c i a do J u i z C r i m i n a l d a C o m a r c a de 
D o u r a d o s . 

P r e f e r i m o s d a r p e l a e legibi l idade do r e ­
co r r ido , j u l g a n d o de acordo c o m os e lementos 
do processo, ressalivando a q u e m de d i re i to , e m 
o u t r a opo r tun idade p r ó p r i a , acusar a i n e l e g i ­
b i l i dade , o r a aventada , desde que o c o r r a o 
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receb imen to d a d e n ú n c i a p o r par te d o J u i z 
compe ten te . 

M a n t i d a a s e n t e n ç a r e c o r r i d a " . 

I r res ignado. man i f e s tou o D r . P r o c u r a d o r R e ­
g i o n a l E l e i t o r a l o recurso de f l s . 44, que se a p o i a 
nos v á r i o s precei tos de l e i que i n d i c a e e m cujas 
r a z õ e s ins is te n a a l e g a ç ã o de j á ter s ido ofe rec ida 
d e n ú n c i a , a 13 de se tembro p . passado, c o n t r a o 
impugnado , o que blastaria p a r a t o r n a r aquele c a n ­
d i d a t o i n e l e g í v e l . 

S u b i n d o os au tos , o p i n o u à s f l s . 54 o Professor 
J o s é C a r l o s M o r e i r a Alves , i lus t re P r o c u r a d o r - G e r a j 
E l e i t o r a l , nos seguintes t e rmos : 

"IA nosso ver, o recurso n ã o deve ser co­
nhec ido , porque n ã o se e n q u a d r a no inc i so I, 
do a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

C o m o se v ê das r a z õ e s à f l s . 15, o p r o ­
m o t o r p ú b l i c o que recor reu d a s e n t e n ç a de 
p r i m e i r a i n s t â n c i a declarei, t a x a t i v a m e n t e que 
" a d e n ú n c i a n ã o fo i recebida a t é a h o r a d a 
i n t e r p o s i ç ã o deste .recurso", o que i m p l i c a 
d i z e r que, m e s m o que o t e n h a s ido, o rece­
b i m e n t o f o i pos te r io r à d e c i s ã o de p r i m e i r o 
g rau , e, conforme acen tuamos etm parecer a n ­
t e r i o r (o de n? 726-72-MA, R e c u r s o n? 3.747 
— M i n a s G e r a i s ) , " s e m o recebimlento d a de ­
n ú n c i a — que é a cauda d a ine leg ib i l idade , n ã o 
h á , e m r igor , como se r e f o r m a r u m a d e c i s ã o 
que, quando p ro fe r ida , e r a r igorosamente co r -
re t i a" . A d e m a i s , esse C o l e n d o T r i b u n a l S u ­
p e r i o r E l e i t o r a l admi te que, p o r causa de 
ine l eg ib i l i dade superveniente a o regis t ro do 
cand ida to , h a j a recurso c o n t r a d i p l o m a ç ã o do 
e l e i t o . 

P o r o u t r o l ado , t e m esse C o l e n d o T r i b u n a l 
en tend ido , t a m b é m , que se a h i p ó t e s e n ã o se 
e n q u a d r a n a l e t r a n, d o i n c i s o I, do a r t . 1', 
d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-71, n ã o h á que se 
i nvoca r , p a r a a d e c l a r a ç ã o de ine leg ib i l idade , 
o p rece i to g e n é r i c o d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Re la tor ) — 
S e n h o r Pres iden te , a h i p ó t e s e , ev identemente , n ã o 
se e n q u a d r a no caso de i ne l eg ib i l i dade a q u è se 
r fe r o a r t . V>, ,1, l t r a " n " , d a L . C . n<> 5, de 29-4-70, 
que exige t e n h a s ido o c a n d i d a t o condenado ou 
responda a processo j u d i c i a l , i n s t a u r a d o p o r de­
n ú n c i a do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , r eceb ida p e l a au to ­
r idade j u d i c i a l completente. 

C o n s e q ü e n t e m e n t e , se, n o caso dos autos o p r ó ­
p r i o , D r . P r o c u r a d o r recorrente admi te n ã o ter s ido 
a i n d a recebida a d e n ú n c i a c o n t r a o recor r ido , n ã o 
merece o r ecu r so ser conhecido , t a l c o m o p r o p u g n a 
o pa r ece r . 

E , nesse sen t ido é o m e u vo to : N ã o c o n h e ç o do 
recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.776 — M T — R e l a t o r : M i n i s t r o 
B a r r o s M o n t e i r o — R e c o r r e n t e : P r o c u r a d o r i a R e ­
g i o n a l E l e i t o r a l . 

D e c i s ã o : N ã o conhec ido , p o r d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F l o r e s — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o Professor J . C . M o r e i r a A l v e s , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 23-10-72) . 

A C Ó R D Ã O N . ° 5 .110 

Recurso n . ° 3 .745 — Classe I V — B a h i a 

(Ibicui) 

Convenção municipal. 
1) Alegação de sua invalidade, por ter sido 

anulada assinatura de convencional que subs-
crevau duas listas instituiãoras de sublegenda; 

2) Inoeorrência de ofensa ao art. 21 da 
Resolução ra? 9.224, de ,23-6-72; 

3) Matéria, ademais, não apreciada pelo 
Juiz Eleitoral, em face de mandado de se­
gurança impetrado pelo recorrente, não ar-
güindo este ilegalidade do procedimento do 
magistrado; 

4) Recurso especial não conhecido. 

Vis tos , e t c . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­

to ra l , p o r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a c o n f o r m i d a d e d o voto do R e l a t o r , ,que 
f i c a fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 23 de ou tubro de ,1972. —- D j a c i 
Falcão, P r e s i d e n t e . — Barros Monteiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 23-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Raphael de Barros Monteiro 
(Re la to r ) — S r . P res iden te — O recorrente M i l t o n 
M i r a n d a de Souza , p e l a p e t i ç ã o de f l s . 52 e se­
guintes, d izendo-se c a n d i d a t o a P r e f e i t o M u n i c i p a l 
de I b i c u i — B A , p e l a legenda d a A l i a n ç a R e n o v a ­
d o r a N a c i o n a l , impugnou , c o l e t i v a e i so ladamente 
o reg i s t ro do D r . T h e o p o m p o L e a l Ba rbosa , c a n ­
d i d a t o a P r e f e i t o d á a l u d i d a c o m u n a , bem c o m o 
aquele dos c a n d i d a t o s a V i c e - P r e f e i t o e Vereadores , 
cujos nomes e n u m e r a . 

D i z o impugnant ie que a esco lha de ta is c a n d i ­
datos r e s u l t o u de u m a e s t r a n h a " C o n v e n ç ã o " r e a ­
l i z a d a a 18 de agosto p . passado, c o n v e n ç ã o essa 
n u l a de p l e n o d i r e i t o : a) p o r ter s ido p r e s i d i d a 
pe lo D e p u t a d o E s t a d u a l H e n r i q u e B r i t o ; b) n ã o t e r 
s ido observado o c r i t é r i o d o voto secreto; c) ter 
votado, n a ehapla i m p u g n a d a , e lemento e s t r a n h o ao 
q u a d r o c o n v e n c i o n a l ; d) í e r s ido negada a ele 
recorrente a sub legenda l e g i t i m a m e n t e p l e i t e a d a . 

N a a l u d i d a p e t i ç ã o , a f i r m a que o p r ó p r i o D o u t o r 
J u i z E l e i t o r a l p resenc iou todos aqueles fatos, i n ­
c lus ive a P r o m o t o r a de J u s t i ç a , mas que n a d a fizfe-
r a m p a r a r e c h a ç á - l o s o que v e m tornar n u l a s as 
d e l i b e r a ç õ e s tomadas n a a l u d i d a c o n v e n ç ã o . 

Contes tadas as a l e g a ç õ e s fe i tas (fls. 96-98), 
f o r a m tomados os depoimentos das tes temunhas 
a r ro l adas p e l o recorrente ' . A f i n a l , p r o f e r i u o D o u t o r 
J u i z E l e i t o r a l a l o n g a s e n t e n ç a de f l s . 131 e se­
guintes, n a qua l , a p ó s e x a m i n a r , u m a a u m a , as 
a l e g a ç õ e s fei tas , c o n c l u i u p o r j u l g a r improcedente 
a i m p u g n a ç ã o a p r e s e n O a d á . 

A c e r c a d a a f i r m a ç ã o d impugnan te , de h a v e r 
à C o n v e n ç ã o a n u l a d o a a s s ina tu r a de convenc iona l , 
que subscrevera duas l i s t a s i n s t i t u i d o r a s de s u b l e ­
genda, a s s i m se p r o n u n c i o u o m a g i s t r a d o : 

"12. De tudo, sobressairiam u m a l i s t a c o m 
21 (v in te e uma) a s s ina tu ras e o u t r a c o m 2 
( d u a s ) . — C o n s i d e r a n d o que cladla i n d i c a ç ã o 
necess i t ava de 3 ( t r ê s ) ass inaturas , o que va le 
dizer , de pe lo menos 10% (dez p o r cento) d a 
totalidade dos que p o d e r i a m p a r t i c i p a r d a 
C o n v e n ç ã o , a l i s t a que s ó ap resen tou duas , 

. f o i r e j e i t a d a e, e m c o n s e q ü ê n c i a , n ã o p ô d e 
ser v o t a d a . Sobre (o acer to o u e r r o daquele 
d e c i s ó r i o dos convenc iona i s , anu lando u m a 
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a s s i n a t u r a e n c o n t r a d a e m duas l i s tas , n ã o é 
este o m o m e n t o p a r a d e c i d i r u m a vez que ss 
e n c o n t r a sub judice u m ped ido de M a n d a d o 
de S e g u r a n ç a a ju i zado pe lo o r a impugnan te , 
v e r s a n d o £ » b r e o t e m a e p e d i n d o , m e d i a n t e 
re fe r ido r e m é d i o j u r í d i c o , 'a d e c l a r a ç ã o de n u l i ­
dade d a m e s m a c o n v e n ç ã o " . 

I r r e s ignado , c o n t r a essa d e c i s ã o i n t e r p ô s M i l t o n 
M i r a n d a de S o u z a o recurso de f l s . 144, e m cujas 
r a z õ e s ins is te nas a l e g a ç õ e s cons tan tes d é s u a i m ­
p u g n a ç ã o . 

O E g . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l d a B a h i a , 
t odav i a , n a e s t e i r a do pa rece r do D r . P r o c u r a d o r 
R e g i o n a l E l e i t o r a l , man teve , p o r seus f u n d a m e n t e i , 
o o e c i s ó r i o de p r i m e i r o g r a u , c o n i o r m e se v è do 
a c ó r d ã o de f l s . 157. 

A i n d a i n c o n f o r m a d o , m a n i f e s t o u M i l t o n M i r a n d a 
de Soada , c o m taase n o a r t . 276, I , l e t r a " a " , do 
c ó d i g o E J e i t o r a l , e, a r g ü i n d o eon t r a r i eoUde ao a r ­
t i go 153, § 2í>, d a L e i M a i o r , o recurso espec ia l de 
f l s . 162. 

N e s ü e , t ranscreve , de i n i c i o , o que c o n s t a d a 
a t a d a i C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l , verbis: 

" . . . e que os t r aba lhos c o m e ç a r a m pe l a 
d o c a n d i d a t o a P re fe i to , ' tendo recebido duas 
l i s t a s de cand ida tos , sendo que u m a s u b s c r i t a 
po r v in t e e u m convenc iona i s , i n d i c a n d o o 
nome do D r . ' i h e o p o m p o wea l B a r b o s a , p a r a 
P r e f e i t o , e o u t r a subsc r i t a p o r t r ê s c o n v e n ­
c iona i s , i n d i c a n d o o nome d o S r . M i l t o n M i ­
r a n d a de toOuza p a r a o Cargo de P re fe i to , 
•ambas i n d i c a ç õ e s a c o m p a n h a d a s do c o n s e n ­
t i m e n t o d o respect ivo n o m e i n d i c a d o . O Se-, 
nhor Presidente observou que o convencional 
Dagmar Papeim Nascimento firmou simulta­
neamente as duas listas de indicação. Ouvi­
dos o s oonvemeioriais a respeito, sem discre­
pância, foi ãeddidio anular-se a assinatura em 
duplwaia, e, em conseqüência, não pôde ser, 
submetida à votação a indicação do nome 
do Sr. Milton Miranda de Souza, por haver 
insuficiência de núrmerxo legal de\ convencio­
nais subscritos". 

S u s t e n t a X> recor rente que, e m d e c o r r ê n c i a dessa 
e x o r b i t a n t e d e c i s ã o dos convenc iona i s , d e i x o u ele 
de t e r o seu n o m e i n d i c a d o n a C o n v e n ç ã o , q u a n d o 
n ã o c o n s t a d a l e i que i n s t i t u i u , a sublegenda, de 
nv 5.453, de 14-6-1968, qua lque r p r o i b i ç ã o quan to 
ao m e s m o xJonvencional subscrever duas l i s t a s i n s ­
t i t u i d o r a s de sublegendas . 

A p ó s a l u d i r , a i n d a , laos a r t s . 21 e 19 d a R e s o ­
l u ç ã o rit 9.224, de s t a Cor t e , c o n c l u i o recor ren te , 
r e o a p i t u l a n d o : 

" O recor ren te teve a s u a i n d i c a ç ã o p a i a 
P r e f e i t o , p e l a A R E N A , e msublegienda subsc r i t a 
p o r t r ê s (3) convenc iona i s , m a i s de 10% d a 
t o t a l i dade de convenc iona i s , que é e m m ú m e r o 
de v i n t e e c i n c o (25). 

O f a to de t e r o c o n v e n c i o n a l D a g m a r Pe ­
r e i r a N a s c i m e n t o subscr i to a l i s t a i n d i c a t i v a 
do recorrente e subscr i to t a m b é m o u t r a l i s t a 
I n d i c a n d o o u t r o c a n d i d a t o n ã o p o d e r i a e n ­
se ja r a a n u l a ç ã o de s u a a s s i n a t u r a n a s l i s tas 
r e spec t ivas . E l e o fez d e n t r o de p r e r r o g a t i v a 
que lhe é a t r i b u í d a p o r l e i e n e n h u m d i spo­
s i t i v o l e g a l o u r egu lamen ta r exis te que vede 
o u p r o i b a a c o n v e n c i o n a l de a s s i m fazer , is to 
é, subscrever d u a s l i s t a s . 

A d e c i s ã o d a C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l d a 
A R E N A de Ib i cu i , de 18 d e agosto passado, 
m a n d a n d o a n u l a r a a s s i n a t u r a e m dup l i cada 
de D a g m a r P e r e i r a d o N a s c i m e n t o , f o i a r b i ­
t r á r i a , d e s p ó t i c a , a b u s i v a e v i o l a d o i a de d i r e i t o 
l i q u i d o e c e r t o d o o r a Impe t ran te , q u a l o de, 
i n d i c a d o p o r m a i s dte 10% dOs convenc iona is , 
te r a l i s t a i n s t i t u i d o r a d a sublegenda subme­
t i d a a v o t a ç ã o pa ra , u m a vez ob t ido 20% 
dos votos convenc iona i s , s e r - lhe assegurada a 
sub legenda , n a f o r m a d a l e g i s l a ç ã o v igen t e . 

Consigne-se, por opor tuno, que o C o n v e n ­
c i o n a l D a g m a r P e r e i r a N a s c i m e n t o n ã o esteve 
presente à q u e l a ' C o n v e n ç ã o , n ã o subscreveu 
a respect iva aiba (f ls . 7, 8 e 9 ) , n e m f o i , ao 
menos, consu l t ado sobre q u a l a l i s t a e m que 
d e v e r i a p e r m a n e c e r . 

C o n v é m reg i s t r a r que a s e n t e n ç a do J u i z 
d a 146» Z o n a E l e i t o r a l de ixou dte e x a m i n a r 
esse aspecto do p r o b l e m a , sob a a l e g a ç ã o de 
que sobre a e s p é c i e exis te sub judice u m M a n ­
d a d o de S e g u r a n ç a (f ls . 135). 

O D o e . de f l s . 26, i n d i c a n d o o nome do 
D r . T h e o p o m p o L e a l B a r b o s a , p a r a P re fe i to , 
a l é m dte n ã o ter as f i rmas reconhecidas , ao 
c o n t r á r i o d a l i s t a i n d i c a t i v a do Recor ren te 
(f ls . 88), t e m u m t r e c h o da t i l og ra fado v i s i ­
ve lmente e n x e r t a d o — "ficando revogada qual­
quer credencial anterior", enxe r to v i s íve l a o lho 
n u , bas tando observar o d e s n í v e l das le t ras do 
t r echo a p o n t a d o e m r e l a ç ã o à s le t ras d a l i n h a 
que lhe é i m e d i a t a m e n t e supe r io r . 

O a r t . 153, § 29, d a a t u a l C o n s t i t u i ç ã o , 
a s s im p r e c e i t u a : 

"§ 2? N i n g u é m s e r á ob r igado a fazer 
o u d e i x a r de í a ^ e r a l g u m a co i sa s e n ã o 
e m v i r t ude de l e i " . 

O v e n e r á v e l A c ó r d ã o recorr ido , cons ide ­
r a n d o v á l i d a a d e c i s ã o d a C o n v e n ç ã o M u n i c i ­
p a l de Ibicui, que a n u l o u a a s s ina tu ra e m 
d u p l i c a t a , — o que n e n h u m a l e i p ro ioe —, i n ­
f r i n g i u , s e m j u s t a causa , aqueie d i spos i t ivo 
c o n s t i t u c i o n a l . 

N e s t a con fo rmidade , i n t e i r o cab imen to t e m 
o presente R e c u r s o Espec i a l , u m a vez que a de ­
c i s ã o o r a r e c o r r i d a f o i p r o f e r i d a c o n t r a ex ­
presso t ex to da l e i m a i o r , a tendidos a s s im os 
pressupostos do a r t . 276, i t e m I , l e t r a a, do 
C ó d i g o E l e i t o r a l " . 

S u b i n d o os autos, o f i c i o u à s f l s . 172 o Professor 
J o s é C a r l o s M o r e i r a A lves , eminen te P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l , nestes t e rmos : 

" A nosso ver , o recuso n ã o deve se r c o ­
nhec ido , p o r q u a n t o n ã o se e n q u a d r a n a l e t r a a, 
do i n c i s o I , d o a r t . 276, d o C ó d i g o E l e i t o r a l . 

N ã o nos parece que t e n h a s ido i n f r i n ­
g ido o a r t . 21 d a R e s o l u ç ã o n? 9.224 p e l a 
c i r c u n s t â n c i a de que os convenc iona i s , u n a ­
n i m e m e n t e , t e n h a m reso lv ido anu la r , de a m ­
bas as l i s tas de i n d i c a ç õ e s de cand ida tos p a r a 
a i n s t i t u i ç ã o de sublegenda, a a d e s ã o de c o n ­
venc iona l que ass inou nas duas . P o r mais n ã o 
fosse, n ã o se p o d e r i a p re tender desa r razoada 
a i n t e r p r e t a ç ã o segundo a q u a l s ó se d e v e m 
c o m p u t a r a s ass ina turas de convenc iona i s que 
n ã o c o n s t e m de o u t r a l i s t a , a t é porque a i n s ­
t i t u i ç ã o de sub legenda i m p l i c a a i d é i a de 
f a c ç õ e s . 

A d e m a i s , é de no t a r - s e que a s e n t e n ç a de 
p r i m e i r a i n s t â n c i a d e i x o u de aprec ia r essa m a ­
t é r i a sob a a l e g a ç ã o de que h á , a respei to, 
u m m a n d a d o de s e g u r a n ç a do r eco r ren te . 
C o n t r a esse p r o c e d i m e n t o d o ju i z , n ã o a lega o 
recorrente que se ja ele i l e g a l . A s s i m , n ã o 
pode ser p r e t e n d i d a r e f o r m a de d e c i s ã o , po r 
v i a de p r o v i m e n t o de recurso especia l , pe la 
i l e g a l i d a d e de u m f a t o q u e n ã o f o i aprec iado 
n e l a " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Raphael de Barros Monteisro 
(Re la to r ) — S r . P re s iden te — C o m o se v i u , das 
v á r i a s a l e g a ç õ e s fei tas, c ing iu - se o recorrente , e m 
seu apelo especia l , à q u e l a d a a n u l a ç ã o d a a s s i n a ­
t u r a de convenc iona l , que subscrevera duas l i s tas 
ins t i tu idoras de sublegenda . 
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M a s , c o m o b e m observa o parecer , a s s i m p r o ­
cedendo, n ã o o fendeu a C o n v e n ç ã o o a r t . 21 d a 
c i t a d a R e s o l u ç ã o n? 9.224, porquan to , c o m o é s a ­
bido, i m p l i c a a i n s t i t u i ç ã o de sublegenda a i d é i a 
de f a c ç õ e s . 

A l i á s , desp ic ienda n ã o é a c o n c l u s ã o do parecer 
de que n ã o chegou o D r . J u i z E l e i t o r a l a ap rec i a r 
t a l a r g ü i ç ã o , sob o fundamen to de encon t ra r - se a 
q u e s t ã o sub judice, a t r a v é s de m a n d a d o de segu­
r a n ç a que o recorrente i m p e t r o u . C o m o n ã o se 
a r g ú i de c o n t r á r i o à l e i esse p roced imen to do m a ­
gis t rado, de e v i d ê n c i a que n ã o pode p re t ende r a 
r e f o r m a de d e c i s ã o , p o r v i a d e p r o v i m e n t o d é r e ­
curso especial , p e l a i l e g a l i d a d e de u m fa to que n e l a 
n ã o f o i ap rec i ado . 

. P o r t o d o o expos to e a i n d a pelo que m a i s vemi 
suc in t amen te aduz ido n a s r a z õ e s de f l s . 162 e se­
guintes, n ã o c o n h e ç o , c o m o pareceT, cujos f u n d a ­
mentos adoto , do recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.745 — BIA — R e l a t o r : M i n i s t r o 
B a r r o s M o n t e i r o — Rectorrente: M i l t o n M i r a n d a de 
S o u z a . 

D e c i s ã o : N ã o conhec ido , po r d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o — T h o m p ­
son F lo res — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r C a t u n d a — 
J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o P r o f e s ­
sor J . C . M o r e i r a A l v e s , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 23-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.111 

Recurso n . ° 3.760 — Classe I V — B a h i a 

(Wagner) 

Não se conhece de recurso especial em que] 
se pretende mero reexame de prova. 

V i s t o s , etc. 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
t o ra l , p o r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a con fo rmidade do vo to do R e l a t o r , que 
f i c a fazendo pa r t e in t eg ran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F t e d e í a l , 23 de ou tub ro d è 1972. — Djaci 
Falcão, P r e s i d e n t e . — C. E. de Barros Barreto, Ifte-
l a t o r . — J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 23-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e -
laJtor) — A d i s c u s s ã o e m t o r n o d o i m p u g n a d o r e ­
g i s t ro d o S r . R u y T e i x e i r a L e i t e c o m o c a n d i d a t o 
d a A R E N A à P r e f e i t u r a de Wagner , t ravou-se q u a n t o 
à d a t a do reque r imen to d a t r a n s f e r ê n c i a de seu t i t u l o 
e l e i t o r a l p a r a o m u n i c í p i o . 

S e g u n d o o i m p u g n a n t e , o ped ido se d e r a e m 19 
d é j u l h o de 1972; j á n o d ize r d o impugnado , t e r i a 
ele r equer ido a t r a n s f e r ê n c i a e m 30 d e m a r ç o de 
1971. 

O M M . J u í z o de p r i m e i r a i n s t â n c i a , a p ó s ex tensa 
a n á l i s e do processado, deu p e l a d a t a miais p r ó x i m a , 
p o r conc lu i r , das provas , s e r e m elas, verbis, " c l a r a s 
e exuberantes , n ã o s ó pelos documentos jun tos aos 
autos, como t a m b é m pelos depoimentos p r e s t a d o s . . . " 
Negou , assim, o reg is t ro postulado, p o r n ã o sa t i s ­
fe i to , pe lo cand ida to , o requis i to d o a r t . 1?, EV, a, 
d a L e i C o m p l e m e n t a r n1? 5-70 (f ls . 39-42) . 

O E . T r i b u n a l R e g i o n a l , j u l g a n d o apelo d o i m ­
pugnado, c o n f i r m o u a s e n t e n ç a , entendendo, a i n d a , 
que: 

" . . . a p r o v a d o c u m e n t a l p r o d u z i d a é n o 
sen t ido dte que o ped ido de t r a n s f e r ê n c i a s ó 
fo i entregue ao p r e p a r a d o r de W a g n e r e m 9 
de j u l h o f i n d o " ( f ls . 87-90) . 

V e m , agora , a este T r i b u n a l , recurso do c a n d i ­
dato , onde p r o c u r a ele i n f i r m a r as c o n c l u s õ e s das 
i n s t â n c i a s an ter iores , ao fundamlento de que a i m ­
p u g n a ç ã o t i v e r a "pressuposto f a l s o " (fls. 95-99) . 

O (parecer d a d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l fo i l a v r a ­
do n o sen t ido d o n ã o c o n h e c i m e n t o d a e s p é c i e , à 
i n v o c a ç ã o d a S ú m u l a n? 279, d o E . S u p r e m o T r i ­
b u n a l F e d e r a l ( f ls . 118). 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

R e a l m e n t e , o recorrente nato d e m o n s t r a i n f r i n -
g ê n c i a de texíto l ega l pe lo aresto recor r ido , n e m 
d i s s í d i o d e j u r i s p r u d ê n c i a , l i m i t a n d o - s e a d i s cu t i r 
e c o m e n t a r a m a t é r i a de f a t o . 

P a r a m e r o reexame de p r o v a n ã o Cabe o recurso 
espec ia l . 

P o r isso, dele n ã o c o n h e ç o . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.760 — B A — R e l a t o r : M i n i s t r o 
C . E . de B a r r o s B a r r e t o — R e c o r r e n t e : R u y T e i ­
x e i r a L e i t e — R e c o r r i d o : E s a ú O l i v e i r a S i l v a , c a n ­
d ida to a V e r e a d o r d a A R E N A . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, p o r d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n F lo res , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é B o s e l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a A l v e s , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o dte 23-10-78). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.112 

Recurso n . ° 3.769 — Classe I V — Mato Grosso 
(Bataguassu) 

Recurso interposto a destempo. Não co­
nhecimento. 

V i s t o s , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
t o r a l , p o r u n a n i m i d a d e dte votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a con fo rmidade do vo to d o R e l a t o r , que 
f i c a fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 23 dte ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P r e s iden t e . — Barros Monteiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 23-10-72) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Raphael de Barws Monteiro 
(Re la to r ) — S r . P r e s i d e n t e : O M o v i m e n t o D e m o ­
c r á t i c o B r a s i l e i r o — M D B , p e l a S e c r e t a r i a de sua 
C o m i s s ã o E x e c u t i v a M u n i c i p a l de Ba taguas su — M T . 
i m p u g n o u o reg i s t ro de J o s é F e r r e i r a L i m a , c a n d i ­
da to a Vereador pe la A R E N A daquele m u n i c í p i o , 
v i s to exercer o mesmo, c o m o se vê do d o c u m e n t o 
de f l s . 4, o ca rgo dte guarda- f i soa l , lo tado n o Pos to 
F i s c a l de " X V de N o v e m b r o " , e m B a t a g u a s s u . 

A l e g a o i m p u g n a n t e que, n o e x e r c í c i o de suas 
f u n ç õ e s , t e m J o s é F e r r e i r a L i m a c o m p e t ê n c i a p a r a 
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a f i s c a l i z a ç ã o de impostos e taxas es taduais n a co ­
m u n a e m r e f e r ê n c i a , sendo, pois , i n e l e g í v e l , p o r n ã o 
have r - s e d e s i n c o m p a t i b i l i z a d o a t empo , ex vi do 
a r t . 1', i n c i s o V i r , l e t r a a, c o m b i n a d o c o m o i n c i s o I I , 
l e t r a c, d a L . C . n? 5, dte 29-4-70, verbis: 

" O s ocupan tes de cargos o u f u n ç õ e s n o 
m u n i c í p i o o u n a r e g i ã o , de que o m u n i c í p i o 
f a ç a par te , q u e t e n h a m c o m p e t ê n c i a o u i n t e ­
resse d i r e t o o u i nd i r e to , n o l a n ç a m e n t o , a r r e ­
c a d a ç ã o o u f i s c a l i z a ç ã o dte impostos , t axas e 
c o n t r i b u i ç õ e s de c a r á t e r o b r i g a t ó r i o , i nc lu s ive 
p a r a f i sca is , o u p a r a a p l i c a r m u l t a s r e l a c i o ­
n a d a s c o m essas a t i v i d a d e s " . 

R e j e i t a d a a i m p u g n a ç ã o p e l a s e n t e n ç a dte f l s . 5, 
r e c o r r e u , i n a m f o r m a d o , o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o 
B r a s i l e i r o , t endo o E g . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
de MTT, p o r m a i o r i a de votos, r e f o r m a d o o d e c i s ó r i o 
i n f e r i o r , p e l o a c ó r d ã o dte f l s . 19-20, a s s im f u n d a ­
m e n t a d o e m s u a p a r t e ú t i l : 

" O r eco r r ido , o c u p a n d o n o m u n i c í p i o 
o c a r g o dte G u a r d a - F i s c a l , t e r i a que se d e -
s i n c o m p a t i b i l i z a r , n o p r a z o de t r ê s (3) meses 
a n t e r i o r e s a o p l e i t o . 

R e a l m e n t e o p r a z o de a fas t amen to s e r i a 
dte t r ê s (3) meses, combinando-se , c o m o deve, 
o d i spos to n o i n c i s o I V , l e t r a a, c o m a n o r m a 
d o i n c i s o V I I , l e t r a b, d a L e i C o m p l e m e n ­
t a r n? 5. 

N ã o tendo o c o r r i d o o a f a s t amen to o b r i ­
g a t ó r i o , o r eco r r i do tornou-se i n e l e g í v e l p a r a 
c o n c o r r e r à C â m a r a M u n i c i p a l " . 

P o r s u a vez i r r e s i g n a d ò , i n t e r p ô s J o s é F e r r e i r a 
L i m a o r ecu r so dte f l s . 23, e m cujas r a z õ e s ins is te 
n a a l e g a ç ã o de s e r s imp le s d i a r i s t a d á S e c r e t a r i a 
d a F a z e n d a , de s ignado p a r a s e r v i r corno G u a r d a -
F i s c a l j u n t o a o P o s t o " X V de N o v e m b r o " . 

S u b i n d o o s autos , a s s i m se m a n i f e s t o u , à s 
f l s . 34-35, o P r o f e s s o r J o s é C a r l o s M o r e i r a A lves , 
i l u s t r e P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l : 

" iA nosso ver , o recurso n ã o deve se r c o ­
n h e c i d o , p r e l i m i n a r m e n t e , p o r ser i n t empes ­
t i v o . 

O a c ó r d ã o r eco r r ido é de 4-10-72 ( q u a r t a -
f e i r a ) . A p e t i ç ã o de recurso n ã o tem d a t a , 
m a s f o i p r o t o c o l a d a n o d i a 10 d o m e s m o 
m ê s , e m b o r a h a j a , n o verso da f l . 22, ce r ­
t i d ã o , datada de 10-10-72, d o D i r e t o r d a S e ­
c r e t a r i a , segundo a q u a l o recurso t e r i a s i d o 
en t regue , n a S e c r e t a r i a , n o d i a 9. C o m o quer 
que se ja , o que é cer to é que o p r a z o p a r a 
r e c o r r e r terminaria a 7 ( s á b a d o ) , po rquan to , 
s egundo o a r t . 18 da L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, 
â p a r t i r d a d a t a d o e n c e r r a m e n t o do re ­
g i s t ro , os p r azos n ã o se suspendem aos s á ­
bados, d o m i n g o s e fe r iados . A d e m a i s , pe lo 
c a l e n d á r i o e l e i t o r a l , ap rovado p e l a R e s o l u ç ã o 
n? 9.227 dtesse C o l e n d o T r i b u n a l S u p e r i o r , a 
.par t i r de 1' de outubTO as Sec re t a r i a s dos 
T r i b u n a i s Riegionais devem permanece r aber ­
tas aos s á b a d o s , domingos e fer iados, a i n d a 
que apenas c o m pessoal dte p l a n t ã o . 

Se , p o r é m , n ã o fo r a c o l h i d a essa p r e l i ­
m i n a r de n ã o conhec imen to , a i n d a a s s i m o 
r ecu r so n ã o deve ser conhec ido , porque , es­
t a n d o o recor ren te n o e x e r c í c i o das f u n ç õ e s 
de g u a r d a - f i s c a l , l o t ado e m P o s t o F i s c a l , e 
n ã o se h a v e n d o des incompa t ib i l i z ado d e n t r o 
do p r a z o de l e i , a e le se a p l i c a a i n e l e g i b i l i ­
dade a que a l u d e a l e t r a c, do i n c i s o ET, do 
a r t . 1", c o m b i n a d o c o m a l e t r a a, d o i n c i s o 
VOU, d ó mtesmo dispos i t ivo , ambos d a L e i 
C o m p l e m e n t a r n? 5 " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Raphael de Barros Monteiro 
( R e l a t o r ) — S r . P res iden te — C o n f e r i , c u i d a d o s a ­

mente , as da tas a que a lude o D r . P r o c u r a d o r e m 
seu parecer , tendo ve r i f i cado que, e fe t ivamente , fo i 
in te rpos to a destempo o recurso de f l s . 23 . 

Des te n ã o c o n h e ç o , pois , e m p r e l i m i n a r . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.769 — M T — R e l a t o r : M i n i s t r o 
B a r r o s M o n t e i r o — R e c o r r e n t e : J o s é Ferr te i ra L i m a . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, po r d e c i s ã o u n â n i m e . 
P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­

sentes â s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F l o r e s — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — O. E . de B a r r o s Barrteto 
e o Professor J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . 

(Stessão de 23-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.113 

Recurso n . ° 3.770 — Classe I V — M a r a n h ã o 

( P a l m e i r â n d i a ) 

Sem registro oportuno, não há como se 
falar em candidatura, conseqüentemente de­
saparece razão para substituição. 

Recurso conhecido por violação da lei e 
provido para restabelecer decisão originária. 

Vistos, etc. 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
t o ra l , p o r m a i o r i a de VÍ .GOS , conhecer e da r p ro ­
v i m e n t o a o recurso, n a confo rmidade do voto anexo 
que I l c a fazendo pa r t e in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 23 de ou tub ro de 1972. — Djaci 

Falcão, P r e s i d e n t e . — Jose Boselli, R e l a t o r . — 
C . E. de Barros Barreto, V e n c i d o . — J. C. Moreira 
Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o dte 23-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Minsitro José Boselli (Re la to r ) — A 
s e n t e n ç a d o M M . J u i z E l e i t o r a l da 38» Z o n a do 
M a r a n h ã o sus ten ta : 

" P e r d e n d o o p r a z o p a i a o reg is t ro de 
seus cand ida tos , o D i r e t ó r i o , n o i n t u i t o de 
safar-6e dessa i n c ô m o d a s i t u a ç ã o , o f i c i a a 
este J u í z o , c o m d a t a dte 8 d o corrente , c o ­
m u n i c a n d o a r e n ú n c i a dos cand ida tos esco­
l h i d o s n a C o n v e n ç ã o r e a l i z a d a e m 17 de 
agosto p . passado e s o l i c i t a n d o a d e s i g n a ç ã o 
de u m observador d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , p a r a 
n o v a C o n v e n ç ã o a rea l iza r - se n o d i a 12 deste, 
a m p a r a d o n o a r t . 54, d a R e s o l u ç ã o n? 9.224. 

D i z o c i t a d o a r t . 54: 
" É f acu l t ado ao P a r t i d o nos termos 

dos ar t igos seguintes, subs t i t u i r o nome 
de candidate- que v e n h a a ser c o n s i ­
d e r a d o i n e l e g í v e l a r e n u n c i a r ou a f a ­
lecer, após o termo final do prazo de 
registro". 

A o ver deste J u í z o , n ã o t e m a m p a r o l ega l 
a p r e t e n s ã o do D i r e t ó r i o d a A l i a n ç a R e n o ­
v a d o r a N a c i o n a l , de P a l m e i r â n d i a , e m r e a l i ­
z a r n o v a C o n v e n ç ã o p a r a e sco lha dte novos 
candida tos , u m a vez que r e f e r i do D i r e t ó r i o 
n ã o deu e n t r a d a no C a r t ó r i o E l e i t o r a l do 
p e d i d o de reg is t ro dte seus candida tos , a t é à s 
18 horas d o d i a seis do c o r r e n t e . 
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A L e i n? 5.779, de 31 de m a i o do corrente 
ano , e m seu a r t . 1? d i z : 

" O p r a z o p a r a en t rega e m C a r t ó r i o 
dte r eque r imen to de regis t ro de c a n d i ­
datos a P re fe i to , V i c e - P r e f e i t o , V e r e a ­
dores, D e p u t a d o Es t adua i s , Depu tados 
F e d e r a i s e Senadores , t e r m i n a r á im-
prorrogaveVmente» à s 18 horas do 70 ' 
( S e p t u a g é s i m o ) d i a a n t e r i o r à d a t a 

m a r c a d a p a r a a e l e i ç ã o " . 

N ã o pode u m P a r t i d o que n ã o reg is t rou 
cand ida tos , c o m o n o caso presente, p re t ende r 
subs t i tu i - los . 

N ã o se pode subs t i t u i r o que n ã o ex i s t e . 
N o presente caso, n ã o p o d e m ser i n v o ­

cados os b e n e f í c i o s d o a r t . 54, d a R e s o l u ç ã o 
tí> 9.224, u m a vez que o D i r e t ó r i o n ã o t i n h a 
a q u e m subs t i tu i r , po i s n ã o reg is t rou c a n ­
d i d a t o . 

O s imples f a t o de u m c i d a d ã o ser i n d i ­
cado, e m u m a C o n v e n ç ã o , p a i a c a n d i d a t o a 
u m ca rgo e le t ivo , n ã o o torna, e fe t ivamente , 
j á c a n d i d a t o ; o que o t o r n a e fe t ivamente 
cand ida to , é o reg is t ro de s u a c a n d i d a t u r a , 
e m JUÍZO. E l e n ã o pode r e n u n c i a r o que 
n ã o lhe fo i d a d o " . 

O ivtenerando a c ó r d ã o recorr ido , r e fo rmou este 
d e c i s ó r i o , cons iderando , po r m a i o r i a de votos: 

" D i z o J u i z que os cand ida tos só e x i s t e m 
depois dte reg is t rados . T e n h o que n ã o . O s 
c a n d i d a t o s a s s i m o s ã o desde s u a esco lha e m 
c o n v e n ç ã o , porque o P a r t i d o po l í t i co , como 
pessoa j u r í d i c a de d i r e i t o p ú b l i c o in t e rno , t e m 
o podter p o l í t i c o de " c r i a r " candida tos , c o m 
p r e s u n ç ã o de l eg i t imidade e execu to r iedade . 
O s cand ida tos p o d e m a t é fazer s u a p r o p a ­
g a n d a a p a r t i r de s u a esco lha e m c o n v e n ­
ç ã o . N ã o é o reg is t ro n a J u s t i ç a E l e i t o r a l 
que lhes d á a c o n d i ç ã o de candida tos , apenas 
p roduz efei tos a o a to c o n v e n c i o n a l . A esco­
l h a n a c o n v e n ç ã o e s t á n o p l a n o de va l idade , 
o r eg i s t ro e s t á n o p l a n o dte e f i c á c i a . 

O r a , se a i n d a n o p l a n o de va l idade pode 
h a v e r m a n i f e s t a ç ã o dte vontadte — e a l e i 
a d m i t e essa m a n i f e s t a ç ã o a t é mesmo n o re ­
g i s t ro — n ã o h á d ú v i d a que pode haver , 
a i n d a , s u b s t i t u i ç ã o de candida tos pe lo p a r ­
t ido , n a f o r m a p r e s c r i t a n a l e i . 

O fa to de h a v e r se mani fes tado a r e ­
n ú n c i a dos cand ida tos n a v é s p e r a do t e r m o 
f i n a l p a r a o r eque r imen to do registro, é que 
dteve t e r c r i a d o a pe rp lex idade do J u i z . M a s , 
s e m esse aspecto cabe i n v o c a r os p r i n c í p i o s 
cons t i tuc iona i s , que assegurem a represen ta -
t iv idade n a c i o n a l . T r a t a - s e de u m a h i p ó t e s e 
n ã o p rev i s t a n o t í t u l o p r i m e i r o d a R e s o l u ç ã o 
n? 9.224, e p a r a resolve-l/a o J u i z se va l eu 
de i n t e r p r e t a ç õ e s d o a r t . 54 desse texto no r ­
m a t i v o , que é do t i t u l o segundo. A m e u ver , 
aá reside o e q u í v o c o . A sua d e c i s ã o deve r i a 
se m o l d a r nos p r i n c í p i o s que g a r a n t e m aos 
pa r t i dos a r e p r e s e n t a ç ã o , p a r a a tender n o 
caso e x t r a v a g a n t e . 

P o r esses mot ivos , d o u p r o v i m e n t o ao r e ­
cu r so e re formo a s e n t e n ç a r eco r r ida , p a r a 
d e t e r m i n a r o regis t ro dos c a n d i d a t o s " . 

'Desta d e c i s ã o r eco r reu o D i r e t ó r i o R e g i o n a l do 
M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , f undado n a 
a l í n e a a, i nc i so I, a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l , i n ­
vocando a v i o l a ç ã o do a r t . V>, d a L e i n9 5.779-72, 
a r t . 34, § 3?, d a R e s o l u ç ã o n? 9.224 e a R e s o l u ç ã o 
n9 9.227, que r egu lou o C a l e n d á r i o E l e i t o r a l ( folhas 
92-97) . 

C o n t r a m i n u t a n d b o apelo ( f ls . 99 a 103), a 
d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l deu parecer' pelo 
conhec imen to e p r o v i m e n t o do recurso ( f ls . 112-3). 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro José Boselli (Re la tor ) — 
O parece r d a l a v r a do Professor M o r e i r a Alves , e l u c i ­
d a c o m p e r f e i ç ã o a h i p ó t e s e vertente, verbis: 

" O recurso deve ser conhec ido pe la l e t r a a, 
do inc i so I, do a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l , 
e, c o n s e q ü e n t e m e n t e , p r o v i d o . 

R e z a o a r t . 1? d a L e i n? 5.778-72: 
" O p razo p a r a en t rega e m c a r t ó r i o 

de requer imento de registro de c a n d i d a ­
tos a prefeitos, V ice -P re f e i t o s , V e r e a d o ­
res Deputados Es taduais , Deputados F e ­
derais e Senadores , t e r m i n a r á i m p r o r r o -
gavelmente à s 18 horas do 7CC ( s e p t u a g é ­
s imo) d i a an te r io r à d a t a m a r c a d a p a r a 
a e l e i ç ã o " . 

N o caso sub judice, a c o n v e n ç ã o f o i r e a ­
l i z a d a antes de 27 de agosto p r ó x i m o passado, 
o que s i g n i f i c a que o foi dent ro do p razo 
f i x a d o peio a r t . 2» d a r e f e r i d a L e i n ' 5.779. 
N ã o fo i , en t re tan to , fei to o ped ido de regis t ro 
dos candida tos escolhidos a t é à s 18 horas do 
d i a 6 de setembro, f i n a l do p razo p a r a a e n ­
trega, e m c a r t ó r i o , desse requer imento ( a r t i ­
go V> do a lud ido D i p l o m a L e g a l ) . Dois d i a s 
a p ó s , a 8 de setembro, a A R E N A loca l co ­
m u n i c o u a o J u i z que i r i a r e a l i z a r nova c o n ­
v e n ç ã o porque os cand ida tos escolhidos h a ­
v i a m r e n u n c i a d o . 

A nosso ver, a s u b s t i t u i ç ã o de cand ida to , 
a que a l u d e m os a r t s . 54 a 56 d a R e s o l u ç ã o 
n? 9.224-72, somente pode ver i f icar -se se t i ve r 
s ido c u m p r i d o o disposto n o a r t . 1? d a L e i 
n? 5.779, o u seja, se t iver s ido requerido, den t ro 
d o p r a z o a l i f ixado , o reg is t ro dos cand ida tos . 
Isso decorre, c l a ramente , dos disposi t ivos legais 
e m que se assen tam os refer idos art igos d a 
R e s o l u ç ã o n? 9.224, ou seja, o a r t . 1? d a L e i 
C o m p l e m e n t a r n? 5-70 e o a r t . 101 do C ó d i g o 
E l e i t o r a l . P e l o a r t . 19 d a L e i C o m p l e m e n t a r 
n? 5, " é facu l tado ao P a r t i d o que requereu o 
registro do candidato consideracbo inelegível 
d a r - l h e subst i tuto, mesmo que a d e c i s ã o pas ­
s a d a e m ju lgado tenha s ido p ro fe r ida a p ó s o 
t e rmo f i n a l do p razo de r eg i s t ro " . E o a r t . 101 
do C ó d i g o E l e i t o r a l estabelece que "pode q u a l ­
quer c a n d i d a t o requerer, e m p e t i ç ã o com f i r m a 
reconhec ida , o cancelamento do seu nome do 
registro, f i cando nesse caso reduzidos p a r a 3 
( t r ê s ) dias os prazos p a r a a c o n v o c a ç ã o d a 
c o n v e n ç ã o des t inada à esco lha do subs t i t u to" . 
D e onde se v e r i f i c a que as leis e m que se 
base ia a R e s o l u ç ã o n? 9.224 s ã o i n e q u í v o c a s 
no sen t ido de que a s u b s t i t u i ç ã o s ó p o d e r á v e ­
rificar-se se, pe lo menos, houve o r eque r i ­
m e n t o de regis t ro do c a n d i d a t o que se p r e ­
tende subs t i tu i r . Se o p a r t i d o perdeu o p razo 
p a r a requerer o reg is t ro de seus candida tos 
— e o prazo f a t a l p a r a esse requer imento de­
corre d a l e i — n ã o pode pre tender dar - lhes 
subst i tutos, p a r a que se lhe reabra , inc lus ive , 
n o v a opor tun idade p a r a o requer imento de 
reg i s t ro . 

V i o l o u , pois, o a c ó r d ã o recor r ido d i spos i ­
ç ã o expressa de l e i : o a r t . V> d a L e i n» 5.779, 
de 1971". 

A v i s t a do exposto, c o n h e ç o do recurso e dou - lhe 
p r o v i m e n t o p a r a restabelecer a d e c i s ã o de p r i m e i r a 
i n s t â n c i a . 

E X T R A T O D A A T A 

Recu r so n? 3.770 — M A — R e l a t o r : M i n i s t r o 
J o s é B o s e l l i — R e c o r r e n t e : D i r e t ó r i o R e g i o n a l do 
M D B do M a r a n h ã o — R e c o r r i d o : R e n a n B e n t o 
A b r e u T r i n t a , c a n d i d a t o a P re f e i t o de P a l m e i r â n d i a . 

D e c i s ã o : C o n h e c i d o e provido , por m a i o r i a de 
votos . 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
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— T h o m p s o n F l o r e s — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o Professor J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 23-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.114 

Recurso n . ° 3-771 — Classe I V — R i o de Janeiro 
(Mendes) 

Recurso especial. Não se conhece de re­
curso especial interposto de decisão que tenha 
aplicado razoavelmente o texto da lei, sem 
ofender-lhe a expressão literal. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s dO T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
t o r a l , p o r m a i o r i a de votos, n ã o conhecer do recurso, 
n a c o n f o r m i d a d e do voto a n e x o que f i c a fazendo 
pa r t e i n t e g r a n t e d a d e c i s ã o . 

S a l a das Stessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 23 de ou tubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P r e s i d e n t e . — Moacir Catunda, R e l a t o r D e ­
s i g n a d o . — Márcio Ribeiro, V e n c i d o . — J. C. Mo­
reira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 23-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Re la to r ) — 
A ARiENIA, p e l a p e r m i s s ã o do a r t . 276, I, a, do C ó ­
d igo E l e i t o r a l , i n t e r p õ e recurso do A c ó r d ã o do T R E 
que, m a n t e n d o d e c i s ã o do J u i z , n a i m p u g n a ç ã o do 
M i n i s t é r i o P ú b l i c o , ao reg is t ro de L u i z C a r v a l h o , 
c a n d i d a t o à C â m a r a M u n i c i p a l de Mendes , c o n s i ­
d e r o u que, sobre a c a n d i d a t u r a à r e e l e i ç ã o , i n c i d i a 
o veto do a r t . 1?, i nc i so W, l e t r a / , d a L e i C o m ­
p l e m e n t a r n9 5-70, v is to o m a n d a t o imed ia t amen te 
a n t e r i o r do i m p u g n a d o ter s ido ex t in to , po r ato do 
P r e s i d e n t e d a C â m a r a baseado no D e c r e t o - l e i n ú m e -
m e r o 201,67, a r t . 89, n? I I I , p r i m e i r a par te , verbis: 

" — d e i x a r de comparecer , s e m que esteja 
l i c e n c i a d o , a c inco se s sões o r d i n á r i a s conse­
c u t i v a s " . 

O p r ó p r i o c a n d i d a t o defendera-se n a i m p u g n a ­
ç ã o e r eco r r e r a ao T R E a legando que, po r ter sido 
v í t i m a de u m desastre de a u t o m ó v e l , f i c a r a Impe­
d i d o de comparece r à s r e u n i õ e s d a C â m a r a , m a s que 
e n c a r r e g a r a u m colega de apresentar ao P l e n á r i o , 
ve rba lmen te , seu ped ido de l i c e n ç a . P r o c u r o u de­
m o n s t r a r , a i n d a , a i r r egu la r idade f o r m a l do ato, 
p r a t i c a d a n ã o p e l a C â m a r a , mas pe lo P res iden te . 
J u n t o u documentos e fez o u v i r u m a t e s t emunha . 

M a s , a d e c i s ã o r eco r r i da desprezou-lhe a defesa, 
e m A c ó r d ã o a s s i m r e sumido : 

" E M E N T A — N ã o compete à J u s t i ç a E l e i ­
t o r a l a a p r e c i a ç ã o de atos a lheios à sua c o m ­
p e t ê n c i a j u r i s d i c i o n a l . Recu r so desprov ido" . 

N o recurso especia l , o P a r t i d o pre tende que 
essa d e c i s ã o t e r i a vu lneradO a a l í n e a / , do a r t . 1?, 
I, d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5 e a p r ó p r i a C a r t a 
M a g n a , p o r n ã o t e r aca tado a C o n s t i t u i ç ã o do 
E s t a d o do R i o de J ane i ro , no tocante à p e r d a de 
m a n d a t o dos Vereadores p o r a u s ê n c i a à s r e u n i õ e s 
das C â m a r a s M u n i c i p a i s . Transcreve , a l i á s , os d i s ­
pos i t ivos d a C a r t a E s t a d u a l ( f ls . 49-51, l e r ) . 

E c o n c l u i : 

" N ã o pode p rospera r o a rgumen to de que 
n ã o compete à J u s t i ç a E l e i t o r a l a a p r e c i a ç ã o 
de atos a lhe ios à s u a c o m p e t ê n c i a j u r i s d i c i o n a l , 
desde que essa c o n c e i t u a ç ã o se es tenda tanto 
ao p o n t o de n ã o p e r m i t i r o exame de aspectos 
m e r a m e n t e f o r m a i s . N ã o é p o s s í v e l à Ju s ­

t i ç a E l e i t o r a l o i n d a g a r do m é r i t o p r o p r i a ­
men te d i to , mas se a le i f a l a em conformidade 
com textos legais como sucede no caso ver­
sado, é i n s o f i s m á v e l que essa conformidade 
t e m que ser objeto de estudo d a J u s t i ç a E l e i ­
t o r a l , sob p e n a de dec id i r -se e m d e s a r m o n i a 
c o m a l e i , como sucedeu n a e s p é c i e " . 

A P r o c u r a d O r i a - G e r a l E l e i t o r a l , n o parecer de 
f l s . 63-64 ( l e r ) , o p i n a pe lo n ã o conhec imen to do 
recurso . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Re la tor ) — 
A C E . ( R J ) d i s p ô s con t ra r i amen te ao Decre to - le i 
n? 201-67, quando ju lgou n e c e s s á r i a — à e x t i n ç ã o 
d o m a n d a t o — fa l tas à s s e s s õ e s que a t i n j a m a 
t e r ç a par te das s e s sões o r d i n á r i a s do p e r í o d o a n u a l 
(a r t . 129 — V ) . 

M a s , a l é m disso, c r i o u e l a u m requis i to f o r m a l 
n e c e s s á r i o à p e r d a do m a n d a t o , a que n ã o se refere 
o decre to- le i , e que, por tan to , n ã o deve ser c o n s i ­
derado c o n t r á r i o a e le . 

Repor tando-se ao § 3? do a r t . 26, o § 2? do 
c i t ado a r t . 129 assegura, n o caso de p e r d a d o m a n ­
d a t o dos Vereadores — semelhan temente ao d i s ­
posto p a r a os Depu tados — plena defesa. 

E s s a l ibe ra l idade n ã o e s t á e m desacordo, como 
disse, c o m o dec re to - l e i . Es te d i s p õ e que, mesmo 
p a r a os Vereadores , a e x t i n ç ã o do m a n d a t o deve 
ser dec la rada pe lo Pres idente , depois de "ocor r ido 
e comprovado o ato o u fa to e x t i n t i v o (§ 1' do a r ­
t igo 8 ' ) . E , a l i á s , p a r a a c a s s a ç ã o do manda to de 
Pre fe i to , o decreto assegura ao i m p u g n a d o a neces­
s á r i a defesa . 

P e l a C o n s t i t u i ç ã o vigente n e n h u m a p e n a ou 
pena l idade execu t iva deve ser a p l i c a d a s e m defesa, 
ad instar d o disposto n o seu a r t . 153, §§ 15 e 16. 

O A t o C o m p l e m e n t a r n? 3, m e s m o e m m a t é r i a 
excepc iona l , de interesse d a i n s t i t u c i o n a l i z a ç ã o do 
p r ó p r i o Es t ado F e d e r a l , ga ran te aos i nd ic i ados o 
d i r e i to d è defesa (a r t . 3*). 

P o r t a n t o , a C â m a r a , a m e u ver, de ixou de 
observar u m requis i to f o r m a l bás i co , que t o r n a n u l o 
o a t o de e x t i n ç ã o do m a n d a t o que p r a t i c o u . 

N e m se pode dizer n ã o preques t ionada a ques­
t ã o , vez que o cand ida to a r g u í r a a i r r egu la r idaae 
f o r m a l do a to d a C â m a r a . 

Houve , evidentemente , no caso, v u l n e r a ç ã o do 
tex to cons t i t uc iona l e d a p r ó p r i a l e t r a / , i nc i so I, 
db a r t . 1', d a L e i C o m p l e m e n t a r d9 5. 

C o n h e ç o dO recurso e lhe d o u p rov imen to , p a r a 
d e t e r m i n a r o reg i s t ro d o r eco r r ido . 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda — S e n h o r 
Pres idente , data venia do eminen te M i n i s t r o - R e l a t o r , 
n ã o c o n h e ç o do recurso, vez que a d e c i s ã o r eco r r ida 
a p l i c o u razoavelmente o tex to d a l e i , s e m ofender-
lhe a e x p r e s s ã o l i t e r a l . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n<? 3.771 - - R J — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M á r c i o R i b e i r o — Reco r r en t e : A R E N A — R e c o r r i d o : 
L u i z de C a r v a l h o . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, con t r a o voto do R e ­
l a t o r . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n F lores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r Catunda , , 
J o s é B o s e l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Stessão de 27-10-72). 
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P A R E C E R 

A nosso ver, o recurso n ã o deve ser conhec ido . 
C o m efeito, p r e l i m i n a r m e n t e , o n ã o c o n h e c i ­

m e n t o se i m p õ e p e l a c i r c u n s t â n c i a de que a m a t é r i a 
— a n ã o confo rmidade da d e c l a r a ç ã o de e x t i n ç ã o 
do m a n d a t o c o m a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l e a p r e ­
tensa i ncons t i t uc iona l idade d a L e i F e d e r a l e m face 
dessa C o n s t i t u i ç ã o — n ã o fo i prequest ionada, o que, 
p e l a a p l i c a ç ã o do p r i n c í p i o d a S ú m u l a n? 282 do 
Co lendo S u p r e m o T r i b u n a l Fede ra l , t o r n a i n a d m i s ­
s íve l o recurso e x t r a o r d i n á r i o . 

A d e m a i s , a i n d a que n ã o se leve e m c o n t a a f a l t a 
de preques t ionamento , o n ã o conhec imen to se i m p õ e , 
porquan to o D e c r e t o - l e i n? 201 é ind i scu t ive lmen te 
cons t i t uc iona l e m face d a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l 
n? 1. L e i F e d e r a l n ã o é h ie ra rqu icamente in fe r io r 
a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l . A m b a s s ã o le is e m esfera 
de c o m p e t ê n c i a d ive r sa . A incons t i tuc iona l idade de 
u m a o u de ou t ra , p o r se rem elas conf l i t an tes , se 
d á somente pe lo fa to de que, como a C o n s t i t u i ç ã o 
F e d e r a l estabelece as esferas de c o m p e t ê n c i a d a 
U n i ã o e do Es tado , o conf l i t o en t re n o r m a federa l 
e n o r m a es tadua l s i g n i f i c a que u m a delas i n v a d i u 
a esfera de c o m p e t ê n c i a d a ou t ra , o que a t o r n a 
incons t i t uc iona l , e m face d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , 
po r essa i n v a s ã o . O r a , j a m a i s se quest ionou sobre a 
incons t i tuc iona l idade do Dec re to - l e i n? 201, sob a 
a l e g a ç ã o de que, ao d ispor sobre a responsabi l idade 
dos Prefe i tos e Vereadores , t e n h a ex t ravasado do 
â m b i t o de s u a c o m p e t ê n c i a , o que, efe t ivamente , n ã o 
ocorre . 

B r a s í l i a , D . F . , e m 19 de ou tubro de 1972. — 
José Carlos Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.115 (*) 

Recurso n . ° 3.774 — Classe I V — Amazonas 

(Novo A r i p u a n ã ) 

Recurso eleitoral. 
1) Demonstrado, pela certidão de fls. 4, 

que o Diário Oficial de 15 de setembro p. pas­
sado circulou, costumeiramente, a 18 do mesmo 
mês, por ser esse dia segunda-feira, desta últi­
ma data deve ser contado o prazo para re­
curso; 

2) Agravo provido, para que tenha segui-
mento o apelo especial manifestado pelo agra­
vante. 

Vis tos , e t c . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­

to ra l , po r u n a n i m i d a d e de votos, d a r p rov imen to ao 
agravo, n a conformidade do voto do R e l a t o r , que 
f i ca fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 23 de ou tubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P re s iden te . — Barros Monteiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 23-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Raphael de Barros Monteiro 
(Rela tor ) — S r . Pres iden te — P r o v e n d o o recurso 
in te rpos to pe lo D i r e t ó r i o R e g i o n a l d a A R E N A obje­
t i v a n d o a n u l i d a d e d a C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l do mes­
m o pa r t ido , e m N o v o A r i p u a n ã — A m a z o n a s , ass im 
se a c h a emen tado o a c ó r d ã o de f l s . 17, do E g r é g i o 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l daquele Es t ado : 

" R e c u r s o de d e c i s ã o do J u i z d a 15 9 Z o n a 
E l e i t o r a l que i n d e f e r i u o ped ido de nu l idade 

d a C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l d a A l i a n ç a R e n o v a ­
d o r a N a c i o n a l — A R E N A e m N o v o A r i p u a n ã . 

— É de se conhecer do recurso e de se 
da r p rov imento , p a r a re formar a d e c i s ã o re­
co r r i da , dtevendo a C o m i s s ã o E x e c u t i v a M u ­
n i c i p a l d a ARíENA e m N o v o A r i p u a n ã , r ea l i za r 
n o v a C o n v e n ç ã o e m o b e d i ê n c i a ao que p re -
c e i t u a o a r t . 2?, d a R e s o l u ç ã o n? 9.224, de 23 
de j u n h o de 1972". 

Inconformado, c o n t r a essa d e c i s ã o i n t e r p ô s W i l ­
son de P a u l a S á , c a n d i d a t o n a a l u d i d a C o n v e n ç ã o , 
o recurso especial de f l s . 6, e m cujas r a z õ e s p r o ­
c u r a m o s t r a r que o ape lo do D i r e t ó r i o apoiava-se 
e m i legal idade man i fe s t a , tendo sido, ademais i n ­
terposto a destempo. 

F o i o recurso inde fe r ido pe lo i lus t re Pres iden te 
do E g . T r i b u n a l a quo, achando-se a s s im f u n d a ­
m e n t a d o seu despacho nesse sen t ido : 

" O a r t . 276 do C ó d i g o E l e i t o r a l , e m s e u 
p a r á g r a f o p r i m e i r o d i z : 

" Ê de t r ê s (3) d ias o p razo p a r a a 
i n t e r p o s i ç ã o do recurso, contado aa pu­
blicação da decisão (grifei) nos casos dos 
n ú m e r o s I, le t ras a e b e H , l e t r a b, 
d a s e s s ã o d a d i p l o m a ç ã o n o caso do 
n? I I , l e t r a a". 

O ar t . 3? d a L e i n« 1.408, de 9 de agosto 
de 1951, invocado pe lo recorrente d iz : 

" O s prazos j u d i c i a i s que se i n i c i a r e m 
o u vencerem aos s á b a d o s , s e r ã o p r o r r o ­
gados po r u m (1) d i a ú t i l " . 

C o m o se ve r i f i c a d a l e i t u r a do Diário Ofi­
cial, j u n t o à s r a z õ e s do requerente, a p u b l i ­
c a ç ã o d a d e c i s ã o fo i n o d i a 15 de se tembro 
cor ren te ( sex ta - fe i r a ) , enquan to o R e c u r s o 
deu e n t r a d a neste T r i b u n a l , como c o n s t a do 
Pro toco lo , n o d i a 21 do mesmo m ê s , à s 16,10 
horas, sob n ú m e r o 1.693, n u m to ta l de seis 
(6) d ias d a p u b l i c a ç ã o n o Ó r g ã o O f i c i a l , d a 
D e c i s ã o r eco r r i da e quatro (4) d a c o n t a g e m 
como quer o recorrente , o que se ev idenc ia 

' ter s ido u l t rapassado o p razo l e g a l . 

P o r este m o t i v o : . .. 
N ã o a d m i t o o recurso espec ia l in terpos to 

po r W i l s o n P a u l a de S á , e m v i r tude de o 
m e s m o ser i n t e m p e s t i v o " . 

A i n d a i r res ignado; p romoveu W i l s o n de P a u l a 
S á a f o r m a ç ã o do presente agravo, sus ten tando n a 
m i n u t a de f l s . 2-3 a tempest iv idade de seu recurso . 

O f i c i a n d o à s f l s . 26, a s s im se p ronunc iou o P r o ­
fessor J o s é Car los M o r e i r a A lves , i lus t re P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l : 

" A nosso ver, o agravo deve ser p r o v i d o . 
C o m o se vê , à f l s . 4, a Imprensa O f i c i a l 

do Es t ado do A m a z o n a s atesta que o. Diário. 
Oficial do Es tado , E d i ç ã o n9 22.599, de 15 de 
se tembro de 1972, c i r c u l o u cos tumei ramente no 
d i a 18 do mesmo m ê s , po r ser s egunda - f e i r a . 
A s s i m , o p r a z o p a r a o agravante in te rpor , 
den t ro e m 3 dias, segundo o a r t . 276, § 1?, 
do C ó d i g o E l e i t o r a l , o recurso especia l p a r a 
esse Co lendo T r i b u n a l , c o m e ç o u a cor re r no 
d i a seguinte (19), f i n d a n d o a 21, d a t a e m 
que fo i apresentado. 

E m ass im sendo, d e v e r ã o os autos s u b i r 
a essa Corte , p a r a que se ju lgue o recurso 
espec ia l . E m b o r a , n o i n s t r u m e n t o do agravo, 
h a j a e lementos p a r a perceber-se a c o n t r o v é r ­
s i a , n ã o nos parece es ta r suf ic ientemente i n s ­
t r u í d o p a r a que, c o m base nele, seja j u lgado 
o m é r i t o , como f a c u l t a a par te i n i c i a l do § 3 ' , 
do a r t . 36, dO R e g i m e n t o desse T r i b u n a l " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

(*) R e c u r s o dec id ido pe lo A c ó r d ã o n? 5.239, 
pub l i cado n o B . E . n« 256. 

O Senhor Ministro Raphael de Barros Monteiro 
(Rela tor ) — S r . Pres iden te — N a d a tenho a acres-
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c e n t a r a esse j u r í d i c o parecer , c u j a f u n d a m e n t a ç ã o 
p e ç o l i c e n ç a p a r a ado ta r como se m i n h a fosse, dou 
p r o v i m e n t o a o agravo , p a r a que suba a es ta Cor te 
o recurso i n a d m i t i d o à s f l s . 18. 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.774 — A M — R e l a t o r : M i n i s t r o 
B a r r o s M o n t e i r o — R e c o r r e n t e : W i l s o n P a u l a de 
S á , c a n d i d a t o , n a c o n v e n ç ã o , ao cargo de Pre fe i to 
d a S u b l e g e n d a n? 2 — d a A R E N A . 

D e c i s ã o : D e u - s e p r o v i m e n t o ao agravo, nos ter­
m o s do v o t o dO r e l a t o r . 

P r e s i d ê n c i a d o S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F l o r e s — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o P ro fes so r J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 23-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.116 

Recurso n . ° 3.775 — Classe I V — P a r a í b a 

(Condado) 

Recudso Especial. — Ante a inocorrência 
de quaiquer um dos dois requisitos previstos 
na lei reguladora, desconhece-se do recurso 
especial interposto da decisão terminativa do 
processo. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
toral, p o r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso , n a con fo rmidade do voto do R e l a t o r , que 
f i c a f azendo pa r t e in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 23 de ou tubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P r e s i d e n t e . — Moacir Catunda, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 23-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda — O E g r é g i o 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l negou p r o v i m e n t o ao 
recurso in te rpos to d a s e n t e n ç a c o m a q u a l o J u i z 
E l e i t o r a l , a ca t ando i m p u g n a ç ã o f e i t a pe lo M D B , sob 
o f u n d a m e n t o de i nva l i dade d a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a , 
i n d e f e r i r a o pedido de regis t ro d a c a n d i d a t u r a de 
M a n o e l C a m i l o de A n d r a d e ao ca rgo de Pre fe i to do 
M u n i c í p i o de C o n d a d o , p e l a Sub legenda H , d a 
A R E N A . 

O i m p u g n a d o , n ã o satisfeito, recorreu d a d e c i s ã o 
do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , a legando: a) i n ­
c o n s t i t u c i o n a l i d a d e d o § 3?, do a r t . 67, d a L e i n ú m e ­
ro 5.682-71, e, b) i l eg i t imidade d a f a c ç ã o i m p u g ­
nan te , po is que a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a d i r á respei to 
c o m a e c o n o m i a i n t e r n a d a f a c ç ã o i m p u g n a d a . 

O recurso n ã o fo i c o n t r a m i n u t a d o . 
O f i c i o u a d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , 

pelo n ã o c o n h e c i m e n t o do recurso, nestes te rmos: 

" A nosso ver , o recurso n ã o deve ser co ­
n h e c i d o . 

O a c ó r d ã o , à v i s t a d a prova , en tendeu i n ­
v á l i d a f i l i a ç ã o a P a r t i d o median te a a p o s i ç ã o 
de a s s i n a t u r a a l i v r o de f i l i a ção , quando é 
ev iden te a e x i s t ê n c i a de r a s u r a no e s p a ç o onde 
se e n c o n t r a a f i r m a . E m face disso, a f i l i a ç ã o 
do recorrente à A R E N A s ó se fez va l idamen te 
neste a n o de 1972, sendo certo, por ou t ro lado, 
que e r a ele an te r io rmente f i l i a d o ao M D B , do 
q u a l s ó se desl igou po r v i a de c o n s e q ü ê n c i a 
d a n o v a f i l i a ç ã o . 

P o r t a n t o , o a c ó r d ã o recor r ido se l i m i t o u a 
ap l i ca r ao caso o a r t . 67, § 3 9 , d a L e i n? 5.682, 
de 1971, sobre cu j a cons t i tuc iona l idade esse 
Co lendo Supe r io r E l e i t o r a l j á se mani fes tou 
n a s e s s ã o de 18 do co r r en t e " . 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda — O m e u 
voto é pelo n ã o conhec imen to do pedido, de acordo 
c o m as j u r í d i c a s r a z õ e s aduzidas n o parecer t r ans ­
c r i t o n o r e l a t ó r i o , e is que o a c ó r d ã o recorr ido, tendo 
decid ido ante a p r o v a p e r i c i a l f e i t a nos l iv ros acos­
tados aos autos, pe l a impres tab i l idade d a f i l i a ç ã o 
p a r t i d á r i a , deu f i e l a p l i c a ç ã o à r eg ra do § 3?, do 
a r t . 67, d a L e i n? 5.682-71, c u j a cons t i tuc iona l idade 
j á fo i reconhec ida pelo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

Incor rendo qualquer u m dos requisi tos ense-
jadores do recurso especia l — C l . — a r t . I , a e b, 
l e g í t i m o n ã o s e r á conhecer do Interposto nos autos . 

É o m e u vo to . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n9 3.775 — P B — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M o a c i r C a t u n d a — Recor r en t e : M a n o e l C a m i l o de 
A n d r a d e . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, por d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n F lo res , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é B o s e l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N . ° 5117 

Recurso n . ° 3.779 — Classe I V — E s p í r i t o Santo 
( G u a r a p a r í ) 

Os prazos do processo de registro de can­
didatos se contam em dias e não em horas. 

Recurso especial conhecido e provido, para 
que o E. Tribunal Regional julgue o mérito do 
tempestivo apelo a ele dirigido. 

Vis tos , e t c . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­

tora l , po r u n a n i m i d a d e de votos, conhecer e da r 
p rov imen to ao recurso, n a conformidade do voto 
do R e l a t o r , que f i c a fazendo par te in tegran te d a 
d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 23 de outubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P re s iden te . — C . E. de Barros Barreto, R e ­
l a to r . — J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 23-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e ­
lator) — O M M . J u i z E l e i t o r a l , aco lhendo i m p u g ­
n a ç ã o do M i n i s t é r i o P ú b l i c o ao regis t ro do S r . A n ­
t ô n i o de P á d u a S a l v i a n o , cand ida to a Vereador no 
M u n i c í p i o de G u a r a p a r í pe la A R E N A , declarou-o 
ine l eg íve l e m face do a r t . 1?, I, n, d a L e i C o m p l e ­
m e n t a r n? 5-70, por have r c o n t r a o cand ida to de­
n ú n c i a recebida po r c r ime c o n t r a o p a t r i m ô n i o do 
m u n i c í p i o (f ls . 18-19). 

Desse dec i só r io , recorreu o i m p u g n a d o ao E g r é g i o 
T r i b u n a l R e g i o n a l e, perante essa i n s t â n c i a , reque-
reu j u n t a d a de c e r t i d ã o c o m p r o b a t ó r i a de que o 
E . T r i b u n a l de J u s t i ç a do Es t ado concedera- lhe , e m 
4 do corrente, o r d e m de habeas corpus, t r ancando 
o processo c r i m i n a l pressuposto d a ine leg ib i l idade , 
por f a l t a de j u s t a causa (f ls . 27-30), e, a inda , ce r -
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t i d ã o do C a r t ó r i o C r i m n i a l do M u n i c í p i o de G u a ­
r a p a r í , do despacho datado de 9 ú l t i m o , de a r q u i ­
vamento do mesmo processo (f ls . 33-34) . 

A p r e c i a n d o o recurso, o E . T r i b u n a l , por m a i o r i a 
de votos, dele n ã o conheceu, p o r in tempes t ivo 
(f ls . 35-36) . 

S u b i n d o os autos a este T r i b u n a l c o m recurso 
interposto dessa d e c i s ã o pelo candida to , neles o f i c iou 
o i lus t re D r . J o s é C a r l o s M o r e i r a A l v e s , c o m o se­
guinte parecer : 

" A nosso ver, o recurso deve ser conhe ­
c i d o e p r o v i d o . 

É i n e g á v e l que o recurso é tempest ivo, pois, 
es tando a s e n t e n ç a d a t a d a de 21-9-72, e tendo 
s ido o recurso interposto a 24 do mesmo m ê s , 
o fo i den t ro d o prazo de 3 d ias . E m se t r a ­
t ando de prazo, f ixado, pe l a le i , e m dias, a 
unidade, p a r a a contagem, é o d i a , e, n ã o , a 
h o r a . 

A s s i m sendo, d e v e r á o recurso ser p rov ido 
p a r a o f i m de r e to rna r ao T r i b u n a l de o r igem, 
p a r a que ju lgue o m é r i t o (f ls . 5 4 ) . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O E . T r i b u n a l a quo, cons iderando que a s en ­
t e n ç a de p r i m e i r o g r a u fo ra p u b l i c a d a à s 9 horas do 
d i a 21 de setembro de 1972, conforme c e r t i d ã o de 
f l s . 20 verso, en tendeu in tempes t ivo o recurso po r ­
que, consoante ce r t i f i cado pelo E s c r i v ã o E l e i t o r a l , 
o apelo fo ra recebido à s 9 horas e 7 minu tos do 
d ia 24 seguin te . 

A p o n t a o aresto, p a r a a s s im entender , a refe­
r ê n c i a c o n t i d a no a r t . 10 d a L e i C o m p l e m e n t a r 
n? 5-70, ao momento d a a p r e s e n t a ç ã o d a s e n t e n ç a , 
como o t e rmo i n i c i a l do t r í d u o p a r a a m a n i f e s t a ç ã o 
do recurso . 

O r a , data venia, o fa to de a l e i ter usado o te rmo 
momento, n ã o s i g n i f i c a se ja ele o ins tan te h o r á r i o 
d a a p r e s e n t a ç ã o d a s e n t e n ç a . 

T a n t o i s to é cer to que o § l 9 d a n o r m a l ega l 
e m comento estabelece: 

" A p a r t i r da data e m que for p r toco l ada 
a .pe t ição de recurso, p a s s a r á a correr , i n d e ­
pendentemente de qualquer n o t i f i c a ç ã o ao r e ­
cor r ido , o p razo de 3 ( t r ê s ) d ias p a r a apresen­
t a ç ã o de c o n t r a - r a z õ e s " . 

O u seja, protocola-se, i s to é, atesta-se o rece­
b imento do recurso, pe l a da ta , e n ã o pe l a h o r a de 
s u a a p r e s e n t a ç ã o . 

A l i á s , basta-se ler s i s t emat icamente . os textos de 
r e g ê n c i a do processo de regis t ro de candida tos , p a r a 
se v e r que os prazos todos se c o n t a m e m termos 
de dias , e n ã o de horas, a que e m luga r n e n h u m 
a le i f az m e n ç ã o . 

C o m essas c o n s i d e r a ç õ e s , acolhendo o parecer 
d a d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l , c o n h e ç o e dou p r o v i ­
men to ao recurso, r e fo rmando o aresto recor r ido e 
de t e rminando o re to rno urgente dos autos ao E g r é g i o 
T r i b u n a l a quo, p a r a que aprecie o m é r i t o d a q u e s t ã o . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.779 — E S — R e l a t o r : M i n i s t r o 
C . E . de B a r r o s B a r r e t o — R e c o r r e n t e : A n t ô n i o de 
P á d u a S a l v i a n o . 

D e c i s ã o : Conhec ido e provido, nos termos do 
voto do re la to r . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n Flores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é B o s e l l i , C . E . de Ba r ro s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 23-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.118 

Recurso n . ° 3.780 — Classe I V — E s p í r i t o Santo 

(Mimoso do Sul) 

Recurso especial (.Código Eleitoral, art. 276, 
/, "a"). Inelegibilidade. Condenação por cri­
me de resistência dCódigo Penal, art. 329) . 

H — Ainda que no gozo do "sursis", a na­
tureza do crime que originou a condenação 
"per se" é bastante para o reconhecimento 
da inelegibilidade da Lei Complementar 5, 
de 1970, art. 1?, I, "n"). 

I I I — Recurso não conhecido, com base, 
também, na Súmula 283. 

Vis tos , e tc . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i c a fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 23 de outubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P res iden te . — Thompson Flores, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado e m S e s s ã o de 23-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Re la to r ) 
— E m a c ó r d ã o u n â n i m e de 6 d o andante , houve 
b e m o E g . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , p rovendo 
o recurso d o M i n i s t é r i o P ú b l i c o , dar como i n e l e g í v e l 
o candida to , o r a recorrente, à C â m a r a de Vereadores 
de M i m o s o do S u l , n a legenda do M D B . 

2 . F ê - l o por dois mot ivos : c o n d e n a ç ã o como 
incu r so n a s a n ç ã o do a r t . 239 do C ó d i g o P e n a l , c o m ­
b inado c o m o a r t . V>, I , n, da L e i C o m p l e m e n t a r 
n? 5, a i n d a que no gozo do sursis o candida to , fo lhas 
32-33. 

3. D a í o recurso especia l interposto pelo D e l e ­
gado daquele P a r t i d o j u n t o ao T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l , a legando a f ron ta ao precei to c i t a d o d a 
L e i C o m p l e m e n t a r n ' 5. 

4 . Parecer da d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i ­
t o ra l , pelo n ã o conhec imento , c o m a seguinte f u n ­
d a m e n t a ç ã o : 

" A nosso ver, o recurso n ã o deve ser co ­
nhecido, c o m base n a S ú m u l a n? 283 d o C o ­
lendo S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l : 

" É i n a d m i s s í v e l o recurso e x t r a o r d i ­
n á r i o , quando a d e c i s ã o r eco r r ida assenta 
e m m a i s de u m fundamento suf ic iente 
e o recurso n ã o abrange todos e les" . 

C o m efeito, o a c ó r d ã o recorr ido, p a r a r e ­
f o r m a r a s e n t e n ç a de p r i m e i r a i n s t â n c i a , se 
baseou e m dois fundamentos : a s u s p e n s ã o de 
dire i tos p o l í t i c o s po r m o t i v o de c o n d e n a ç ã o 
c r i m i n a l , enquan to d u r a r e m seus efeitos; e a 
ine leg ib i l idade decorrente d a l e t r a n, i nc i so I, 
do a r t . 1', d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, por 
estar o c a n d i d a t o condenado por c r ime c o n t r a 
a A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a . O recurso, p o r é m , s ó 
abrange o segundo fundamento , sob a a lega­
ç ã o de que o c r ime e m causa n ã o se i n c l u i 
entre os p ra t i cados c o n t r a a a d m i n i s t r a ç ã o p ú ­
bl ica , n ã o se ap l i cando , pois, ao caso, o d i s ­
pos i t ivo , i nvocado pe lo a c ó r d ã o , da L e i C o m ­
p l e m e n t a r . 

Note-se, por ou t ro lado, que o a c ó r d ã o r e ­
cor r ido , n a h i p ó t e s e sub judice, n a d a m a i s fez 
do que ap l i ca r a l e t r a n, do inc i so I , do a r ­
t igo 1?, d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, po rquan to 
o impugnado fo i condenado pelo c r ime descri to 
n o a r t . 329 do C ó d i g o P e n a l , que se a c h a s u ­
bord inado ao t í t u l o X I , "Dos c r imes c o n t r a 
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a a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a " , o que, como t e m e n ­
t end ido esse Co lendo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
t o ra l , é suf ic ien te p a r a a o c o r r ê n c i a d a ine le ­
g ib i l i dade po r aque la d i s p o s i ç ã o d a L e i C o m ­
p l e m e n t a r n? 5 " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Re la tor ) 
'— N ã o c o n h e ç o do recurso. 

2 . F a ç o - o ado tando como r a z õ e s de dec id i r as 
do parecer antes t ranscr i to , as quais s ã o bastantes 
p a r a seu desprezo. 

É o m e u vo to . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.780 — E S — R e l a t o r : M i n i s t r o 
T h o m p s o n F l o r e s — Reco r r en t e : M D B . por seu D e ­
legado . 

D e c i s ã o : N ã o conhec ido po r d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o — 
T h o m p s o n F l o r e s — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r C a ­
t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o Professor J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 23-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.119 

Recurso n . ° 3.783 — Classe I V — P i a u í 
( S ã o J o ã o do P i a u í ) 

Sem violação da lei não cabe recurso es­
pecial . 

Desligamento de filiação partidária ante­
riormente à Lei n? 5.697-71. 

V i s to s , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
t o r a l , po r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do R e l a t o r , que 
f i c a fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 23 de outubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P r e s i d e n t e . — José Boselli, R e l a t o r . — J. Ç. 
Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( 'Publicado e m S e s s ã o de 23-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Boselli (Re la to r ) — 
A d o t o c o m o r e l a t ó r i o o venerando a c ó r d ã o recor r ido 
de seguinte teor ( f ls . 30-31): 

" O s Senhores R a i m u n d o A l b e r t o R i b e i r o , 
S e b a s t i ã o R i b e i r o M a g a l h ã e s e Jonas T a v a r e s 
D i a s , cand ida tos a Vereadores do M u n i c í p i o 
de S ã o J o ã o do P i a u í , pe l a A l i a n ç a R e n o v a d o r a 
N a c i o n a l (Sublegenda 01), e m t r ê s r equer i ­
men tos d is t in tos , i m p u g n a r a m as cand ida tu ra s 
de A r i s t i d e s E l p í d i o d a S i l v a , F r a n c i s c o J o s é 
de A r a ú j o e A i d ã o B a r b o s a a Ve reado r d a ­
quele m e n c i o n a d o m u n i c í p i o , sob o f u n d a m e n ­
to de que tendo os . impugnados passado do 
M D B p a r a se f i l i a r e m à A R E N A , n ã o t i n h a m 
à é p o c a do registro, p r o v a d a f i l i a ç ã o p a r t i ­
d á r i a , n o que se refere ao prazo exigido, i n v o ­
c a n d o c o m o suporte legal o a r t . 67, § V, d a 
L e i n? 5.682, de 21 de j u l h o de 1972. 

O processo t r ami tou , regu la rmente , pe-
• r ah te o D r . J u i z Elei toral , - -que del iberou, po r 

se t r a t a r d a m e s m a m a t é r i a ; f o r m a r u m ú n i c o 

processo, e a f ina l , j u lgou procedente a i m -
d u g n a ç ã o p a r a o efeito de indefe r i r os re­
gistros dos mencionados cand ida tos . 

D a d e c i s ã o e m r e f e r ê n c i a fo i in terpos to 
recurso o qua l , depois de con t r aminu t ado fo i 
e n c a m i n h a d o a esta Super io r I n s t â n c i a . 

O u v i d o o E x m o . S r . D r . P r o c u r a d o r R e ­
g iona l , e m i t i u S . Ex» parecer, o p i n a n d o pe la 
re fo rma da d e c i s ã o recor r ida , autor izando-se 
o registro dos recorrentes . 

O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , por m a i o r i a 
de votos, vencidos os Ju izes Des . A l u í s i o R i - , 
beiro Soares e Doutores J u s t i n o I n á c i o de 
S o u z a e R a i m u n d o Alves Neto, e a i n d a m a i s 
pelo voto de desempate do E x m o . S r . D e r e m -
bargador-Pres idente , e m h a r m o n i a c o m o pare­
cer d a d o u t a P r o c u r a d o r i a , conhecer do recurso, 
da r - lhe p rov imen to p a r a r e fo rmar a d e c i s ã o 
recor r ida , au tor izando , desta fo rma , o registro 
dos cand ida tos j á a ludidos e recorrentes ao 
cargo de Vereador do M u n i c í p i o de S ã o J o ã o 
do P i a u í . 

E , a s s im dec id iu porque os recorrentes 
p reencheram, ao p rocu ra r em se regis t rar , os 
requisi tos legais, e m face do que prece i tua a 
L e i n? 5.782, de 6 de j u n h o de 1972". 

A Sub legenda 1 d a A R E N A i n t e r p õ e recurso 
especial dando como v io lado o § 3 9 , do a r t . 67, da 
L e i n? 5.682-71. 

I m p u g n a d o o ape lo pelos recorr idos (f ls . 36-37) 
manifes tou-se a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l pelo n ã o 
conhec imento do recurso (f ls . 4 2 ) . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro José Boselli (Rela tor) — S u s ­
t en t a c o m propr iedade o i lu s t r ado parecer d a l a v r a 
do Pro iessor M o r e i r a A l v e s : 

"Somos de parecer de que o recurso n ã o 
deve ser conheciao, porquan to o dispositivo do 
acórdão, pelo qua l fo i r e fo rmada a s e n t e n ç a 
de p r i m e i r a i n s t â n c i a , n ã o v io lou d i s p o s i ç ã o 
expressa de l e i . 

É i n e g á v e l que o a c ó r d ã o n ã o é correto 
e m s u a f u n d a m e n t a ç ã o , m a s certo é, t a m b é m , 
que, r e fo rmando a d e c i s ã o de p r i m e i r o grau , 
o fez acer tadamente . C o m efeito, os documen­
tos a f l s . 4, 6 e 8 dos autos — anexados pelos 
p r ó p r i o s impugnan tes — demons t r am que os 
candida tos impugnados se des l iga ram do M D B 
e m 21 de j u l h o de 1971, antes, por tan to , da 
e n t r a d a e m v igor d a L e i n? 5.697-71, que deu 
n o v a r e d a ç ã o ao a r t . 124 d a L e i n? 5.682-71. 
Nesses casos, como re i teradamente t e m j u l ­
gado esse Co lendo T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , 
n ã o se a p l i c a o a r t . 67, § 3?, d a L e i ri> 5.682, 
de 1971". 

Subscrevendo estas c o n s i d e r a ç õ e s e tendo p re ­
sente a j u r i s p r u d ê n c i a deste T r i b u n a l Super ior , n ã o 
c o n h e ç o do recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so n? 3.783 — P I — R e l a t o r : M i n i s t r o 
J o s é B o s e l l i — Recor ren te : A R E N A - 1 , por seus D e ­
legados Espec ia i s — Recor r idos : Ar i s t ides E l p í d i o d a 
S i l v a , F r a n c i s c o J o s é de A r a ú j o e A i d ã o Ba rbosa , 
candidatos a Vereador , pe la A R E N A - 1 . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, por d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n ­
te i ro — T h o m p s o n F lo res — M á r c i o R i b e i r o — 
M o a c i r C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s 
B a r r e t o e o Professor J . C . M o r e i r a Alves , P r o -
c u r a d o r - G e r â l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 23-10-72). 
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A C Ó R D Ã O N . ° 5.120 

Recurso n . ° 3.784 — Classe I V — P i a u í 
(Santo I n á c i o do P i a u í ) 

Inelegibilidade — Eleições de 15 de novem­
bro de 1972. Infidelidade partidária, por mu­
dança de partido. Lei n? 5.682-71, art. 67, 
§§ 1? e 3 ' ; e art. 124, redação da Lei n? 5.697-71, 
publicada a 1-9-71. 

A exigência no interstício de 2 anos para 
o eleitor, que mudou de partido, candidatar-se, 
não se aplica àqueles que comunicaram, dois 
dias antes, pelo menos, da data de vigência 
da Lei n? 5.697, o seu desligamento, pois o 
vínculo partidário se desfez com a manifes­
tação unilateral do interessado. 

Vis tos , e t c . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­

to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i c a fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 23 de outubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P re s iden te . — Márcio Ribeiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 23-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro — D o A c ó r d ã o 
de f l s . 31, d o E g r é g i o T R E , que, re fo rmando sen­
t e n ç a do J u i z E l e i t o r a l , concedeu regis t ro a D j a l m a 
C é s a r do Nasc imento , S e b a s t i ã o Fe rnandes d a S i l v a 
e A n t ô n i o Rodr igues Nogue i ra , respect ivamente c a n ­
didatos d a A R E N A a P re fe i to e Vereadores do M u ­
n i c í p i o de S a n t o I n á c i o , recorre o impugnan te , L u i z 
Deoda to de M o u r a , t a m b é m cand ida to a Vereador 
pelo mesmo p a r t i d o . 

A i m p u g n a ç ã o fundou-se n a f a l t a do i n t e r s t í c i o 
de 2 anos a p ó s os cand ida tos t e r e m se bandeado do 
M D B p a r a a A R E N A . 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l manifestou-se no 
caso pe lo n ã o conhec imento do recurso especia l : 

"porquan to ò' dispositivo do acórdão, pelo 
q u a l fo i r e fo rmada a s e n t e n ç a de p r i m e i r a 
i n s t â n c i a , n ã o vio lou d i s p o s i ç ã o expressa de 
l e i . — É i n e g á v e l que o a c ó r d ã o n ã o é correto 
e m s u a f u n d a m e n t a ç ã o , m a s cer to é, t a m b é m , 
que, r e fo rmando a d e c i s ã o de p r i m e i r o grau, 
o fez acer tadamente . C o m efeito, como o p r ó ­
p r io impugnan te reconhece, a f l s . 2, e o do­
cumento , a f l s . 3, o atesta, o des l igamento do 
recorrente, c o m r e l a ç ã o ao M D B , se efetuou 
a 4 de j u l h o de 1971, antes, po r t an to d a e n ­
t r a d a e m vigor d a L e i n? 5.697-71, que deu 
n o v a r e d a ç ã o ao a r t . 124 d a L e i n? 5.682-71. 
Nesses casos, como re i te radamente t em j u l ­
gado esse Co lendo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , 
n ã o se a p l i c a o a r t . 67, § 3?, d a L e i n9 5.682, 
de 1971". 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Rela tor ) — 
A h i p ó t e s e é de a p l i c a ç ã o d a L e i n? 5.697-71, 
a r t . 124, que d i z : 

" O disposto nos ar t s . 67, § 3? e 72, n ã o 
se a p l i c a aos casos ver i f icados an te r iormente 
à v i g ê n c i a desta l e i " . 

Esse a r t igo mod i f i cou o disposto no a r t . 67, 
§ 39, d a L e i n ' 5.682-71 ( L e i O r g â n i c a dos P a r t i d o s 
Po l í t i co s ) e m que se baseou a i m p u g n a ç ã o . 

, A R e s o l u ç ã o n9 9.252-72, deste T S E , m a n d o u 
observar a m o d i f i c a ç ã o . . 

A L e i n 9 5.697 fo i pub l i cada a 19 de setembro 
de 1971. 

A p a r t i r dessa da ta , o a r t . 124 d a L e i O r g â n i c a 
que d i z i a — "as d i spos i ções referentes à p e r d a de 
manda to n ã o se a p l i c a m aos casos de in f ide l idade 
p a r t i d á r i a ver i f icados an te r iormente à v i g ê n c i a des ta 
l e i " , passou a v igora r c o m a seguinte r e d a ç ã o : 

" O disposto nos a r t s . 67, § 39 e 72 n ã . o 
se a p l i c a aos casos verif icados an te r io rmente 
à v i g ê n c i a desta l e i " . 

Esse § 39 é precisamente o disposi t ivo que exige 
o i n t e r s t í c i o de dois anos p a r a que possa c a n d i d a ­
tar-se o e le i tor des l igado de u m p a r t i d o e f i l i a d o 
a .out ro . 

O § 19 do mesmo a r t . 67, p o r é m , c o n t i n u o u c o m 
s u a r e d a ç ã o ina l t e r ada , e s t ipu lando : 

" A p ó s decorr idos 2 ' (dois) d ias da d a t a d a 
en t rega d a c o m u n i c a ç ã o , o v í n c u l o p a r t i d á r i o 
t o r n a r - s e - á ex t in to , p a r a todos os efe i tos" . 

É i n c o n t e s t á v e l , ass im, que, e m b o r a a i n f i d e l i ­
dade p a r t i d á r i a , po r m u d a n ç a de par t ido , só se c o n ­
sume — verdade i ramente — c o m a i n s c r i ç ã o e m 
out ro pa r t ido , a s imples c o m u n i c a ç ã o do f i l i a d o j á 
o desl iga do p a r t i d o an te r io r . A m a n i f e s t a ç ã o do 
interessado, como nas r e n ú n c i a s , considera-se a to 
u n i l a t e r a l que de t e rmina o des l igamento a p ó s dois 
dias, independentemente de sua a p r e c i a ç ã o pelo P a r ­
t ido o u pe l a J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

Logo , p a r a a i n c i d ê n c i a do a r t . 124 da L e i O r ­
g â n i c a sobre c a d a caso e m exame, n ã o se t o r n a 
n e c e s s á r i o e x i g i r que a inf ide l idade por m u d a n ç a 
de par t ido esteja a p e r f e i ç o a d a pe la f i l i a ç ã o a o u t r o 
pa r t ido , como en tende ra o J u i z . 

N a e s p é c i e , n ã o res ta d ú v i d a que os recorr idos 
h a v i a m comunicado seu des l igamento do M D B a 4 
de j u l h o de 1971 e, por tan to , j á n ã o pe r t enc i am a 
esse pa r t i do desde o d i a 6 seguinte . 

E s s a s i t u a ç ã o é b e m a n t e r i o r a 19 de se tembro 
de 1971, (da ta d a v i g ê n c i a d a L e i n9 5.697) n ã o 
estando sujei ta , por tan to , à e x i g ê n c i a do i n t e r s t í c i o 
de 2 anos do a r t . 67, § 39. 

N e m esse disposi t ivo, n e m qualquer precei to de 
l e i fo i o fend ido . 

Nos termos do parecer d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l , n ã o c o n h e ç o do recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n9 3.784 — P I — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M á r c i o R i b e i r o — R e c o r r e n t e : L u i z Deoda to de 
M o u r a , cand ida to a Vereador , pe l a A R E N A — R e ­
cor r idos : D j a l m a C é s a r do Nasc imento , S e b a s t i ã o 
F e r n a n d e s d a S i l v a e A n t ô n i o Rodr igues Nogue i r a , 
c and ida to a P re fe i to e Vereadores p e l a A R E N A . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, por d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n F lores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é Bose l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 23-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.121 

Recurso n . ° 3.785 — Classe I V — P i a u í 
( S ã o J o ã o do P i a u í ) 

Intempestiva, para o efeito de participação 
nas eleições municipais de 15 de novembro de 
1972, a filiação partidária meramente requerida 
em 15 de agosto de 1972. 

Recurso especial, interposto do acórdão que 
assim decidiu, não. conhecido. 

Vistos , e tc . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
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recurso, n a c o n f o r m i d a d e do voto d o R e l a t o r , que 
f i c a fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 23 de ou tubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P r e s i d e n t e . — C. E. de Barros Barreto, R e ­
l a t o r . — J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 23-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ORe-
la tor ) — O E . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do P i a u í 
man t eve s e n t e n ç a d e n e g a t ó r i a do registro d a c a n d i ­
d a t u r a do S r . M a n o e l B a r b o s a do N a s c i m e n t o a 
P r e f e i t o do M u n i c í p i o de S ã o J o ã o d o P i a u í (folhas 
35-36) . 

A e m e n t a do aresto e l u c i d a a r a z ã o de dec id i r : 

" O p reench imen to e a s s ina tu ra de f ichas 
n ã o c o n s t i t u i po r s i só f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a , sendo 
n e c e s s á r i o t ranscurso do prazo de 3 dias , p a r a 
i m p u g n a ç ã o ( L e i n? 5.€82, a r t . 65, § 1?) e a 
d e c i s ã o d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a (-Lei e a r t igo 
c i tados , § 2?), p a r a que e l a se concre t i ze . 

E l e i t o r que preencheu e ass inou a f i c h a 
de f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a e m 15 de agosto de 1972, 
n ã o p o d e r á ser cand ida to à s e l e i ções de 15 de 
n o v e m b r o de 1972, u m a vez que n ã o possui 
t r ê s meses de f i l i a ç ã o ao P a r t i d o ( L e i n 9 5.782, 
a r t s . 2? e 3 ? ) " . 

I ncon fo rmado , recorre o interessado a este T r i ­
b u n a l , sus t en tando a tese de que a f i l i a ç ã o defer ida 
o p e r a ex tunc, desde a d a t a de seu requer imento 
( f l s . 38-40) . 

S u b i n d o os autos, nes ta i n s t â n c i a o f i c iou a douta 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l a f l s . 48, pe lo n ã o conhec imen to 
do recurso, c o m a seguinte c o n s i d e r a ç ã o : 

u 

O recorrente assinou a f i c h a de f i l i a ç ã o 
p a r t i d á r i a e m 15 de agosto de 1972, mas so­
men te e m 23-8-72 é que fo i de fe r ida sua f i l i a ­
ç ã o . E m a s s im sendo, o a c ó r d ã o recor r ido l i ­
mi tou - se a ap l i ca r , ao caso, a n o r m a que cons ta 
do c a l e n d á r i o e le i to ra l ( R e s o l u ç ã o n? 9.227, 
de 1972) onde se l ê : 

"15 de agosto de 1972 — t e r ç a - f e i r a 
(3 meses antes) 1 — E n c e r r a m e n t o do 
p r a z o p a r a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a , sem a qua l 
o c a n d i d a t o n ã o p o d e r á concorrer à s 
e l e i ç õ e s de 15 de novembro de 1972 — 
(Nessa data a filiação deve estar defe­
rida pelo Diretório Partidário) ( L e i n ú m e ­
ro 5.782, a r t s . 2? e 3 ' ) " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e ­
la to r ) — A f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a s ó opera a p a r t i r de 
seu d e f e r i m e n t o . 

J á nesse s en t ido t i n h a m s ido os p r o n u n c i a m e n ­
tos do T r i b u n a l nas R e s o l u ç õ e s ns . 9.123 e 9.133, 
de 16 de n o v e m b r o e 7 de dezembro de 1971, res­
pec t ivamen te ( B o l e t i m E l e i t o r a l n? 248, p á g i n a s 
469 e 470) . 

E n e m o u t r a co i sa diz a R e s o l u ç ã o n 9 9.227-72, 
que t r a t a d o C a l e n d á r i o E l e i t o r a l p a r a as p r ó x i m a s 
e l e i ç õ e s m u n i c i p a i s , como refer ido n o parecer d a 
d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l . 

O ares to recor r ido , dessarte, longe de i n f r i n g i r 
a l e i , deu a i n t e r p r e t a ç ã o que a e l a t e m fo rnec ido 
este T r i b u n a l . 

N ã o c o n h e ç o do recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so n 9 3.785 — P I — R e l a t o r : M i n i s t r o 
C . E . de B a r r o s B a r r e t o — Reco r r en t e : M a n o e l 
B a r b o s a do N a s c i m e n t o — R e c o r r i d a : A R E N A - 1 , de 
S ã o J o ã o do P i a u í , po r seu Delegado . 

D e c i s ã o : N ã o conhec ido , po r d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
Presentes ã s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F lo re s — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de Ba r ro s B a r r e t o 
e o Professor J . Ç . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 23-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.122 

Recurso n . ° 3.786 — Classe I V — P i a u í 
(Monsenhor Gi l ) 

Recurso especial. Prazo para recorrer. 

J I — Sendo de três dias o prazo, intimado 
que foi, pessoalmente, o recorrente, a 16, findou 
a 19, sendo tardia a irresignação manifesta­
da a 20. 

TH — Recurso não conhecido, à mingua 
de pressupostos. 

Vis tos , e tc . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i ­
to ra l , po r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i ca fazendo pa r t e in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 23 de ou tubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P res iden te . — Thompson Flores, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado e m S e s s ã o de 23-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Re la tor ) 
— O E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , e m a c ó r d ã o 
u n â n i m e de 4 do corrente, n ã o conheceu do recurso 
interposto pelo M D B , inconfo rmado c o m a d e c i s ã o 
do D r . J u i z E l e i t o r a l d a 2 ? Z o n a de Teresina, c o m 
j u r i s d i ç ã o no M u n i c í p i o de " M o n s e n h o r G i l " , que 
desatendeu regis t ro ae cand ida tos à q u e l a c o m u n a . 

2. F ê - l o porque, i n t i m a d o o D i r e t ó r i o e m ques­
t ã o d a d e c i s ã o i m p u g n a d a a 16-9-72, somente a 20 
apresentou a despacho a respec t iva p e t i ç ã o de re­
curso, f l s . 39. 

3. D a l o presente recurso especial , Invocando 
a f ron ta ao a r t . 267, §§ 3 9 e 4 9 , d o C ó d i g o E l e i t o r a l 
f l s . 41. 

4. Pa rece r d a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i ­
tora l , pelo n ã o conhec imento , nos termos seguintes, 
f l s . 47: 

" A nosso ver, o recurso n ã o deve ser co ­
nhecido, por quanto n ã o se enquad ra no i n ­
ciso I, do a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

C o m efeito, o impugnan te — Pres idente 
d o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l do M O B e m M o n s e n h o r 
G i l — fo i i n t i m a d o , pessoalmente, d a s e n t e n ç a 
de p r i m e i r a i n s t â n c i a n o d i a 16-9-72 (fls. 3 2 ) . 
O recurso, p o r é m , c o n t r a essa d e c i s ã o só fo i 
in te rpos to no d i a 20, quando j á t e r m i n a r a o 
prazo p a r a s u a i n t e r p o s i ç ã o . O a c ó r d ã o re­
cor r ido , por tan to , ao j u l g a r o recurso i n t e m ­
pestivo, l imi tou - se a ap l i ca r a l e i " . 

É o r e l a t ó r i o . -. 
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VOTO 

N ã o c o n h e ç o do recurso. 
2 . F a ç o - o e m conformidade c o m o parecer antes 

t r ansc r i to . 
Nele se ev idenc i a que o a c ó r d ã o , dec id indo c o m o 

decidiu, f ixando-se n a i n t i m a ç ã o pessoal como i n i c i o 
d a con tagem do prazo, n ã o af rontou qualquer d i s ­
p o s i ç ã o de l e i , antes a e l a ateve-se, segundo a o r i e n ­
t a ç ã o desta C o r t e . 

É o m e u vo to . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.786 — P I — R e l a t o r : M i n i s t r o 
T h o m p s o n F lores — Recor r en t e : M D B , por seu D e ­
legado. 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, po r d e c i s ã o u n â n i m e . 
P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­

sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n F lores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é Bose l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 23-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.123 

Recurso n . ° 3.787 — Classe I V — P i a u í 
( E l e s b ã o Veloso) 

Filiação Partidária. "Nas eleições para Pre­
feito, Vice-Prefeito e Vereador, o candidato de­
verá ser filiado ao Partido no Município em 
que concorrer, pelo prazo de seis meses antes 
da data da eleição". — Lei n? 5.782-72, art. 2?; 
Resolução 9.224, art. 10; Acórdão ra? 5.050, 
de 16-10-72, senão absolutamente ineficaz a 
filiação em Diretório Regional. 

Vistos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
tora l , por u n a n i m i d a d e de votos, conhecer e da r 
p rov imen to ao recurso, n a conformidade do voto do 
R e l a t o r , que f i c a fazendo par te in tegran te d a de­
c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 23 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P re s iden te . — Moacir Catunda, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira j i l v e s ^ P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 23-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Rela tor ) — 
S e n h o r P res iden te . O E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l , n a d e c i s ã o c o m a q u a l c o n f i r m o u a sen­
t e n ç a do J u i z E l e i t o r a l , que j u l g a r a improcedente a 
i m p u g n a ç ã o à c a n d i d a t u r a de B e n o n i P o r t e l a L e a l , 
a P re fe i to de E l e s b ã o Veloso, p e l a Sub legenda I , 
d a A R E N A , f e i t a c o m apoio no a r t . 10, d a R e s o l u ç ã o 
n9 9.224, de 23-6-1972, pe lo cand ida to a o mesmo 
cargo pe l a Sub legenda I I , — t a m b é m d a A R E N A , — 
R a i m u n d o Rodr igues Soares, assentou as teses se­
guintes regis t radas n a e m e n t a : "Candidato a Pre­
feito filiado partidariamente em Diretório Regional 
dês que tenha domicílio eleitoral, pode candidatar-se 
validamente. — Inaplica-se, "in casu", o dispositivo 
na Lei ra? 5.782, de 6-6-72. — Recurso conhecido e 
improvido". 

O impugnan te n ã o sat is fe i to dec la rou recurso 
especial , c o m apoio n a l e t r a a, do inc i so I , do a r t i ­
go 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l , oferecendo longo e e rud i to 
estudo sobre o i n s t i t u t o d a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a a 
p a r t i r d a L e i tí> 4.737-65 — C ó d i g o E l e i t o r a l — to-
l h a s 47 úsqué 55. 

O recurso fo i c o n t r a m i n u t a d o pe lo impugnado , 
e m suc in tas r a z õ e s . 

O parecer do D r . P r o c u r a d o r - G e r a l é pe lo p r o ­
v i m e n t o e conhec imen to do recurso nos termos se­
guin tes : 

" O recurso deve ser conhec ido pe la l e t r a a, 
do inc i so I , do a r t . 276, do Cód igo E l e i t o r a l , 
e, c o n s e q ü e n t e m e n t e , p rov ido . A p l i c a - s e à h i ­
p ó t e s e a tese que defendemos e m nosso P a r e c e r 
n? 688-72-MA e que fo i a c o l h i d a por esse C o ­
lendo T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , no A c ó r d ã o 
nf 5.050, de 16-10-72. — D e feito, o a c ó r d ã o 
r ecor r ido v io lou o a r t . 29 d a L e i n? 5.782, de 
6 de j u n h o de 1972, que derrogou os d i spos i ­
tivos legais invocados nos autos . A d e m a i s , e m 
m a t é r i a de pressuposto p a r a concorrer a e l e i ­
ções , n ã o h á que se pretender a e x i s t ê n c i a de 
d i r e i t o a d q u i r i d o " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Re la tor ) — 
S e n h o r P res iden te . C o n h e ç o do recurso, pe la l e t r a b, 
do inc i so L do a r t . 278, do C ó d i g o E l e i t o r a l , e dou- lhe 
p rov imento , p a r a cassar a d e c i s ã o recor r ida , que, 
a d m i t i n d o a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a , a t r a v é s de D i r e t ó r i o 
R e g i o n a l , f i z e r a m tabe la r a sa d a l e t r a do a r t . 2?, 
d a L e i n9 5.782, de 6 de j u n h o de 1972, conso l idada 
no a r t . 1?, d a R e s o l u ç ã o n? 9.224, consoante a qua l , 
"nas e l e i ções p a r a Prefe i to , V ice -P re f e i t o e V e r e a ­
dor, o c a n d i d a t o d e v e r á ser f i l i a d o ao p a r t i d o n o 
M u n i c í p i o e m que concorrer , pe lo p r a z o de 6 meses 
antes d a d a t a d a e l e i ç ã o " . — A e x i g ê n c i a d a f i l i a ç ã o 
p a r t i d á r i a , n a c i r c u n s c r i ç ã o e m que se ve r i f i c a r o 
ple i to , f o i r a t i f i c a d a expressamente pe l a L e i n ú m e ­
ro 5.782-72, que esclareceu as d ú v i d a s adv indas da 
d i fusa l e g i s l a ç ã o , abrangendo no rmas e m sent ido 
c o n t r á r i o , como fo i dec id ido no A c ó r d ã o n? 5.050, 
de 16-10-72, do M a r a n h ã o , c i t ado n o parecer do 
D r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n« 3.787 — P I — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M o a c i r C a t u n d a — Recor r en t e : R a i m u n d o R o d r i ­
gues Soares , c a n d i d a t o a Pre fe i to p e l a A R J E N A - 2 — 
R e c o r r i d o : B e n o n i P o r t e l a L e a l , c and ida to a P r e ­
fe i to p e l a A R E N A - 1 . 

D e c i s ã o : Conhec ido e provido, por d e c i s ã o u n â ­
n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n Flores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é Bose l l i , C E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 23-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.124 

Recurso n . ° 3.788 — Classe I V — P i a u í 
( V á r z e a Grande) 

Recurso eleitoral. 

' 1) Devendo o juiz apresentar a sentença, 
em cartório, três dias após a conclusão dos 
autos, desse momento passa a correr o prazo 
de três dias para a interposição do recurso para 
o Tribunal Regional Eleitoral; 

2) Exegese dos arts. 10 e 11 e da Lei Com­
plementar n? 5-71; 

3) Recurso especial conhecido e provido. 

Vis tos , e t c . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­

t o ra l , po r Ü n a r n m i d a d e de votos, conhecer e dar 
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p r o v i m e n t o ao recurso, n a conformidade do voto do 
R e l a t o r , que f i c a fazendo par te in tegran te d a de­
c i s ã o . 

" S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 23 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P r e s i d e n t e . — Barros Monteiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 23-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Re la to r ) — 
S e n h o r Pres iden te , a s e n t e n ç a de f l s . 27, d e t e r m i ­
n a n d o o reg is t ro dos candida tos a Prefe i to , V i c e -
P r e f e i t o e V e r e a d o r do M u n i c í p i o de V á r z e a G r a n d e , 
48» Z o n a E l e i t o r a l — P i a u í , de ixou de defer i r aquele 
referente a R a i m u n d o R i b e i r o dos San tos , c a n d i ­
d a t o a Ve reado r , por se a c h a r o mesmo i m p l i c a d o 
e m c r i m e c a p i t u l a d o no a r t . 217 do C ó d i g o P e n a l . 

I r r e s ignado , i n t e r p ô s o refer ido c a n d i d a t o o re­
cur so de f l s . 32, e m cujas r a z õ e s a lega t e r s ido 
t a r d i a a i m p u g n a ç ã o do M i n i s t é r i o P ú b l i c o ao seu 
ped ido de reg i s t ro . 

O E g . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l daquele E s ­
tado, t odav i a , de ixou de conhecer do apelo, es tando 
o respect ivo a c ó r d ã o , à s f l s . 38, a s s im emen tado : 

"— R e c u r s o de inde fe r imen to de regis t ro 
de cand ida tos a cargo E l e t i v o M u n i c i p a l . 

— N ã o se t o m a conhec imen to do apelo por 
ter s i do in te rpos to a des tempo" . 

A i n d a insa t i s fe i to , man i fe s tou R a i m u n d o R i b e i r o 
dos S a n t o s o recurso especia l de f l s . 40, e m cujas 
r a z õ e s p r o c u r a demons t ra r ter s ido o seu p r i m i t i v o 
a p e l a in te rpos to tempes t ivamente . 

S u b i n d o os autos, ass im op inou , à s f l s . 47-48, 
o Professor J o s é C a r l o s M o r e i r a Alves , i lus t re P r o ­
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l : 

" A nosso ver, o recurso deve ser conhe­
c i d o p e l a l e t r a a, do inc i so I, do a r t . 276, do 
C ó d i g o E l e i t o r a l , e, c o n s e q ü e n t e m e n t e , provido, 
p a r a o efei to de que vo l t em os autos ao T r i ­
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , p a r a j u l g a r o m é r i t o . 

C o m efeito, o a c ó r d ã o recor r ido v i o l o u o 
disposto nos a r t s . 10 e 11 da L e i C o m p l e m e n t a r 
n? 5-71. P e l o p r i m e i r o deles, o J u i z E l e i t o r a l 
a p r e s e n t a r á a s e n t e n ç a e m c a r t ó r i o 3 ( t r ê s ) 
dias após a conclusão dos autos, passando a 
correr desse momento o prazo de 3 (três) dias 
p a r a a i n t e r p o s i ç ã o do recurso p a r a o T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l . P o r t a n t o , pe l a l e t r a desse 
a r t igo , e, t a m b é m , pelo seu espi r i to , o J u i z 
somente d e v e r á apresentar a s e n t e n ç a n o ter­
c e i r o d i a depois de os autos lhe s e r em c o n ­
c lusos . Se a p r e s e n t á - l o s antes de decorr idos 
os t r ê s dias, o prazo p a r a a i n t e r p o s i ç ã o do 
recurso ao T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l c o n t i ­
n u a r á a c o m e ç a r a f l u i r do d i a seguinte ao 
te rce i ro d i a a p ó s a c o n c l u s ã o dos autos ao J u i z 
p a r a a s e n t e n ç a , pois o p razo d a par te c o m e ç a 
a co r r e r a p a r t i r desse tercei ro d i a . P o r ou t ro 
l ado , o a r t . 11 da L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-70 
s ó a a m i t e que o p razo do recurso se in ic i e 
a p ó s a p u b l i c a ç ã o d a s e n t e n ç a po r ed i t a l e m 
c a r t ó r i o , se o j u i z n ã o apresentar s u a d e c i s ã o 
n o p r a z o presc r i to n o a r t . 10, o que s i g n i f i c a i 
i nequ ivocamente , que a p u b l i c a ç ã o de ed i t a l 
s ó se d a r á , p a r a a f i x a ç ã o do dies a quo, se 
o j u i z ap resen ta r sua s e n t e n ç a depois do ter­
ce i ro d i a , t an to ass im que, no p a r á g r a f o ú n i c o , 
desse m e s m o a r t . 11, se dec la ra que o C o r ­
regedor R e g i o n a l d e v e r á apura r , de of íc io , o 
m o t i v o do retardamento, p a r a a a p l i c a ç ã o , se 
fo r o caso, d a pena l idade . cab íve l . O r a , se a 
h i p ó t e s e p rev i s t a no a r t igo é a de r e t a rda ­
mento , quer isso dizer que o e d i t a l s ó é c a ­
b íve l , p a r a a d e t e r m i n a ç ã o do dies a quo p a r a 

' a i n t e r p o s i ç ã o de recurso, se ò j u i z u l t r apassa r 
o te rce i ro d i a e m que deve apresentar a sen­

t e n ç a , e, n ã o , evidentemente , se se an tec ipar 
a e le . N o caso, os autos f o r a m conclusos ao 
u iz no d i a 15-9-72 (fls. 26), sendo a s e n t e n ç a 
d a m e s m a da t a (f ls . 27 ) . O ed i t a l fo i a f ixado 
à p o r t a d o c a r t ó r i o e l e i t o r a l e m 16-9-72 (folhas 
28 ) . Ocorre , p o r é m , que o terceiro d i a a p ó s a 
c o n c l u s ã o dos autos ao ju i z p a r a a s e n t e n ç a 
s e r i a 18-9-72, c o m e ç a n d o a correr d a í o prazo 
de 3 dias p a r a o recurso, o q u a l f i n d a r i a 
e m 21. Nesse d i a 21, ú l t i m o do prazo p a r a 
recurso o o r a recorrente i n t e r p ô s o recurso 
p a r a o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Rela tor ) — 
Senhor Pres idente , de acordo c o m o j u r í d i c o parecer 
que acabo de ler , c o n h e ç o do recurso e lhe dou p r o ­
v imento , p a r a o f i m nele cons ignado . 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so n? 3.788 — P I — R e l a t o r : M i n i s t r o 
B a r r o s M o n t e i r o — Reco r r en t e : R a i m u n d o R i b e i r o 
dos S a n t o s . 

D e c i s ã o : Conhec ido e provido , nos termos do 
voto do r e l a to r . 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F lo res — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s Ba r r e to 
e o Professor J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 23-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.125 

Recurso n . ° 3.789 — Classe I V — P i a u í 
( S ã o J o s é do P i a u í ) 

Ao Diretório Municipal, face iterativa ju­
risprudência, falta legitimidade para apresentar 
recurso especial. 

Recurso não conhecido. 

Vis tos , e tc . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­

to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do vo to do Re la to r , que 
f i c a fazendo par te in tegran te ~ d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 23 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — José Boselli, R e l a t o r . — J. C. 
Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado e m S e s s ã o de 23-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Boselli (Re la tor ) — I n ­
con fo rmado c o m o venerando a c ó r d ã o r eg iona l que 
defer iu o registro d a c a n d i d a t u r a do recorr ido, o 
recorrente apresentou o recurso especial de folhas 
67-68, dando como v io lado o § 3?, do a r t . 67, da 
L e i n? 5.682-71. 

A dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l é pe la i n t e m p e s t i -
v idade do apelo e pelo seu n ã o conhec imento porque 
f i r m a d o po r Pres idente do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l 
(f ls . 76) . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

Data venia, d a i l u s t r a d a ' m a n i f e s t a ç ã o , d a - P r o . -
curadoria-Geral , n ã o dou pe l a i n t e m p e s t i v i d â d e - d o 
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apelo. Se é cer to que o venerando a c ó r d ã o r eg iona l 
dever ia ser l i d o e m s e s s ã o , no caso e m t e l a existe 
a c e r t i d ã o de f l s . 68, dec la rando " E m 10 de ou tubro 
de 1972 me f o r a m entregues estes autos c o m a de­
c i s ã o re t ro supra , do que f iz este t e r m o " . 

R e j e i t o a p r e l i m i n a r . 

N o entanto , f a l t a l eg i t imidade ao recorrente p a r a 
recorrer . O impugnan te n a qual idade de Pres idente 
do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d a A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a ­
c i o n a l n o M u n i c í p i o de S ã o J o s é do P i a u í outorgou 
p r o c u r a ç ã o a advogado p a r a r e p r e s e n t á - l o , nes ta 
qua l idade e m J u í z o . O recurso especial e s t á f i r m a d o 
po r advogado que recebeu substabelecimento s e m 
m o d i f i c a ç ã o d a q u a l i f i c a ç ã o do outorgante . 

N ã o existe p r o v a nos autos de que o recorrente, 
t a m b é m , fosse c a n d i d a t o a Vereador , como dec lara 
e m s u a p e t i ç ã o de f l s . 61. 

A v i s t a do exposto, n ã o c o n h e ç o do recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n ' 3.789 — P I — R e l a t o r : M i n i s t r o 
J o s é B o s e l l i — Reco r r en t e : A d e r s o n J o a q u i m de 
M o u r a , Pres idente d á A R E N A e cand ida to a V e ­
reador — R e c o r r i d o : Teodoro F r a n c i s c o Pacheco . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, por d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n Flores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é Bose l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 23-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.126 

Recurso n . ° 3.793 — Classe I V — P a r a n á 
( A l t ô n i a ) 

Convenção. Filiação partidária. Prazo. So­
mente poderão participar das convenções par­
tidárias municipais, regionais e nacionais os 
eleitores filiados ao Partido até 3 meses antes 
de sua realização. — Leis ns. 5.682-71 e 5.697, 
de 1971. 

Recurso conhecido e provido. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
tora l , por u n a n i m i d a d e de votos,, conhecer e da r 
p rov imen to ao recurso, n a conformidade do voto do 
R e l a t o r , que f i ca fazendo par te in tegrante d a de­
c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 23 de outubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P res iden te . — Moacir Catunda, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 23-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Rela tor ) — 
S e n h o r P res iden te . 

O Colendo T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , n a de­
c i s ã o c o m a q u a l r e fo rmou a s e n t e n ç a do J u i z E l e i ­
to ra l , que i n d e f e r i r a o regis t ro dos cand ida tos do 
M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , impugnados pe l a 
A R E N A aos cargos de Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o e V e ­
readores do M u n i c í p i o de A l t ô n i a , e m d e c o r r ê n c i a 
d a nu l idade d a c o n v e n ç ã o p a r a a esco lha dos c a n ­
didatos, f o r m a l i z a d a c o m v i o l a ç ã o do a r t . 15, da 
R e s o l u ç ã o n? 9.224, de 23 de j u n h o deste ano, f i r m o u 
a. tese de que, nas c o n v e n ç õ e s aber tas a todos pa r ­
t i d á r i o s , nos M u n i c í p i o s s e m D i r e t ó r i o loca l , os 
elei tores inscr i tos (no par t ido) a t é o d i a 15 de agosto 
de 1972, t an to p o d e r i a m ser votados — o que se r i a 
u m " p l u s " — como p o d e r i a m votar , .— o que ser ia 
u m " m i n u s " , e m r e l a ç ã o a s u a c o n d i ç ã o , de f i l i a d o . 

O impugnan te , n ã o sat isfei to, recorreu v i a re­
curso especial , à i n v o c a ç ã o d a l e t r a a, do inc i so I , 
do a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l , a r g ü i n d o a v i o l a ç ã o 
d o a r t . 30 d a L e i n? 5.682-71, n a r e d a ç ã o d a L e i 
n? 5.697-71 e do a r t . 15 d a R e s o l u ç ã o n? 9.224-72. 

O s impugnados ofereceram c o n t r a - m i n u t a ao r e ­
curso . 

O D r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l o f i c iou n a 
causa , pelo conhec imento e p r o v i m e n t o do recurso, 
nos termos seguintes: ( l ê ) . ' 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Rela tor ) — 
S e n h o r P res iden te . 

D i s p õ e o a r t . 15, d a R e s o l u ç ã o n? 9.224-72: 

"Nos M u n i c í p i o s e m que os P a r t i d o s P o l í ­
t icos n ã o h a j a m c o n s t i t u í d o D i r e t ó r i o , a es­
c o l h a dos candidatos , nas e l e i ções de 15 de 
novembro de 1972, f a r - s e - á e m " C o n v e n ç ã o de 
que p a r t i c i p a r ã o os f i l iados, desde que, a t é t r ê s 
meses antes de s u a r e a l i z a ç ã o , o n ú m e r o destes 
t e n h a a t ing ido os l imi tes m í n i m o s de que t r a t a 
o a r t . 35 d a L e i n? 5.682, de 21 de j u l h o de 
1971 OLei n? 5.784, a r t . 59 ) " . 

A L e i n? 5.784-71 — a r t . 5', a que se refere o 
•parte f i n a l do a r t . 10, d a R e s o l u ç ã o n<> 9.224-72, 
n ã o derrogou o a r t . 30, d a L e i n ' 5.682-71, n a s u a 
p r i m i t i v a r e d a ç ã o , pela qua l somente p o d i a m p a r ­
t i c i p a r das c o n v e n ç õ e s m u n i c i p a i s os elei tores f i l i ados 
ao pa r t i do a t é 3 meses antes de s u a r e a l i z a ç ã o . 

E n ã o derrogou porque n ã o d i s p õ e a respeito 
daquele prazo, que foi expressamente ra t i f i cado pe l a 
r e d a ç ã o d a d a ao mesmo a r t . 30 d a i n d i c a d a l e i , p e l a 
de n? 5.697, de 27-8-71, verbis: 

" A r t . 30. Somente p o d e r ã o p a r t i c i p a r das 
C o n v e n ç õ e s p a r t i d á r i a s os eleitores f i l i ados ao 
P a r t i d o a t é 3 meses antes de s u a r e a l i z a ç ã o " . 

A r e d a ç ã o a d v i n d a c o m a L e i n? 5.697-71, pos­
ter ior , o que fez fo i a m p l i a r o p razo de f i l i a ç ã o de 
3 meses, an te r io rmente res t r i to à C o n v e n ç ã o M u n i ­
c i p a l , a todas C o n v e n ç õ e s P a r t i d á r i a s , de qualquer 
â m b i t o , n ã o tendo qualquer p r o c e d ê n c i a , data venia, 
a i n t e r p r e t a ç ã o d a d e c i s ã o r ecor r ida , r es t r ing ido d i t o 
p razo as c o n v e n ç õ e s reg iona l e n a c i o n a l . 

P e l a s r a z õ e s expostas, c o n h e ç o e dou p r o v i m e n t o 
ao recurso, p a r a cassar a d e c i s ã o requer ida, res­
tabe lec ida a s e n t e n ç a do J u i z E l e i t o r a l da Zona , de 
acordo c o m o parecer do D r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.793 — P R — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M o a c i r C a t u n d a — Recor ren tes : I r a n d i r M u n h o z e 
outros, cand ida tos d a A R E N A . 

D e c i s ã o : Conhec ido e provido, po r d e c i s ã o u n â ­
n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F lores — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r C a ­
t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o Professor J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 23-10-72). 

P A R E C E R 

A nosso ver, o recurso deve ser conhecido e 
p r o v i d o . 

C o m efeito, o a c ó r d ã o recor r ido in te rpre tou o 
a r t . 5? da L e i n» 5.784-72 e m sent ido f ron ta lmente 
c o n t r a r i o ao a r t . 15 d a R e s o l u ç ã o n? 9.224-72 desse 
C o l e n d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , o qua l r eza : 

" A r t . 15. Nos M u n i c í p i o s e m que os P a r ­
t idos P o l í t i c o s n ã o h a j a m c o n s t i t u í d o D i r e t ó r i o , 
a esco lha dos candidatos , nas e le ições de 15 
de novembro de 1972, f a r r s e - á e m C o n v e n ç ã o 
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de que p a r t i c i p a r ã o os f i l iados , desde que, a t é 
t r ê s meses antes de s u a r e a l i z a ç ã o , o n ú m e r o 
destes t e n h a a t ing ido os l i m i t e s m í n i m o s de 
que t r a t a o a r t . 35 d a L e i n? 5.682, de 21 de 
j u l h o de 1971 ( L e i n? 5.784, a r t . 5 ' ) " . 

E s s a i n t e r p r e t a ç ã o é n o r m a t i v a , e, c o n s e q ü e n ­
temente , ou t r a , e m a n a d a do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l , que d e l a d i v i r j a enseja a admiss ib i l idade do 
recurso especia l , a d m i s s í v e l a t é quando h á s imples 
d i v e r g ê n c i a j u r i s p r u d e n c i a l . E , conhec ido o recurso, 
seu p r o v i m e n t o se i m p õ e . 

B r a s í l i a , 20 de ou tubro de 1972. — José Carlos 
Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.127 

Recurso n . ° 3.798 — Classe I V — M i n a s Gerais 

(Congonhas do Norte) 

Recurso especial. Registro de candidatos. 
Impugnação a recurso da decisão que a solve. 

H — Somente as pessaos indicadas no ar­
tigo 5 ' , da Lei Complementar ri> 5-70, podem, 
validamente, impugnar o registro de candidato. 

I I I — Delegado à Convenção não tem legi­
timação ativa para fazê-lo. 

I V — Recurso conhecido e provido, por 
afronta aos arts. 5? da Lei Complementar n? 5, 
de 1970, e 39 da Resolução TI? 9.224. 

V i s to s , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
t o r a l , po r u n a n i m i d a d e de votos, conhecer e da r p r o ­
v i m e n t o a o recurso, n a confo rmidade do voto do 
R e l a t o r , que f i c a fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 23 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P r e s i d e n t e . — Thompson Flores, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 23-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Re la tor ) 
— O E . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , aco lhendo r e ­
curso de Ul i sses P e r e i r a de M o r a i s , cassou o r e ­
g i s t ro dos cand ida tos d a A R E N A , aos cargos de 
Pre fe i to , V i c e - P r e f e i t o e Vereado r do M u n i c í p i o de 
C o n g o n h a s d o N o r t e . 

2 . F ê - l o , depois de desprezar a p r e l i m i n a r de 
l e g i t i m i d a d e a r g ü i d a pelos recorr idos , e cons ide­

r a n d o s e m quorum a c o n v e n ç ã o processada . 

3. D a í o recurso especial , no q u a l se invoca , 
a l é m de outros mot ivos , a f ron t a ao a r t . 5 ' d a L e i 
C o m p l e m e n t a r n? 5-70, c o m b i n a d o c o m os a r t s . 7 ' 
e 39 d a R e s o l u ç ã o n? 9.224. 

4. P a r e c e r d a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i ­
t o r a l , pe lo conhec imen to e p rov imento , c o m a se­
gu in te f u n d a m e n t a ç ã o , f l s . 93: 

" A nosso ver, o recurso deve ser conhecido 
p e l a l e t r a a, do inc i so I , d o a r t . 276, do C ó d i g o 
E l e i t o r a l e p r o v i d o . 

C o m o se ve r i f i c a do a c ó r d ã o recor r ido , o 
recurso in te rpos to ao T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l do E s t a d o de M i n a s G e r a i s fo i conhec ido 
porque, a l é m de tempestivo, t e r i a s ido i n t e r ­
pos to por par te l e g í t i m a . Ocorre , p o r é m , que 
aquele T r i b u n a l , p a r a conc lu i r , p r e l i m i n a r ­
mente , p e l a l e g i t i m a ç ã o dos recorrentes, c o n ­
s ide rou Ul i s ses P e r e i r a de M o r a i s como D e l e ­
gado M u n i c i p a l d a A R E N A , n ã o a l u d i n d o aos 
demais , que, mani fes tamente , n ã o t e m a legi­
timatio. O r a , Ulisses P e r e i r a de M o r a i s , como 
se v ê do documento à f l s . 36, é s implesmente 
De legado d o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l à C o n v e n ç ã o 
R e g i o n a l , f a l t ando- lhe , a s s im, : l e g i t i m a ç ã o p a r a 

recorrer d a s e n t e n ç a do J u i z E l e i t o r a l , j á que 
n ã o é cand ida to , n e m representa o D i r e t ó r i o 
M u n i c i p a l " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

C o n h e ç o do recurso e dou- lhe p rov imento , p a r a 
restabelecer a d e c i s ã o do D r . J u i z E l e i t o r a l , que de­
t e r m i n o u o registro dos recor r idos . 

2 . F a ç o - o porque, reconhecendo i l eg i t imidade 
a t i v a a Ul isses P e r e i r a de M o r a i s , mero Delegado 
do D i r e t ó r i o R e g i o n a l d a A R E N A à c o n v e n ç ã o , n ã o 
s ó p a r a i m p u g n a r , como p a r a recorrer d a d e c i s ã o 
do magis t rado, a f rontou o d e c i s ó r i o recor r ido ao a r ­
t igo 5f da L e i C o m p l e m e n t a r n9 5-70, combinado c o m 
o a r t . 39 d a R e s o l u ç ã o n* 9.224, como b e m acentua 
o parecer d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , antes 
t r ansc r i to . 

3 . Jus t i f i ca -se , pois, o conhec imen to do recurso 
especial e o seu p r o v i m e n t o . 

É o m e u vo to . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.798 — M G — R e l a t o r : M i n i s t r o 
T h o m p s o n F lo res — R e c o r r e n t e : H e l v é c i o L a c e r d a 
de Quei roz , c and ida to a P re f e i t o d a A R E N A . 

D e c i s ã o : C o n h e c i d o e provido , nos termos do 
voto do R e l a t o r . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n Flores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é B o s e l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 23-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.128 

Recurso n . ° 3.802 — Classe I V — E s p í r i t o Santo 
(Cariacica) 

Registro de Candidato — Eleições de 15 
de novembro de 1972. 

Decisão do TRE concedendo registro a can­
didato a Vereador que se filiara a outro par­
tido a 30 de setembro de 1971, posteriormente, 
portanto, à vigência do art. 124 da Lei n? 5.782, 
que foi publicada a 19 de setembro desse ano. 
Violação do preceito do art. 67, § 3 ' , da Lei 
n? 5.682-71. 

Recurso especial conhecido e provido. 

Vis tos , e tc . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­

t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, conhecer e dar 
p rov imen to ao recurso, n a conformidade do voto do 
Re la to r , que f i ca fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 23 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — Márcio Ribeiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( 'Publicado e m S e s s ã o de 23-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro — O registro 
de Elbes de A l m e i d a L u c a s , c and ida to pe l a A R E N A , 
a Vereador do M u n i c í p i o de C a r i a c i c a , fo i i m p u g ­
nado pelo D i r e t ó r i o do M D B , po r ter o cand ida to se 
desl igado desse pa r t ido p a r a f i l i a r - s e à q u e l e a 30 de 
setembro de 1971. 

O J u i z j u lgou procedente a i m p u g n a ç ã o , mas 
sua s e n t e n ç a foi mod i f i cada , por m a i o r i a , no E . T R E , 
ut A c ó r d ã o de f l s . 50-51 ( l ê ) . 

.Dessa d e c i s ã o i n t e r p ô s recurso especial , c o m f u n ­
damento no a r t . 276, l e t r a a e b, do C ó d i g o E l e i t o r a l , 
o impugnan te c o m . as r a z õ e s de f l s . 60^64. --_ 
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A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l o p i n a pelo co ­
nhec imen to e p r o v i m e n t o do recurso . 

É o r e l a t ó r i o . 
VOTO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Re la tor ) — 
E m b o r a a R e s o l u ç ã o n9 9.224-72, a r t . 34, i t e m I V , 
n ã o t enha se refer ido à n o r m a do a r t . 67, § 3?, d a 
L e i O r g â n i c a dos Pa r t i dos Po l í t i cos , mas apenas aos 
§§ 2? e 3? d a L e i n? 5.682-71, como fez no ta r a de­
c i s ã o recor r ida , n ã o se pode dessa o m i s s ã o conc lu i r 
que a e x i g ê n c i a do i n t e r s t í c i o de 2 anos, reference 
ao caso de in f ide l idade por m u d a n ç a de par t ido , 
t e n h a s ido revogada . 

A L e i n? 5.782 apenas mod i f i cou a lguns d i spos i ­
tivos d a L e i O r g â n i c a , a l t e rando s u a r e d a ç ã o ; ent re 
eles o a r t . 124, que d i z i a : 

"as d i s p o s i ç õ e s referentes à pe rda de m a n ­
dato n ã o se a p l i c a m aos casos de in f ide l idade 
p a r t i d á r i a ver i f icados an ter iormente à v i g ê n ­
c i a desta l e i " . 

e passou a ter a seguinte r e d a ç ã o : 
" O disposto nos ar t s . 67, § 3?, e 72, n ã o 

se ap l i ca aos casos verif icados an ter iormente 
à v i g ê n c i a des ta l e i " . 

N ã o houve, pois, a b - r o g a ç ã o o u mesmo der ro­
g a ç ã o desses disposi t ivos, mas s imples m o d i f i c a ç ã o 
do tempo de s u a v i g ê n c i a . 

A L e i n ' 5.782 fo i p u b l i c a d a e en t rou e m vigor 
a 1? de setembro de 1971. 

N o caso presente, é i n c o n t e s t á v e l que o i m p u g ­
n a d o de ixou o M D B e f i l iou-se à A R E N A n o mesmo 
d i a 30 de se tembro desse a n o ( c e r t i d õ e s de fo lhas 
2, 20 e 2 1 ) . 

Es t ava , por tan to , sujeito, p a r a candida ta r -se , ao 
i n t e r s t í c i o do a r t . 67, § 39, d a L e i O r g â n i c a . 

Nos termos do parecer d a dou ta P r o c u r a d o r i a -
G e r a l E l e i t o r a l . 

C o n h e ç o do recurso e lhe dou p r o v i m e n t o . 

E X T R A T O D A A T A 
R e c u r s o n9 3.802 — E S — R e l a t o r : M i n i s t r o 

M á r c i o R i b e i r o — Recor r en t e : M D B , por seu D e ­
legado. 

D e c i s ã o : C o n h e ç o e provido, po r d e c i s ã o u n â ­
n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n F lores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é B o s e l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 23-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.129 

Recurso n . ° 3.808 — Classe I V — S ã o Paulo 
( S ã o Paulo) 

Agravo. Código Eleitoral, art. 279. 
Confirmação de despacho denegatório de 

recurso especial que não atacou o único fun­
damento da decisão recorrida: a "intempes-
tiviãaãe" do recurso ordinário interposto para 
O TRE. 

Conhecimento e desprovimento do agravo. 

Vis tos , e tc . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­

to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, negar p rov imen to 
ao agravo, n a conformidade do voto do R e l a t o r , que 
f i ca fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 23 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P re s iden te . — Márcio Ribeiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 23-10-72). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Rela tor ) — 

H é r c u l e s M a c h a d o F lo rence F i l h o teve o seu regis t ro 
como cand ida to à C â m a r a M u n i c i p a l de S ã o P a u l o 
inde fe r ido pelo J u i z , por f a l t a do requis i to de do­
m i c í l i o e l e i t o r a l no M u n i c í p i o . 

R e c o r r e u p a r a o T R E . M a s este n ã o t o m o u co ­
nhec imen to do recurso, por c o n s i d e r á - l o in tempes ­
t i v o . 

Inconformado, recorreu p a r a es ta Cor te , c o m 
fundamento n o a r t . 276, I , b, do C ó d i g o E l e i t o r a l , 
d i scu t indo o m é r i t o d a i m p u g n a ç ã o , por suposta d i ­
v e r g ê n c i a c o m A c ó r d ã o s deste T r i b u n a l . 

M a s , o recurso especial fo i l i m i n a r m e n t e i n d e ­
fe r ido por despacho d a E g r é g i a P r e s i d ê n c i a do T R E 
(f ls . 63-65 — l ê ) . 

A g r a v o u , e n t ã o , c o m as r a z õ e s d a m i n u t a de 
f l s . 66, as quais n ã o a ludem, t a m b é m , ao ú n i c o 
m o t i v o de te rminan te da d e c i s ã o do T R E . 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , a s s im se m a n i ­
fes ta . 

" O A g r a v o n ã o deve, a nosso ver, ser p r o ­
v i d o . — De feito, tendo o a c ó r d ã o do T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s t a d o de S ã o P a u l o 
decidido que o recurso a ele d i r i g i d o e r a i n ­
tempestivo, o recurso especia l dever ia ter po r 
objeto, apenas, a q u e s t ã o d a tempest iv idade, o 
que, n o caso, n ã o se ver i f icou , pois o ag ra ­
vante , e m seu recurso especial , se l i m i t a a 
enf ren ta r o m é r i t o d a d e m a n d a . Corre to , pois, 
o despacho de i n a d m i s s ã o do recurso e s p e c i a l " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 
O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Rela tor ) — 

M a n t e n h o o despacho agravado pelos seus f u n d a ­
mentos e pelos que lhe acrescentou a P r o c u r a d o r i a -
G e r a l E l e i t o r a l . 

A f ina l idade dos recurso, e m geral , é, nos termos 
d a le i , provocar o p r o n u n c i a m e n t o da i n s t â n c i a s u ­
per io r sobre o decidido n a i n f e r i o r . 

Nego p rov imen to ao agravo . 

E X T R A T O D A A T A 
Recur so n9 3.808 — S P — R e l a t o r : M i n i s t r o . 

M á r c i o R i b e i r o — R e c o r r e n t e : H é r c u l e s M a c h a d o 
F lo rence F i l h o . 

D e c i s ã o : Negou-se p rov imento , por d e c i s ã o u n â ­
n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n F lores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é B o s e l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 23-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5 130 

Recurso n . ° 3.809 — Classe I V — S ã o Paulo 
( T a u b a t é ) 

Falece legitimidade a Diretório Municipal 
de Partido para interpor recurso especial ao 
Tribunal Superior Eleitoral. 

Recurso não conhecido. 

Vis tos , e t c . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i ­

t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i c a fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 23 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P re s iden te . — C . E. de Barros Barreto, R e ­
l a t o r . — J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

(Pub l i cado • e m ' S e s s ã o de 23-10-72). 
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto 
(Re la to r ) — O E . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de 
S ã o P a u l o man teve o dec i só r io do M M . J u í z o de 
p r i m e i r o g r a u , que r e j e i t a ra a i m p u g n a ç ã o ao re­
g i s t ro d a c a n d i d a t u r a do S r . J a u r é s G u i s a r d a P r e ­
fe i to de T a u b a t é p e l a legenda d a A R E N A - 1 . 

F ê - l o po r cons iderar , como a d e c i s ã o i n c i a l , que 
h a v e n d o t r ans i t ado e m ju lgado a s e n t e n ç a absolu­
t o r i a do c a n d i d a t o e m processo po r c r ime con t r a 
a a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a , desaparecera a r a z ã o de 
ine l eg ib i l i dade p r e v i s t a no a r t . V>, I , n, d a L e i C o m -
p l a m e n t a r n? 5-70 (f ls . 72-76) . 

I r r e s ignado , recorreu o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l do 
M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o ( f ls . 77-80) e, s u ­
b i n d o os autos a este T r i b u n a l , sobre o recurso as s im 
se m a n i f e s t o u o i lus t re P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l : 

" A nosso ver, o presente recurso n ã o deve 
ser conhec ido , porquanto, consoante j u r i s p r u ­
d ê n c i a p a c í f i c a desse Co lendo T r i b u n a l S u p e ­
r i o r E l e i t o r a l , D i r e t ó r i o M u n i c i p a l de P a r t i d o 
n ã o t e m l e g i t i m a ç ã o p a r a recor rer c o n t r a a c ó r ­
d ã o de T r i b u n a l R e g ^ n a l E l e i t o r a l " (fls. 9 1 ) . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

D e acordo c o m o parecer d a d o u t a P r o c u r a d o r i a -
G e r a l , n ã o c o n h e ç o , e m p r e l i m i n a r , do recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.809 — S P — R e l a t o r : M i n i s t r o 
C . E . de B a r r o s B a r r e t o — R e c o r r e n t e : D i r e t ó r i o 
M u n i c i p a l do M D B , por seu Pres idente — R e c o r r i d a : 
A R E N A . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, por d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . 'Minis t ros B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n F lores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é B o s e l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a A l v e s , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 23-10-72) . 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.131 

Recurso n . ° 3.800 — Classe I V — Alagoas 
(Paulo Jacinto) 

Recurso eleitoral que deixou de ser conhe-. 

cido, por intempestivo. 
1) Se a infringência do acórdão decorre, 

não de seu dispositivo, mas de sua motivação, 
não há lugar para o recurso especial de que 
cogita o art. 276, I, letra "a", do Código Elei­
toral, ainda que não esteja correta a citação 
da lei; 

2) Momento próprio para a impugnação 
por aquela razão; 

3) Recurso não conhecido. 

Vis tos , e t c . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­

to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a con fo rmidade do voto do R e l a t o r , que 
f i c a fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 24 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P r e s i d e n t e . — Barros Monteiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 23-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Raphael de Barros Monteiro 
(Rela tor ) — S r . Pres idente — O D r . J u i z E l e i t o r a l 
d a 41? Z o n a — P a u l o J a c i n t o — Alagoas , pe l a sen­
t e n ç a de f l s . 53-54, defe r indo requer imento f o r m u ­
l a d o por R i c a r t e P e r e i r a de M e l o e J o s é T e i x e i r a 
de A s s u n ç ã o , a n u l o u a C o n v e n ç ã o d a A l i a n ç a R e ­
novadora N a c i o n a l — A R E N A , r ea l i z ada a 25 de 
agosto p . passado, des t inada a escolher os candida tos 
a Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o e Vereadores . 

P a r a ass im decidir , ponderou o mag i s t r ado : 

"Cons ide rando a c o m p e t ê n c i a l í q u i d a deste 
J u í z o , assegurada a t r a v é s dos a r t s . 137, i t e m 
V H I e 153, § 4?, d a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l 
n? 1, de 17-10-1969 ( C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l ) , p a r a 
t o m a r conhec imen to d a m a t é r i a e sobre a mes­
m a dec id i r ; 

Cons ide rando que o ' ped ido dos requeren­
tes veio regularmente i n s t r u í d o e bem ass im 
provido de recurso, de protesto, n ã o necessi­
tando p a r a t an to de i n s t r u m e n t o p r o c u r a t ó r i o 
que viesse a ser outorgado pe lo S r . G u i d o F a l ­
c ã o de Ba r ros , u m a vez que, no tocante, os 
p r ó p r i o s cons t i tu iam-se par tes interessadas, 
c o n s e q ü e n t e m e n t e c o m d i re i to a ser exerc i tado 
e m f o r m a de recurso; 

Cons iderando-se o que d i s p õ e o a r t . 3?, 
i t e m I I , d a R e s o l u ç ã o n? 9.224, de 23-6-1972, 
Processo n? 4.520 do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
t o r a l ( I n s t r u ç õ e s p a r a escolha e regis t ro de 
cand ida tos a Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o e V e r e a ­
dor) b e m como a c e r t i d ã o de f l s . 50 verso, 
in fine; 

Cons ide rando que o S r . G u i d o ' F a l c ã o de' 
B a r r o s , apesar de l icenciado, n ã o perdeu sua 
c o n d i ç ã o de Vereador , de f i l i a d o ao par t ido , 
ipso facto a capac idade de fa to e de d i r e i to 
de vo ta r n a c o n v e n ç ã o objeto do presente 
fe i to ; 

Cons ide rando f ina lmen te as r a z õ e s expos­
tas, a t inentes à e spéc i e , julgo procedente o 
ped ido constante d a i n c i a l , p a r a anu la r , como 
a n u l a d o t enho a C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l da 

A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l ( A R E N A ) , r e a ­
l i z a d a no d i a 25 de agosto d o ano e m c u r s o " . 

C o n t r a essa d e c i s ã o , i n t e r p ô s o Pres idente d a C o ­
m i s s ã o E x e c u t i v a do D i r e t ó r i o d a a l u d i d a A g r e m i a ­
ç ã o o decurso de f l s . 55 e m cujas r a z õ e s , a p ó s obser­
v a r que a d e c i s ã o r e c o r r i d a n ã o aprec iou as p r e l i ­
m ina re s levantadas n a c o n t e s t a ç ã o , p rocu ra demons­
t rar , quan to ao m é r i t o , n ã o encon t r a r a p o s t u l a ç ã o 
dos impugnan tes qualquer apoio n a R e s o l u ç ã o n ú m e ­
r o 9.058-71, deste T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

O E g . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de Alagoas , 
pelo a c ó r d ã o de f l s . 76, n a es te i ra do parecer do 
D r . P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l , deu p rov imen to 
ao apelo, pelas r a z õ e s que se a c h a m consubs tanc ia ­
das n a s u a ementa , verbis: 

"Recur so c o n t r a a C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l 
d a A R E N A e m P a u l o J a c i n t o . 

— É de se re fo rmar a d e c i s ã o do D r . J u i z 
E l e i t o r a l que anu lou a re fe r ida C o n v e n ç ã o , 
d a d a a sua i n t empes t i v idade" . 

P o r s u a vez insat isfei tos , m a n i f e s t a r a m R i c a r t e 
P e r e i r a de M e l o e J o s é T e i x e i r a de A s s u n ç ã o o 
recurso de f l s . 79, e m cujas r a z õ e s , a p ó s v á r i a s c o n ­
s i d e r a ç õ e s acerca de i r regu la r idades adredemente 
preparadas p a r a i m p e d i r suas cand ida tu ra s aos cargos 
de Pre fe i to e V i c e - P r e f e i t o de P a u l o J ac in to , pedem 
o p rov imen to de seu apelo, p a r a o efei to de ser "e-
f o r m a d a a d e c i s ã o r e c o r r i d a . 

S u b i n d o os autos, ass im of ic iou , à s f l s . 94, o 
Professor J . C . M o r e i r a Alves , i lus t re P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l : 

" A nosso ver, o recurso n ã o deve ser c o ­
nhecido, porquanto n ã o se e n q u a d r a n a l e t r a a, 
do inc i so I, do a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l . 
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C o m efeito, p a r a que h a j a v i o l a ç ã o a d i s ­
p o s i ç ã o expressa de l e i , e possa ser conhecido 
o recurso especial por essa c i r c u n s t â n c i a , é 
n e c e s s á r i o que a i n f r i n g ê n c i a decor ra do dis­
positivo do a c ó r d ã o , e, n ã o , de sua motivação. 
Se aquele n ã o v i o l a a l e i , a i n d a que es ta n ã o 
esteja cor re ta , descabe o recurso espec ia l . 

É o que, e m nosso entender, ocorre no 
caso sub iudice, n o qua l n ã o h á que f a l a r e m 
in tempes t iv idade do pedido de a n u l a ç ã o , mas, 
s i m , e m que ele s ó poder ia ser e x a m i n a d o 
quando do processo de registro dos candida tos 
escolhidos n a c o n v e n ç ã o . É a í o m o m e n t o p r o ­
cessual d a i m p u g n a ç ã o por esse mot ivo , e, n ã o , 
a t r a v é s de u m a a u t ô n o m a a ç ã o d e c l a r a t ó r i a 
de nu l idade de c o n v e n ç ã o . Q u a n d o do exame 

. do pedido de registro, o j u i z de of íc io pode 
n e g á - l o , se entender n u l a a c o n v e n ç ã o . P o r 
isso, parece-nos que o dispost ivo do a c ó r d ã o , 
r e fo rmando a s e n t e n ç a ob t ida por me io p r o ­
cessual inadequado, n ã o v io lou d i s p o s i ç ã o e x ­
pressa de l e i , embora inco r re t a s u a f u n d a ­
m e n t a ç ã o " . 

É o r e l a t ó r i o . 
voio 

O Senhor Ministro Raphael de Barros Monteiro 
(Rela tor) — S r . Pres idente — Penso que n ã o se pode 
por e m d ú v i d a o acerto do parecer que acabo de le r . ' 

Se , n a d o u t r i n a dominan te , como m o s t r a o P r o ­
fessor M o a c y r A m a r a l , e m suas " P r i m e i r a s L i n h a s 
de D i r e i t o P rocessua l C i v i l " , 3» V o l . , 2» E d . , p á g . 70, 
a co isa j u l g a d a se res t r inge ao disposi t ivo d a s en ­
t e n ç a , f o r ç a é c o n c l u i r que, p a r a que o c o r r a v i o l a ­
ç ã o de expressa d i s p o s i ç ã o de l e i e possa ser c o ­
nhec ido o recurso especia l , por essa c i r c u n s t â n c i a , 
que decor ra a " i n f r i n g ê n c i a do dispositivo do a c ó r d ã o , 
e, n ã o , de s u a m o t i v a ç ã o , que cons t i tuem, segundo 
o m a g i s t é r i o do e m é r i t o processual is ta , aqueles p o n ­
tos, de fa to e de d i re i to , e m que con t rove r t em as 
partes, e, por tan to , duvidosa, a r e c l a m a r e m ace r t a -
mento e r e s o l u ç ã o . " N a r e s o l u ç ã o das q u e s t õ e s d a 
l i d e " , c o n c l u i o eminente mestre, e s t á a d e c i s ã o 
d a l ide (ob. c i t . , p á g . 69 ) . 

E m ta is c o n d i ç õ e s , acentua o D r . P rocurador , se 
o d i spos i t ivo da s e n t e n ç a n ã o in f r inge a l e i , a i n d a 
que a c i t a ç ã o desta n ã o esteja concreta , i n c a b í v e l é 
o recurso espec ia l . 

É o quanto basta, ao m e u ver, p a r a que n ã o se 
c o n h e ç a do recurso, e m b o r a t enha o i lus t re P r o ­
cu rador preopinante , c o m s e g u r a n ç a , a p ó s ressa l tar 
n ã o ter s ido in tempes t ivo o recurso, menc ionando 
qual o momen to proccesual d a i m p u g n a ç ã o , po r esse 
m o t i v o . 

C o m o j u r í d i c o parecer, pois , que acabo de ler 
e comentar , n ã o c o n h e ç o , e m p r e l i m i n a r , do recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.800 — A L — R e l a t o r : M i n i s t r o 
B a r r o s M o n t e i r o — Recor ren tes : R i c a r t e P e r e i r a de 
M e l o e J o s é T e i x e i r a de A s s u n ç ã o , convencionais d a 
A R E N A — R e c o r r i d o : D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d a 
A R E N A . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, po r d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F l o r e s — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o Professor J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 24-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.132 

Recurso n . ° 3.763 — Classe I V — Amazonas 
(Careiro) 

Recurso especial. Inelegibilidade com base 
no art. 1?, I, "n", da Lei Complementar n» 5, 
de 1970. Juntada de documento na segunda 
instância sobre o Qual não teve o prejudicaao 
oportunidade de nunciar-se. Nulidade do jul­
gamento, nesse particular. Motivação. 

Recurso conhecido e parcialmente provido. 

Vistos , etc. 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­

t o ra l , por m a i o r i a de votos, conhecer e d a r p r o v i ­
men to e m parte ao recurso, p a r a anu l a r o j u l g a ­
m e n t o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , n a con fo r ­
m i d a d e do voto anexo que f i c a fazendo par te i n t e ­
grante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , 24 de outubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P res iden te . — Thompson Flores, R e l a t o r D e ­
s ignado . — Barros Monteiro, V e n c i d o . — J. C. Mo­
reira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 24-10-72) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Re la tor ) — 
S e n h o r Presidente , o D r . J u i z E l e i t o r a l d a 32» Z o n a 
— Care i ro , A m a z o n a s , aprec iando as i m p u g n a ç õ e s 
apresentadas pelo M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o 
ao pedido de cand ida tos a Prefe i to , V ice -P re f e i t o e 
Vereadores , pe l a A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l , c o m 
as suas duas sublegendas, re je i tou aquela o fe rec ida 
à d o o r a recorrente J o s é Vasconcelos de Fa r i a s , m a n ­
dando r e g i s t r á - l o c o m o c a n d i d a t o do a lud ido p a r t i d o 
— A R E N A , p a r a o ca rgo de P re fe i to daquele m u ­
n i c í p i o , ex vi do a r t . 94, § 1?, e seus i tens do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , combinado c o m o a r t . 1?, I, l e t r a n, in fine, 
d a L . C . n? 5, de 29-4-1970 (f ls . 149). 

A respeito, a s s im se mani fes tou o mag i s t r ado : 
" A i m p u g n a ç ã o r ea l i z ada c o n t r a o c a n d i ­

dato a P re fe i to J o s é Vasconcelos de F a r i a s , fo i 
porque o mesmo se a c h a v a respondendo a u m a 
a ç ã o pena l denunc iado pelo M i n i s t é r i o P ú b l i c o 
c o m o incurso nas penas do a r t . 1?, i t e m I, do 
Dec re to - l e i n? 201, de 27-2-67, cujos autos de 
a ç ã o c r im ina ] f o r a m encaminhados p a r a pros­
seguimento ao J u i z d a 9» V a r a C r i m i n a l d a 
C a p i t a l por mot ivos de s u s p e i ç ã o . 

N a real idade, conforme se depreende dos 
autos, o cand ida to J o s é Vasconcelos de F a r i a s , 
e m d a t a de 13 do corrente , e s tava respondendo 
a u m processo j u d i c i a l , denunc iado pelo M i n i s ­
t é r i o P ú b l i c o , sendo a p e ç a i n i c i a l r eceb ida 
pe lo e n t ã o J u i z d a 9» V a r a C r i m i n a l (folhas 
79-80 e 82-83), e n ã o pronunciado como s a ­
l i e n t a o impugnan te , u m a vez que os c r imes 
dessa na tu r eza s ã o julgados pelo J u i z S i n ­
gular , e a p r o n ú n c i a s ó existe nos c r imes de 
c o m p e t ê n c i a do J ú r i P o p u l a r — revela u m des­
conhec imento do r i t o processual in casu. 

D e acordo c o m o documento o r i u n d o de 
J u í z o d a 9» V a r a C r i m i n a l , constata-se que 
o impugnado J o s é Vasconcelos de F a r i a s e m 
d a t a de 19 do corrente fo ra absolvido pe io 
refer ido Mag i s t r ado , cu ja s e n t e n ç a à s f l s . 110-
125 most ra , n o entanto , a f a l t a dè provas per ­
m i t i n d o a i n o c e n t a ç ã o do denunc iado c o m a l i ­
cerce no parecer do dominus litis — que e m 
suas r a z õ e s f ina i s ped iu a a b s o l v i ç ã o do p ro ­
cessado por ser de J u s t i ç a " . 

Inconformado, c o n t r a essa d e c i s ã o i n t e r p ô s o D i ­
r e t ó r i o M u n i c i p a l do M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a ­
s i le i ro , n a conformidade c o m o disposto n o ar t . ' 10, 
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d a L . C . n? 5, o recurso de f l s . 151, e m cujas r a z õ e s 
ins is te n a i m p u g n a ç ã o fei ta , d izendo n ã o es tar o 
a l u d i d o c a n d i d a t o pena l e m o r a l m e n t e r eab i ­
l i t a d o p a r a d i s p u t a r o cargo no q u a l d e l i n q u i u . 

J á h a v i a a d o u t a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l o p i n a d o pe l a c o n f i r m a ç ã o do d e c i s ó r i o de p r i ­
m e i r o g rau , q u a n d o despachou o eminen te R e l a t o r 
do fei to a p e t i ç ã o de f l s . 167, m a n d a n d o j u n t a r aos 
autos a c e r t i d ã o de f l s . 168, que esclarece ter e n t r a ­
do e m J u í z o , a 27 de se tembro p . passado, a p e l a ç ã o 
c o n t r a a a b s o l v i ç ã o do recorrente J o s é Vasconcelos 
de F a r i a s , f i r m a d a pe lo D o u t o r B e n t o V i d a l de O l i ­
v e i r a . 

O u v i d a , novamente , a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l 
E l e i t o r a l , r econs iderou esta seu parecer anter ior , m a ­
n i fes tando-se pe lo p rov imen to do recurso (folhas 
167-168). 

D a í a d e c i s ã o do E g . T r i b u n a l R e g i o n a l do A m a ­
zonas nesse sent ido , cons ignado o respect ivo a c ó r d ã o 
l o n g a e esc la recedora ementa , que assenta o se­
gu in te , n a pa r t e e m que in teressa ao j u lgamen to 
do presente f e i to : 

" É de ser cons iderado i n e l e g í v e l o c a n d i d a t o 
que es te ja respondendo a a ç ã o pena l , a i n d a 
que abso lv ido n a 1» I n s t â n c i a , se houve re ­
cu r so do M i n i s t é r i o P ú b l i c o o u Ass is ten te de­
v idamen te h a b i l i t a d o nos autos . A inelegibi l i - : 
dade decorre dos termos do a r t . 1', i t e m I , d a 
L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, de 29-4-1970". 

I r res ignado , c o n t r a essa d e c i s ã o man i fe s tou o 
c a n d i d a t o J o s é Vasconcelos de F a r i a s o recurso es­
p e c i a l de f l s . 181, e m que apon ta como vu lnerados 
os a r t s . 13, § 1?, d a L . C . n<? 5; 48, § 1?, d a R e s o ­
l u ç ã o n? 9.224; 268 do C ó d i g o E l e i t o r a l e 1', i nc i so I, 
l e t r a n, d a c i t a d a L . C . n? 5. 

E m suas r a z õ e s de f l s . 182 e seguintes, a f i r m a 
ser n u l a a d e c i s ã o r ecor r ida , e m face das a r g ü i ç õ e s 
que e n u m e r a e, de meritis, a p ó s e x p o s i ç ã o dos fatos, 
i n v o c a a moros idade c o m que co r r eu o processo e m 
que ve io a ser absolvido, a c i r c u n s t â n c i a de n ã o 
h a v e r o M i n i s t é r i o P ú b l i c o r e c o r r i d a d a respect iva 
d e c i s ã o , a imposs ib i l i dade de se rem oferecidos do­
cumen tos a p ó s a fase p r o b a t ó r i a , i n s i s t i ndo n a a l e ­
g a ç ã o de que, o que quer a l e i , é que o acusado 
se ja absolvido, es te ja o u n ã o passada e m j u l g a d o 
a d e c i s ã o . 

C o n t r a - a r r a z o a d o o recurso, s u b i r a m os autos, 
a s s i m se p r o n u n c i a n d o , à s f l s . 195, o Professor J o s é 
C a r l o s M o r e i r a A l v e s , i lus t re P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l : 

" A nosso ver, o recurso n ã o deve ser co­
nhec ido , p o r q u a n t o n ã o se enquad ra no inc i so L 
do a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

C o m efeito, tendo s ido fe i to p r o v a nos 
autos de que houve recurso, pelo assistente 
de a c u s a ç ã o , c o n t r a a s e n t e n ç a que absolveu o 
recor rente d a a c u s a ç ã o d a p r á t i c a de c r i m e 
que o t o r n a i ne l eg íve l , o T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l do E s t a d o do A m a z o n a s se l i m i t o u 
a ap l i ca r , n o caso, a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5. 

H i p ó t e s e semelhante a essa fo i Julgada, no 
s en t ido deste parecer, por esse Co lendo T r i ­
b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , e m s e s s ã o de 12 d o 
cor ren te (Recurso n ' 3.694 — P e r n a m b u c o ) " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Re la to r ) — 
S e n h o r Pres iden te , das q u e s t õ e s p r e l i m i n a r e s su sc i ­
t adas pelo recorrente , duas, ao m e u ver, merecem 
m a i s de t i do exame, o u se jam, aquelas de que 
n ã o i n d i c a o v . a c ó r d ã o recor r ido o d i re i to , 
os fa tos e as c i r c u n s t â n c i a s que m o t i v a r a m o seu 
c o n v e n c i m e n t o , nos te rmos do a r t . 13 d a L e i C o m ­
p l e m e n t a r a9 5, e 48, § 1?, d a R e s o l u ç ã o n? 9.224, e, 
b e m ass im, aque la de a p l i c a ç ã o dos ar t s . 39 e se­
guin tes d a c i t a d a R e s o l u ç ã o e 268 do C ó d i g o E l e i ­
t o r a l . 

Q u a n t o à p r i m e i r a , se é certo que a respeito, 
suc in to é o v . a c ó r d ã o de f l s . 178-179, a verdade 
é que f azem m e n ç ã o à i n t e r p o s i ç ã o do recurso d a 
d e c i s ã o c r i m i n a l que absolveu o cand ida to , e, i g u a l ­
mente , ao precei to de l e i , que, por essa r a z ã o , to rna-o 
i n e l e g í v e l ( L . C . n<* 5-70, a r t . 1*, I , l e t r a n). 

J á quanto à segunda a r g ü i ç ã o , d i s p õ e o a r t . 268 
do C ó d i g o E l e i t o r a l : 

" N o T r i b u n a l R e g i o n a l n e n h u m a a l e g a ç ã o 
e sc r i t a o u n e n h u m documento p o d e r á ser ofe­
rec ido po r qualquer das partes, s a lvo o disposto 
no a r t . 270 ( L e i n? 4.691, a r t . 5 4 ) " . 

E , dos preceitos dos a r t s . 39-43 d a R e s o l u ç ã o 
n? 9.224, de 23-6-72, que c o n t é m as i n s t r u ç õ e s p a r a 

a escolha dos candidatos , infere-se que toda e q u a l ­
quer p r o v a referente à s i m p u g n a ç õ e s , deve ser p r o ­
d u z i d a n a p r i m e i r a i n s t â n c i a . 

O r a ; no caso dos autos, incont roverso é que, 
quando o presente feito j á se encon t r ava n a i n s t â n ­
c i a super ior , tendo a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l 
j á e m i t i d o parecer no sent ido do desprov imento do 
recurso (f ls . 163-165), é que ve io o D i r e t ó r i o M u n i ­
c i p a l do M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o — M D B , 
po r seu advogado, a requerer a j u n t a d a aos autos 
d a c e r t i d ã o de f l s . 165, que d á n o t í c i a de i n t e r ­
p o s i ç ã o , c o n t r a a s e n t e n ç a absolutor ia , de a p e l a ç ã o 
f i r m a d a pelo D r . B e n t o V i d a l de O l i v e i r a , assistente 
d a a c u s a ç ã o , c e r t i d ã o que veio a servi r dè f u n d a ­
m e n t o p a r a a d e c r e t a ç ã o d a ine leg ib i l idade do c a n ­
d i d a t o . Note-se que este sequer fo i o u v i d o sobre 
t a l documento, o que n ã o d e i x a de cons t i tu i r cer­
ceamento de defesa. 

F a c e ao exposto, en tendo ter s ido desapl icado, 
no caso, o a r t . 268 do C ó d i g o E l e i t o r a l , c o n h e ç o 
do recurso e lhe dou provimento , p a r a o efeito de 
de te rminar o regis t ro do recorrente, ressalvado, c o m o 
é óbvio , os recursos c a b í v e i s c o n t r a a s u a d i p l o m a ç ã o , 
n a h i p ó t e s e de s u a even tua l e l e i ç ã o . 

R e c o n h e ç o que, a r igor , m a i s t é c n i c o , s e r i a p r o ­
ver-se o recurso, p a r a o efei to de, a n u l a d a a d e c i s ã o 
r eco r r ida , o u t r a ser p rofe r ida , como de d i r e i to . A 
p r o x i m i d a d e do p le i to , todavia , bem como a demora 
n a t u r a l p a r a o c u m p r i m e n t o do julgado, nesse s e n ­
t ido , pode r i a t razer ao recorrente p r e j u í z o i r r e p a ­
r á v e l . 

P r e f i r o , pois , como disse, da r p rov imen to ao r e ­
curso, p a r a o f i m a que alude e c o m a ressa lva f e i t a . 

« * V 

O Senhor Ministro Thompson Flores — C o n h e ç o 
d o recurso como o fez o eminen te Re la to r , data venia 
de S . Ex», dou- lhe p a r c i a l p rov imento , e, s imples­
mente p a r a a n u l a r o ju lgamen to , quanto ao termo 
objeto do recurso, p a r a que ou t ro se p roceda a t en ­
didas as legais e x i g ê n c i a s . 

2 . F a ç o - o porque n ã o t em o recor r ido opor­
tun idade p a r a f a l a r sobre documento essencial , i n -
ser to e m S e g u n d a I n s t â n c i a , o qua l aco lh ido como 
o fo i impos to , de p lano , n o reconhec imento de ine le ­
g ib i l idade do cand ida to , nos termos d a L . C . n? 5-70, 
S V>, I , n. 

A s s i m n ã o pode prevalecer t a l d e c i s ó r i o . 
É o m e u vo to . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.763 — A M — R e l a t o r : M i n i s t r o 
B a r r o s M o n t e i r o — Recor ren te : J o s é Vasconcelos de 
F a r i a — R e c o r r i d o : M D B . 

D e c i s ã o : Conhec ido e provido , e m par te , p a r a 
se a n u l a r o ju lgamen to do T R E , sendo que o R e l a t o r 
d a v a p r o v i m e n t o e m termos m a i s amp los . 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F l o r e s — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é Bose l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o Professor J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 24-10-72). 
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A C Ó R D Ã O N . ° 5133 

Recurso n . ° 3.777 — Classe I V — M a t o Grosso 
(Ivinhema) 

A sublegenda compete a indicação de subs­
tituto a candidato que renuncia, pois à mesma 
a Lei rf> 5.453-71 outorgou prerrogativa de Par­
tido Político. 

Recurso conhecido por violação do art. 1?, 
da Lei n* 5.453-71 para restabelecer a sentença 
originária. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
tora l , por m a i o r i a de votos, conhecer e, por u n a n i ­
midade de votos, d a r p rov imento ao recurso, n a 
conformidade do voto do Re la to r , que f i c a fazendo 
par te in tegran te da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 24 de outubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P re s iden te . — José Boselli, R e l a t o r . — J. C. 
Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 24-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Boselli (Rela tor ) — O 
Delegado E s p e c i a l d a A l i a n ç a r e n o v a d o r a N a c i o n a l 
de V i n h e m a i m p u g n o u a c a n d i d a t u r a de J o ã o San tos 
M a g i r o a V i c e - r r e i e i t o pe la Suo legenda A t t E N A - 2 t , 
v i a de c o n s e q ü ê n c i a , de toda es ta sublegenda, pedido 
que foi negado p e i a r e s p e i t á v e l s e n t e n ç a d o M D B . 
J u i z E l e i t o r a l d a 30» Z o n a do Es t ado de M a t o Grosso , 
que, e m resumo, entende caber a Sublegenda , depOi» 
de c o n s t i t u í d o s , o d i re i to de subs t i tu i r c and ida to r e -
nnuc i an t e o u cons iderado i n e l e g í v e l (f ls . 25-30) . 

Inconformado, Vicen te B r a n d o S t a u t e Â n g e l o 
R o b e r t o B o r g h i , delegados especiais d a Sub legenda 
n? 1, d a A R E N A de I v i n h e m a , recor rem desta d e c i s ã o 
(f ls . 34-44), sus ten tando que à C o n v e n ç ã o cabe r i a a 
i n d i c a ç ã o de subs t i tu tos . 

O venerando a c ó r d ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l aco­
lhendo o apelo, deu ao mesmo p rov imen to p a r a 
negar regis t ro ao subs t i tu to a V i c e - P r e f e i t o p e l a 
sublegenda d a A R E N A - 2 , de I v i n h e m a , J o ã o San tos 
M a g i r o , e, v i a de c o n s e q ü ê n c i a , cons idera r inexis­
tente a p r ó p r i a sublegenda n ú m e r o dois, por f a l t a de 
suporte legal , p a r a a sua m a n u t e n ç ã o , subsistente, 
en t re tanto , os registros de cand ida tos a Vereadores 
escolhidos e m C o n v e n ç ã o , os quais c o n c o r r e r ã o pe l a 
legenda do P a r t i d o , e m face de e x t i n ç ã o da suble­
genda n? 2 ( f ls . 59-63) . 

Deste d e c i s ó r i o recorre o D r . P r o c u r a d o r R e ­
g i o n a l E l e i t o r a l , e m parte , v i a de recurso especial , 
i nvocando a v i o l a ç ã o do a r t . 1? d a L e i n? 5.453-68 
sus ten ta que o aresto recorr ido negou d i re i to d a 
sublegenda, e p l e i t e i a a r e fo rma do m e s m o p a r a que 
se ja m a n t i d a a sublegenda n? 2, r egu la rmente i n s t i ­
t u í d a , c o n t r a - r a z õ e s e s t ã o as f l s . 73-5. 

A dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l é pelo conhec imen to 
e p rov imen to (f ls . 81-82) . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro José Boselli (Rela tor ) — P r e ­
l i m i n a r m e n t e , m a n t e n h o m e u ponto de v i s t a de que 
a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l n ã o t e m l e g i t i m i ­
dade p a r a recorrer p a r a este Co lendo Colegiaao, 
quando do aresto reg iona l n ã o recor rem os in te ­
ressados c o m advogados c o n s t i t u í d o s nos autos . 

O a r t . 5? da L e i C o m p l e m e n t a r a t r i bu indo l e g i ­
t imidade aos candida tos , par t idos e M i n i s t é r i o P ú ­
bl ico p a r a i m p u g n a r n ã o outorgou, no entanto , a este 
o d i r e i t o de in t e rpo r recurso e m favor do vencido, 
que pessoalmente a c a t a r a a d e c i s ã o . 

V e n c i d o c o n h e ç o d o recurso e dou-lhe p r o v i ­
men to nos precisos e j u r í d i c o s fundamentos do i l u s ­
t r ado parecer do Professor M o r e i r a Alves , que e s t á 
ass im fundamen tado : 

" O T R E do E s t a d o de M a t o Grosso, e n t e n ­
dendo que os ins t i tu idores de sublegenda n ã o 
podem dar subs t i tu to a cand ida to , por e la , a 
V i c e - P r e f e i t o , porque o escolhido e m conven ­
ç ã o r enunc iou tac i t amente antes do registro, 
negou regis t ro aos cand ida tos a P re fe i to e a 
V i c e - P r e f e i t o d a A R E N A - I I do M u n i c í p i o de 
I v i n h e m a ( M T ) , e considerou, po r v i a de c o n ­
s e q ü ê n c i a , inexis ten te a m e n c i o n a d a sublegen­
d a . Dessa d e c i s ã o , recorreu, pa rc ia lmente , a 
P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l , por entender 
que n ã o pode o T r i b u n a l negar e f i c á c i a à c o n ­
v e n ç ã o que i n s t i t u i u a sublegenda, cons ide­
r a n d o - a inex i s ten te . P re tende o recorrente que 
se reforme parc ia lmente a d e c i s ã o r ecor r ida , 
" p a r a que seja m a n t i d a a sublegenda 2, re ­
gularmente i n s t i t u í d a n a C o n v e n ç ã o e f a c u l ­
tado ao P a r t i d o a s u b s t i t u i ç ã o do cand ida to 
a V i c e - P r e f e i t o " . 

E m nosso entender , o a c ó r d ã o recor r ido 
v io lou a L e i n? 5.453, quer quando negou re­
gis t ro aos candida tos a P re f e i t o (este, esco­
l h i d o n a c o n v e n ç ã o m u n i c i p a l ) e a V i c e - P r e ­
fe i to (este, escolhido pelos ins t i tu idores d a 
sublegenda p a r a subs t i tu i r , antes do registro, 
o cand ida to qu e r e n u n c i a r a tac i tamente) quer 
qando, por v i a de c o n s e q ü ê n c i a daquela ne ­
ga t iva , j u lgou inexis tente a p r ó p r i a sub legenda . 

N ã o temos d ú v i d a de que a sublegenda — 
que, por f o r ç a d a l e i (a r t . 1? d a L e i n? 5.453, 
de 1971) u m a vez i n s t i t u í d a passa a ter o t r a ­
t amento de P a r t i d o P o l í t i c o no que se refere 
ao processo e le i to ra l , podendo, inc lus ive , q u a n ­
to a vereadores, r eduz i r o n ú m e r o de seus c a n ­
didatos, conforme for de s u a c o n v e n i ê n c i a (a r ­
t igo 7?, § 21?, da L e i n? 5.453-71) — pode, 
antes do registro, e s e m que h a j a necessidade 
de c o n v e n ç ã o m u n i c i p a l , subs t i tu i r c a n d i d a t o 
seu a P re fe i to o u a V i c e - P r e f e i t o , e m r a z ã o de 
r e n ú n c i a o u fa lec imento . E n t e n d e r o c o n t r á r i o 
s e r i a i n c i d i r e m absurdo. C o mefeito, a L e i 
n? 5.453-71, ao a d m i t i r o s i s t ema das sub­
legendas, p e r m i t u , dent ro do mesmo par t ido , 
a e x i s t ê n c i a de f a c ç õ e s . P o r isso mesmo, deu 
à s sublegendas, p a r a o processo e le i to ra l , p r e r ­
rogat ivas de P a r t i d o Po l í t i co , pois, s e m isso, 
a sublegenda m i n o r i t á r i a f i c a r i a n ã o nas m ã o s 
d a sublegenda m a j o r i t á r i a . O r a , se, p a r a a 
s u b s t i t u i ç ã o de cand ida to de sublegenda, antes 
o u depois do registro, a escolha n ã o pe r t en ­
cesse aos seus ins t i tu idores , mas fosse neces­
s á r i a c o n v e n ç ã o , a m a i o r i a poder ia escolher, 
como subs t i tu to de c a n d i d a t o de sub legenda 
m i n o r i t á r i a , u m cand ida to s e u . . . O u , e n t ã o , 
n ã o d a r i a quorum, p a r a que houvesse a c o n ­
v e n ç ã o . 

A d e m a i s , é de notar -se que, e m se t r a t a n d o 
de sublegenda, n ã o se deve i nvoca r o a r t . 56, 
§ 2 ' , d a R e s o l u ç ã o n<? 9.224. Esse disposi t ivo, 
que se f u n d a n o a r t . 101 do C ó d i g o E l e i t o r a l , 
só se ap l i ca à s u b s t i t u i ç ã o de candida tos q u a n ­
do n ã o houver sublegenda . O C ó d i g o E l e i t o r a l 
é an te r io r à L e i que a d m i t i u o s i s t ema de 
sublegenda . Por t an to , os seus disposi t ivos só 
p o d e m ser apl icados à s sublegendas p o r v i a 
d a a p l i c a ç ã o a n a l ó g i c a , pois é evidente que 
n ã o se d i r i g i a m eles a u m a i n s t i t u i ç ã o que 
a i n d a n ã o e x i s t i a . E a a n a l o g i a somente pode 
ser i n v o c a d a quando h á ident idade de r a z ã o 
entre o caso previs to p e l a n o r m a e aquele a 
que se quer estender analogicamente a a p l i ­
c a ç ã o desta . 

Somos, por tanto , pelo conhec imento e p r o ­
v i m e n t o do recurso, p a r a que se reforme, n a 
par te recor r ida , o a c ó r d ã o do T r i b u n a l R e ­
g iona l E l e i t o r a l de M a t o Grosso, cons iderando-
se pois, subsistente, a sublegenda, e a d m i t i n -
do-se que es ta possa subs t i tu i r seus c a n d i ­
datos cujo inde fe r imen to do regis t ro passou 
e m j u l g a d o " . 
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Es te e n t e n d i m e n t o e s t á acorde c o m a j u r i s p r u ­
d ê n c i a deste E g r é g i o T r i b u n a l , conforme a c ó r d ã o 
de m i n h a l a v r a de n? 5.089, p ro fe r ido n o Recur so 
n? 3.746, s e s s ã o de 19 de ou tubro de 1972. 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.777 — M T — R e l a t o r : M i n i s t r o 
J o s é B o s e l l i — Reco r r en t e : P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l 
E l e i t o r a l — R e c o r r i d o : P a u l o R o d r i g u e s dos Santos , 
c a n d i d a t o a P r e f e i t o de I v i n h e m a , pe l a A R E N A - 1 . 

D e c i s ã o : C o n h e c i d o o recurso, po r m a i o r i a de 
votos, d o u - l h e p r o v i m e n t o por d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
P resen tes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F lo re s — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de Ba r ro s Ba r r e to 
e o Professor J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 24-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.134 

Recurso n . ° 3.781 — Classe I V — E s p í r i t o Santo 
(Cariacica) 

Inelegibilidade — Filiação partidária. Lei 
TI? 5.682-71, arts. 67, § 3?, e 124, na redação da 
Lei n? 5.697-71. — "A exigência no interstício 
de 2 anos, para o eleitor, que mudou de par­
tido, candidatar-se, não se aplica àqueles que 
comunicaram, antes da data da vigência da 
Lei w? 5.697, o seu desligamento, pois o vinculo 
partidário se desfez com a manifestação unila­
teral do interessado. 

V i s t o s , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i c a fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 24 de outubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P r e s i d e n t e . — Moacir Catunda, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alvesfl P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 24-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Re la tor ) — 
S e n h o r P r e s i d e n t e . Cu ida - se de recurso especia l i n ­
terposto p e l o M D B d a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l que, r e fo rmando a s e n t e n ç a do J u i z E l e i ­
t o r a l , a co lhedo ra d a i m p u g n a ç ã o , f e i t a c o m apoio 
n a r e g r a d o a r t . 67, § 3?, d a L e i n? 5.682-71, deter­
m i n o u o reg is t ro d a c a n d i d a t u r a de H o n ó r i o R e g i a n i 
ao c a r g o de P re f e i t o do M u n i c í p i o de C a r i a c i c a , pe la 
S u b l e g e n d a I, d a A R E N A , nas e l e i ç õ e s do d i a 15 de 
n o v e m b r o deste ano, isto à i n v o c a ç ã o d a n o r m a do 
a r t . 3? d a L e i n? 5.782, de 6 de j u n h o deste a n o . 

O recurso fo i c o n t r a m i n u t a d o p e l a par te adversa . 
O f i c i o u a d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , 

pelo c o n h e c i m e n t o e p rov imen to do recurso, nos ter­
m o s seguin tes : 

" A nosso ver, o recurso n ã o deve ser co­
nhec ido , po rquan to o dispositivo do acórdão 
n ã o v io lou d i s p o s i ç ã o de l e i , n e m diverge d a 
R e s o l u ç ã o n? 9.222 desse E g r é g i o T r i b u n a l S u ­
pe r io r E l e i t o r a l , a q u a l se e n c o n t r a a f l s . 41 
dos au tos . C o m o se v e r i f i c a dos documentos 
a f l s . 58 e 59, o recorrente se des l igou do 
M D B e m agosto de 1971 (os recibos do P r e s i ­
dente do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l do M D B e do 
J u i z E l e i t o r a l t r azem a da t a de 21-7-71, e 
f o r a m apostos n a c o m u n i c a ç ã o de des l igamento 
t a m b é m d a t a d a de 21-7-71) . S u a f i l i a ç ã o à 
A R E N A é de 30-9-71, c o m o o reconhece a de­
c i s ã o de p r i m e i r a i n s t â n c i a . P o r t a n t o , de s l i ­
g a m e n t o e f i l i a ç ã o f o r a m rea l izados antes da 

e n t r a d a e m vigor d a L e i n? 5.697-71, que deu 
n o v a r e d a ç ã o ao a r t . 124 d a L e i n? 5.682-71. 
A h i p ó t e s e , por tanto , n ã o se ap l i ca o disposto 
n o a r t . 67, § 3?, d a L e i n? 5.682-71". 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda — Senho r 
•Presidente. Pos to que a d e c i s ã o r eco r r ida h a j a i n v o ­
cado a r eg ra do a r t . 3?, d a L e i n? 5.782, de 1972, 
s e m p r é s t i m o , p a r a o caso, ao que tenho, data venia, 
— sou porque s u a par te m a n d a m e n t a l n ã o v io lou a 
regra do § 3?, do a r t . 67, d a L e i n? 5.682-71. 

E n ã o a v io lou porque t an to o des l igamento do 
elei tor , d o M D B , c o m o s u a f i l i a ç ã o à A R E N A , ocor­
r e r a m an tes d a p u b l i c a ç ã o d a L e i n? 5.697, no d i a 
1? de se tembro de 1971, como acen tua a s e n t e n ç a 
de p r i m e i r a i n s t â n c i a , c o m apoio n a p r o v a dos 
autos . 

N o R e c u r s o E l e i t o r a l n? 3.784, do P i a u í , — R e ­
l a to r : M i n i s t r o M á r c i o R i b e i r o , j u lgado no d i a 23 
do corrente , versando sobre m a t é r i a i d ê n t i c a , como 
se ve r i f i ca do r e l a t ó r i o e voto, juntos po r c ó p i a , de­
c i d i u o T r i b u n a l que " a e x i g ê n c i a n o i n t e r s t í c i o 
de 2 anos, p a r a o elei tor , que m u d o u de pa r t ido , 
candida ta r - se , n ã o se ap l i ca à q u e l e s que c o m u n i c a ­
r a m , dois d ias antes, pe lo menos, da d a t a de v i g ê n c i a 
da L e i n? 5.697 o seu desl igamento, pois o v í n c u l o 
p a r t i d á r i o se desfez c o m a m a n i f e s t a ç ã o u n i l a t e r a l 
do in te ressado" . 

P o r esses mot ivos o m e u voto é pelo n ã o conhe­
c imen to do recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.781 — E S — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M o a c i r C a t u n d a — Recor ren te : M D B , por seu D e ­
legado — R e c o r r i d o : D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d a A R E N A . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, por d e c i s ã o u n â n i m e . 
P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­

sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F lores — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o Professor J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 24-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5-135 

Recurso n . ° 3.782 — Classe I V — R io de Janeiro 
( M a g é ) 

Recurso eleitoral. 
1) Candidatos que foram declarados inele­

gíveis, o primeiro porque, embora extinta a 
punibilidaãe pela prescrição, fica o condenado 
isento do cumprimento da pena, persistindo, 
porém, a condenação para os demais efeitos 
jurídicos, enquanto não foi reabilitado, e, quan­
to ao segundo, por não haver transitado a 
sentença absolutoria, face a recurso contra esta 
interposto; 

2) Apelo que não se enquadra em nenhu­
ma das letras do art. 276, I, do Código Eleitoral. 
Não conhecimento do mesmo. 

Vis tos , etc. 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
tora l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do R e l a t o r , que 
f i c a fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , 24 de outubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P res iden te . — Barros Monteiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 24-10-72). 
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Re la to r ) 
— S e n h o r Pres idente , o D r . J u i z E l e i t o r a l d a 20 3 

2k)na, M a g é , R i o de Jane i ro , pe l a s e n t e n ç a de fo lhas 
30-33, ju lgou i n e l e g í v e i s os cand ida tos L e v y M a r t i n s 
e R o l i e r de A r a ú j o à C â m a r a M u n i c i p a l , p e l a A R E N A , 
à s e l e i ç õ e s de 15 de novembro p . futuro, ex vi do 
a r t . 1?, I, le t ras " a " e " n " , d a L . C . n« 5, de 29 
de a b r i l de 1970. 

F o i essa d e c i s ã o m a n t i d a pe lo E g . T r i b u n a l R e ­
g iona l E l e i t o r a l daquele Estado, pelo a c ó r d ã o de 
f l s . 45, que cons igna a seguinte emen ta o f i c i a l : 

"Registro de candidato. Impugnação. Pro­
cedência. Recurso desprovido. 

T r a n s i t a d a e m ju lgado a s e n t e n ç a conde-
n a t ó r i a p ro l a t ada e m a ç ã o pena l i n s t a u r a d a 
con t r a o impugnado , por c r ime c o n t r a a segu­
r a n ç a nac iona l , e m b o r a e x t i n t a a pun ib i l i dade , 
po r p rescr i t a a pena , o condenado f i ca i sento 
do c u m p r i m e n t o desta, m a s a c o n d e n a ç ã o pe r ­
siste p a r a os demais efeitos j u r í d i c o s , inc lus ive 
p a r a o i n d i c a d o no a r t . 1', inc iso I, le tras " a " 
e " n " , d a L e i C o m p l e m e n t a r n ' 5, de 29 de 
a b r i l de 1970. Es sa ine legib i l idade s ó cessa 
quando o condenado for declarado pena lmente 
r eab i l i t ado . N a conformidade dessas normas 
persiste a ine leg ib i l idade , se a s e n t e n ç a abso­
lu to r i a , p r o l a t a d a e m a ç ã o por c r ime c o n t r a a 
a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a , n ã o passou e m julgado, 
e m v i r tude de recurso à super ior i n s t â n c i a 
a i n d a n ã o ap rec i ado" . 

Inconfo rmada , mani fes tou a A R E N A o recurso 
especial de f l s . 51, e m cujas r a z õ e s a f i r m a que, e m 
r e l a ç ã o ao p r i m e i r o cand ida to , fo i a d e c i s ã o p ro­
f e r ida c o n t r a o p r ó p r i o d ispos i t ivo e m que busca 
amparar - se e porquanto , como é sabido, t o r n a a pres­
c r i ç ã o inexis tente a a ç ã o pena l , como o en tendeu 
o E g . T r i b u n a l de A l ç a d a C r i m i n a l de S ã o P a u l o , 
e m recente p r o n u n c i a m e n t o . 

E , quan to a R o l i e r de A r a ú j o , n ã o exige a L e i 
C o m p l e m e n t a r n " 5 t ransi te e m ju lgado a s e n t e n ç a 
absolutor ia , que deu p e l a i m p r o c e d ê n c i a d a a c u s a ç ã o 
c o n t r a ele i n t e n t a d a . 

S u b i n d o os autos, a s s im of ic iou , à s f l s . 62-63, 
o Professor J o s é Ca r lo s M o r e i r a Alves , i lus t re P r o ­
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l : 

"Somos de parecer de que o recurso n ã o 
deve ser conhecido, porquan to n ã o se enquadra 
e m n e n h u m a das duas letras — a e b — do 
i n c i s o I, do a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

C o m efeito, a d e c i s ã o r eco r r ida n ã o v io lou 
d i s p o s i ç ã o expressa de l e i , n e m fo i i n v o c a d a 
d i v e r g ê n c i a n a i n t e r p r e t a ç ã o d a l e i e n t r e . d o i s 
o u m a i s T r i b u n a i s E l e i t o r a i s . 

Q u a n t o ao cand ida to L e v y M a r t i n s dos 
Santos , que, apesar de condenado pelo c r i m e 
de f in ido n o a r t . 4?, inc i so H , d a L e i n? 1.802, 
de 1953, teve dec l a r ada e x t i n t a s u a p u n i b i l i -
dade p e l a p r e s c r i ç ã o — como acen tua F r e d e r i c o 
M a r q u e s (.Tratado de Direito Penal, v o l . 3, 
p á g . 404) — do "d i re i to de a p l i c a r a s a n ç ã o 
constante , in concreto, do t í t u l o penal f x e -
c u t ó r i o " , é ele ine leg íve l , como b e m dec id iu o 
a c ó r d ã o recorr ido , pe l a l e t r a n, d o inc iso I, 
d o a r t . 1?, d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-71. A 
p r e s c r i ç ã o , nesse caso, n ã o obstante e x c l u a a 
pun ib i l i dade , n ã o impede que pe r s i s t am os 
efeitos penais ou c i v i s da c o n d e n a ç ã o passada 
e m ju lgado, exceto, evidentemente , a e x e c u ç ã o 
da p e n a (cfe. A n í b a l B r u n o , Direito Penal, 
i n , p á g . 212) . O mesmo ocorre quan to aos 
efeitos e le i tora is advenientes d a c o n d e n a ç ã o 
po r de terminados c r i m e s . P e l a l e t r a n , do i n ­
c iso I, d o a r t . I 9 , d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, 
de 1971, o condenado pelos c r imes a l i i n d i c a ­
dos somente d e i x a r á de ser i ne l eg íve l se e s t i ­
ver pena lmente r eab i l i t ado . Esse é u m efeito, 
n o ter reno e ie i to ra l , d a c o n d e n a ç ã o , por certos 
c r i m e s . O r a , se esse efei to só desaparece, p a r a 
o condenado, quando reab i l i t ado penalmente , 

mis te r se faz que a r e a b i l i t a ç ã o p e n a l se d ê e m 
favor , inc lus ive , do condenado c u j a p u n i b i l i ­
dade fo i e x t i n t a pe la p r e s c r i ç ã o . O c o n t r á r i o 
s ó se ve r i f i c a se a l e i , expressamente, afastasse 
a ine legib i l idade c o m a s imples e x t i n ç ã o d a 
pun ib i l i dade decorrente d a p r e s c r i ç ã o . 

N o tocante ao c a n d i d a t o R o l i e r de A r a ú j o , 
igua lmente c o r r e t a fo i a d e c i s ã o r eco r r ida . S u a 
ine leg ib i l idade resu l t a d a c i r c u n s t â n c i a de que, 
e m b o r a absolvido d a a c u s a ç ã o de c r ime a quo 
alude a l e t r a n, do inc iso I, do a r t . V>, d a 
L e i C o m p l e m e n t a r n« 5-71, a s e n t e n ç a abso lu­
to r i a n ã o passou e m ju lgado, u m a vez que 
pende de d e c i s ã o o recurso c o n t r a e la i n t e r ­
posto. Nesse sent ido, a l i á s , se t e m man i fes ­
tado, re i teradamente , esse Co lendo T r i b u n a ! 
S u p e r i o r E l e i t o r a l " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Rela tor ) — 
S e n h o r Presidente , a f igura-se-me que n ã o se pode 
por e m d ú v i d a a ju r i sc idade do parecer que acabo 
de ler, que se a p o i a n a m e l h o r d o u t r i n a a respeito 
das duas teses e m debate. 

Acolhendo , po r essa fo rma , os fundamentos do 
mesmo parecer, n ã o c o n h e ç o , e m p r e l i m i n a r , do re­
curso . 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso tí> 3.782 — R J — R e l a t o r : M i n i s t r o 
B a r r o s M o n t e i r o — Recor ren te : A R E N A , por seus 
Delegados . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, po r d e c i s ã o u n â n i m e . 
P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 

Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F lo re s — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o Professor J , C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 24-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.136 

Recurso n . ° 3.790 — Classe I V — P i a u í 
(Dermeval Lobato) 

Registro de candidato. Eleições de 15 • de 
novembro de 1972. Lei rf> 5.782-72, artigos 
2?, 3? e 5?. 

— Não se defere registro de candidato a 
Prefeito, sem prova especifica de sua filiação 
ao Partido, no Município em que concorrer ou 
perante o Diretório Nacional. 

— Segundo a jurisprudência do TSE é inad­
missível prova indireta de filiação partidária. 

— Recurso especial provido. 

Vis tos , e tc . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i ­

to ra l , po r u n a n i m i d a d e de votos, conhecer e da r 
p rov imen to ao recurso, n a conformidade do voto do 
R e l a t o r , que f i c a fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , 24 de outubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P res iden te . — Márcio Ribeiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 24-10-72) . ' 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Rela tor) — 
I m p u g n a ç ã o à c a n d i d a t u r a de F r a n c i s c o de O l i v e i r a 
Lopes , a P re fe i to de D e r m e v a l L o b ã o , pe la A R E N A - 2 , 
pe lo cand ida to ao mesmo cargo, pe la A R E N A - 1 , 
F r a n c i s c o L u i z d a Cos ta de M o r a — por a u s ê n c i a 
de p r o v a de f i l i a ç ã o do cand ida to no M u n i c í p i o , 
f a to que ele contes tou . . * 
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I m p u g n a n t e e i m p u g n a d o j u n t a r a m documentos 
e este a r r o l o u tes temunhas, sendo ouv ida , p o r é m , 
somente a de f l s . 46. 

O J u i z j u l g o u improcedente a i m p u g n a ç ã o (folhas 
65, l ê ) , e m s e n t e n ç a unan imemen te c o n f i r m a d a pelo 
T R E ( f l s . 80, l ê ) . 

I n c o n f o r m a d o i n t e r p ô s o impugnan t e recurso es­
p e c i a l p a r a este T r i b u n a l , c o m fundamen to no a r ­
t igo 276, I , a, do C ó d i g o E l e i t o r a l e a r t . 48, § 2<>, d a 
R e s o l u ç ã o n9 9.224. 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l o p i n a pelo c o ­
n h e c i m e n t o e p r o v i m e n t o do recurso . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Re la tor ) — 
C o m o s a l i e n t o u o parecer d a P r o c u r a d o n a - v i e r a l 
E l e i t o r a l , a j u r i s p r u d ê n c i a deste T r i D u n a l pode se 
cons ide ra r f i r m a d a no sen t ido de que a f i l i a ç ã o p a r ­
t i d á r i a d e t e r m i n a d a n a L e i n9 5.782 deve ser i e i t a 
n o l o c a l ou , f acu l t a t ivamente , perante o D i r e t ó r i o 
N a c i o n a l do P a r t i d o . 

iNão se admi te , t a m b é m , a s u b s t i t u i ç ã o d a p rova 
d i re ta , c e r t i d ã o e x t r a í d a do l i v r o o u peias f ichas de 
i n s c r i ç ã o . 

N a e s p é c i e , o i m p u g n a d o provou , apenas, s u a 
f i l i a ç ã o ao D i r e t ó r i o ± t e g i o n a i do P a r t i d o . 

A l u d i u ao desaparec imento do l i v ro de f i l i a ç ã o 
p a r t i d á r i a do q u a l cons tava o seu nome, mas n a o 
p r o v o u esse fato, n e c e s s á r i o à s u b s t i t u i ç ã o d a p r o v a . 

P e l o c o n t r á r i o , ele p r ó p r i o , n a s c o n t r a - r a z õ e s do 
recurso ao T R E d i z : 

" A p ó s o aparec imento do l i v r o de f i l i a ç ã o 
p a r t i d á r i a que j á fo i s u r r i p i a d o po r duas vezes, 
o p r ó p r i o C a r t ó r i o E l e i t o r a l ce r t i f i cou a f i l i a ­
ç ã o do i m p u g n a d o (recorrido) consoante se 
c o n s t a t a ao aocumen to de f l s . 10 dos au tos" . 

N a verdade, p o r é m , o C a r t ó r i o cer t i f icou , e m 
d o c u m e n t o apiesentaao, c o m a i m p u g n a ç ã o : que n a o 
c o n s t a d o l i v r o a e x i s t ê n c i a do nome de F r a n c i s c o 
de O l i v e i r a Lopes (f ls . 5 ) . 

A este f o i , rea lmente , fornec ido o documento 
de f l s . 10, o qua l , en t re tanto , n ã o con t r ad i z essa 
a u s ê n c i a d a p r o v a e spec í f i ca , po is o E s c r i v ã o n ã o 
c e r t i f i c o u a c o n i e r ê n c i a do nome dos elei tores pelo 
l i v r o , m a s s i m de acordo c o m l is tas existentes no 
C a r t ó r i o E l e i t o r a l ( l ê ) . 

O A c ó r d ã o recor r ido l imi tou - se a c o n f i r m a r .x 
s e n t e n ç a do J u i z e m que se pe rmi te a s u b s t i t u i ç ã o 
d a p r o v a espec i f i ca pe ia que se fez, p a r a f ins d i ­
versos, peran te o D i r e t ó r i o R e g i o n a l do P a r t i d o . 

E s s a s u b s t i t u i ç ã o é que a j u r i s p r u d ê n c i a do T r i ­
b u n a l n ã o pe rmi t e ( R . E . n» 3 . 6 9 6 - P E ; R . E . n ú m e ­
r o 3 .742 -RS) . 

N o s termos do Pa rece r d a P r o c u r a a o r i a - G e r a i 
E l e i t o r a l : 

C o n h e ç o do recurso e l he dou p r o v i m e n t o . 

E X T R A T O D A A T A 
R e c u r s o n? 3.790 — P I — R e l a t o r : M i n i s t r o 

M á r c i o R i b e i r o — Recor ren te : F r a n c i s c o L u í s d a 
C o s t a M o r a e s , c and ida to a P re fe i to p e l a A R E N A - 1 
— R e c o r r i d o : F r a n c i s c o O l i v e i r a Lopes, c and ida to 
a P r e i e i t o p e l a A R E N A - 2 . 

D e c i s ã o : C o n h e c i d o e p rov ido , po r d e c i s ã o u n â ­
n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
P resen tes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F l o r e s — M a r e i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i —- C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o Professor J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 24-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.137 

Recurso n . ° 3.792 — Classe I V — G o i á s 
(Formosa) 

Recurso especial. Inelegibilidade. Invoca­
ção de afronta à Lei Complementar n? 5-70, 
art. 1?, / / , "i", c.c. IV, "a". Inocorrência, 
porque o acórdão limitou-se a atribuir razoável 
exegese àqueles preceitos, quando dispôs em 
sua ementa, fls. 155: "A desincompatibilização 
de que trata a letra "a", do inciso IV, com­
binado com a letra "i", do inciso II, ambas 
do art. 1?, da Lei Complementar n? 5, não 
depende de prévia ciência à Justiça Eleitoral. 

O ato formal de afastamento é uma exi­
gência legal, mas, o que caracteriza a inele­
gibilidade é a prática de atos de direção ou 
administração, dentro do período não permi­
tido em lei. Ocorrendo o primeiro e não pro­
vada a inelegibilidade, deve o candidato ser 
registrado. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
to ra l , po r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do R e l a t o r , que 
f i c a fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 24 de outubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P r e s iden t e . — Thompson Flores, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 24-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Carlos Thompson Flores ( R e ­
la tor ) — A c o l h e n d o parecer do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , 
houve por b e m o E g . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , 
e m a c ó r d ã o u n â n i m e de 9 do andante , r e fo rmar a 
d e c i s ã o do D r . J u i z E l e i t o r a l d a 11» Zona , c o m j u r i s ­
d i ç ã o do M u n i c í p i o de F o r m o s a , Es t ado de G o i á s , 
p a r a dec larar e l e g í v e l e m a n d a r , ass im, regis t rar 
N a b y G e b r i m como cand ida to p e l a A R E N A - 1 ao 
cargo de P re f e i t o daquela c o m u n a . 

2 . F ê - l o a t r a v é s de l o n g a f u n d a m e n t a ç ã o , d a 
qua l destaco s u a par te essencial , f l s . 157-158: 

" O pon to n o d a l das i m p u g n a ç õ e s e do 
d e c i s ó r i o reside n a f o r m a pe l a qua l o cand ida to 
des incompat ib i l i zou-se d a d i r e ç ã o do H o s p i t a l . 
E n t e n d e m seus a d v e r s á r i o s , c o m o respaldo do 
M M . D r . J u i z " a quo" , que a c o m u n i c a ç ã o 
dever ia ter-se d i r ig ido à J u s t i ç a a t é o d i a 15 
de agosto, c o m a c o n s e q ü e n t e a l t e r a ç ã o do 
con t ra to socia l , vale dizer, afastar-se e m d e f i ­
n i t i v o d a sociedade. 

N o esca lonamento decrescente da L e i C o m ­
p lemen ta r n? 5, nota-se que h á afastamentos 
def in i t ivos e afas tamentos p rov i só r io s , o u t em­
p o r á r i o s , devendo a e s p é c i e sub judice ser e x a ­
m i n a d a dent ro desta segunda h i p ó t e s e , po r ­
quanto , n ã o exerce o recorrente n e n h u m a das 
f u n ç õ e s catalogadas nas letras " b " e " a " dos 
incisos I I e I I I , do a r t . 1?, d a c i t a d a l e i . 

É evidente que o c o n v ê n i o de f l s . 65, p a r a 
p r e s t a ç ã o de s e r v i ç o s hospi ta lares ao I . N . P . S . , 
absorve, e m par te , as a t iv idades do H o s p i t a l e, 
apesar de n ã o estar sob controle permanente 
do Ins t i tu to , este reserva-se o d i r e i to de f i s ca ­
l i zações p e r i ó d i c a s , que n ã o de ixa de ser u m a 
f o r m a de controle , e m b o r a sem é p o c a s deter­
m i n a d a s . Logo , p a r a que o recorrente pudesse 
ser cand ida to , i m p u n h a - l h e o dever de des in ­
compa t ib i l i za r - se , como fez . 

P a r a o a fas tamento t e m p o r á r i o , n ã o h á ne­
cessidade de se processar a l t e r a ç ã o no con t ra to 
s o c i a l . B a s t a que o cand ida to comunique aos 
demais sócios , po r escri to, s u a d i s p o s i ç ã o e que 
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estes ace i t em-na . t á c i t a ou expressamente, p o u ­
co i m p o r t a . O que ca rac t e r i za a ine legib i l idade 
ê a p r á t i c a de atos de d i r e ç ã o o u a d m i n i s t r a ­
ç ã o , den t ro do p e r í o d o n ã o p e r m i t i d o e m l e i . 

. T a n t o is to é verdade que u m fa to superve­
niente au to r i za a a r g ü i ç ã o de ine legib i l idade 
e m fases posteriores, conforme se depreende 
d a l e i t u r a do a r t . 17 d a L e i C o m p l e m e n t a r , 
c i t a d a . 

O M M . J u i z p r o c l a m a e m s u a s e n t e n ç a a 
idoneidade d o c a n d i d a t o e todos a d m i t e m que 
a c o m u n i c a ç ã o houve, e m tempo h á b i l , p o r é m , 
ex igem o controle p r é v i o pe lo J u d i c i á r i o . Neste 
pa r t i cu la r , Inexiste d i s p o s i ç ã o legal a respeito. 
Cabe à par te impugnan te p rovar a p r á t i c a de. 
atos que o t o m a r i a i ne l eg ive l . E s t a p r o v a n ã o 
existe e a J u s t i ç a s ó deve conhecer d a ex i s ­
t ê n c i a e l eg i t imidade do cand ida to , quando 
requerido p regis t ro de s u a c a n d i d a t u r a . 

N a h i p ó t e s e , no mesmo d i ã e m que a j u i ­
z a r a m o ped ido de registro de todos os c a n d i ­
datos d a A R E N A (fls . 4 ) , o J u í z o E l e i t o r a l 
t omava conhec imento de seu afas tamento da 
d i r e ç ã o do H o s p i t a l (doe. de f l s . 28). 

O que a l e i quer é o . a fas tamento do c a n ­
d ida to de cargo de d i r e ç ã o o u a d m i n i s t r a ç ã o , 
neste p e r í o d o c r í t i c o que antecede ao plei to , 
ev i t ando e x p l o r a ç ã o de prest igio e m f u n ç ã o do 
cargo, c o m ref lexo nos demais c a n d i d a t o s " . 

3. D a í os presentes recursos especiais, in terpos­
tos pelo cand ida to d a sublegenda A R E N A - 2 e secun­
dado pelo M D B , f l s . 159-61 e 162-163. I n v o c a m 
a f ron ta à L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-70, a r t . 1', n , i, 
c . c . I V , a . 

4. Pa rece r d a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i ­
t o ra l , pelo n ã o conhec imento , nos termos seguintes, 
f l s . 169-70: 

" A nosso ver, o recurso n ã o deve ser co ­
nhecido, po rquan to nao se e n q u a d r a e m ne­
n h u m a das duas l e t r a — a e b — do inc iso I, 
do a r t . 276, d o C ó d i g o E le i to ra l ' . 

C o m efeito, n ã o nos parece que se possa 
ter por desarrazoada a i n t e r p r e t a ç ã o que o 
E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado 
de U o i á s deu à f o r m a de de s incompa t ib i l i z a -
ç ã o p a r a q u é n ã o ocor ra a i n c i d ê n c i a da l e t r a i, 
do inc i so H , do a r t . 1?, d a L e i C o m p l e m e n t a r 
n? 5-70. E n t e n d e u aquele T r i b u n a l que n ã o 
ex ig indo esse disposi t ivo o a fas tamento de f i ­
n i t i vo , mas, apenas, o p r o v i s ó r i o , p a r a que se 
desse a d e í . i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o n ã o e r a mis te r 
a a l t e r a ç ã o do con t ra to socia l , m a s bas tava — 
como fez o cand ida to — s u a c o m u n i c a ç ã o de 
a fas tamento à p r ó p r i a ent idade , a t é o p razo 
previs to n a l e i (o que fo i feito, consoante a 
p r o v a d a d a t a a t r a v é s do reconhec imento de 
f i r m a ) , e a e fe t iva a u s ê n c i a de e x e r c í c i o do 
cargo o u f u n ç ã o . 

Temos p a r a n ó s , inc lus ive , que essa é a 
i n t e r p r e t a ç ã o co r r e t a d a f o r m a e x i g í v e l de 
d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o . O cand ida to , que, no 
caso, n ã o e s t á obr igado a afastar-se d e f i n i t i ­
vamente d a empresa p r i v a d a a que pertence, 
d e v e r á demonst rar , ao ser requerido o registro, 
que se afastou, o que p o d e r á f a z ê - l o median te 
c o m u n i c a ç ã o à empresa, desde que provada a 
data dessa comunicação (o que p o d e r á ocorrer 
med ian te a d a t a d o reconhec imento d a f i r m a ) . 
A o impugnan te é que c a b e r á , p a r a i m p e d i r o 
registro, p rovar — o que pode ser fe i to a t é 
po r ' t e s t emunha — que, è m verdade, n ã o houve 
ó a fa s t amen to . M a i s . Se o cand ida to , depois 
de registrado, exercer o cargo ou a f u n ç ã o , 
p o d e r á ter l e v a n t a d a a ine leg ib i l idade , po r fa to 
superveniente ao registro, quando de s u a d i ­
p l o m a ç ã o , se eventua lmente for e l e i t o " . 

É o r e l a t ó r i o . 
e * * 

( F a l o u pelo recorrente, o D r . M a r c u s H e u s i 
Netto). •'..';•,... 

VOTO 

O Senhor Ministro Carlos Thompson Flores (Re­
lator) — N ã o c o n h e ç o dos recursos. 

F a ç o - o porque, a teor d o a r t . 276, I , a, do C ó ­
digo E l e i t o r a l , m i s t e r se t o r n a r i a que o a c ó r d ã o t i ­
vesse sido profer ido c o n t r a expressa d i s p o s i ç ã o de 
le i , o u seja, das normas refer idas n a L e i C o m p l e ­
men ta r n? 5-70. 

A s s i m , p o r é m , n ã o sucedeu . Antes , in te rpre tou-as 
atento à moda l idade que es tava a cons idera r . 

E fê - lo , como bem acen tua o parecer, c o m acerto, 
quando e r a bastante p a r a afas tar o conhec imento 
do recurso, s u a razoabi l idade , como se t e m en tend ido . 

A s s i m o m e u vo to . 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n» 3.792 — G O — R e l a t o r . M i n i s t r o 
T h o m p s o n F lo res — Recor ren tes : F é l i x P e r e i r a de 
M o u r a , c a n d i d a t o a P re fe i to pe l a sublegenda 2 d a 
A R E N A e M D B , por seu Delegado — R e c o r r i d o : 
A R E N A , por seu De legado . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, po r d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F lo res — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o Professor J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 24-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.138 

Recurso n . ° 3.796 — Classe I V — M i n a s Gerais 
(Itabira) 

Inelegibilidade — Eleições Municipais de 
15-11-72 — Segundo o disposto no art. 67, § 1?, 
e 124 da Lei Orgânica dos Partidos Políticos 
(Leis ns. 5.682 e 5.697-71) e jurisprudência 
do TSE o filiado que comunicou o seu desli­
gamento de determinado partido, suprimindo 
a sua vinculação com ele antes do dia 2 de se­
tembro de 1971, pode candidatar-se por outro 
partido, independentemente do interstício de 
2 anos a que atuae o § 3? do citado art. 67. 

Recurso especial recebido e provido. 

Vistos , e t c . 

A c o r d a m os M i n s i t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i ­
tora l , por u n a n i m i d a d e de votos, conhecer e dar p r o ­
v imen to ao recurso, na- conformidade do voto do 
Re la to r , que f i c a fazendo par te in tegran te d a de­
c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 24 de outubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P re s iden te . — Márcio Ribeiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 24-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Rela tor) — 
Recu r so especial , in te rpos to pe lo D i r e t ó r i o R e g i o n a l 
do M D B , de d e c i s ã o do T R E que, cassando a s en ­
t e n ç a do J u i z E l e i t o r a l , i nde fe r iu o registro de . 
V i rg í l i o J o s á G a z i r e , c a n d i d a t o d o pa r t i do recorrente, , 
a Pre fe i to do M u n i c í p i o de I t a b i r a . v ... , 

A c a n d i d a t u r a fo ra . i m p u g n a d a sob a r g ü i ç ã o de 
" in f ide l idade p a r t i d á r i a " (fls.: 3 a; 5).. ...... . . ; 
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O A c ó r d ã o recor r ido ju lgou n e c e s s á r i o o in ters­
t í c i o de 2 anos ex ig ido p e l a L e i O r g â n i c a dos P a r ­
t idos P o l í t i c o s c o m esta f u n d a m e n t a ç ã o : 

" O r a , a f i r m a a s e n t e n ç a r eco r r i da que o 
c a n d i d a t o Vi rg í l i o J o s é G a z i r e f i l iou-se a o par ­
t i d o que requereu o regis t ro de s u a c a n d i d a t u r a 
e m 2 de j u l h o de 1972 (f ls . 14) . E a a f i r m a ­
t i v a se a jus ta à c e r t i d ã o de f l s . 29, expedida 
pelo C a r t ó r i o E l e i t o r a l d a z o n a . E c o m o essa 
f i l i a ç ã o se fez por des l igamento d a A R E N A , 
ao q u a l e r a o cand ida to f i l i ado desde 1969, pois 
que n ã o cons t a dos autos p r o v a de des l iga­
m e n t o desse ú l t i m o p a r t i d o antes d a f i l i a ç ã o 
f e i t a ao M D B e m 2 de j u l h o deste ano — a 
c o n c l u s ã o que se i m p õ e , p e l a a p l i c a ç ã o da a l u ­
d i d a r eg ra do § 3», do a r t . 67, d a L e i n« 5.682, 
é que n ã o t i n h a o c a n d i d a t o vencido o p razo 
de c a r ê n c i a p a r a se c a n d i d a t a r — p e l a nova 
a g r e m i a ç ã o a que se f i l i o u e m 2 de ju lho 
deste a n o . A s e n t e n ç a n ã o enf ren tou a ques­
t ã o nesses termos. D e u como a p l i c á v e l à es­
p é c i e a L e i n? 5.782, de 6-6-72 e dessa i n e x a t a 
sub sumptio dos fatos ao d i r e i t o é que c o n c l u i u 
e r r a d a m e n t e . E que a L e i n? 5.782, como de­
c i d i d o po r este T r i b u n a l e m recente julgado, 
n ã o revogou o refer ido § 3» do a r t . 67 d a L e i 
n? 5.682, m a s estabeleceu p e r í o d o de c a r ê n c i a 
p a r a o c i d a d ã o se c a n d i d a t a r n a c i r c u n s c r i ç ã o 
e m que t e m a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a " . 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l entende que o 
recurso deve ser conhecido, pe la l e t r a a, i nc i so I, do 
a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l e p r o v i d o . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O D r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l a s s im a rgu ­
m e n t a : 

" C o m o se ve r i f i ca dos autos (e o decla­
r a m os p r ó p r i o s impugnantes , a f l s . 3 ) , o 
c a n d i d a t o impugnado , e m 13-3-70, ingressou no 
M D B , apondo sua a s s ina tu ra n o l i v r o de f i l i a ­
ç ã o p a r t i d á r i a . C o m isso, e por f o r ç a do ar ­
t igo 123, § 49, d a L e i n» 5.682-71, n a r e d a ç ã o 
d a d a p e l a L e i n? 5.697-71, f i cou au toma t i ca ­
men te cance l ada s u a f i l i a ç ã o an te r io r à 
A R E N A . Ocor re que, e m 2-7-72, o cand ida to 
i m p u g n a d o se inscreveu novamente no M D B 
p e l o s i s t e m a de f ichas (f ls . 2 9 ) . E m vis ta 
dessa ú l t i m a c i r c u n s t â n c i a u m a de duas h i p ó ­
teses poaem ter ocor r ido : o u o l i v r o de f i l i ação 
ao M D B n ã o foi a rqu ivado no ó r g ã o compe­
tente d a J u s t i ç a E l e i t o r a l a t é 2 de outubro 
de 1971, r a z ã o pe l a qua l a f i l i a ção , a t é esse 
m o m e n t o v á l i d a , de ixou de se- lo p a r a o futuro; 
o u o l i v r o fo i arquivado, e o cand ida to , embora 
f i l i a d o ao pa r t i do pelo s i s t ema ant igo, c o n -
í i r l o u s u a f i l i a ç ã o pelo s i s t ema de f i chas . D e 
qua lquer sorte, n ã o se a p l i c a a ele o a r t . 67. 
§ 3», d a L e i n? 5.682-71, pois se o l i v r o foi 
a rqu ivado , seu desl igamento d a A R E N A e sua 
f i l i a ç ã o ao M D B se v e r i f i c a r a m anter iormente 

• à v i g ê n c i a d a L e i n? 5.697-71; se o l i v r o n ã o 
fo i a rqu ivado , ele a t é 2 de ou tubro de 1971 
e s t a v a f i l i a d o ao M D B , f i l i a ç ã o que deixou 
de ter va l idade a p a r t i r de e n t ã o , mas que 
s e rv iu p a r a d e s v i n c u l á - l o d a A R E N A e m 1970, 
des l igamento esse ocorr ido, pois, antes d a v i ­
g ê n c i a d a c i t a d a L e i n? 5.697-71, o que — 
c o m o t e m decid ido esse Co lendo T r i b u n a l S u ­
p e r i o r E l e i t o r a l — impede a a p l i c a ç ã o d o re­
f e r i d o ar t . 67, § 3?, a i n d a que a f i l i a ç ã o a 
o u t r o p a r t i d o seja poster ior a essa v i g ê n c i a " . 

' A d o t o esse parecer como r a z õ e s de dec id i r . 

A e s p é c i e n ã o diverge d a so luc ionada , e m s e s s ã o 
de 23 do corrente , por este T r i b u n a l no Recurso 
n « - 3 . 7 8 4 - P I , de que fu i r e l a to r . R e p o r t o - m e t a m b é m 
ao voto e n t ã o profer ido ( l ê ) . . • -

: : D o u - p r o v i m e n t o ao recurso, p a r a - restabelecer a 
s e n t e n ç a que d e f e r i r a - o regis t ro d o i m p u g n a d o ^ . 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n? 3.796 —- M G — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M á r c i o R i b e i r o — Recor ren te : D i r e t ó r i o R e g i o n a l 
do M D B — Reco r r i dos : C a i o M a r t i n s d a C o s t a a o 
D i r e t ó r i o M u n i c i p a l da A R E N A . 

D e c i s ã o : Conhec ido e provido, por d e c i s ã o u n â ­
n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s Ba r ro s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n F lores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é B o s e l l i , C . E . de B a r r o s Ba r r e to e o Professor 
J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 24-10-72. 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.139 

Recurso n . ° 3-801 — Classe I V — Alagoas 
(Messias) 

Sem vulneraçâo expressa de lei não cabe 
recurso especial. 

O acórdão recorrido aplicou a norma legai 
aos fatos constantes dos autos. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
tora l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i c a fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 24 de outubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — José Boselli, R e l a t o r . — J. <?.. 
Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l 

(Publ icado e m S e s s ã o de 24-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Boselli (Rela tor ) — S u s ­
ten ta o venerando aresto recorr ido (f ls . 77-79) que: 

" E l e i t o r que houver se desligado de u m 
p a r t i d o e se f i l i ado a out ro apos a da t a e m que 
en t rou e m vigor a L e i n? 5.697, de 27-8-1971, 
somente p o d e r á cand ida ta r - se a cargo elet ivo, 
a p ó s decorr ido dois anos d a n o v a f i l i a ç ã o pa r ­
t i d á r i a ( L e i n? 5.682, § 3?, a r t s . 67 e 124, c o m 
r e d a ç ã o dada pe l a L e i n? 5 .697-71)" . 

Os recorrentes i n t e rpuze ram recurso especial , 
dando como n u l o o aresto porque n ã o e x a m i n a r a a 
i n f r a ç ã o do a r t . 71, § 3 ' , d a L e i n? 4.215-68, a d m i ­
t i ndo u m recurso f i r m a d o por e s t a g i á r i o , que e ra 
de ser ap l icado no caso e m te la o cap i tu lado no 
a r t . 15 da R e s o l u ç ã o n 9.224-72. 

Impugnado o recurso (f ls . 84-86) s u b i r a m os 
autos s e m despacho fundamentado . N e s t a S u p e r i o r 
I n s t â n c i a , a d o u t a P r o c u r a d o r i a o p i n a pelo n ã o co ­
nhec imento do recurso, a s s i m fundamentando o seu 
en tend imen to : 

" A nosso ver, o recurso n ã o deve ser co­
nhecido, po r n ã o se enquadra r n o inc i so I, do 
a r t . 276, d o C ó d i g o E l e i t o r a l . 

C o m efeito, o a c ó r d ã o recorr ido, quer j u l ­
gando s anada a i r regular idade da, represen­
t a ç ã o , quer ap l i cando à e s p é c i e o a r t . 67, § o^. 
da L e i n<> 5.682-71 (desl igamento e f i l i a ç ã o 
poster iores à v i g ê n c i a d a L e i rí> 5.697-71), nao 
v io lou d i s p o s i ç ã o expressa de l e i . A a r s u -
m e n t a ç ã o dos recorrentes, quanto a esse 
gundo aspecto, se í u n d a toda e l a e m r eexam* 
de p rova , o que n ã o pode ocorrer no â m b i t o 
res t r i to do recurso e s p e c i a l " . 

É o r e l a t ó r i o . 
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VOTO 

Subscrevendo in tegra lmente o douto parecer da 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , n ã o c o n h e ç o do r e ­
curso . 

A veneranda d e c i s ã o r eco r r ida re je i tou a p r e l i ­
m i n a r porque a i r regu la r idade de f a l t a de ass ina tura 
do advogado n a i n i c i a l t i n h a s ido s u p r i d a por de­
t e r m i n a ç ã o do J u i z O r i g i n á r i o ( f ls . 61 ) . 

N o m é r i t o , a o u t r a c o n c l u s ã o n ã o se pode chegar 
s e m o reexame d a prova , o que n ã o é poss íve l no 
recurso especial , t a l como preconizado nas a l í n e a s 
a e b, i nc i so I, a r t . 276 do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so n? 3.801 — A L — R e l a t o r : M i n i s t r o 
J o s é B o s e l l i — Recor ren tes : J o s é A m o r i m de A l m e i ­
da . M a n o e l Rodr igues Ca lhe i ros , P a u l o Fe rnandes 
L i m a . J o s é G u i m a r ã e s de Albuquerque e H u m b e r t o 
B a r t o l o m e u Rodr igues Ca lhe i ros , candida tos a P r e ­
feito, V i c e - P r e f e i t o e Vereadores pelo M D B — R e ­
cor r ido : A n t ô n i o Pe ixo to , c a n d i d a t o a Pre fe i to pe la 
A R E N A . 

D e c i s ã o : N ã o conhec ido po r d e c i s ã o u n â n i m e . 
P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­

sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n Flores . M á r c i o R i b e i r o . M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é Bose l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 24-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.140 

Recurso n . ° 3.805 — Classe I V — E s p í r i t o Santo 
(Cariacica) 

Inelegibilidade — Consoante tem entendido 
este Colendo Tribunal Superior Eleitoral, a ine­
legibilidade decorrente da letra ")", do inciso 
IV. do art. 1? da Lei Complementar n? 5-70, 
existe para a primeira eleição após a perda do 
mandato, o que não se verifica no caso. 

Recurso especial conhecido e provido. 

Vistos , ete. 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­

to ra l , por unan imidade de votos, conhecer e dar 
p rov imen to ao recurso, n a conformidade do voto do 
R e l a t o r , que f i c a fazendo par te in tegran te d a de­
c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , 24 de ou tubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P res iden te . — Moacir Catunda, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves. P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado e m S e s s ã o de 24-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Rela tor ) — 
C o n t r a a d e c i s ã o do T R E , t o m a d a c o m base n a 
l e t r a h, do inc i so I. do a r t . 1?, d a L e i C o m p l e m e n t a r 
n ' 5-70, con f i rmando , destarte, a c o n c l u s ã o d a sen­
t e n ç a do J u i z E l e i t o r a l , que p r o c l a m a r a a e x i s t ê n c i a 
d a ine leg ib i l idade d a l e t r a f, do ind icado inciso, do 
mesmo art igo, d a p re fa lada l e i , recorre o impugnado 
— V e r d i a n o F r a g a , — cand ida to ao cargo de V e ­
reador do M u n i c í p i o de C a r i a c i c a , pe l a A R E N A , sem 
i n d i c a r , p o r é m expressamente a n o r m a lega l i n v o ­
c a d a pelo aresto recor r ido . 

O recurso n ã o fo i c o n t r a m i n u t a d o . 
O parecer do D r . P r o c u r a d o r - G e r a l Eleitor*»,; 

i n d i c a o conhec imen to e o p rov imen to do recurso, 
nos termos seguintes: 

" A nosso ver, 0 recurso deve ser conhecido 
,e p rov ido . • 

Consoante t e m en tend ido esse Colendo T r i ­
b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , a ine legibi l idade de­
corrente d a l e t ra / , do inc i so I V , do a r t . 1?, 
d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-71 existe p a r a a 
p r i m e i r a e l e i ç ã o a p ó s a pe rda do manda to , o 
que n ã o se ve r i f i ca no c a s o " . 

A d e m a i s , n a e s p é c i e , a h i p ó t e s e n ã o se e n ­
q u a d r a n a l e t r a h, do inc i so I, do ar t . 1?, d a 
L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-71, como d e c l a r a o 
a c ó r d ã o , sem ter dado, p a r a esse novo enqua ­
dramento , m a i o r ju s t i f i ca t iva , e se a r r i m a n d o . 
inc lus ive , nas r a z õ e s d a s e n t e n ç a e do parecer 
d a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l que somente 
se r e f e r i am ao enquadramen to n a l e t r a / , do 
inc i so I V , do a r t . 1?, da L e i C o m p l e m e n t a r 
n? 5 -71" . 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Rela tor) — 
Posto que n ã o o t e n h a d i t o expressamente, d ú v i d a 
inexis te de que o recorrente queixa-se da v i o l a ç ã o 
das letras / e h, d o inc i so I , d o a r t . 1', d a L e i C o m ­
p lemen ta r n 9 5-70, e c o m r a z ã o , eis que seu caso n ã o 
t e m a d e q u a ç ã o a n e n h u m a das duas h i p ó t e s e s de 
ine leg ib i l idade previs tas naqueles dispost ivos legais . 

E como t a m b é m se demons t ra d i s s íd io entre a 
j u r i s p r u d ê n c i a do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , tec ida 
e m torno d a i n d i c a d a n o r m a da l e t r a / , e a d e c i s ã o 
recor r ida , conhece do recurso, pelas letras a e b, 
do inc i so I, do a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l p a r a , re ­
f o r m a n d o as dec i sões recorr idas, de te rminar o re­
gis t ro do recorrente como cand ida to ao ca rgo de 
V e r e a d o r . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n ' 3.805 — E S — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M o a c i r C a t u n d a — Recor ren te : V e r d i a n o F r a g a , pelo 
Delegado d a A R E N A . 

D e c i s ã o : Conhec ido o provido, por d e c i s ã o u n â ­
n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o — 
T h o m p s o n F lo res — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r C a ­
t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o Professor J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 24-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.141 

Recurso n . ° 3.807 — Classe I V — S ã o Paulo 
(Caraguatatuba) 

— A inelegibilidade que surge com a denun­
cia perdura por todo o curso do processo. A 
absolvição passível de reforma via de recurso 
interposto não pode fazer desaparecer a refe­
rida inelegibilidade. 

Vistos , e tc . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i ­
tora l , por u n a n i m i d a d e de votos, conhecer e dar 
p rov imen to a o recurso, n a conformidade do voto do 
R e l a t o r , que f i c a fazendo par te in tegrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 24 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — José Boselli, R e l a t o r . — J. C. 
Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 24-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Boselli (Rela tor) — O 
M M . J u i z E l e i t o r a l de Caragua ta tuba , Es t ado de 
S ã o P a u l o , j u l g o u ine l eg íve l o recor r ido porque, ape­
sar de absolvido e m processo c r i m i n a l que lhe fo i 
m o v i d o pe lo M i n i s t é r i o P ú b l i c o , d a respect iva s e n - ; 

t e n ç a ape l a ra o assistente (fls* 80-83) . ' - -
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P e l o vene rando a c ó r d ã o de f l s . 127-135, o Colendo 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l deu p rov imen to ao re­
curso p a r a defer i r o registro do cand ida to , a n a l i ­
s ando e m m i n ú c i a s os efeitos d a a b s o l v i ç ã o , e jus­
t i f i c a o e n t e n d i m e n t o dado c o m as seguintes pon­
d e r a ç õ e s ( f l s . 133-135): 

É evidente que o a r t . 151 d a C a r t a M a g n a , 
a s s i m como a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, querem 
e v i t a r que m a u s adminis t radores , que n ã o sou­
b e r a m antes ge r i r a co i sa p ú b l i c a , o u a de la ­
p i d a r a m , o u a compromete ram, v o l t e m a exer­
ce r cargos o u f u n ç õ e s e le t ivas . V i s a m , expres­
samente , p reservar a probidade a d m i n i s t r a t i v a 
e a m o r a l i d a d e p a r a o e x e r c í c i o do mandato , 
pesqu i sada a v i d a pregressa do c a n d i d a t o . P o r 
isso, man i fes t amen te c o m tais objetivos, e n ­
t e n d e r a m que a d e c i s ã o j u d i c i a l , recebendo de­
n ú n c i a o fe rec ida pelo M i n i s t é r i o P ú b l i c o , n a 
q u a l se a t r i b u i a a l g u é m p r á t i c a de c r imes 
que c o m p r o m e t a m a mora l idade do cand ida to 
e co loquem e m risco a probidade a d m i n i s t r a ­
t i v a , deve cons t i t u i r causa de ine legib i l idade , 
s ó por s i , a i n d a que a ç ã o pena l esteja e m curso, 
s e m s e n t e n ç a d e f i n i t i v a de m é r i t o . A s e n t e n ç a 
de a b s o l v i ç ã o , en t re tanto , p r o l a t a d a a f i n a l , 
a p ó s o exame das provas coletadas n o c o n t r a ­
d i t ó r i o , a tes ta a i n o c ê n c i a do c i d a d ã o , o u a 
i m p r o b a b i l i d a d e das a c u s a ç õ e s que lhe f o r a m 
fei tas, o que, a t é mesmo, pode se rv i r - lhe de 
c r e d e n c i a l de probidade e m o r a l i d a d e . Houve , 
a f i n a l , o c r i v o d a J u s t i ç a , mesmo que s e m o 
requ i s i to d a i m u t a b i l i d a d e . N ã o parece lógico 
e foge mesmo aos objetivos d o legis lador e do 
cons t i tu in t e que esse c i d a d ã o n ã o possa c a n ­
d ida ta r - se a posto e l e t ivo . 

N ã o se fu ja , a t é mesmo, aos efeitos p r á ­
t icos, que sempre s ã o c o g i t á v e i s nos casos 
concre tos . A d m i t a - s e que, a prevalecer a de­
c i s ã o de P r i m e i r a I n s t â n c i a , o recorrente n ã o 
pudesse cand ida ta r - se e, a f i n a l , s u a absol ­
v i ç ã o fosse m a n t i d a pelo T r i b u n a l . T e r i a ele 
pe rd ido , e n t ã o , l e g í t i m a opor tun idade de ele­
ger-se P r e f e i t o de s u a comuna , e m a u t ê n t i c o 
ce rceamento de seus direi tos p o l í t i c o s . Defe ­
r i d o o seu regis t ro e se, no entanto , a sen­
t e n ç a abso lu to r i a for r e f o r m a d a e m Segunda 
I n s t â n c i a e, por v i a de recurso c o n t r a a d ip lo ­
m a ç ã o , se e le i to for, p o d e r á ser dec larado nu lo 
o seu d i p l o m a , se j á expedido (ar t . 17 d a L e i 
C o m p l e m e n t a r n ' 5 ) . 

E s s a é a o r i e n t a ç ã o adotada , s e m d ive r ­
g ê n c i a de votos, por es ta Corte , como se vê 
n o V . A c ó r d ã o p ro la tado no Recu r so n? 2.690, 
r e l a t o r o J u i z L u i z M a g a l h ã e s , cu jo voto, por 
s u a s ó l i d a f u n d a m e n t a ç ã o , adota-se como i n ­
tegrante deste. 

Acrescente-se , mais , que o caso "sub j u ­
d i c e " p rova , m a i s u m a vez o acer to d a o r i e n ­
t a ç ã o f i r m a d a po r este T r i b u n a l . A t é mesmo 
o representante do M i n i s t é r i o P ú b l i c o confor 
m a r a - s e c o m a s e n t e n ç a absolu tor ia , que só 
n ã o t r ans i t ou e m ju lgado e m r a z ã o de apelo 
d a M u n i c i p a l i d a d e de Caragua ta tuba , n a c o n ­
d i ç ã o de Ass is ten te de A c u s a ç ã o . R e p u g n a ao 
b o m senso que manobra , a i n d a que processual ­
men te l e g í t i m a , de a d v e r s á r i o s p o l í t i c o s de de­
t e r m i n a d o c a n d i d a t o pudesse ter o c o n d ã o de 
f a z ê - l o , o u m a n t ê - l o ine leg íve l , ma i s do que 
s e n t e n ç a de m é r i t o , onde s u a i n o c ê n c i a foi 
p r o c l a m a d a , o u t idas como insuf ic ientes as 

• p rovas a c u s a t ó r i a s . 

R e s g ü a r d e - s e , e m ú l t i m a a n á l i s e , p e l a i n ­
t e r p r e t a ç ã o l óg i ca do texto legal , a " r a t i o 
l eg i s" do cons t i tu in te , m a s n ã o se ce rce ia o 
c i d a d ã o , de posse de .seus d i re i tos po l í t i cos , 
de pos tu l a r cargo elet ivo, sujei tando-se ao j u l ­
gamen to popu la r , inc lus ive no tocante à s u a 
c o n d u t a n a an te r io r g e s t ã o do mesmo c a r g o " . 

. . D a í . o presente r e c u r s o . especial dando como 
v io l ado , a . l e g i s l a ç ã o e le i to ra l e' o Dec re to - l e i n ' 201 
( f l s . 136-141); q y e - f o i c o n t a u i u n ú t i a d o a f l s , 148-154, 

que é l e v a n t a d a a p r e l i m i n a r de n ã o conhec imento 
porque o recorrente n ã o e n q u a d r a r a o apelo dentro 
dos requisi tos e m que a u t o r i z a m a sua i n t e r p o s i ç ã o . 

O recurso fo i a d m i t i d o pelo despacho de folhas 
163-166, "dado que versa i ne l eg ib i l i dade" . 

A dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l é pelo co­
nhec imen to e p rov imen to (f ls . 170). 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro José Boselli (Rela tor) — o 
recorrente e m seu recurso (f ls . 140) reporta-se â s 
r a z õ e s de f l s . 111-114, onde e s t á i n d i c a d a a v i o l a ç ã o 
d a l e i . 

E m h i p ó t e s e i d ê n t i c a , este E g r é g i o T r i b u n a l en­
tendeu que a tese sus ten tada no venerando a c ó r d ã o 
recorr ido v u l n e r a v a a a l í n e a n, inc iso I, a r t . 1', d a 
L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-70, A c ó r d ã o tí> 5.041. R e ­
curso n? 3.654, Classe I V , ju lgado e m 12 do corrente 
m ê s , e esclareceu o M i n i s t r o B a r r o s B a r r e t o e m seu 
voto. acei to à u n a n i m i d a d e . 

" A ine leg ib i l idade que surge c o m o recebi­
men to da d e n ú n c i a p e r d u r a por todo o curso 
do processo. A a b s o l v i ç ã o p a s s í v e l de re forma 
v i a de recurso interposto, n ã o pode, a s s im 
fazer desaparecer a i ne l eg ib i l i dade" . 

N o mesmo sent ido fo i a d e c i s ã o p ro fe r ida no 
Recur so n? 3.768, j u lgado e m 20 do corrente m ê s , 
a c ó r d ã o d a l a v r a do M i n i s t r o M o a c i r C a t u n d a . 

Impres s iona ram-me os fundamentos t r a ç a d o s no 
d e c i s ó r i o recor r ido e os constantes d a d e c i s ã o de 
f l s . 156 e seguintes, mas en tendo que a o r i e n t a ç ã o 
t r a ç a d a e m de te rminado p le i to deve ser m a n t i d a , 
t a l como preconizado no a r t . 263 do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

A s s i m , coerente que a j u r i s p r u d ê n c i a que t e m 
entendido vu lne rado o dispost ivo a c i m a referido, co ­
n h e ç o do recurso e dou - lhe p rov imen to p a r a res ta ­
belecer a s e n t e n ç a o r i g i n á r i a , que j u lgou procedente 
a i m p u g n a ç ã o o r a ap rec i ada . 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so n? 3.807 — S P — R e l a t o r : M i n i s t r o 
J o s é B o s e l l i — Recor ren te : A n t ô n i o F r e i t a s A v e l a r , 
c and ida to a Vereador pe l a A R E N A - 2 — R e c o r r i d o : 
G e r a l d o N o g u e i r a da S i l v a , c and ida to a Prefe i to 
pe la A R E N A - 2 . 

D e c i s ã o : Conhec ido e provido, por d e c i s ã o u n â ­
n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s Ba r ro s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F lo res — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o Professor J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 24-10-72J 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.142 

Recurso n . ° 3.810 — Classe I V — S ã o Paulo 
(Oswaldo Cruz) 

Recurso especial. Argüição de afronta à 
Lei Complementar n? 5-70, art. 1?, / / , "i", c . c . 
I V . "a". Exercício do cargo de Provedor da 
Santa Casa de Misericórdia pelo recorrido, can­
didato a Prefeito. 

I I — Se o acórdão deu razoável interpre­
tação à norma, e ademais o aresto também se 
embasou na desincompatibilização tempestiva, 
fundada na prova, descábe o recurso especial 
com base nas Súmulas ns. 283 e 279. 

Recurso não conhecido. 

Vistos , e t c . 
A c o r d a m os. M i n i s t r o s . d o . T r i b u n a l . S u p e r i o r E l e i ­

t o ra l , po r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o ..conhecer do 
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recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i c a fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , 24 de outubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P res iden te . — Thompson Flores, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado e m S e s s ã o de 24-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Carlos Thompson Flores ( R e ­
la tor) — E m a c ó r d ã o u n â n i m e de 9 d o andante , o 
E g . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , depois de desprezar 
p r e l i m i n a r de conhec imento , manteve a d e c i s ã o do 
D r . J u i z E l e i t o r a l d a 163» Zona , c o m j u r i s d i ç ã o no 
M u n i c í p i o de Osva ldo C r u z , o qua l r e je i t a ra i m p u g ­
n a ç ã o de registro do recorr ido, c a n d i d a t o a P r e i e i t o 
daquela C o m u n a , p e l a A R E N A . 

2 . F ê - l o c o m a seguinte f u n d a m e n t a ç ã o , cons­
tante do voto do R e l a t o r , f l s . 132-133: 

" N o m é r i t o , m e u voto c o n f i r m a i n t e g r a l ­
mente a s e n t e n ç a , que b e m e x a m i n o u o caso 
e dec id iu c o m acer to . 

R e l a t i v a m e n t e a o p r i m e i r o ponto, é cer to 
que, sendo o recor r ido apenas gerente d a a g ê n ­
c i a l oca l d a C a i x a E c o n ô m i c a , n ã o pode ser 
equiparado a Super in tenden te , D i r e t o r o u P r e ­
sidente, como pretende o recorrente . T r a t a n ­
do-se d a a p l i c a ç ã o de l e i r e s t r i t i va de direitos, 
n ã o p o d e m os seus termos ser ampl iados , como 
é pac i f ico n a d o u t r i n a e n a j u r i s p r u d ê n c i a . 

A C a i x a E c o n ô m i c a do Es t ado de S ã o P a u l o 
é u m a a u t a r q u i a . J á t e m s i d o decid ido pelo 
E g r é g i o S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l que "os 
servidores de au ta rqu ias n ã o sao f u n c i o n á r i o s 
p ú b l i c o s ; e s t ã o sujeitos a u m regime, a u m 
es ta tuto p a r t i c u l a r . P a r a certos efeitos, e s t ã o 
equiparados aos f u n c i o n á r i o s p ú b l i c o s . Es sa 
e q u i p a r a ç ã o , todavia , n ã o impede que t enham 
eies u m esta tuto e spec ia l " ( " R e v i s t a de D i ­
re i to A d m i n i s t r a t i v o " 27/132. 24/205, " R e v i s t a 
F o r e n s e " 137/44). Nesse sent ido, t e m s ido a 
o r i e n t a ç ã o d o u t r i n á r i a , consoante sus tenta H e l y 
Lopes Me i r e i l e s ( " D i r e i t o A d m i n i s t r a t i v o B r a ­
s i l e i r o " , p á g . 292) . 

E m b o r a se possa d i scordar dessa teor ia , e 
h á mesmo i n ú m e r o s ju lgaaos e m sent ido c o n ­
t r á r i o , e se considere que, entre os efeitos a 
que se refere o aresto do Colendo aupremo 
T r i b u n a l esteja o de dever se des incompa t i -
b i l i za r , o m á x i m o que se pode r i a fazer, no 
caso sob ju lgamento , é, como o acentuou o 
M M . J u i z , equ ipa ra r gerente à q u e l e que exerce 
ca rgo de che f i a , c u j a des imcompat ib i l i za fção 
deve ser a p ó s o reg is t ro a a c a n d i d a t u r a . E 
isso j á h a v i a oco r r ido anter iormente , e m 9 de 
setembro, como se vê do documento de folhas 
15, sendo a s e n t e n ç a que de te rminou o registro 
d a c a n d i d a t u r a d o d i a 28 do mesmo m ê s (fo­
lhas 7 3 ) . 

Q u a n t o ao ca rgo de Provedor , t a m b é m n ã o 
assiste r a z ã o ao recorrente . A S a n t a Casa de 
M i s e r i c ó r d i a n ã o se e n q u a d r a ent re aquelas 
empresas c u j a a t iv idade consiste n a e x e c u ç ã o 

'* de obras, p r e s t a ç ã o de s e r v i ç o s o u fornecimento 
de bens por c o n t a o u sob controle do Poder 
P ú b l i c o . T ra t a - se , c o m o - é óbv io e n o t ó r i o , de 
en t idade de f i n s assis tenciais e beneficentes 
s e m quaiquer i n t u i t o l uc ra t ivo , como consta , 
a l i á s , dos Es ta tu tos , c u j a c ó p i a e s t á a f l s . 18. 
O Provedor n a d a recebe e riáo se r i a jus to que 
v i e s se ' a ser cons iderado ine l eg íve l , p u n i ç ã o 
p a r a quem se s ac r i f i ca e m favor d a co l e t i v i ­
dade . M a s a i n d a que a s s i m n ã o se considerasse, 

" o fato é que o recor r ido de ixou o cargo e m . 
15 de agosto, como se v ê d a c ó p i a da a t a qus 
e s t á a f l s . 16, que fo i devidamente confer ida 
e concer tada , da_ q u a l cons ta que, apesar, dos 
"pedidos p a r a que cont inuasse , afastou-se..exata-^ 
mente p a r a que não s e ; í i z e ^ : Ç ^ o r a ç ã 9 ; : p o l í -

t i c a . C o m r e f e r ê n c i a aos cheques c o m a ass i ­
n a t u r a do recor r ido e que t em d a t a poster ior 
ao seu afas tamento, dessa m e s m a a ta cons ta , 
que as s im fo i feito, isso porque o S e c r e t á r i o 
d a I rmandade , que se r i a c and ida to a Vereador 
( a l i á s , pelo P a r t i d o c o n t r á r i o ) , t a m b é m se i r i a 
afastar , e n a d ú v i d a , achou-se m a i s p rudente 
que esses cheques f icassem e m poder do T e ­
soureiro , assinados p rev iamen te . Houve b o a - f é 
p o r par te do recorr ido, como b e m ass ina la a 
s e n t e n ç a e a s imples e m i s s ã o desses chaques, 
c o m a ressalva f e i t a n a ata , n ã o quer dizer que 
o recor r ido t e n h a c o n t i n u a d o a exercer o cargo 
de P r o v e d o r " . 

3. D a í o recurso especia l in terpos to pelos mes­
mos impugnan tes , cand ida tos t a m b é m pela A R E N A 
a o cargo de Prefe i to daquele M u n i c í p i o , f l s . 134-137. 
S u s t e n t a m h a v e r e m as d e c i s õ e s das i n s t â n c i a s o r d i ­
n á r i a s a f ron tado a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-70, " a r ­
t igo 1", I, V I I . i". ° 

4. O fundamen tado despacho de f l s . 145-8, a d ­
m i t i u o recurso apenas do p r i m e i r o recorrente, n ã o 
tendo h a v i d o agravo, nesse tocante . 

5. Pa rece r d a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i ­
to ra l , pelo n ã o conhec imento , nos termos seguintes, 
f l s . 153-154: 

" A nosso ver, o recurso n ã o deve ser co ­
nhec ido , po rquan to n ã o se enquadra n o i n ­
c iso I, do a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

R e s u m i n d o — e e x p l i c i t a n d o me lho r — o 
nosso Parecer n? 736-72-MA (Recurso n<? 3.751 
— S ã o P a u l o ) , in te rpre tamos a le t ra i, do i n ­
c iso I I , do a r t . 1?, da L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, 
de 1970, c o m o abrangente das empresas o u 
pessoas j u r í d i c a s , a i n d a que es t r i tamente de 
d i re i to p r ivado , c u j a a t iv idade p rec ipua ( n ã o 
necessar iamente a exc lus iva , como parece re­
su l t a r d a exegese l i t e ra l ) é executar obras, 
p res ta r s e r v i ç o s o u fornecer bens a terceiros, 
recebendo, p a r a isso, pagamento do P o d e r P ú ­
bl ico , ou , e n t ã o , lhe es tando subord inada , nesss 
mis ter , ao controle j u r í d i c o . V i s a , e m nosso 
entender , o d i spos i t ivo a i m p e d i r que os d i ­
r igentes, adminis t radores o u representantes 
dessas empresas, que se a c h a m estre i tamente 
v incu ladas ao P o d e r P ú b l i c o , possam, p r e v a ­
lecer-se, j u n t o ao elei torado, do p r e s t í g i o que 
lhes d á essa v i n c u l a ç ã o ao E s t a d o . 

O r a , o a c ó r d ã o recorr ido, como se vê a 
f l s . 133, n ã o cons iderou S a n t a Casa de M i s e ­
r i c ó r d i a entre as ent idades a que alude o c i t ado 
d i spos i t ivo legal , no que, a nosso ver, t e m 
r a z ã o , po is estabelecimentos dessa na tureza , 
a i n d a que f i r m e m c o n v ê n i o c o m o I N P S , n ã o 
tem, como finalidade precipua, a p r e s t a ç ã o de 
s e r v i ç o s po r c o n t a do Pode r P ú b l i c o , n ã o st 
conf igurando , por tan to , a possibi l idade de 
a l g u é m , po r causa d a f u n ç ã o de provedor, podei-
valer-se do p r e s t í g i o do Es t ado p a r a favo 
recer-se e l e i to ra lmen te . Adema i s , ana l i sando a 
p r o v a existente nos autos, entendeu a d e c i s ã o 
r eco r r i da que o cand ida to impugnado, a i n d a 
que n ã o fosse n e c e s s á r i o , se des incompat ib i l i -
zou a tempo, pois, a p a r t i r de 15 de agosto 
p r ó x i m o passado, n ã o ma i s exerce aquela 
f u n ç ã o " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Carlos Thompson Flores ( R e ­
la tor) — N ã o c o n h e ç o do recurso . 

2 . Cinge-se ele agora a u m a das faltas apenas 
i n v o c a d a n a i m p u g n a ç ã o o r i g i n á r i a . R e f i r o - m e à q u e l a 
que se t e r i a ver i f icado c o m o e x e r c í c i o de par te do 
recor r ido das f u n ç õ e s de Provedor d a . S a n t a Ca^a 
de M i s e r i c ó r d i a de Osva ldo C r u z e do qua l n ã o se 
t e r i a afastado a t empo . 

3. T e n h o que inocor reu , de" par te do aresto, 
a f r o n t a á o a r t . 1', LI , i, c . c . V . n , d a L e i C o m p l e ­
mentar, n? 5-70, ao desprezar á a r g ü i d a : i n é l é g i b i U -
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dade, a qua l , antes do inc i so V I I , por cer to quiz 
refer i r -se , p e l a r e d u ç ã o do prazo, ao I V , a, do D i ­
p l o m a e m q u e s t ã o . 

A n t e s , deu o aresto ao precei to referido, r a z o à v e ! 
exegese, a q u a l s e r i a bastante p a r a obstar a p re ten­
s ã o ú l t i m a ; e acrescentou r a z ã o fa t ica , c o m base 
n a p r o v a , q u a l seja , o a fas tamento a 15 de agosto. 

S e r i a u m fundamen to a m a i s p a r a i m p e d i r o 
conhec imen to do excepc iona l , o qua l , por s u a s i m i -
l i tude c o m o recurso e x t r a o r d i n á r i o , a u t o r i z a r i a a 
a p l i c a ç ã o d a S ú m u l a do S u p r e m o T r i b u n a l Federa) 
n s . 283 e 279. 

É o m e u vo to . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.810 — S P — R e l a t o r : M i n i s t r o 
T h o m p s o n F lo re s — Recor ren tes : Osva ldo O r l a n d i 
e O t á v i o Lasse / i , cand ida tos a P re fe i to p e l a A R E N A 
— R e c o r r i d o : F r a n c i s c o B e n i t o , c and ida to a P r e ­
fe i to p e l a A R E N A . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, por d e c i s ã o u n â n i m e . 
P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­

sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F lo re s — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i —-• C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o Professor J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 24-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.143 

Recurso n . ° 3.812 — Classe I V — P i a u í 
(Teresina) 

Filiação partidária. 
1) Não se demonstra mediante prova indi­

reta. Precedente do Tribunal Superior Elei­
toral; 

2) Recurso especial conhecido e provido. 

V i s t o s , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
t o r a l , po r u n a n i m i d a d e de votos, conhecer e da r pro­
v i m e n t o ao recurso, n a conformidade do voto do 
R e l a t o r , que f i c a fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 24 de ou tubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P r e s i d e n t e . — Barros Monteiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 24-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Re la to r ) — 
O D r . J u i z E l e i t o r a l d a 1» Z o n a — P i a u í , C a p i t a l - - , 
p e l a s e n t e n ç a de f l s . 38-41, re je i tando a i m p u g n a ç ã o 
do M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o Bra s i l e i ro , M D B , à c a n ­
d i d a t u r a de G e r a l d o Alves de A l m e i d a ao ca rgo de 
Vereador , p e l a A R E N A nas e l e i ç õ e s de 15 de n o v e m ­
bro p . fu turo , defe r iu o pedido de regis t ro do a lud ido 
c a n d i d a t o . 

R e c o r r e u , i r res ignado, o impugnan te , t endo o 
E . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l daquele Es tado , a c o m ­
p a n h a d o o parecer d o D r . P r o c u r a d o r R e g i o n a l , m a n ­
t i d o a d e c i s ã o de p r i m e i r o grau , pelas r a z õ e s que 
v e m cons ignadas e m s u a e m e n t a : 

" R e c u r s o de defer imento de reg is t ro de 
c a n d i d a t o s a cargos elet ivos m u n i c i p a i s . 

— E m p r i n c í p i o a p r o v a de f i l i a ç ã o parra-" 
d a r i a h á de ser fe i t a pe l a f o r m a d e t e r m i n a d a 
e m l e i . T o d a v i a , pode ser s u p r i d a a p r o v a es-

• p e c í f i c a por outros meios i d ô n e o s a exemplo 
aa v i d a p o l i t l c o - p a r t i d á r i a d o cand ida to , seta--

pre v i n c u l a d o à A R E N A , inc lus ive j á elei to no 
ú l t i m o p le i to pelo c i t ado par t ido , ao cargo de 
Vereador , exercendo o m a n d a t o por a lgum 
tempo, e, n o momento , suplente de Vereador 
na presente l e g i s l a t u r a " . 

A i n d a inconformado , mani fes tou o M D B o re­
curso especia l de f l s . 34, e m cujas r a z õ e s a f i rma 
que o recorrente n ã o fez qualquer p r o v a de ser f i l i a ­
do à A R E N A , c o m i n f r i n g ê n c i a , pois, dos ar t s . 29 
e 3? d a L e i n? 3.782, de 8-6-1971. 

Este o parecer, nes ta I n s t â n c i a , do P r o f . J . C . 
M o r e i r a A lves , i lus t re P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l : 

" T e n d o o a c ó r d ã o recor r ido admi t i do que 
a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a fosse demons t rada me­
diante p r o v a ind i r e t a , houve, consoante o en­
tend imento desse Co lendo T r i b u n a l Super io r 
E l e i t o r a l (assim, n o Recur so n? 3.696 — P e r ­
n a m b u c o ; A c ó r d ã o n? 5.039), v i o l a ç ã o de d i s ­
p o s i ç ã o expressa de l e i , r a z ã o por que o pre­
sente recurso especial deve ser conhecido pe la 
l e t r a a, d o inc i so I, do a r t . 276, do Código 
E l e i t o r a l , e p r o v i d o " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Re la to r ; -
S r . Pres idente , o recorrente, e m suas r a z õ e s de 
f l s . 54, examinando , u m a u m , todos os documentos 
apresentados po r G e r a l d o A l v e s de A l m e i d a , de­
m o n s t r a n ã o have r este fe i to p r o v a de ser f i l i ado 
ao D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d a A R E N A , e m Te rez ina , nos 
termos dos a r t s . 2? e 2? d a L e i ri> 5.782, de 8-6-71, 
que d i s p õ e : 

" N a s e l e i ções p a r a Prefe i to , V ice -P re f e i t o 
e Vereador , o c a n d i d a t o d e v e r á ser f i l i a d o ao 
P a r t i d o , n o M u n i c í p i o e m que concorreu , pelo 
p razo de 6 (seis) meses antes d a da t a da 
e l e i ç ã o " . 

E , acrescenta : 
"29) O recor r ido n ã o p rovou ser f i l i ado ao 

D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d a A R E N A , e m T e r e s i n a 
( P I ) , antes d a v i g ê n c i a d a L e i n? 5.782, de 
8-6-1972, i s to é, sob a ég ide d a L e i n? 5.682, 
de 21-7-1971 (ex vi do a r t . 65 e p a r á g r a f o s ) 
que, s e m sofismas, d i t a as normas p a r a ser 
conc re t i zada u m a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a . N a v i ­
g ê n c i a d a L e i n? 5.682, de 21-7-1971, n ã o é 
p e r m i t i d a a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a ao D i r e t ó r i o 
R e g i o n a l . 

É a seguinte e x i g ê n c i a do § 4?, do a r t . 65, 
d a L e i nv 5.682, de 21 de j u l h o de 1971: 

" D e f e r i d a a f i l i a ç ã o , a C o m i s s ã o E x e ­
c u t i v a e n v i a r á , dent ro de 3 ( t r ê s ) dias , 
as f i chas à J u s t i ç a E l e i t o r a l que, a p ó s 
confe r i - l a s e a u t e n t i c á - l a s , a r q u i v a r á o 
p r i m e i r a v i a , d e v o l v e r á , no mesmo prazo, 
a segunda à C o m i s s ã o E x e c u t i v a M u n i c i ­
p a l , e e n t r e g a r á a te rce i ra ao f i l i a d o " . 

A d m i t i n d o , pois, o v . a c ó r d ã o recorrido, como 
adverte o D r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , fosse a 
f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a demons t r ada median te p r o v a i n ­
d i re ta , ocorreu v i o l a ç ã o dos preceitos que acabo de 
ler, pelo que, conhecendo d o recurso, dou- lhe p r o ­
v i m e n t o . 5 ' 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n? 3.812 — P I — R e l a t o r : M i n i s t . o 
B a r r o s M o n t e i r o — Recor r en t e : M D B , por seu D e l e ­
gado — R e c o r r i d o : G e r a r d o A l v e s de A l m e i d a . 

D e c i s ã o : Conhec ido e provido , po r d e c i s ã o u n â ­
n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s Mon te i ro , 
T h o m p s o n F lores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r Ca tunda , 
J o s é - B o s e l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Sessão de 24-10-72). 
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A C Ó R D Ã O N . ° 5.144 

Recurso n . ° 3.814 — Classe JTV — P i a u í 
(Manue l E n í d i o ) 

Registro de Candidato. Eleições de 15 de 
novembro de 1972. Lei ra? 5.782-72, arts. 2?, 3 ' 
e 5?. 

Não se defere registro de candidato a Pre­
feito, se prova específica de- sua filiação' ao 
Partido no Município em que concorrer ou 
perante o Diretório Nacional. 

Segundo a jurisprudência do TSE é inad­
missível prova indireta de filiação partidária. 

Recurso especial provido. 

Vis tos , e tc . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­

to ra l , po r u n a n i m i d a d e de votos, conhecer e d a i 
p rov imen to ao recurso, n a conformidade do voto do 
Re la to r , que f i c a fazendo par te in tegrante d a de­
c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 24 de outubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P re s iden te . — Márcio Ribeiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado e m S e s s ã o de 24-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Rela tor) — 
Z u l m i r o F e r r e i r a de Sousa , cand ida to a P re fe i to p e l a 
A R E N A , recorre do A c ó r d ã o do E g r é g i o T r i b u n a l 

• R e g i o n a l E l e i t o r a l que, n o tocante a M o a c i r M a r t i n s 
M o r e i r a , c a n d i d a t o ao mesmo cargo pelo M D B , m o ­
d i f i cou a s e n t e n ç a de f l s . 70-73, p a r a deferir o r e ­
gis t ro do cand ida to , que o recorrente i m p u g n a r a 
pe l a i n e x i s t ê n c i a d a n e c e s s á r i a f i l i a ç ã o a esse p a r ­
t i d o . 

A d e c i s ã o r eco r r i da adotou a seguinte tese: 
" A f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a , e m p r i n c í p i o , deve 

obedecer ao r i t o l e g a l . Se contudo, é a m e s m a 
ap rovada por out ros meios convincentes , t a l 
como de haver s ido o interessado convenc iona l 
de P a r t i d o , a este a s s im se v incu lando , é de 
ser cons iderado va l idamente f i l i a d o " . 

O recorrente alega que o M D B n ã o p o s s u í a D i ­
r e t ó r i o devidamente regis t rado n a c i r c u n s c r i ç ã o ( C ó ­
digo E le i to ra , ! a r t . 90) e re i t e ra s u a a r g ü i ç ã o de 
i n e x i s t ê n c i a de f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a . 

O De legado do M D B con t ra -a r r azoou as f l s . 98. 
A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l o p i n a pelo c o ­

nhec imen to e p r o v i m e n t o do recurso. 
É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Rela tor ) — 
Nos termos do voto hoje p ro fe r ido no Recurso E l e i ­
t o r a l n? 3 .790-PI , en tendo que a d e c i s ã o r eco r r ida 
n ã o pode prevalecer po r mani fes tamente c o n t r á r i a 
à l e t r a dos a r t s . 2?, 3? e 5? d a L e i n ' 5.782-72 e por 
se achar , t a m b é m , e m con f l i t o c o m a j u r i s p r u d ê n c i a 
deste T r i b u n a l n o sen t ido de que a p r o v a e s p e c í f i c a 
d a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a n ã o pode ser s u b s t i t u í d a ( R . R . 
E le i to ra i s n s . 3 . 6 9 6 - P E e 3 . 7 4 2 - R S ) . 

Note-se, a l i á s , que o r ecor r ido n ã o p rovou , de 
f o r m a a lguma, o fato do desaparecimento das f i chas 
de s u a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a ao M D B . 

C o n h e ç o do R e c u r s o e lhe dou p rov imen to . 

E X T R A T O D A A T A • 

Recu r so n? 3.814 — P I — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M á r c i o R i b e i r o — Recor ren te : Z u l m i r o F e r r e i r a de 
Souza , c and ida to a P re fe i to pe l a A R E N A . — R e c o r ­
r i d o : M D B , po r seu D e l e g a d o . . . ; . 

D e c i s ã o : Conhec ido e provido , p o r d e c i s ã o u n â ­
n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s Ba r ro s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F l o r e s — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o Professor J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 24-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.145 

Recurso n . ° 3.817 — Classe I V — M i n a s Gerais 
( V e r í s s i m o ) 

Recurso especial. Quando o caso não se 
enquadra no inciso 1, do art. 276, do Código 
Eleitoral desconhece-se do recurso especial in­
terposto da decisão terminativa do feito. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
t o ra l , por unan imidade de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i c a fazendo par te in tegrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 24 de ou tubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P res iden te . — Moacir Catunda, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 24-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Re la tor ) — 
Senhor Pres iden te : 

Cu ida - se de recurso especial declarado d a d e c i s ã o 
do teor seguin te : 

" F i s . 58: Vis tos , re la tados e d iscut idos 
estes autos de Recur so n ' 138-72, d a Z o n a E l e i ­
t o r a l de Uberaba , M u n i c í p i o de V e r í s s i m o , e m 
que s ã o recorrentes M o z a r t L a c e r d a e o M i ­
n i s t é r i o P ú b l i c o e recor r ido R u f i n o F u r t a d o 
de Menezes ( A R E N A - 2 ) . 

A c o r d a m os Ju izes do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l de M i n a s G e r a i s conhecer dos recur ­
sos de M o z a r t L a c e r d a e do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , 
c o n t r a o voto do J u i z P r o f . D i l v a n i r Costa , 
e m r e l a ç ã o ao p r ime i ro , ao fundamento de 
i l eg i t imidade de partes p a r a recorrer ; negar -
lhe p rov imen to no m é r i t o , po r re fe r ida i l e g i t i ­
m i d a d e ; d a r p rov imen to ao recurso d o M i ­
n i s t é r i o P ú b l i c o , p a r a cassar o regis t ro do 
c a n d i d a t o R u f i n o F u r t a d o de Menezes . . . . 
( A R E N A - 2 ) . 

A s s i m decidem, porque o cand ida to e s t á 
respondendo a processo, ins taurado por d e n ú n ­
c i a do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , recebida pe la au to ­
ridade j u d i c i á r i a , por c r ime previs to no D e ­
c re to - l e i tí> 201, de 1967, o que i n d u z i n e l e g i ­
bi l idade, coníorme d e c i s õ e s d o E g r é g i o T r i ­
b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , tudo, de acordo c o m 
as notas t a q u i g r á f i c a s que i n t e g r a r ã o o p re ­
sente aresto. 

B e l o Hor izon te , 9 de outubro de 1972. — 
Lahyre Santos, P res iden te . — José Fernandes 
Filho, R e l a t o r . — Antônio Amaro Filho, P . R . E . " 

O recorrente n ã o i n d i c a o disposi t ivo lega l que 
a d e c i s ã o recor r ida tivesse o fendido . 

O parecer d a d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l 
- ê porque n ã o se c o n h e ç a do recurso, nos termos se­

guin tes : 
" A .nosso ver, o recurso n ã o deve ser c o -

, nhecido, . porquanto n ã o . se . .enquadra no i n -
. c iso I, d o art....276,. do C ó d i g o . E l e i t o r a l . 
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T r a t a - s e de cand ida to denunc iado por c r i ­
m e que o t o r n a i n e l e g í v e l po r f o r ç a d a l e t r a n,: 
do i n c i s o I , do a r t . 1?, d a L e i C o m p l e m e n t a r 
tí> 5-71, estando, devidamente , p rovado o re­
ceb imen to d a d e n ú n c i a . P o r t a n t o , o a c ó r d ã o 
r eco r r i do se l i m i t o u a a p l i c a r à e s p é c i e o d i s ­
pos i t i vo l ega l a e l a adequado" . 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Re la to r ) — 
S e n h o r P r e s i d e n t e : 

A d o t a n d o , c o m o r a z õ e s de ju lgar , as aduz idas 
n o parecer d a d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , 
que a f i n a m c o m a j u r i s p r u d ê n c i a m a i s recente, a 
respei to d a tese e m debate, o m e u voto é pe lo des­
c o n h e c i m e n t o d o presente recurso espec ia l . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.817 — M G — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M o a c i r C a t u n d a — Recor r en t e : R u f i n o F u r t a d o M e ­
nezes, c a n d i d a t o a Pre fe i to p e l a A R E N A - 2 . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, po r d e c i s ã o u n â n i m e . 
P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 

P resen tes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F l o r e s — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o Professor J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 24-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5 146 

Recurso n . ° 3.766 — Classe I V — P a r á 
(Ourem) 

A filiação partidária, para efeito de parti­
cipação do filiado como candidato no pleito de 
15 de novembro de 1972, há que ser feita pe­
rante o Diretório Municipal até a data de 15 
de agosto de 1972. 

Recurso especial não conhecido. 

Vis tos , e t c . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­

t o r a l , p o r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a con fo rmidade do voto do Re la to r , que 
f i c a fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 24 de outubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P r e s i d e n t e . — C . E. de Barros Barreto, R e ­
l a t o r . — J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 24-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e ­
la to r ) — O E . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do P a r á 
r e f o r m o u a s e n t e n ç a de p r i m e i r a i n s t â n c i a que re­
j e i t a r a i m p u g n a ç ã o a o registro das cand ida tu ra s dos 
Senhores J o ã o C a r v a l h o de A n d r a d e e A n t ô n i o F e r ­
r e i r a C a r l o s a V e r e a d o r no M u n i c í p i o de O u r e m , pe lo 
M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o . 

A e m e n t a do aresto s in t e t i za a r a z ã o de dec id i r : 
" A s f i l i a ções , po r f o r ç a de l e i , d e v e r ã o 

ser e fe tuadas nos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s " (fo--
l h a s 5 3 ) . 

D o recurso do M D B , mani fes tado c o n t r a esse 
ju lgado , e x t r a i o a tese c e n t r a l : . - • • „ 

' ' Inegave lmente , , as f i l i a ç õ e s - d o s Senhores 
J o ã o C a r v a l h o - de . 'Andrade e. A n t ô n i o F e r ­
r e i r a C a r l o s . foram-' « f e t u á d a g .m -D i re tó r io ' R e ­

g iona l do P a r t i d o , mas suas f ichas de f i l i a ção 
f o r a m enviadas e m tempo h á b i l ao M u n i c í p i o 
de O u r e m , p a r a os efeitos e p r o v i d ê n c i a s dos 
a r t s . 64 e seguintes d a L e i O r g â n i c a dos P a r ­
t idos P o l í t i c o s " ( f ls . 56 ) . 

N e s t a i n s t â n c i a , o parecer do i lus t re P r o f . M o ­
r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l , fo i l av rado n o sent ido 
do n ã o conhec imento d o apelo . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

L e i o o parecer d a i l u s t r a d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l : 
"Somos de parecer de que o recurso n ã o 

deve ser conhecido, po rquan to n ã o se enquadra 
n a l e t r a a, do inc i so I , do a r t . 276, do Código 
E l e i t o r a l . 

C o m o se ve r i f i ca das c e r t i d õ e s a f l s . 7 e 3 
dos autos, J o ã o C a r v a l h o de A n d r a d e e A n ­
t ô n i o F e r r e i r a Car los n ã o o b t i v e r a m s u a f i l i a ­
ç ã o p a r t i d á r i a j u n t o ao D i r e t ó r i o do M D B em. 
O u r e m ( P A ) , porque a C o m i s s ã o E x e c u t i v a 
deste n ã o aprovou suas f ichas de f i l i a ç ã o p a r ­
t i d á r i a , datadas de 7-8-72, mas apresentadas 
ao D i r e t ó r i o M u n i c i p a l e m 24-8-72. quando j á 
se e x a u r i r a o p razo de f i l i a ç ã o p a r a c a n d i d a ­
t u r a . A f i l i a ç ã o de ambos ao M D B se p ro ­
cessou, como se v ê do documento a f l s . 23, 
perante o D i r e t ó r i o R e g i o n a l daquele P a r t i d o , 
tendo as f ichas de f i l i a ç ã o de ambos s ido e n ­
c a m i n h a d a s ao J u í z o E l e i t o r a l antes de 15-8-72, 
d a t a do ence r ramento do prazo de f i l i a ç ã o 
p a r a efei to de c a n d i d a t u r a nas e l e i ções de 15 
de novembro p r ó x i m o . O r a , como bem deci ­
d i u o a c ó r d ã o , as f i l i ações , por f o r ç a de le i , 
d e v e r ã o ser efetuadas nos D i r e t ó r i o s M u n i c i ­
pais , facul tando-se que o sejam, t a m b é m , no 
D i r e t ó r i o N a c i o n a l . F i l i a ç ã o e m D i r e t ó r i o R e ­
g i o n a l s ó é poss íve l se inex i s t i r D i r e t ó r i o M u ­
n i c i p a l (a r t . 90, § 1', d a R e s o l u ç ã o n? 9.252), 
caso e m que a f i c h a de f i l i a ç ã o é e n v i a d a ao 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , e, n ã o , ao J u í z o 
(ar t . 97 d a m e s m a r e s o l u ç ã o ) . 

P o r t a n t o , o a c ó r d ã o recor r ido se l i m i t o u a 
da r co r re ta a p l i c a ç ã o à l e i " . 

De acordo c o m esse p ronunc iamen to , e e m c o n ­
s o n â n c i a c o m os A c ó r d ã o s n s . 5.050 e 5.123 deste 
T r i b u n a l , havidos , respect ivamente, e m 16 do cor ­
rente e e m da t a de ontem, n ã o c o n h e ç o , e m pre ­
l i m i n a r , do recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.766 — P A — R e l a t o r : M i n i s t r o 
C . E . de B a r r o s B a r r e t o — Recor ren te : M D B , por 
seu Delegado — R e c o r r i d a : A R E N A . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, por d e c i s ã o u n â n i m e . 
P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­

sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n Flores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é B o s e l ü , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 24-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.147 

Recurso n . ° 3.806 — Classe I V — S ã o Paulo 
(Nova Odessa) 

Agravo interposto a destempó. Não co­
nhecimento do recurso; aplicada ao agravante 
a multa de que trata o art. 279, § 6', do Código 
Eleitoral. 

Vistos , e t c . 

• ," A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r . E l e i - ~ 
toral, por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o c o o n h e c e r d o . 
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agravo, n a conformidade do voto do R e l a t o r , que 
f i c a fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a i . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 24 de ou tubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P re s iden te . — Barros Monteiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 24-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Re la tor ) — 
S e n h o r Pres idente , o E g . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
de S ã o P a u l o , pe lo a c ó r d ã o de f l s . 35, aco lhendo as 
r a z õ e s expedidas pelo D r . P r o c u r a d o r R e g i o n a l no 
parecer de f l s . 32, deu p rov imen to ao recurso i n t e r ­
posto pelo M i n i s t é r i o P ú b l i c o c o n t r a a s e n t e n ç a do 
D r . J u i z E l e i t o r a l d a 158» Z o n a — A m e r i c a n a , n a ­
quele Estado, que defer iu o registro do recorrente 
A r t h u r Rodr igues A z e n h a , como cand ida to a o cargo 
de Pre fe i to de N o v a Odessa, p e l a sublegenda 1 d a 
A R E N A , sob o fundamento de ser o mesmo ine l eg íve l , 
ex vi do disposto no a r t . 1', n? I , l e t r a n, d a L . C . 
n? 5-70, por estar sendo processado por c r ime c o n t r a 
a a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a . 

I r res ignado, c o n t r a essa d e c i s ã o i n t e r p ô s A r t h u r 
Rodr igues A z e n h a o recurso de f l s . 37, i n a d m i t i d o 
pelo D e s . A d r i a n o M a r r e y , i lus t re Pres idente do E g r é ­
gio T r i b u n a l , porque j á se achava cer t i f icado, nos 
autos, o t r â n s i t o e m ju lgado do v . a c ó r d ã o , quando 
sobreveio o ape lo . 

A i n d a insat is fe i to , c o n t r a o despacho nesse sen­
t ido i n t e r p ô s A r t h u r Rodr igues A z e n h a o agravo de 
f l s . 43, e m c u j a m i n u t a sustenta que o p razo p a r a 
recurso deve ser contado, n ã o pe la f o r m a como o 
en tendeu o eminente p ro l a to r do despacho agravado, 
m a s d a p u b l i c a ç ã o do v . a c ó r d ã o n a I m p r e n s a 
O f i c i a l , o que s ó veio a ocorrer a 28-9-72 (f ls . 4 8 ) . 

C o n t r a - m i n u t a d o o agravo, s u b i r a m os autos, 
a s s im op inando , à s f l s . 55, o P r o f . J o s é Car los M o ­
r e i r a Alves , i lus t re P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l : 

" A nosso ver, o presente agravo n ã o d e v e r á 
ser conhecido, porque manifes tamente i n t e m ­
pes t ivo . O despacho que n ã o a d m i t i u o recurso 
especia l foi pub l icado a 5-10-72 (f ls . 41 verso) , 
e a p e t i ç ã o de agravo, d a t a d a de 9-10-72, só 
fo i apresentada no d i a seguinte (10-10-72). 
E de ap l icar -se , pois, a m u l t a p rev i s t a no § 6?, 
do a r t . 279, do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

Se , p o r é m , fo r o agravo conhecido, a ele 
n ã o d e v e r á ser d a d o provimento , pois o re­
cur so especia l t a m b é m foi interposto in tempes­
t ivamente , como o demons t r a o despacho que 
n ã o o a d m i t i u ( f ls . 4 1 ) " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Rela tor ) — 
S e n h o r Pres idente , c o m efeito, fo i a d e c i s ã o recor­
r i d a p u b l i c a d a a 5 do corrente m ê s (f ls . 41 v . ) , tendo 
s ido a m i n u t a do agravo, da tada de 9 do mesmo 
m ê s , j u n t a nos autos no d i a i m e d i a t o ( f ls . 4 2 ) . 

In tempest ivo , pois, que fo i o agravo, dele n ã o 
c o n h e ç o , a p l i c a d a ao agravante a m u l t a a que se 
refere o a r t . 279, § 6?, do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

E o m e u vo to . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.806 — S P — R e l a t o r : M i n i s t r o 
B a r r o s M o n t e i r o - - Recor ren te : A r t h u r Rodr igues 
A z e n h a — R e c o r r i d o : P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, nos termos do voto do 
rela tor , inc lus ive quanto a a p l i c a ç ã o d a m u l t a p r e ­
v i s t a n o 5 6», do a r t . 279, do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 

— T h o m p s o n F lo re s — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o Professor J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 24-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.148 

Recurso n . ° 3.818 — Classe I V — Minas Gerais 
(Cambuquira) 

Recurso eleitoral. 
1) Decisão que se limita a declarar que não 

tinham os recorrentes qualidade para impug­
nar, em jace da L.C n? 5-70 e de Resolução 
n9 9.224, 

2) Inexistência de ojensa a literal dispo­
sição de lei; 

3) Recurso não conhecido. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade d o voto do R e l a t o r , que 
f i c a fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 25 de outubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P re s iden te . — Barros Monteiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado e m S e s s ã o de 25-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Re la tor ) — 
S e n h o r Pres idente — O D i r e t ó r i o M u n i c i p a l da 
A R E N A de C a m b u q u i r a — M i n a s Gera i s , requereu 
ao M M . J u i z E l e i t o r a l d a respect iva Zona o registro 
de candida tos à C â m a r a de Vereadores, re lac ionados 
à s f l s . 3, de ixando de apresentar candidatos a P r e ­
fe i to e V i c e - P r e f e i t o , v is to t ra tar-se de e s t â n c i a 
h i d r o - m i n e r a l , e m que tais cargos s ã o providos por 
n o m e a ç ã o do S e n h o r G o v e r n a d o r do E s t a d o . 

A o pedido de registro, ofereceram J o s é D i a s d a 
S i l v a , F á b i o Borges d a Cos ta e J o ã o d a S i l v a , a 
i m p u g n a ç ã o de f l s . 110-113, desprezada pe l a s e n t e n ç a 
de f l s . 175-177, e m face do que d i spõe o a r t . 39 
d a R e s o l u ç ã o n? 9.224, de 23-6-72, deste T r i b u n a l 
Supe r io r E l e i t o r a l , que d i s p õ e : 

" C a b e r á a qualquer candida to , a P a r t i d o 
P o l í t i c o ou ao M i n i s t é r i o P ú b l i c o , n o p razo de 
c inco dias , contados d a p u b l i c a ç ã o do e d i t a i , 
i m p u g n a r , e m p e t i ç ã o fundamentada , a escolha 
do c a n d i d a t o " . 

M a n t i d a aque la d e c i s ã o pelo E g . T r i b u n a l R e ­
g i o n a l E l e i t o r a l de M i n a s G e r a i s (fls. 227), a i n d a 
insat isfei tos, m a n i f e s t a r a m J o s é D i a s da S i l v a e J o ã o 
S i l v a F i l h o , p a r a es ta Cor te , o recurso de f l s . 233. 
e m que sus ten tam sua qual idade p a r a recorrer , ?, 
"de m e r i t i s " , pedem a r e fo rma do v . a c ó r d ã o re­
co r r i do . 

S u b i n d o os autos, a s s im op inou , à s f l s . 239, o 
P r o f . J . C . M o r e i r a A l v e s , i lus t re P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l : 

" A nosso ver, o recurso n ã o deve ser c o ­
nhecido, po rquan to o a c ó r d ã o recorr ido, ao 
dec id i r que os impugnan tes n ã o t i n h a m , e m 
face d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-70, l e g i t i m a ­
ç ã o p a r a i m p u g n a r , se l i m i t o u a ap l i ca r o texto 
d a le i , no que n ã o v io lou d i s p o s i ç ã o lega l ex ­
pressa, n e m d iverg iu — e a p rova de d ive r ­
g ê n c i a cab i a aos recorrentes — de d e c i s ã o e m 
c o n t r á r i o de ou t ro T r i b u n a l E l e i t o r a l " . 

É o r e l a t ó r i o . 
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VOTO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Re la to r ) — 
S e n h o r Pres iden te — T e n d o o v . a c ó r d ã o recorr ido, 
c o m efeito, reconhec ido fa l ta r aos recorrentes l e g i t i ­
m i d a d e p a r a i m p u g n a r , e m face d a L . C . n? 5-70 
e d a R e s o l u ç ã o c i t a d a , fa l ta - lhes , po r i gua l , l e g i t i ­
m i d a d e p a r a m a n i f e s t a r recurso p a r a es ta Cor te , 
pe lo que n ã o h á que se cogi tar de ofensa a l i t e r a l 
d i s p o s i ç ã o de l e i . 

C o m o parecer , n ã o c o n h e ç o do recurso. 

E X T R A T O D A A T A 
R e c u r s o n? 3.818 — M G — R e l a t o r : M i n i s t r o 

B a r r o s M o n t e i r o — Recor ren tes : J o s é D i a s d a S i l v a 
e J o ã o S i l v a P i l h o . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, po r d e c i s ã o u n â n i m e . 
P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­

sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F lo re s — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o P r o f . J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 25-10-72) . 

A C Ó R D Ã O N . ° 5 149 

Recurso n . ° 3.816 — Classe I V — M i n a s Gera i s 
( C a n á p o l i s ) 

Recur so especial. Filiação partidária. Ar­
quivamento das fichas. Não pode obstá-lo o 
Juiz, atendidas que sejam as legais exigências. 

I I — Afronta ao art. 65 e seus parágrafos 
da Lei n? 5.682-71, justificando o conhecimento 
do recurso e o seu provimento. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
t o ra l , p o r u n a n i m i d a d e de votos, conhecer e da r p r o ­
v i m e n t o ao recurso, n a conformidade do voto do 
R e l a t o r , que f i c a fazendo par te in tegran te d a de ­
c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 25 de outubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P r e s i d e n t e . — Thompson Flores, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 25-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Re la tor ) — 
O E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , c o n t r a r i a n d o 
o parecer d o M i n i s t é r i o P ú b l i c o , desproveu o recurso 
dos o r a recorrentes , candida tos à v e r e a n ç a p e l a 
l egenda do M D B , ao M u n i c í p i o de C a n á p o l i s , 56? 
Z o n a , de M i n a s G e r a i s . 

F ê - l o porque nega ra o D r . J u i z E l e i t o r a l o a r q u i ­
v a m e n t o das f i chas de i n s c r i ç ã o p a r t i d á r i a dos refe­
r i dos cand ida tos , s e m que houvessem eles recorr ido, 
f l s . 164. 

D a í o presente recurso especial , in terpos to pe lo 
D i r e t ó r i o R e g i o n a l , i nvocando a f ron ta à L e i n? 5.682, 
de 1971, r e f e r ida n a R e s o l u ç ã o n? 9.058. 

P a r e c e r d a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , 
pe lo c o n h e c i m e n t o e provimento , c o m a seguinte 
f u n d a m e n t a ç ã o ( f ls . 183-184): 

" A nosso ver, o recurso deve ser conhec ido 
p e l a l e t r a a, d o inc i so I, do a r t . 276, do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , e p r o v i d o . 

O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es t ado 
de M i n a s G e r a i s , por m a i o r i a , p a r a m a n t e r a 
s e n t e n ç a de p r i m e i r a i n s t â n c i a , en tendeu que 
os recorrentes n ã o es tavam f i l i ados ao P a r t i d o 
porque o J u i z E l e i t o r a l i n d e f e r i r a seu pedido 
de f i l i a ç ã o , t endo esta d e c i s ã o passado e m j u l ­
g a d o . 

C o m isso, aquele T r i b u n a l ev ldenden temen-
te v i o l o u d i s p o s i ç ã o expressa de" l e i . C o m efeito, 
c o m o b e m acen tua o voto vencido do D e s e m ­

bargador H é l i o Costa , quem defere, o u indefere, 
o ped ido de f i l i ação , por f o r ç a do a r t . 65 d a 
L e i n? 5.682-71, é a C o m i s s ã o E x e c u t i v a do 
D i r e t ó r i o do Pa r t i do , e, n ã o , o J u i z E l e i t o r a l . 
P o r isso mesmo, estabelece o S 4 ' daquele 
a r t igo que, depois de defer ida a f i l i a ção , " a 
C o m i s s ã o E x e c u t i v a e n v i a r á , den t ro de 3 ( t r ê s ) 
dias, as f ichas à J u s t i ç a E l e i t o r a l que, a p ó s 
confe r i - l a s e a u t e n t i c á - l a s , a r q u i v a r á a p r i ­
m e i r a v i a , d e v o l v e r á , no mesmo prazo, a se­
g u n d a à C o m i s s ã o E x e c u t i v a M u n i c i p a l , e e n ­
t r e g a r á a te rce i ra ao f i l i a d o " . 

O r a , no caso sub judice, como se vê dos 
documentos à f l s . 140 e seguintes, a C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a enviou , e m 14 e 15 de agosto de 
1972, as f ichas dos recorrentes, e m c u m p r i ­
m e n t o do c i tado § 4?, o que lhes d á o d i r e i to 
de cons iderarem-se f i l i ados ao P a r t i d o , p a r a 
concor re r à s e le ições , e m vi r tude do disposto 
n a R e s o l u ç ã o n? 9.227-72, onde se l ê : "15 de 
agosto de 1972 — t e r ç a - f e i r a (3 meses a n t e s ) . 
1. E n c e r r a m e n t o do p razo p a r a f i l i a ç ã o pa r ­
t i d á r i a , sem a qua l o cand ida to n ã o p o d e r á 
concorrer as e l e i ções de 15 de novembro de 
1972 (.nessa data a filiação deve estar deferida 
pelo Diretório Partidário) ( L e i n? 5.782, a r t i ­
gos 2? e 3 ? ) " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Rela tor ) 
— C o n h e ç o do recurso e dou- lhe p rov imento , p a r a 
d e t e r m i n a r o regis t ro dos candida tos c i tados . 

F a ç o - o adotando c o m o r a z õ e s de decidi r as do 
parecer antes t ranscr i to , as quais a f i n a m c o m a do 
M i n i s t é r i o P ú b l i c o , e m S e g u n d a I n s t â n c i a , e d o voto 
vencido, do Desembargador H é l i o C o s t a . 

Rea lmen te , acolhendo o proceder do magis t rado , 
que i n a d m i t i r a o a rqu ivamen to das f ichas p a r t i d á ­
r ias , cu jas formal idades h a v i a m s ido cumpr idas , 
a f rontou o a c ó r d ã o recor r ido os preceitos indicados 
n o parecer, jus t i f icando, pois, o conhec imento do re­
curso e o seu p r o v i m e n t o . 

É o m e u vo to . 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so n? 3.816 — M G — R e l a t o r : M i n i s t r o 
T h o m p s o n F lo res — Recor ren te : D i r e t ó r i o R e g i o n a l 
d a A R E N A , por seu delegado. 

D e c i s ã o : Conhec ido e provido, por d e c i s ã o u n â ­
n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n ­
te i ro — T h o m p s o n F lo re s — M á r c i o R i b e i r o — M o a ­
c i r C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s 
B a r r e t o e o Professor J . C ; M o r e i r a Alves , P r o c u r a ­
d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

de 25-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.150 

Recurso n . ° 3.799 — Classe I V — Santa C a t a r i n a 
( F l o r i a n ó p o l i s ) 

Não se conhece de recurso especial, fun-
' dado no art. 276, / , "a", do Código Eleitoral, 
quando a decisão recorrida não ofende dispo­
sição expressa de lei. 

Vis tos , e t c . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­

t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto d o Re la to r , que 
f i c a fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , 25 de outubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P res iden te . — Moacir Catunda, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 25-10-72). 
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Rela tor ) — 
S e n h o r P res iden te . O Colendo T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l man teve a d e c i s ã o que inde fe r iu o regis t ro 
de N i l o M a r q u e s Mede i ros ao cargo de Vereador do 
M u n i c í p i o de F l o r i a n ó p o l i s , sob a legenda do M D B , 
pelas r a z õ e s seguintes, constantes d a s e n t e n ç a de 
p r ime i ro g r a u : 

O cand ida to N i l o M a r q u e s de Mede i ros , 
e s t á , sem s o m b r a de d ú v i d a s , f i l i ado aos dois 
par t idos po l í t i cos , c o n s t i t u í d o s no P a í s . E m 
ib66 l i l i o u - s e ao D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d a 
A R E N A , sob n? 098, conforme cons ta do L i v r o 
regularmente aberto, rub r i cado e encerrado, 
peio e n t ã o J u i z E l e i t o r a l aesta Z o n a , hoje D e ­
sembargador A r y P e r e i r a O l i v e i r a . É verdade 
que, no processo de registro dos cand ida tos d a 
A R E N A , discute-se a val idade ou n ã o deste 
l i v r o . T o d a v i a , a d e c i s ã o a l i p r o l a t a d a o t e m 
como v á l i d o ( c ó p i a anexa) e, e m sendo ass im, 
v á l i d a , t a m b é m , a f i l i a ç ã o do cand ida to , o que 
i m p o r t a reconhecer-se que, ao f i l i a r - se ao M D B 
e m 10-8-72 (Ce r t . de l i s . 104), o c and ida to 
dever ia r enunc ia r à f i l i a ç ã o anter ior , o que 
n ã o fez, carac ter izando-se , desfar te , a b i - f i l i a -
ç ã o , no caso, i m p e d i t i v a de s u a a t u a l c a n d i ­
d a t u r a e, c o n s e q ü e n t e m e n t e , procedentes as 
i m p u g n a ç õ e s o fe rec idas" . 

D e o u t r a parte , a s e n t e n ç a a que se remete a 
d e c i s ã o r eco r r ida a d u z i u as r a z õ e s seguintes e m 
abono d a p e r s i s t ê n c i a d a f i l i a ç ã o à A R E N A , a t r a v é s 
do quest ionado l iv ro , apresentado à J u s t i ç a E l e i t o r a l 
somente nos meiados de setembro de 1972, verbis: 

b) O fa to de n ã o te rem s ido apresentados 
p a r a a rqu ivamento , e m 20-9-71, por es ta rem 
ex t rav iados (§ 2?, do a r t . 123, d a L e i n? 5.682), 
n ã o lhes t i r a , con tudo a val idade, n o que d i z 
respeito à s f i l i ações a l i registradas, po r isso 
que, os termos de encer ramento p r é - e l e i t o r a i s , 
s ã o a u t ê n t i c o s , como de resto, os p r ó p r i o s L i ­
vros e n e n h u m a f i l i a ç ã o fo i fe i ta , a p ó s o ú l t i m o 
encerramento , a e x c e ç ã o de É d i n o Rosa r , no 
l i v ro o r i g i n a l (antes d o A . C . n? 54) e que, por 
isso mesmo n ã o é ace i ta como v á l i d a , nos p re ­
sentes au tos" . 

O M D B , por s u a s e ç ã o de F l o r i a n ó p o l i s , n ã o 
resignado, i n t e r p ô s recurso especial , a legando i n f r i n ­
g ê n c i a do § 2», do a r t . 123, d a L e i n? 5.682-71 — 
L e i O r g â n i c a dos P a r t i d o s . 

Ofe rec ida c o n t r a - m i n u t a ao recurso, s u b i r a m os 
autos neles o f i c i ando o D r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
to ra l , nos termos seguintes : ( l ê ) . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Rela tor ) — 
Cance l ando o voto profer ido nesta assentada, pelo 
q u a l n ã o c o n h e c i a do recurso, por i l eg i t imidade do 
recorrente, he i por b e m dele n ã o conhecer, n o e n ­
t end imento de que a d e c i s ã o r eco r r ida n ã o t i n h a 
v io lado n e n h u m texto legal , de acordo c o m o parecer 
do D r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so n? 3.799 — S C — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M o a c i r C a t u n d a — Reco r r en t e : D i r e t ó r i o R e g i o n a l 
do M D B . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, po r d e c i s ã o u n â n i m e . 
P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­

sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s Ba r ro s M o n t e i r o , 

T h o m p s o n F lores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é Bose l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 25-10-72). 

P A R E C E R 

A nosso ver, o recurso n ã o deve ser conhecido, 
po rquan to n ã o se e n q u a d r a e m n e n h u m a das duas 
le t ras — a e b — do inc i so I, do a r t . 276, do C ó d i g o 
E l e i t o r a l . 

O cand ida to i m p u g n a d o se f i l i o u à A R E N A , e m 
1966, e m l i v r o que n ã o fo i reco lh ido aos ó r g ã o s c o m ­
petentes d a J u s t i ç a E l e i t o r a l a t é 2 de ou tubro de 
1971. E m 10 de agosto de 1972, inscreveu-se ele n o 
M D B . E m face dessas, c i r c u n s t â n c i a s , e tendo e m 
v i s t a que n ã o houve ato de des l igamento do c a n d i ­
dato c o m r e l a ç ã o à A R E N A , é i n e g á v e l que ele, a t é 
2 de outubro de 1971, esteve f i l i ado va l idamente à 
A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l , pois a t é essa d a t a 
e r a m v á l i d a s as f i l i ações feitas e m l i v r o antes d a 
v i g ê n c i a d a L e i n? 5.682, de 21-7-71. E m 2 de o u t u ­
bro de 1971, p o r é m , como n ã o fosse reco lh ido o l i v r o 
ao ó r g ã o competente d a J u s t i ç a E le i t o r a l , por es tar 
ele, e n t ã o , ex t rav iado , as f i l i ações a l i constantes 
p a s s a r a m a ser i n v á l i d a s . I n va l idade ex nunc, e, 
n ã o , i nva l idade ex tunc: Po r t an to , somente a p a r t i r 
d a í é que a f i l i a ç ã o à A R E N A do cand ida to i m p u g ­
nado de ixou de e x i s t i r . S e u desligamento, pois, d a 
A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l d a t a de ou tubro de 
1971, poster ior à e n t r a d a e m vigor da L e i n? 5.697, 
que a l te rou a r e d a ç ã o do a r t . 124 d a L e i n? 5.682. 
A s s i m sendo, n a h i p ó t e s e sub judice, o des l igamento 
de u m pa r t i do e a f i l i a ç ã o a ou t ro ocor re ram depois 
d a v i g ê n c i a d a L e i n? 5.697, apl icando-se , por conse­
guinte , o a r t . 67, § 3?, d a L e i n? 5.682, o que i m ­
poss ib i l i t a o cand ida to impugnado de concorrer à s 
e l e i ções de 15 de novembro p r ó x i m o . 

B r a s í l i a , D F , e m 21 de outubro de 1972. — José 
Carlos Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.151 

Recurso n . ° 3.813 — Classe I V — P i a u í 
( J a i c ó s ) 

Sem denúncia, à vista da anulação do pro­
cesso criminal por incompetência da Justiça 
Federal, e sem que outra viesse a ser formu­
lada não cabe a inelegibilidade da alínea "n", 
inciso I, art. I 9 , da Lei Complementar n? 5-70. 

A invocação de inelegibilidade já rejeitada 
por decisão deste Egrégio Tribunal, importa 
em erro grosseiro, que enseja a aplicação do 
art. 22 da Lei Complementar n? 5-70. 

Não conhecido o primeiro recurso, e co­
nhecido e provido o segundo apelo especial, 
restabelecida integralmente a sentença origi­
nária. 

Vistos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i ­
to ra l , por unan imidade de votos, n ã o conhecer do 
p r i m e i r o recurso, e conhecer e da r p rov imen to ao 
segundo, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i ca fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 25 de outubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P re s iden te . — José Boselli, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 25-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Boselli (Rela tor) — 
A p r e c i a n d o as i m p u g n a ç õ e s apresentadas con t r a J o s é 
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N i c o l a u de S o u z a por A g a t à n g e l o N e i v a L u z e J o a ­
q u i m L u i z R o d r i g u e s ( f l s . ) , dec id iu o M M . J u i z 
E l e i t o r a l d a 19» Z o n a do Es tado do P i a u í , r e j e i t an ­
do-as, a p r i m e i r a porque a m a t é r i a per t inente à 
P r e s i d ê n c i a d a Coope ra t i va M i s t a de J a i c ó s L t d a . 
j á t i n h a s ido aprec iada pelo venerando A c ó r d ã o 
n * 4.718, deste C o l e n d o T r i b u n a l , pub l i cado n o B o ­
l e t i m E l e i t o r a l n? 232, p á g s . 337, c o m t r â n s i t o e m 
ju lgado , e a s egunda por ter s ido a n u l a d o todo o 
processo c r i m i n a l pelo E g r é g i o T r i b u n a l F e d e r a l de 
Recu r sos e n ã o ter s ido i n i c i a d o o u t r o no J u í z o 
competente ( f ls . 209-210). 

O C o l e n d o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l negou, 
p r o v i m e n t o ao recurso de A g a t à n g e l o N e i v a L u z , 
pelos mesmos argumentos d a s e n t e n ç a o r i g i n á r i a , e 
deu p r o v i m e n t o ao mani fes tado por J o a q u i m L u i z 
R o d r i g u e s porque apesar de concedido o Habeas 
Corpus por i n c o m p e t ê n c i a d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , o 
m e s m o a i n d a n ã o fo i absolvido o u pena lmente rea­
b i l i t a d o nos termos do a lud ido d ispos i t ivo d a L e i 
C o m p l e m e n t a r n9 5, infine, sendo ele i n c o m p a t í v e l 
m o r a l m e n t e p a r a o e x e r c í c i o do manda to , ex vi do 
i n c i s o I V , a r t . 151, d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , E m e n d a 
tí> 1 ( f ls . 242-243). 

C o n t r a e s t a d e c i s ã o recorre A g a t à n g e l o N e i v a 
L u z , c o m fundamen to no a r t . 276, I, l e t r a a, do C ó ­
d igo E l e i t o r a l , d a n d o como v io lado o disposto n a 
a l í n e a h e par te f i n a l d a a l í n e a i, a r t . 1', i t e m 2?, 
d a L e i C o m p l e m e n t a r tí> 5-70. N a s c o n t r a r a z ô e s de 
f l s . 274, o r ecor r ido sus ten ta que a i n t e r p o s i ç ã o do 
apelo c o n s t i t u i modo t e m e r á r i o de t r a t a r u m a ine le ­
g ib i l i dade j á dec id ida , devendo e m c o n s e q ü ê n c i a o 
recorrente responder nos termos d o a r t . 22 d a L e i 
C o m p l e m e n t a r n? 5 (fls. 274) . 

D a par te que o cons iderou i n e l e g í v e l recorre 
J o s é N i c o l a u de Souza , i nvocando n o seu recurso 
espec ia l nu l idade do aresto porque dele p a r t i c i p a r a 
o D r . S a l m o n de N o r o n h a L u s t o s a N o g u e i r a v i n ­
c u l a d o que es t ivera ao processo-cr ime c o n t r a ele 
i n s t a u r a d o n a J u s t i ç a C r i m i n a l , e n o m é r i t o que 
a n u l a d o por i n c o m p e t ê n c i a do J u i z o o processo c r i ­
m i n a l e n ã o tendo s ido ele denunc iado n o u t r a Jus ­
t i ç a n ã o é i n e l e g í v e l nos precisos termos d a L e i 
C o m p l e m e n t a r n? 5. 

A d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l o p i n a pelo 
n ã o conhec imen to d o recurso de A g a t à n g e l o N e i v a 
L u z e pelo conhec imen to e p rov imen to do de J o s é 
N i c o l a u de Souza , posto que a ine leg ib i l idade da 
a l í n e a n, i n c i s o I, a r t . 1?, d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, 
de 1970, po r f a l t a de d e n ú n c i a n ã o pode prevalecer . 

Ê o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro José Boselli (Re la tor ) — 1. 
R e c u r s o de A g a t à n g e l o N e i v a L u z . 

Dele n ã o c o n h e ç o , subscrevendo o seguinte pa ­
recer d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l : 

" Q u a n t o ao p r i m e i r o — o de A g a t à n g e l o 
N e i v a L u z — n ã o deve ser conhecido , por­
q u a n t o n ã o se enquadra n o inc i so I, do ar ­
t igo 276, d o C ó d i g o E l e i t o r a l . C o m efeito, o 
c a n d i d a t o c u j a i m p u g n a ç ã o fo i desprezada j á 
fora , e m 1970, i m p u g n a d o exa tamente pela 
m e s m a r a z ã o , e t a m b é m naque l a opor tunidade 
fo i j u l g a d a improcedente a i m p u g n a ç ã o , sendo 
e s t a a e m e n t a desse Colendo T r i b u n a l Supe ­
r i o r E l e i t o r a l , ao aprec iar o caso (Recurso 
n? 3.500 — Classe I V — P i a u í ) : 

" C o o p e r a t i v a que n ã o goza de v a n ­
tagens asseguradas pelo poder púb l ico , 
n ã o t e m por objeto o p e r a ç õ e s f inance i ras 
e n ã o f az publ icamente apelo à p o u p a n ç a 
e a o c r é d i t o , n ã o t raz p a r a o seu pres i ­
den te a ine legib i l idade p rev i s t a n a le t ra 
" h " , i t e m I I , do a r t . 1?, d a L e i C o m ­
p l e m e n t a r ni 5, de 29 de a b r i l de 1970" 
( A c ó r d ã o tí> 4.718) — Recu r so conhe­

c i d o e provido, r e s t aurada a s e n t e n ç a 
que m a n d o u regis t rar o c a n d i d a t o " (fo­
l h a s 210 e 237 — v e r s o ) " . 

Ou t ros s im , entendo a p l i c á v e l no caso e m te la a 
regra do disposto no a r t . 22 d a L e i C o m p l e m e n t a r 
ni 5-70, pelo que de te rmino as p r o v i d ê n c i a s c a b í v e i s 
p a r a seu cumpr imen to , u m a vez que o impugnan te 
ag iu c o m e r ro grosseiro. 

2 . R e c u r s o de J o s é N i c o l a u de S o u z a . 
F u n d a a nul idade , e m p a r t i c i p a ç ã o do J u i z S a l ­

m o n de N o r o n h a L u s t o s a Nogue i ra , como magis t rado 
que recebera a d e n ú n c i a c o n t r a o impugnado , porque 
ju lgado o habeas corpus pelo T r i b u n a l f e d e r a l de 
Recursos n ã o lhe d e r a imed ia to andamento , ense­
j a n d o r e c l a m a ç ã o à autor idade super io r . 

P a r a t an to i n v o c a o inciso I I I , do a r t . 252, do 
C ó d i g o do Processo P e n a l . 

Re j e i t o a p r e l i m i n a r , posto que o i lu s t r ado m a ­
gis t rado n ã o es tava legalmente imped ido p a r a f u n ­
c iona r n o ju lgamen to do recurso e le i tora l , posto que 
a í n ã o apreciou a m a t é r i a de fato o u de d i re i to de­
c i d i d a no processo c r i m i n a l que fo i anu lado por 
i n c o m p e t ê n c i a do J u í z o . 

M e r i t o r i a m e n t e , c o n h e ç o do recurso por entender 
v i o l a d a a l e t r a n, i nc i so I, a r t . 1?, da j-iei C o m p l e ­
m e n t a r n? 5-70, posto que s e m d e n ú n c i a n ã o h á 
como se entender ine l eg íve l cand ida to , t a l como 
o p i n a o i lu s t r ado P r o c u r a d o r - G e r a l , Professor M o ­
r e i r a A l v e s (f ls . 280) . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.813 — P I — R e i a t o r : M i n i s t r o 
J o s é B o s e l l i — R e c o r r e n t e : J o s é N i c o l a u de S o u z a 
— R e c o r r i d o : J o a q u i m L u i z Rodr igues , cand ida to 
a Vereador pe la A R E N A - 2 . 

D e c i s ã o : N ã o se conheceu do p r i m e i r o recurso, 
conhecendo-se do segundo e dando-se- lhe p r o v i ­
mento, por d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s Ba r ro s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F lores — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é Bose l l i — C . E . de Ba r ro s B a r r e t o 
e o Professor J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a i 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 25-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.152 

Recurso n . ° 3.830 — Classe I V — M i n a s Gerais 
(Mesquita) 

Recurso Eleitoral. 
Não tem legitmação o Diretório Municipal 

para interpô-lo contra decisão do Tribunal Re­
gional Eleitoral. Apelo não conhecido. 

Vis tos , e tc . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super ior E l e i ­
tora l , por unan imidade de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i c a fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , 25 de outubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P res iden te . — Barros Monteiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado e m S e s s ã o de 25-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Rela tor ) — 
S e n h o r Presidente , c o n t r a o a c ó r d ã o de f l s . 52, do 
E g . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de M i n a s G e r a i s 
que, re formando d e c i s ã o do M M . J u i z E l e i t o r a l d a 
164' Zona , Mesqu i t a , no mesmo Es tado de te rminou 
o regis t ro de Domingos Duar t e , pelo M D B , i n t e r p ô s 
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i r r e s ignada , a A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l — 
A R E N A , pelo seu D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d a a l u d i d a 
comarca , o recurso de f l s . 66, i m p u g n a d o à s f l s . 69. 

O p i n a n d o à s f l s . 79, a s s im se p r o n u n c i o u o E x c e ­
l e n t í s s i m o S r . D r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l : 

" O presente recurso n ã o deve ser conhe­
cido, porquanto , consoante j u r i s p r u d ê n c i a p a ­
c i f i c a desse Co lendo T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
t o ra l , D i r e t ó r i o M u n i c i p a l de P a r t i d o n ã o t e m 
l e g i t i m a ç ã o p a r a recorrer c o n t r a a c ó r d ã o de 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

Se , p o r é m , pudesse ser conhec ido o re­
curso, a ele dever ia ser d a d o p rov imen to , po r ­
quan to o a c ó r d ã o recorr ido, p a r a r e fo rmar a 
s e n t e n ç a de p r i m e i r a i n s t â n c i a , a d m i t i u a 
p r o v a i n d i r e t a de f i l i ação , o que — consoante 
en tend imen to desse Co lendo T r i b u n a l S u p e ­
r i o r E l e i t o r a l — c o n f i g u r a h i p ó t e s e de v i o l a ç ã o 
de d i s p o s i ç ã o de l e i " . 

É o r e l a t ó r i o . 
VOTO 

S e n h o r Pres idente , n a conformidade c o m a p r i ­
m e i r a par te do parecer que acabo de ler, que se 
a f i n a c o m a j u r i s p r u d ê n c i a desta Corte , n ã o c o ­
n h e ç o , e m p r e l i m i n a r , do recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n* 3.830 — M G — R e l a t o r : M i n i s t r o 
B a r r o s M o n t e i r o — Recor ren te : D i r e t ó r i o M u n i c i p a l 
d a A R E N A — R e c o r r i d o : D i r e t ó r i o R e g i o n a l do M D B . 

D e c i s ã o : N ã o se conheceu, po r d e c i s ã o u n â n i m e . 
P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 

Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F lo res — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o P r o f e s s o r ' J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 25-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.153 

Recurso n . ° 3.826 — Classe I V — B a h i a 
(Riacho de Santana) 

Recurso Especial — Código Eleitoral, ar­
tigo 27 — / — "a". 

Não cabe de decisão que versa exclusiva­
mente sobre matéria de prova. 

Vis tos , e t c . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­

tora l , po r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i c a fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 25 de outubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P re s iden te . — Márcio Ribeiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 25-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Re la tor ) — 
O B e l . A n í b a l Cardoso de Cas t ro e outros candida tos 
a cargos elet ivos do M u n i c í p i o de R i a c h o de S a n ­
t a n a pe l a A R E N A - 2 , que h a v i a m i m p u g n a d o a c a n ­
d i d a t u r a a P re fe i to dessa C o m a r c a , pe l a A R E N A - 1 , 
do m é d i c o J o ã o B a t i s t a D i a s L a r a n j e i r a s r ecor rem 
do A c ó r d ã o do E . T R E (fls . 155) que, po r u n a n i ­
midade , m a n t e n d o a d e c i s ã o do J u i z ( f ls . 118-133) 
ordenou o regis t ro d o c a n d i d a t o . 

A l e g a o recorrente e m suas r a z õ e s de f l s . 160-168 
que o recor r ido s i m u l o u seu afas tamento das f u n ç õ e s 
de D i r e t o r de S a ú d e d a " A s s o c i a ç ã o C u l t u r a l , B e ­

neficente e R e c r e a t i v a de R i a c h o de S a n t a n a " que 
m a n t é m c o n v ê n i o c o m a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l , de­
vendo, por tan to , ser cons iderado i ne l eg íve l , po r f o r ç a 
do disposto n a l e t r a h, i nc i so n, a r t . 1?, c o m b i n a d o 
c o m o inc iso I V , d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-70. 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , en t re tan to , m a ­
nifesta-se pelo n ã o conhec imen to d o recurso, p o r ­
quan to n ã o se e n q u a d r a no inc i so I , do a r t . 276, 
do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

É o r e l a t ó r i o . 
O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Re la tor ) — 

S ã o estes os argumentos d a dou ta P r o c u r a d o r i a -
G e r a l E l e i t o r a l : 

" A s e n t e n ç a de p r i m e i r a i n s t â n c i a e n t e n ­
deu p r o v a d a a d e s l n c o m p a t i b i l i z a ç ã o tempes­
t i v a do i m p u g n a d o do cargo de D i r e t o r d a 
S a ú d e d a A s s o c i a ç ã o C u l t u r a l Benef icente e 
R e c r e a t i v a de R i a c h o de S a n t a n a ( f ls . 126-7), 
c o m base n o documento de f l s . 57. A g o r a , 
pretende o recorrente que esse a fas tamento 
f o i s imulado , porque existe nos autos, a fo lhas 
28, u m a rece i ta f i r m a d a pelo impugnado , a 
q u a l se r i a poster ior a 15 de agosto de 1972. 
A l é m de essa m a t é r i a — e x i s t ê n c i a de s i m u ­
l a ç ã o i m p l i c a reexame de p r o v a — n ã o pode 
ser objeto de d i s c u s s ã o e m recurso especial , é 
de ass inalar-se que, c o m o se v ê d a s e n t e n ç a 
de p r i m e i r a i n s t â n c i a ( f ls . 126), o i m p u g n a d o 
se afastou do cargo de D i r e t o r daquela A s s o ­
c i a ç ã o , mas n ã o de ixou de ser m é d i c o do Pos to 
de S a ú d e , e m cu j a qual idade, evidentemente , 
poder i a ele ter passado a recei ta à f l s . 28, 
fa to esse, por tan to , que é i m p r e s t á v e l p a r a a 
d e m o n s t r a ç ã o de s i m u l a ç ã o , mesmo que pos­
s íve l fosse o exame desse p rob lema n o â m b i t o 
res t r i to do recurso e s p e c i a l " . ' 

R e a l m e n t e a a p r e c i a ç ã o das provas — sob o 
pon to de v i s t a de s u a r e p r e c u s s ã o sobre o e s p í r i t o 
do J u i z — n ã o d á suporte ao recurso especial , cujos 
pressupostos s ã o a ofensa a "expressa d i s p o s i ç ã o 
de l e i " o u a d i v e r g ê n c i a d a j u r i s p r u d ê n c i a e l e i t o r a l . 

P r e l i m i n a r m e n t e n ã o c o n h e ç o d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 3.826 — B A — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M á r c i o R i b e i r o — Recor ren tes : A n í b a l Cardoso de 
Cas t ro , c a n d i d a t o a Pre fe i to e outros cand ida tos 
a Vereadores, p e l a A R E N A — R e c o r r i d o : J o ã o B a ­
t i s t a D i a s L a r a n j e i r a s , c and ida to a P re fe i to p e l a 
A R E N A - 1 . 

D e c i s ã o : N ã o se conheceu do recurso, p o r de ­
c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n F lores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é B o s e l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 25-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.154 

Recurso n . ° 3.828 — Classe I V — S ã o Pau lo 
(Itu) 

Agravo de instrumento. Se as instâncias 
ordinárias desprezaram a pretensa i n e l e g i b i l i ­
dade com base na prova, descabe revê-la em 
busca de diversa solução. 

Aplicação da Súmula do Supremo Tribunal 
Federal, n<> 279. 

Agravo improvido. 

Vis tos , e tc . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­

t o ra l , po r u n a n i m i d a d e de votos, negar p rov imen to 
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ao agravo, n a con fo rmidade do vo to do R e l a t o r , que 
f i c a fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 25 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P r e s i d e n t e . — Thompson Flores, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 25-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Carlos Thompson Flores ( R e ­
l a to r ) — D e s p r e z a r a m a s e n t e n ç a e o a c ó r d ã o a 
i m p u g n a ç ã o o fe rec ida pe lo c a n d i d a t o à v e r e a n ç a 
p e l a A R E N A , no M u n i c í p i o de I tu , 59» Z o n a , S ã o 
P a u l o , P e d r o F e r n a n d e s B e r n a l , ao regis t ro do c a n ­
d i d a t o a P r e f e i t o daque la C o m u n a , p e l a A R E N A , 
J o ã o M a c h a d o de M e d e i r o s F o n s e c a . 

2 . F i z e r a m - n o c o m base n a p rova , dado que n ã o 
a u t o r i z a v a e l a o reconhec imento d a ine leg ib i l idade 
a r g ü i d a pe lo i m p u g n a n t e . 

3 . P e r s e g u i n d o s u a i m p u g n a ç ã o , recor reu ele 
e spec i a lmen te . 

I n a d m i t i u - o o i lus t re Desembargador -Pres iden te 
d o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , e m longo despacho, 
do q u a l destaco, f l s . 200-201: 

" N ã o vejo, todavia , como a d m i t i r o re­
curso, apesar de s u a veemente e t a m b é m i n ­
j u s t a a r g u m e n t a ç ã o , dado que a n e n h u m a 
" i n j u n ç ã o " se d o b r a r a m os ó r g ã o s d a J u s t i ç a 
E l e i t o r a l , p a r a m a n d a r reg is t ra r a c a n d i d a t u r a 
i m p u g n a d a . 

A q u e s t ã o é de p rova , exc lus ivamen te . De 
u m lado , pre tende o recorrente se ja o c a n ­
d i d a t o dec la rado i n i d ô n e o , por f a l t a de m o r a ­
l i d a d e p a r a o e x e r c í c i o do cargo, l evada e m 
c o n t a s u a v i d a pregressa; e de ou t ro lado, 
defende-se o recorr ido d a i m p u t a ç ã o . 

O M M . J u i z E l e i t o r a l dec id iu , p e l a resp . 
e m i n u c i o s a s e n t e n ç a a f l s . 139-48, segundo a 
p r o v a dos autos, tendo e m v is ta , a l i á s , o p a ­
recer do M i n i s t é r i o P ú b l i c o loca l , que no p a ­
recer a f l s . 123-28 en tende ra que a i m p u g n a ­
ç ã o n ã o m e r e c i a aco lh ida , pelos mot ivos resu­
m i d o s a f l s . 141. 

° Des ta r t e , n ã o é cer to h a j a m o M M . J u í z o 
E l e i t o r a l de I t u , e o v . a c ó r d ã o dec id ido " c o n ­
t r a expressa d i s p o s i ç ã o de l e i " . 

O que resolveu o d igno magis t r ado f o i 
i s t o — "po r todo o exposto, e t endo po r não 
provados os fatos constantes d a i m p u g n a ç ã o 
de f l s . 2-6, s e m a m p a r o n a l e g i s l a ç ã o p e r t i ­
nente , re je i to a i m p u g n a ç ã o o fe rec ida po r P e ­
d r o F e r n a n d e s B e r n a l a o ped ido de registro 
d a c a n d i d a t u r a de J o ã o M a c h a d o de M e d e i r o s 
F o n s e c a a P re fe i to M u n i c i p a l de I t u ( tex tua l , 
f l s . 147) . 

A o c o n t r á r i o , disse S . Ex» que " tendo e m 
c o n t a que dos elementos constantes dos autos 
e m e r g e m i n d í c i o s e c i r c u n s t â n c i a s que ense­
j a r i a m a a p l i c a ç ã o do disposto n o a r t . 22 d a 
L e i C o m p l e m e n t a r n» 5, d e t e r m i n o que, a p ó s 
o t r â n s i t o e m ju lgado , s e j a m os autos presentes 
ao D r . P r o m o t o r P ú b l i c o , p a r a requerer o que 
e n t e n d e r de d i r e i t o " ( textual , f l s . 147) . 

C o n s e q ü e n t e m e n t e , de tudo se depreenae 
que o M M . J u i z examinou as provas, e não 
afrontou disposição alguma de direito. E o 
v . a c ó r d ã o , a o c o n f i r m á - l a , observou que n a 
L e i C o m p l e m e n t a r n ' 5 n ã o se e n c o n t r a supe-
d â n e o j u r í d i c o p a r a a c o l h e r a a r g ü i ç ã o de i n e ­
l eg ib i l i dade do cand ida to , e m b o r a fizesse o 
S r . R e l a t o r reparos à a t u a ç ã o do m e s m o . 

E a s i m sendo, n ã o encon t ro m o t i v o p a r a 
a d m i t i r o recurso sub judice. Cons ide ro -o I n -
c a b í v e l , e o i n d e f i r o " . 

4 . D a l o presente agravo, n o q u a l e m i t i u p a ­
recer a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , pelo des­
p rov imen to , nos termos que segue, f l s . 224: 

"Somos de parecer de que o agravo n ã o 
deve ser provido, porquan to o a c ó r d ã o c o n t r a 
o q u a l se i n t e r p ô s o recurso especial n ã o v io lou 
qua lquer d i s p o s i ç ã o expressa de l e i , sendo 
ce r to que — c o m o t e m dec id ido esse C o l e n d o 
T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l — n ã o se dec la ra 
ine leg ib i l idade c o m base e m texto d i r e t i vo da 
C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Carlos Thompson Flores ( R e ­
la tor) — Nego p r o v i m e n t o ao ag ravo . 

2 . F a ç o - o adotando, c o m o razoes de decid i r , as 
constantes do despacho recor r ido e as do parecer . 

3 . O exame d a s provas n ã o au to r i za o reco­
nhec imen to de quaisquer ine legib i l idades previs tas 
e m l e i . 

Descabe r i a r e a p r e c i á - l a s nes ta v i a especial , e m 
busca de s o l u ç ã o o u t r a . Cabe aqu i a i n v o c a ç ã o d a 
S ú m u l a do S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l , n? 279. 

É o m e u vo to . 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so a9 3.828 — S P — R e l a t o r : M i n i s t r o 
T h o m p s o n F lo res — Reco r r en t e : P e d r o Fe rnandes 
B e r n a l , c a n d i d a t o a Vereador p e l a A R E N A — R e ­
c o r r i d o : J o ã o M a c h a d o de Mede i ros Fonseca , c a n ­
d ida to a P re fe i to p e l a A R E N A . 

D e c i s ã o : Negou-se p rov imen to ao agravo, por 
d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o — 
T h o m p s o n F lo res — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r C a ­
t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o e 
o P r o f . J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

( S e s s ã o de 25-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.155 

Recurso n . ° 3.824 — Classe I V — S ã o Paulo 
(Buri) 

Agravo contra despacho que demonstra, 
seja inexistência de ofensa a literal disposição 
de lei, seja de dissídio pretoriano. Desprovi­
mento. 

Vistos, etc. 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
to ra l , po r u n a n i m i d a d e de votos, negar p rov imen to 
ao agravo, n a conformidade do voto do R e l a t o r , que 
f i c a fazendo par te Integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 25 de ou tubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P re s iden te . — Barros Monteiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 25-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Rela tor ) — 
S e n h o r Pres idente , este o minuc ioso despacho do 
Desembargador A d r i a n o M a r r e y , i lus t re P res iden te 
do E g . T r i b u n a l R e g i o n a l de S ã o P a u l o , que i n a d -
m i t i u recurso in te rpos to c o n t r a o a c ó r d ã o de f o ­
l h a s 176: 

"Reque r ido pelo D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d a 
A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l , de B u r i , o r e -
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gis t ro d a c a n d i d a t u r a de J o ã o Domingues de 
O l i v e i r a , p a r a o cargo de Pre fe i to do M u n i ­
c í p i o de B u r i , i m p u g n o u - a , desde logo, E d i s o n 
de Sene, a legando ser i n e l e g í v e l o candida to , 
por j á ter s ido processado, e condenado, po r 
c r ime c o n t r a a a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a , n ã o 
cons tando achar-se o mesmo reab i l i t ado . 

2. P e l a resp . s e n t e n ç a à f l s . 150-53 foi 
aco lh ida a i m p u g n a ç ã o , f icando indefer ido o 
registro do cand ida to impugnado , sobrestado 
o re la t ivo ao cand ida to a V i c e - P r e f e i t o pe ia 
m e s m a sublegenda . 

3. R e c o r r e u a A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a ­
c iona l , pe i a subiegenda 1 ( f ls . 160), mas, este 
E g . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , pelo V . A c ó r ­
d ã o n? 65.126, e m s e s s ã o de 5 de outabro cor ­
rente, negou p rov imen to ao apelo, m a n t i d a 
a resp. s e n t e n ç a recor r ida , nos termos do voto 
do J u i z - R e l a t o r (v. a c ó r d ã o , f l s . 176, e o voto 
à f l s . 177-78). 

4 . I n t e r p õ e m agora, conjuntamente , J o ã o 
Domingues de O l i v e i r a e a A l i a n ç a R e n o v a d o r a 
N a c i o n a l , sublegenda 1, o presente recurso, 
fundado no a r t . 13, § 2?, d a L e i C o m p l e m e n t a r 
n? 5, e a r t . 48, § 2?, d a R e s o l u ç ã o n» 9.224, 
asseverando ter o v . a c ó r d ã o se fundado e m 
c e r t i d ã o à f l s . 5, dos autos e m apenso, des­
m e n t i d a por outras, à f l s . 54 e v . e 55 destes 
autos, nelas ce r t i f i cado que n a d a cons ta c o n t r a 
o recorrente J o ã o D o m i n g u e s de O l i v e i r a , ou 
que os processos c o n t r a ele d i s t r i b u í d o s f o r a m 
arquivados por d e t e r m i n a ç ã o j u d i c i a l . A r g u ­
m e n t a m que " i n q u é r i t o a rqu ivado é p r o v a de 
i n e x i s t ê n c i a de c r i m e " . 

E quanto à ine leg ib i l idade apontada , d i zem 
os recorrentes que por " f a l t a de r e a b i l i t a ç ã o 
p e n a l " sus t en tam "que a p r o v a do pagamento 
de m u l t a , po r s i s ó r eab i l i t a o r é u , no ins tante 
e m que ele efetuou esse pagamen to . E ex i s ­
t indo essa p r o v a nos autos, c o n t r a J o ã o D o ­
mingues de O l i v e i r a n ã o pesava a i ne i eg ib iu ­
dade do a r t . 1?, i n c i s o I, a l í n e a n, da L e i C o m ­
p lementa r n? 5 . . . " ( textual , f!s. 181). 

Invocam, a inda , j u r i s p r u d ê n c i a e asseve­
r a m que, "embora sa lu ta r e cer to o p r i n c í p i o 
con t ido n a L e i de Inelegibi l idades , n ã o é, no 
entanto , de ser ap l icado ao ar repio da le i pena l 
e m que se funda , d a d o u t r i n a e d a j u r i s p r u ­
d ê n c i a , como o fez o E g r é g i o T r i b u n a l R e ­
g i o n a l E l e i t o r a l , n o caso sub judice ( textual , 
f l s . 185). 

P e d e m f ina lmen te o p rov imen to do r e ­
curso, p a r a ser deferido o regis t ro d a c a n d i ­
d a t u r a de J o ã o Domingues de O l i v e i r a , ao 
ca rgo de P re fe i to M u n i c i p a l de B u r i ( r azões , 
f l s . 186-86). 

5. Is to posto, en tendo que o recurso m a ­
nifes tado é o previs to no C ó d i g o E l e i t o r a l , a r ­
t igo 276, n? I, e m c o n s o n â n c i a c o m a C o n s t i ­
t u i ç ã o Fede ra l , a r t . 138, sendo a d m i s s í v e l u n i ­
camente nos casos a l i estabelecidos. 

O r a , n a e s p é c i e , o v . a c ó r d ã o conc lu i pe ia 
inelegibilidade do cand ida to J o ã o Domingues 
de O l i v e i r a , po r estar condenado como i n f r a to r 
do a r t . 331 do C ó d i g o P e n a l , nos termos da 
resp. s e n t e n ç a e m f o t o c ó p i a à f l s . 156-58, de 
au ten t ic idade j a m a i s contes tada . E l a se acha 
cor roborada pe l a c e r t i d ã o à f l s . 155, e m foto-
c ó d i a , es tando o seu o r i g i n a l à f l s . 73 dos 
autos e m apenso. 

O recorrente se acha , por tanto , condenado 
po r c r ime c o n t r a a a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a ( C ó ­
digo P e n a l , T í t u l o X I — Dos cr imes c o n t r a a 
A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a — C a p . I I — Dos C r i ­
mes pra t icados por p a r t i c u l a r c o n t r a a a d m i ­
n i s t r a ç ã o e m g e r a l ) . 

E n ã o p ô d e comprovar o recorrente ter s ido 
pena lmente r eab i l i t ado . E s t á , por tanto , ent re 
os ine leg íve i s , nos termos d a L e i Complemen ta r 
tí> 5, a r t . 1', i nc i so I, l e t r a n. 

6. A tese sus tentada, de ser d i s p e n s á v e l a 
r e a b i l i t a ç ã o , quando a c o n d e n a ç ã o se ja a u m a 
s imples pena de m u l t a , como n a e s p é c i e s u ­
cedeu, entendendo-se i m p l i c i t a no seu paga ­
mento , e a t e n t a t ó r i a da l e t r a d a l e i p e n a l . 
O a r t . 119 do C ó d i g o P e n a l , c o m a r e d a ç ã o 
d a L e i F e d e r a l n» 5.467, de 1968, d i s p õ e que 
" a r e a b i l i t a ç ã o a l c a n ç a quaisquer penas i m ­
postas por s e n t e n ç a d e f i n i t i v a " . Abrange , c o n ­
s e q ü e n t e m e n t e , ass im as penas a c e s s ó r i a s , como 
as p r inc ipa i s , ent re elas, a pena pecuniária, que 
é t a m b é m pena principal, nos termos do a r ­
t igo 28 do C ó d i g o P e n a l . 

Out ross im, acen tuou o v . a c ó r d ã o que, p a r a 
a r e a b i l i t a ç ã o n ã o é bastante o reco lh imento 
d a m u l t a , mas a p r o v a do p reench imento dos 
requisi tos do a r t . 119, § l 9 , do Cód igo P e n a l , 
e a r t . 744 do C ó d i g o de Processo P e n a l . 

A l é m disso, observou-se que J o ã o D o m i n ­
gues de O l i v e i r a desde 1953, a t é es ta data , 
" rspondeu o u e s t á respondendo por, n a d a me­
nos, que quinze processos penais , pelos ma i s 
var iados c r imes , ta is como i u r t o , dano, h o m i ­
c í d i o qual i f icado, desacato, e x t o r s ã o , l esões 
corporais , i n j ú r i a e fa ls idade d o c u m e n t a l . 

" O r a , entender-se que u m i n d i v í d u o c o m 
essa f o l h a - c o r r i d a de antecedentes possa ser 
cons iderado au tomat icamente reabi l i tado, u n i ­
camente pelo pagamento de u m a m u i t a , que 
lhe fo i i m p o s t a n o m a i s leve dos processos a 
que respondeu, e, por tan to , e m c o n d i ç õ e s de 
se eleger P r e i e i t o , posi t ivamente , n ã o e n c o n t r a 
o menor apoio n a l e i e n e m no p r ó p r i o bom 
senso" ( textual , d o voto d o S r . i t e ia to r , à s 
f l s . 178). 

7. Q u a n t o à j u r i s p r u d ê n c i a m e n c i o n a d a 
nas r a z õ e s , e l a é i n a p l i c a v e l ao caso e m a p r e ç o , 
n ã o ca rac te r i zando a d i v e r g ê n c i a n a i n t e rp re ­
t a ç ã o d a l e i , que ense jar ia o recurso especia l , 
n a h i p ó t e s e do a r t . 276, i nc i so I, l e t r a b . 

O texto lega l p r e v ê a d i v e r g ê n c i a n a j u ­
r i s p r u d ê n c i a de dois o u m a i s t r ibuna is e l e i ­
to ra i s . U m dos a c ó r d ã o s c i tados é deste mesmo 
E g . T r i b u n a l ( f ls . 183) e o outro, é do C . S u ­
p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l ( f ls . 184-85). 

8. Conc luo que o recurso sub judice n ã o 
t e m apoio legal , e deve ser indefer ido . A s s i m 
o dec l a ro" . 

I r res ignado, c o n t r a essa d e c i s ã o agravou-se J o ã o 
Domingues de O l i v e i r a , c and ida to a Prefe i to M u n i ­
c i p a l de B u r i , naquele Estado, pe l a Sublegenda 1 d a 
A R E N A , agravo m a n d a d o processar nos p r ó p r i o s 
autos do recurso (f ls . 210) . 

Es te parecer, nes ta I n s t â n c i a , do P r o f . J . C . 
M o r e i r a A l v e s , i lus t re P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l : 

" O agravo n ã o deve ser p rov ido pelas r a ­
zões constantes do despacho, a f l s . 194 e segs. , 
que n ã o o a d m i t i u , po r n ã o t e r o a c ó r d ã o 
recor r ido v io lado d i s p o s i ç ã o expressa de l e i , 
n e m divergido de dec i são , e m sent ido c o n t r á ­
r io , de out ro T r i b u n a l E l e i t o r a l " . 

R o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Relator) — 
S e n h o r Pres idente , n a d a tendo a acrescentar aos 
fundamentos do r . despacho agravado, que b e m 
demonstra , se ja a i n e x i s t ê n c i a , no caso, de ofensa 
a l i t e r a l d i s p o s i ç ã o de l e i , se ja de d i v e r g ê n c i a j u r i s ­
p rudenc ia l , nego p rov imen to ao ag ravo . 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so n ' 3.824 — S P — R e l a t o r : M i n i s t r o 
B a r r o s M o n t e i r o — Recor ren te : J o ã o Domingues 
de O l i v e i r a e A R E N A - 1 — R e c o r r i d o : É d i s o n de 
Sene e A R E N A - 2 . 
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D e c i s ã o : Negou-se p rov imento , po r d e c i s ã o u n â ­
n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F lo r e s — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
' j t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de Ba r ro s B a r r e t o 

e o Professor J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 25-10-72) . 

A C Ó R D Ã O N . ° 5 1 5 6 

Recurso n . ° 3.834 — Classe I V — E s p í r i t o Santo 
( P i ú m a ) 

Recurso especial. Filiação partidária. Não 
comprovada, nos termos da lei, como reconhe­
ceu o acórdão, sem ofensa às normas pertinen­
tes, descabe o recurso, limitado ao art. 276, 
1, "a", do Código Eleitoral. 

Recurso não conhecido. 

Vis tos , e t c . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­

t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a confo rmidade do voto do Re la to r , que 
f i c a fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 25 de outubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P r e s i d e n t e . — Thompson Flores, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 25-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Re la tor ) 
— O E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , p rovendo 
recurso do D e l e g a d o d a A R E N A — Sublegenda-2 , 
M u n i c í p i o de P i ú m a , no E s p i r i t o S a n t o , cance lou 
o reg i s t ro de M a n o e l G o m e s P o r t e l l a , c and ida to à 
v e r e a n ç a daque l a C o m u n a , pe l a A R E N A - 1 . 

2 . F ê - l o porque n ã o c o m p r o v a d a sua f i l i a ç ã o 
p a r t i d á r i a , c o m a seguinte f u n d a m e n t a ç ã o , f ls . 76-77: 

" C o n f o r m e s a l i en t a o D r . P r o c u r a d o r R e ­
g i o n a l E l e i t o r a l , n ã o cons t a o nome do impug­
n a d o n a r e l a ç ã o de f i l i ados constante do L i v r o 
ent regue ao C a r t ó r i o E l e i t o r a l , a t é o d i a 2 de 
o u t u b r o de 1971, por f o r ç a de l e i . 

A f i c h a que consta dos autos n ã o p reen ­
che as fo rmal idades legais, pois e s t á e m de­
sacordo c o m o disposto no a r t . 91 e seus p a r á ­
grafos, d a R e s o l u ç ã o n? 9.252, de 12-7-72. 

O r a , se o c a n d i d a t o n ã o e s t á regularmente 
f i l i a d o ao pa r t ido , n ã o pode ter o regis t ro de 
s u a c a n d i d a t u r a de fe r ido" . 

3. D a í o presente recurso especial , in terposto 
pe lo D i r e t ó r i o R e g i o n a l , invocando af ronta , espec ia l ­
mente , ao a r t . 63 d a vigente L . O . P . , f l s . 83-85. 

4. P a r e c e r d a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i ­
t o ra l , pelo n ã o conhec imento , nos termos seguintes, 
f l s . 99: 

" A nosso ver, o recurso n ã o deve ser co­
nhecido , po rquan to n ã o se enquad ra — ao 
c o n t r á r i o d o que pretende o recorrente — n a 
l e t r a a, do inc i so I , do a r t . 276, do C ó d i g o 
E l e i t o r a l . 

C o m efeito, o cand ida to i m p u g n a d o n ã o se 
f i l i o u à A R E N A no s i s t ema de l iv ro , e a f i c h a 
de f i l i a ç ã o que se vê a f l s . 23 dos autos n ã o 
p r o v a s u a f i l i a ç ã o , pois n ã o fo i e l a defer ida 
pe lo ó r g ã o p a r t i d á r i o p r ó p r i o , mas, s i m , e n ­
tregue d i re tamente n o C a r t ó r i o do J u í z o E l e i ­
t o r a l . 

D a í , a d e c l a r a ç ã o , a f l s . 9, do Presidente 
d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l 
de P i ú m a (ES) que dec la ra que o cand ida to 
impugnado n ã o é f i l i a d o ao P a r t i d o naquele 
m u n i c í p i o , pois seu nome n ã o cons ta do l i v ro 
de f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a , n e m sua f i l i a ç ã o foi 
defer ida por à q u e l a C o m i s s ã o Execu t iva , se­
gundo o novo s i s tema de f i chas . 

D e c i d i n d o como dec id iu , o . E g r é g i o T r i ­
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado do E s p í r i t o 
S a n t o n ã o v io lou qualquer d i s p o s i ç ã o expressa 
de l e i " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Re la to r ; 
— N ã o c o n h e ç o do recurso . 

2 . F a ç o - o adotando como r a z õ e s de decidir as 
constantes do parecer antes t r ansc r i to . 

D e m o n s t r a m elas que, antes de af rontar a n o r m a 
c i t a d a pelo recorrente, o a c ó r d ã o deu à l e g i s l a ç ã o 
per t inente c a b a l a p l i c a ç ã o . 

É o meu vo to . 

E X T R A T O D A A T A 

Recu r so n? 3.834 — E S — R e l a t o r : M i n i s t r o 
T h o m p s o n F lores — Recor ren te : D i r e t ó r i o R e g i o n a l 
d a A R E N A , por seu Delegado — R e c o r r i d o : J o s é 
Vargas Scher rer , Delegado Espec ia l d a A R E N A - 2 
de P i ú m a . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, por d e c i s ã o u n â n i m e . 
P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­

sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r e s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n F lores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é B o s e l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 25-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.157 

Recurso n . ° 3-835 — Classe I V — P i a u í 
(Canto do Buri t i ) 

Recurso Especial — Desconhecimento. 
Há que desconhecer do recurso especial que 

não depara enquadramento em qualquer um 
dos casos das letras "a" e " o " , do art. 276, 
do Código Eleitoral. 

Vistos , e tc . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
tora l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade do voto do Re la to r , que 
f i ca fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , 25 de ou tubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P res iden te . — Moacir Catunda, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 25-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda — S e n h o r 
Pres iden te . D a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
tora l , que negou p rov imen to ao recurso in terposto 
da s e n t e n ç a que j u l g a r a improcedente , por f a l t a de 
prova , a i m p u g n a ç ã o à c a n d i d a t u r a de J o s é d a S i l v a 
D i a s ao cargo de Prefe i to de C a n t o do B u r i t i , pe la 
Sub legenda I, d a A R E N A , fe i ta à i n v o c a ç ã o d a 
le t ra n, do inc i so I, do a r t . 1?, d a L e i Complemen ta r 
n? 5-70, recorre o impugnan te , J ú l i o C é s a r d a Cos ta 



O u t u b r o de 1972 B O L E T I M E L E I T O R A L N» 255 293 

e S i l v a , c and ida to a V i c e - P r e f e i t o d a i n d i c a d a m u ­
n ic ipa l idade , pe la Sub legenda I I , d a A R E N A , sem 
ind ica r , p o r é m , o fundamento legal do recurso. 

Oferec ida c o n t r a - m i n u t a , s u b i r a m os autos a 
este T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , neles of ic iando a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , pe lo desconhecimento 
do recurso, conforme parecer do t i t u l a r , Professor 
J o s é Car los M o r e i r a Alves , verbis: 

" A nosso ver, o recurso n ã o deve ser co ­
nhecido, porquan to n ã o se e n q u a d r a n o i n c i ­
so I , do a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l . T ra ta - se 
de cand ida to i m p u g n a d o c o m base n a l e t r a n, 
do i nc i so I, do a r t . 1', d a L e i Complemen ta r 
n? 5-71. C o m o — e o p r ó p r i o recorrente o 
reconhece e m s u a p e t i ç ã o de recurso especial 
— o i m p u g n a d o a i n d a n ã o fo i sequer d e n u n ­
ciado, o u t r a n ã o poder i a ser a d e c i s ã o do 
E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado 
do P i a u í s e n ã o a de c o n f i r m a r a s e n t e n ç a 
que repe l iu a I m p u g n a ç ã o . — B r a s í l i a , 23 de 
ou tubro de 1972. — José Carlos Moreira Alves, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Rela tor ) — 
S e n h o r Pres iden te . O m e u voto é pelo n ã o conhe­
c imen to do recurso, à m i n g u a de amparo legal , de 
acordo c o m as r a z õ e s do parecer t r ansc r i to no r e l a ­
tór io , que h e i po r in tegrado neste p ronunc iamento , 
c o m l i c e n ç a do seu douto s i g n a t á r i o . 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so n? 3.835 — P I — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M o a c i r C a t u n d a — Reco r r en t e : J ú l i o C é s a r d a Cos ta 
e S i l v a , c and ida to a V ice -P re fe i t o , p e l a A R E N A - 2 
— R e c o r r i d o : J o s é d a S i l v a D i a s , cand ida to a P r e ­
feito pe la A R E N A - 1 . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, po r d e c i s ã o u n â n i m e . 
P r e s i d ê n c i a d o S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­

sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n F lores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é Bose l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 25-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.158 

Recurso n . ° 3.794 — Classe IV — M a r a n h ã o 
(Pedreiras) 

Recurso especial. Em seu âmbito restrito 
é inadmissível o reexame de matéria de fato. 
Não prequestionamento de matéria atinente ó 
alegada inversão do ônus da prova. Não conhe­
cimento do recurso. 

Vis tos , e tc . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
tora l , por m a i o r i a de votos, venc ido o M i n i s t r o M á r c i o 
R i b e i r o , n ã o conhecer do recurso, n a conformidade 
do voto do R e l a t o r que f i ca fazendo par te in tegrante 
da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , 25 de outubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P res iden te . — Barros Monteiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 25-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Relator) — 
O D r . J u i z E l e i t o r a l d a 9» Z o n a — Pedre i ras , Es tado 
do M a r a n h ã o , pe l a s e n t e n ç a de f l s . 27, rejei tando a 
i m p u g n a ç ã o do D r . K l e b e r Fe rnandes C a r v a l h o 

B r a n c o , n a qual idade de c a n d i d a t o a P re fe i to d a ­
quele m u n i c í p i o p e l a sublegenda 1, d a A R E N A , de­
t e r m i n o u o regis t ro d a c a n d i d a t u r a d o D r . Ca r lo s 
A l b e r t o R i b e i r o de M e l o , igua lmente cand ida to a 
Prefe i to d a m e s m a c o m u n a , p e l a sublegenda 2, d a 
m e s m a a g r e m i a ç ã o . 

O fundamento d a I m p u g n a ç ã o consiste no fato 
de exercer este ú l t i m o , med ian te outorga, a d m i n i s ­
t r a ç ã o da C a s a de S a ú d e S . M i g u e l , naque la l o c a l i ­
dade, i n s t i t u i ç ã o que m a n t é m c o n v ê n i o s c o m o I N P S 
e o F U N R U R A L p a r a p r e s t a ç ã o de serv iços , i n c i d i n ­
do, ass im, aquele cand ida to , n a ine legib i l idade de 
que t r a t a o a r t . 1», n : I I , l e t r a l, combinado c o m 
a l e t r a a, do n? I V , do mesmo preceito, tudo d a 
L . C . n» 5, de 24-4-70. P a r a p r o v a de suas a l e g a ç õ e s , 
ofereceu o i m p u g n a n t e os documentos de f l s . 8 e se­
gu in tes . 

Es ta s as r a z õ e s de dec id i r do M M . J u i z : 

É verdade que o S r . Agente do I N P S 
nesta c idade i n f o r m a à s f l s . , que a t é o d i a 25 
de agosto ú l t i m o , n ã o t i n h a , aquele servidor , 
conhec imento de que o i m p u g n a d o houvesse se 
desobrigado do munus e m r e f e r ê n c i a , e m b o r a 
a c o m u n i c a ç ã o t r aga o c a r i m b o pr tocolar do 
I N P S e F U N R U R A L datados de 11 de agosto 
(f ls . 29-31) . 

Ê verdade t a m b é m que o con t ra to de fo lhas 
13-14 teve o reconhec imento das f i rmas dos 
cont ra tan tes e tes temunhas — j á que o i n s ­
t rumen to e m s i n ã o fo i da t ado — poster ior 
ao substabelecimento, o que, a nosso ver, n ã o 
i n v a l i d a a t r a n s f e r ê n c i a de poderes do D o u t o r 
Car los A l b e r t o R i b e i r o de M e l o p a r a a S e n h o r a 
F r a n c i s c a A l v e s de S o u z a M e l o (f ls . 14 e 27), 
mas, os atos p ra t icados por aquele depois do 
d i a 12 de j u lho , como A d m i n i s t r a d o r d a C a s a 
de S a ú d e S . M i g u e l , e s t ã o eivados de n u l i ­
dade . 

P o r ou t ro lado, o c a r á t e r p a r t i c u l a r ado­
tado no substabelecimento n ã o poder i a i m p e ­
d i r que a E s c r i v ã fornecesse a c e r t i d ã o de 
f l s . 15, a i n d a que a p r o c u r a ç ã o tivesse s ido 
dada p o r escr i to p ú b l i c o : "Temos como i n c o n ­
t e s t á v e l que, a i n d a que o ato, p a r a o " q u a l 
é ou to rgada a p r o c u r a ç ã o , e x i j a esc r i tu ra p ú ­
b l ica , pode a " p r o c u r a ç ã o ser dada e m i n s t r u ­
mento p a r t i c u l a r ( C . Santos , C . C i v i l i n t e r p . , 
v o l . n, p á g . 126)" . 

I r res ignado, c o n t r a essa d e c i s ã o i n t e r p ô s o D o u t o r 
K l e b e r Fe rnandes C a r v a l h o B r a n c o , p a r a o E g r é g i o 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do M a r a n h ã o , o recurso 
de f l s . 46, acolhido por aquela Cor te , pelo a c ó r d ã o 
de f l s . 68, que assenta no voto do i lus t re J u i z Car los 
M a d e i r a , à s f l s . 61 e seguintes . 

P o r s u a vez inconformado , mani fes tou o D o u t o r 
Ca r lo s A l b e r t o R i b e i r o de M e l o , p a r a este T r i b u n a l 
Super io r , o recurso especial de f l s . 74, que se f u n d a 
n a a l í n e a o d a n o r m a per t inente , e m cujas r a z õ e s , 
a p ó s a e x p o s i ç ã o dos fatos, insurge-se con t r a a de­
c i s ã o r eco r r ida n a par te e m que esta, p r e l i m i n a r ­
mente, re je i tou, pelo voto de desempate do D e s e m ­
bargador-Pres idente , a c o n v e r s ã o d o j u l g a m e n t o e m 
d i l i gênc i a , p ropos ta pe lo D r . P rocu rado r R e g i o n a l , 
a f i m de que fossem so l ic i t adas i n f o r m a ç õ e s do 
I N P S , e, de meritis, p rocura refutar os fundamentos 
do voto vencedor, base do v . a c ó r d ã o recorrido, que 
te r ia c o n t r a r i a d o os a r t s . 209, §§ 1? e 2?, do C . P . C . 
e 85 do C ó d i g o C i v i l . 

I m p u g n a d o o recurso, s u b i r a m os autos, a s s im 
op inando , à s f l s . 100-101, o P r o f . J , C . M o r e i r a 
Alves , i lus t re P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l : 

" A nosso ver, o recurso n ã o deve ser co ­
nhec ido , porquan to n ã o se e n q u a d r a no inc i so I, 
do a r t . 276, d o C ó d i g o E l e i t o r a l . 

R e s u m i n d o — e exp l i c i t ando me lho r — o 
nosso Pa rece r n? 736-72-MA (Recurso n? 3.751 
— S ã o P a u l o ) , in te rpre tamos a le t ra i, do 
inc i so I I , do a r t . V>, d a L e i C o m p l e m e n t a r 
n? 5-71 como abrangente das empresas o u 
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pessoas j u r í d i c a s , a i n d a que es t r i t amente de 
d i r e i t o p r ivado , c u j a a t iv idade p r e c i p u a ( n ã o 
necessar iamente a exc lus iva , como parece re­
s u l t a r d a exegese l i t e ra l ) é executar obras, 
p res ta r s e r v i ç o s o u fornecer bens a terceiros, 
recebendo, po r isso, pagamento ao Pode r P ú ­
bl ico , ou , e n t ã o , lhe es tando subord inada , nesse 
mis te r , ao cont ro le j u r í d i c o . V i s a , e m -nosso 
entender , o d ispos i t ivo a i m p e d i r que os d i r i ­
gentes, admin i s t r adores o u representantes des­
sas empresas , que se a c h a m es t re i tamente v i n ­
c u l a d a s ao Pode r P ú b l i c o , possam prevalecer-se. 
j u n t o ao ele i torado, do p r e s t í g i o que lhes d á 
essa v i n c u l a ç ã o ao E s t a d o . 

É i n e g á v e l que nessa s i t u a ç ã o pode encon ­
t ra r - se u m a C a s a de S a ú d e como a e m c a u s a . 
É m a t é r i a de p r o v a saber se s u a a t iv idade 
p r i n c i p a l consiste, o u n ã o , n a p r e s t a ç ã o de 
s e r v i ç o s po r c o n t a do P o d e r P ú b l i c o . E no 
caso, n e n h u m e lemento conc lus ivo e i r r e f u ­
t á v e l exis te que, no â m b i t o res t r i to , do recurso 
espec ia l possa ser i nvocado p a r a a c o n f i g u r a ­
ç ã o de enquadramen to de t a l modo i nadequa ­
do d a h i p ó t e s e ao texto lega l que conf igure a 
v i o l a ç ã o d a l e t r a deste. 

Afa s t ado , por tan to , esse aspecto, o ponto 
f u n d a m e n t a l e m que se baseou o a c ó r d ã o re­
c o r r i d o fo i o fa to de que o c a n d i d a t o i m p u g ­
nado , apesar do substabelecimento s e m reser­
vas (mas n ã o comun icado à empresa m a n ­
d a n t e ) , c o n t i n u o u a representar a C a s a de 
S a ú d e , t an to que te r ia assinado, e m nome dela, 
u m C o n v ê n i o c o m o I N P S e m da t a poster ior 
ao subs tabe lec imento ( c i r c u n s t â n c i a que n a 

c o n t e s t a ç ã o , a f l s . 24-5, o i m p u g n a d o reco­
nheceu) . Cons iderando , c o m base nos e l emen­
tos p r o b a t ó r i o s constantes dos autos — e, e m 
recurso especial , n ã o cabe o reexame de p rova 
— que o i m p u g n a d o representou a C a s a de 
S a ú d e e m a to poster ior à d a t a do substabele­
c i m e n t o , res tar saber se, c o m isso, exerceu ele 
a to de r e p r e s e n t a ç ã o , o u se ao f i r m a r o c o n ­
v ê n i o , j á n ã o t i n h a poderes p a r a isso . A nosso 
v e r — e é essa a l i ç ã o dos autores (assim, 
p o r exemplo , Pontes de M i r a n d a , Tratado de 
Direito Civil, X L I I I , § 4.702, 3, p á g . 167-8; e 
C a r v a l h o San tos , Código Civil Brasileiro Inter­
pretado, X V I I I , p á g . 369-70) — o substabeleci­
m e n t o s e m reserva de poderes, enquan to n ã o 
no t i f i c ado ao mandan te , n ã o impede ao subs ta-
belecente s u a r e v o g a ç ã o expressa o u t á c i t a , 
pois persiste ele, e m face d o mandan te , como 
m a n d a t á r i o . E m ass im sendo, a a s s ina tu ra do 
c o n v ê n i o c o m o I N P S pe lo impugnado , n a 
qua l idade de representante d a C a s a de S a ú d e , 
revogou, tac i tamente , o substabelec imento a n ­
ter ior , n ã o no t i f i cado à m a n d a n t e . 

P e l o exposto, ve-se que o a c ó r d ã o recor­
r i d o n ã o pode ser i nqu inado , n o â m b i t o res­
t r i t o do recurso especisa que n ã o admi te o 
reexame d a p rova , c o m o v io lador de d i s p o s i ç ã o 
expressa de l e i " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Re la tor ) 
— S e n h o r Pres iden te , v ê - s e d a e x p o s i ç ã o fe i ta , bem 
c o m o d a l e i t u r a que f iz , do parecer d o E x m o . S e n h o r 
D r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , que o recorrente, 
e m suas r a z õ e s de apelo, ma i s d i s cu t i r m a t é r i a de 
p rova , p a r a c o n c l u i r que v i o l a r a o ju lgado do E g r é g i o 
T r i b u n a l a quo d isposi t ivos do C ó d i g o C i v i l e do 
C ó d i g o de Processo C i v i l . 

Se , c o n s e q ü e n t e m e n t e , p a r a o desate d a con t ro ­
v é r s i a que se t r a v a nos autos t oma- se mi s t e r descer 
ao e x a m e de fatos, a l i á s complexos, n ã o pode o 
ape lo excepc iona l compor ta r , e m seu â m b i t o es­
t re i to , t a l d i s c u s s ã o , t an to ma i s que preques t ionada 
a tese p r i n c i p a l assentada pelo recorrente, c o m re­
f e r ê n c i a à i n v e r s ã o do ô n u s d a p r o v a . 

C o m o parecer , pois , n ã o c o n h e ç o , e m p r e l i m i n a r 
do r ecu r so . 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so n? 3.794 — M A — R e l a t o r : M i n i s t r o 
B a r r o s M o n t e i r o — Reco r r en t e : Car los A l b e r t o R i ­
beiro M e l o , c and ida to a Prefe i to pe la A R E N A - 2 — 
R e c o r r i d o : K l e b e r Fe rnandes C a r v a l h o B r a n c o , c a n ­
d ida to a P re fe i to pe l a A R E N A - 1 . 

D e c i s ã o : N ã o conhecido, c o n t r a o voto do S e n h o r 
M i n i s t r o M á r c i o R i b e i r o . 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o 
— T h o m p s o n F lores — M á r c i o R i b e i r o — M o a c i r 
C a t u n d a — J o s é B o s e l l i — C . E . de B a r r o s B a r r e t o 
e o Professor J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 25-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.159 

Recurso n . ° 3.772 — Classe I V — B a h i a 
(Ibirapitanga) 

É de se negar registro a candidatos cuja 
escolha, em convenção, não obedeceu ao "quo­
rum" mínimo legal. 

Aplicação do art. T> da Resolução núme­
ro 9 224-72. 

Recurso especial conhecido e provido. 

Vis tos , e t c . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­

to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, conhecer e da r 
p rov imen to ao recurso, n a conformidade do voto 
do R e l a t o r , que f i c a fazendo par te in tegrante da 
d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , 25 de outubro de 1972. — Djaci 

Falcão, P res iden te . — C . E. de Barros Barreto, R e ­
l a t o r . — J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 25-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e ­
la to r ) — Requer ido pelo M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o 
B r a s i l e i r o de Ib i r ap i t anga , o regis t ro de candida tos 
ao p le i to m u n i c i p a l de 15 de novembro p r ó x i m o , a 
ele se opuse ram a A R E N A loca l e o S r . A g e n i l M a ­
c h a d o d a S i l v a , c and ida to desse P a r t i d o à P r e ­
f e i t u r a . 

A i m p u g n a ç ã o apontou i r regular idades n a c o n ­
v e n ç ã o que escolhera os candidatos , mormente a de 
que as d e l i b e r a ç õ e s se t e r i a m tomado s e m o quorum 
ex ig ido po r l e i , i s to porque, sendo 18 os membros 
d a C o n v e n ç ã o , só 8 vo ta ram, ind icando-se os c a n ­
didatos por 9 votos, e m face do u m daqueles ter 
voto c u m u l a t i v o . 

O M M . J u i z E l e i t o r a l aco lheu a cont ra r iedade , 
dec la rando n u l a a c o n v e n ç ã o e, e m c o n s e q ü ê n c i a , 
negando o registro postulado (f ls . 31-32) . 

Recor reu , e n t ã o , o M D B , ao E . T r i b u n a l R e ­
g iona l que, por m a i o r i a , proveu o seu apelo, refor­
m a n d o o d e c i s ó r i o de p r i m e i r o g r au p a r a d e t e r m i ­
n a r o regis t ro das cand ida turas , c o m a seguinte 
r a z ã o de dec id i r : 

" P r o v a d a a p r e s e n ç a , pelas assinaturas no 
L i v r o de A t a de dez pessoas f í s icas , conven ­
c iona is d o M D B , u m a delas c redenc iada por 
ma i s de u m t í t u l o , perfazendo onze, h á a 
m a i o r i a p rev i s t a e m le i p a r a de l ibe ra r " (fo­
lhas 61 ) . 

V e m , da í , a este T r i b u n a l , recurso dos i m p u g ­
nantes (f ls . 68-74), n o qua l i n d i c a m , prec ipuamente , 
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v u l n e r a ç ã o do a r t . 7 ' da R e s o l u ç ã o ri? 9.224-72, 
deste T r i b u n a l , que estabelece: 

" A C o n v e n ç ã o p o d e r á ins ta lar -se c o m a 
p r e s e n ç a de qualquer n ú m e r o de convenc io­
nais , mas as d e l i b e r a ç õ e s somente p o d e r ã o ser 
tomadas c o m a p r e s e n ç a d a m a i o r i a absolu ta 
de seus m e m b r o s " . 

•Em c o n t r a - r a z õ e s , o M D B e seus candida tos 
a rguem pre tenderem os recorrentes mero reexame 
de provas (f ls . 80-85) . 

Nes t a i n s t â n c i a , o f i c iou o i lus t re P r o c u r a d o r - -
G e r a l E l e i t o r a l , c e m o parecer que l e i o : 

" A nosso ver, o recurso deve ser conhec ido 
e provido, c o m fundamento n a l e t r a a, do 
inc iso I , do a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

R e z a o a r t . 7? da R e s o l u ç ã o tí> 9.224-72: 
" A C o n v e n ç ã o p o d e r á ins ta lar -se c o m 

a p r e s e n ç a de qualquer n ú m e r o de c o n ­
vencionais , mas as d e l i b e r a ç õ e s somente 
p o d e r ã o ser tomadas c o m a p r e s e n ç a d a 
m a i o r i a absolu ta de seus membros ( L e i 
tí> 5.682, a r t s . 32 e 33, r e d a ç ã o dada p e l a 
L e i n? 5 .781 )" . 

P e l o exame dos autos, ver i f ica-se que é 
fato certo que dezoi to (18) e r a m os membros 
d a C o n v e n ç ã o i m p u g n a d a , r a z ã o por que as 
d e l i b e r a ç õ e s de la somente pode r i am ser to­
madas c o m a p r e s e n ç a d a m a i o r i a absoluta 
de 18, o u seja, 10 membros . P o r ou t ro lado, 
e m b o r a ha ja , n a a ta , o registro da p r e s e n ç a 
de 10 membros quando de s u a i n s t a l a ç ã o (fo­
lhas 16 e, principalmente, f l s . 45), cujas ass i ­
na turas n ã o f o r a m apostas ao documento n a 
p r e s e n ç a do observador, por haver este che ­
gado a t razado (f ls . 17, in fine), o que é cer to 
é que a mesma ata registra que apenas oito 
convencionais votaram, sendo que u m deles 
votou duas vezes, por ter voto c u m u l a t i v o ; e, 
assim, o cand ida to escolhido teve nove votos. 

A s s i m sendo, quando d a v o t a ç ã o , n ã o h a v i a 
. o quorum legal p a r a del iberar , que, no caso, 
e r a de 10 membros . I n e q u í v o c a se nos a f igura 
a v i o l a ç ã o de d i s p o s i ç ã o expressa de le i pelo 
a c ó r d ã o recor r ido que deu pe l a e x i s t ê n c i a do 
quorum legal". 

É o r e l a t ó r i o . 
VOTO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e ­
lator) — C o m o se vê do a r t . 7? d a R e s o l u ç ã o n ú m e ­
ro 9.224-72, se a c o n v e n ç ã o p a r t i d á r i a pode i n s t a ­
lar-se c o m a p r e s e n ç a de qualquer n ú m e r o de c o n ­
vencionais , as d e l i b e r a ç õ e s , contudo, s ó se t o m a r ã o 
pe la m a i o r i a absolu ta de seus membros . 

O recurso o r a e m ju lgamen to de ixa de versar 
m a t é r i a de fa to n a m e d i d a e m que o aresto recor r ido 
n ã o a f i r m o u que a m a i o r i a absoluta dos que f o r m a m 
a c o n v e n ç ã o t e n h a vo tado . M e r a m e n t e a f i rmou que 
h a v i a essa m a i o r i a estado presente à c o n v e n ç ã o . 

M a s é cer to que s ó 9 votos houveram, n ã o se 
a t ing indo , por isso, o quorum m í n i m o l ega l . 

C o m essas c o n s i d e r a ç õ e s , e acolhendo o parecer 
d a douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l , c o n h e ç o e d o u pro­
v imen to ao recurso, restabelecendo a d e c i s ã o de 
p r i m e i r a i n s t â n c i a . 

E X T R A T O D A A T A 

Recu r so n? 3.772 — B A — R e l a t o r : M i n i s t r o 
C . E . de B a r r o s B a r r e t o — Recor ren tes : A g e n i l M a ­
chado d a S i l v a e A R E N A de I b i r a p i t a n g a — R e c o r ­
r idos: D i r e t ó r i o M u n i c i p a l do M D B , B e n i v a l d o F re i r e 
Dias , A n d r é Alves , E d e n o r B a s í l i o dos Santos , Adel ino . 
T e o t ô n i o dos San tos , A n t ô n i o G e n t i l Pacheco, E d -
va ldo E v a n g e l i s t a de Jesus, J o ã o C i r i a c o dos Santos 
e B e n i v a l F r e i r e D i a s ; 

D e c i s ã o : Conhec ido e provido, por d e c i s ã o u n â ­
n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à sessão ' OS S r s , MfcnStros B a r r o s M o n t e i r o , 

T h o m p s o n Flores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é B o s e l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 25-10-72). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.160 

Recurso n . ° 3.726 — Classe I V — C e a r á 
( Q u i x a d á ) 

Inelegibilidade — Decisão superveniente-
Cessação — Trancada a ação penal, por de­
cisão judicial superveniente, julga-se extinto 
o efeito da mesma, consistente na inelegibili­
dade da letra "n", do inciso I, âo art. V>, da 
Lei Complementar n? 5-70 — Recurso provido. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
to ra l , po r u n a n i m i d a d e de votos, conhecer e da r 
p rov imen to ao recurso, n a conformidade do voto do 
R e l a t o r , que f i c a fazendo par te in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 25 de ou tubro de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — Moacir Catunda, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 25-10-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Rela tor) — 
S e n h o r P res iden te : 

Inconformado c o m a d e c i s ã o do Colendo T r i ­
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , que negou p rov imen to ao 
recurso d a s e n t e n ç a do J u i z E l e i t o r a l , aco lhedora 
d a i m p u g n a ç ã o d a c a n d i d a t u r a ao ca rgo de Prefe i to , 
oferecida pelo M D B à i n v o c a ç ã o d a ine legib i l idade 
da l e t r a n, do inc i so I, do a r t . 1', d a L e i C o m p l e m e n ­
ta r n? 5, J o s é L i n h a r e s P á s c o a — o impugnado , 
cand ida to pe l a A R E N A , i n t e r p ô s recurso especial , 
a legando i n f r i n g ê n c i a de v á r i o s disposi t ivos . 

O recurso n ã o fo i c o n t r a m i n u t a d o . 
S u b i n d o os autos ao T r i b u n a l Super ior , rece­

b e r a m parecer do D r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l no 
sen t ido do n ã o conhec imento do recurso — lê — 
f l s . 177. 

Conclusos os autos, a A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a ­
c iona l , por seu Delegado — Deputado F l á v i o M a r c í l i o , 
ped iu a s u s t a ç ã o do j u lgamen to a t é que o Co lendo 
S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l tivesse ju lgado o recurso 
de habeas corpus in te rpos to por J o s é L i n h a r e s d a 
P á s c o a , d a d e c i s ã o d e n e g a t ó r i a p rofe r ida pelo T r i ­
b u n a l de J u s t i ç a do C e a r á , c o m o f i to de i l i d i r a 
a c u s a ç ã o , m a t r i z d a ine leg ib i l idade , o que fo i defe­
r ido pelo R e l a t o r - M i n i s t r o P e ç a n h a M a r t i n s , pelo 
prazo de dez (10) dias, a t e rmina r n o d i a 26 do 
cor ren te . 

E m d a t a de on tem, d i a 24, a A R E N A denunc iou 
ter o Colendo S u p r e m o T r i b u n a l Fede ra l , e m s e s s ã o 
r ea l i zada no d i a anter ior , recebido e dado p r o v i ­
mento ao recurso, p a r a t r anca r a a ç ã o penal m o v i d a 
c o n t r a J o s é L i n h a r e s d a P á s c o a , como se ve r i f i c a d a 
c o m u n i c a ç ã o fe i t a pelo M i n i s t r o E l o y d a R o c h a , P r e ­
sidente d a 2» T u r m a , ao S r . Desembargador -Pres i -
dente do T r i b u n a l de J u s t i ç a do C e a r á — documento 
j u n t o — lê, — e ped indo o p rov imen to do recurso, 
e m v i r tude d a c e s s a ç ã o d a ine leg ib i l idade . 

A n t e a r e l e v â n c i a dos fatos supervenientes, p e ç o 
o. parecer o r a l do D r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
S e n h o r Pres iden te : 

E x t i n t a a a c u s a ç ã o , e m d e c o r r ê n c i a d a d e c i s ã o do 
Pre to r io E x c e í s o , cjüe t f a n c ò u a ação p e n a l m o v i d a 
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c o n t r a o paciente , e x t i n t a t a m b é m f icoou, po r v i a de 
c o n s e q ü ê n c i a , a ine leg ib i l idade d a l e t r a n , do inc i so I, 
do a r t . 1», d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-70, que pesava 
sobre o recor ren te . 

C o n s i d e r a n d o a e x t i n ç ã o d a c a u s a d a i n e l e g i b i l i ­
dade, po r d e c i s ã o j u d i c i a l superveniente , o m e u voto 
é conhecendo d o recurso e dando- lhe p rov imento , 
p a r a d e t e r m i n a r o registro do candidato,- porque j á 
n ã o e x i s t i n d o o fa to bas i l a r e m que assentava a de­
c i s ã o r ecor r ida , perdeu es ta s u a r a z ã o de ser . ' 

É o m e u vo to . 

E X T R A T O D A A T A 

Recur so n? 3.726 — C E — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M o a c i r C a t u n d a — Recor ren te : J o s é L i n h a r e s d a 
P á s c o a . 

D e c i s ã o : Conhec ido e provido , nos termos do 
voto do r e l a to r . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e ­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n F lores , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
J o s é B o s e l l i , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor 
J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 25-10-72). 
» 
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D I R E T Ó R I O M U N I C I P A L 
— É par te i l e g í t i m a p a r a submeter a reexame, 

v i a de recurso especial , d e c i s ã o i n t e r m e ­
d i á r i a que lhe f o r a d e s f a v o r á v e l (Recurso 
n? 3.684 — M A — A c ó r d ã o n? 5.028) 180 

— F a l t a de leg i t imidade p a r a recorrer de de­
c i s ã o do T H E (Recurso n? 3.715 — E S — 
A c ó r d ã o n? 5.054) 205 

— N ã o é par te l e g í t i m a p a r a in te rpor recurso 
especial p a r a o T S E (Recurso n 9 3.708 — 
A L , — A c ó r d ã o n? 5.051) 202 

— N ã o pode recorrer ao T S E (Recurso n? 3.717 
— E S — A c ó r d ã o n? 5.055) 205 

— N ã o se conhece de recurso especial i n t e r ­
posto peio seu Pres idente (Recurso n? 3.695 
- - P E — A c ó r d ã o tí> 5.040) 193 

— Pa r t e i l e g í t i m a (Recurso n? 3.748 — G O 
— A c ó r d ã o n? 5.069) 213 

— P a r t e i l e g í t i m a p a r a i n t e rpo r recurso es­
pec ia l ao T S E (pecurso tí> 3.009 — S P — 
A c ó r d ã o ri? 9',J3í)) . . ^ . ^ V ; - , , - , 26» 
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Pãgs. 
— P a r t e i l e g í t i m a p a r a recorrer de d e c i s ã o do 

T R E (Recurso n ' 3.734 — A M — A c ó r d ã o 
n<> 5.067) 217 

— Sob i n t e r v e n ç ã o d o R e g i o n a l . Poderes do 
Delegado Espec ia l res t r ingem-se à á r e a m u ­
n i c i p a l (Recurso n? 3.702 — M A — A c ó r ­
d ã o n? 5.035) 188 

— S u a c o m p o s i ç ã o . Quociente e l e i t o r a l . N ã o 
i n d e c i s ã o do l í d e r (Recurso n? 3.657 — S P 
— A c ó r d ã o n? 5.014) 168 

D O M I C I L I O E L E I T O R A L 
— C o n f i r m a d a a d e n e g a ç ã o de regis t ro a c a n ­

d ida to a P re fe i to que n ã o t enha d o m i c í l i o 
e le i to ra l h á ma i s de u m ano n o M u n i c í p i o . 
N ã o se a p l i c a o en t end imen to de que supre 
a e x i g ê n c i a o desempenho a tua l de m a n d a t o 
e le t ivo (Recurso n? 3.681 — R J — A c ó r ­
d ã o n? 5.023) 178 

— N ã o conhec ido recurso c o n t r a d e c i s ã o de 
T r i b u n a l R e g i o n a l que n ã o conhecera de 
recurso con t r a a r e j e i ç ã o d a i m p u g n a ç ã o de 
registro de cand ida to a legando a f a l t a d o 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l . O T S E reconheceu a 
co i sa j u l g a d a (Recurso n? 3.706 — M G — 
A c ó r d ã o n? 5.042) 194 

D U P L A F I L I A Ç Ã O 
— A l e g a d a i n s c r i ç ã o nos dois pa r t idos ( R e ­

curso n 9 3.799 — S C — A c ó r d ã o ti? 5.150) . . 286 

— Q u a n d o n a m e s m a c i r c u n s c r i ç ã o , anula-se 
u m a delas (Recurso n9 3.720 — M A — 
A c ó r d ã o n? 5.072) 221 

E L E I Ç Ã O M U N I C I P A L 
— S ó cabe recurso p a r a o T S E quando v u l -

ne rado texto expresso de le i o u demons t ra ­
d o d i v e r g ê n c i a j u r i s p r u d e n c i a l (Recurso 
n<> 3.680 — M G — A c ó r d ã o n? 5.022) . . . . . 177 

E L E I T O R A D O 
— D e m o n s t r a t i v o do existente a t é 30-9-72 . . . 296 

E M B A R G O S D E D E C L A R A Ç Ã O 

— N ã o s ã o recebidos quando a d e c i s ã o n ã o é 
omissa quan to ao p razo de ine leg ib l idade 
reconhecida , u m a vez que enquan to a le i 
n ã o f i x a r ou t ro prazo, e l a n ã o s e r á supe­
r i o r a u m a d é c a d a (Recurso n? 3.671 — S P 
— (Embargos) — A c ó r d ã o n? 5.019) 175 

E S C O L H A B E C A N D I D A T O S 
— N u l a a C o n v e n ç ã o que a d m i t i u n o c ô m p u t o 

do quorum legal suplentes p a r a subs t i tu i r 
membros efetivos do D i r e t ó r i o , quando n ã o 
ex is t i s sem vagas o u i m p e d i m e n t o (Recurso 
tí> 3.705 — M G — A c ó r d ã o n? 5.031) 184 

F A L T A D E L E G I T I M O I N T E R E S S E 

— (Recurso de D i p l o m a ç ã o n? 312 — P E — 
A c ó r d ã o n 9 5.016) 170 

F A L T A D E Q U A L I D A D E 

— N ã o conhec ido recurso c o n t r a d e c i s ã o que 
d e c l a r a v a a f a l t a de qual idade dos recor­
rentes p a r a i m p u g n a r os registros s o l i c i t a ­
dos . N ã o ex i s t i u ofensa a l i t e r a l d i spos i -

• ç ã o de l e i (Recurso n* 3.818 — M G — A c ó r ­
d ã o tí> 5.148) 285 

— V e r e a d o r n ã o ' t em qual idade p a r a Interpor 
recurso 'especial c o n t f a d e c i s ã o de T R E que 

Pãgs. 
reg is t rou candida tos ao p le i to M u n i c i p a l e m 
A u r e l i n o L e a l (Recurso n? 2.733 — B A 
A c ó r d ã o n? 5.058) 208 

F I L I A Ç Ã O P A R T I D Á R I A 
— A e x i g ê n c i a do i n t e r s t í c i o de 2 anos p a r a 

que o e le i tor que m u d a de p a r t i d o possa 
cand ida ta r - se n ã o se a p l i c a ao que c o m u ­
n icou , antes da v i g ê n c i a d a L e i n9 5.697, o 
seu des l igamento (Recurso n» 3.781 — E S 
— A c ó r d ã o n? 5.134) 274 

— A l e g a d a a d u p l a f i l i a ç ã o do c a n d i d a t o ( R e ­
curso n» 3.719 — S C — A c ó r d ã o n? 5.150) . . 286 

— A p r o v a h à que ser f e i t a c o m a apresen­
t a ç ã o d a f i c h a respect iva o u c e r t i d ã o d o 
c a r t ó r i o e le i to ra l (Recurso n« 3.742 — R S — 
A c ó r d ã o n» 5.080) 227 

— A t e n d e u a l e i o a c ó r d ã o que reconheceu que, 
p a r a regis t ro de cand ida to a Vereador , e r a 
i n d i s p e n s á v e l a f i l i a ç ã o perante o D i r e t ó r i o 
M u n i c i p a l (Recurso n9 3.707 — P E — A c ó r ­
d ã o n» 5.050) 202 

— D es l i gam en to an te r io r à L e i n? 5.697 ( R e ­
curso n» 3.783 — P I — A c ó r d ã o ri> 5.119) . . 262 

— D u p l a f i l i a ç ã o . M i l i t â n c i a concomi tan te e m 
m a i s de u m par t ido , a t r a v é s f i l i ações e m 
diferentes s e ç õ e s d a m e s m a c i r c u n s c r i ç ã o , 
conduz à nu l idade de u m a delas (Recurso 
n? 3.720 — M A — A c ó r d ã o n? 5.072) 221 

— I n a d m i s s í v e l p r o v a i n d i r e t a d a f i l i a ç ã o p a r a 
o regis t ro de c a n d i d a t o . Precedente do T S E 
(Recurso n? 3.812 — P I — A c ó r d ã o n« 5.143) 
— (Recurso n? 3.814 — P I — A c ó r d ã o 
n? 5.144) 282 e 283 

— I n d i s p e n s á v e l , p a r a regis t ro de candida to , a 
p r o v a d a s u a f i l i a ç ã o n o M u n i c í p i o ou n o 
D i r e t ó r i o N a c i o n a l . N ã o a d m i t i d a p r o v a i n ­
d i r e t a de f i l i a ç ã o (Recurso n? 3.790 — P I 
— A c ó r d ã o n» 5.136) 275 

— In tempes t iva , p a r a o p le i to de 15-11-72, a 
requer ida e m 15-8-72 (Recurso n? 3.785 — 
P I — A c ó r d ã o n? 5.121) 263 

— N ã o cabe recurso c o n t r a d e c i s ã o que c a n ­
ce lou regis t ro de cand ida to po r n ã o c o m ­
p r o v a d a a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a (Recurso n ú m e ­
ro 3.834 — E S — A c ó r d ã o n? 5.156) 292 

N ã o conhec ido recurso c o n t r a d e c i s ã o que 
n ã o ofendeu texto l e g a l . Caso e m que se 
a t r i b u e m ao cand ida to f i l i a ç ã o nos dois p a r ­
t idos . A d e c i s ã o do T S E negara o registro 
(Recurso n? 3.799 — S C — A c ó r d ã o n 9 5.150) 286 

— O i n t e r s t í c i o de 2 anos p a r a o elei tor , que 
m u d o u de pa r t ido , candida ta r - se , n ã o se 
a p l i c a ao que c o m u n i c o u seu desl igamento, 
dois d ias antes, pelo menos, d a d a t a d a 
v i g ê n c i a d a L e i n? 5.697 (Recurso n« 3.784 
— P I — A c ó r d ã o n? 5.120) 263 

P a r a e l e i ç ã o m u n i c i p a l é ine f i caz a f i l i a ­
ç ã o e m D i r e t ó r i o R e g i o n a l (Recurso n? 3.787 
— P I — A c ó r d ã o n? 5.123) 265 

• P a r a e l e i ç ã o m u n i c i p a l , o c a n d i d a t o deve se r 
f i l i a d o ao pa r t i do no m u n i c í p i o e m que v a i 
concorrer , seis meses antes d a e l e i ç ã o . Ine­
f i caz a f i l i a ç ã o no D i r e t ó r i o R e g i o n a l ( R e ­
curso n? 3.787 — P I — A c ó r d ã o n? 5.123) . . 265 

• P a r a o p le i to de 15-11-72 h á que ser f e i t a 
perante o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l a t é 15-8-72 
(Recurso n? 3.766 — P A — A c ó r d ã o n ú m e ­
ro 5.146) 284 

P r o v i d o recurso p a r a m a n d a r reg is t ra r c a n ­
d ida to que, e m b o r a o J u i z n ã o t e n h a auto­
r izado o a rqu ivamento d a f i c h a de f i l i ação , 
e l a fo ra r ea l i zada pe lo pa r t ido , e m tempo 
h á b i l e c o m u n i c a d a a o J u i z E l e i t o r a l ( R e ­
curso n 9 3.816 — M G — A c ó r d ã o n ú m e ­
ro 5.149) . ; . 286 



I V B O L E T I M E L E I T O R A L N ° 255 O u t u b r o de 1972 

Págs. 

Q u e m a e f e t i va é o par t ido , cabendo ao 
J u i z o a r q u i v a m e n t o d a f i c h a p a r a os f ins 
de d i r e i t o . P r o v i d o recurso p a r a reg is t ra r 
c a n d i d a t o c u j a f i c h a n ã o fo ra a r q u i v a d a 
p o r é m a f i l i a ç ã o a tendera aos requis i tos 
legais ( A c ó r d ã o n? 5.149 — M G — R e c u r s o 
n9 3.816) 286 

R e g i s t r o de c a n d i d a t o . E m vigor o § 3?, 
d o a r t . 67, d a L e i n? 5.682 (Recurso n ú m e ­
r o 3.718 — M G — A c ó r d ã o n9 5.071) 219 

S o m e n t e os f i l i ados a t é 3 meses antes, p o ­
d e r ã o p a r t i c i p a r das C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s 
R e g i o n a i s e N a c i o n a i s . Recu r so conhec ido e 
p r o v i d o (Recurso n9 3.793 — P R — A c ó r ­
d ã o n? 5.126) 267 

S u a p r o v a somente s e r á f e i t a p e l a e x i b i ­
ç ã o d a f i c h a au ten t icada pelo J u i z E l e i t o r a l 
o u c e r t i d ã o fo rnec ida pelo E s c r i v ã o E l e i t o ­
r a l . I n a d m i s s í v e i s dados p r o b a t ó r i o s i n d i ­
retos (Recurso n9 3.696 — P E — A c ó r d ã o 
n? 5.039) 191 
T r o c a de p a r t i d o . Ine leg ib i l idade . 
(Recur so n 9 3.729 — E S — A c ó r d ã o n? 5.082) 230 
(Recurso n9 3.730 — E S — A c ó r d ã o n? 5.083) 231 
(Recurso n? 3.736 — B A — A c ó r d ã o n? 5.084) 232 
(Recurso n? 3.773 — R S — A c ó r d ã o n? 5.106) 250 
('Recurso nv 3.781 — E S — A c ó r d ã o n? 5.134) 274 
( 'Recurso n? 3.784 — P I — A c ó r d ã o n ' 5.120) 263 
(Recurso n? 3.796 — M G — A c ó r d ã o n? 5.138) 277 
(Recurso n? 3.801 — A L — A c ó r d ã o n? 5.139) 278 
(Recurso n? 3.802 — E S — A c ó r d ã o n? 5.128) 268 
(Recurso n? 3.804 — E S — A c ó r d ã o n? 5.108) 251 

G E R E N T E D E C A I X A E C O N Ô M I C A 
— Ine l eg ib i l i dade . O m á x i m o a fazer s e r i a a 

d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o a p ó s o regis t ro d a 
c a n d i d a t u r a (Recurso n 9 3.810 — S P — 
A c ó r d ã o n? 5.142) 

H 

H A B E A S C O R P U S 
— I n e l e g i b i l i d a d e . Q u a n d o a o r d e m t r ancou a 

a ç ã o p e n a l po r f a l t a de j u s t a causa e i n é p c i a 
d a d e n ú n c i a , o c a n d i d a t o é e l e g í v e l . Recu r so 
E s p e c i a l p r o v i d o (Recurso n? 3.700 — M A 
— A c ó r d ã o n? 5.037) 

— O que t r a n c a a a ç ã o pena l , au to r i z a o re­
g i s t ro do c a n d i d a t o (Recurso n? 3.767 — 
E S — A c ó r d ã o n? 5.104) 

280 

190 

249 

I 

I L E G I T I M I D A D E D E P A R T E 
— D i r e t ó r i o M u n i c i p a l . F a l t a de l eg i t imidade 

p a r a recor rer a o T S E (Recurso n? 3.748 — 
G O — A c ó r d ã o n? 5.069) 218 

— D i r e t ó r i o M u n i c i p a l n ã o é par te l e g í t i m a 
p a r a recor re r de d e c i s ã o de T R E (Recurso 
n? 3.734 — A M — A c ó r d ã o n? 5.067) 217 

— F i l i a d o de P a r t i d o n ã o t em leg i tmidade p a r a 
r eco r r e r de d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l . 
R e c u r s o n ã o conhec ido (Recurso n 9 3.685 — 
P E — A c ó r d ã o n?. 5.029) 181 

— N ã o é pa r t e l e g í t i m a p a r a apresentar r e ­
cu r so especia l p a r a o T S E o D i r e t ó r i o M u ­
n i c i p a l de P a r t i d o P o l í t i c o (Recurso n ú m e ­
r o 3.708 — A L — A c ó r d ã o n? 5.051) 202 

— Pres iden te de D i r e t ó r i o M u n i c i p a l e D e l e ­
gado M u n i c i p a l n ã o t em l e g i t i m a ç ã o p a r a 
recor re r de d e c i s ã o do T R E (Recurso n ú m e -

: ro 3.727 — G O — Acórdão n? 5.059) -. 2Q8 

Pãgs. 
I M P R O B I D A D E 
— C r i m e que n ã o compromete r a l i s u r a do 

p le i to e n ã o serv iu p a r a co r romper n ã o a u ­
to r i z a p rov imen to de recurso con t r a d ip lo ­
m a ç ã o (Recurso de D i p l o m a ç ã o n? 297 — 
A M — A c ó r d ã o n? 4.957) 163 

I N D E F E R I M E N T O D E R E G I S T R O 
— A u s ê n c i a d o J u i z E l e i t o r a l n a r e u n i ã o que 

escolheu candida tos , n ã o ju s t i f i ca a denega-
ç ã o de registro de candida tos por sublegen­
das (Recurso n? 3.266 — P E — A c ó r d ã o 
n? 4.435) 161 

I N E L E G I B I L I D A D E 
— A ç ã o p e n a l t r a n c a d a po r f a l t a de j u s t a 

causa, j u s t i f i c a p rov imen to de recurso p a r a 
declarar a e legibi l idade (Recurso n? 3.701 
— M A — A c ó r d ã o n? 5.038) 190 

— A c a p i t u l a d a n a l e t r a n, inc iso I. do art. I 9 , 
d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, p e r s i s t i r á e n ­
quan to o c a n d i d a t o responda a processo nas 
i n s t â n c i a s c r i m i n a i s o r d i n á r i a s (Recurso 
n? 3.768 — M T - • A c ó r d ã o n? 5.105) 249 

— A l e g a ç ã o de f a l t a de d o m i c i l i o e le i to ra l , n ã o 
a r g i l i d a tempest ivamente n ã o pode ser ob ie to 
de recurso por ter se to rnado coisa julerada 
(Recurso n? 3.706 — M G — A c ó r d ã o n ú m e ­
ro 5.042) 194 

— A p e n a s a d e n ú n c i a n ã o aca r re t a a i ne l eg ib i ­
l idade ( L e i C o m p l e m e n t a r n? 5. a r t . 1?, 
inc i so I . l e t r a n) (Recurso n? 3.776 — M T 
— A c ó r d ã o n? 5.109) 252 

--• A que surge c o m a d e n ú n c i a pe rdu ra por 
todo o curso do processo. A a b s o l v i ç ã o pas­
s íve l de r e fo rma v i a de recurso in terpos to 
n ã o pode fazer desaparecer a re fe r ida i n e -
lesribil idade. P r o v i d o o recurso p a r a dec la ­
r a ç ã o procedente a i m n u g n a ç ã o do resristro 
(Recurso n? 3.807 — S P — A c ó r d ã o n ú m e ­
ro 5.141) 279 

— A r g ü i ç ã o de m e r o e le i to r . D e c i s ã o aue m a n ­
dou fosse a r g ü i ç ã o ap rec iada pelo J u i z . e m ­
bora reconhecendo i l ee i t imidade ao i m p u g ­
nan te . n ã o af rontou L e i Fede ra l , seouer c 
a r t . 58 da. R e s o l u ç ã o n 9 9.224 do TRiü 0T?e-
c j r s o n? 3.761 — B A — Acór r l ão n? B. inn) 24R 

— C ô n j u g e de P re fe i to que exerceu o cargo 
n o p e r í o d o anter ior , e m b o r a fa lecendo antes 
d o t é r m i n o d o m a n d a t o (Recurso n? 3.740 
- - R N — A c ó r d ã o n? 5.075) 223 

— C a n d i d a t o processado. D e c i s ã o de T R E 
acei tando i m p u g n a ç ã o do registre, n ã o i n ­
fr inge a le i n e m diverge de outros j u l g a ­
dos, pelo que n ã o pode ser a t acada por 
recurso especial (Recurso n? 3.714 — R J — 
A c ó r d ã o n9 5.053) 204 

— C r i m e c o n t r a a A d m i n i s t r a ç ã o . M a n t i d o o 
cance lamen to do regis t ro de cand ida to c o n ­
t r a o q u a l f o r a ace i t a a d e n ú n c i a pe la p r á ­
t i c a de de l i to , pe lo mesmo J u i z que c o n ­
cedera o regis t ro (Recurso n? 3.721 — M A 
— A c ó r d ã o n? 5.057) 207 

— C r i m e c o n t r a a A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a . 
P r o v i d o recurso p a r a dec la ra r a i n e l e g i b i l i ­
dade ' 'Recurso n ' 3.694 — P E — A c ó r d ã o 
n» 5.041) 193 

— C r i m e c o n t r a a S e g u r a n ç a N a c i o n a l . S ó ces­
s a r á quando o condenado for dec la rado pe­
na lmente reabi l i tado, n ã o i m p o r t a n d o a e x ­
t i n ç ã o d a pun ib i l idade p e l a p r e s c r i ç ã o d a 
p e n a (Recurso n* 3.782 — R J — A c ó r d ã o 
n ' 5.135)- i . : . ' . . . . 274 
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Pãgs. 
• C r i m e c o n t r a p a t r i m ô n i o . M a n t i d a d e c i s ã o 

que cance lou o regis t ro (Recurso n 9 3.757 
— E S — A c ó r d ã o n? 5.078) 225 

• C r i m e de r e s i s t ê n c i a . A i n d a que n o gozo de 
sursis a na tu reza do de l i to é bastante p a r a 
o reconhec imento d a inelegibl idade do c a n ­
d ida to (Recurso n? 3.780 — E S — A c ó r d ã o 
n? 5.118) 261 

• D i r e t o r de H o s p i t a l . N e c e s s á r i o seu afas ta­
m e n t o t e m p o r á r i o n a f o r m a d a l e i , sem al te­
r a ç ã o n o con t ra to s o c i a l . N ã o conhecido re­
curso c o n t r a d e c i s ã o que regis t rou o c a n d i ­
d a t o (Recurso n ' 3.792 — G O — A c ó r d ã o 
n? 5.137) 276 

- D i r e to r -P re s iden te de H o s p i t a l . N ã o conhe ­
c ido recurso c o n t r a d e c i s ã o de T R E que 
manteve d e c i s ã o que regis trou cand ida to que 
se des incompat ib i l i zou , r enunc i ando a o c i ­
tado cargo u m a vez que o hosp i t a l m a n t é m 
c o n v ê n i o c o m o I N P S (Recurso n? 3.699 — 
M A — A c ó r d ã o n« 5.047) 199 

- D i r e t o r de J o r n a l que con t ra tou c o m a P r e ­
f e i t u r a a p u b l i c a ç ã o de atos of ic ia is n ã o é 
obr igado a se d e s i n c ò m p a t i b i l i z a r p a r a c a n ­
d ida ta r - se a Prefeito ' . N a s mesmas c o n d i ­
ções o D i r e t o r de R a d i o d i f u s o r a (Recurso 
n? 3.751 — S P — A c ó r d ã o n? 5.091) 238 

- E s c r i v ã o de P a z n ã o pode ser a t ing ido po r 
d ispos i t ivo que cons iderar i n e l e g í v e l a auto­
r idade p o l i c i a l (Recurso n? 3.692 — M T — 
A c ó r d ã o n? 5.043) 195 

- F i l i a ç ã o P a r t i d á r i a . A e x i g ê n c i a do in te r s ­
t í c io de 2 anos p a r a o e le i tor que m u d o u 
de pa r t ido possa cand ida ta r - se , n ã o se 
a p l i c a ao que comun icou o seu des l igamento 
antes d a d a t a d a v i g ê n c i a da L e i n? 5.697 
(Recurso n? 3.781 — E S — A c ó r d ã o n ú m e ­
ro 5.134) 274 
F i l i a ç ã o P a r t i d á r i a . P r a z o de des l igamento 
(Recurso n9 3.784 — P I — A c ó r d ã o n ú m e ­
r o 5.120) 263 

• Geren te de C a i x a E c o n ô m i c a . O m á x i m o á 
fazer s e r i a a d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o a p ó s o 
registro d a c a n d i d a t u r a (Recurso n? 3.810 
— S P — A c ó r d ã o n? 5.142) 280 

- Habeas Corpus que t r a n c a a a ç ã o pena l o u ­
to rga o regis t ro do cand ida to , n ã o sendo 
conhec ido recurso p a r a o T S E (Recurso 
n ' 3.767 — E S — A c ó r d ã o n? 5.104) . . . . . 249 

• I n e l e g í v e l o c a n d i d a t o denunc iado por c r ime 
c o n t r a o p a t r i m ô n i o e c r ime c o n t r a a fé 
p ú b l i c a (Recurso n? 3.759 — S P — A c ó r -
ü a o n? 5.099) 245 

• I n v o c a ç ã o j á re je i t ada pelo T S E i m p o r t a e m 
e r ro grosseiro que enseja a a p l i c a ç ã o do 
a r t . 22 d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5 (Recurso 
n? 3.813 — P I — A c ó r d ã o n? 5.151) 287 

• J u r i s p r u d ê n c i a do T S E l i m i t a a d a l e t r a / , 
d o inciso I V , bem como a d a l e t r a b, do 
inc i so V H , d a L e i C o m p l e m e n t a r n?. 5, à 
p r i m e i r a e l e i ç ã o a p ó s a pe rda do m a n d a t o 
m e c u f s o h« 3.738 — R N — A c ó r d ã o 
n? 5.096) 243 

M a n d a t o E x t i n t o . E m vigor o a r t . 1?, i n ­
ciso I V . le t ra / , e o inc i so V I I , l e t r a b, d a 
L e i C o m p l e m e n t a r n? 5. R e f o r m a d a d e c i s ã o 
d ó T R E que p e r m i t i u o regis t ro (Recurso 
n? 3.693 — M T — ' A c ó r d ã o n» 5.044) 196 

• M a n d a t o E x t i n t o . I n e l e g í v e l o c and ida to que 
teve seu m a n d a t o cons iderado e x t i n t o pe l a 
C â m a r a M u n i c i p a l (Recurso n? 3.686 — M T 
— A c ó r d ã o n» 5.030) - . . ; ' . 183 

N ã o incor re h ã p rev i s t a pelo a r t . . I 9 , i n ­
c iso I, letra" n, d a L e i C o m p l e m e n t a r n 9 5, 
o cand ida to a P re f e i t o que fo i apenas de ­
n u n c i a d o por '-crime e l e i to ra l (Recurso nume- -
ro 3.765 — P A — A c ó r d ã o n? 5,103) , - v i . .'-.-'• 248 

Pãgs. 
N ã o ocorre quando e m favor do cand ida to 
fo r concedido Habeas Corpus, t r ancando a 
a ç ã o p e n a l po r f a l t a de j u s t a causa e i n é p ­
c i a d a d e n ú n c i a (Recurso n? 3.700 — M A 
— A c ó r d ã o n? 5.037) 190 

• N ã o ocorre quando o cand ida to fo i abso l ­
v i d o de c r imes p ra t i cados o u tais cr imes 
n ã o t i v e r a m recebidas as d e n ú n c i a s . 

• N ã o ocorre quando o c a n d i d a t o fo i absol­
v ido dos c r imes pra t icados ou n ã o fo i rece­
b i d a a d e n ú n c i a dos mesmos . C o n f i r m a d a 
d e c i s ã o que reg is t rou (Recurso n? 3.690 — 
M T — A c ó r d ã o n? 5.033) 186 

• N ã o ofende a l e i d e c i s ã o que d e i x a de c o ­
nhecer de recurso c o n t r a registro de c a n ­
d ida to concedido e m face d a p r o v a de n ã o 
estar o c a n d i d a t o denunc i ado perante a 
J u s t i ç a P ú b l i c a . D e n ú n c i a oferec ida poste­
riormente ao regis t ro n ã o o i n v a l i d a ( R e ­
curso n? 3.747 — M G — A c ó r d ã o n ú m e ­
r o 5.090) 238 

• N ã o p r o v i d o recurso c o n t r a d i p l o m a ç ã o que 
e m b o r a apontando a p r á t i c a de de l i t o penal , 
n ã o comprovou a ofensa a l i s u r a d o p le i to 
o u a p r á t i c a de c o r r u p ç ã o (Recurso de 
D i p l o m a ç ã o n9 297 — A M — A c ó r d ã o n ú m e ­
ro 4.957) 163 

• N ã o tendo s ido i m p u g n a d o o registro, c o n ­
t r a ele n ã o pode recorrer ou t ro cand ida to 
invocando ine legib i l idade c o m base n a L e i 
C o m p l e m e n t a r n? 5 (Recurso n? 3.712 — 
P E — A c ó r d ã o n? 5.080) 227 

• N e l a incor re o c a n d i d a t o a P re fe i to que te­
n h a s ido apenado pe lo A . I . n? 1, ar t . 7«, § 1?, 
e m b o r a sem s u s p e n s ã o dos d i re i tos po l í t i cos 
(Recurso n? 3.733 — R S — A c ó r d ã o n ú m e ­
ro 5.066) 214 

• (Recurso n» 3.677 — S P — A c ó r d ã o n ú m e ­
r o 5.018) 172 

• O ato f o r m a l do a fas tamento do cargo é 
u m a e x i g ê n c i a legal , mas, o que ca rac t e r i za 
a Inelegibi l idade é a p r á t i c a de atos de d i ­
r e ç ã o o u a d m i n i s t r a ç ã o , den t ro do p e r í o d o 
n ã o p e r m i t i d o e m l e i . Oco r r endo o p r i m e i r o 
e n ã o p r o v a d a a ine leg ib i l idade , deve o 
c a n d i d a t o ser regis t rado (Recurso n? 3.792 
— G O — A c ó r d ã o n? 5.137) 276 

• O cargo de d i re to r de setor m é d i c o de m a ­
te rn idade n ã o é cons iderado p a r a os f i n s 
de t o rna r i n e l e g í v e l o c a n d i d a t o (Recurso 
n? 3.739 — R N — A c ó r d ã o n? 5.076) 223 

• P a r a seus f ins ( L e i C o m p l e m e n t a r n 9 5, 
a r t . 1', i nc i so I , l e t r a m) exige-se propos ta 
d a i n d i c a ç ã o do nome do ind ic i ado , ao P r e ­
s idente d a R e p ú b l i c a p a r a conf i sco . N ã o 
t em r e l e v â n c i a o fa to de es ta r respondendo 
a i n v e s t i g a ç ã o s u m á r i a (Recurso n? 3.756 — 
P E — A c ó r d ã o n1* 5.093) 241 

- Pers is te a t é o t r â n s i t o e m ju lgado da sen­
t e n ç a a b s o l v i t ó r i a (Recurso n? 3.782 — R J 
— A c ó r d ã o tí> 5.135) 274 
P r a z o d a s u a e f i c á c i a (Recurso n? 3.805 — 
E S — A c ó r d ã o n? 5.140) 279 

• P r a z o de d u r a ç ã o p a r a a que n ã o f i x a d a 
n ã o s e r á super ior a dez anos (Recurso 
n? 3.677 — S P — (Embargos) — A c ó r ­
d ã o n 9 5.019) 175 
P r e p a r a d o r e l e i to ra l n ã o pode ser a t ing ido 
pelos incisos que cons ide ra r am ine leg íve i s as 
autor idades pol ic ia i s (Recurso n? 3.691 — 
M T — A c ó r d ã o n? 5.034) 187 

• P r e s i d ê n c i a d a C o m i s s ã o M u n i c i p a l do M o -
b r a l (Recurso n ' 3.778 — E S — A c ó r d ã o 
n? 5.107) 251 

- Pres idente de C o m i s s ã o M u n i c i p a l do M o -
b r a l . É i n e l e g í v e l - p a r a V i c e - P r e f e i t o , se n ã o . 
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Pãgs. 

se a fa s t a r d o ca rgo t r ê s meses antes do p l e i ­
to (Recurso n? 3.732 — P E — A c ó r d ã o 
n? 5.065) 214 

— Processo -c r ime a rqu ivado . N ã o se e n q u a d r a 
na- l e t r a n; do inc i so I , do a r t . 1', d a L e i 
C o m p l e m e n t a r n? 5, a s i t u a ç ã o d o c a n d i d a t o 
que n ã o r e sponda a processo j u d i c i a l o u o 
que t e n h a s i d o condenado (Recurso n* 3.712 
— P E — A c ó r d ã o n? 5.052) 203 

— P r o v e d o r de S a n t a C a s a . N ã o p r e c i s a r i a 
des incompa t ib i l i za r - se , o que e m verdade f o i 
f e i to (Recurso n"> 3.810 — S P — A c ó r d ã o 
n? 5.142) 194 

— Q u a n d o n ã o c o n f i g u r a d a a p r e v i s t a no a r ­
t i g o 1*, I, l, d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, ne ­
ga-se p r o v i m e n t o a recurso c o n t r a d i p l o m a ­
ç ã o n e l a f u n d a d a (Recurso de D i p l o m a ç ã o 
n? 312 — P E — A c ó r d ã o n? 5.016) 170 

— R e c u r s o E s p e c i a l . N ã o conhec ido q u a n d o 
j u l g a d o baseia-se e m p rovas (Recurso n ú m e ­
r o 3.731 — P E — A c ó r d ã o h? 5.064) 213 

— Res t abe l ec ido o registro porque n ã o e s t á 
p r o v a d o n o processo o recebimento d a de­
n ú n c i a d o c r i m e c o n t r a a a d m i n i s t r a ç ã o 
(Recurso n? 3.744 — P A — A c ó r d ã o n ú m e ­
ro 5.088) 236 

— S e m d e n ú n c i a , à v i s t a d a a n u l a ç ã o do p r o ­
cesso c r i m i n a l po r i n c o m p e t ê n c i a d a J u s ­
t i ç a F e d e r a l , e s e m que o u t r a seja f o r m u ­
lada , n ã o cabe a ine leg ib i l idade d a a l í n e a n , 
i n c i s o I , a r t . 1?, d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5 
(Recur so n? 3.813 — P I — A c ó r d ã o n ú m e ­
ro 5.151) 287 

— T r a n c a d a a a ç ã o pena l , p o r d e c i s ã o do S u ­
p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l , e x t i n t a f i cou a 
ine l eg ib i l i dade que dera causa à d e n e g a ç ã o 
d o reg i s t ro . P r o v i d o recurso (Recurso n ú m e ­
r o 3.726 — C E — A c ó r d ã o n? 5.160) 295 

— T r a n c a m e n t o de a ç ã o p e n a l . Desapa rec i ­
m e n t o d a Ine leg ib i l idade . P r o v i d o recurso 
p a r a reg is t ra r o c a n d i d a t o (Recurso n ú m e ­
ro 3.716 — E S — A c ó r d ã o n? 5.061) 210 

— Vereado r que perdeu m a n d a t o por i m p o s i ­
ç ã o d a C â m a r a , e m 1964, n ã o é i n e l e g í v e l 
e m 15-11-72. Precedente do S . T . F . ( R e ­
cu r so n? 3.737 — R J — A c ó r d ã o n? 5.077) . . 224 

I N Q U É R I T O P O L I C I A L 
— Ine l eg ib i l i dade . A r g ü i ç ã o de fatos que n ã o 

c o m p r o m e t e r a m a l i s u r a do p le i to e n ã o 
c o m p r o v a r a m a p r á t i c a de c o r r u p ç ã o , po r ­
que n ã o p a s s a r a m de deli tos penais , n ã o 
a u t o r i z a m o p rov i me n t o de recurso c o n t r a 
a d i p l o m a ç ã o (Recurso de D i p l o m a ç ã o 
n? 297 — A M — A c ó r d ã o n? 4.957) 163 

I N V E S T I G A Ç Ã O S U M A R I A 

— P a r a f i n s de ' ine leg ib i l idade , respondera 
e s t a n ã o t e m r e l e v â n c i a . Exige-se a p r o ­
pos t a d a I n d i c a ç ã o do nome do i n d i c i a d o ao 
P re s iden t e d a R e p ú b l i c a , p a r a o conf isco 
de bens (Recurso n? 3.756 — P E — A c ó r ­
d ã o n? 5.093) 241 

J 

J O S É R A I M U N D O E S T E V E S 

— I n e l e g i b i l i d a d e . C r i m * de i m p r o b i d a d e . N ã o 
houve ofensa à l i s u r a do p l e i to n e m p r á t i c a 
de c o r r u p ç ã o . N ã o p rov ido recurso c o n t r a a 
d i p l o m a ç ã o do e l e i to (Recurso de D i p l o m a ­
ç ã o n? 297 — A M — A c ó r d ã o n? 4.957) 163 

J U I Z E L E I T O R A L 
— S u a a u s ê n c i a ; o u de representante, n a r e u ­

n i ã o d ò D i r e t ó r i o q u ê :escolffe'ü -vm&âitoè, 

Pãgs. 
n ã o d e t e r m i n a a d e n e g a ç ã o do regis t ro de 
cand ida tos por sublegendas (Recurso n ú m e ­
ro 3.266 — P E — A c ó r d ã o n ' 4.435) 161 

J U N T A D A D E D O C U M E N T O 

— I n a d m i s s í v e l n a segunda i n s t â n c i a . A n u l a d a 
a par te d a d e c i s ã o que a d m i t i n d o a j u n t a d a 
d e u p r ov imen to ao recurso p a r a cons iderar 
o cand ida to i n e l e g í v e l (Recurso n? 3.763 — 
A M — A c ó r d ã o n? 5.132) 272 

L E G I T I M I D A D E D E P A R T E 
— N ã o a t e m o Pres idente do D i r e t ó r i o M u ­

n i c i p a l à C o n v e n ç ã o R e g i o n a l , e o Delegado 
do mesmo D i r e t ó r i o , p a r a i n t e rpo r recurso 
especia l p a r a o T S E (Recurso n? 3.683 — 
M G — A c ó r d ã o n? 5.027) 179 

— T e m - n a os membros d a C o n v e n ç ã o p a r a 
i m p u g n á - l a por l n v a l i d a d e . N o caso n ã o 
f o r a m impugnados candida tos m a s s i m a 
C o n v e n ç ã o que fo ra convocada pelo P r e s i ­
dente d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a do D i r e t ó r i o e 
n ã o po r este ó r g ã o (Recurso n? 3.682 — 
M G — A c ó r d ã o n? 5.021) 176 

L E I N . ° 5.682 

— C o n s t i t u c i o n a l o p a r á g r a f o seu 3 ' d o a r ­
t igo 67 (Recurso ri? 3.736 — B A — A c ó r ­
d ã o n? 5.084) 232 

— N ã o revogado o seu a r t . 67, § 3' , p e l a L e i 
n? 5.782 (Recurso n? 3.729 — E S — A c ó r ­
d ã o n? 5.085) 232 

L I M I T A Ç Ã O D E I N E L E G I B I L I D A D E 

— J u r i s p r u d ê n c i a do T R E l i m i t a os casos d a 
l e t r a / , do i n c i s o I V , e d a l e t r a o, do inc iso 
V n , d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, a p r i ­
m e i r a e l e i ç ã o a p ó s a p e r d a do m a n d a t o 
(Recurso n? 3.738 — R N — A c ó r d ã o n ú m e ­
r o 5.096) 243 

M 
M A L D E H A N S E N 

— Ine leg ib i l idade . N ã o conhec ido recurso c o n ­
t r a d e n e g a ç ã o de regis t ro a c a n d i d a t o p o r ­
tador daquela enfe rmidade (Recurso n u m e ­
ro 3.741 — A M — A c ó r d ã o n? 5.085) 232 

M A N D A T O E X T I N T O 
— Ine leg ib i l idade de c a n d i d a t o cujo m a n d a t o 

fo i dec larado e x t i n t o pe l a C â m a r a M u n i c i ­
p a l (P razo d a d u r a ç ã o d a p e n a — A c ó r d ã o 
n? 5.019) — (Recurso n? 3.686 — M T — 
A c ó r d ã o n? 5.030) 183 

— Ine leg ib i l idade . E m vigor os disposi t ivos d a 
L e i C o m p l e m e n t a r n ' 5 (Recurso n? 3.693 — 
M T — A c ó r d ã o n? 5.044) 196 

M I L I T A R R E F O R M A D O 
— C a n d i d a t o p u n i d o pe lo a r t . 7 o § V>, do A . I . 

n? 1, é i ne l eg íve l , mesmo s e m a s u s p e n s ã o 
dos dire i tos p o l í t i c o s (Recurso n? 3.677 — 
S P — A c ó r d ã o n? 5.018) 172 

M O B R A L 
— I n e l e g í v e l o c a n d i d a t o a V i c e - P r e f e i t o que 

n ã o se des incompat ib i l i ze (3 meses) do 
ca rgo de Pres idente d á C o m i s s ã o M u n i c i p a l 
do M o b r a l (Recurso n? 3.778 — E S — A c ó r ­
d ã o n? 5.107) _251 

— Pres idente de C o m i s s ã o M u n i c i p a l n ã o pode 
ser .Candida to % V i c é - P r e f e í t o s e m se ües l r r -
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compa t ib i l i z a r n a f o r m a d a l e i (Recurso 
n» 3.732 — P E — A c ó r d ã o n<? 5.065) 

— Pres idente de s u a C o m i s s ã o M u n i c i p a l é i n e ­
legível se n ã o se afas tar d o cargo t r ê s meses 
antes do p l e i t o . N ã o conhec ido recurso c o n ­
t r a d e c i s ã o d e n e g a t ó r i a do regis t ro (Recurso 
n 9 3.732 — P E — A c ó r d ã o n? 5.065) 

M U L T A 

— N ã o conhec ido agravo c o n t r a despacho que 
n ã o a d m i t i u recurso por ser apresentado 
fo ra do prazo, apl ica-se a m u l t a p rev i s t a no 
§ 6?, do a r t . 279, do C ó d i g o E l e i t o r a l ( R e ­
curso n» 3.806 — S P — A c ó r d ã o n 9 5.147) 

N 

N U L I D A D E D E C O N D E N A Ç Õ E S 
— Denegado Habeas Corpus e m que e r a a le­

gada a p l i c a ç ã o d a p e n a m a i s grave que a 
p rev i s t a n a d e n ú n c i a (.Habeas Corpus n ú m e ­
ro 56 — P R — A c ó r d ã o n» 5.005) 

N U L I D A D E D E J U L G A M E N T O 
— P r o v i d o recurso c o n t r a a par te d a d e c i s ã o 

do T R E que a d m i t i n d o a j u n t a d a de do­
cumento , e m f u n ç ã o deste dec la rou a i ne l e ­
g ib i l idade de c a n d i d a t o (Recurso n 9 3.763 
— A M — A c ó r d ã o n 9 5.112) 

O 
Ô N U S D A P R O V A 

S u a I n v e r s ã o (Recurso n ' 3.794 
A c ó r d ã o n? 5.158) 

M A — 

284 

Pãgs. Pãgs. 

P R A Z O D A I N E L E G I B I L I D A D E 
2 1 4 — A ine leg ib i l idade decorrente d a l e t r a / , d o 

inc iso I V , do a r t . 1?, d a L e i C o m p l e m e n t a r 
n ' 5, existe p a r a a p r i m e i r a e l e i ç ã o a p ó s 
a p e r d a do m a n d a t o . P r o v i d o o recurso efe­
tua r o regis t ro (Recurso n 9 3.805 — E S — 

214 A c ó r d ã o n? 5.140) 279 

P R A Z O D E I N E L E G I B I L I D A D E 
— N ã o s e r á super ior a u m a d é c a d a , quando a 

le i n ã o f i x á - l a . E m b a r g o s de d e c l a r a ç ã o 
n ã o a d m i s s í v e i s po r n ã o ter a d e c i s ã o f i x a ­
do • o prazo d a ine leg ib i l idade (Recurso 
n 9 3.677 — S P — (Embargos) — A c ó r d ã o 
n 9 5.019) 175 

P R A Z O P A R A R E C U R S O 
— C o m e ç a a cor re r do m o m e n t o e m que o 

j u i z apresentar a s e n t e n ç a e m c a r t ó r i o ( R e ­
curso n? 3.788 — P I — A c ó r d ã o n? 5.124) 265 

— C o m p r o v a d o que o Diário Oficial do d i a 15 
de setembro c i r c u l o u cus tumei ramente a 18 
por ser esse d i a segunda-fe i ra , desta ú l t i m a 
d a t a deve ser con tado o p r a z o de 3 d ias . 
A g r a v o p rov ido (Recurso n* 3.774 — A M 
— A c ó r d ã o n 9 5.115) 259 

— T r ê s d i a s . Se i n t i m a d o a 16 o p razo t e r m i ­
n a a 19. A i n c o n í o r m a ç ã o man i f e s t ada a 
20 é t a r d i a (Recurso n» 3.786 — P I — A c ó r ­
d ã o n? 5.122) 264 

P R A Z O S P A R A R E G I S T R O D E C A N D I D A T O 
— C o n t a m - s e e m dias e n ã o e m horas ( R e ­

curso n? 3.779 — E S — A c ó r d ã o n? 5.117) . . 260 

P R E C L U S A O 
293 — N ã o tendo s ido i m p u g n a d o o registro dele 

n ã o se p o d e r á recorrer i n v o c a n d o a L e i 
C o m p l e m e n t a r n 9 5 (Recurso n 9 3.713 — P E 
— A c ó r d ã o n 9 5.080) 227 

167 

255 

P A R T E I L E G Í T I M A 
— É o cand ida to que teve seu nome s u b s t i t u í ­

do pe io P a r t i d o (Recurso n 9 3.688 — P E 
— A c ó r d ã o n 9 5^031) ; 184 

— É o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , p a r a apresentar 
recurso especia l p a r a reexame de d e c i s ã o 
que lhe fo i d e s f a v o r á v e l (Recurso n 9 3.684 
— M A — A c ó r d ã o n 9 5.028) 180 

— É o P r o m o t o r P ú b l i c o que func ionou e m p r i ­
m e i r o grau , p a r a apresentar recurso espe­
c i a l (Recurso n» 3.752 — P I — A c ó r d ã o 
n 9 5.092) 241 

P E R D A B E M A N D A T O 
— Ine leg ib i l idade . J u r i s p r u d ê n c i a do T S E nos 

casos ci tados, l i m i t a a ine leg ib i l idade a p r i ­
m e i r a e l e i ç ã o a p ó s a r e fe r ida p e r d a ( R e ­
curso n 9 3.738 — R N — A c ó r d ã o n 9 5.096) 

P E R D A D E M A N D A T O E M 1961 

— N ã o é i n e l e g í v e l e m 1972 o vereador p u n i d o 
pe l a C â m a r a e m 1964. Recur so p rov ido p a r a 
registro do c a n d i d a t o (Recurso n 9 3.737 — 
R J — A c ó r d ã o n 9 5.077) 

P R A Z O 

— Recu r so E s p e c i a l , É de t r ê s dias e passa 
a con ta r d a p u b l i c a ç ã o do a c ó r d ã o , c o m s u a 
l e i t u r a e m s e s s ã o (Recurso n 9 3.725 — S P 
— A c ó r d ã o n 9 5.063) 

— Recu r so que n ã o a t endeu ao p razo d a l e i 
n ã o é conhec ido (Recurso n 9 3.769 — M T 
— A c ó r d ã o n 9 5.112) 

243 

224 

212 

255 

P R E F E I T O E V I C E 
— R e g i s t r o . N e c e s s á r i o é que c a d a cand ida to 

t e n h a ob t ido 20% dos votos dos convencio­
na i s (Recurso n 9 3.749 — S P — A c ó r d ã o 
n 9 5.073) 221 

P R E P A R A D O R E L E I T O R A L 
— N ã o pode ser a t ing ido pelos d isposi t ivos que 

cons ide ram ine l eg íve i s as autor idades p o l i ­
c ia i s (Recurso n ' 3.691 — M T — A c ó r d ã o 
n 9 5.034) 187 

P R E S I D E N T E D E D I R E T Ó R I O M U N I C D 7 A L 

— C o m o o Delegado M u n i c i p a l , n ã o t e m leg i ­
t i m a ç ã o p a r a recorrer de d e c i s ã o de T R E 
(Recurso n 9 3.727 — G O — A c ó r d ã o n ú m e ­
ro 5 .059) . 

— F a l t a - l h e l e g i t i m a ç ã o p a r a apresentar re­
curso especial c o n t r a d e c i s ã o de T R E (Re­
curso n 9 3.758 — S P — A c ó r d ã o n 9 5.098) 245 

P R O C U R A D O R R E G I O N A L 
— C o m o representante d o M i n i s t é r i o P ú b l i c o 

perante o T R E , só cabe ao P r o c u r a d o r R e ­
g i o n a l a faculdade de recorrer das dec i sões 
de segunda i n s t â n c i a . O P r o m o t o r P ú b l i c o 
que func ionou no p r i m e i r o g r au n ã o t e m 
leg i t imidade p a r a apresentar recurso espe­
c i a l (Recurso n 9 3.752 — P I — A c ó r d ã o 
n 9 5.Ò92) 241 

P R O M O T O R P Ú B L I C O 

— F u n c i o n a n d o n o p r i m e i r o g r a u n ã o é parte 
l e g i t i m a p a r a apresentar recurso especial 
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(Recur so n? 3.752 — P I 
ro 5.092) 

A c ó r d ã o n ú m e -
241 

P R O V A D E F I L I A Ç Ã O P A R T I D Á R I A 

— A d m i t i d a s somente a .ficha au t en t i c ada 
pe lo J u i z e c e r t i d ã o do E s c r i v ã o E l e i t o r a l 
(Recurso n? 3.696 — P E — A c ó r d ã o n ú m e ­
r o 5.039) 278 

P R O V E D O R D E S A N T A C A S A 

— Ine l eg ib i l i dade . H ã o p rec i sa de s incompa t i ­
b i l i z a r - s e . N o caso foi l e i t o (Recurso n u m e ­
ro 3.810 — S P — A c ó r d ã o n» 5.142) 280 

Q 

Q U O R U M 

Nega-se regis t ro a c and ida to c u j a escolha , 
e m c o n v e n ç ã o , n ã o obedeceu ao quorum 
m í n i m o legal (Recurso n ' 3.772 — B A — 
A c ó r d ã o n? 5 159) 294 

R 

R E C U R S O E S P E C I A L 

— D e l e n ã o se conhece quando in te rpos to p o r 
De legado de D i r e t ó r i o M u n i c i p a l à C o n v e n ­
ç ã o R e g i o n a l o u pe lo Pres idente do refer ido 
D i r e t ó r i o , por n ã o se rem partes l e g í t i m a s 
(Recur so n? 3.683 — M T — A c ó r d ã o n ú m e ­
r o 5.027) 268 

— I n a d m i s s í v e l o reexame de m a t é r i a de p r o ­
v a . N ã o preques t ionamento de m a t é r i a a t i -
nente à a l egada i n v e r s ã o do ô n u s d a p r o v a . 
N ã o c o n h e c i d o recurso (Recurso n? 3.794 
— M A — A c ó r d ã o n? 5.158) 293 

— I n a d m i s s í v e l versar m a t é r i a n ã o v e n t i l a d a 
n a d e c i s ã o r e c o r r i d a (Recurso n? 3.754 — 
S P — A c ó r d ã o n? 5.079) 226 

— I n t e r p r e t a ç ã o da le i s e m o f e n d ê - l a n ã o o 
j u s t i f i c a (Recurso n? 3.704 — M G — A c ó r ­
d ã o n? 5.049) 201 

— N ã o cabe de d e c i s ã o que versa e x c l u s i v a ­
men te sobre m a t é r i a de p r o v a (Recurso 
n? 3.826 — B A — A c ó r d ã o n? 5.153) 289 

— N ã o é c o n h e c i ã o aquele que fo i in te rpos to 
de d e c i s ã o que t e n h a ap l icado razoavelmente 
a le i , s e m ofender- lhe a e x p r e s s ã o l i t e r a l 
(Recur so n? 3.771 — R J — A c ó r d ã o n ú m e ­
r o 5.114) 258 

— N ã o é conhec ido quando o ares to r eco r r ido 
n ã o v i o l a a l e i (Recurso n? 3.764 — P A — 
A c ó r d ã o n? 5.102) 255 

— N ã o é pa r t e l e g í t i m a p a r a a p r e s e n t á - l o o 
P r o m o t o r P ú b l i c o que f u n c i o n o u n o p r i m e i r o 
g r a u (Recurso n? 3.752 — P I — A c ó r d ã o 
n? 5.092) 241 

- - N ã o se conhece quando in te rpos to po r D i ­
r e t ó r i o M u n i c i p a l c o n t r a • d e c i s ã o do T R E , 
que reg is t rou seus cand ida tos (Recurso 
n? 3.755 — S P — A c ó r d ã o n? 5.074) 222 

— P r a z o . É de t r ê s dias e passa a cor re r d a 
d a t a d a p u b l i c a ç ã o do a c ó r d ã o , c o m s u a l e i ­
t u r a e m s e s s ã o (Recurso n? 3.725 — S P 
- - A c ó r d ã o n? 5.063) 212 

— Q u a n d o o cr.so n ã o se e n q u a d r a n o inc iso I , 
do a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l desconhece-
s t d o recurso especial in te rpos to de d e c i s ã o 
t e r m i n a t i v a d o fe i to (Recurso n* 3.817 — 
M G — A c ó r d ã o n? 5.145) 283 

Pãgs. 

R E E X A M E D E P R O V A 

N ã o se conhece de recurso especial que o 
pretende — (Recurso n? 3.760 — B A — 
A c ó r d ã o n? 5-111) 255 

R E G I S T R O D E C A N D I D A T O 

— A o J u i z que acei tou a d e n ú n c i a c o n t r a c i d a ­
d ã o por crinve c o n t r a A d m i n i s t r a ç ã o c o m ­
pete indefer i r , mesmo sem i m p u g n a ç ã o , o 
regis t ro d o cand ida to (Recurso n? 3.722 — 
• M A — A c ó r d ã o n? 5.062) 211 

— F i l i a ç ã o . O § 3?, do a r t . 67, d a L e i n? 5.682, 
n ã o é i ncons t i t uc iona l n e m e s t á revogado 
p e l a L e i n? 5.782 (Recurso n? 3.718 — M G 
- - A c ó r d ã o n» 5.071) 219 

— F i l i a ç ã o P a r t i d á r i a . Atende a l e i o a c ó r d ã o 
que dec l a r a i n d i s p e n s á v e l a f i l i a ç ã o pe-
tante o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l p a r a o f i m de 
reg is t ro de c a n d i d a t o a Vereador (Recurso 
n? 3.707 — P E — A c ó r d ã o n? 5.050) 262 

- I m p u g n a ç ã o man i f e s t ada por A t a d a C o ­
m i s s ã o E x e c u t i v a do mesmo P a r t i d o , à i n v o ­
c a ç ã o de nu l idade d a C o n v e n ç ã o que os es­
co lhe ra (Recurso n? 3.682 — M G — A c ó r ­
d ã o n? 5.021) 176 

— N ã o é defer ido s e m p r o v a e s p e c í f i c a d a f i ­
l i a ç ã o do P a r t i d o no M u n i c í p i o e m que p re ­
tende concorrer , o u perante o D i r e t ó r i o N a ­
c i o n a l . N ã o a d m i s s í v e l p r o v a i n d i r e t a . de 
f i l i a ç ã o ('Recurso n? 3.790 — P I — A c ó r d ã o 
ir? 5.136) — (Recurso n? 3.814 — P I — 
A c ó r d ã o n? 5.144) 283 

• - Negado p rov imen to ao agravo u m a vez que 
de ixou ae ser atacado o fundamento , des­
p a c h o - a in tempes t iv idade do recurso o r d i ­
n á r i o — p a r a enf ren ta r o m é r i t o d a de­
m a n d a — domic i l i o e l e i to ra l no M u n i c í p i o 
(Recurso n? 3.308 — S P — A c ó r d ã o n ú m e ­
r o 5.129) 269 

— Nega-se quando a escolha dos candida tos , 
e m C o n v e n ç ã o , n ã o obedeceu ao quorum 
m í n i m o l ega l (Recurso n ' 3.772 — B A — 
A c ó r d ã o n? 5.154) 289-

— O s prazos do processo contam-se e m dias e 
n ã o ' e m horas . Recur so p rov ido p a r a j u l g a ­
men to do m é r i t o pelo T R E (.Recurso n ú m e ­
r o 3.779 — E S — A c ó r d ã o n? 5.117) 260 

— P a r a que se ja vá l ido , p a r a Pre fe i to e V i c e 
é mis t e r que caf la u m deles obtenha , pe lo 
menos 20% dos votos doa convenc iona i s . 
N ã o conhec ido recurso c o n t r a d e c i s ã o de 
T R E que cassou o regis t ro dos candida tos 
aos . ca rgos m a j o r i t á r i o s por n ã o te rem eles 
a l c a n ç a d o a percentagem de s u f r á g i o s ne ­
c e s s á r i a (Recurso n? 3.749 — S P — A c ó r ­
d ã o n? 5.073) 221 

— P a r a s u a va l idade , c a d a u m dos apontados 
p a r a e l e i ç ã o m a j o r i t á r i a t e r á de obter 20% 
dos votos dos convenc iona i s . Se i s votos p a r a 
31 convenc iona is n ã o pode ser considerado 
porcen tagem n e c e s s á r i a (Recurso n? 3.724 
— S ? — A c ó r d ã o n : 5.095) 242 

— P e r d i d o o p razo p a r a f a z ê - l o n ã o h á que 
f a l a r e m s u b s t i t u i ç ã o de cand ida tos ( R e ­
curso n? 3.770 — M A — A c ó r d ã o n? 5.113) . 

— P r o v i d o recurso c o n t r a d e c i s ã o que regis­
t rou f .andidato a Vereador que se f i l i a r a a 
outro P a r t i d o e m 30-9-71, depois d a v i g ê n ­
c i a da L e i n? 5.782 (Recurso n? 3.802 — 
E S — A c ó r d ã o n ' 5.128) ' . . 268 

— S e o Pres idente d o D i r e t ó r i o ped iu n a for­
m a d a l e i , o regis t ro do cand ida to , n ã o t em 
l e g i t i m a ç ã o p a r a recorrer do de fe r imento 
(Recurso n? 3.755 — S P — A c ó r d ã o n ú m e ­
r o 5.074) 222 
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— Somente as pessoas ind icadas n o a r t . 5? 
d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5 podem, v a l i d a -
mente, i m p u g n a r o pedido de registro ( R e ­
curso n? 3.798 — M G — A c ó r d ã o n ú m e ­
ro 5.127) 268 

— T e m leg i t imidade p a r a i m p u g n á - l o u m c a n ­
d ida to escolhido e m C o n v e n ç ã o P a r t i d á r i a , 
a i n d a que pendente seu registro, de aresto, 
n ã o i m p u g n a d o (Recurso n? 3.743 — R S — 
A c ó r d ã o n? 5.087) 235 

— T r o c a de P a r t i d o . A p l i c a ç ã o do a r t . 127 d a 
L e i n ' 5.682, que dec la ra n ã o se a p l i c a aos 
casos anter iores a s u a v i g ê n c i a (Recurso 
n? 3.697 — P I — A c ó r d ã o n? 5.045) . . . . . . 197 

R E N Ú N C I A B E C A N D I D A T O 

— S u a s u b s t i t u i ç ã o pode ser fe i t a pelos meios 
legais, e m b o r a n ã o tenha ocorr ido o r e ­
gis t ro do re in ic ian te (Recurso n 9 3.719 — 
M G — A c ó r d ã o n? 5.056) 206 

R E V O G A Ç Ã O D E D I S P O S I T I V O 

— O ar t . 67, § 3?, d a L e i n? 5.682, n ã o fo i re­
vogado pela L e i n? 5.697 (Recurso n? 3.729 
— E S — A c ó r d ã o n? 5.082) 230 

S U B L E G E N D A 

— A u s ê n c i a do J u i z , ou seu representante, n a 
r e u n i ã o p a r a esco lha de seus candidatos , 
n ã o au to r i z a a d e n e g a ç ã o do registro ( R e ­
curso n» 3.266 — P E — A c ó r d ã o n? 4.435) 161 

S U B S T I T U I Ç Ã O D E C A N D I D A T O 

— Cabe a sublegenda, pelos seus ins t i tu idores , 
subs t i tu i r os candida tos quando essa subs­
t i t u i ç ã o for p e r m u t a (Recurso n? 3.746 — 
B A — A c ó r d ã o n 9 5.089) 237 

— Compete a i n d i c a ç ã o a sublegenda . P r o v i d o 
recurso c o n t r a d e c i s ã o do T R E que c o n s i ­
de rou inexis tente a sublegenda (Recurso 
n? 3.777 — M T — A c ó r d ã o n?.5.133) 273 

— N ã o demons t r ada v i o l a ç ã o d a l e i n e m dis­
s í d i o j u r i sp rudenc i a l , n ã o se conhece de re­
curso especial c o n t r a d e c i s ã o que cons iderou 
o cand ida to par te i l e g í t i m a , à v i s t a do fa to 
p o l í t i c o de s u a s u b s t i t u i ç ã o pelo P a r t i d o 
(Recurso n? 3.688 — P E — A c ó r d ã o n ú m e ­
ro 5.031) 184 

— N o caso de r e n ú n c i a de cand ida to a Prefe i to , 
a s u b s t i t u i ç ã o pode ser fe i ta , n a f o r m a d a 
le i , s e m que houvesse s ido regis t rado o r e -
n u n c i a n t e . N ã o conhec ido recurso especia l 
(Recurso n? 3.719 — M G — A c ó r d ã o n ú m e ­
ro 5.056) 206 

— S e m regis t ro opor tuno n ã o h á como f a l a r 
e m c a n d i d a t u r a , c o n s e q ü e n t e m e n t e n ã o h á 
o que subs t i tu i r (Recurso n? 3.770 — M A 
— A c ó r d ã o n? 5.113) 256 

Pãgs. 
S U R S I S 
— P e l o c r ime de r e s i s t ê n c i a , apesar do sursis, 

o cand ida to é i ne l eg íve l (Recurso n? 3.780 
— E S — A c ó r d ã o n<? 5.118) 

T R O C A D E F I L I A Ç Ã O 
— E m vigor o § 3?, do a r t . 67, d a L e i n ú m e ­

ro 5.682 (Recurso n 9 3.718 — M G — A c ó r ­
d ã o n<? 5.071) 

T R A N C A M E N T O D A A Ç Ã O P E N A L 
— Inelegibi l idade desaparece (Recurso n ú m e ­

r o 3.716 — E S — A c ó r d ã o n 9 5.061) 

T R A N S I T O E M J U L G A D O 
— A ine leg ib i l idade persiste a t é o t r â n s i t o e m 

ju lgado d a s e n t e n ç a abso lu tor ia (Recurso 
n? 3.782 — R J — A c ó r d ã o n<? 5.135) 

V E R E A D O R 
— F a l t a de qual idade p a r a recorrer de a c ó r d ã o 

que m a n d o u reg is t ra r candida tos (Recurso 
n? 2.723 — B A — A c ó r d ã o n? 5.058) 

V I Ú V A D E P R E F E I T O 

261 

219 

T R O C A D E P A R T I D O 
— A p l i c a ç ã o do a r t . 127 d a L e i n? 5.682, que 

dec la ra n ã o se ap l i ca r aos casos anter iores 
a s u a v i g ê n c i a (Recurso n? 3.697 — P I — 
A c ó r d ã o n9 5.045) 197 

— H i p ó t e s e s p a r a a p l i c a ç ã o do art. 67, § 3?, d a 
L e i n? 5.682, de 1971, que c r i o u ób ices as 
m u d a n ç a s de P a r t i d o s (Recurso n? 3.697 
— P I — A c ó r d ã o n9 5.045) 197 

— F i l i a ç ã o P a r t i d á r i a . N ã o conhecido recurso 
con t r a d e c i s ã o do T R E que manteve a de­
n e g a ç ã o de registro de candidaco que se in s ­
c revera no P a r t i d o que o apresentou, sem 
que decorressem dois anos do seu desl iga­
m e n t o do ou t ro P a r t i d o (Recurso n? 3.736 
— B A — A c ó r d ã o n 9 5.084) 232 

— F i l i a ç ã o P a r t i d á r i a . P r o v i d o recurso espe­
c i a l p a r a cance l a r o regis t ro de cand ida to 
que se des l igara do M D B e se f i l i a r a à 
A R E N A h á menos de 2 anos . A p l i c a ç ã o do 
a r t . 67, § 3?, d a L e i n? 5.682, n ã o revo­
gada p e l a L e i n? 5.782 (Recurso n? 3.730 
— E S — A c ó r d ã o n<> 5.083) 231 

— F i l i a ç ã o P a r t i d á r i a . P r o v i d o recurso p a r a 
cance lamento do registro de cand ida to a 
Pre fe i to desl igara-se de u m p a r a pertencer 
ao ou t ro P a r t i d o . Tese d a r e v o g a ç ã o do ar ­
t igo 67, § 3?, d a L e i n? 5.682, pe l a Lei n ú m e ­
ro 5.782 (Recurso n? 3.729 — E S — A c ó r ­
d ã o n? 5.082) 230 

210 

274 

208 

Ine leg ib i l idade . N ã o pode ser cand ida to o 
c ô n j u g e do P re f e i t o do p e r í o d o anter ior , e m ­
bora este falecesse antes ' do t é r m i n o do 
m a n d a t o (Recurso n? 3.740 — R N — Acór ­
d ã o n? 5.075) 223 
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